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ANO LXVII I FORTALEZA, 08 DE JUNHO DE 2022 Nº 17.343
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 ATO Nº 2771/2021 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o parecer da Comissão de Processo Administra-
tivo Disciplinar exarado no Processo nº P131297/2018 – PAD 
nº 043/2018. RESOLVE: Art. 1º - Art. 1º - Demitir a bem do    
serviço público, de acordo com os artigos 11, inciso VIII e X; 36, 
inciso II, da Lei Complementar n° 0037/2007, c/c artigos 297 e 
304, do Código Penal Brasileiro, o(a) servidor(a) GEILDO 
CASTRO DOS SANTOS, Guarda Municipal, matrícula n. 
106.511-02, lotado na Guarda Municipal de Fortaleza, constan-
te do Quadro Permanente – Parte I – composta de cargos do 
Poder Executivo. Art. 2º - Os efeitos do presente Ato vigoram a 
partir da publicação. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 03 de dezembro de 2021. José Sarto 
Nogueira Moreira - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA.  
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO).  

*** *** *** 
 
 ATO 1110/2022 – GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatutos dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, os servidores relacionados em anexo, nos     
cargos em comissão discriminados, integrantes da estrutura 
administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTA-
LEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO             
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E                     
GESTÃO. 
 
Anexo único a que se refere ao Ato 1110/2022-GABPREF.  
Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 
CARGO SIMBOLO NOME DATA 

CÉLULA DE 

REGISTRO 

FUNCIONAL - 

COORDENADORIA 

DE GESTÃO DE 

PESSOAS 

ASSISTENTE 

TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO 

III 

DAS-2 
ITALO VASCONCELOS 

ARAUJO 
01/06/2022 

CÉLULA DE 

REGISTRO 

FUNCIONAL - 

COORDENADORIA 

DE GESTÃO DE 

PESSOAS 

GERENTE DNS-2 
JOSE FLAVIO COSTA DA 

CRUZ 
01/06/2022 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 1112/2022 – GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais, tendo em vista o que dispõe o Decreto nº 13.196, de 
09.08.2013, publicado no DOM de 13.08.2013, e suas altera-
ções posteriores, e de acordo com o Processo nº 

P141779/2022; RESOLVE, de acordo com o Artigo 82, item III, 
da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza, publicada no DOM nº 9.526 – Suple-
mento de 02.01.1991, autorizar a cessão para a Câmara Muni-
cipal de Fortaleza do servidor CARLOS AUGUSTO STUDART 
FONSECA JÚNIOR, matricula nº 07.551-01, detentor do cargo 
de Engenheiro Mecânico, lotado na Autarquia de Urbanismo e 
Paisagismo de Fortaleza - URBFOR, com ônus para a origem e 
sem ressarcimento pelo órgão cessionário, conforme Termo de 
Cooperação Técnica e Administrativa celebrado com a Câmara 
Municipal de Fortaleza, no período de 01.06.2022 a 
31.12.2024. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE                 
FORTALEZA, em 06 de junho de 2022. José Sarto Nogueira   
Moreira - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. Marcelo 
Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 1113/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, JOÃO ZITO ALMEIDA DE OLIVEIRA, do cargo 
em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
III, simbologia DAS-2, do(a) CÉLULA DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA - SECRETARIA EXECUTIVA REGIONAL 5, inte-
grante da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA MUNI-
CIPAL DA GESTÃO REGIONAL, a partir de 06/06/2022. José 
Sarto  Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA.               
Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPA L 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 1114/2022 - GABPREF  O PREFEITO MU-
NICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, THAINA MARTINS DE PAULA LOIOLA, para  
exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO III, simbologia DAS-2, do(a) CÉLULA DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA - SECRETARIA EXECUTIVA  
REGIONAL 5, integrante da estrutura administrativa do(a)      
SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO REGIONAL, a partir 
de 06/06/2022. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 1115/2022 – GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais, tendo em vista o que dispõe o Decreto nº 13.196, de 
09.08.2013, publicado no DOM de 13.08.2013, e suas altera-
ções posteriores e de acordo com o Processo nº 
P277843/2020; CONSIDERANDO que a servidora MARIA 
GORETT VENÂNCIO CAVALCANTE, matricula nº 17.715-01, 
detentora do cargo de Atendente de Serviços de Saúde, lotada 
na Secretaria Municipal da Saúde - SMS, se afastou de suas 
funções para prestar serviço junto ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 6ª Região sem a respectiva publicação do Ato de 
cessão; CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 82, inciso III,
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Secretário Municipal do Turismo 
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FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE  
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
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ELPÍDIO NOGUEIRA MOREIRA 
Secretário Municipal da Cultura 

 
DAVI GOMES BARROSO 

Secretário Municipal da Juventude 

 
JOAO DE AGUIAR PUPO 

Secretário Municipal da Gestão Regional  
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da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, publicada no DOM - Suplemen-
to de 02.01.1991; CONSIDERANDO o que dispõe o Termo de 
Cooperação Técnica e Administrativa celebrado entre o muni-
cípio de Fortaleza e o Tribunal Regional do Trabalho da 6ª 
Região, publicado no DOM de 20.05.2022; RESOLVE formali-
zar e convalidar a concessão da referida cessão, com ônus 
para a origem e com ressarcimento pelo órgão cessionário, no 
período de 01.01.2021 a 31.12.2021, com o objetivo de regula-
rizar a situação funcional da servidora. GABINETE DO PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 06 de junho de 2022. 
José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO MUNICIPAL DE  
FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

*** *** *** 

 ATO Nº 1116/2022 – GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais, tendo em vista o que dispõe o Decreto nº 13.196, de 
09.08.2013, publicado no DOM de 13.08.2013, e suas altera-
ções posteriores, e de acordo com o Processo nº 
P149977/2022; RESOLVE, de acordo com o Artigo 82, item III, 
da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza, publicada no DOM nº 9.526 – Suple-
mento de 02.01.1991, autorizar a cessão para a Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará do servidor COSME           
RODRIGUES NETO, matricula nº 13.171-01, detentor do cargo 
de Auxiliar de Pessoal II, lotado na Autarquia de Urbanismo e 
Paisagismo de Fortaleza - URBFOR, com ônus para a origem e 
sem ressarcimento pelo órgão cessionário, conforme Termo de 
Cooperação Técnica e Administrativa celebrado com a Assem-
bleia Legislativa do Estado do Ceará, no período de 01.07.2022 
a 01.02.2023. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  
FORTALEZA, em 06 de junho de 2022. José Sarto Nogueira 
Moreira - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. Marcelo 
Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 

 ATO Nº 1117/2022 – GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais, tendo em vista o que dispõe o Decreto nº 13.196, de 
09.08.2013, publicado no DOM de 13.08.2013, e suas altera-

ções posteriores, e de acordo com o Processo nº 
P157710/2022; RESOLVE, de acordo com o Artigo 82, item III, 
da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, Estatuto dos Servidores do 
Município de Fortaleza, publicada no DOM nº 9.526 – Suple-
mento de 02.01.1991, autorizar a cessão para a Justiça Federal 
de Primeiro Grau no Estado do Ceará, do servidor ISRAEL 
CARLOS BEZERRA, matricula nº 61.571-01, detentor do cargo 
de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal da 
Educação - SME, com ônus para a origem e com ressarcimen-
to pelo órgão cessionário, a partir da publicação do Ato até 
31.12.2024. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 06 de junho de 2022. José Sarto Nogueira   
Moreira - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. Marcelo 
Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 

 ATO 1123/2022 – GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais. RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, FRANCISCO EDSON FERREIRA DIAS, do 
cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRA-
TIVO III, simbologia DAS-2, do(a) COORDENADORIA                  
CENTRAL DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS, integrante da 
estrutura administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
GESTÃO REGIONAL, a partir de 06/06/2022. José Sarto    
Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo 
Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 

 ATO 1124/2022 – GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, IGOR MOREIRA FERREIRA GOMES, do cargo 
em comissão de COORDENADOR, simbologia DNS-1,                  
do(a) ASSESSORIA TÉCNICA - SECRETARIA EXECUTIVA 
REGIONAL 3, integrante da estrutura administrativa do(a)     
SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO REGIONAL, a partir 

 

SEGOV 
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de 07/06/2022. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

*** *** *** 
 
 ATO 1125/2022 – GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições   
legais. RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, ABRAÃO CLETO DE SOUSA MATOS, para                 
exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO III, simbologia DAS-2, do(a) COORDENA-
DORIA CENTRAL DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS,                 
integrante da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA         
MUNICIPAL DA GESTÃO REGIONAL, a partir de 06/06/2022. 
José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA . 
Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPA L 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 1126/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, IGOR MOREIRA FERREIRA GOMES, para 
exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO 
REGIONAL 3, simbologia S-1, integrante da estrutura admi-
nistrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO                 
REGIONAL, a partir de 07/06/2022. José Sarto Nogueira 
Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO 1127/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE exonerar a pedido, nos termos do art. 41, 
item II da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servi-
dores do Município de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - 
Suplemento de 02.01.1991, FRANCISCA MARIA DE ALMEIDA, 
do cargo em comissão de SUPORTE DE ATIVIDADES                   
TÉCNICAS, simbologia DNI-1, do(a) COORDENADORIA                  
ADMINISTRATIVO FINANCEIRA, integrante da estrutura ad-
ministrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA DE 
FORTALEZA, a partir de 01/06/2022. José Sarto Nogueira 
Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo Jorge                  
Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 1128/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE nomear e autorizar a disposição nos termos 
do art. 11, item II e art. 82, item III da Lei nº 6.794, de 
27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município de Forta-
leza, publicado no DOM nº 9.526 – Suplemento de 02.01.1991, 
de CRIZANGELA DO AMARAL SILVA, ocupante do cargo efeti-
vo de AGENTE ADMINISTRATIVO, MATRÍCULA 5748201, 
do(a) SME - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, para 
exercer o cargo em comissão de SUPORTE DE ATIVIDADES 
TÉCNICAS, símbolo DNI-1, do(a) COORDENADORIA ADMI-
NISTRATIVO-FINANCEIRA, integrante da estrutura administra-
tiva do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA DE                 
FORTALEZA, a partir de 01/06/2022. José Sarto Nogueira 
Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo Jorge                 
Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 
 ATO 1129/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-

cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, EDNÁSIO RODRIGUES DE SOUZA, do cargo 
em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, simbologia DNS-2, 
do(a) COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO E GESTÃO DO 
ACOLHIMENTO, integrante da estrutura administrativa do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO REGIONAL, a partir 
de 01/06/2022. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

*** *** *** 

 ATO 1130/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatutos dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, os servidores relacionados em anexo, dos     
cargos em comissão discriminados, integrantes da estrutura 
administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-
ESTRUTURA. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 
 
Anexo único a que se refere ao Ato 1130/2022-GABPREF. 
Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 

UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 
CARGO SIMBOLO NOME DATA 

CÉLULA DE 

ACOMPANHAMENTO 

DE PROGRAMAS E 

PROJETOS 

GERENTE DNS-2 

ANTÔNIO WERBENES 

MONTEIRO COSTA 

JUNIOR 

01/06/2022 

ASSESSORIA 

TÉCNICA 
COORDENADOR DNS-1 

FRANCISCO MARCILIO 

COSTA DE OLIVEIRA 
01/06/2022 

CÉLULA DE 

ACOMPANHAMENTO 

DA MALHA VIÁRIA 

GERENTE DNS-2 JORGE SURATY 01/06/2022 

COORDENADORIA 

DE 

MONITORAMENTO E 

CONTROLE DE 

OBRAS DE 

EDIFICAÇÕES 

ASSESSOR 

TÉCNICO 
DNS-2 

MARCELO AUGUSTO 

BEZERRA VIEIRA 
01/06/2022 

SECRETÁRIO 
ASSESSOR 

ESPECIAL II 
DNS-1 

RAIMUNDO TÉRCIO DE 

LIMA FREITAS 
01/06/2022 

COORDENADORIA 

DE ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS 

COORDENADOR DNS-1 
ULISSES MATOS 

MACHADO 
01/06/2022 

CÉLULA DE 

LICENCIAMENTO DE 

OBRAS EM 

LOGRADOUROS 

GERENTE DNS-2 
URSULLA MAGALHÃES 

DE CARVALHO COSTA 
01/06/2022 

*** *** *** 

 ATO 1131/2022 - GABPREF  O PREFEITO MU-
NICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatutos dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, os servidores relacionados em anexo, nos   
cargos em comissão discriminados, integrantes da estrutura 
administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-
ESTRUTURA. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 
 
Anexo único a que se refere ao Ato 1131/2022-GABPREF. 
Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
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UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 
CARGO SIMBOLO NOME DATA 

SECRETÁRIO 
ASSESSOR 

ESPECIAL II 
DNS-1 

ANTÔNIO WERBENES 

MONTEIRO COSTA 

JUNIOR 

01/06/2022 

SECRETÁRIO 
ASSESSOR 

ESPECIAL II 
DNS-1 JORGE SURATY 01/06/2022 

ASSESSORIA 

TÉCNICA 

ASSESSOR 

TÉCNICO 
DNS-2 

KERLEY MARIA 

MOREIRA DE OLIVEIRA 
01/06/2022 

ASSESSORIA 

TÉCNICA 
COORDENADOR DNS-1 

MARCELO AUGUSTO 

BEZERRA VIEIRA 
01/06/2022 

CÉLULA DE 

ACOMPANHAMENTO 

DE PROGRAMAS E 

PROJETOS 

GERENTE DNS-2 
RAIMUNDO TÉRCIO DE 

LIMA FREITAS 
01/06/2022 

CÉLULA DE 

ACOMPANHAMENTO 

DA MALHA VIÁRIA 

GERENTE DNS-2 RENÊ COSTA LIMA 01/06/2022 

CÉLULA DE 

LICENCIAMENTO DE 

OBRAS EM 

LOGRADOUROS 

GERENTE DNS-2 
ULISSES MATOS 

MACHADO 
01/06/2022 

COORDENADORIA 

DE ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS 

COORDENADOR DNS-1 
URSULLA MAGALHÃES 

DE CARVALHO COSTA 
01/06/2022 

*** *** *** 
 
 ATO 1132/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE nomear e autorizar a disposição nos termos 
do art. 11, item II e art. 82, item III da Lei nº 6.794, de 
27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município de Forta-
leza, publicado no DOM nº 9.526 – Suplemento de 02.01.1991, 
de FRANCISCO MARCILIO COSTA DE OLIVEIRA, ocupante 
do cargo efetivo de ENGENHEIRO MECANICO, MATRÍCULA 
7772701, do(a) IJF - INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, para      
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO,              
símbolo DNS-2, do(a) COORDENADORIA DE MONITORA-
MENTO E CONTROLE DE OBRAS DE EDIFICAÇÕES, inte-
grante da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA MUNI-
CIPAL DA INFRAESTRUTURA, a partir de 01/06/2022. José 
Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA.                
Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPA L 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 1133/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatutos dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, os servidores relacionados em anexo, dos     
cargos em comissão discriminados, integrantes da estrutura 
administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DAS                        
FINANÇAS. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 
 
Anexo único a que se refere ao Ato 1133/2022-GABPREF. 
Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 
CARGO SIMBOLO NOME DATA 

SECRETÁRIO 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
DAS-3 

ÂNGELO MÁRCIO DA 

FONSECA DE SOUZA 
01/06/2022 

SECRETÁRIO 

SUPORTE DE 

ATIVIDADES 

TÉCNICAS 

DNI-1 
CLARA SIMIRAMIS 

GIRÃO LIMA 
01/06/2022 

*** *** *** 

 ATO 1134/2022 – GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatutos dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, os servidores relacionados em anexo, nos              
cargos em comissão discriminados, integrantes da estrutura 
administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DAS                          
FINANÇAS. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 
 
Anexo único a que se refere ao Ato 1134/2022-GABPREF. 
Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 
CARGO SIMBOLO NOME DATA 

SECRETÁRIO 

ASSISTENTE 

TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO 

III 

DAS-2 
ÂNGELO MÁRCIO DA 

FONSECA DE SOUZA 
01/06/2022 

SECRETÁRIO 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
DAS-3 FILIPE MOURA ALVES 01/06/2022 

SECRETÁRIO 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
DAS-3 

HELEN DE CARVALHO 

HILÁRIO 
01/06/2022 

SECRETÁRIO 

ASSISTENTE 

TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO 

III 

DAS-2 
MÁRCIA RACHEL SEBA 

DOS REIS NASCIMENTO 
01/06/2022 

*** *** *** 
 

 ATO 1135/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE nomear e autorizar a disposição nos termos 
do art. 11, item II e art. 82, item III da Lei nº 6.794, de 
27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município de Forta-
leza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, 
de CLARA SIMIRAMIS GIRÃO LIMA, ocupante do cargo efetivo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, MATRÍCULA 1310201, do(a) 
SECULTFOR - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA DE 
FORTALEZA, para exercer o cargo em comissão de SUPORTE 
DE ATIVIDADES TÉCNICAS, símbolo DNI-1, do(a) GABINETE, 
integrante da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA    
MUNICIPAL DAS FINANÇAS, a partir de 01/06/2022. José 
Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA.              
Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPA L 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 1136/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE exonerar a pedido, nos termos do art. 41, 
item II da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servi-
dores do Município de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - 
Suplemento de 02.01.1991, GLAUTER ARAUJO BOTELHO 
FILHO, do cargo em comissão de GESTOR DE UNIDADE DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - TIPO II, simbologia DAS-2, 
do(a) UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE MARIUSA 
SILVA DE SOUSA, do(a) COORDENADORIA REGIONAL DE 
SAÚDE III, integrante da estrutura administrativa do(a) SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir de 01/06/2022. 
José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA . 
Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPA L 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 

 ATO 1137/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
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de 02.01.1991, JÚLIO CESAR PESSOA PEREIRA, do cargo 
em comissão de GERENTE, simbologia DNS-2, do(a) CÉLULA 
DE ACOMPANHAMENTO DE INTERVENÇÕES - COORDE-
NADORIA DE INFRAESTRUTURA E CONSERVAÇÃO -    
SECRETARIA EXECUTIVA REGIONAL 2, integrante da estru-
tura administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA GES-
TÃO REGIONAL, a partir de 01/06/2022. José Sarto Nogueira 
Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo Jorge          
Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 1138/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatutos dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, os servidores relacionados em anexo, nos    
cargos em comissão discriminados, integrantes da estrutura 
administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO 
REGIONAL. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 
 
Anexo único a que se refere ao Ato 1138/2022-GABPREF.  
Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO REGIONAL 

UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 
CARGO SIMBOLO NOME DATA 

CÉLULA DE 

ACOMPANHAMENTO 

DE INTERVENÇÕES - 

COORDENADORIA 

DE 

INFRAESTRUTURA E 

CONSERVAÇÃO - 

SECRETARIA 

EXECUTIVA 

REGIONAL 2 

GERENTE DNS-2 
ANTONIO RODRIGUES 

SILVA JUNIOR 
01/06/2022 

COORDENADORIA 

DE ARTICULAÇÃO E 

GESTÃO DO 

ACOLHIMENTO 

ASSESSOR 

TÉCNICO 
DNS-2 

JÚLIO CESAR PESSOA 

PEREIRA 
01/06/2022 

*** *** *** 
 
 ATO 1139/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE exonerar nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, e cessar a disposição de CLAUDEMIR DE 
BRITO FREITAS, MATRÍCULA 6011701, a partir de 
01/06/2022, o(a) qual estava nomeado(a) no cargo em                     
comissão de COORDENADOR, símbolo DNS-1, do(a)                      
COORDENADORIA DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA CIDA-
DÃ, integrante da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ. José Sarto Nogueira 
Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo Jorge               
Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 

 ATO 1140/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE exonerar nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, e cessar a disposição de FRANCISCO ANDRE 
SOUZA DA SILVA, MATRÍCULA 7344901, a partir de 
01/06/2022, o(a) qual estava nomeado(a) no cargo em                    
comissão de GERENTE, símbolo DNS-2, do(a) CÉLULA DE 
PROGRAMAS DE SEGURANÇA PREVENTIVA, do(a)                    

COORDENADORIA DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA                    
CIDADÃ, integrante da estrutura administrativa do(a) SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ. José Sarto 
Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo 
Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 
 ATO 1141/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE nomear e autorizar a disposição nos termos 
do art. 11, item II e art. 82, item III da Lei nº 6.794, de 
27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município de Forta-
leza, publicado no DOM nº 9.526 – Suplemento de 02.01.1991, 
de THIAGO SOUZA CALISTO, ocupante do cargo efetivo de 
SUBINSPETOR, MATRÍCULA 7341801, do(a) GMF - GUARDA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, para exercer o cargo em                  
comissão de GERENTE, símbolo DNS2, do(a) CÉLULA DE 
PRÁTICAS EDUCACIONAIS, do(a) ACADEMIA DE SEGU-
RANÇA CIDADÃ, integrante da estrutura administrativa do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ, a partir 
de 01/06/2022. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

*** *** *** 
 
 ATO 1142/2022 - GABPREF  O PREFEITO                
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições      
legais. RESOLVE nomear e autorizar a disposição nos termos 
do art. 11, item II e art. 82, item III da Lei nº 6.794, de 
27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município de Forta-
leza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, 
de FRANCISCO ANDRE SOUZA DA SILVA, ocupante do cargo 
efetivo de SUBINSPETOR, MATRÍCULA 7344901, do(a) GMF - 
GUARDA MUNICIPAL DE FORTALEZA, para exercer o cargo 
em comissão de COORDENADOR, símbolo DNS-1, do(a) 
COORDENADORIA DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA CIDA-
DÃ, integrante da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ, a partir de 01/06/2022. 
José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA . 
Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPA L 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 
 ATO 1143/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE nomear e autorizar a disposição nos termos 
do art. 11, item II e art. 82, item III da Lei nº 6.794, de 
27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município de Forta-
leza, publicado no DOM nº 9.526 – suplemento de 02.01.1991, 
de CLAUDEMIR DE BRITO FREITAS, ocupante do cargo efeti-
vo de SUBINSPETOR, MATRÍCULA 6011701, do(a) GMF - 
GUARDA MUNICIPAL DE FORTALEZA, para exercer o cargo 
em comissão de GERENTE, símbolo DNS-2, do(a) CÉLULA 
DE PROGRAMAS DE SEGURANÇA PREVENTIVA, do(a) 
COORDENADORIA DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA CIDA-
DÃ, integrante da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ, a partir de 01/06/2022. 
José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA . 
Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPA L 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 
 ATO 1144/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, MARIA JANAINA DO NASCIMENTO SILVA, do 
cargo em comissão de GERENTE, simbologia DNS-2, do(a) 
CÉLULA DE GESTÃO DE CONTROLE DE RECURSOS    
HUMANOS, do(a) COORDENADORIA DE GESTÃO ESTRA-
TÉGICA DE PESSOAS, integrante da estrutura administrativa 
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do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO,                 
ORÇAMENTO E GESTÃO, a partir de 02/06/2022. José Sarto 
Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo 
Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 
 ATO 1145/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do                     
Município de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suple-
mento de 02.01.1991, FRANCISCO EDEVALDO DE OLIVEIRA 
E SILVA, do cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, 
simbologia DAS-1, do(a) COORDENADORIA DE PROCE-
DIMENTO ADMINISTRATIVO E JULGAMENTO, integrante da 
estrutura administrativa do(a) DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DO CONSU-
MIDOR, a partir de 01/06/2022. José Sarto Nogueira Moreira 
- PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges                
Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 1146/2022 - GABPREF  - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, ALEXANDRO LIMA FERNANDES, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, simbologia 
DAS-1, do(a) COORDENADORIA DE PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO E JULGAMENTO, integrante da estrutura admi-
nistrativa do(a) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, a partir de 
01/06/2022. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 1147/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, BÁRBARA ARARIPE DE CASTRO SOBREIRA 
MUNIZ, para exercer o cargo em comissão de MEMBRO,        
simbologia DAS-1, do(a) COMISSÃO PERMANENTE DE              
LICITAÇÕES, integrante da estrutura administrativa do(a) 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTA-
LEZA, a partir de 01/06/2022. José Sarto Nogueira Moreira - 
PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheir o 
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 

 ATO 1148/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  
legais. RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, AMANDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, para                  
exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO II, simbologia DAS-1, do(a) GABINETE, 
integrante da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA MU-
NICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, a partir de 01/06/2022. José Sarto Nogueira Moreira 
- PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges                    
Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 1149/2022 - GABPREF -  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições  

legais. RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, GILMARA HOLANDA LIMA, para exercer o 
cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRA-
TIVO III, simbologia DAS-2, do(a) NÚCLEO DE GESTÃO DO 
CENTRO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS JOSÉ 
WALTER, do(a) COORDENADORIA DOS CENTROS DE         
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS, integrante da estrutura 
administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DOS                       
DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, a 
partir de 01/06/2022. José Sarto Nogueira Moreira - PRE-
FEITO DE FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro -  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 PORTARIA 0350/2022 - GABPREF -  O PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atri-
buições legais. RESOLVE dispensar, o(a) servidor(a) IGOR 
MOREIRA FERREIRA GOMES, COORDENADOR, pertencente 
ao(a) SECRETARIA EXECUTIVA REGIONAL 3, vinculado(a) 
ao(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO REGIONAL, da 
gratificação de R$ 1.000,00 por trabalho relevante, técnico ou 
científico, prevista no inciso XIII do art. 103, da Lei nº 6.794, de 
27.12.1990 do Estatuto dos Servidores do Município de Forta-
leza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, 
modificado pela Lei Complementar nº 0141 de 13 de março de 
2013, e autorizada pelo Decreto Nº 13.143, de 29.04.2013, a 
partir de 07/06/2022. José Sarto Nogueira Moreira - PRE-
FEITO DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA 0351/2022 - GABPREF  - O PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atri-
buições legais. RESOLVE dispensar, (ao)a servidor(a)                   
ANTÔNIO WERBENES MONTEIRO COSTA JUNIOR,                  
GERENTE, pertencente ao(a) CÉLULA DE ACOMPANHA-
MENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS, vinculado(a) SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, da gratifica-
ção de R$ 2.850,00 por trabalho relevante, técnico ou científi-
co, prevista no inciso XIII do art. 103, da Lei nº 6.794, de 
27.12.1990 do Estatuto dos Servidores do Município de Forta-
leza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, 
modificado pela Lei Complementar nº 0141 de 13 de março de 
2013, e autorizada pelo Decreto Nº 13.143, de 29.04.2013, a 
partir de 01/06/2022. José Sarto Nogueira Moreira - PRE-
FEITO DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA 0352/2022 - GABPREF  - O PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atri-
buições legais. RESOLVE conceder, (ao)a servidor(a)                  
ANTÔNIO WERBENES MONTEIRO COSTA JUNIOR,                      
ASSESSOR ESPECIAL II, pertencente ao(a) GABINETE,     
vinculado ao(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, a gratificação de R$ 3.500,00 por trabalho relevante, 
técnico ou científico, prevista no inciso XIII do art. 103, da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990 do Estatuto dos Servidores do Municí-
pio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, modificado pela Lei Complementar nº 0141 de 13 
de março de 2013, e autorizada pelo Decreto Nº 13.143, de 
29.04.2013, a partir de 01/06/2022. José Sarto Nogueira   
Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA 0353/2022 - GABPREF -  O PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atri-
buições legais. RESOLVE dispensar, os servidores relaciona-
dos em anexo, pertencentes ao(a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DO ESPORTE E LAZER, da gratificação por trabalho relevante, 
técnico ou científico, prevista no inciso XIII do art. 103, da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990 do Estatuto dos Servidores do Municí-
pio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
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02.01.1991, modificado pela Lei Complementar nº 0141 de 13 
de março de 2013, e autorizada pelo Decreto Nº 13.143, de 
29.04.2013. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. 
 
Anexo único a que se refere a Portaria 0353/2022 - GABPREF. 
Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER. 

ÓRGÃO CARGO VALOR NOME DATA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DO 

ESPORTE E LAZER 

CHEFE DE 

NÚCLEO 
R$ 2.750,00 

JANIELLE PONTE 

BELARMINO DIAS DE 

PAIVA 

01/06/2022 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DO 

ESPORTE E LAZER 

COORDENADOR R$ 2.250,00 
TICIANA SAMPAIO 

FUZESI 
01/06/2022 

*** *** *** 
 
 PORTARIA 0354/2022 - GABPREF -  O PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atri-
buições legais. RESOLVE conceder, aos servidores relaciona-
dos em anexo, pertencentes ao(a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DO ESPORTE E LAZER, a gratificação por trabalho relevante, 
técnico ou científico, prevista no inciso XIII do art. 103, da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990 do Estatuto dos Servidores do Municí-
pio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, modificado pela Lei Complementar nº 0141 de 13 
de março de 2013, e autorizada pelo Decreto Nº 13.143, de 
29.04.2013. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. 
 
Anexo único a que se refere a Portaria 0354/2022 - GABPREF. 
Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER. 

ÓRGÃO CARGO VALOR NOME DATA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DO 

ESPORTE E LAZER 

CHEFE DE 

NÚCLEO 
R$ 2.000,00 

JANIELLE PONTE 

BELARMINO DIAS DE 

PAIVA 

01/06/2022 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DO 

ESPORTE E LAZER 

COORDENADOR R$ 3.000,00 
TICIANA SAMPAIO 

FUZESI 
01/06/2022 

*** *** *** 

 PORTARIA 0355/2022 - GABPREF -  O PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atri-
buições legais. RESOLVE dispensar a pedido, JOÃO BATISTA 
SILVA, como Assessor Técnico, remuneração equivalente ao 
símbolo DAS-1, do(a) COMISSÃO TÉCNICA DE AUDITORES, 
vinculado(a) ao(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir de 01/06/2022. José Sarto Nogueira Moreira - PRE-
FEITO DE FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro -  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 

 PORTARIA 0356/2022 - GABPREF -  O PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atri-
buições legais. RESOLVE conceder, (ao)a servidor(a)                        
ANTONIO JOSÉ AMARAL BARBOSA, ASSISTENTE TÉCNI-
CO-ADMINISTRATIVO II, pertencente ao(a) NÚCLEO DE          
ADMINISTRAÇÃO DO HORTO, vinculado ao(a) AUTARQUIA 
DE URBANISMO E PAISAGISMO DE FORTALEZA, a gratifica-
ção de R$ 300,00 por trabalho relevante, técnico ou científico, 
prevista no inciso XIII do art. 103, da Lei nº 6.794, de 
27.12.1990 do Estatuto dos Servidores do Município de Forta-
leza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, 
modificado pela Lei Complementar nº 0141 de 13 de março de 
2013, e autorizada pelo Decreto Nº 13.143, de 29.04.2013, a 
partir de 01/06/2022. José Sarto Nogueira Moreira - PRE-
FEITO DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA 0357/2022 - GABPREF  - O PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atri-

buições legais. RESOLVE dispensar, (ao)a servidor(a)                         
FRANCISCO ANDRE SOUZA DA SILVA, GERENTE, perten-
cente ao(a) CÉLULA DE PROGRAMAS DE SEGURANÇA 
PREVENTIVA, vinculado(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SEGURANÇA CIDADÃ, da gratificação de R$ 500,00 por traba-
lho relevante, técnico ou científico, prevista no inciso XIII do art. 
103, da Lei nº 6.794, de 27.12.1990 do Estatuto dos Servidores 
do Município de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 -                   
Suplemento de 02.01.1991, modificado pela Lei Complementar 
nº 0141 de 13 de março de 2013, e autorizada pelo Decreto Nº 
13.143, de 29.04.2013, a partir de 01/06/2022. José Sarto 
Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA 0358/2022 - GABPREF -  O PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atri-
buições legais. RESOLVE Dispensar, ANA PAULA BARBOSA 
COELHO, como Auxiliar Técnico, remuneração equivalente ao 
símbolo DAS-3, do(a) COMISSÃO DA DEFESA CIVIL, vincula-
do(a) ao(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA                 
CIDADÃ, a partir de 01/06/2022. José Sarto Nogueira Moreira 
- PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges                    
Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA 0359/2022 - GABPREF -  O PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atri-
buições legais. RESOLVE designar, ULISSIS GOMES DE 
SOUZA, como Auxiliar Técnico, remuneração equivalente ao 
símbolo DAS-3, do(a) COMISSÃO DA DEFESA CIVIL, vincula-
do(a) ao(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA                  
CIDADÃ, a partir de 01/06/2022. José Sarto Nogueira Moreira 
- PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges                   
Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA 0360/2022 - GABPREF -  O PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atri-
buições legais. RESOLVE conceder, (ao)a servidor(a)                   
CLAUDEMIR DE BRITO FREITAS, GERENTE, pertencente 
ao(a) CÉLULA DE PROGRAMAS DE SEGURANÇA PRE-
VENTIVA, vinculado ao(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SE-
GURANÇA CIDADÃ, a gratificação de R$ 1.000,00 por trabalho 
relevante, técnico ou científico, prevista no inciso XIII do art. 
103, da Lei nº 6.794, de 27.12.1990 do Estatuto dos Servidores 
do Município de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Su-
plemento de 02.01.1991, modificado pela Lei Complementar nº 
0141 de 13 de março de 2013, e autorizada pelo Decreto Nº 
13.143, de 29.04.2013, a partir de 01/06/2022. José Sarto 
Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA.  

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA                     
DE FORTALEZA 

 
 

PORTARIA N° 0039/2022 - CLFOR 
 

PROCESSO SPU N°  P130339/2021 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO  

DE PENALIDADES Nº 094/2021                                                          
 
 O PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais instituídas 
pela Lei Complementar n° 0176, de 19 de dezembro de 2014, 
que dispõe sobre a "organização e a estrutura do Poder                    
Executivo Municipal e dá outras providências", bem como, 
considerando o disposto no art. 62, inciso I, do Decreto Munici-
pal n° 13.735, de 18 de janeiro de 2016, que "regulamenta as 
aquisições públicas no âmbito do Município de Fortaleza, e dá 
outras providências"; CONSIDERANDO o Despacho Decisório 
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constante de fls.283/284, exarado nos autos do Processo    
Administrativo para Aplicação de Penalidade de nº 094/2021, 
SPU Nº P130339/2021, que visa a apuração de responsabili-
dade da empresa LIGIA MARIA CARNEIRO - ME,CNPJ 
29.228.930/0001-89 ante a recusa em assinar a minuta do  
Contrato nº 433/2021. RESOLVE, na forma da legislação                  
supracitada, APLICAR  a empresa LIGIA MARIA CARNEIRO - 
ME, CNPJ 29.228.930/0001-89, a penalidade de ADVERTÊN-
CIA, nos termos do que determina a Cláusula Décima Quarta, 
Subcláusula terceira, inciso I, da ARP nº 259/2021, o art. 49 do 
Decreto Municipal nº 13.735/2016. Com base no Art. 70, § 1º 
do Decreto Municipal nº 13.735/2016 e na Lei Federal nº 
8.666/93, art.109, inciso I, fica concedido à referida empresa o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação desta 
decisão, para apresentação de defesa ou requerer o que achar 
de direito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Fortaleza (CE), 07 de junho de 2022. (Documento assinado 
digitalmente) Otávio César Lima de Melo - PRESIDENTE                 
DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTA-
LEZA - CLFOR. 

*** *** *** 
 

PORTARIA N° 0040/2022 - CLFOR 
 

PROCESSO SPU N°  P130288/2021 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO  

DE PENALIDADES Nº 100/2021 
 
 O PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais instituídas 
pela Lei Complementar n° 0176, de 19 de dezembro de 2014, 
que dispõe sobre a "organização e a estrutura do Poder                     
Executivo Municipal e dá outras providências", bem como, 
considerando o disposto no art. 62, inciso I, do Decreto Munici-
pal n° 13.735, de 18 de janeiro de 2016, que "regulamenta as 
aquisições públicas no âmbito do Município de Fortaleza, e dá 
outras providências"; CONSIDERANDO o Despacho Decisório 
constante de fls.283/284, exarado nos autos do Processo    
Administrativo para Aplicação de Penalidade de nº 100/2021, 
SPU Nº P130288/2021, que visa a apuração de responsabili-
dade da empresa MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA                    
DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ Nº 23.706.033/0001-57 
ante a recusa à assinatura do contrato nº 416/2021 – SMS. 
RESOLVE, na forma da legislação supracitada, APLICAR  a 
empresa MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA, CNPJ Nº 23.706.033/0001-57 a sanção               
administrativa de ADVERTÊNCIA e MULTA INDENIZATÓRIA 
NO VALOR DE 10% SOBRE O VALOR TOTAL ADJUDICADO, 
nos termos do que determina a Cláusula Décima Quarta,                  
Subcláusula Terceira, incisos I e II, da ARP nº 257/2021, o art. 
49 e art. 51, inciso II, do Decreto Municipal nº 13.735/2016 e o 
art. 81, da Lei nº 8.666/93. Com base no Art. 70, § 1º do Decre-
to Municipal nº 13.735/2016 e na Lei Federal nº 8.666/93, art. 
109, inciso I, fica concedido à referida empresa o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação desta decisão, para 
apresentação de defesa ou requerer o que achar de direito. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Fortaleza 
(CE), 03 de junho de 2022. (Documento assinado digitalmente) 
Otávio César Lima de Melo - PRESIDENTE DA CENTRAL 
DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA -                 
CLFOR. 

*** *** *** 
 

PORTARIA N° 0041/2022 - CLFOR 
 

PROCESSO SPU N° P245855/2021 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO            

DE PENALIDADES Nº 123/2021                                                           
 
 O PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais instituídas 
pela Lei Complementar n° 0176, de 19 de dezembro de 2014, 
que dispõe sobre a "organização e a estrutura do Poder                       
Executivo Municipal e dá outras providências", bem como, 

considerando o disposto no art. 62, inciso I, do Decreto Munici-
pal n° 13.735, de 18 de janeiro de 2016, que "regulamenta as 
aquisições públicas no âmbito do Município de Fortaleza, e dá 
outras providências"; CONSIDERANDO o Despacho Decisório 
constante de fls. 368/369, exarado nos autos do Processo 
Administrativo para Aplicação de Penalidade de nº 123/2021, 
SPU Nº P245855/2021, que visa a apuração de responsabili-
dade da empresa FERNANDO DE CASTRO OLIVEIRA ME, 
CNPJ nº 40.694.039/0001-70, em face da negativa de assinatu-
ra da minuta do Contrato nº 529/2021, oriundo do P.E. nº 
157/2021 e ARP nº 394/2021; RESOLVE, na forma da legisla-
ção supracitada, APLICAR a empresa FERNANDO DE                    
CASTRO OLIVEIRA ME, CNPJ 40.694.039/0001-70 a penali-
dade de ADVERTÊNCIA, nos termos do que determina a 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA, Subcláusula Terceira, inciso I, 
da ARP nº 394/2021, o art. 49 do Decreto Municipal nº 
13.735/2016, bem como o art. 87, inciso I, da lei nº 8666/93. 
Com base no Art. 70, § 1º do Decreto Municipal nº 13.735/2016 
e na Lei Federal nº 8.666/93, art.109, inciso I, fica concedido à 
referida empresa o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação desta decisão, para apresentação de defesa ou 
requerer o que achar de direito. Registre-se. Publique-se.         
Intime-se. Cumpra-se. Fortaleza(CE), 07 de junho de 2022. 
(documento assinado digitalmente).  Otávio César Lima de 
Melo - PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DE FORTALEZA – CLFOR. 

*** *** *** 
 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA  
PARA OS GRUPOS 01, 03, 04 E 05 

   
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 177/2022. 
ORIGEM: Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 

empresa para o registro de preços visando aquisi-
ções eventuais e futuras de materiais de consumo e 
materiais permanentes para atender as necessida-
des da Secretaria Municipal das Finanças – SEFIN, 
de acordo com as especificações e quantitativos         
previstos no Anexo I – Termo de Referência deste     
Edital. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Por demanda. 
 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que o(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 177/2022 - SEFIN, 
foi declarada FRACASSADA PARA OS GRUPOS 01, 03, 04 E 
05. Maiores informações através do email licitacao@clfor.forta-
leza.ce.gov.br ou pelo telefone: (85)3452-3477. Fortaleza – CE, 
07 de junho de 2022. Carlos Henrique Rocha Almeida - 
PREGOEIRO(A) DA CLFOR. 

*** *** *** 
 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PARA  
OS ITENS 01 E 02 (CANCELADOS NO JULGAMENTO) 

 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 065/2022. 
ORIGEM: Secretaria Municipal da Educação - SME. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 

empresa para registro de preços visando à aquisição 
futura e eventual de utensílios de alimentação em 
inox para atender a demanda das Unidades Escola-
res da Rede Municipal de Ensino de Fortaleza/Ce, 
de acordo com as especificações e quantitativos 
descritos no Anexo I - Termo de Referência deste    
Edital. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Por demanda, nos termos 

do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Art. 3º 
- O Sistema de Registro de Preços poderá ser ado-
tado nas seguintes hipóteses: II - quando for conve-
niente a aquisição de bens com previsão de entregas 
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parceladas ou contratação de serviços remunerados 
por unidade de medida ou em regime de tarefa. 

 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que o(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 065/2022 - SME, foi 
declarada FRACASSADA PARA OS ITENS 01 E 02 (CANCE-
LADOS NO JULGAMENTO por ausência de licitantes classifi-
cados). Maiores informações através do email licitacao@clfor. 
fortaleza.ce.gov.br ou pelo telefone: (85)3452-3477. Fortaleza – 
CE, 07 de junho de 2022. Romero Ramony Holanda Lima 
Marinho - PREGOEIRO(A) DA CLFOR. 

*** *** *** 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 268/2022. 
ORIGEM: Secretaria Municipal da Educação - SME. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 

empresa para registro de preços visando a futura e 
eventual aquisição dede gêneros alimentícios não 
perecíveis – tipo cereais, para atender às necessida-
des da Rede de Ensino da Prefeitura Municipal de 
Fortaleza – PMF (PNAE– Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar), de acordo com as especificações 
e quantitativos constantes no Anexo I - Termo de          
Referência deste Edital. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Por demanda, nos termos 

do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Art. 3º 
- O Sistema de Registro de Preços poderá ser adota-
do nas seguintes hipóteses: II - quando for conveni-
ente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados 
por unidade de medida ou em regime de tarefa. 

 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que do dia 08 de junho de 2022  a  22 de junho de 2022 
até às 10h00min. (Horário de Brasília), estará recebendo as 
Propostas de Preços e Documentos de Habilitação referentes a 
este Pregão, no Endereço Eletrônico www.comprasnet.gov.br. A 
Abertura das Propostas acontecerá no dia 22 de junho de 
2022, às 10h00min.  (Horário de Brasília) e o início da Sessão 
de Disputa de Lances ocorrerá a partir das 10h00min. do dia 22 
de junho de 2022. O edital na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados para consulta na Central de Licitações | Ave-
nida Heráclito Graça, 750, CEP: 60.140-060 - Centro – Fortale-
za-CE, no portal ComprasFor: https://compras.sepog.fortaleza. 
ce.gov.br/publico/index.asp, no www.compras.gov.br, assim 
como no Portal de Licitações do TCE-CE: https://licitacoes.tce. 
ce.gov.br/. Maiores informações pelo telefone: (85) 3452.3477 | 
CLFOR. Fortaleza – CE, 07 de junho de 2022. Romero     
Ramony Holanda Lima Marinho - PREGOEIRO(A) DA    
CLFOR. 

*** *** *** 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 270/2022. 
ORIGEM: Secretaria Municipal da Educação - SME. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 

empresa para registro de preços  visando  a futura e 
eventual aquisição de agendas escolares e diários 
de classe para os alunos da Rede Pública Municipal 
de Ensino de Fortaleza para o Ano Letivo 2023, de 
acordo com asespecificações e quantitativos                    
constantes no Anexo I – Termo de Referência deste 
Edital. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Por demanda, nos termos 

do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Art. 3º 

- O Sistema de Registro de Preços poderá ser ado-
tado nas seguintes hipóteses: II - quando for conve-
niente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados 
por unidade de medida ou em regime de tarefa. 

 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que do dia 08 de junho de 2022  a  22 de junho de 2022 
até às 10h00min. (Horário de Brasília), estará recebendo as 
Propostas de Preços e Documentos de Habilitação referentes a 
este Pregão, no Endereço Eletrônico www.comprasnet.gov.br. A 
Abertura das Propostas acontecerá no dia 22 de junho de 
2022, às 10h00min.  (Horário de Brasília) e o início da Sessão 
de Disputa de Lances ocorrerá a partir das 10h00min. do dia 22 
de junho de 2022. O edital na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados para consulta na Central de Licitações | Ave-
nida Heráclito Graça, 750, CEP: 60.140-060 - Centro – Fortale-
za-CE, no portal ComprasFor: https://compras.sepog.fortaleza. 
ce.gov.br/publico/index.asp, no www.compras.gov.br, assim 
como no Portal de Licitações do TCE-CE: https://licitacoes.tce. 
ce.gov.br/. Maiores informações pelo telefone: (85) 3452.3477 | 
CLFOR. Fortaleza – CE, 07 de junho de 2022. Hamer Soares 
Rios - PREGOEIRO(A) DA CLFOR. 

*** *** *** 
 

AVISO DE RESPOSTA  
AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

   
PROCESSO: Chamada Pública nº 013/2022. 
ORIGEM: Secretaria Municipal da Saúde - SMS. 
OBJETO: Constitui o objeto da presente chamada pública a 

seleção de entidade de direito privado sem fins lucra-
tivos, qualificada como Organização Social – O.S. na 
área de atuação de serviços de atenção à saúde                  
para a operacionalização da gestão e execução das 
atividades e serviços de saúde a serem desenvolvi-
dos nas Unidades de Pronto Atendimento – UPAS’s 
24 horas, de acordo com as especificações constan-
tes neste edital. 

 
 O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA - CE | CPL, torna público para conhecimento dos licitan-
tes e demais interessados, que a Resposta ao Pedido de          
Esclarecimento, apresentado pela INSTITUTO PRÁXIS DE 
EDUCAÇÃO CULTURA E AÇÃO SOCIAL encontra-se à dispo-
sição em anexo ao sistema ComprasFor: https://compras.  
sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/index.asp. Maiores informa-
ções através do e-mail: cpl@clfor.fortaleza.ce.gov.br ou pelo 
telefone: (85) 3452- 3483. Fortaleza – CE, 7 de junho de 2022. 
Otávio César Lima de Melo - PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

*** *** *** 
 

AVISO DE ADIAMENTO DA SESSÃO DE ABERTURA 
 
PROCESSO: Chamada Pública nº 013/2022. 
ORIGEM: Secretaria Municipal da Saúde - SMS. 
OBJETO: Constitui o objeto da presente chamada pública a 

seleção de entidade de direito privado sem fins             
lucrativos, qualificada como Organização Social – 
O.S. na área de atuação de Serviços de Atenção à 
Saúde para a operacionalização da gestão e execu-
ção das atividades e serviços de saúde a serem                
desenvolvidos nas Unidades de Pronto Atendimento 
– UPAS’S 24 horas, de acordo com as especifica-
ções constantes neste edital. 

 
 O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA - CE | CPL, torna público para conhecimento dos licitan-
tes e demais interessados que a Sessão de Abertura do certa-
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me fica ADIADA para o dia 23 de junho de 2022, às 10h00min 
na Central de Licitações | Avenida Heráclito Graça, 750 - Cen-
tro – Fortaleza-CE. Maiores informações através do e-mail 
licitacao@clfor.fortaleza.ce.gov.br ou pelo telefone (85) 3452-
3477. Fortaleza – CE, 07 de junho de 2022. Otávio César 
Lima de Melo - PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES. 

*** *** *** 
 

AVISO DE ERRATA AO AVISO  
DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
PROCESSO: RDC Presencial nº 035/2022. 
ORIGEM: Fundo Municipal da Educação - Infraestrutura         

(FME-I) 
OBJETO: Contratação de empresa para construção de 08 (oito) 

cobertas metálicas e execução de reforma em qua-
dras esportivas de Unidades Educacionais da Rede 
Pública Municipal de Ensino no Município de Fortale-
za – Ce – 2º (segundo) pacote, de acordo com as 
especificações contidas neste Edital e seus Anexos. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto.  
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário. 
 
 O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES|CPL, torna público, para conhecimento dos 
licitantes e demais interessados a ERRATA AO AVISO DE IN-
TERPOSIÇAO DE RECURSO publicada no Diário Oficial do 
Município - DOM e por meio do sítio eletrônico E-compras, no 
dia 03 de junho de 2022. ONDE SE LÊ: (01)CONSTRUTORA 
CETRO LTDA; (02)MEDEIROS e (03)ALENCAR PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS EIRELI. LEIA-SE: (01) 
CONSTRUTORA CETRO LTDA; (02)DINÂMICA EMPREEN-
DIMENTOS E SOLUÇÕES LTDA e (03) MEDEIROS E ALEN-
CAR PROJETOS E CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS EIRELI. 
Maiores informações através do e-mail: cpl@clfor. fortale-
za.ce.gov.br ou pelo telefone: (85) 3452-3483. Fortaleza – CE, 
7 de junho de 2022. Otávio César Lima de Melo - PRESI-
DENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

*** *** *** 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 267/2022. 
ORIGEM: Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e              

Desenvolvimento Social - SDHDS.  
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação 

de empresa especializada em prestação de serviços 
de controle de vetores e pragas, compreendendo os 
serviços de descupinização, para atender as                        
necessidades da Secretaria dos Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de 
Fortaleza, de acordo com as especificações e quanti-
tativos previstos no Anexo I – Termo de Referência 
deste Edital. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Por ordem de 

execução, nos termos do Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, Art. 3º O Sistema de Registro de 
Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com 
previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa. 

 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que do dia 08 de junho de 2022  a  22 de junho de 2022 
até às 10h00min. (Horário de Brasília), estará recebendo as 
Propostas de Preços e Documentos de Habilitação referentes a 
este Pregão, no Endereço Eletrônico www.comprasnet.gov.br. A 
Abertura das Propostas acontecerá no dia 22 de junho de 

2022, às 10h00min.  (Horário de Brasília) e o início da Sessão 
de Disputa de Lances ocorrerá a partir das 10h00min. do dia 22 
de junho de 2022. O edital na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados para consulta na Central de Licitações | Ave-
nida Heráclito Graça, 750, CEP: 60.140-060 - Centro – Fortale-
za-CE, no portal ComprasFor: https://compras.sepog.fortaleza. 
ce.gov.br/publico/index.asp, no www.compras.gov.br, assim 
como no Portal de Licitações do TCE-CE: https://licitacoes.tce. 
ce.gov.br/. Maiores informações pelo telefone: (85) 3452.3477 | 
CLFOR. Fortaleza – CE, 07 de junho de 2022. José Jesus 
Lédio de Alencar - PREGOEIRO(A) DA CLFOR. 

*** *** *** 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
 
PROCESSO: Chamada Pública nº 014/2022. 
ORIGEM: Secretaria Municipal da Juventude – SEJUV. 
OBJETO: Seleção de instituição sem fins lucrativos qualificada 

pelo Município de Fortaleza como organização social 
para celebração de contrato de gestão, objetivando a 
realização do Programa Turmas Avançadas. 

 
 O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA – CE | CPL,  torna público o Edital de Chamada Pública, 
para conhecimento dos interessados, que realizará, em sessão 
pública, destinada às ORGANIZAÇÕES SOCIAIS – OS qualifi-
cadas na área de juventude, no âmbito do Município de Forta-
leza, cujo objeto é a SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO SEM FINS 
LUCRATIVOS QUALIFICADA PELO MUNICÍPIO DE FORTA-
LEZA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA CELEBRAÇÃO 
DE CONTRATO DE GESTÃO, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO 
DO PROGRAMA TURMAS AVANÇADAS, conforme especifica-
ção contida neste Edital e em seus anexos. As inscrições ocor-
rerão na sede da Central de Licitações da Prefeitura de Forta-
leza – CLFOR, localizado na Avenida Heráclito Graça, nº 750, 
Bairro Centro, no período de 09 de junho de 2022 a 24 de ju-
nho de 2022, das 8h às 12h e das 13h às 17h e no dia 27 de 
junho de 2022, de 8h às 10h15min. Os envelopes serão aber-
tos, impreterivelmente, em sessão pública, às 10h15min. do dia 
27 de junho de 2022. O Edital estará disponível gratuitamente 
no compras.fortaleza.ce.gov.br, sem prejuízo da divulgação em 
outros meios que se entendam adequados. Fortaleza – CE, 07 
de junho de 2022. Otávio César Lima de Melo - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

*** *** *** 

AVISO DE IMPUGNAÇÃO/DECISÃO 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 255/2022. 
ORIGEM: Instituto de Previdencia do Municipio - IPM. 
OBJETO: Constitui objeto da licitação, a contratação de pessoa 

jurídica para prestação de serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de 02 (dois) elevadores no 
prédio do IPM, com fornecimento de mão de obra e 
com reposição de peças, insumos e componentes 
originais, equivalentes ou similares, quando                  
necessário, pelo período de 12 (doze) meses,                 
conforme especificações dispostas no Termo de          
Referência, Anexo I deste Edital. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Por demanda. 
 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que a empresa: TK ELEVADORES BRASIL LTDA, apre-
sentou impugnação aos termos do Edital, cuja decisão foi DE-
FERIDO PARCIALMENTE. Maiores informações pelo email 
licitacao@clfor.fortaleza.ce.gov.br. Fortaleza – CE, 7 de junho 
de 2022. Carlos Henrique Rocha Almeida - PREGOEIRO(A) 
DA CLFOR. 

*** *** *** 
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AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 162/2021. 
ORIGEM: Instituto Doutor José Frota – IJF – Gerência de     

Manutenção - GEMAN. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de 

empresa para o registro de preços visando aquisi-
ções futuras e eventuais de maca hospitalar, de            
acordo com as especificações e quantitativos                    
previstos no Anexo I – Termo de Referência deste 
Edital, por um período de 12 (doze) meses. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelamento. 
 
 O PREGOEIRO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES 
DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna público 
para conhecimento dos licitantes e demais interessados que a 
empresa: BHP PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA 
apresentou recurso administrativo no processo em epígrafe. O 
inteiro teor do recurso encontra-se disponível no 
www.comprasnet.gov.br e no e-Compras (https://compras. 
sepog.fortaleza.ce.gov.br). Maiores informações através do 
email licitacao@clfor.fortaleza.ce.gov.br. Fortaleza – CE, 07                 
de junho de 2022. João Matheus Carneiro Bezerra - PRE-
GOEIRO(A) DA CLFOR. 

*** *** *** 
 

AVISO DE PROSSEGUIMENTO 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 162/2021. 
ORIGEM: Instituto Doutor José Frota – IJF – Gerência de   

Manutenção - GEMAN. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de 

empresa para o registro de preços visando aquisi-
ções futuras e eventuais de maca hospitalar, de              
acordo com as especificações e quantitativos                    
previstos no Anexo I – Termo de Referência deste 
Edital, por um período de 12 (doze) meses. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelamento. 
 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessados 
que na data de 10 de junho de 2022 às 10h00min. (horário de 
Brasília) terá CONTINUIDADE o processo em epígrafe junto ao 
sistema www.comprasnet.gov.br . Maiores informações através 
do email licitacao@clfor.fortaleza.ce.gov.br. Fortaleza – CE, 07 
de junho de 2022. João Matheus Carneiro Bezerra - PRE-
GOEIRO(A) DA CLFOR. 

*** *** *** 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 162/2021. 
ORIGEM: Instituto Doutor José Frota – IJF – Gerência de   

Manutenção - GEMAN. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de 

empresa para o registro de preços visando aquisi-
ções futuras e eventuais de maca hospitalar, de               
acordo com as especificações e quantitativos                  
previstos no Anexo I – Termo de Referência deste 
Edital, por um período de 12 (doze) meses. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelamento. 
 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que a autoridade competente decidiu, conforme Ofício Nº 
0944/2022 – GS e parecer da Procuradoria Jurídica do IJF, pelo 
conhecimento do recurso, por ser tempestivo, para no mérito, 
dar PROVIMENTO PARCIAL ao recurso; e, em função dos 
elementos trazidos nas informações da própria Administração 
Pública, com fulcro nas Súmulas do STF nos 346 e 473, enten-
deu como inadmissível o seguimento da licitação com a habili-

tação do produto ofertado pela empresa recorrida, logo os 
autos foram devolvidos à Central de Licitações da Prefeitura de 
Fortaleza – CLFOR para DAR CONTINUIDADE AO CERTAME 
com a convocação das demais licitantes, obedecendo-se a 
ordem de classificação. Maiores informações através do email 
licitacao@clfor.fortaleza.ce.gov.br. Fortaleza – CE, 07 de junho 
de 2022. João Matheus Carneiro Bezerra - PREGOEIRO(A) 
DA CLFOR. 

*** *** *** 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA  

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 087/2022. 
ORIGEM: Instituto Doutor José Frota – IJF – Gerência de   

Manutenção/GEMAN. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 

empresa para o registro de preços visando aquisi-
ções futuras e eventuais de ambu adulto, estetoscó-
pio infantil, carro de emergência, biombo, suporte de 
hamper, mesa de mayo, comadre, cadeira de rodas 
para obeso, cadeira de rodas adulto, carro para              
curativos, papagaio e cadeira de rodas pediátrica, 
de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência deste 
Edital, por um período de 12 (doze) meses. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Integral. 
 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que o(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 087/2022 - IJF, teve 
todos os itens FRACASSADOS (cancelados no julgamento por 
ausência de licitantes classificados). Maiores informações          
através do email licitacao@clfor.fortaleza.ce.gov.br ou pelo 
telefone: (85)3452-3477. Fortaleza – CE, 07 de junho de 2022. 
José Osvaldo Soares Bezerra Júnior - PREGOEIRO(A) D A                   
CLFOR. 

*** *** *** 

AVISO DE IMPUGNAÇÃO  

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 247/2022. 
ORIGEM: Instituto Doutor José Frota – IJF – Nucleo de      

Farmácia – NUFAR. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o registro de 

preços para futuras e eventuais aquisições de emba-
lagem para máquina de unitarização de doses de 
medicamentos (compativel com a máquina unitariza-
dora opuspac), de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I – Termo de                    
Referência deste Edital, por um período de 12 (doze) 
meses. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelado. 
 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que a empresa OPUSPAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS LTDA, apresentou IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 
Maiores informações através do email licitacao@clfor.fortaleza. 
ce.gov.br. Fortaleza – CE, 7 de junho de 2022. José Jesus 
Lédio de Alencar - PREGOEIRO(A) DA CLFOR. 

*** *** *** 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 247/2022. 
ORIGEM: Instituto Doutor José Frota – IJF – Nucleo de      

Farmácia – NUFAR. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o registro de 

preços para futuras e eventuais aquisições de emba-
lagem para máquina de unitarização de doses de 
medicamentos (compativel com a máquina unitariza-
dora opuspac), de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I – Termo de               
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Referência deste Edital, por um período de 12 (doze) 
meses. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelado. 
 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessados 
que, por razões de ordem administrativa (ausência de tempo 
hábil para a decisão da impugnação apresentada), o processo 
em epígrafe foi SUSPENSO. Maiores informações através do 
email licitacao@clfor.fortaleza.ce.gov.br. Fortaleza – CE, 07 de 
junho de 2022. José Jesus Lédio de Alencar - PREGOEI-
RO(A) DA CLFOR. 

*** *** *** 
 

AVISO DE PEDIDO/RESPOSTA AO                                    
PEDIDO ESCLARECIMENTO 

 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 254/2022. 
ORIGEM: Autarquia Municipal de Trânsito e Cidadania - AMC. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o registro de 

preços objetivando futura e eventual aquisição de 
balizadores e aquisição com instalação de paraciclos 
horizontais padronizados e placas de identificação 
para estacionamento de bicicletas em áreas públicas 
de Fortaleza, com o objetivo de fomentar a política 
cicloviária de acordo com as especificações e                
quantitativos contidos no Anexo I – Termo de                 
Referência deste Edital, para o período de 12 (doze) 
meses. 

DO TIPO: Menor preço. 
DA FORMA DE FORNECIMENTO: Por demanda, nos termos 

do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Art. 
3º - O Sistema de Registro de Preços poderá ser 
adotado nas seguintes hipóteses: II - Quando for 
conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços re-
munerados por unidade de medida ou em regime de 
tarefa.  

 
 O(A) PREGOEIRO(A) DA CENTRAL DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR, torna 
público para conhecimento dos licitantes e demais interessa-
dos, que a empresa DELTA IND E COM DE MOBILIÁRIO UR-
BANO, formulou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ao termo do 
edital do processo em epígrafe. O referido pedido, bem como, a 
resposta ao pedido de esclarecimento encontram-se disponí-
veis no ComprasFor: https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/ 
publico/index.asp. Maiores informações através do email licita-
cao@clfor.fortaleza.ce.gov.br. Fortaleza – CE, 7 de junho de 
2022. José Jesus Lédio de Alencar - PREGOEIRO(A) DA 
CLFOR. 
 
 

COMISSÃO EPECIAL DE LICITAÇÕES  

 
 

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
 
PROCESSO: Tomada de Preços nº 006/2021. 
ORIGEM: Secretaria Municipal do Desenvolvimento                   

Habitacional de Fortaleza – HABITAFOR. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica com experiência 

comprovada na execução de trabalho social de               

abrangência nas áreas de Mobilização, Organização 
e Fortalecimento Social – MOFS, Educação Ambien-
tal e Patrimonial – EAP, Desenvolvimento Socioeco-
nômico – DS e Assessoria à Gestão Condominial - 
AGC; para execução da reprogramação na área de 
intervenção do denominado Residencial Jorge       
Amado. 

DO TIPO DE LICITAÇÃO: Técnica e preço. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. 
 
 O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA - 
CE | CEL torna público, para conhecimento dos licitantes e 
demais interessados, o RESULTADO DE HABILITAÇÃO, refe-
rente à TP nº 006/2021 – HABITAFOR, nos seguintes termos: 
HABILITADAS: CONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL, PEC – POLAR EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA e MAESTRIA COMUNICAÇÃO E                      
EVENTOS EIRELI – EPP. Ademais, registra-se que o prazo 
para interposição de recurso é de 05 (cinco) dias úteis após a 
publicação do presente resultado, iniciando-se, ato contínuo, o 
prazo para interposição de contrarrazões, com fulcro no art. 
109, I, "a" da Lei n° 8.666/93 e no item 14 do Edital. Informa-
ções adicionais encontram-se à disposição na Avenida Herácli-
to Graça, nº 750, Centro, CEP: 60.140-060, Fortaleza, Ceará 
ou por meio do endereço eletrônico: licita.cel@clfor.fortaleza. 
ce.gov.br. Fortaleza – CE, 07 de junho de 2022. Hamer Soares 
Rios - PRESIDENTE DA CEL. 

*** *** *** 
 

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
 
PROCESSO: Tomada de Preços nº 011/2022. 
ORIGEM: Secretaria Municipal do Desenvolvimento               

Habitacional de Fortaleza – HABITAFOR. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica com experiência 

comprovada na execução de trabalho social de a-
brangência nas áreas de Mobilização, Organização e 
Fortalecimento Social – MOFS, Educação Ambiental 
e Patrimonial – EAP, Desenvolvimento Socioeconô-
mico – DS e Assessoria à Gestão Condominial - 
AGC; para execução da reprogramação na área de 
intervenção do denominado Residencial Monteiro 
Lobato. 

DO TIPO DE LICITAÇÃO: Técnica e preço. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. 
 
 O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA - 
CE | CEL torna público, para conhecimento dos licitantes e 
demais interessados, o RESULTADO DE HABILITAÇÃO refe-
rente à TP nº 011/2022 – HABITAFOR, nos seguintes termos: 
HABILITADAS: CONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL, PEC – POLAR EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA e MAESTRIA COMUNICAÇÃO E                        
EVENTOS EIRELI – EPP. Ademais, registra-se que o prazo 
para interposição de recurso é de 05 (cinco) dias úteis após a 
publicação do presente resultado, iniciando-se, ato contínuo, o 
prazo para interposição de contrarrazões, com fulcro no art. 
109, I, "a" da Lei n° 8.666/93 e no item 14 do Edital. Informa-
ções adicionais encontram-se à disposição na Avenida Herácli-
to Graça, nº 750, Centro, CEP: 60.140-060, Fortaleza, Ceará 
ou por meio do endereço eletrônico: licita.cel@clfor.fortaleza. 
ce.gov.br. Fortaleza – CE, 07 de junho de 2022. Hamer Soares 
Rios - PRESIDENTE DA CEL. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

 ATO Nº 0141/2022 - SEGOV - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no Processo n. P179749/2022, bem como o que dispõe no Decreto Municipal nº 13.076, de 08 de fevereiro de 
2013; o Decreto Municipal n° 13.251, de 13 de novembro de 2013 e o Decreto Municipal nº 15.328, de 23 de maio de 2022. RESOLVE 
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autorizar o servidor da Secretaria Municipal da Segurança Cidadã - SESEC, abaixo identificado, para viajar à cidade do Rio de                  
Janeiro/RJ, afim de participar do Seminário Internacional de Boas Práticas no Controle Interno da Atividade Policial, no período de 20 
a 22 de junho de 2022, concedendo-lhe diárias e ajuda de custo, devendo a despesa correr à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Diárias - 17.101.06.122.0001.2016.011, Elemento de Despesa: 33.90.14 e Fonte: 1.500.0000.00.01. 
 

Nome Cargo/matrícula Diárias nº Valor Unitário Ajuda de Custo nº Ajuda de Custo Total 

Alan Lúcio Alencar de Andrade 
Cargo: Coordenador Executivo 

Matrícula: 12870701 
03 R$ 480,00 01 R$ 480,00 R$ 1.920,00 

 
Fortaleza, 06 de junho de 2022. Renato César Pereira Lima - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  GOVERNO.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 0142/2022 - SEGOV - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no Processo n. P179749/2022, bem como o que dispõe no Decreto Municipal nº 13.076, de 08 de fevereiro de 
2013; o Decreto Municipal n° 13.251, de 13 de novembro de 2013 e o Decreto Municipal nº 15.328, de 23 de maio de 2022. RESOLVE 
autorizar o servidor da Secretaria Municipal da Segurança Cidadã - SESEC, abaixo identificado, para viajar à cidade do Rio de                
Janeiro/RJ, afim de participar do Seminário Internacional de Boas Práticas no Controle Interno da Atividade Policial, no período de 20 
a 22 de junho de 2022, concedendo-lhe diárias e ajuda de custo, devendo a despesa correr à conta da seguinte dotação                 
orçamentária: Diárias - 17.101.06.122.0001.2016.011, Elemento de Despesa: 33.90.14 e Fonte: 1.500.0000.00.01. 
 

Nome Cargo/matrícula Diárias nº Valor Unitário Ajuda de Custo nº Ajuda de Custo Total 

Romulo Reis de Almeida 
Cargo: Corregedor 
Matrícula: 6020203 

03 R$ 240,00 01 R$ 240,00 R$ 960,00 

 
OBS: O valor das diárias será pago como meia-diária, conforme o Art. 3º do § 2°, do Decreto n° 13.251, de 13/11/2013. Fortaleza, 06 
de junho de 2022. Renato César Pereira Lima - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  GOVERNO.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 0143/2022 - SEGOV - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no Processo n. P179749/2022, bem como o que dispõe no Decreto Municipal nº 13.076, de 08 de fevereiro de 
2013; o Decreto Municipal n° 13.251, de 13 de novembro de 2013 e o Decreto Municipal nº 15.328, de 23 de maio de 2022. RESOLVE 
autorizar a servidora da Secretaria Municipal da Segurança Cidadã - SESEC, abaixo identificada, para viajar à cidade do Rio de             
Janeiro/RJ, afim de participar do Seminário Internacional de Boas Práticas no Controle Interno da Atividade Policial, no período de 20 
a 22 de junho de 2022, concedendo-lhe diárias e ajuda de custo, devendo a despesa correr à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Diárias - 17.101.06.122.0001.2016.011, Elemento de Despesa: 33.90.14 e Fonte: 1.500.0000.00.01. 
 

Nome Cargo/matrícula Diárias nº Valor Unitário Ajuda de Custo nº Ajuda de Custo Total 

Ingridi Emanuela Rodrigues 
Soares 

Cargo: Guarda Municipal de 
Fortaleza 

Matrícula: 12229901 
03 R$ 480,00 01 R$ 480,00 R$ 1.920,00 

 
OBS: A servidora fará jus ao mesmo valor das diárias a serem pagas ao seu chefe hierarquicamente superior, conforme o Art. 4º, do 
Decreto n° 13.251, de 13/11/2013. Fortaleza, 06 de junho de 2022. Renato César Pereira Lima - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  
GOVERNO.  

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2022 - SEGOV 
- PROCESSO: P089924/2022 - PATROCINADOR: O Município 
de Fortaleza, por meio da Secretaria Municipal de Governo - 
SEGOV, situada na Rua São José, n. 01, Centro, Fortaleza/CE, 
CEP: 60.060-170, inscrita no CNPJ sob o n. 17.479.459/0001-
12. PATROCINADA: FUNDAÇÃO DEMÓCRITO ROCHA,       
inscrita no CNPJ sob o nº 07.663.719/0001-51, estabelecida na 
Av. Aguanambi, 282-A, Joaquim Távora, Fortaleza/CE, CEP: 
60.055-402. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, o 
patrocínio a ser prestado por meio de apoio financeiro para a 
realização do projeto “Anuário do Ceará - Edição 2022-2023”, 
conforme demonstrado na descrição Projeto de Patrocínio e 
condições estipuladas neste Contrato. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato encontra-se fundamentado na Lei 
Municipal nº 11.187/2021, subsidiariamente na Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores, no que consta no Projeto de 
Patrocínio apresentado pela PATROCINADA e nos autos do 
Processo Administrativo nº P089924/2022. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: As despesas decorrentes deste patrocínio serão 
provenientes dos recursos da Secretaria Municipal de Governo 
- SEGOV: Projeto/Atividade: 15101.04.122.0176.2123.0001 
Elemento de Despesa: 33.50.41 Fontes de Recursos: 1.500. 
0000.00.01. VALOR: R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil 
reais). VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O presente Contrato de   
Patrocínio terá prazo de vigência de 07 (sete) meses, a partir 
da data de sua assinatura, devendo ser publicado na forma do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.                 
FORO: Fortaleza/CE. SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIA EXECU-

TIVA DE GOVERNO - Sra. Maria Eliani Diniz Dourado A rrais 
e Sr. André Avelino de Azevedo - DIRETOR-
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA FUNDAÇÃO DEMÓCRI-
TO ROCHA. DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2022. 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO). 

*** *** *** 

 TERMO DE RATIFICAÇÃO - Considerando a 
Justificativa para Concessão de Patrocínio da Coordenadoria 
de Publicidade e o Parecer Jurídico n° 42/2022 – ASJUR/  
SEGOV, RATIFICO a presente justificativa de inviabilidade de 
seleção, para Patrocínio da Feira Nacional de Autopeças,     
Motopeças, Acessórios, Equipamentos e Serviços – AUTOP 
2022, através da ASSOCIAÇÃO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS - ASSOPEÇAS, inscrita 
no CNPJ n° 11.088.457/0001-16, nos termos do art. 6º, § 1º, da 
Lei n° 11.187, de 05 de novembro de 2021, que dispõe sobre a 
política de patrocínio no âmbito da Administração Pública Muni-
cipal. Fortaleza, 06 de junho de 2022. Renato César Pereira 
Lima - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO. 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

 EDITAL - A PRESIDENTE DA JUNTA PRO-
CESSANTE DA PROCURADORIA DE PROCESSO ADMI-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 08 DE JUNHO DE 2022  QUARTA-FEIRA - PÁGINA 14 
 
NISTRATIVO DISCIPLINAR - PROPAD, criada pela Lei            
Complementar nº 071/2009, publicada no DOM de 30 de              
novembro de 2009, com a alteração da Lei Complementar nº 
0252/2018, CITA ANNA MAYARA LORETO DE CASTRO,   
investida no cargo de provimento efetivo de Técnica de                
Enfermagem, Matrícula nº 126.629.01, lotada na Secretaria 
Municipal da Saúde - SMS, para ter ciência de que foi instaura-
do o Processo Administrativo Disciplinar nº P267066/2020-PMF 
contra sua pessoa, através da Portaria nº 41/2022-GPG-PGM, 
publicada no Diário Oficial do Município do dia 24/03/2022, 
vinculada ao Termo de Apuração de Fatos e Autoria de fl. 47-
PROPAD do citado processo, para apurar as possíveis condu-
tas funcionais irregulares desse Termo de Apuração, devendo 
apresentar sua DEFESA ESCRITA, dentro de 15 (quinze) dias, 
contados da última publicação deste Edital, de acordo com os 
arts. 204 e 206, parágrafo único da Lei nº 6.794/90, no endere-
ço onde funciona a Junta Processante, sito na Av. Dom Luís, nº 
807 – 15º andar – Etevaldo Nogueira Business - Meireles, CEP: 
0160-230 - Fortaleza-CE. Informo, por oportuno, que os autos 
do processo disciplinar referenciado estão disponíveis para 
receber vista de V.Sa. e de seu Advogado habilitado, na sede 
da Junta Processante, sendo-lhe facultado fotocopiar as peças 
que instruem o mencionado Processo. Fortaleza, 31 de maio 
de 2022. Eliza Maria Moreira Barbosa - PRESIDENTE DA 
JUNTA PROCESSANTE DA PROPAD. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ  

 

PORTARIA Nº 0119/2022 – SESEC 
 
Atualiza o rol de membros das 
Comissões Permanentes de 
Processo Administrativo Disci-
plinar (CPAD) no âmbito da 
Corregedoria da Secretaria Mu-
nicipal da Segurança Cidadã e 
dá outras providências.  

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
no art. 70, inciso X, da Lei Complementar nº 176, de 19 de 
dezembro de 2014; CONSIDERANDO o disposto nos arts. 44 a 
52, e parágrafos 2º e 3º do art. 109, da Lei Complementar nº 
0037, de 10 de julho de 2007, que instituiu o Regulamento 
Disciplinar Interno da Guarda Municipal e Defesa Civil de Forta-
leza; CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 176, de 19 de 
dezembro de 2014, que dispõe sobre a organização e estrutura 
administrativa do Poder Executivo Municipal, notadamente o 
seu art. 35, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 0263, de 03 de maio de 2019; CONSIDERANDO o Decreto 
nº 15.004, 07 de maio de 2021, publicado no DOM de 07 de 
maio de 2021, que dispõe, dentre outros assuntos, sobre a 
Estrutura Organizacional, a distribuição e a denominação dos 
Cargos em Comissão da Secretaria Municipal da Segurança 
Cidadã (SESEC); CONSIDERANDO que é de competência dos 
Secretários Municipais expedir portarias e atos normativos 
sobre a organização administrativa interna da Secretaria, não 
limitada ou restrita por atos normativos superiores e sobre a 
aplicação de Leis, Decretos ou Regulamentos e interesse da 
Secretaria, bem como os atos referentes ao disciplinamento 
das ações e serviços concernentes à competência institucional 
da pasta da qual é titular; CONSIDERANDO a necessidade de 
aperfeiçoar e padronizar os procedimentos de processos admi-
nistrativos disciplinares, a cargo da Corregedoria da Secretaria 
Municipal da Segurança Cidadã, a fim de garantir a pretensão 
punitiva nos termos legais, conforme Portaria nº 0300/2021-
SESEC, de 03 de setembro de 2021, publicada no DOM de 08 
de setembro de 2021; CONSIDERANDO, também, os termos 
da Portaria nº 0302/2021-SESEC, de 03 de setembro de 2021, 
publicada no DOM de 08 de setembro de 2021, já atualizada 
nos termos da Portaria nº 0030/2022-SESEC, de 07 de feverei-

ro de 2022, publicada no DOM de 17 de fevereiro de 2022, 
designando Comissões Permanentes de Processo Administra-
tivo Disciplinar (CPAD), no âmbito da Corregedoria da Secreta-
ria Municipal da Segurança Cidadã, com o objetivo de apurar 
responsabilidade de servidores por infração praticada no          
exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as 
atribuições do cargo em que se encontrem investidos, em sede 
de Processo Administrativo Disciplinar. RESOLVE: Art. 1º - 
Atualizar o rol dos integrantes das Comissões Permanentes de 
Processo Administrativo Disciplinar, previsto no art. 3º, da   
Portaria nº 032/2021-SESEC, conforme se segue:  
 

Nº MATRÍCULA NOME FUNÇÃO 

CPAD 01 

Mat: 45.748-01 
Washington Luiz 

Bezerra e Silva 
PRESIDENTE 

Mat: 93.244-03 
Francisco de Assis 

Vale Júnior 
SECRETÁRIO/MEMBRO 

Mat: 73.691-01 
Elisângela Linhares da 

Silva Cândido 
SECRETÁRIA/MEMBRO 

CPAD 02 

Mat: 73.103-01 
Jefferson de Sousa 

Oliveira 
PRESIDENTE 

Mat: 112.462-01 
Neilson Santos de 

Oliveira 
SECRETÁRIO/MEMBRO 

Mat: 112.851-01 
Dany Wanderson 

Almeida Sales 
SECRETÁRIO/MEMBRO 

CPAD 03 

Mat: 73.136-01 Denise de Aquino Silva PRESIDENTE 

Mat: 73.322-01 
Blenda Isabel Lima 

Prazeres Ferreira 
SECRETÁRIA/MEMBRO 

Mat: 106.464-02 
Francisco Alisson 

Siqueira Lima 
SECRETÁRIO/MEMBRO 

CPAD 04 

Mat: 73.139-01 
Luciana Almeida 

Matihara 
PRESIDENTE 

Mat: 106.489-02 
Priscylla da Silva 

Oliveira 
SECRETÁRIA/MEMBRO 

Mat: 106.378-02 
Anderson de Mesquita 

Gadelha 
SECRETÁRIA/MEMBRO 

CPAD 05 

Mat: 73.533-01 
Fabiana Martins da 

Silva 
PRESIDENTE 

Mat: 111.880-01 Denise Prado Gomes SECRETÁRIA/MEMBRO 

Mat: 15.031-01 
José Aldailton Moreira 

Brandão 
MEMBRO 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO                 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ DE 
FORTALEZA, em 03 de junho de 2022. Publique-se, registre-se 
e cumpra-se. Luís Eduardo Soares de Holanda - SECRETÁ-
RIO - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

*** *** *** 
 

PORTARIA 0120/2022-SESEC 
 

Decide em sede de Processo 
Administrativo Disciplinar n° 
013/2022 e dá outras provi-
dências. 

 
 O CORREGEDOR DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DA SEGURANÇA CIDADÃ, no uso da competência dele-
gada pelo Secretário Municipal da Segurança Cidadã, por meio 
da Portaria nº 301/2021-SESEC, de 03 de setembro de 2021, 
publicada no DOM de 08 de setembro de 2021, tendo em vista 
o disposto no artigo 102, § 2º, da Lei Complementar nº 
0037/2007; CONSIDERANDO a importância da publicidade dos 
atos administrativos, visto que é dever da Administração Públi-
ca Municipal zelar pela transparência de seus atos. CONSIDE-
RANDO o Despacho Decisório proferido pelo Corregedor Geral 
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da Secretaria Municipal da Segurança Cidadã, aos 03 de junho 
de 2022, no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar nº 
013/2022 que acolheu o Relatório Final Conclusivo lavrado 
pela Comissão Processante designada pela Portaria nº 
0048/2022-SESEC, de 11 de março de 2022, publicada no 
Diário Oficial do Município (DOM) de 15 de março de 2022, 
corrigida por meio da errata publicada no DOM de 21 de março 
de 2022. RESOLVE: Art. 1º – PUNIR em 01 (um) dia de               
ADVERTÊNCIA a servidora MARIA AURIGRETE NOGUEIRA 
CONDE, Guarda Municipal, matrícula nº 107.046-02, em razão 
da omissão diante da postura do ex-servidor JOÃO PAULO 
NOBRE BEZERRA no plantão do dia 06 de julho de 2018, no 
posto do IJF, deixando de registrar o fato no Livro de Ocorrên-
cias, configurando a conduta tipificada no art. 26, inciso XI, da 
Lei Complementar nº 037/2007. Art. 2° - Divulgada esta deci-
são, publicar-se-á a intimação da parte acerca do resultado do 
presente Processo Administrativo Disciplinar no Diário Oficial 
do Município de Fortaleza (DOM). Art. 3º - Nos termos do art. 
147 da Lei Complementar 037/2007, caberá recurso, em face 
do julgamento do PAD nº 013/2022 no prazo de 15 (QUINZE) 
dias corridos, dirigido à autoridade julgadora, contados a partir 
do primeiro dia útil após a data da publicação desta Portaria. 
Art. 4º - Decorrido o prazo recursal ou julgado o recurso, a 
decisão será encaminhada à Guarda Municipal de Fortaleza 
para o imediato cumprimento da medida imposta. Art. 5º - Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. CORREGEDORIA DA SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ, em 06 de junho 
de 2022. Publique-se, registre-se e cumpra-se. Inspetor    
Romulo Reis de Almeida - CORREGEDOR - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ.  

*** *** *** 
 

 INTIMAÇÃO - PROCESSO: Processo Adminis-
trativo Disciplinar (PAD) nº 013/2022. INTERESSADO: MARIA 
AURIGRETE NOGUEIRA CONDE, Guarda Municipal, matrícula 
nº 107.046-02. ADVOGADO: Dr. Marcelo Luiz Batista Oliveira, 
OAB/CE nº 17.829. Objeto: Intimar a parte supramencionada, 
nos termos do artigo 65 da Lei Complementar n° 037/2007, 
sobre o resultado do Julgamento do Processo Administrativo 
Disciplinar n° 013/2022 que culminou em penalidade de 01 
(um) dia de ADVERTÊNCIA da servidora supracitada, em razão 
da prática de infração administrativa disciplinar prevista no art. 
26, inciso XI, da Lei Complementar nº 037/2007, consistente 
em deixar de registrar fato ocorrido no dia 06 de julho de 2018 
no Livro de Ocorrências do posto de serviço. Na oportunidade, 
ressalta-se que a Portaria n° 0120/2022-SESEC - do dia 06 de 
junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município – DOM 
divulgou o resultado do PAD nº 013/2022. Ademais, a Portaria 
nº 0301/2021 - SESEC, publicada no DOM do dia 08 de            
setembro de 2021, delegou ao Corregedor as providências 
relativas à publicação das aplicações de penalidades nos    
termos do art. 1º, § 1º, da mencionada Portaria. Por fim,                     
destaca-se que, nos termos do art. 147 da Lei Complementar 
037/2007, caberá Pedido de Reconsideração ou Recurso             
Hierárquico em face do julgamento do PAD no prazo de 15 
(QUINZE) dias corridos, dirigido à autoridade julgadora,                       
contados a partir do primeiro dia útil após a data da publicação 
desta Portaria, devendo o referido procedimento ser formali-
zado junto ao Setor de Protocolo da Secretaria Municipal da 
Segurança Cidadã – SESEC. Publique-se e registre-se.                
CORREGEDORIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGU-
RANÇA CIDADÃ, em 03 de junho de 2022. Inspetor Romulo 
Reis de Almeida - CORREGEDOR - SECRETARIA MUNICI-
PAL DA SEGURANÇA CIDADÃ.  

 

GUARDA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

 

PROCESSO SPU Nº P035937/2022  

 ERRATA A PORTARIA N° 0098/2022 – GMF - 
Errata da Portaria nº 0098/2022 publicada no Diário Oficial do 

Município de Fortaleza em 27 de maio de 2022, que dispõe 
sobre o Reconhecimento de Dívida Referente a Exercício          
Anterior ao servidor GEORGE ROGERS DA SILVA GOMES, 
matricula 106.391-02, deverá ser feita a seguinte alteração 
referente ao valor da Portaria DEA: ONDE SE LÊ: “Art. 1º – 
Reconhecer a dívida no valor de R$ 169,04 (Cento e sessenta 
e nove reais e quatro centavos) para pagamento de restituição 
de falta dos dias 1 e 2 de abril do mês de dezembro de 2018, 
em favor do servidor: GEORGE ROGERS DA SILVA GOMES, 
matricula: 106.391-02”. LEIA-SE: “Art. 1º – Reconhecer a dívida 
no valor de R$ 169,04 (Cento e sessenta e nove reais e quatro 
centavos) para pagamento de restituição de falta dos dias 1 e 2 
de abril de 2018, em favor do servidor: GEORGE ROGERS                 
DA SILVA GOMES, matricula: 106.391-02”. Publique-se,                  
registre-se e cumpra-se. Fortaleza, 3 de junho de 2022.                   
Inspetor   Marcílio Linhares Távora - DIRETOR GERAL  - 
GUARDA MUNICIPAL DE FORTALEZA. [Assinado                       
Digitalmente].  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

 

 PORTARIA Nº 60/2022 – SEFIN - O SECRETÁ-
RIO EXECUTIVO MUNICIPAL DAS FINANÇAS DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto no art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 15.246 
de 03 de fevereiro de 2022, segundo o qual a gestão e a fisca-
lização de contratos serão desempenhadas por servidores 
designados por ato do respectivo titular do órgão da Admi-
nistração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município, 
para exercer a função de gestor e/ou fiscal de contratos;         
CONSIDERANDO, que as atividades de gestão e de fiscaliza-
ção contratual devem ser realizadas de forma preventiva, roti-
neira e sistemática, assegurada a distinção dessas atividades e 
observado o princípio da segregação de funções; CONSIDE-
RANDO, por fim, a necessidade de designar os Fiscais e o 
Gestor do Contrato do nº 21/2022 - SEFIN celebrado entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS e a empresa 
CONSTRUTORA FLORIDA E SERVICOS LTDA. ME, que tem 
por objeto à prestação de serviços de manutenção preventiva, 
corretiva e preditiva, com fornecimento de peças, insumos, 
materiais e mão de obra especializada, bem como serviços 
comuns de engenharia, nos sistemas, equipamentos e insta-
lações prediais utilizados por esta Secretaria Municipal das 
Finanças, conforme condições especificadas no Anexo I – 
Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 48/2022 
- SEFIN, para o período de 12 (doze) meses, conforme consta 
nos autos do processo administrativo nº P296794/2021 –                   
SEFIN, com o percentual de desconto sobre as tabelas de 
custos de serviços e insumos da Secretaria Estadual de Infra-
estrutura – SEINFRA e do Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, atualizada e 
vigente com desoneração acrescida com BDI de 25,92% (vinte 
e cinco inteiros, e noventa e dois décimos por cento) para    
futuras e eventuais contratações. RESOLVE: Art. 1º - Instituir 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da execução do 
Contrato nº 21/2022 - SEFIN, celebrado entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DAS FINANÇAS – SEFIN e a empresa                    
CONSTRUTORA FLORIDA E SERVICOS LTDA. ME. Art. 2º - 
Designar os servidores abaixo indicados para, em observância 
a legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscais do Contra-
to nº 21/2022 – SEFIN, celebrado entre a SECRETARIA MUNI-
CIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN e a empresa CONSTRUTORA 
FLORIDA E SERVICOS LTDA. ME. I – GESTORA: MARIA 
AILZA XAVIER SANTIAGO TORRES – matrícula nº 125385 – 
Gerente da Célula de Gestão Administrativa – CEGEA, da 
Coordenadoria Administrativo Financeira – COAFI/SEFIN; II – 
FISCAL TITULAR: DANIELA MARTINS VALENTE – Matrícula 
13425 – lotada na Coordenadoria Administrativo Financeira – 
COAFI/SEFIN; III – FISCAL SUPLENTE: JOSÉ EDMILSON 
CYSNE – Matrícula 13317 – lotado na Célula de Gestão Admi-
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nistrativa – CEGEA da Coordenadoria Administrativo Financeira 
– COAFI/SEFIN. Art. 3º - Compete a GESTORA do Contrato nº 
21/2022 - SEFIN: I - ter conhecimento dos instrumentos licitató-
rios necessários para o procedimento de contratação; II -                    
acompanhar a celebração e a execução do Contrato nº 
21/2022 - SEFIN e dos termos aditivos; III - adotar as providên-
cias para a confecção tempestiva dos termos aditivos, quando 
for o caso; IV - analisar ou formular os pedidos de reequilíbrio 
econômico-financeiro, conforme o caso, submetendo-os à 
autoridade superior; V - verificar a validade da garantia presta-
da no momento da assinatura, examinar a possibilidade da sua 
substituição nos casos em que é permitido e providenciar a sua 
liberação ao fim do Contrato, conforme o caso; VI - deliberar 
sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde 
que este detenha experiência e qualificação equivalente ou 
superior ao substituído, a ser verificada de acordo com as     
regras do edital da licitação que deu origem à contratação; VII - 
examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da 
documentação do contratado em relação às obrigações traba-
lhistas, previdenciárias e fiscais, notificando-o em caso de 
irregularidade, dando ciência à autoridade superior, sugerindo a 
aplicação de sanção e a rescisão contratual no caso de manu-
tenção do descumprimento, observando a ampla defesa e o 
contraditório; VIII - supervisionar o FISCAL e/ou FISCAL SU-
PLENTE na realização das atividades necessárias à liquidação 
da despesa, especialmente no tocante ao cumprimento dos 
prazos; IX - controlar os limites de acréscimo e de supressão 
do valor global do contrato, em conformidade com a Lei nº 
8.666/1993; X - controlar o prazo de vigência do Contrato e de 
execução do objeto, assim como de suas etapas e demais 
prazos contratuais, recomendando, com antecedência                       
razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a defla-
gração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do 
prazo, quando admitida, com qualidade e em respeito à legisla-
ção vigente; XI - assegurar-se do cumprimento integral das 
obrigações contratuais assumidas; XII - propiciar o acesso do 
FISCAL e do FISCAL SUPLENTE às informações, aos docu-
mentos e aos meios necessários ao exercício das atividades de 
fiscalização; XIII - comunicar à autoridade competente as                   
irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo, quando 
for o caso, a imposição de sanções contratuais e/ou administra-
tivas, conforme previsão contida no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 48/2022 – SEFIN, no instrumento contratual ou na legislação 
de regência; XIV - dar recebimento definitivo das compras 
mediante Termo Recebimento Definitivo. XV - apresentar                      
à autoridade competente, quando solicitado, relatório                       
circunstanciado de gestão do Contrato; e, XVI - observar as 
disposições previstas nas leis que regem as licitações e os 
Contratos administrativos. Art. 4º - São atribuições do FISCAL 
do Contrato: I - conhecer os termos do Edital do Pregão Eletrô-
nico n° 48/2022 – SEFIN e as condições do Contrato, em                   
especial os prazos, os cronogramas, as obrigações das partes, 
os casos de rescisão, a existência de cláusula de reajuste, se 
for o caso, e as hipóteses de aditamento; II - acompanhar e 
fiscalizar o fornecimento de bens, em estrita observância                        
ao Edital e ao Contrato; III - juntar documentos, registrar telefo-
nemas, fazer anotações, redigir atas de reunião, anexar                 
correspondências, inclusive as eletrônicas, e quaisquer docu-
mentos relativos à execução do Contrato, no processo de fisca-
lização; IV - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências 
durante a execução do Contrato, notificando o contratado, por 
escrito, a sanar os problemas em prazo hábil, a ser estipulado 
de acordo com o caso concreto; V - fazer cumprir fielmente as 
obrigações avençadas, relatando por escrito e sugerindo à 
autoridade superior a aplicação das sanções, na forma do 
edital e do Contrato, no caso de inadimplência, garantindo ao 
contratado o direito de defesa; VI - solicitar à autoridade supe-
rior a contratação de terceiro para auxiliá-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes ao objeto da fiscalização; VII - conferir 
a conclusão das etapas e o cumprimento das condições de 
pagamento; VIII - dar recebimento provisório das compras 
mediante Termo de Recebimento provisório; IX - realizar suas 
atividades e atribuições em consonância com a GESTORA                
do Contrato, a fim de garantir a boa gestão e execução do 

Contrato, devendo comunicar a esta, formalmente e com ante-
cedência, o afastamento das atividades de fiscalização para 
que, caso necessário, seja designado seu substituto; X -                
manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatiza-
do, para lançar as ocorrências relacionadas à execução do 
Contrato, as inspeções periódicas realizadas, as faltas verifica-
das, as providências exigidas e as recomendações efetuadas, 
bem como as soluções adotadas pela contratada; XI - avaliar e 
acompanhar rotineiramente a quantidade e a qualidade dos 
bens entregues, verificando o atendimento das especificações 
contidas nos planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, 
especificações técnicas, projeto básico, termo de referência e 
da proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de 
conclusão; XII - atestar juntamente com a GESTORA de               
Contratos, o fornecimento ou a entrega de bens, recusando-os 
quando irregulares ou em desacordo com as condições estabe-
lecidas; XIII - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos 
problemas que porventura venham a ocorrer ao longo da                 
execução contratual, encaminhando as questões que ultra-
passarem sua competência a GESTORA do Contrato ou à 
autoridade competente; XIV - dar ciência a GESTORA do                    
Contrato da possibilidade de não conclusão do objeto na data 
pactuada, com as justificativas apresentadas pela contratada; 
e, XV - observar as disposições previstas nas leis que regem 
as licitações e os Contratos administrativos. Art. 5º - Os                          
servidores designados para atuarem como FISCAL, FISCAL 
SUPLENTE ou GESTORA do Contrato, na forma do art. 1º 
desta Portaria, devem desenvolver sua atuação de forma                   
dinâmica, prática e objetiva, visando sempre à boa e regular 
execução do Contrato. Art. 6º - Findas as obrigações decorren-
tes do Contrato nº 21/2022 - SEFIN, cabe ao FISCAL e/ou 
FISCAL SUPLENTE e a GESTORA, em conjunto ou separa-
damente, formalizar relatório sobre a execução do Contrato 
para o encerramento do mesmo, sugerindo alterações nos 
futuros instrumentos, visando a maior eficiência nas contrata-
ções da Administração. Art. 7º - Toda comunicação realizada 
pelos Fiscais e Gestora do Contrato deve ser feita por escrito 
com comprovação do recebimento. Art. 8º - Durante a gestão 
do Contrato, não deverá ocorrer ausência concomitante dos 
Fiscais e da Gestora do Contrato. Art. 9º - Não será atribuída 
qualquer vantagem pecuniária adicional aos servidores                          
designados, na forma do art. 1º desta Portaria, em decorrência 
da execução das atividades inerentes as funções de Fiscal 
Titular, Fiscal Suplente ou Gestora do Contrato nº 21/2022 - 
SEFIN. Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir da assinatura do Contra-
to nº 21/2022 – SEFIN. SECRETARIA MUNICIPAL DAS                     
FINANÇAS – SEFIN, Fortaleza/CE aos 03 de junho de 2022. 
José Raimundo Morais Vilar - SECRETÁRIO EXECUTIVO 
MUNICIPAL DAS FINANÇAS.  

*** *** *** 
 

 PORTARIA Nº 65/2022 – SEFIN - O SECRETÁ-
RIO EXECUTIVO MUNICIPAL DAS FINANÇAS DE FORTA-
LEZA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto no art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 15.246 
de 03 de fevereiro de 2022, segundo o qual a gestão e a fisca-
lização de contratos serão desempenhadas por servidores 
designados por ato do respectivo titular do órgão da Adminis-
tração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município, para 
exercer a função de gestor e/ou fiscal de contratos; CONSIDE-
RANDO, que as atividades de gestão e de fiscalização contra-
tual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e   
sistemática, assegurada a distinção dessas atividades e obser-
vado o princípio da segregação de funções; CONSIDERANDO, 
por fim, a necessidade de designar os Fiscais e o Gestor do 
Contrato do nº 23/2022 - SEFIN celebrado entre a SECRETA-
RIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS e a empresa CONSENSO 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, que 
tem por objeto a prestação de serviços de suporte técnico e 
apoio operacional na comunicação da Secretaria Municipal das 
Finanças – SEFIN com os contribuintes do Município de Forta-
leza, por meio de utilização de ferramentas de mensagens 
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instantâneas via aplicativo whatsapp, incluindo plataforma                    
on-line com opção de atendimento humano, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de 
Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 153/2022 -                 
SEFIN, para o período de 12 (doze) meses, conforme consta 
nos autos do Processo Administrativo nº P141429/2022 –         
SEFIN, bem como a Ata de Registro de Preços nº 325/2022, 
conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 
P018596/2022 – SEFIN. RESOLVE: Art. 1º - Instituir Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização da execução do Contrato 
nº 23/2022 - SEFIN, celebrado entre a SECRETARIA MUNI-
CIPAL DAS FINANÇAS – SEFIN e a empresa CONSENSO 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. Art. 
2º - Designar os servidores abaixo indicados para, em                    
observância a legislação vigente, atuarem na Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 23/2022 – 
SEFIN, respectivamente, como Gestor e Fiscais: I – GESTOR: 
FRANCISCO WAGNER DE QUEIROZ ALMEIDA JÚNIOR – 
matrícula nº 121773 – Gerente da Célula de Gestão da Arreca-
dação Tributária - CEGEATRI, da Coordenadoria de Admi-
nistração Tributária – CATRI/SEFIN; II – FISCAL TITULAR: 
ANTÔNIA MARA FERREIRA DE OLIVEIRA – matrícula nº 
65883 – lotada na Célula de Gestão da Arrecadação Tributária - 
CEGEATRI, da Coordenadoria de Administração Tributária – 
CATRI/SEFIN; III – FISCAL SUPLENTE: ANDRÉ RAMOS 
FERREIRA – matrícula nº 56703 – lotado na Coordenadoria de 
Gestão Estratégica da Tecnologia da Informação – COGETI/ 
SEFIN. Art. 3º - Compete ao GESTOR do Contrato nº 23/2022 - 
SEFIN: I - ter conhecimento dos instrumentos licitatórios                  
necessários para o procedimento de contratação; II - acompa-
nhar a celebração e a execução do Contrato nº 23/2022 -       
SEFIN e dos termos aditivos; III - adotar as providências para a 
confecção tempestiva dos termos aditivos, quando for o caso; 
IV - analisar ou formular os pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro, conforme o caso, submetendo-os à autoridade    
superior; V - verificar a validade da garantia prestada no            
momento da assinatura, examinar a possibilidade da sua                
substituição nos casos em que é permitido e providenciar a sua 
liberação ao fim do Contrato, conforme o caso; VI - deliberar 
sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde 
que este detenha experiência e qualificação equivalente ou 
superior ao substituído, a ser verificada de acordo com as       
regras do edital da licitação que deu origem à contratação; VII - 
examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da 
documentação do contratado em relação às obrigações traba-
lhistas, previdenciárias e fiscais, notificando-o em caso de 
irregularidade, dando ciência à autoridade superior, sugerindo a 
aplicação de sanção e a rescisão contratual no caso de manu-
tenção do descumprimento, observando a ampla defesa e o 
contraditório; VIII - supervisionar o FISCAL e/ou FISCAL SU-
PLENTE na realização das atividades necessárias à liquidação 
da despesa, especialmente no tocante ao cumprimento dos 
prazos; IX - controlar os limites de acréscimo e de supressão 
do valor global do contrato, em conformidade com a Lei nº 
8.666/1993; X - controlar o prazo de vigência do Contrato e de 
execução do objeto, assim como de suas etapas e demais 
prazos contratuais, recomendando, com antecedência                       
razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a defla-
gração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do 
prazo, quando admitida, com qualidade e em respeito à legisla-
ção vigente; XI - assegurar-se do cumprimento integral das 
obrigações contratuais assumidas; XII - propiciar o acesso do 
FISCAL e do FISCAL SUPLENTE às informações, aos docu-
mentos e aos meios necessários ao exercício das atividades de 
fiscalização; XIII - comunicar à autoridade competente as                 
irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo, quando 
for o caso, a imposição de sanções contratuais e/ou administra-
tivas, conforme previsão contida no Edital do Pregão Eletrônico 
n° 153/2022 – SEFIN, no instrumento contratual ou na legisla-
ção de regência; XIV - dar recebimento definitivo das compras 
mediante Termo Recebimento Definitivo. XV - apresentar                   
à autoridade competente, quando solicitado, relatório                                  
circunstanciado de gestão do Contrato; e, XVI - observar as 
disposições previstas nas leis que regem as licitações e os 

contratos administrativos. Art. 4º - São atribuições do FISCAL 
do Contrato: I - conhecer os termos do Edital do Pregão                  
Eletrônico n° 153/2022 – SEFIN e as condições do Contrato nº 
23/2022 - SEFIN, em especial os prazos, os cronogramas, as 
obrigações das partes, os casos de rescisão, a existência                
de cláusula de reajuste, se for o caso, e as hipóteses de adita-
mento; II - acompanhar e fiscalizar o fornecimento de bens, em 
estrita observância ao Edital e ao Contrato; III - juntar docu-
mentos, registrar telefonemas, fazer anotações, redigir atas de 
reunião, anexar correspondências, inclusive as eletrônicas, e 
quaisquer documentos relativos à execução do Contrato, no 
processo de fiscalização; IV - registrar, em livro próprio, todas 
as ocorrências durante a execução do Contrato, notificando o 
contratado, por escrito, a sanar os problemas em prazo hábil, a 
ser estipulado de acordo com o caso concreto; V - fazer                    
cumprir fielmente as obrigações avençadas, relatando por 
escrito e sugerindo à autoridade superior a aplicação das                   
sanções, na forma do edital e do Contrato, no caso de                      
inadimplência, garantindo ao contratado o direito de defesa; VI 
- solicitar à autoridade superior a contratação de terceiro para 
auxiliá-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes ao objeto da 
fiscalização; VII - conferir a conclusão das etapas e o cumpri-
mento das condições de pagamento; VIII - dar recebimento 
provisório das compras mediante Termo de Recebimento                
provisório; IX - realizar suas atividades e atribuições em conso-
nância com ao GESTOR do Contrato, a fim de garantir a boa 
gestão e execução do Contrato, devendo comunicar a esta, 
formalmente e com antecedência, o afastamento das atividades 
de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu 
substituto; X - manter registro de ocorrências, em meio físico ou 
informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas à                   
execução do Contrato, as inspeções periódicas realizadas, as 
faltas verificadas, as providências exigidas e as recomenda-
ções efetuadas, bem como as soluções adotadas pela contra-
tada; XI - avaliar e acompanhar rotineiramente a quantidade e a 
qualidade dos bens entregues, verificando o atendimento das 
especificações contidas nos planos, projetos, planilhas, memo-
riais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo 
de referência e da proposta, assim como os prazos de entrega/ 
execução e de conclusão; XII - atestar juntamente com ao 
GESTOR de Contratos, o fornecimento ou a entrega de bens, 
recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as 
condições estabelecidas; XIII - atuar, com eficiência e celeri-
dade, na solução dos problemas que porventura venham a 
ocorrer ao longo da execução contratual, encaminhando as 
questões que ultrapassarem sua competência ao GESTOR do 
Contrato ou à autoridade competente; XIV - dar ciência à           
GESTOR do Contrato da possibilidade de não conclusão do 
objeto na data pactuada, com as justificativas apresentadas 
pela contratada; e, XV - observar as disposições previstas nas 
leis que regem as licitações e os Contratos administrativos. Art. 
5º - Os servidores designados para atuarem como FISCAL, 
FISCAL SUPLENTE ou GESTOR do Contrato, na forma do art. 
2º desta Portaria, devem desenvolver sua atuação de forma 
dinâmica, prática e objetiva, visando sempre à boa e regular 
execução do Contrato. Art. 6º - Findas as obrigações                              
decorrentes do Contrato nº 23/2022 - SEFIN, cabe ao FISCAL 
e/ou FISCAL SUPLENTE e à GESTOR, em conjunto ou sepa-
radamente, formalizar relatório sobre a execução do Contrato 
para o encerramento do mesmo, sugerindo alterações nos 
futuros instrumentos, visando a maior eficiência nas contrata-
ções da Administração. Art. 7º - Toda comunicação realizada 
pelos Fiscais e pelo GESTOR do Contrato deve ser feita por 
escrito com comprovação do recebimento. Art. 8º - Durante a 
gestão do Contrato, não deverá ocorrer ausência concomitante 
dos Fiscais e do GESTOR do Contrato. Art. 9º - Não será atri-
buída qualquer vantagem pecuniária adicional aos servidores 
designados, na forma do art. 2º desta Portaria, em decorrência 
da execução das atividades inerentes as funções de Fiscal 
Titular, Fiscal Suplente ou GESTOR do Contrato nº 23/2022 - 
SEFIN. Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir da assinatura do Contra-
to nº 23/2022 - SEFIN. SECRETARIA MUNICIPAL DAS FI-
NANÇAS – SEFIN, Fortaleza/CE aos 03 de junho de 2022. 
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José Raimundo Morais Vilar - SECRETÁRIO EXECUTIVO 
MUNICIPAL DAS FINANÇAS.  

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2022 - SEFIN 
- CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, POR               
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS, 
COM RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E FISCAL DOS MUNICÍPIOS 
BRASILEIROS – PNAFM. CONTRATADA: CONSENSO             
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 19.216.165/0001-23. OBJETO: 
CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO E APOIO OPERA-
CIONAL NA COMUNICAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DAS FINANÇAS – SEFIN COM OS CONTRIBUINTES DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, POR MEIO DE UTILIZAÇÃO DE 
FERRAMENTAS DE MENSAGENS INSTANTÂNEAS VIA     
APLICATIVO WHATSAPP, INCLUINDO PLATAFORMA                    
ON-LINE COM OPÇÃO DE ATENDIMENTO HUMANO, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2022. FUNDA-
MENTAÇÃO: O Edital do Pregão Eletrônico n° 153/2022-SEFIN 
e seus anexos, Ata de Registro de Preços nº 325/2022-CLFOR, 
os preceitos do direito público, Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, Lei Municipal nº 10.350, de 28 de maio de 2015; Decreto 
nº 13.735, de 18 de janeiro de 2016 (alterado pelo Decreto 
Municipal nº 14.398/2019, publicado em 22.04.2019); Lei  
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei                       
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Decretos 
Municipais nº 11.251, de 10 de setembro de 2002, nº 12.255, 
de 06 de setembro de 2007, n° 15.126, de 28 de setembro de 
2021, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
publicado no D.O.U de 24 de janeiro de 2013, Decreto nº 
8.250, de 23 de maio de 2014 e suas alterações e subsidiaria-
mente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores e do disposto no presente Edital e 
seus Anexos. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do CONTRATO será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua publicação, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 
da Lei nº 8.666/93. O prazo de execução do objeto do            
CONTRATO é de 12 (doze) meses, contado a partir do recebi-
mento da Ordem de Serviço emitido emitida, após a emissão 
de empenho, cujo prazo deverá transcorrer dentro do período 
da vigência contratual. DO VALOR: O valor contratual global 
importa na quantia de R$ 325.751,05 (Trezentos e vinte e cinco 
mil, setecentos e cinquenta e um reais e cinco centavos),                   
sujeitos a reajustes, desde que observado o interregno mínimo 
de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta. Caso o 
prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais serão 
reajustados utilizando a variação do índice econômico do INPC 
- Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro 
índice em vigor, caso esse seja extinto. DA GARANTIA             
CONTRATUAL: A garantia prestada no valor de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor contratual global, ou seja, de R$ 16.285,25 
(dezesseis mil, duzentos e oitenta e cinco reais e vinte e cinco 
centavos), em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, vedada a prestação de garantia através 
de Título da Dívida Agrária, conforme dispõe o item 28.1 do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 139/2020 – SEPOG. DOS               
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes 
deste CONTRATO correrão a conta de dotações: Projeto/Ativi-
dade: 23101.04.129.0093.1231.0001, Elemento de Despesa: 
44.90.40, Fonte de Recursos: 1.50000000001 e 
175400000001, consignado no orçamento PROGRAMA              
NACIONAL DE APOIO À GESTÃO ADMINISTRATIVA E               
FISCAL DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS – PNAFM. DATA/          
ASSINATURA: Fortaleza, 24 de maio de 2022. Pela SECRE-
TARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS: Sr. José Raimundo 
Morais Vilar.  Pela CONSENSO SOLUÇÕES EM TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO LTDA: Sr. Carlos Elmano Rodrigues  
Ferreira.  Publique-se. Fortaleza-CE, 03 de junho de 2022. 

José Raimundo Morais Vilar - SECRETÁRIO EXECUTIVO 
MUNICIPAL DAS FINANÇAS.  
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

 
 
 ATO 0001/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) RONALDO PINHEIRO BARBOSA, lotado(a) 
no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, a 
GEF-VI - Gratificação por Encargo de Fiscal de Obras prevista 
no art. 1º e com valores definidos no Anexo I da Lei Comple-
mentar nº 0313, de 17 dezembro de 2021 e no Decreto n° 
15.225, de 10 de janeiro de 2022, nas condições estabelecidas, 
atendidas as metas de desempenho definidas em Portaria do 
titular do órgão ou entidade de lotação, a partir do dia 
01/06/2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO. Samuel Antonio Silva Dias - SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DA INFRAESTRUTURA. 

*** *** *** 
 

 ATO 0002/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA , no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) MARCUS ANTONIUS GUILHERME      
CASTRO, lotado(a) no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA, a GEF-V - Gratificação por Encargo de 
Gestor de Contratos prevista no art. 1º e com valores definidos 
no Anexo I da Lei Complementar nº 0313, de 17 dezembro de 
2021 e no Decreto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022, nas 
condições estabelecidas, atendidas as metas de desempenho 
definidas em Portaria do titular do órgão ou entidade de lota-
ção, a partir do dia 01/06/2022. Marcelo Jorge Borges     
Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO.  Samuel Antonio Silva Dias - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. 

*** *** *** 

 ATO 0003/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) GUILHERME TELES GOUVEIA NETO, lota-
do(a) no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, a GEF-V - Gratificação por Encargo de Gestor de Con-
tratos prevista no art. 1º e com valores definidos no Anexo I da 
Lei Complementar nº 0313, de 17 dezembro de 2021 e no 
Decreto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022, nas condições 
estabelecidas, atendidas as metas de desempenho definidas 
em Portaria do titular do órgão ou entidade de lotação, a partir 
do dia 01/06/2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. Samuel Antonio Silva Dias - SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DA INFRAESTRUTURA. 

*** *** *** 

 ATO 0004/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
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creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) PABLO RODRIGUES FAÇANHA, lotado(a) 
no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, a 
GEF-V - Gratificação por Encargo de Gestor de Contratos pre-
vista no art. 1º e com valores definidos no Anexo I da Lei Com-
plementar nº 0313, de 17 dezembro de 2021 e no Decreto n° 
15.225, de 10 de janeiro de 2022, nas condições estabelecidas, 
atendidas as metas de desempenho definidas em Portaria do 
titular do órgão ou entidade de lotação, a partir do dia 
01/06/2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO. Samuel Antonio Silva Dias - SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DA INFRAESTRUTURA. 

*** *** *** 
 
 ATO 0005/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) NAJELA MARIA RABELO, lotado(a) no órgão 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, a GEF-V - 
Gratificação por Encargo de Gestor de Contratos prevista no 
art. 1º e com valores definidos no Anexo I da Lei Complementar 
nº 0313, de 17 dezembro de 2021 e no Decreto n° 15.225, de 
10 de janeiro de 2022, nas condições estabelecidas, atendidas 
as metas de desempenho definidas em Portaria do titular do 
órgão ou entidade de lotação, a partir do dia 01/06/2022.   
Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPA L 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Samuel 
Antonio Silva Dias - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRA-
ESTRUTURA. 

*** *** *** 
 
 ATO 0006/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) PAULA ROCHA LIMA PINHEIRO, lotado(a) 
no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, a 
GEF-V - Gratificação por Encargo de Gestor de Contratos pre-
vista no art. 1º e com valores definidos no Anexo I da Lei Com-
plementar nº 0313, de 17 dezembro de 2021 e no Decreto n° 
15.225, de 10 de janeiro de 2022, nas condições estabelecidas, 
atendidas as metas de desempenho definidas em Portaria do 
titular do órgão ou entidade de lotação, a partir do dia 
01/06/2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO. Samuel Antonio Silva Dias - SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DA INFRAESTRUTURA. 

*** *** *** 
 
 ATO 0007/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) URSULLA MAGALHÃES DE CARVALHO 
COSTA, lotado(a) no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA, a GEF-VI - Gratificação por Encargo de 
Fiscal de Obras prevista no art. 1º e com valores definidos no 
Anexo I da Lei Complementar nº 0313, de 17 dezembro de 
2021 e no Decreto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022, nas 
condições estabelecidas, atendidas as metas de desempenho 
definidas em Portaria do titular do órgão ou entidade de lota-
ção, a partir do dia 01/06/2022. Marcelo Jorge Borges     
Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. Samuel Antonio Silva Dias - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. 

*** *** *** 

 ATO 0008/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) MARCELO AUGUSTO BEZERRA VIEIRA, 
lotado(a) no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAES-
TRUTURA, a GEF-VI - Gratificação por Encargo de Fiscal de 
Obras prevista no art. 1º e com valores definidos no Anexo I da 
Lei Complementar nº 0313, de 17 dezembro de 2021 e no 
Decreto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022, nas condições 
estabelecidas, atendidas as metas de desempenho definidas 
em Portaria do titular do órgão ou entidade de lotação, a partir 
do dia 01/06/2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. Samuel Antonio Silva Dias - SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DA INFRAESTRUTURA. 

*** *** *** 
 
 ATO 0009/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) JORGE SURATY, lotado(a) no órgão SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, a GEF-VI - 
Gratificação por Encargo de Fiscal de Obras prevista no art. 1º 
e com valores definidos no Anexo I da Lei Complementar nº 
0313, de 17 dezembro de 2021 e no Decreto n° 15.225, de 10 
de janeiro de 2022, nas condições estabelecidas, atendidas as 
metas de desempenho definidas em Portaria do titular do órgão 
ou entidade de lotação, a partir do dia 01/06/2022. Marcelo 
Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Samuel     
Antonio Silva Dias - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRA-
ESTRUTURA. 

*** *** *** 
 
 ATO 0010/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) HELO ANNY CAMPELO DE AGUIAR, lota-
do(a) no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, a GEF-VI - Gratificação por Encargo de Fiscal de Obras 
prevista no art. 1º e com valores definidos no Anexo I da Lei 
Complementar nº 0313, de 17 dezembro de 2021 e no Decreto 
n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022, nas condições estabeleci-
das, atendidas as metas de desempenho definidas em Portaria 
do titular do órgão ou entidade de lotação, a partir do dia 
01/06/2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO. Samuel Antonio Silva Dias - SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DA INFRAESTRUTURA. 

*** *** *** 
 
 ATO 0011/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) ANTÔNIO DE ANDRADE BOMFIM NETO, 
lotado(a) no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAES-
TRUTURA, a GEF-VI - Gratificação por Encargo de Fiscal de 
Obras prevista no art. 1º e com valores definidos no Anexo I da 
Lei Complementar nº 0313, de 17 dezembro de 2021 e no 
Decreto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022, nas condições 
estabelecidas, atendidas as metas de desempenho definidas 
em Portaria do titular do órgão ou entidade de lotação, a partir 
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do dia 01/06/2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. Samuel Antonio Silva Dias - SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DA INFRAESTRUTURA. 

*** *** *** 
 
 ATO 0012/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) ULISSES MATOS MACHADO, lotado(a) no 
órgão SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, a 
GEF-VI - Gratificação por Encargo de Fiscal de Obras prevista 
no art. 1º e com valores definidos no Anexo I da Lei Comple-
mentar nº 0313, de 17 dezembro de 2021 e no Decreto n° 
15.225, de 10 de janeiro de 2022, nas condições estabelecidas, 
atendidas as metas de desempenho definidas em Portaria do 
titular do órgão ou entidade de lotação, a partir do dia 
01/06/2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO. Samuel Antonio Silva Dias - SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DA INFRAESTRUTURA. 

*** *** *** 
 
 ATO 0013/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) ROGÉRIO ROCHA SOUSA, lotado(a) no 
órgão SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, a 
GEF-VI - Gratificação por Encargo de Fiscal de Obras prevista 
no art. 1º e com valores definidos no Anexo I da Lei Comple-
mentar nº 0313, de 17 dezembro de 2021 e no Decreto n° 
15.225, de 10 de janeiro de 2022, nas condições estabelecidas, 
atendidas as metas de desempenho definidas em Portaria do 
titular do órgão ou entidade de lotação, a partir do dia 
01/06/2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO. Samuel Antonio Silva Dias - SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DA INFRAESTRUTURA. 

*** *** *** 
 

 ATO 0014/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) RAIMUNDO TÉRCIO DE LIMA FREITAS, 
lotado(a) no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAES-
TRUTURA, a GEF-VI - Gratificação por Encargo de Fiscal de 
Obras prevista no art. 1º e com valores definidos no Anexo I da 
Lei Complementar nº 0313, de 17 dezembro de 2021 e no 
Decreto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022, nas condições 
estabelecidas, atendidas as metas de desempenho definidas 
em Portaria do titular do órgão ou entidade de lotação, a partir 
do dia 01/06/2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. Samuel Antonio Silva Dias - SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DA INFRAESTRUTURA. 

*** *** *** 
 
 ATO 0015/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) OSMÍDIO PEQUENO HOLANDA, lotado(a) 
no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, a 

GEF-VI - Gratificação por Encargo de Fiscal de Obras prevista 
no art. 1º e com valores definidos no Anexo I da Lei Comple-
mentar nº 0313, de 17 dezembro de 2021 e no Decreto n° 
15.225, de 10 de janeiro de 2022, nas condições estabelecidas, 
atendidas as metas de desempenho definidas em Portaria do 
titular do órgão ou entidade de lotação, a partir do dia 
01/06/2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO. Samuel Antonio Silva Dias - SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DA INFRAESTRUTURA. 

*** *** *** 
 
 ATO 0016/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) MANOEL BENÍCIO DE SOUSA NETO, lota-
do(a) no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, a GEF-VI - Gratificação por Encargo de Fiscal de Obras 
prevista no art. 1º e com valores definidos no Anexo I da Lei 
Complementar nº 0313, de 17 dezembro de 2021 e no Decreto 
n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022, nas condições estabeleci-
das, atendidas as metas de desempenho definidas em Portaria 
do titular do órgão ou entidade de lotação, a partir do dia 
01/06/2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO. Samuel Antonio Silva Dias - SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DA INFRAESTRUTURA. 

*** *** *** 
 
 ATO 0017/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) FRANCISCO MARCILIO COSTA DE      
OLIVEIRA, lotado(a) no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA, a GEF-VI - Gratificação por Encargo de 
Fiscal de Obras prevista no art. 1º e com valores definidos no 
Anexo I da Lei Complementar nº 0313, de 17 dezembro de 
2021 e no Decreto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022, nas 
condições estabelecidas, atendidas as metas de desempenho 
definidas em Portaria do titular do órgão ou entidade de lota-
ção, a partir do dia 01/06/2022. Marcelo Jorge Borges     
Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. Samuel Antonio Silva Dias - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. 

*** *** *** 
 
 ATO 0018/2022 - SEPOG/SEINF - O SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e o(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRU-
TURA , no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº 0313, de 17 de dezembro de 2021 e no De-
creto n° 15.225, de 10 de janeiro de 2022. RESOLVEM conce-
der ao servidor(a) RENÊ COSTA LIMA, lotado(a) no órgão 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, a GEF-VI - 
Gratificação por Encargo de Fiscal de Obras prevista no art. 1º 
e com valores definidos no Anexo I da Lei Complementar nº 
0313, de 17 dezembro de 2021 e no Decreto n° 15.225, de 10 
de janeiro de 2022, nas condições estabelecidas, atendidas as 
metas de desempenho definidas em Portaria do titular do órgão 
ou entidade de lotação, a partir do dia 01/06/2022. Marcelo 
Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Samuel     
Antonio Silva Dias - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRA-
ESTRUTURA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 1983/2022 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
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no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto nº 
13.076, de 08 de fevereiro de 2013 (DOM de 08 de fevereiro de 
2013), e de acordo com o Processo nº P318308/2021. RE-
SOLVE incorporar a carga horária suplementar de 100 (cem) 
horas à carga horária originária da servidora pública municipal 
MARIA ELIZABETH CAMPELO DE ANDRADE RODRIGUES, 
ocupante do cargo efetivo de Professor, matrícula nº 51.233-01, 
com lotação na Secretaria Municipal da Educação e exercício 
na Escola Municipal Professor Jacinto Botelho - EI/EF, em 
consonância com as disposições do art. 80, § 4º da Lei Nº 
5.895/1984 - Estatuto do Magistério do Município de Fortaleza, 
a partir da publicação do Ato. GABINETE DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
em 20 de maio de 2022. Antonia Dalila Saldanha de Freitas - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Marcelo Jorge 
Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 
 ATO Nº 2079/2022 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 1º do Decreto nº 13.076/2013, de 08.02.2013 e de 
acordo com o Processo nº P169026/2022. RESOLVE excluir do 
Ato nº 3033/2020 - SEPOG, de 16.11.2020, publicado no DOM 
de 23.11.2020, que reconheceu à diversos servidores, o direito 
à 3 (três) meses de Licença Prêmio, o nome da servidora 
MARTHA MARIA DE SOUZA BARROSO, matrícula nº 7139-01, 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão. SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, em 26 de maio 
de 2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E                 
GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 2080/2022 – SEPOG - O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pelo 
Decreto nº 13.076, de 08.02.2016, e suas alterações posterio-
res, em especial o disposto no Art.  2º do Decreto nº 14.599, de 
27.02.2020, e de acordo com as informações contidas no pro-
cesso nº P169026/2022; CONSIDERANDO os artigos 55, VIII, 
75 e seguintes da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 13.892, de 15.09.2016, e suas 
alterações posteriores, que dispõe sobre os procedimentos de 
concessão de Licença-Prêmio à servidores do Município de 
Fortaleza. RESOLVE: RECONHECER à servidora MARTHA 
MARIA DE SOUZA BARROSO, matrícula nº 7139-01, Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, o direito ao período de 09 (nove) meses 
de licença-prêmio, relativo ao 1º, 3° e 4° quinquênio, período 
aquisitivo de 02.09.1991 a 30.09.1996, 17.10.2011 a 
15.10.2016 e 16.10.2016 a 14.11.2021, cuja concessão para 
início de gozo será deferida posteriormente, na dependência de 
requerimento do interessado, sopesada a conveniência para 
Administração Pública. SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, em 26 de maio de 
2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 2152/2022 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto nº 
13.076, de 08 de fevereiro de 2013 (DOM de 08 de fevereiro de 
2013), e de acordo com o Processo nº P342522/2021. RE-
SOLVE incorporar a carga horária suplementar de 100 (cem) 
horas à carga horária originária do servidor público municipal 
WITALLO DA CRUZ FONTINELES, ocupante do cargo efetivo 
de Professor de área específica, matrícula nº 110.096-01, com 
lotação na Secretaria Municipal da Educação e exercício na 
Escola Municipal Raimundo Moreira Sena - EI/EF, em conso-

nância com as disposições do art. 80, § 4º da Lei Nº 
5.895/1984 - Estatuto do Magistério do Município de Fortaleza, 
a partir da publicação do Ato. GABINETE DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
em 30 de maio de 2022. Antonia Dalila Saldanha de Freitas - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Marcelo Jorge 
Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 2171/2022 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto nº 
13.076, de 08 de fevereiro de 2013 (DOM de 08 de fevereiro de 
2013), e de acordo com o Processo nº P339555/2021. RE-
SOLVE incorporar a carga horária suplementar de 40 (quaren-
ta) horas à carga horária originária do servidor público munici-
pal ALEXANDRE GENTIL LEITE BRAGA, matrícula nº 
4968301, ocupante do cargo efetivo de Professor de Área    
Especifica com lotação na Secretaria Municipal da Educação e 
exercício funcional na Escola Municipal Professora Maria                
Antonezia Meireles e Sá  - EI/EF do Distrito de Educação 6, em 
consonância com as disposições do art. 80, § 4º da Lei nº 
5.895/1984 - Estatuto do Magistério do Município de Fortaleza, 
a partir da publicação do Ato. GABINETE DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
em 30 de maio de 2022. Antonia Dalila Saldanha de Freitas - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Marcelo Jorge 
Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 2194/2022 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto nº 
13.076, de 08 de fevereiro de 2013 (DOM de 08 de fevereiro de 
2013), e de acordo com o Processo nº P310259/2021. RE-
SOLVE incorporar a carga horária suplementar de 100 (cem) 
horas à carga horária originária da servidora pública municipal 
TAMILLES SAMPAIO RIOS, matrícula nº 10990301, ocupante 
do cargo efetivo de Professor, com registro de lotação na                
Secretaria Municipal da Educação – SME e exercício na Escola 
Municipal Joaquim Nogueira, em consonância com as disposi-
ções do art. 80, § 4º da Lei nº 5.895/1984 - Estatuto do Magis-
tério do Município de Fortaleza, a partir da publicação do Ato. 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, em 30 de maio de 2022. 
Antonia Dalila Saldanha de Freitas - SECRETÁRIA MUN I-
CIPAL DA EDUCAÇÃO. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 2200/2022 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto nº 
13.076, de 08 de fevereiro de 2013 (DOM de 08 de fevereiro de 
2013), e de acordo com o Processo nº P319382/2021. RE-
SOLVE incorporar a carga horária suplementar de 100 (cem) 
horas à carga horária originária da servidora pública municipal 
MARIA ROSANI SILVA, ocupante do cargo efetivo de Professor 
de área específica, matrícula nº 88.308-03, com lotação na 
Secretaria Municipal da Educação e exercício na Escola Muni-
cipal José Bonifácio de Sousa - EI/EF, em consonância com as 
disposições do art. 80, § 4º da Lei Nº 5.895/1984 - Estatuto do 
Magistério do Município de Fortaleza, a partir da publicação do 
Ato. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, em 31 de maio de 
2022. Antonia Dalila Saldanha de Freitas - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Marcelo Jorge Borges                      
Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
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 ATO Nº 2201/2022 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto nº 
13.076, de 08 de fevereiro de 2013 (DOM de 08 de fevereiro de 
2013), e de acordo com o Processo nº P309057/2021. RE-
SOLVE incorporar a carga horária suplementar de 100 (cem) 
horas à carga horária originária da servidora pública municipal 
MÔNICA MARIA MATIAS MUNIZ, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, matrícula nº 48.252-01, com lotação na Secretaria 
Municipal da Educação e exercício na Escola Municipal                   
Joaquim Nogueira, em consonância com as disposições do art. 
80, § 4º da Lei Nº 5.895/1984 - Estatuto do Magistério do Muni-
cípio de Fortaleza, a partir da publicação do Ato. GABINETE 
DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, em 31 de maio de 2022. Antonia Dalila 
Saldanha de Freitas - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDU-
CAÇÃO. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E                  
GESTÃO.  

*** *** *** 
 
 ATO Nº 2242/2022 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o art. 1° do Decreto n° 13.076, de 08.02.2013, publicado no 
DOM de 08/02/2013 e o Decreto nº 13.196, de 09.08.2013, 
publicado no DOM de 13.08.2013, e suas alterações poste-
riores, e de acordo com o Processo nº P140720/2022. RE-
SOLVE, de acordo com o Artigo 82, inciso III, da Lei nº 6.794, 
de 27.12.1990, que regula o Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicada no DOM nº 9.526 – Suplemento 
de 02.01.1991, autorizar a disposição para a Secretaria Munici-
pal da Segurança Cidadã - SESEC da servidora JULIANA DE 
MELO CASTELO BRANCO, matrícula n° 106439-02, Guarda 
Municipal, lotada na Guarda Municipal de Fortaleza - GMF, com 
ônus para a origem, a partir de 02.05.2022. SECRETARIA 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
em 01 de junho de 2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 2254/2022 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Decreto nº 13.076, de 08.02.2013 e de acordo com o Pro-
cesso nº P175960/2022. RESOLVE exonerar, a pedido, nos 
termos do art. 40, da Lei nº 6794, de 27.12.90, Estatuto dos 
Servidores do Município de Fortaleza, publicada no DOM          
nº 9.526 - Suplemento de 02.01.91, o servidor ERICK                   
CAVALCANTE ESMERALDO, matrícula nº 106960-02, ocupan-
te do cargo de Agente de Segurança Institucional, lotado na 
Secretaria Municipal da Segurança Cidadã - SESEC, a partir de 
06.06.2022. SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO, em 02 de junho de 2022. Marcelo 
Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 ATO 2323/2022 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pelo 
Decreto no 13.076, de 08 de fevereiro de 2013, RESOLVE, nos 
termos do art. 43, da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto 
dos Servidores do Município de Fortaleza, publicado no DOM 
nº 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, DESIGNAR ANTONIO 
RAIMUNDO PONTES, ocupante do cargo em comissão de 
CHEFE DE NÚCLEO do(a) NÚCLEO DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA, símbolo DNS-3, integrante da estrutura admi-
nistrativa do(a) CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 
DE FORTALEZA para substituição cumulativa do cargo em 
comissão de COORDENADOR do(a) COORDENADORIA   
ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA, símbolo DNS-1, integrante 
da estrutura administrativa do(a) CENTRAL DE LICITAÇÕES 

DA PREFEITURA DE FORTALEZA, no impedimento temporá-
rio do(a) titular MARCELO VAGNER LIMA E SILVA, no período 
de 17/06/2022 a 01/07/2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro 
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 2324/2022 - SEPOG - O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pelo 
Decreto no 13.076, de 08 de fevereiro de 2013, RESOLVE, nos 
termos do art. 43, da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto 
dos Servidores do Município de Fortaleza, publicado no DOM 
nº 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, DESIGNAR ÂNGELO 
MÁRCIO DA FONSECA DE SOUZA, ocupante do cargo em 
comissão de AUXILIAR ADMINISTRATIVO do(a) GABINETE, 
símbolo DAS-3, integrante da estrutura administrativa do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS para substituição 
cumulativa do cargo em comissão de GERENTE do(a) CÉLULA 
DE CONTROLE FINANCEIRO, símbolo DNS-2, integrante da 
estrutura administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
FINANÇAS, no impedimento temporário do(a) titular MISAELE 
TEIXEIRA DE HOLANDA, no período de 31/05/2022 a 
29/07/2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E                     
GESTÃO. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA Nº 118/2022 - O SECRETÁRIO EXE-
CUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que determina 
a Portaria nº 162/2017 de 14 de dezembro de 2017, publicada 
no DOM no dia 21 de dezembro de 2017 C/C o Art. 3º Inciso VII 
do Decreto de nº 13.297 de 10 de fevereiro de 2014, publicado 
no DOM no dia 11 de fevereiro de 2014. Resolve reconhecer a 
dívida em favor da empresa Thompson Segurança Ltda,               
referente ao montante correspondente as diferenças de                     
repactuações ocorridas nos salários das categorias profi-
ssionais constantes no contrato de serviços de nº 03/2017, 
firmado entre a Secretaria Municipal do Planejamento, Orça-
mento e Gestão – SEPOG e a empresa Thompson Segurança 
Ltda, no valor de R$ 127.455,24 (cento e vinte e sete mil,                 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centa-
vos), relativo aos serviços executados no período de janeiro a 
dezembro de 2021. O dispêndio será classificado na Dotação 
Orçamentária 04.122.0153.2163.0001 - Elemento de Despesa 
339092 – Fonte 1.500.0000.00.01, despesas de exercícios 
anteriores, consignadas no vigente orçamento da Secretaria 
Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG. 
GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Fortaleza, data 
da assinatura digital. Valternilo Costa Bezerra Filho -       
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO. *Assinado digitalmente* 

*** *** ***              
 
 PORTARIA Nº 124/2022 - O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E                      
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que determina a Portaria nº 162/2017 de 14 de dezembro de 
2017, publicada no DOM no dia 21 de dezembro de 2017 C/C o 
Art. 3º Inciso VII do Decreto de nº 13.297 de 10 de fevereiro de 
2014, publicado no DOM no dia 11 de fevereiro de 2014.                 
Resolve reconhecer a dívida em favor da empresa Certa                
Serviços Empresariais e Representações Eireli, referente ao 
montante correspondente das diferenças de repactuações 
ocorridas nos salários das categorias profissionais constantes 
no contrato de serviços de nº 34/2020, firmado entre a Secreta-
ria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG 
e a empresa Certa Serviços Empresariais e Representações 
Eireli, no valor de R$ 26.686,79 (vinte e seis mil seiscentos e 
oitenta e seis reais e setenta e nove centavos), relativo aos 
serviços executados no período de janeiro a dezembro de 
2021. O dispêndio será classificado na Dotação Orçamentária 
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04.122.0153.2163.0001 - Elemento de Despesa 339092 – 
Fonte 1.500.0000.00.01, despesas de exercícios anteriores, 
consignadas no vigente orçamento da Secretaria Municipal do 
Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG. GABINETE                   
DO SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Fortaleza, data da assina-
tura digital. Valternilo Costa Bezerra Filho - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E                    
GESTÃO. *Assinado digitalmente* 

*** *** *** 
 
 EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO - EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A(O) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, A SECRETARIA MUNICIPAL DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, A(O)   
CENTRO UNIVERSITÁRIO FAMETRO E O(A) ESTA-
GIÁRIO(A) ABAIXO SUBSCRITO(A). OBJETO: CONCESSÃO 
DE ESTÁGIO NA MODALIDADE CURRICULAR, NÃO OBRI-
GATÓRIO E REMUNERADO AO(À) ESTUDANTE DE NÍVEL 
SUPERIOR, COMO INCENTIVO À FORMAÇÃO PRO-
FISSIONAL, TEÓRICA E PRÁTICA. VIGENCIA: 01/06/2022 A  
31/05/2023. RECURSOS: PRÓPRIOS DO CONCEDENTE. 
ASSINAM O PRESENTE TERMO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE – CONCEDENTE - Ana Estela Fernandes Leite – 
REPRESENTANTE DO CONCEDENTE. A SECRETARIA MU-
NICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - 
INTERVENIENTE - REPRESENTANTE DA INTERVENIENTE. 
A(O)  CENTRO UNIVERSITÁRIO FAMETRO – CONVENIADA 
- REPRESENTANTE DA CONVENIADA  e o(a) estagiário(a) 
LUANA DE SOUSA PEREIRA. Izabel Sizina de Azevedo - 
REPRESENTANTE DA INTERVENIENTE - SECRETARIA MU-
NICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO - EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A(O) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, A SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, A(O) 
UNIVERSIDADE CHRISTUS - UNICHRISTUS E O(A) ESTA-
GIÁRIO(A) ABAIXO SUBSCRITO(A). OBJETO: CONCESSÃO 
DE ESTÁGIO NA MODALIDADE CURRICULAR, NÃO OBRI-
GATÓRIO E REMUNERADO AO(À) ESTUDANTE DE NÍVEL 
SUPERIOR, COMO INCENTIVO À FORMAÇÃO PRO-
FISSIONAL, TEÓRICA E PRÁTICA. VIGENCIA: 01/06/2022 A 
31/05/2023. RECURSOS: PRÓPRIOS DO CONCEDENTE. 
ASSINAM O PRESENTE TERMO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE – CONCEDENTE - Ana Estela Fernandes Leite – 
REPRESENTANTE DO CONCEDENTE. A SECRETARIA MU-
NICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - 
INTERVENIENTE - REPRESENTANTE DA INTERVENIENTE. 
A(O) UNIVERSIDADE CHRISTUS - UNICHRISTUS –                       
CONVENIADA - REPRESENTANTE DA CONVENIADA  e o(a) 
esta-giário(a) NICOLE MUNIZ CHAVES. Izabel Sizina de        
Azevedo - REPRESENTANTE DA INTERVENIENTE -       
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO - EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A(O) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, A SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG,                     
A(O) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ E       
O(A) ESTAGIÁRIO(A) ABAIXO SUBSCRITO(A). OBJETO: 
CONCESSÃO DE ESTÁGIO NA MODALIDADE CURRICU-
LAR, NÃO OBRIGATÓRIO E REMUNERADO AO(À) ESTU-
DANTE DE NÍVEL SUPERIOR, COMO INCENTIVO À FORMA-
ÇÃO PROFISSIONAL, TEÓRICA E PRÁTICA. VIGENCIA: 
01/06/2022 A  31/05/2023. RECURSOS: PRÓPRIOS DO 
CONCEDENTE. ASSINAM O PRESENTE TERMO: SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONCEDENTE - Ana Estela 

Fernandes Leite – REPRESENTANTE DO CONCEDENTE. A 
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO - INTERVENIENTE - REPRESENTANTE 
DA INTERVENIENTE. A(O) CENTRO UNIVERSITÁRIO                  
ESTÁCIO DO CEARÁ – CONVENIADA - REPRESENTANTE 
DA CONVENIADA  e o(a) estagiário(a) ANA CAROLINE    
MESQUITA CRUZ. Izabel Sizina de Azevedo - REPRESEN-
TANTE DA INTERVENIENTE - SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO - EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A(O) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, A SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, A(O) 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC E O(A) ESTA-
GIÁRIO(A) ABAIXO SUBSCRITO(A). OBJETO: CONCESSÃO 
DE ESTÁGIO NA MODALIDADE CURRICULAR, NÃO OBRI-
GATÓRIO E REMUNERADO AO(À) ESTUDANTE DE NÍVEL 
SUPERIOR, COMO INCENTIVO À FORMAÇÃO PRO-
FISSIONAL, TEÓRICA E PRÁTICA. VIGENCIA: 01/06/2022 A 
31/05/2023. RECURSOS: PRÓPRIOS DO CONCEDENTE. 
ASSINAM O PRESENTE TERMO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE – CONCEDENTE - Ana Estela Fernandes Leite – 
REPRESENTANTE DO CONCEDENTE. A SECRETARIA MU-
NICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - 
INTERVENIENTE - REPRESENTANTE DA INTERVENIENTE. 
A(O) UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC –              
CONVENIADA - REPRESENTANTE DA CONVENIADA  e o(a) 
estagiário(a) SARAH POSSO LIMA. Izabel Sizina de Azevedo 
- REPRESENTANTE DA INTERVENIENTE - SECRETARIA 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E               
GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO - EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A(O) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, A SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG,                 
A(O) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ E             
O(A) ESTAGIÁRIO(A) ABAIXO SUBSCRITO(A). OBJETO: 
CONCESSÃO DE ESTÁGIO NA MODALIDADE CURRICU-
LAR, NÃO OBRIGATÓRIO E REMUNERADO AO(À) ESTU-
DANTE DE NÍVEL SUPERIOR, COMO INCENTIVO À FORMA-
ÇÃO PROFISSIONAL, TEÓRICA E PRÁTICA. VIGENCIA: 
01/06/2022 A 31/05/2023. RECURSOS: PRÓPRIOS DO              
CONCEDENTE. ASSINAM O PRESENTE TERMO: SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONCEDENTE - Ana Estela 
Fernandes Leite – REPRESENTANTE DO CONCEDENTE. A 
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO - INTERVENIENTE - REPRESENTANTE 
DA INTERVENIENTE. A(O) CENTRO UNIVERSITÁRIO                   
ESTÁCIO DO CEARÁ – CONVENIADA - REPRESENTANTE 
DA CONVENIADA  e o(a) estagiário(a) MARIA BEATRIZ                  
DE SOUZA MOTA. Izabel Sizina de Azevedo - REPRESEN-
TANTE DA INTERVENIENTE - SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO - EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A(O) AGÊNCIA DE 
FISCALIZAÇÃO DE FORTALEZA – AGEFIS, A SECRETARIA 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
– SEPOG, A(O) UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC 
E O(A) ESTAGIÁRIO(A) ABAIXO SUBSCRITO(A). OBJETO: 
CONCESSÃO DE ESTÁGIO NA MODALIDADE CURRICU-
LAR, NÃO OBRIGATÓRIO E REMUNERADO AO(À) ESTU-
DANTE DE NÍVEL SUPERIOR, COMO INCENTIVO À FORMA-
ÇÃO PROFISSIONAL, TEÓRICA E PRÁTICA. VIGÊNCIA: 
01/06/2022 A 31/05/2023. RECURSOS: PRÓPRIOS DO CON-
CEDENTE. ASSINAM O PRESENTE TERMO: AGÊNCIA DE 
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FISCALIZAÇÃO DE FORTALEZA – AGEFIS – CONCEDENTE 
- Laura Jucá Araújo – REPRESENTANTE DO CONCE-
DENTE. A SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO - INTERVENIENTE - REPRESEN-
TANTE DA INTERVENIENTE. A(O) UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO CEARÁ - UFC – CONVENIADA - REPRESENTANTE 
DA CONVENIADA  e o(a) estagiário(a) LUANA RAISSA               
ALBUQUERQUE MAGALHÃES DA SILVA. Izabel Sizina de 
Azevedo - REPRESENTANTE DA INTERVENIENTE - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO - EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A(O) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL -          
HABITAFOR, A SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, A(O) UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC E O(A) ESTA-
GIÁRIO(A) ABAIXO SUBSCRITO(A). OBJETO: CONCESSÃO 
DE ESTÁGIO NA MODALIDADE CURRICULAR, NÃO OBRI-
GATÓRIO E REMUNERADO AO(À) ESTUDANTE DE NÍVEL 
SUPERIOR, COMO INCENTIVO À FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL, TEÓRICA E PRÁTICA. VIGÊNCIA: 23/05/2022 A 
22/05/2023. RECURSOS: PRÓPRIOS DO CONCEDENTE. 
ASSINAM O PRESENTE TERMO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - HABITAFOR – 
CONCEDENTE - Francisco Adail de Carvalho Fontenele – 
REPRESENTANTE DO CONCEDENTE. A SECRETARIA MU-
NICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - 
INTERVENIENTE - REPRESENTANTE DA INTERVENIENTE. 
A(O) UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC –             
CONVENIADA - REPRESENTANTE DA CONVENIADA  e o(a) 
estagiário(a) GABRIELLE GONÇALVES SILVA GOMES.    
Izabel Sizina de Azevedo - REPRESENTANTE DA INTERVE -
NIENTE - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 

 EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO - EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A(O) AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E CIDADANIA – AMC, A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO – SEPOG, A(O) UNIVERSIDADE DE FORTALEZA – 
UNIFOR E O(A) ESTAGIÁRIO(A) ABAIXO SUBSCRITO(A). 
OBJETO: CONCESSÃO DE ESTÁGIO NA MODALIDADE 
CURRICULAR, NÃO OBRIGATÓRIO E REMUNERADO                   
AO(À) ESTUDANTE DE NÍVEL SUPERIOR, COMO INCENTI-
VO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL, TEÓRICA E PRÁTICA. 
VIGÊNCIA: 01/06/2022 A 31/05/2023. RECURSOS: PRÓ-
PRIOS DO CONCEDENTE. ASSINAM O PRESENTE TERMO: 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E CIDADANIA – 
AMC – CONCEDENTE - Antonio Ferreira Silva – REPRE-
SENTANTE DO CONCEDENTE. A SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - INTERVE-
NIENTE - REPRESENTANTE DA INTERVENIENTE. A(O) 
UNIVERSIDADE DE FORTALEZA – UNIFOR – CONVE-
NIADA - REPRESENTANTE DA CONVENIADA  e o(a) esta-
giário(a) MARIA LAURA MELO ALMEIDA. Izabel Sizina de 
Azevedo - REPRESENTANTE DA INTERVENIENTE - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E GESTÃO.  

*** *** *** 

 EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO - EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O INSTITUTO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
– IMPARH, A SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, A FACULDADE ARI DE 
SÁ E O ESTAGIÁRIO ABAIXO SUBSCRITO. OBJETO:                
CONCESSÃO DE ESTÁGIO NA MODALIDADE CURRICU-
LAR, NÃO OBRIGATÓRIO E REMUNERADO AO ESTU-

DANTE DE NÍVEL SUPERIOR, COMO INCENTIVO À FORMA-
ÇÃO PROFISSIONAL, TEÓRICA E PRÁTICA. VIGÊNCIA: 
01/06/2022 A 31/05/2023. RECURSOS: PRÓPRIOS DO          
CONCEDENTE. ASSINAM O PRESENTE TERMO: O INSTI-
TUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS – IMPARH – CONCEDENTE - Débora Marques 
do Nascimento – REPRESENTANTE DO CONCEDENTE. A 
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO – INTERVENIENTE - REPRESENTANTE 
DA INTERVENIENTE. A FACULDADE ARI DE SÁ – CONVE-
NIADA - REPRESENTANTE DA CONVENIADA  e o estagiário 
IAGO DE LIMA GOMES. Izabel Sizina de Azevedo - REPR E-
SENTANTE DA INTERVENIENTE - SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO - EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A(O) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, A SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, A(O) 
UNIVERSIDADE DE FORTALEZA E O(A) ESTAGIÁRIO(A) 
ABAIXO SUBSCRITO(A). OBJETO: CONCESSÃO DE ESTÁ-
GIO NA MODALIDADE CURRICULAR, NÃO OBRIGATÓRIO E 
REMUNERADO AO(À) ESTUDANTE DE NÍVEL SUPERIOR, 
COMO INCENTIVO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL, TEÓRI-
CA E PRÁTICA. VIGÊNCIA: 02/05/2022 A 01/05/2023. RE-
CURSOS: PRÓPRIOS DO CONCEDENTE. ASSINAM O PRE-
SENTE TERMO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
– CONCEDENTE - Antonia Dalila Saldanha de Freitas –  
REPRESENTANTE DO CONCEDENTE. A SECRETARIA MU-
NICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - 
INTERVENIENTE - REPRESENTANTE DA INTERVENIENTE. 
A(O) UNIVERSIDADE FORTALEZA CONVENIADA - REPRE-
SENTANTE DA CONVENIADA  e o(a) estagiário(a) MELISSA 
FURTADO FERREIRA. Izabel Sizina de Azevedo - REPRE-
SENTANTE DA INTERVENIENTE - SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS N° 18/2016 –                     
COGEC/SEPOG - CONTRATANTE: O Município de Fortaleza, 
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPOG, inscrita no CNPJ n° 07.965.262/0001-30, 
representada por seu Secretário Executivo o Sr. Valternilo    
Costa Bezerra Filho, CPF nº 436.883.653-72, residente e domi-
ciliado nesta capital. CONTRATADA: Empresa MISSÃO                    
SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
05.485.352/0001-06, situada na Rua dos Campeões, 35 – 
Dionísio Torres, Fortaleza/Ce representada pelo Sr. Israel                
Araújo Botelho, CPF n° 033.225.833-50, brasileiro, residente e 
domiciliado nesta capital. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJE-
TO: Constitui objeto do presente termo aditivo a repactuação 
do Contrato de Serviços nº 18/2016, referente a prestação                     
dos serviços de mão de obra terceirizada nas categorias                         
profissionais descritas no anexo I do Pregão Eletrônico n° 
152/2016. O presente aditivo é procedido visando a                             
repactuação do contrato supra indicado, em virtude da                       
modificação dos fatores que ensejaram no reajustamento do 
seu valor inicial: tendo em vista o Termo Aditivo a Convenção 
Coletiva de Asseio (CE000173/2021); o Termo Aditivo a                      
Convenção Coletiva de Processamento de Dados e Informática 
(CE000359/2021) e a Convenção Coletiva de Motorista 
(CE000257/2021) ambos vigentes a partir de 1° de janeiro de 
2021; e, por razões de interesse público, conforme solicitação 
através do Processo n° P095673/2021 (Apenso: 
P219851/2021). CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem como fundamento as 
disposições contidas na Lei 8.666/93, em seu art. 65, inciso II, 
alínea d; no Decreto Municipal nº 12.821/11, modificado pelo 
Decreto Municipal nº 12.948/12; e, Parecer n° 074/2022 – 
PGM/PA, constante no Processo n° P095673/2021 (Apenso: 
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P219851/2021), aliadas às orientações contidas no instrumento 
convocatório de que cuida o Pregão Eletrônico 152/2016. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Em razão da referida repactuação o valor global 
passará a ser: Período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de               
dezembro de 2021: R$ R$ 9.251.675,40 (nove milhões                         
duzentos e cinquenta e um mil seiscentos e setenta e cinco 
reais e quarenta centavos). CLÁUSULA QUARTA – DOS                
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: A despesa decorrente deste 
aditivo correrá à conta da dotação consignada abaixo descrimi-
nada: Projeto Atividade 04.122.0153.2163.0001, Elemento de 
Despesa 33.90.37, Fonte de Recurso 1.500.0000.00.01, do 
orçamento da Secretaria Municipal do Planejamento Orça-
mento e Gestão - SEPOG. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFI-
CAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e                 

condições do Contrato de Serviços nº. 18/2016, não alcança-
das pelo presente termo. CLÁUSULA SEXTA – DO FORO: Fica 
eleita a Comarca da capital do Estado do Ceará como foro do 
presente aditivo, em renúncia de qualquer outro, para dirimir 
quaisquer dúvidas em razão deste instrumento. Para firmeza e 
validade do que foi estipulado, firmam o presente instrumento, 
depois de lido e achado conforme. Fortaleza, 20 de maio de 
2022. Assinam: Valternilo Costa Bezerra Filho / SECRETÁ-
RIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. Israel Araújo Botelho / MISSÃO SERVIÇOS                
TÉCNICOS EIRELI. (Documento assinado digitalmente)                    
Natalia Maria Fernandes Pereira - COORDENADORA JURÍ -
DICA - OAB/CE Nº 20.146 - COORDENADORIA JURÍDICA - 
COJUR/SEPOG. 

*** *** *** 
 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA  A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER MINADO DE MÉDICOS 
 

EDITAL Nº 110/2022 
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 e em 
conformidade com o art. 3º, IX, da Lei Complementar Municipal nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, através deste Edital, por meio 
do Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH), estabelecem as normas e tornam pública a abertura de 
inscrições para a Seleção Pública destinada a selecionar médicos, para fins de contratação por tempo determinado, de acordo com o 
previsto no Decreto Municipal nº 14.999, de 06 de maio de 2021. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 1.1. A Seleção Pública será 
regida por este Edital e executada pelo Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH), de acordo com o 
previsto no subitem 1.2 do presente instrumento, visando ao recrutamento de profissionais para o preenchimento de 139 (cento e 
trinta e nove) vagas para a especialidade de médico clínico geral, conforme disposto no Anexo I do presente instrumento, nos termos 
da Lei Complementar Municipal nº 0158/2013 e ressalvadas as exceções previstas em lei. 1.2. A Seleção efetivar-se-á em uma única 
etapa e será constituída de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, conforme disposto no Anexo I deste Edital. 1.3. 
Todo o processo seletivo em epígrafe será realizado na cidade de Fortaleza - CE, observado o horário local. 1.4. Os candidatos apro-
vados na Seleção regulamentada por este Edital serão lotados nas Unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde (SMS), 
obedecendo-se rigorosamente à ordem crescente de classificação final, de acordo com a necessidade do órgão e conforme a espe-
cialidade para a qual foram aprovados. 1.4.1. A lotação dos candidatos aprovados e convocados, por meio de edital, será realizada 
pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS), segundo critérios de conveniência e oportunidade, no interesse da Administração Pública, 
momento em que serão apresentadas as vagas disponíveis e os candidatos serão lotados por ordem crescente de classificação final, 
na unidade para a qual forem designados. 1.4.2. Caso necessário, as vagas remanescentes poderão ser ocupadas pelos candidatos 
integrantes do  cadastro de reserva e serão preenchidas de acordo com as orientações constantes nos subitens 1.4 e 1.4.1. 1.5. O 
cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados nesta Seleção Pública que, na ordem crescente de classificação final, 
situarem-se além do número de vagas, conforme previsto no Anexo I, e destinar-se-á ao suprimento de vagas oriundas de desistência 
ou exclusão de candidatos do quadro de classificados ou ao preenchimento de vagas que venham a surgir dentro do prazo de valida-
de da Seleção. 1.6. A remuneração observará o disposto na Lei Complementar Municipal nº 0158/2013 e no Decreto Municipal nº 
14.999/2021 e ficará vinculada à carga horária de trabalho, conforme previsto na tabela constante do Anexo I. 1.6.1. Os profissionais 
contratados também farão jus à percepção de Auxílio Refeição, na forma do Decreto Municipal nº 10.001, de 11 de dezembro de 1996, 
com suas alterações posteriores, desde que respeitada a carga horária mínima para sua concessão, e poderão optar pela percepção 
de Auxílio Transporte, na forma da Lei Municipal nº 6.034, de 02 de dezembro de 1985, com suas alterações posteriores. 1.7. Os can-
didatos devem ter disponibilidade para dedicação profissional de acordo com a carga horária mensal necessária para o exercício da 
especialidade de médico clínico geral, na forma indicada no Anexo I e de acordo com o previsto nos Decretos Municipais indicados no 
preâmbulo deste Edital. 1.8. A especialidade, a carga horária, o número de vagas (ampla concorrência, candidatos com deficiência e 
total), as remunerações e os requisitos são os constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital. 1.9. A aprovação e a classificação 
final na Seleção assegurarão apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização deste ato condicionada à obser-
vância das disposições legais pertinentes, da existência de carência temporária, do exclusivo interesse e da conveniência da Adminis-
tração Municipal, da rigorosa ordem crescente de classificação final e do prazo de validade da Seleção. 1.9.1. A aprovação no proces-
so seletivo a que se refere o presente Edital não assegura aos candidatos o direito à contratação, mas tão-somente a expectativa de 
serem contratados, uma vez cumpridas as exigências do subitem 1.9 e respeitado o disposto no item 2, salvo no caso de aprovação 
dentro das vagas. 1.10. A contratação dar-se-á mediante termo de contrato administrativo, assinado entre as partes (contratante e 
contratado), com a interveniência da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG), a critério da Administra-
ção Pública e obedecida a ordem crescente de classificação final dos candidatos aprovados. 1.11. A contratação dos candidatos sele-
cionados, na forma da Lei Complementar Municipal nº 0158/2013, fica submetida ao regime jurídico-administrativo e os contratados 
sujeitar-se-ão ao Regime Geral da Previdência Social, sendo-lhes assegurado, quando o prazo de vigência do contrato atingir a dura-
ção de 12 (doze) meses e a depender do interesse de ambas as partes, a sua prorrogação por igual período. 1.11.1. A prorrogação de 
prazo de vigência do contrato fica condicionada ao cronograma estabelecido em instrução normativa própria que disciplina a matéria e 
à respectiva dotação orçamentária, assim como aos resultados da avaliação de desempenho do contratado. 1.11.2. As avaliações 
serão baseadas nos critérios definidos abaixo: a) produtividade: organizar as atividades elencando prioridades e racionalizando o 
tempo de sua execução, aproveitando eventual disponibilidade de forma produtiva; b) pontualidade e assiduidade: cumprir a jornada 
de trabalho com assiduidade e pontualidade, assim como com adequação do ritmo de trabalho em situações excepcionais e picos de 
demanda; c) qualidade do trabalho: desenvolver as atividades sob sua responsabilidade em conformidade com as especificações 
determinadas, empregando métodos e processos de trabalho adequados, bem como utilizar com responsabilidade e zelo todos os 
recursos institucionais disponibilizados; apresentar desempenho eficaz e consistente ao realizar as atividades designadas; d) relacio-
namento profissional: manter comportamento ético condizente com o ambiente de trabalho, respeitando o espaço institucional, agindo 
com a devida urbanidade com os integrantes da equipe, seus superiores, informantes e demais colaboradores e/ou usuários e com-
partilhar conhecimentos e soluções de problemas, visando alcançar com excelência os resultados da equipe. 1.12. A contratação do 
candidato selecionado será realizada com o objetivo de suprir a necessidade temporária de profissionais da categoria relacionada no 
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Anexo I deste Edital, visando ao excepcional interesse público e a substituir os prestadores de serviços ligados à Secretaria Municipal 
da Saúde (SMS), desde que não haja candidatos aprovados em concurso público para o respectivo cargo, de acordo com o consigna-
do na Lei Complementar Municipal nº 0158/2013 e no Decreto Municipal nº 14.999/2021. 1.12.1. Consideram-se como necessidade 
temporária de excepcional interesse público as situações cuja ocorrência possa gerar prejuízo à oferta de serviços sob a responsabili-
dade da Administração Municipal e que tenha prazo definido, ou se destine a antecipar a acomodação de uma demanda que será 
suprida por um processo mais longo de concurso público. 1.13. Os profissionais selecionados serão contratados por tempo determi-
nado, não podendo, em hipótese alguma, substituir em definitivo os servidores do quadro efetivo. 1.14. Conforme estabelece o art. 10 
da Lei Complementar Municipal nº 0158/2013, ficam impedidos de serem contratados os servidores e empregados públicos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluindo os servidores do Município de Fortaleza, bem como dos servidores e 
empregados públicos de quaisquer de suas subsidiárias e controladas, salvo nos casos de acumulação lícita de cargos. 1.15. Os 
seguintes Anexos são partes integrantes deste Edital: Anexo I – especialidade, carga horária, número de vagas (ampla concorrência, 
candidatos com deficiência e total), remunerações e requisitos; Anexo II – conteúdo programático. 1.16. As atividades previstas no 
presente Edital estão vinculadas às determinações das autoridades competentes, em especial, no que diz respeito às recomendações 
de controle sanitário e de isolamento/distanciamento social, de acordo com a legislação vigente. 1.17. As datas previstas ao longo 
deste Edital, inclusive as do quadro constante do item 11, poderão ser alteradas pelo IMPARH, segundo critérios de conveniência e 
oportunidade, o qual dará publicidade às novas datas por meio de edital divulgado exclusivamente pela INTERNET, no endereço ele-
trônico concursos.fortaleza.ce.gov.br. 2. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO: 2.1. O candidato regularmente inscrito na Sele-
ção Pública de que trata este Edital será contratado se atendidas as seguintes exigências: a) ter sido aprovado na Seleção, na forma 
estabelecida neste Edital; b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com o reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do 
Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972, e no § 1º, do art. 12, da Constituição Federal de 1988, no caso de estrangeiros de 
outras nacionalidades, deverá ser observado o disposto no inciso I do art. 37 da Constituição Federal de 1988; c) gozar dos direitos 
políticos; d) estar quite com as obrigações eleitorais; e) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo 
masculino; f) comprovar os requisitos exigidos no Anexo I deste Edital; g) ter idade mínima de 18 anos, à época da contratação; h) ter 
aptidão física e psicológica para o exercício das atribuições da especialidade, comprovada por laudo médico expedido por profissional 
competente, devendo constar no documento o número de registro no respectivo conselho de classe, o endereço profissional e o nú-
mero de telefone para contato; i) não estar suspenso do exercício profissional, nem cumprindo qualquer outra penalidade disciplinar 
aplicada pelo órgão de fiscalização da profissão, em nível federal ou estadual, quando for o caso; j) não ter sido condenado, em sede 
de processo administrativo disciplinar ou de ação judicial, com a pena de demissão no âmbito do serviço público; k) apresentar certi-
dão dos setores de distribuição dos foros criminais, das Justiças Federal e Estadual, no âmbito de competência jurisdicional dos esta-
dos onde tenha residido nos últimos 02 (dois) anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses; l) estar credenciado para o exercício da 
profissão pelo órgão fiscalizador competente (quando houver); m) não possuir vínculo com a administração direta ou indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive o de Fortaleza, bem como com suas subsidiárias e/ou controladas, salvo 
nos casos de acumulação lícita de cargos/empregos. 2.1.1. O cumprimento da exigência prevista na alínea “f” do subitem 2.1 só será 
verificado após a conclusão do certame, por ocasião da convocação dos candidatos aprovados. 2.1.2. A não comprovação dos requi-
sitos estabelecidos no presente Edital acarretará a perda do direito à vaga para a qual concorre o candidato. 2.2. Além dos documen-
tos acima relacionados, poderá ser exigida, por ocasião da assinatura do contrato, a apresentação de outros documentos necessários 
para a contratação para o serviço público municipal. A relação desses documentos será disponibilizada ao candidato no momento da 
sua convocação. 2.2.1. O candidato deverá apresentar toda a documentação exigida do edital de convocação, sob pena de perder o 
direito à vaga. 2.3. A documentação a que fazem referência os subitens 2.1 e 2.2 deverá ser apresentada na Secretaria Municipal da 
Saúde (SMS), de acordo com as orientações do Edital de Convocação dos candidatos aprovados, oportunamente divulgado. 2.3.1. No 
ato da contratação, o candidato deverá firmar termo de compromisso atestando a disponibilidade de horário de trabalho a ser contra-
tado, de acordo com a necessidade da Administração, sob pena de perder o direito à vaga, caso não disponha de horário compatível. 
2.4. Para a contratação exigir-se-á do candidato à apresentação de declaração de não acumulação indevida de cargos/empregos, 
comprovando que o mesmo não tem vínculo empregatício com o serviço público, salvo nos casos de acumulação lícita de cargos, 
tudo de acordo com o que dispõe o art. 10 da Lei Complementar Municipal nº 0158/2013. 3. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSO-
AS COM DEFICIÊNCIA E DO ATENDIMENTO DIFERENCIADO: 3.1. As pessoas com deficiência poderão participar da Seleção Públi-
ca regulamentada por este Edital, desde que sua deficiência seja compatível com as atribuições da especialidade para a qual concor-
re, bem como desde que observadas as regras estabelecidas pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146, de 06 
de julho de 2015), pela Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
pelo Decreto Federal nº 5.296, de 03 de dezembro de 2004, pelo Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, e pelo Decre-
to Federal nº 9.546, de 30 de outubro de 2018. 3.2. Fica reservado aos candidatos com alguma deficiência, enquadrados nas catego-
rias definidas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas (considerando- se o total já 
existente e aquelas que venham a surgir), de acordo com o previsto no quadro constante do Anexo I deste Edital. 3.2.1. No ato da 
inscrição, o candidato deverá declarar a condição de pessoa com deficiência e indicar se pretende concorrer nesta condição diferenci-
ada. 3.2.2. De acordo com o que dispõe o § 3º do art. 1º do Decreto Federal nº 9.508/2018, caso a aplicação do percentual de que 
trata o subitem 3.2 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 3.3. As vagas 
reservadas às pessoas com deficiência que não forem preenchidas por candidatos em tais condições serão revertidas aos demais 
candidatos habilitados na ampla concorrência, observada a ordem crescente de classificação final. 3.4. Os candidatos que, no formu-
lário de inscrição, se declararem pessoas com deficiência, uma vez classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, 
terão seus nomes publicados em relação à parte, observada a respectiva ordem crescente de classificação final. 3.5. Os candidatos 
que se declararem com deficiência, se aprovados e convocados, serão submetidos a exame médico e deverão apresentar laudo mé-
dico à Secretaria Municipal da Saúde (SMS). A realização do exame médico será de exclusiva responsabilidade do candidato. 3.6. O 
laudo a que se refere o subitem 3.5 deverá ter sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes da data prevista para o 
término das inscrições e deverá atestar ainda a espécie e o grau ou nível de deficiência, com a expressa referência ao código corres-
pondente, segundo a Classificação Internacional de Doenças (CID-10), com a assinatura do médico e o carimbo com o seu número de 
registro no Conselho Regional de Medicina (CRM). 3.7. Tendo em vista o disposto nos arts. 3º e 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, 
o candidato de que trata o subitem 3.1 deste Edital, se classificado e convocado, será submetido à avaliação da perícia médica do 
Instituto de Previdência do Município (IPM), a qual decidirá, de forma terminativa, sobre a qualificação do candidato e sobre a compa-
tibilidade da deficiência com as atribuições da especialidade para a qual foi aprovado. 3.8. Caso o candidato não tenha sido qualifica-
do como pessoa com deficiência, ou sua deficiência não tenha sido julgada compatível com as atribuições da especialidade para a 
qual foi aprovado, na forma do subitem 3.7 deste Edital, ou não tenha atingido a pontuação suficiente para constar na lista geral de 
aprovados, será considerado eliminado da Seleção. 3.9. Ao candidato regularmente aprovado que se sentir prejudicado está assegu-
rado o direito à interposição de recurso contra o resultado da avaliação da perícia médica do IPM, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
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úteis, contados a partir da data da divulgação do referido resultado. 3.10. Os recursos deverão ser interpostos pelo próprio candidato 
ou por seu procurador (mediante instrumento procuratório público ou particular), acompanhados da cópia do documento oficial de 
identidade original do interessado (e do documento oficial de identidade original do procurador, quando for o caso), junto à Perícia 
Médica do IPM, situada na Rua 24 de Maio, 1479, Centro, Fortaleza-CE, das 8h às 11h e das 14h às 16h. 3.11. No recurso deverá 
constar a justificativa do pedido, acompanhada da sua fundamentação. 3.12. O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua 
condição de deficiência não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 3.13. As pessoas com 
deficiência, uma vez atendidas as exigências previstas pelo Decreto Federal nº 3.298/1999 e pelo Decreto Federal nº 9.508/2018, 
participarão da Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos, no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação 
e aos critérios de aprovação, ao dia, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida de todos os demais candi-
datos para a aprovação, de acordo com o disposto no art. 2º do já citado Decreto Federal nº 9.508/2018. 3.13.1. A pessoa que se 
declarar com deficiência deverá, OBRIGATORIAMENTE, entregar laudo médico de acordo com o previsto no subitem 3.17, na Direto-
ria de Concursos e Seleções (DICES) do IMPARH, na data prevista no subitem 3.16, para ter direito a concorrer à vaga de pessoa 
com deficiência. 3.14. O atendimento diferenciado dar-se-á de acordo com o disposto nos subitens seguintes, desde que formalmente 
solicitado pela pessoa com deficiência e/ou com necessidades especiais/emergenciais. 3.15. O candidato com deficiência e/ou com a 
comprovada necessidade de atendimento diferenciado, de acordo com a Lei Federal nº 7.853/1989 e o art. 27, §§ 1º e 2º, do Decreto 
Federal nº 3.298/1999, deverá solicitar, na Diretoria de Concursos e Seleções (DICES) do IMPARH, condição diferenciada para a 
realização da prova objetiva. 3.16. Os benefícios previstos nos §§ 1º e 2º do artigo citado no subitem 3.15 deverão ser requeridos 
(mediante protocolo) nos dias úteis, no período de 27 de junho a 05 de julho de 2022, das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 
16h30min, na Diretoria de Concursos e Seleções (DICES), do IMPARH, situado na Avenida João Pessoa, 5609, Damas, Fortaleza-CE. 
3.17. Para a confirmação do direito de concorrer à vaga de pessoa com deficiência e/ou de ser beneficiado com atendimento diferen-
ciado, o candidato deverá proceder da seguinte forma: a) preencher e assinar o requerimento (pessoalmente ou por intermédio de 
representante legal, com a entrega de instrumento procuratório público ou particular, com firma reconhecida); b) anexar, obrigatoria-
mente, ao requerimento a cópia do laudo médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes da data prevista para o térmi-
no das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com a expressa referência ao código correspondente da Clas-
sificação Internacional de Doenças (CID-10), devendo nele constar a assinatura do médico e o carimbo com o seu número de registro 
no Conselho Regional de Medicina (CRM); c) anexar cópia do documento oficial de identidade original (do candidato e do seu procu-
rador, se for o caso). 3.18. Para o atendimento diferenciado (de candidato com deficiência), poderão ser solicitados: a) no caso de 
deficiência visual (total e/ou baixa visão): DosVox, prova ampliada (fonte Calibri, tamanho 18), ledor, acréscimo de 01 (uma) hora do 
tempo de prova; b) no caso de deficiência auditiva plena: intérprete de Libras para a transmissão exclusiva de informações inerentes à 
aplicação das provas, acréscimo de 01 (uma) hora do tempo de prova; c) no caso de deficiência física que impossibilite o preenchi-
mento do cartão-resposta: transcritor; d) no caso de dificuldade acentuada de locomoção: espaço adequado. 3.19. De acordo com o 
Decreto Federal nº 9.508/2018, o tempo de realização da prova poderá ser acrescido de 01 (uma) hora para as pessoas com deficiên-
cia que tenham solicitado o atendimento diferenciado previsto nas alíneas “a” e “b” do subitem 3.18. 3.20. O candidato que não reque-
rer atendimento diferenciado até a data mencionada no subitem 3.16 e não entregar laudo médico e/ou não cumprir os procedimentos, 
os prazos e os horários estabelecidos neste Edital ficará impossibilitado de realizar a prova em condições diferenciadas e não terá 
direito à ampliação de tempo. 3.21. O atendimento às condições solicitadas no Requerimento de Atendimento Diferenciado ficará 
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 3.22. Os candidatos que se enquadrem nos casos de emergência e/ou em 
situações excepcionais, bem como as candidatas lactantes que queiram solicitar atendimento diferenciado, deverão preencher o re-
querimento na Diretoria de Concursos e Seleções (DICES) do IMPARH e anexar o atestado médico e/ou as cópias do documento 
oficial de identidade original (da mãe da criança lactente) e da certidão de nascimento da criança (conforme o caso), mediante a devi-
da protocolização, até 03 (três) dias úteis antes da realização da prova. Em nenhuma hipótese o IMPARH atenderá às solicitações de 
atendimento diferenciado em residência, hospitais ou qualquer outro espaço físico distinto dos locais de prova previamente definidos. 
3.23. A lactante que necessitar amamentar durante a aplicação da prova poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira de 
acordo com o previsto no subitem anterior. 3.23.1. À criança lactente e ao adulto responsável pelo seu acompanhamento aplicam-se 
todas as regras do presente Edital, naquilo que for pertinente, e, em especial, as recomendações de controle sanitário dos órgãos de 
saúde e a legislação vigente. 3.24. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 3.25. A criança lac-
tente deverá ser acompanhada de um adulto responsável pela guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em 
ambiente reservado. 3.26. Não será disponibilizado pelo IMPARH um responsável para a guarda da criança, de modo que, na ausên-
cia deste, a candidata ficará impossibilitada de realizar a prova. 3.27. O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome 
social durante a realização da prova deverá solicitar o atendimento diferenciado, na forma e no prazo previsto no subitem 3.16 deste 
Edital. 3.27.1. As publicações oficiais referentes a todos os candidatos regularmente inscritos apresentarão o nome e o gênero cons-
tantes do registro civil dos participantes, independentemente de serem estes transgêneros ou não. 3.28. O candidato que necessitar 
do uso de objetos especiais, tais como lupa, óculos escuros, marca-passo, glicosímetro, pinos cirúrgicos ou outros instrumen-
tos/utensílios metálicos, aparelho auditivo, adereço religioso, cadeira para canhoto etc., deverá solicitar autorização junto à Diretoria 
de Concursos e Seleções (DICES), até 05 (cinco) dias úteis antes da realização da prova, sendo expressamente proibido o seu uso 
sem o deferimento da Coordenação Geral da Seleção. 3.28.1. O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, com suas alterações, e necessitar realizar a prova portando arma deverá requerer, no IMPARH, o atendimento 
diferenciado, na forma e no prazo previstos no subitem 3.16 deste Edital, obrigando-se a anexar a cópia do certificado de Registro de 
Arma de Fogo e da Autorização de Porte. 3.28.2. Os candidatos que se encontrem obrigados ao uso de tornozeleira eletrônica devem 
observar a exigência descrita no subitem 3.28. 3.29. Se a solicitação de atendimento diferenciado não for feita previamente, conforme 
determinações constantes dos subitens 3.16, 3.20, 3.22, 3.27, 3.28, 3.28.1 e 3.28.2 (quando for o caso), o pleito do candidato não 
será atendido no dia da realização da prova. 3.30. À exceção do que se encontra previsto nos subitens 3.23 a 3.26 do presente Edital, 
o IMPARH não permitirá a permanência de crianças no ambiente de prova, ainda que acompanhadas de um adulto responsável pela 
sua guarda. 4. DAS INSCRIÇÕES: 4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condi-
ções estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 4.2. Para requerer sua inscrição, o candidato deverá 
preencher o formulário de inscrição disponível no portal do IMPARH, exclusivamente, pela internet, no endereço eletrônico concur-
sos.fortaleza.ce.gov.br, a partir das 14 horas do dia 09 de junho de 2022, até às 23 horas e 59 minutos do dia 03 de julho de 2022 
(horário de Fortaleza-CE). O boleto de pagamento, ainda que gerado no último dia de inscrição, deverá ser pago obrigatoriamente até 
a data do vencimento, observado o horário da cidade de Fortaleza-CE, não sendo permitida a alteração da respectiva data de venci-
mento, ainda que o referido boleto seja impresso após a data-limite para a inscrição no certame. Para inscrever-se, o candidato terá 
que indicar seus próprios RG e CPF. 4.2.1. O candidato poderá fazer, no IMPARH, das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 
16h30min, correções e/ou alterações em seus dados informados no formulário de inscrição, através de requerimento administrativo. 
4.2.1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá informar um endereço de correspondência eletrônica (e- mail) cuja validade ele possa 
assegurar até o final da Seleção. 4.2.2. No formulário de inscrição consta uma declaração por meio da qual o candidato afirma que 
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conhece todas as prescrições, acata-as e preenche todos os requisitos exigidos pelo presente Edital. 4.2.3. Somente será aceito o 
pedido de inscrição feito mediante o preenchimento do formulário de inscrição eletrônico, o qual, durante o período de inscrição desta 
Seleção, estará disponível exclusivamente no endereço eletrônico concursos.fortaleza.ce.gov.br. 4.2.3.1. Em caso de mais de uma 
inscrição realizada pelo mesmo candidato, apenas será considerada aquela cujo número de referência coincidir com a informação 
bancária correspondente ao efetivo pagamento da respectiva taxa. Neste caso, as demais inscrições realizadas e os respectivos bole-
tos bancários gerados tornar-se-ão automaticamente inválidos. 4.2.4. O Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Huma-
nos (IMPARH) não se responsabilizará por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações e endereços incorretos ou incompletos 
fornecidos pelo candidato. 4.2.5. O candidato que fizer declaração e/ou apresentar documentos falsos ou inexatos terá a sua inscrição 
cancelada e serão declarados nulos, em qualquer época, todos os atos decorrentes de tais condutas. 4.2.5.1. O pedido de inscrição e 
as informações prestadas no formulário de inscrição são de responsabilidade exclusiva do candidato e o mero preenchimento, a con-
firmação e o envio dos dados desse formulário não ensejam, por si sós, qualquer direito de participação na Seleção Pública objeto 
deste Edital. 4.2.6. Após o envio dos dados, conforme exigido no subitem 4.2, o candidato deverá imprimir o boleto de pagamento, o 
qual será emitido em seu nome, e efetuar o pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), em qual-
quer agência, terminal ou correspondente bancário do Banco do Brasil, através do Banco Postal ou de Internet Banking, até a data do 
vencimento. Só será aceito o boleto de pagamento impresso por meio do endereço eletrônico do IMPARH (concur-
sos.fortaleza.ce.gov.br), conforme as orientações constantes dos subitens 4.2 e 4.2.7, e a inscrição só será efetivada após a confirma-
ção do pagamento da taxa de inscrição. 4.2.6.1. A taxa de inscrição deverá ser paga após 24 (vinte e quatro) horas úteis da emissão 
do boleto. 4.2.6.2. NÃO SERÃO ACEITOS PAGAMENTOS VIA DEPÓSITO BANCÁRIO, TRANSFERÊNCIA OU DEPÓSITO COM 
ENVELOPE. Caso seja detectado que o pagamento da inscrição tenha sido efetivado por um destes meios, a inscrição será automati-
camente indeferida e não haverá reembolso do valor correspondente. 4.2.7. Para a correta leitura do código de barras, o boleto ban-
cário deverá ser impresso em impressora a laser ou a jato de tinta. 4.2.8. O candidato terá sua inscrição confirmada na data divulgada 
no Calendário de Atividades, mediante a publicação do resultado definitivo da solicitação de inscrição, de acordo com o previsto no 
item 11 deste Edital. 4.2.9. Não será deferida a inscrição se, por qualquer motivo, houver a inexistência do pagamento da taxa de 
inscrição. 4.2.9.1. O recibo de pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o candidato solicitou sua inscrição na Sele-
ção. 4.2.10. Não será válida a inscrição cujo pagamento tenha sido realizado em desobediência às condições previstas nos subitens 
4.2 e 4.2.6.2 deste Edital ou no caso de preenchimento incompleto do formulário eletrônico disponibilizado no portal do IMPARH (con-
cursos.fortaleza.ce.gov.br). 4.2.11. O requerimento da inscrição é particular e individual e o valor pago referente à taxa de inscrição é 
intransferível e insubstituível. 4.2.12. O Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH) não se responsabili-
zará por solicitação de inscrição via internet não recebida em decorrência de problemas nos computadores, de falhas de comunica-
ção, de congestionamento nas linhas de comunicação, bem como de outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferên-
cia de dados. 4.2.13. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento ou suspensão da seleção e de pagamento em duplicidade, a maior ou a menor. 4.2.14. No ato da inscrição NÃO serão 
solicitados os comprovantes exigidos no item 2 deste Edital. No entanto, ficará impedido de ser contratado e perderá automaticamente 
o direito à vaga o candidato que não os apresentar, NO ATO DA CONTRATAÇÃO, na Secretaria Municipal da Saúde (SMS), nas datas 
previstas e de acordo com as orientações constantes do Edital de convocação e/ou de chamada pública oportunamente divulgado. 
4.2.15. O IMPARH divulgará o resultado preliminar da solicitação de inscrição, da concorrência na condição de candidato com defici-
ência e/ou do atendimento diferenciado com a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições deferidas, de acordo com o previs-
to no Calendário de Atividades (item 11), cabendo recurso contra o indeferimento desta solicitação. 4.2.16. O prazo de recurso previsto 
no subitem 4.2.15 destina-se exclusivamente à regularização da inscrição, da concorrência na condição de candidato com deficiência 
e/ou do atendimento diferenciado solicitada pelo candidato interessado. 4.2.17. O candidato deverá obter o Edital da Seleção exclusi-
vamente no endereço eletrônico concursos.fortaleza.ce.gov.br. O IMPARH não se responsabilizará por downloads do presente Edital 
realizados em outro sítio que não o indicado neste subitem. 5. DA PROVA OBJETIVA: 5.1. Será aplicada uma prova objetiva, de cará-
ter eliminatório e classificatório, com conteúdo de conhecimentos específicos. A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões 
de múltipla escolha, cada uma com 04 (quatro) alternativas de resposta (A, B, C, D), cujos conteúdos programáticos constam do Ane-
xo II deste Edital, de acordo com o previsto no quadro abaixo: 
 

Conteúdo Nº de questões Pontuação da questão 
Pontuação na prova 

Mínima para aprovação Máxima 

Conhecimentos específicos 30 2 30 pontos 60 pontos 

 
5.2. Serão considerados aprovados os candidatos que acertarem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das questões da prova obje-
tiva, o que corresponde a 15 (quinze) questões certas e a 30 (trinta) pontos, devendo-se aplicar os critérios de desempate estabeleci-
dos no subitem 8.4. 5.3. A nota da prova objetiva será calculada pela seguinte fórmula:  

NPO = NQC x 2 
Onde: 
NPO = nota da prova objetiva 
NQC = número de questões certas 
 

5.4. Será considerado eliminado o candidato que não satisfizer os requisitos fixados no subitem 5.2 deste Edital. 6. DAS CONDIÇÕES 
DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: 6.1. A prova objetiva será aplicada na cidade de Fortaleza-CE, com duração de 03 (três) 
horas, no dia 17 de julho de 2022 (domingo), no horário das 14h às 17h (horário de Fortaleza), para todos os candidatos. 6.1.1. Após o 
fechamento dos portões, às 14h, serão utilizados 10 (dez) minutos para a realização dos procedimentos operacionais do certame 
dentro da sala de prova, com o devido acréscimo de 10 (dez) minutos ao horário previsto para o término da prova. 6.2. O candidato 
deverá acessar o endereço eletrônico concursos.fortaleza.ce.gov.br 04 (quatro) dias antes da data da realização da prova objetiva e 
imprimir o cartão de identificação, documento do qual constará o respectivo local de realização da prova objetiva. 6.3. Não serão pos-
tados ou enviados quaisquer informativos ao endereço fornecido pelo candidato. 6.4. O candidato deverá comparecer ao seu local de 
prova com a antecedência mínima de 01 (uma) hora do horário fixado para o início das provas, conforme disposto no subitem 6.1 e 
considerando-se o horário da cidade de Fortaleza-CE. 6.4.1. A partir das 14h, não mais será permitido o acesso de candidatos aos 
locais de realização das provas. 6.4.2. O candidato deverá apresentar-se ao local de prova munido de caneta esferográfica obrigatori-
amente fabricada em material transparente, de tinta azul ou preta, e de seu documento oficial de identidade original com foto. 6.4.3. 
De acordo com o Decreto Municipal nº 15.305, de 14 de abril de 2022, deixa de ser obrigatório o uso de máscaras de proteção em 
ambientes fechados, na forma disposta no seu art. 2º, ficando facultado a cada candidato o uso do equipamento de proteção facial no 
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dia da aplicação das provas. 6.4.3.1. O candidato poderá portar, ainda, máscara reserva para fazer a troca durante a aplicação da 
prova, caso necessário. 6.4.3.1.1. A troca da máscara é de responsabilidade exclusiva do candidato, sob a fiscalização da equipe de 
aplicação, e o seu descarte deverá ser feito em embalagem transparente, em local apropriado para este fim. 6.4.3.2. Fica recomenda-
do o uso de máscaras por idosos, pessoas com comorbidades e por quem esteja com sintomas gripais, de acordo com o previsto no 
Decreto Municipal nº 15.305/2022. 6.4.3.3. O candidato também poderá, facultativamente, fazer uso de protetor facial transparente do 
tipo viseira (face shield), óculos de proteção transparentes e/ou toalha de papel para higienizar a carteira com álcool (70%), não po-
dendo comparecer ao local de prova utilizando gorro, macacão impermeável ou avental. No caso de candidato que compareça ao 
local de prova utilizando protetor facial transparente do tipo viseira (face shield) e óculos de proteção facial, deverá o mesmo retirar o 
EPI no momento da identificação dentro da sala de aplicação de prova, apenas para este fim, podendo voltar a utilizá-lo após concluí-
do o procedimento. 6.4.4. Em cumprimento ao que determina o art. 9º do Decreto Municipal nº 15.243, de 29 de janeiro de 2022, em 
conjunto com o Decreto Municipal nº 15.315, de 30 de abril de 2022, os candidatos deverão apresentar, obrigatoriamente, o passapor-
te sanitário na entrada do local de prova, sob pena de, não o fazendo, ser impedido de realizar a prova. 6.4.4.1. O passaporte sanitá-
rio é o comprovante, solicitado pela Administração Pública em meio digital ou físico, que ateste que seu portador completou o esque-
ma vacinal contra a Covid-19, para a sua faixa etária, sendo exigidas duas doses aplicadas ou dose única, a depender do imunizante. 
6.4.4.2. Constituirá o passaporte sanitário tanto o comprovante físico de vacinação quanto o comprovante de vacinação digital emitido 
no sítio da Secretaria Municipal da Saúde (SMS), através do aplicativo Mais Saúde Fortaleza, ou através do sítio da Secretaria da 
Saúde do Estado, através do aplicativo Ceará App, ou pelo Conecte SUS, do Ministério da Saúde, ou por outra plataforma digital, 
nacional ou estrangeira, criada para este fim. 6.4.4.3. O passaporte sanitário não será exigido para candidatos que, por razões médi-
cas reconhecidas em atestado médico, não puderem se vacinar. 6.4.4.4. Ocorrendo a situação prevista no subitem anterior, o candida-
to fica obrigado a fornecer cópia do referido atestado médico, de modo que o IMPARH possa encaminhá-lo à autoridade sanitária. 
6.4.5. Os candidatos deverão manter o distanciamento mínimo com relação à equipe de aplicação e aos outros participantes da Sele-
ção Pública, de acordo com as recomendações de controle sanitário dos órgãos de saúde, da legislação vigente e deste Edital, sob 
pena de sua eliminação do certame. 6.4.6. Ao adentrar a sala de aplicação de prova, o candidato deverá sentar em um dos locais 
predeterminados, de acordo com as demarcações realizadas, em respeito às regras de distanciamento social estabelecidas em atos 
normativos expedidos pelas autoridades competentes, sendo-lhe proibida a troca de lugar durante a realização da prova. 6.4.7. É 
permitida a entrada de candidatos com bebidas (tais como água, suco etc.) e alimentos de fácil consumo, a exemplo de barra de ce-
reais e chocolate. No caso previsto no subitem 6.4.3.2, recomenda-se que o candidato fique sem máscara apenas durante o consumo 
do alimento ou a ingestão de água / suco / etc. 6.4.8. Os bebedouros dos locais de prova estarão interditados no dia da aplicação da 
prova. Portanto, para ingerir água dentro do local de prova, os candidatos deverão portar suas próprias garrafas. 6.4.9. Para cumprir 
os protocolos de segurança e de controle sanitário, o IMPARH disponibilizará álcool 70% (setenta por cento) em cada sala de aplica-
ção de prova e/ou em totens dispostos nos corredores do local de prova, recomendando-se o seu uso sempre que necessário. 6.4.9.1.  
O candidato deverá higienizar e secar as mãos antes de manusear qualquer material. 6.4.10. Será permitido ao candidato: a) usar 
luvas descartáveis com coloração “leitosa”, semitransparente, e, se feito no local de prova, o seu descarte deverá ser realizado em 
embalagem transparente; b) portar frasco de álcool (70%). 6.5. Não será aceita a cópia do documento de identificação, ainda que 
autenticada. 6.6. A desobediência ao disposto nos subitens 6.4.1, 6.4.2 e 6.4.4 implicará na exclusão do candidato desse certame. 6.7. 
Em caso de extravio do documento de identidade original (perda, roubo, etc.), aceitar-se-á a apresentação da via original de Boletim 
de Ocorrência (B.O.) emitido pela autoridade policial competente, desde que dentro do prazo de validade legal de 90 (noventa) dias. 
Neste caso, o candidato será encaminhado à sala da coordenação, onde será formalizada a sua identificação especial em formulário 
próprio. 6.7.1. Para que seja realizada a identificação especial, o candidato obrigar-se-á a entregar ao coordenador do local de prova a 
cópia do respectivo Boletim de Ocorrência (B.O.). Caso não disponha da cópia do documento, deverá deixar a via original do B.O., 
sob pena de ser impedido de fazer a prova e, consequentemente, ser eliminado do certame. 6.7.2. No caso de documentos de identi-
dade ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, adotar-se-á o procedimento de identificação especial do candidato. Neste caso o 
candidato será encaminhado à sala da coordenação, onde será formalizada a sua identificação especial em formulário próprio. 6.8. O 
cartão de identificação do candidato não é considerado documento de identificação. Por este motivo, o candidato também deverá 
estar munido do seu documento oficial de identidade original com foto, na forma prevista no subitem 6.11, a fim de apresentá-lo na 
entrada do local de prova e ao adentrar a sala. 6.9. Fechados os portões às 14h para a aplicação da prova objetiva, iniciar-se-ão os 
procedimentos operacionais relativos à presente Seleção Pública. 6.10. A inviolabilidade do malote contendo as provas será compro-
vada somente no momento de romper o lacre do malote, o que ocorrerá na presença de 02 (dois) candidatos, mediante a aposição de 
suas assinaturas em um termo formal, na coordenação do local da prova. 6.11. São considerados documentos oficiais de identidade: 
a) carteira ou cédula de identidade com foto, expedida pelas Forças Armadas, Secretarias de Segurança Pública, unidades militares 
do Corpo de Bombeiros, órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordem ou conselho de classe) e pelo Ministério das Relações 
Exteriores; b) passaporte brasileiro; c) certificado de reservista e carteira funcional expedida por órgão público que, por lei federal, vale 
como identidade; d) carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto); e) Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS). 6.12. Não serão aceitos como documento oficial de identidade certidões de nascimento ou casamento, CPF, títulos eleitorais 
e carteiras de motorista (modelos antigo e digital), Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (modelo digital), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, etc. 6.13. Os documentos dos candidatos deverão estar em perfeitas condi-
ções, de forma a permitir, com clareza, a identificação e deverão conter, obrigatoriamente, a sua fotografia. 6.14. Para assegurar a 
lisura e a segurança da Seleção durante a realização das provas, poderá ser adotado o procedimento de identificação civil dos candi-
datos, mediante a verificação do documento oficial de identidade original, da coleta da assinatura e/ou das impressões digitais. 6.14.1. 
No dia da realização da prova, o IMPARH poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, nos corredores 
e nos banheiros. 6.15. Durante a realização da prova objetiva, não será admitida, sob pena de exclusão do presente certame, qual-
quer espécie de consulta e comunicação entre os candidatos, porte de arma, nem o porte e/ou utilização de caneta fabricada em ma-
terial não transparente, lápis, borracha, corretivo, lapiseira, marca-texto, régua, pincel, grafite, livros, manuais, impressos ou anota-
ções, papel (ainda que em branco), máquinas de calcular ou equipamento similar e demais aparelhos eletrônicos, tais como bip, e-
books, telefone celular, smartphone, tablet, iphone®, ipod®, ipad®, agenda eletrônica, notebook, pen drive, fone de ouvido, alarme de 
qualquer espécie, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens e dados, máquina fotográfica, protetor auricular, 
artigos de chapelaria (bonés, gorros, chapéus, etc.), lenços, turbantes, óculos escuros (ainda que contenham grau), relógios de qual-
quer espécie e artigos/adereços religiosos, aparelho de surdez e/ou lupa não autorizados pela comissão coordenadora do certame. 
6.15.1. Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados e, juntamente com os demais objetos descritos no subitem 6.15, acondicio-
nados no porta-objeto fornecido pelo IMPARH, exclusivamente para tal fim, o qual deverá ser colocado sob a cadeira e ali permanecer 
até o término da prova. O porta-objeto não poderá ser colocado dentro de bolsa, sacola, etc., e só poderá ser aberto após a saída do 
candidato do local de prova. 6.15.2. Por medida de segurança, os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, à 
observação dos fiscais de sala, durante todo o período destinado à realização das provas. 6.16. Será disponibilizado, em cada sala de 
aplicação da prova objetiva, um instrumento de marcação de tempo de duração das provas da Seleção. 6.17. É vedado o ingresso de 
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candidato em local de prova portando arma. O candidato que estiver armado não poderá fazer a prova, exceto se tiver formalizado a 
solicitação de atendimento diferenciado, conforme determinado no subitem 3.28.1. 6.18. Não haverá, em hipótese alguma, segunda 
chamada para as provas. 6.19. Em hipótese nenhuma o candidato poderá submeter-se à aplicação das provas fora da data determi-
nada para a realização do certame, fora do horário estabelecido para o fechamento dos portões (subitem 6.4.1) e em outro local que 
não seja o predeterminado. 6.20. Somente será permitido o preenchimento do cartão-resposta pelo próprio candidato, obrigatoriamen-
te com caneta esferográfica fabricada em material transparente, de tinta azul ou preta. Proibir-se-á qualquer colaboração ou participa-
ção de terceiros para tal fim, exceto nos casos de atendimento diferenciado previamente autorizados pela comissão coordenadora do 
certame. 6.21. A assinatura constante do cartão-resposta e da lista de presença deverá ser obrigatoriamente igual à do documento 
oficial de identidade original apresentado pelo candidato. 6.21.1. O candidato deverá, obrigatoriamente, no momento da sua identifica-
ção, assinar o cartão-resposta e a lista de presença. 6.22. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o car-
tão-resposta, que será o único documento válido para a correção por meio de processamento eletrônico. O preenchimento do cartão-
resposta será de inteira responsabilidade do candidato, o qual deverá proceder em conformidade com as instruções específicas conti-
das nos documentos de aplicação. Em nenhuma hipótese haverá a substituição do cartão-resposta em virtude de erro provocado pelo 
candidato. 6.23. O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar para cada questão um, e somente um, dos campos do cartão-resposta, 
sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. Será atribuída nota zero à questão com mais de uma opção 
assinalada, sem opção assinalada, com rasura, com emenda ou com campo de marcação não preenchido integralmente. 6.23.1. O 
candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão-resposta, sob pena de 
arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 6.24. Por motivo de segurança, os candidatos 
somente poderão ausentar-se definitivamente do recinto de realização das provas depois de decorrida 01 (uma) hora do seu início. A 
inobservância deste aspecto acarretará a não correção do cartão-resposta e, consequentemente, a eliminação do candidato da Sele-
ção Pública. 6.25. Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará obrigatoriamente ao chefe de sala o seu caderno de prova e o 
seu cartão-resposta assinados, bem como a folha de anotação de gabarito, de acordo com o previsto no subitem 6.27. 6.26. Por ra-
zões de ordem técnica e de segurança do certame, não serão permitidos: a) o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao 
processo seletivo no estabelecimento de aplicação das provas, desde a abertura dos portões até o término dos trabalhos da coorde-
nação do local de prova; b) a permanência, no local de prova, de candidato que já tenha finalizado a sua prova e deixado a sala de 
aplicação; c) o fornecimento de qualquer exemplar ou cópia do caderno de prova a candidatos, a autoridades ou a instituições de 
direito público ou privado, mesmo após o encerramento da Seleção Pública. No entanto, o caderno da prova objetiva e o respectivo 
gabarito preliminar serão disponibilizados no endereço eletrônico do IMPARH (concursos.fortaleza.ce.gov.br), no dia da realização da 
prova, a partir das 19h (horário local). 6.27. Somente será permitida a saída levando a folha de anotação do gabarito individual da 
prova objetiva aos candidatos que permanecerem na sala nos últimos 30 (trinta) minutos do tempo total de prova, sob pena de exclu-
são do certame. Para tais candidatos será disponibilizada uma folha específica para a anotação do gabarito, exclusivamente. 6.27.1. É 
proibido ao candidato fazer qualquer anotação referente às questões da prova objetiva, bem como registrar informações relativas às 
suas respostas ou qualquer outra informação no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não o permitido, sob pena 
de ser eliminado do processo seletivo. 6.28. Os eventuais erros de digitação (inclusive quanto à data de nascimento) verificados nos 
documentos impressos entregues ao candidato no dia da aplicação das provas, exceto com relação ao CPF, deverão ser corrigidos 
mediante solicitação do candidato, ao chefe de sala, no Formulário de Correção de Dados Cadastrais dos Candidatos. 6.28.1. O can-
didato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos previstos no subitem anterior deverá arcar com as consequên-
cias advindas de sua omissão. 6.29. Após receber a sua prova objetiva o candidato terá somente 15 (quinze) minutos para reclamar e 
solicitar a substituição da mesma, em caso de erros gráficos ou imperfeições do caderno de prova. 6.29.1. Durante a aplicação da 
prova, caso haja eventual falta de prova ou material de aplicação em razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição dos 
mesmos, será entregue ao candidato prova ou material reserva, o que será registrado em ata, desde que observado o tempo para 
reclamação previsto no subitem 6.29. 6.30. O IMPARH, órgão responsável pela execução da Seleção Pública, não se responsabilizará 
pela perda e/ou pelo extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local da realização da prova, nem por 
danos a eles causados. 7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 7.1. Admitir-se-á recurso administrativo contestando: a) os termos 
do Edital; b) o resultado preliminar da solicitação de inscrição, da condição de candidato com deficiência e/ou do atendimento diferen-
ciado; c) o conteúdo de questões e o gabarito preliminar da prova objetiva; d) o resultado preliminar da prova objetiva. 7.2. Os recur-
sos deverão ser interpostos no prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir da data da divulgação dos eventos referidos no subitem 7.1, 
de acordo com as datas previstas no Calendário de Atividades (item 11) deste Edital. 7.3. Admitir-se-á um único recurso, por candida-
to, contra cada evento elencado no subitem 7.1 deste Edital. 7.4. Todos os recursos deverão ser dirigidos à Presidência do IMPARH, 
formalizados por meio de processo administrativo, e devidamente fundamentados, inclusive com referências bibliográficas (e a dispo-
nibilização, em cópias legíveis, dos textos referenciados), dentro do prazo estabelecido no subitem 7.2 e entregues, das 8h30min às 
11h30min e das 13h30min às 16h30min, na Diretoria de Concursos e Seleções (DICES) do IMPARH, situado na Avenida João Pesso-
a, 5609, Damas, Fortaleza-CE. 7.4.1. O candidato deverá anexar também cópia do documento oficial de identidade original e, no caso 
de recurso interposto contra o indeferimento da inscrição, o candidato deverá anexar ainda o comprovante de pagamento da taxa 
correspondente. 7.4.2. No caso de recurso interposto por procurador, este deverá anexar cópia do seu documento oficial de identidade 
original e a respectiva procuração particular ou pública, além dos documentos indicados anteriormente. 7.5. Somente serão aprecia-
dos os recursos interpostos dentro do prazo, com a indicação do nome da Seleção Pública, do nome do candidato, do número de 
inscrição e do CPF do candidato, bem como com a assinatura do candidato ou do seu procurador. 7.6. Não serão apreciados os re-
cursos interpostos contra avaliação, nota ou resultado de outro(s) candidato(s). 7.7. O recurso interposto fora do respectivo prazo não 
será aceito, sendo considerada, para tanto, a data do protocolo. 7.8. O recurso interposto tempestivamente terá efeito suspensivo 
quanto ao objeto requerido, até que seja conhecida a decisão. 7.9. No caso de recurso interposto contra o gabarito preliminar da prova 
objetiva, a resposta da questão poderá ser ratificada, alterada ou anulada, conforme parecer incontestável da Banca Elaboradora. 
7.10. Se do exame dos recursos resultar a anulação de questão, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candi-
datos que efetivamente fizeram a prova, independentemente da formulação de recurso. 8. DAS CONDIÇÕES PARA A APROVAÇÃO E 
DO RESULTADO FINAL: 8.1. A classificação final obedecerá à ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, de 
acordo com a nota final (NF). 8.2. A nota final (NF) será calculada pela seguinte fórmula: 
 

NF = NPO 
Onde: 
NF = nota final 
NPO = nota da prova objetiva 
 

8.3. Serão considerados aprovados (classificados ou integrantes do cadastro de reserva, dependendo da colocação no certame), 
todos os candidatos que atenderem às condições previstas no subitem 5.2. 8.4. Ocorrendo empate de classificação, o desempate 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 08 DE JUNHO DE 2022  QUARTA-FEIRA - PÁGINA 31 
 
entre os candidatos ocorrerá levando-se em conta os critérios abaixo relacionados, sucessivamente: a) a idade maior, considerando-
se ano, mês e dia, tendo por base o disposto no art. 27 da Lei Federal n° 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); b) a inscrição mais antiga. 
8.5. Serão considerados eliminados, para todos os efeitos, os demais candidatos que não satisfizerem os requisitos fixados no subi-
tem 8.3 deste Edital. 9. DA HOMOLOGAÇÃO: 9.1. O resultado final dos candidatos aprovados (classificados e integrantes do cadastro 
de reserva) será devidamente homologado e publicado no Diário Oficial do Município e divulgado no sítio do IMPARH (concur-
sos.fortaleza.ce.gov.br), obedecendo-se à ordem crescente de classificação final, conforme previsto no Anexo I, não se admitindo 
recurso contra esse resultado. 9.1.1. O resultado final ficará disponível no endereço eletrônico do IMPARH somente após a autoriza-
ção para a devida divulgação. 9.2. A homologação do resultado final da Seleção será feita por ato do Secretário Municipal do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão. 9.3. O Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá, a seu critério, antes da ho-
mologação do resultado final da presente Seleção Pública, suspender, alterar ou cancelar o certame, não assistindo aos candidatos 
direito à interposição de recurso administrativo contra tais atos. 9.4. A publicação no Diário Oficial do Município (DOM) substitui ates-
tados, certificados ou certidões relativas à classificação, média ou nota do candidato. 10. DA CONTRATAÇÃO E DA LOTAÇÃO: 10.1. 
Os candidatos aprovados serão oportunamente convocados, para a contratação mediante edital publicado pela Secretaria Municipal 
da Saúde (SMS), com a interveniência da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG), dentro do prazo de 
validade previsto no subitem 12.1. Será considerado desistente o candidato que não comparecer ao local indicado, na data e no prazo 
determinados no referido edital. 10.2. A contratação do candidato aprovado na Seleção fica condicionada à satisfação das exigências 
constantes deste Edital e de outras condições complementares, de acordo com a legislação vigente, no prazo constante da convoca-
ção feita pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS), com a interveniência da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (SEPOG), obedecendo-se à rigorosa ordem crescente de classificação final e à disponibilidade orçamentária e financeira da 
Secretaria Municipal da Saúde (SMS), de acordo com o orçamento consignado na Lei vigente. 10.3. Os candidatos aprovados e clas-
sificados, quando convocados, deverão apresentar na Secretaria Municipal da Saúde (SMS) os documentos necessários para a sua 
contratação, de acordo com o previsto no item 2 e segundo as orientações do Edital de Convocação oportunamente divulgado. 10.4. A 
convocação dos candidatos aprovados deverá respeitar o percentual de vagas reservado para os candidatos com deficiência, de a-
cordo com o previsto no subitem 3.2 deste Edital. 10.5. O candidato devidamente convocado que não aceitar a vaga disponível oferta-
da por ocasião da sua convocação perderá o direito à vaga referente à especialidade para a qual foi aprovado. 10.6. As vagas rema-
nescentes poderão ser ocupadas pelos candidatos integrantes do cadastro de reserva. 10.7. A unidade de exercício dos candidatos 
levará em conta a sua classificação final no certame, por ordem decrescente de nota, respeitadas as vagas disponibilizadas por ocasi-
ão da convocação. 10.8. A contratação do candidato aprovado na Seleção Pública em epígrafe fica condicionada à satisfação das 
exigências constantes deste Edital e de outras condições complementares exigidas de acordo com a legislação vigente, no prazo 
constante da convocação feita pela Prefeitura de Fortaleza. 10.9. As atribuições do contratado estão previstas no Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários da categoria. 

11. DO CALENDÁRIO DE ATIVIDADES: 
 

ATIVIDADE DATA PROVÁVEL 

Divulgação do Edital 08/junho/2022 

Recurso contra os termos do Edital 09/junho/2022 

Solicitação de inscrição pela Internet (concursos.fortaleza.ce.gov.br) 09/junho a 03/julho/2022 

Requerimento de atendimento diferenciado e entrega de laudo médico para comprovação de candidato com 
deficiência e/ou do atendimento diferenciado 

27/junho a 05/julho/2022 
(dias úteis) 

Resultado preliminar da solicitação de inscrição, da condição de candidato com deficiência e/ou do atendimento 
diferenciado 

06/julho/2022 

Recurso contra o resultado preliminar da solicitação de inscrição, da condição de candidato com deficiência 
e/ou do atendimento diferenciado 

07/julho/2022 

Resultado definitivo da solicitação de inscrição, da condição de candidato com deficiência e/ou do atendimento 
diferenciado 

08/julho/2022 

Disponibilização do cartão de identificação por meio do site do IMPARH 13/julho/2022 

Prova Objetiva 17/julho/2022 (tarde) 

Gabarito preliminar da prova objetiva 17/julho/2022 

Recurso contra questões e gabarito preliminar da prova objetiva 18/julho/2022 

Gabarito definitivo da prova objetiva 22/julho/2022 

Resultado preliminar da prova objetiva 25/julho/2022 

Recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva 26/julho/2022 

Resposta do recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva 29/julho/2022 

Encaminhamento para publicação do resultado final e do ato de homologação 29/julho/2022 

Resposta do recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva A partir de 12/agosto/2022 

 
12. DA VIGÊNCIA: 12.1. Esta Seleção Pública tem prazo de validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a contar da data da publicação do ato de homologação de seu resultado final. 12.2. O prazo de validade estabelecido 
para esta Seleção não gera obrigatoriedade para a Prefeitura de Fortaleza de aproveitar, neste período, os candidatos aprovados e 
dos integrantes do cadastro de reserva do certame. O aproveitamento dos candidatos será regido pelos procedimentos vigentes no 
âmbito da Prefeitura de Fortaleza e adequar-se-á à sua disponibilidade orçamentária e financeira em razão da nova despesa. 13. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 13.1. Todo o conjunto de atividades, ações, informações, resultados e demais atos pertinentes, até a disponi-
bilização do resultado final, será divulgado, exclusivamente, no portal do IMPARH (concursos.fortaleza.ce.gov.br), sendo o acompa-
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nhamento de inteira responsabilidade do candidato. Portanto, não se aceitará qualquer justificativa para o desconhecimento dos pra-
zos neles assinalados. 13.1.1. Os editais referentes ao certame em tela também poderão ser divulgados no Diário Oficial do Município 
de Fortaleza. 13.2. Em situações excepcionais, o IMPARH poderá entrar em contato telefônico ou enviar e-mail para os candidatos 
inscritos por meio dos registros constantes do formulário de inscrição, de acordo com os dados fornecidos pelos próprios candidatos. 
13.3. A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificada posteriormente, determinará a elimina-
ção do candidato da Seleção Pública, anulando-se os atos decorrentes da inscrição. 13.4. Será excluído da Seleção, por ato da Presi-
dência do Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH), o candidato que: a) não comparecer ao local na 
data e no horário determinado para a realização da prova; b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a realização da prova; 
c) for flagrado, inclusive através do uso de detector de metal, portando ou utilizando qualquer material descrito no subitem 6.15; d) 
faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades presentes ou com os 
demais candidatos; e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado à sua realização; f) afastar-se da sala, a 
qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o caderno de prova e/ou car-
tão-resposta e/ou qualquer outro material não permitido; h) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e no cartão-
resposta referente ao certame e as orientações repassadas pelo chefe/fiscal de sala, bem como não atender às determinações cons-
tantes de qualquer material de aplicação; i) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou impressão digital e/ou recusar-se a realizar a 
transcrição da frase (quando for o caso); j) fizer qualquer anotação referente às questões da prova objetiva, bem como registrar infor-
mações relativas às suas respostas ou qualquer outra informação no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não o 
permitido; k) for surpreendido portando qualquer tipo de arma, sem a autorização da Coordenação Geral da Seleção, de acordo com o 
previsto no subitem 3.28.1; l) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; m) for responsável por falsa identificação 
pessoal; n) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter a aprovação própria ou de terceiros no certame; o) não apresentar o 
passaporte sanitário, na forma indicada no subitem 6.4.4; p) utilizar luvas que não sejam transparentes ou semitransparentes; q) des-
cumprir ou violar as recomendações de controle sanitário dos órgãos de saúde, da legislação vigente, deste Edital e da equipe de 
aplicação; r) não atender às determinações regulamentares do IMPARH. 13.5. São obrigação e responsabilidade do candidato manter 
atualizados seus dados e conferir a correta grafia de seu nome nos documentos impressos e nas respectivas publicações. Caso haja 
algum erro, o candidato deve solicitar a correção em requerimento protocolado na Diretoria de Concursos e Seleções (DICES) do 
IMPARH, situada na Avenida João Pessoa, 5609, Damas, Fortaleza - CE, no decorrer de toda a Seleção. 13.6. Se, a qualquer tempo, 
for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que tenha o candidato se utilizado de 
processo ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado da Seleção, bem como poder-se-á anular a inscrição, a 
prova objetiva e/ou a convocação do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades nos documentos 
apresentados. 13.7. Não será expedida ou enviada nenhuma correspondência ou convocação aos candidatos para nenhum procedi-
mento previsto para a Seleção de que trata este Edital. 13.8. Não será expedido qualquer documento comprobatório de aprova-
ção/classificação na Seleção, valendo para este fim as publicações oficiais. 13.9. O candidato poderá consultar, no endereço eletrôni-
co do IMPARH (concursos.fortaleza.ce.gov.br), conforme previsto no item 11, as datas de divulgação dos eventos relativos ao certame. 
13.9.1. As questões da prova objetiva ficarão disponíveis no portal do instituto até a divulgação do resultado final da Seleção. 13.10. A 
contratação para a especialidade elencada no Anexo I do presente Edital será feita de acordo com a conveniência e oportunidade da 
Secretaria Municipal da Saúde (SMS), não configurando direito subjetivo à contratação a mera aprovação dos candidatos no certame 
em epígrafe, salvo no caso do subitem 1.9.1. 13.11. O candidato aprovado será convocado por meio de Edital expedido pela Secreta-
ria Municipal da Saúde (SMS), sendo que a ordem de chamada de lotação obedecerá rigorosamente à ordem crescente de classifica-
ção final dos candidatos. 13.12. Os casos omissos, no que concerne aos aspectos técnicos e operacionais referentes à Seleção, se-
rão resolvidos pela Presidência do Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH), por intermédio da comis-
são coordenadora do certame, juntamente com a Secretaria Municipal da Saúde (SMS). 13.13. O IMPARH é o órgão responsável pela 
mera execução do processo seletivo, não lhe cabendo as providências para a convocação e contratação dos candidatos aprovados. 
Sua atuação, portanto, encerra-se com a divulgação do resultado final do certame. 13.14. A Comarca de Fortaleza é o foro competen-
te para decidir quaisquer ações judiciais ou medidas extrajudiciais interpostas com respeito ao presente Edital e a respectiva Seleção 
Pública. Fortaleza, 02 de junho de 2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPA L DO PLANEJAMENTO,   
ORÇAMENTO E GESTÃO. Ana Estela Fernandes Leite - SE CRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. Débora Marques do 
Nascimento - PRESIDENTE DO IMPARH.  
 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA  A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER MINADO DE MÉDICOS 
 

ANEXO I AO EDITAL Nº 110/2022 
 

ESPECIALIDADE 
CARGA 

HORÁRI A 

NÚMERO DE VAGAS 
REMUNERAÇÃO EM 

R$ 

REMUNERAÇÃO COM 

INSALUBRIDADE EM 

R$ 

REQUISITOS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

CANDIDATOS COM 

DEFICIÊNCIA 
TOTAL 

MÉDICO CLÍNICO 

GERAL 
40h 132 7 139 R$ 11.505,67 R$ 13.806,80 

Carteira do CRM 

Graduação em Medicina, 

por instituição reconhecida 

pelo Ministério da 

Educação 

TOTAL 132 7 139 -- -- -- 

 
SELEÇÃO PÚBLICA PARA  A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER MINADO DE MÉDICOS 

 
ANEXO II AO EDITAL Nº 110/2022 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
 
1. Doenças Infecciosas e Parasitárias: cólera, amebíase, gastroenterites, febre tifóide e intoxicações alimentares; ancilostomíase, 
ascaridíase, esquistossomose, teníase/cisticercose e estrongiloidíase; sífilis e gonorréia; tétano e rubéola; doença de Chagas, malária 
e leishmanioses e leptospirose, caxumba, hepatites virais, raiva, SIDA/AIDS, meningite viral, mononucleose infecciosa, varicela-zóster  
e dengue; meningites bacterianas, peste, tuberculose, hanseníase, febre reumática, estafilococcias, estreptococcias e septicemias. 2. 
Doenças do Sistema Nervoso: comas, hipertensão intracraniana, epilepsias, neuropatias periféricas e doenças da junção neuro-
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muscular. 3. Doenças Cardiovasculares: doença hipertensiva, doença coronária, insuficiência cardíaca, doença cerebrovascular; 
miocardites, aterosclerose, endocardite infecciosa, arritmias cardíacas e choque circulatório. 4. Doenças do Aparelho Respiratório: 
gripe, resfriado comum, pneumonias, abscesso pulmonar, insuficiência respiratória, silicose e DPOC/asma. 5. Epidemiologia Clínica: 
conceitos gerais e aplicações, anormalidade, testes diagnósticos, medidas de frequência, fatores de risco, prognóstico, tratamento, 
prevenção, causalidade em medicina, meta-análises em medicina. 6. Reanimação Cardio-respiratória (ACLS). 7. Regulação Médica 
das urgências e emergências (transporte inter-hospitalar, indicação e priorização em UTI, conceito vaga-zero). 8. Aspectos éticos-
legais do atendimento de urgências e emergências. 9. Endocrinologia e metabolismo: distúrbios hidroeletrolíticos, hipo e hiperglicemia, 
insuficiência adrenal, crise tireotóxica, estado mixedematoso e radomiólise. 10. Sintomas e sinais comuns em emergências: Dispneia, 
febre, hipertermia, náuseas e vômitos, dor e desconforto torácico e abdominal, tontura, vertigem, cefaleia, síncope, hemoptise e 
artralgias. 11. Pacientes com Covid-19 confirmados ou suspeitos atendidos em todos os níveis de atenção de saúde, além dos 
suportes básicos e avançados de vida. Portaria Nº 825, de 25 de abril de 2016 (redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema 
Único de Saúde-SUS e atualiza as equipes habilitadas); Portaria Nº 2.436 de 21 de setembro de 2017 (aprova a Política Nacional de 
Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde-
SUS). 

*** *** *** 
 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERM INADO 
DE PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR DA ÁREA DE SAÚDE 

 
EDITAL Nº 111/2022 

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 e em con-
formidade com o art. 3º, IX, da Lei Complementar Municipal nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, através deste Edital, por meio do 
Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH), estabelecem as normas e tornam pública a abertura de 
inscrições para a Seleção Pública destinada a selecionar terapeuta ocupacional, para fins de contratação por tempo determinado, de 
acordo com o previsto no Decreto Municipal nº 14.999, de 06 de maio de 2021. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 1.1. A Sele-
ção Pública será regida por este Edital e executada pelo Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH), 
conforme previsto no subitem 1.2 do presente instrumento, visando ao recrutamento de profissionais para o preenchimento de 32 
(trinta e duas) vagas para a especialidade de terapeuta ocupacional, conforme disposto no Anexo I do presente instrumento, nos ter-
mos da Lei Complementar Municipal nº 0158/2013 e ressalvadas as exceções previstas em lei. 1.2. A Seleção efetivar-se-á em uma 
única etapa para a especialidade e será constituída de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, conforme disposto no 
Anexo I deste Edital. 1.3. Todo o processo seletivo em epígrafe será realizado na cidade de Fortaleza - CE, observado o horário local. 
1.4. Os candidatos aprovados na Seleção regulamentada por este Edital serão lotados nas Unidades de Saúde da Secretaria Munici-
pal da Saúde (SMS), obedecendo-se rigorosamente à ordem crescente de classificação final, de acordo com a necessidade do órgão. 
1.4.1. A lotação dos candidatos aprovados e convocados, por meio de edital, será realizada pela Secretaria Municipal da Saúde 
(SMS), segundo critérios de conveniência e oportunidade, no interesse da Administração Pública, momento em que serão apresenta-
das as vagas disponíveis e os candidatos serão lotados por ordem crescente de classificação final, na unidade para a qual forem 
designados. 1.4.2. Caso necessário, as vagas remanescentes poderão ser ocupadas pelos candidatos integrantes do cadastro de 
reserva e serão preenchidas de acordo com as orientações constantes nos subitens 1.4 e 1.4.1. 1.5. O cadastro de reserva será for-
mado pelos candidatos aprovados nesta Seleção Pública que, na ordem crescente de classificação final, situarem-se além do número 
de vagas, conforme previsto no Anexo I, e destinar-se-á ao suprimento de vagas oriundas de desistência ou exclusão de candidatos 
do quadro de classificados ou ao preenchimento de vagas que venham a surgir dentro do prazo de validade da Seleção. 1.6. A remu-
neração observará o disposto na Lei Complementar Municipal nº 0158/2013 e no Decreto Municipal nº 14.999/2021 e ficará vinculada 
à carga horária de trabalho, conforme previsto na tabela constante do Anexo I. 1.6.1. Os profissionais contratados também farão jus à 
percepção de Auxílio Refeição, na forma do Decreto Municipal nº 10.001, de 11 de dezembro de 1996, com suas alterações posterio-
res, desde que respeitada a carga horária mínima para sua concessão, e poderão optar pela percepção de Auxílio Transporte, na 
forma da Lei Municipal nº 6.034, de 02 de dezembro de 1985, com suas alterações posteriores. 1.7. Os candidatos devem ter disponi-
bilidade para dedicação profissional de acordo com a carga horária mensal necessária para o exercício da especialidade de terapeuta 
ocupacional, na forma indicada no Anexo I e de acordo com o previsto nos Decretos Municipais indicados no preâmbulo deste Edital. 
1.8. A especialidade, a carga horária, o número de vagas (ampla concorrência, candidatos com deficiência e total), as remunerações e 
os requisitos são os constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital. 1.9. A aprovação e a classificação final na Seleção assegura-
rão apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização deste ato condicionada à observância das disposições 
legais pertinentes, da existência de carência temporária, do exclusivo interesse e da conveniência da Administração Municipal, da 
rigorosa ordem crescente de classificação final e do prazo de validade da Seleção. 1.9.1. A aprovação no processo seletivo a que se 
refere o presente Edital não assegura aos candidatos o direito à contratação, mas tão-somente a expectativa de serem contratados, 
uma vez cumpridas as exigências do subitem 1.9 e respeitado o disposto no item 2. 1.10. A contratação dar-se-á mediante termo de 
contrato administrativo, assinado entre as partes (contratante e contratado), com a interveniência da Secretaria Municipal do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão (SEPOG), a critério da Administração Pública e obedecida a ordem crescente de classificação final dos 
candidatos aprovados. 1.11. A contratação dos candidatos selecionados, na forma da Lei Complementar Municipal nº 0158/2013, fica 
submetida ao regime jurídico-administrativo e os contratados sujeitar-se-ão ao Regime Geral da Previdência Social, sendo-lhes asse-
gurado, quando o prazo de vigência do contrato atingir a duração de 12 (doze) meses e a depender do interesse de ambas as partes, 
a sua prorrogação por igual período. 1.11.1. A prorrogação de prazo de vigência do contrato fica condicionada ao cronograma estabe-
lecido em instrução normativa própria que disciplina a matéria e à respectiva dotação orçamentária, assim como aos resultados da 
avaliação de desempenho do contratado. 1.11.2. As avaliações serão baseadas nos critérios definidos abaixo: a) produtividade: orga-
nizar as atividades elencando prioridades e racionalizando o tempo de sua execução, aproveitando eventual disponibilidade de forma 
produtiva; b) pontualidade e assiduidade: cumprir a jornada de trabalho com assiduidade e pontualidade, assim como com adequação 
do ritmo de trabalho em situações excepcionais e picos de demanda; c) qualidade do trabalho: desenvolver as atividades sob sua 
responsabilidade em conformidade com as especificações determinadas, empregando métodos e processos de trabalho adequados, 
bem como utilizar com responsabilidade e zelo todos os recursos institucionais disponibilizados; apresentar desempenho eficaz e 
consistente ao realizar as atividades designadas; d) relacionamento profissional: manter comportamento ético condizente com o ambi-
ente de trabalho, respeitando o espaço institucional, agindo com a devida urbanidade com os integrantes da equipe, seus superiores, 
informantes e demais colaboradores e/ou usuários e compartilhar conhecimentos e soluções de problemas, visando alcançar com 
excelência os resultados da equipe. 1.12. A contratação do candidato selecionado será realizada com o objetivo de suprir a necessi-
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dade temporária de profissionais da categoria relacionada no Anexo I deste Edital, visando ao excepcional interesse público e a subs-
tituir os prestadores de serviços ligados à Secretaria Municipal da Saúde (SMS), na condição de que não haja candidatos aprovados 
em concurso público para os respectivos cargos, de acordo com o consignado na Lei Complementar Municipal nº 0158/2013 e no 
Decreto Municipal nº 14.999/2021. 1.12.1. Consideram-se como necessidade temporária de excepcional interesse público as situa-
ções cuja ocorrência possa gerar prejuízo à oferta de serviços sob a responsabilidade da Administração Municipal e que tenha prazo 
definido, ou se destine a antecipar a acomodação de uma demanda que será suprida por um processo mais longo de concurso públi-
co. 1.13. Os profissionais selecionados serão contratados por tempo determinado, não podendo, em hipótese alguma, substituir em 
definitivo os servidores do quadro efetivo. 1.14. Conforme estabelece o art. 10 da Lei Complementar Municipal nº 0158/2013, ficam 
impedidos de serem contratados os servidores e empregados públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluindo os servidores do Município de Fortaleza, bem como dos servidores e empregados públicos de quaisquer de suas subsidiá-
rias e controladas, salvo nos casos de acumulação lícita de cargos. 1.15. Os seguintes Anexos são partes integrantes deste Edital: 
Anexo I – especialidade, carga horária, número de vagas (ampla concorrência, candidatos com deficiência e total), remunerações e 
requisitos; Anexo II – conteúdo programático. 1.16. As atividades previstas no presente Edital estão vinculadas às determinações das 
autoridades competentes, em especial, no que diz respeito às recomendações de controle sanitário e de isolamento/distanciamento 
social, de acordo com a legislação vigente. 1.17. As datas previstas ao longo deste Edital, inclusive as do quadro constante do item 11, 
poderão ser alteradas pelo IMPARH, segundo critérios de conveniência e oportunidade, o qual dará publicidade às novas datas por 
meio de edital divulgado exclusivamente pela INTERNET, no endereço eletrônico concursos.fortaleza.ce.gov.br. 2. DAS CONDIÇÕES 
PARA A CONTRATAÇÃO: 2.1. O candidato regularmente inscrito na Seleção Pública de que trata este Edital será contratado se aten-
didas as seguintes exigências: a) ter sido aprovado na Seleção, na forma estabelecida neste Edital; b) ter nacionalidade brasileira e, 
no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com o reconheci-
mento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972, e no §1º, 
do art. 12, da Constituição Federal de 1988, no caso de estrangeiros de outras nacionalidades, deverá ser observado o disposto no 
inciso I do art. 37 da Constituição Federal de 1988; c) gozar dos direitos políticos; d) estar quite com as obrigações eleitorais; e) estar 
quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; f) comprovar os requisitos exigidos no Anexo I 
deste Edital; g) ter idade mínima de 18 anos, à época da contratação; h) ter aptidão física e psicológica para o exercício das atri-
buições da especialidade, comprovada por laudo médico expedido por profissional competente, devendo constar no documento o 
número de registro no respectivo conselho de classe, o endereço profissional e o número de telefone para contato; i) não estar sus-
penso do exercício profissional, nem cumprindo qualquer outra penalidade disciplinar aplicada pelo órgão de fiscalização da profissão, 
em nível federal ou estadual, quando for o caso; j) não ter sido condenado, em sede de processo administrativo disciplinar ou de ação 
judicial, com a pena de demissão no âmbito do serviço público; k) apresentar certidão dos setores de distribuição dos foros criminais, 
das Justiças Federal e Estadual, no âmbito de competência jurisdicional dos estados onde tenha residido nos últimos 02 (dois) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses; l) estar credenciado para o exercício da profissão pelo órgão fiscalizador competente 
(quando houver); m) não possuir vínculo com a administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, inclusive o de Fortaleza, bem como com suas subsidiárias e/ou controladas, salvo nos casos de acumulação lícita de car-
gos/empregos. 2.1.1. O cumprimento da exigência prevista na alínea “f” do subitem 2.1 só será verificado após a conclusão do certa-
me, por ocasião da convocação dos candidatos aprovados. 2.1.2. A não comprovação dos requisitos estabelecidos no presente Edital 
acarretará a perda do direito à vaga para a qual concorre o candidato. 2.2. Além dos documentos acima relacionados, poderá ser 
exigida, por ocasião da assinatura do contrato, a apresentação de outros documentos necessários para a contratação para o serviço 
público municipal.  A relação desses documentos será disponibilizada ao candidato no momento da sua convocação. 2.2.1. O candida-
to deverá apresentar toda a documentação exigida do edital de convocação, sob pena de perder o direito à vaga. 2.3. A documentação 
a que fazem referência os subitens 2.1 e 2.2 deverá ser apresentada na Secretaria Municipal da Saúde (SMS), de acordo com as 
orientações do Edital de Convocação dos candidatos aprovados, oportunamente divulgado. 2.3.1. No ato da contratação, o candidato 
deverá firmar termo de compromisso atestando a disponibilidade de horário de trabalho a ser contratado, de acordo com a necessida-
de da Administração, sob pena de perder o direito à vaga, caso não disponha de horário compatível. 2.4. Para a contratação exigir-se-
á do candidato à apresentação de declaração de não acumulação indevida de cargos/empregos, comprovando que o mesmo não tem 
vínculo empregatício com o serviço público, salvo nos casos de acumulação lícita de cargos, tudo de acordo com o que dispõe o art. 
10 da Lei Complementar Municipal nº 0158/2013. 3. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DO ATENDI-
MENTO DIFERENCIADO: 3.1. As pessoas com deficiência poderão participar da Seleção Pública regulamentada por este Edital, 
desde que sua deficiência seja compatível com as atribuições da especialidade para a qual concorre, bem como desde que observa-
das as regras estabelecidas pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015), pela Lei Federal 
nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, pelo Decreto Federal nº 5.296, de 03 
de dezembro de 2004, pelo Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, e pelo Decreto Federal nº 9.546, de 30 de outubro 
de 2018. 3.2. Fica reservado aos candidatos com alguma deficiência, enquadrados nas categorias definidas no art. 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/1999, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas (considerando-se o total já existente e aquelas que venham a 
surgir), de acordo com o previsto no quadro constante do Anexo I deste Edital. 3.2.1. No ato da inscrição, o candidato deverá declarar 
a condição de pessoa com deficiência e indicar se pretende concorrer nesta condição diferenciada. 3.2.2. De acordo com o que dis-
põe o § 3º do art. 1º do Decreto Federal nº 9.508/2018, caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 3.2 resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 3.3. As vagas reservadas às pessoas com deficiência 
que não forem preenchidas por candidatos em tais condições serão revertidas aos demais candidatos habilitados na ampla concor-
rência, observada a ordem crescente de classificação final. 3.4. Os candidatos que, no formulário de inscrição, se declararem pessoas 
com deficiência, uma vez classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação à 
parte, observada a respectiva ordem crescente de classificação final. 3.5. Os candidatos que se declararem com deficiência, se apro-
vados e convocados, serão submetidos a exame médico e deverão apresentar laudo médico à Secretaria Municipal da Saúde (SMS). 
A realização do exame médico será de exclusiva responsabilidade do candidato. 3.6. O laudo a que se refere o subitem 3.5 deverá ter 
sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes da data prevista para o término das inscrições e deverá atestar ainda a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com a expressa referência ao código correspondente, segundo a Classificação Internacional 
de Doenças (CID-10), com a assinatura do médico e o carimbo com o seu número de registro no Conselho Regional de Medicina 
(CRM). 3.7. Tendo em vista o disposto nos arts. 3º e 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, o candidato de que trata o subitem 3.1 
deste Edital, se classificado e convocado, será submetido à avaliação da perícia médica do Instituto de Previdência do Município 
(IPM), a qual decidirá, de forma terminativa, sobre a qualificação do candidato e sobre a compatibilidade da deficiência com as atri-
buições da especialidade para a qual foi aprovado. 3.8. Caso o candidato não tenha sido qualificado como pessoa com deficiência, ou 
sua deficiência não tenha sido julgada compatível com as atribuições da especialidade para a qual foi aprovado, na forma do subitem 
3.7 deste Edital, ou não tenha atingido a pontuação suficiente para constar na lista geral de aprovados, será considerado eliminado da 
Seleção. 3.9. Ao candidato regularmente aprovado que se sentir prejudicado está assegurado o direito à interposição de recurso con-
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tra o resultado da avaliação da perícia médica do IPM, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data da                    
divulgação do referido resultado. 3.10. Os recursos deverão ser interpostos pelo próprio candidato ou por seu procurador (mediante 
instrumento procuratório público ou particular), acompanhados da cópia do documento oficial de identidade original do interessado (e 
do documento oficial de identidade original do procurador, quando for o caso), junto à Perícia Médica do IPM, situada na Rua 24 de 
Maio, 1479, Centro, Fortaleza-CE, das 8h às 11h e das 14h às 16h. 3.11. No recurso deverá constar a justificativa do pedido, acompa-
nhada da sua fundamentação. 3.12. O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua condição de deficiência não poderá alegar 
posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 3.13. As pessoas com deficiência, uma vez atendidas as exi-
gências previstas pelo Decreto Federal nº 3.298/1999 e pelo Decreto Federal nº 9.508/2018, participarão da Seleção em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, ao 
horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida de todos os demais candidatos para a aprovação, de acordo com o 
disposto no art. 2º do já citado Decreto Federal nº 9.508/2018. 3.13.1. A pessoa que se declarar com deficiência deverá, OBRIGATO-
RIAMENTE, entregar laudo médico de acordo com o previsto no subitem 3.17, na Diretoria de Concursos e Seleções (DICES) do 
IMPARH, na data prevista no subitem 3.16, para ter direito a concorrer à vaga de pessoa com deficiência. 3.14. O atendimento dife-
renciado dar-se-á de acordo com o disposto nos subitens seguintes, desde que formalmente solicitado pela pessoa com deficiência 
e/ou com necessidades especiais/emergenciais. 3.15. O candidato com deficiência e/ou com a comprovada necessidade de atendi-
mento diferenciado, de acordo com a Lei Federal nº 7.853/1989 e o art. 27, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/1999, deverá soli-
citar, na Diretoria de Concursos e Seleções (DICES) do IMPARH, condição diferenciada para a realização da prova objetiva. 3.16. Os 
benefícios previstos nos §§ 1º e 2º do artigo citado no subitem 3.15 deverão ser requeridos (mediante protocolo) nos dias úteis, no 
período de 27 de junho a 05 de julho de 2022, das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, das 8h30min às 11h30min e 
das 13h30min às 16h30min, na Diretoria de Concursos e Seleções (DICES), do IMPARH, situado na Avenida João Pessoa, 5609, 
Damas, Fortaleza - CE. 3.17. Para a confirmação do direito de concorrer à vaga de pessoa com deficiência e/ou de ser beneficiado 
com atendimento diferenciado, o candidato deverá proceder da seguinte forma: a) preencher e assinar o requerimento (pessoalmente 
ou por intermédio de representante legal, com a entrega de instrumento procuratório público ou particular, com firma reconhecida); b) 
anexar, obrigatoriamente, ao requerimento a cópia do laudo médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes da data 
prevista para o término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com a expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), devendo nele constar a assinatura do médico e o carimbo com o 
seu número de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM); c) anexar cópia do documento oficial de identidade original (do 
candidato e do seu procurador, se for o caso). 3.18. Para o atendimento diferenciado (de candidato com deficiência), poderão ser 
solicitados: a) no caso de deficiência visual (total e/ou baixa visão): DosVox, prova ampliada (fonte Calibri, tamanho 18), ledor, acrés-
cimo de 01 (uma) hora do tempo de prova; b) no caso de deficiência auditiva plena: intérprete de Libras para a transmissão exclusiva 
de informações inerentes à aplicação das provas, acréscimo de 01 (uma) hora do tempo de prova; c) no caso de deficiência física que 
impossibilite o preenchimento do cartão-resposta: transcritor; d) no caso de dificuldade acentuada de locomoção: espaço adequado. 
3.19. De acordo com o Decreto Federal nº 9.508/2018, o tempo de realização da prova poderá ser acrescido de 01 (uma) hora para as 
pessoas com deficiência que tenham solicitado o atendimento diferenciado previsto nas alíneas “a” e “b” do subitem 3.18. 3.20. O 
candidato que não requerer atendimento diferenciado até a data mencionada no subitem 3.16 e não entregar laudo médico e/ou não 
cumprir os procedimentos, os prazos e os horários estabelecidos neste Edital ficará impossibilitado de realizar a prova em condições 
diferenciadas e não terá direito à ampliação de tempo. 3.21. O atendimento às condições solicitadas no Requerimento de Atendimento 
Diferenciado ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 3.22. Os candidatos que se enquadrem nos casos de 
emergência e/ou em situações excepcionais, bem como as candidatas lactantes que queiram solicitar atendimento diferenciado, deve-
rão preencher o requerimento na Diretoria de Concursos e Seleções (DICES) do IMPARH e anexar o atestado médico e/ou as cópias 
do documento oficial de identidade original (da mãe da criança lactente) e da certidão de nascimento da criança (conforme o caso), 
mediante a devida protocolização, até 03 (três) dias úteis antes da realização da prova. Em nenhuma hipótese o IMPARH atenderá às 
solicitações de atendimento diferenciado em residência, hospitais ou qualquer outro espaço físico distinto dos locais de prova previa-
mente definidos. 3.23. A lactante que necessitar amamentar durante a aplicação da prova poderá fazê-lo em sala reservada, desde 
que o requeira de acordo com o previsto no subitem anterior. 3.23.1. À criança lactente e ao adulto responsável pelo seu acompa-
nhamento aplicam-se todas as regras do presente Edital, naquilo que for pertinente, e, em especial, as recomendações de controle 
sanitário dos órgãos de saúde e a legislação vigente. 3.24. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candi-
data. 3.25. A criança lactente deverá ser acompanhada de um adulto responsável pela guarda (familiar ou terceiro indicado pela can-
didata) e permanecer em ambiente reservado. 3.26. Não será disponibilizado pelo IMPARH um responsável para a guarda da criança, 
de modo que, na ausência deste, a candidata ficará impossibilitada de realizar a prova. 3.27. O candidato transgênero que desejar ser 
tratado pelo nome social durante a realização da prova deverá solicitar o atendimento diferenciado, na forma e no prazo previsto no 
subitem 3.16 deste Edital. 3.27.1. As publicações oficiais referentes a todos os candidatos regularmente inscritos apresentarão o no-
me e o gênero constantes do registro civil dos participantes, independentemente de serem estes transgêneros ou não. 3.28. O candi-
dato que necessitar do uso de objetos especiais, tais como lupa, óculos escuros, marca-passo, glicosímetro, pinos cirúrgicos ou outros 
instrumentos/utensílios metálicos, aparelho auditivo, adereço religioso, cadeira para canhoto etc., deverá solicitar autorização junto à 
Diretoria de Concursos e Seleções (DICES), até 05 (cinco) dias úteis antes da realização da prova, sendo expressamente proibido o 
seu uso sem o deferimento da Coordenação Geral da Seleção. 3.28.1. O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826, de 
22 de dezembro de 2003, com suas alterações, e necessitar realizar a prova portando arma deverá requerer, no IMPARH, o atendi-
mento diferenciado, na forma e no prazo previstos no subitem 3.16 deste Edital, obrigando-se a anexar a cópia do certificado de Re-
gistro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte. 3.28.2. Os candidatos que se encontrem obrigados ao uso de tornozeleira eletrôni-
ca devem observar a exigência descrita no subitem 3.28. 3.29. Se a solicitação de atendimento diferenciado não for feita previamente, 
conforme determinações constantes dos subitens 3.16, 3.20, 3.22, 3.27, 3.28, 3.28.1 e 3.28.2 (quando for o caso), o pleito do candida-
to não será atendido no dia da realização da prova. 3.30. À exceção do que se encontra previsto nos subitens 3.23 a 3.26 do presente 
Edital, o IMPARH não permitirá a permanência de crianças no ambiente de prova, ainda que acompanhadas de um adulto responsável 
pela sua guarda. 4. DAS INSCRIÇÕES: 4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 4.2. Para requerer sua inscrição, o candidato 
deverá preencher o formulário de inscrição disponível no portal do IMPARH, exclusivamente, pela internet, no endereço eletrônico 
concursos.fortaleza.ce.gov.br, a partir das 14 horas do dia 09 de junho de 2022, até às 23 horas e 59 minutos do dia 03 de julho de 
2022 (horário de Fortaleza - CE). O boleto de pagamento, ainda que gerado no último dia de inscrição, deverá ser pago obrigatoria-
mente até a data do vencimento, observado o horário da cidade de Fortaleza - CE, não sendo permitida a alteração da respectiva data 
de vencimento, ainda que o referido boleto seja impresso após a data-limite para a inscrição no certame. Para inscrever-se, o candida-
to terá que indicar seus próprios RG e CPF. 4.2.1. O candidato poderá fazer, no IMPARH, das 8h30min às 11h30min e das 13h30min 
às 16h30min, correções e/ou alterações em seus dados informados no formulário de inscrição, através de requerimento administrati-
vo. 4.2.1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá informar um endereço de correspondência eletrônica (e-mail) cuja validade ele 
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possa assegurar até o final da Seleção. 4.2.2. No formulário de inscrição consta uma declaração por meio da qual o candidato afirma 
que conhece todas as prescrições, acata-as e preenche todos os requisitos exigidos pelo presente Edital. 4.2.3. Somente será aceito o 
pedido de inscrição feito mediante o preenchimento do formulário de inscrição eletrônico, o qual, durante o período de inscrição desta 
Seleção, estará disponível exclusivamente no endereço eletrônico concursos.fortaleza.ce.gov.br. 4.2.3.1. Em caso de mais de uma 
inscrição realizada pelo mesmo candidato, apenas será considerada aquela cujo número de referência coincidir com a informação 
bancária correspondente ao efetivo pagamento da respectiva taxa. Neste caso, as demais inscrições realizadas e os respectivos bole-
tos bancários gerados tornar-se-ão automaticamente inválidos. 4.2.4. O Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Huma-
nos (IMPARH) não se responsabilizará por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações e endereços incorretos ou incompletos 
fornecidos pelo candidato. 4.2.5. O candidato que fizer declaração e/ou apresentar documentos falsos ou inexatos terá a sua inscrição 
cancelada e serão declarados nulos, em qualquer época, todos os atos decorrentes de tais condutas. 4.2.5.1. O pedido de inscrição e 
as informações prestadas no formulário de inscrição são de responsabilidade exclusiva do candidato e o mero preenchimento, a con-
firmação e o envio dos dados desse formulário não ensejam, por si sós, qualquer direito de participação na Seleção Pública objeto 
deste Edital. 4.2.6. Após o envio dos dados, conforme exigido no subitem 4.2, o candidato deverá imprimir o boleto de pagamento, o 
qual será emitido em seu nome, e efetuar o pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), em qual-
quer agência, terminal ou correspondente bancário do Banco do Brasil, através do Banco Postal ou de Internet Banking, até a data do 
vencimento. Só será aceito o boleto de pagamento impresso por meio do endereço eletrônico do IMPARH (concursos.fortaleza.ce. 
gov.br), conforme as orientações constantes dos subitens 4.2 e 4.2.7, e a inscrição só será efetivada após a confirmação do paga-
mento da taxa de inscrição. 4.2.6.1. A taxa de inscrição deverá ser paga após 24 (vinte e quatro) horas úteis da emissão do boleto. 
4.2.6.2. NÃO SERÃO ACEITOS PAGAMENTOS VIA DEPÓSITO BANCÁRIO, TRANSFERÊNCIA OU DEPÓSITO COM ENVELOPE. 
Caso seja detectado que o pagamento da inscrição tenha sido efetivado por um destes meios, a inscrição será automaticamente inde-
ferida e não haverá reembolso do valor correspondente. 4.2.7. Para a correta leitura do código de barras, o boleto bancário deverá ser 
impresso em impressora a laser ou a jato de tinta. 4.2.8. O candidato terá sua inscrição confirmada na data divulgada no Calendário 
de Atividades, mediante a publicação do resultado definitivo da solicitação de inscrição, de acordo com o previsto no item 11 deste 
Edital. 4.2.9. Não será deferida a inscrição se, por qualquer motivo, houver a inexistência do pagamento da taxa de inscrição. 4.2.9.1. 
O recibo de pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o candidato solicitou sua inscrição na Seleção. 4.2.10. Não 
será válida a inscrição cujo pagamento tenha sido realizado em desobediência às condições previstas nos subitens 4.2 e 4.2.6.2 deste 
Edital ou no caso de preenchimento incompleto do formulário eletrônico disponibilizado no portal do IMPARH (concursos.fortaleza. 
ce.gov.br). 4.2.11. O requerimento da inscrição é particular e individual e o valor pago referente à taxa de inscrição é intransferível e 
insubstituível. 4.2.12. O Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH) não se responsabilizará por solicita-
ção de inscrição via internet não recebida em decorrência de problemas nos computadores, de falhas de comunicação, de congestio-
namento nas linhas de comunicação, bem como de outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.2.13. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento 
ou suspensão da seleção e de pagamento em duplicidade, a maior ou a menor. 4.2.14. No ato da inscrição NÃO serão solicitados os 
comprovantes exigidos no item 2 deste Edital. No entanto, ficará impedido de ser contratado e perderá automaticamente o direito à 
vaga o candidato que não os apresentar, NO ATO DA CONTRATAÇÃO, na Secretaria Municipal da Saúde (SMS), nas datas previstas 
e de acordo com as orientações constantes do Edital de convocação e/ou de chamada pública oportunamente divulgado. 4.2.15. O 
IMPARH divulgará o resultado preliminar da solicitação de inscrição, da concorrência na condição de candidato com deficiência e/ou 
do atendimento diferenciado com a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições deferidas, de acordo com o previsto no Calen-
dário de Atividades (item 11), cabendo recurso contra o indeferimento desta solicitação. 4.2.16. O prazo de recurso previsto no subi-
tem 4.2.15 destina-se exclusivamente à regularização da inscrição, da concorrência na condição de candidato com deficiência e/ou do 
atendimento diferenciado solicitada pelo candidato interessado. 4.2.17. O candidato deverá obter o Edital da Seleção exclusivamente 
no endereço eletrônico concursos.fortaleza.ce.gov.br. O IMPARH não se responsabilizará por downloads do presente Edital realizados 
em outro sítio que não o indicado neste subitem. 5. DA PROVA OBJETIVA: 5.1. Será aplicada uma prova objetiva, de caráter elimina-
tório e classificatório, com conteúdo de conhecimentos específicos. A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões de múltipla 
escolha, cada uma com 04 (quatro) alternativas de resposta (A, B, C, D), cujos conteúdos programáticos constam do Anexo II deste 
Edital, de acordo com o previsto no quadro abaixo: 
 

Conteúdo Nº de questões Pontuação da questão 
Pontuação na prova 

Mínima para aprovação Máxima 

Conhecimentos específicos 30 2 30 pontos 60 pontos 

 
5.2. Serão considerados aprovados os candidatos que acertarem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das questões da prova obje-
tiva, o que corresponde a 15 (quinze) questões certas e a 30 (trinta) pontos, devendo-se aplicar os critérios de desempate estabeleci-
dos no subitem 8.4. 5.3. A nota da prova objetiva será calculada pela seguinte fórmula: 

NPO = NQC x 2 
Onde: 
NPO = nota da prova objetiva 
NQC = número de questões certas  
 

5.4. Será considerado eliminado o candidato que não satisfizer os requisitos fixados no subitem 5.2 deste Edital. 6. DAS CONDIÇÕES 
DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: 6.1. A prova objetiva será aplicada na cidade de Fortaleza - CE, com duração de 03 (três) 
horas, no dia 17 de julho de 2022 (domingo), no horário das 14h às 17h (horário de Fortaleza), para todos os candidatos. 6.1.1. Após o 
fechamento dos portões, às 14h, serão utilizados 10 (dez) minutos para a realização dos procedimentos operacionais do certame 
dentro da sala de prova, com o devido acréscimo de 10 (dez) minutos ao horário previsto para o término da prova. 6.2. O candidato 
deverá acessar o endereço eletrônico concursos.fortaleza.ce.gov.br 04 (quatro) dias antes da data da realização da prova objetiva e 
imprimir o cartão de identificação, documento do qual constará o respectivo local de realização da prova objetiva. 6.3. Não serão pos-
tados ou enviados quaisquer informativos ao endereço fornecido pelo candidato. 6.4. O candidato deverá comparecer ao seu local de 
prova com a antecedência mínima de 01 (uma) hora do horário fixado para o início das provas, conforme disposto no subitem 6.1 e 
considerando-se o horário da cidade de Fortaleza - CE. 6.4.1. A partir das 14h, não mais será permitido o acesso de candidatos aos 
locais de realização das provas. 6.4.2. O candidato deverá apresentar-se ao local de prova munido de caneta esferográfica obrigatori-
amente fabricada em material transparente, de tinta azul ou preta, e de seu documento oficial de identidade original com foto. 6.4.3. 
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De acordo com o Decreto Municipal nº 15.305, de 14 de abril de 2022, deixa de ser obrigatório o uso de máscaras de proteção em 
ambientes fechados, na forma disposta no seu art. 2º, ficando facultado a cada candidato o uso do equipamento de proteção facial no 
dia da aplicação das provas. 6.4.3.1. O candidato poderá portar, ainda, máscara reserva para fazer a troca durante a aplicação da 
prova, caso necessário. 6.4.3.1.1. A troca da máscara é de responsabilidade exclusiva do candidato, sob a fiscalização da equipe de 
aplicação, e o seu descarte deverá ser feito em embalagem transparente, em local apropriado para este fim. 6.4.3.2. Fica recomenda-
do o uso de máscaras por idosos, pessoas com comorbidades e por quem esteja com sintomas gripais, de acordo com o previsto no 
Decreto Municipal nº 15.305/2022. 6.4.3.3. O candidato também poderá, facultativamente, fazer uso de protetor facial transparente do 
tipo viseira (face shield), óculos de proteção transparentes e/ou toalha de papel para higienizar a carteira com álcool (70%), não                
podendo comparecer ao local de prova utilizando gorro, macacão impermeável ou avental. No caso de candidato que compareça ao 
local de prova utilizando protetor facial transparente do tipo viseira (face shield) e óculos de proteção facial, deverá o mesmo retirar o 
EPI no momento da identificação dentro da sala de aplicação de prova, apenas para este fim, podendo voltar a utilizá-lo após con-
cluído o procedimento. 6.4.4. Em cumprimento ao que determina o art. 9º do Decreto Municipal nº 15.243, de 29 de janeiro de 2022, 
em conjunto com o Decreto Municipal nº 15.315, de 30 de abril de 2022, os candidatos deverão apresentar, obrigatoriamente, o                
passaporte sanitário na entrada do local de prova, sob pena de, não o fazendo, ser impedido de realizar a prova. 6.4.4.1. O                      
passaporte sanitário é o comprovante, solicitado pela Administração Pública em meio digital ou físico, que ateste que seu portador 
completou o esquema vacinal contra a Covid-19, para a sua faixa etária, sendo exigidas duas doses aplicadas ou dose única, a de-
pender do imunizante. 6.4.4.2. Constituirá o passaporte sanitário tanto o comprovante físico de vacinação quanto o comprovante de 
vacinação digital emitido no sítio da Secretaria Municipal da Saúde (SMS), através do aplicativo Mais Saúde Fortaleza, ou através do 
sítio da Secretaria da Saúde do Estado, através do aplicativo Ceará App, ou pelo Conecte Sus, do Ministério da Saúde, ou por outra 
plataforma digital, nacional ou estrangeira, criada para este fim. 6.4.4.3. O passaporte sanitário não será exigido para candidatos que, 
por razões médicas reconhecidas em atestado médico, não puderem se vacinar. 6.4.4.4. Ocorrendo a situação prevista no subitem 
anterior, o candidato fica obrigado a fornecer cópia do referido atestado médico, de modo que o IMPARH possa encaminhá-lo à auto-
ridade sanitária. 6.4.5. Os candidatos deverão manter o distanciamento mínimo com relação à equipe de aplicação e aos outros parti-
cipantes da Seleção Pública, de acordo com as recomendações de controle sanitário dos órgãos de saúde, da legislação vigente e 
deste Edital, sob pena de sua eliminação do certame. 6.4.6. Ao adentrar a sala de aplicação de prova, o candidato deverá sentar em 
um dos locais predeterminados, de acordo com as demarcações realizadas, em respeito às regras de distanciamento social estabele-
cidas em atos normativos expedidos pelas autoridades competentes, sendo-lhe proibida a troca de lugar durante a realização da pro-
va. 6.4.7. É permitida a entrada de candidatos com bebidas (tais como água, suco etc.) e alimentos de fácil consumo, a exemplo de 
barra de cereais e chocolate. No caso previsto no subitem 6.4.3.2, recomenda-se que o candidato fique sem máscara apenas durante 
o consumo do alimento ou a ingestão de água / suco / etc. 6.4.8. Os bebedouros dos locais de prova estarão interditados no dia da 
aplicação da prova. Portanto, para ingerir água dentro do local de prova, os candidatos deverão portar suas próprias garrafas. 6.4.9. 
Para cumprir os protocolos de segurança e de controle sanitário, o IMPARH disponibilizará álcool 70% (setenta por cento) em cada 
sala de aplicação de prova e/ou em totens dispostos nos corredores do local de prova, recomendando-se o seu uso sempre que ne-
cessário. 6.4.9.1.  O candidato deverá higienizar e secar as mãos antes de manusear qualquer material. 6.4.10. Será permitido ao 
candidato: a) usar luvas descartáveis com coloração “leitosa”, semitransparente, e, se feito no local de prova, o seu descarte deverá 
ser realizado em embalagem transparente; b) portar frasco de álcool (70%). 6.5. Não será aceita a cópia do documento de identifica-
ção, ainda que autenticada. 6.6. A desobediência ao disposto nos subitens 6.4.1, 6.4.2 e 6.4.4 implicará na exclusão do candidato 
desse certame. 6.7. Em caso de extravio do documento de identidade original (perda, roubo, etc.), aceitar-se-á a apresentação da via 
original de Boletim de Ocorrência (B.O.) emitido pela autoridade policial competente, desde que dentro do prazo de validade legal de 
90 (noventa) dias. Neste caso, o candidato será encaminhado à sala da coordenação, onde será formalizada a sua identificação es-
pecial em formulário próprio. 6.7.1. Para que seja realizada a identificação especial, o candidato obrigar-se-á a entregar ao coordena-
dor do local de prova a cópia do respectivo Boletim de Ocorrência (B.O.). Caso não disponha da cópia do documento, deverá deixar a 
via original do B.O., sob pena de ser impedido de fazer a prova e, consequentemente, ser eliminado do certame. 6.7.2. No caso de 
documentos de identidade ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, adotar-se-á o procedimento de identificação especial do can-
didato. Neste caso o candidato será encaminhado à sala da coordenação, onde será formalizada a sua identificação especial em 
formulário próprio. 6.8. O cartão de identificação do candidato não é considerado documento de identificação. Por este motivo, o can-
didato também deverá estar munido do seu documento oficial de identidade original com foto, na forma prevista no subitem 6.11, a fim 
de apresentá-lo na entrada do local de prova e ao adentrar a sala. 6.9. Fechados os portões às 14h para a aplicação da prova objeti-
va, iniciar-se-ão os procedimentos operacionais relativos à presente Seleção Pública. 6.10. A inviolabilidade do malote contendo as 
provas será comprovada somente no momento de romper o lacre do malote, o que ocorrerá na presença de 02 (dois) candidatos, 
mediante a aposição de suas assinaturas em um termo formal, na coordenação do local da prova. 6.11. São considerados documen-
tos oficiais de identidade: a) carteira ou cédula de identidade com foto, expedida pelas Forças Armadas, Secretarias de Segurança 
Pública, unidades militares do Corpo de Bombeiros, órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordem ou conselho de classe) e 
pelo Ministério das Relações Exteriores; b) passaporte brasileiro; c) certificado de reservista e carteira funcional expedida por órgão 
público que, por lei federal, vale como identidade; d) carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto); e) Carteira de Tra-
balho e Previdência Social (CTPS). 6.12. Não serão aceitos como documento oficial de identidade certidões de nascimento ou casa-
mento, CPF, títulos eleitorais e carteiras de motorista (modelos antigo e digital), Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 
(modelo digital), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, etc. 6.13. Os documentos dos candidatos deve-
rão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação e deverão conter, obrigatoriamente, a sua fotografia. 
6.14. Para assegurar a lisura e a segurança da Seleção durante a realização das provas, poderá ser adotado o procedimento de iden-
tificação civil dos candidatos, mediante a verificação do documento oficial de identidade original, da coleta da assinatura e/ou das 
impressões digitais. 6.14.1. No dia da realização da prova, o IMPARH poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de 
metal nas salas, nos corredores e nos banheiros. 6.15. Durante a realização da prova objetiva, não será admitida, sob pena de exclu-
são do presente certame, qualquer espécie de consulta e comunicação entre os candidatos, porte de arma, nem o porte e/ou utiliza-
ção de caneta fabricada em material não transparente, lápis, borracha, corretivo, lapiseira, marca-texto, régua, pincel, grafite, livros, 
manuais, impressos ou anotações, papel (ainda que em branco), máquinas de calcular ou equipamento similar e demais aparelhos 
eletrônicos, tais como bip, e-books, telefone celular, smartphone, tablet, iphone®, ipod®, ipad®, agenda eletrônica, notebook, pen 
drive, fone de ouvido, alarme de qualquer espécie, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens e dados, má-
quina fotográfica, protetor auricular, artigos de chapelaria (bonés, gorros, chapéus, etc.), lenços, turbantes, óculos escuros (ainda que 
contenham grau), relógios de qualquer espécie e artigos/adereços religiosos, aparelho de surdez e/ou lupa não autorizados pela co-
missão coordenadora do certame. 6.15.1. Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados e, juntamente com os demais objetos 
descritos no subitem 6.15, acondicionados no porta-objeto fornecido pelo IMPARH, exclusivamente para tal fim, o qual deverá ser 
colocado sob a cadeira e ali permanecer até o término da prova. O porta-objeto não poderá ser colocado dentro de bolsa, sacola, etc., 
e só poderá ser aberto após a saída do candidato do local de prova. 6.15.2. Por medida de segurança, os candidatos deverão deixar 
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as orelhas totalmente descobertas, à observação dos fiscais de sala, durante todo o período destinado à realização das provas. 6.16. 
Será disponibilizado, em cada sala de aplicação da prova objetiva, um instrumento de marcação de tempo de duração das provas da 
Seleção. 6.17. É vedado o ingresso de candidato em local de prova portando arma. O candidato que estiver armado não poderá fazer 
a prova, exceto se tiver formalizado a solicitação de atendimento diferenciado, conforme determinado no subitem 3.28.1. 6.18. Não 
haverá, em hipótese alguma, segunda chamada para as provas. 6.19. Em hipótese nenhuma o candidato poderá submeter-se à apli-
cação das provas fora da data determinada para a realização do certame, fora do horário estabelecido para o fechamento dos portões 
(subitem 6.4.1) e em outro local que não seja o predeterminado. 6.20. Somente será permitido o preenchimento do cartão-resposta 
pelo próprio candidato, obrigatoriamente com caneta esferográfica fabricada em material transparente, de tinta azul ou preta. Proibir-
se-á qualquer colaboração ou participação de terceiros para tal fim, exceto nos casos de atendimento diferenciado previamente autori-
zados pela comissão coordenadora do certame. 6.21. A assinatura constante do cartão-resposta e da lista de presença deverá ser 
obrigatoriamente igual à do documento oficial de identidade original apresentado pelo candidato. 6.21.1. O candidato deverá, obrigato-
riamente, no momento da sua identificação, assinar o cartão-resposta e a lista de presença. 6.22. O candidato deverá transcrever as 
respostas da prova objetiva para o cartão-resposta, que será o único documento válido para a correção por meio de processamento 
eletrônico. O preenchimento do cartão-resposta será de inteira responsabilidade do candidato, o qual deverá proceder em conformi-
dade com as instruções específicas contidas nos documentos de aplicação. Em nenhuma hipótese haverá a substituição do cartão-
resposta em virtude de erro provocado pelo candidato. 6.23. O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar para cada questão um, e 
somente um, dos campos do cartão-resposta, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. Será atribuí-
da nota zero à questão com mais de uma opção assinalada, sem opção assinalada, com rasura, com emenda ou com campo de mar-
cação não preenchido integralmente. 6.23.1. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 
danificar o seu cartão-resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 6.24. 
Por motivo de segurança, os candidatos somente poderão ausentar-se definitivamente do recinto de realização das provas depois de 
decorrida 01 (uma) hora do seu início. A inobservância deste aspecto acarretará a não correção do cartão-resposta e, consequente-
mente, a eliminação do candidato da Seleção Pública. 6.25. Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará obrigatoriamente ao 
chefe de sala o seu caderno de prova e o seu cartão-resposta assinados, bem como a folha de anotação de gabarito, de acordo com o 
previsto no subitem 6.27. 6.26. Por razões de ordem técnica e de segurança do certame, não serão permitidos: a) o ingresso ou a 
permanência de pessoas estranhas ao processo seletivo no estabelecimento de aplicação das provas, desde a abertura dos portões 
até o término dos trabalhos da coordenação do local de prova; b) a permanência, no local de prova, de candidato que já tenha finali-
zado a sua prova e deixado a sala de aplicação; c) o fornecimento de qualquer exemplar ou cópia do caderno de prova a candidatos, 
a autoridades ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento da Seleção Pública. No entanto, o caderno 
da prova objetiva e o respectivo gabarito preliminar serão disponibilizados no endereço eletrônico do IMPARH (concursos.fortaleza. 
ce.gov.br), no dia da realização da prova, a partir das 19h (horário local). 6.27. Somente será permitida a saída levando a folha de 
anotação do gabarito individual da prova objetiva aos candidatos que permanecerem na sala nos últimos 30 (trinta) minutos do tempo 
total de prova, sob pena de exclusão do certame. Para tais candidatos será disponibilizada uma folha específica para a anotação do 
gabarito, exclusivamente. 6.27.1. É proibido ao candidato fazer qualquer anotação referente às questões da prova objetiva, bem como 
registrar informações relativas às suas respostas ou qualquer outra informação no comprovante de inscrição ou em qualquer outro 
meio que não o permitido, sob pena de ser eliminado do processo seletivo. 6.28. Os eventuais erros de digitação (inclusive quanto à 
data de nascimento) verificados nos documentos impressos entregues ao candidato no dia da aplicação das provas, exceto com rela-
ção ao CPF, deverão ser corrigidos mediante solicitação do candidato, ao chefe de sala, no Formulário de Correção de Dados Cadas-
trais dos Candidatos. 6.28.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos previstos no subitem anterior 
deverá arcar com as consequências advindas de sua omissão. 6.29. Após receber a sua prova objetiva o candidato terá somente 15 
(quinze) minutos para reclamar e solicitar a substituição da mesma, em caso de erros gráficos ou imperfeições do caderno de prova. 
6.29.1. Durante a aplicação da prova, caso haja eventual falta de prova ou material de aplicação em razão de falha de impressão ou 
de equívoco na distribuição dos mesmos, será entregue ao candidato prova ou material reserva, o que será registrado em ata, desde 
que observado o tempo para reclamação previsto no subitem 6.29. 6.30. O IMPARH, órgão responsável pela execução da Seleção 
Pública, não se responsabilizará pela perda e/ou pelo extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local 
da realização da prova, nem por danos a eles causados. 7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 7.1. Admitir-se-á recurso admi-
nistrativo contestando: a) os termos do Edital; b) o resultado preliminar da solicitação de inscrição, da condição de candidato com 
deficiência e/ou do atendimento diferenciado; c) o conteúdo de questões e o gabarito preliminar da prova objetiva; d) o resultado pre-
liminar da prova objetiva. 7.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir da data da divulgação 
dos eventos referidos no subitem 7.1, de acordo com as datas previstas no Calendário de Atividades (item 11) deste Edital. 7.3. Admi-
tir-se-á um único recurso, por candidato, contra cada evento elencado no subitem 7.1 deste Edital. 7.4. Todos os recursos deverão ser 
dirigidos à Presidência do IMPARH, formalizados por meio de processo administrativo, e devidamente fundamentados, inclusive com 
referências bibliográficas (e a disponibilização, em cópias legíveis, dos textos referenciados), dentro do prazo estabelecido no subitem 
7.2 e entregues, das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, na Diretoria de Concursos e Seleções (DICES) do IMPARH, 
situado na Avenida João Pessoa, 5609, Damas, Fortaleza - CE. 7.4.1. O candidato deverá anexar também cópia do documento oficial 
de identidade original e, no caso de recurso interposto contra o indeferimento da inscrição, o candidato deverá anexar ainda o com-
provante de pagamento da taxa correspondente. 7.4.2. No caso de recurso interposto por procurador, este deverá anexar cópia do 
seu documento oficial de identidade original e a respectiva procuração particular ou pública, além dos documentos indicados anterior-
mente. 7.5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo, com a indicação do nome da Seleção Pública, do 
nome do candidato, do número de inscrição e do CPF do candidato, bem como com a assinatura do candidato ou do seu procurador. 
7.6. Não serão apreciados os recursos interpostos contra avaliação, nota ou resultado de outro(s) candidato(s). 7.7. O recurso                   
interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada, para tanto, a data do protocolo. 7.8. O recurso interposto 
tempestivamente terá efeito suspensivo quanto ao objeto requerido, até que seja conhecida a decisão. 7.9. No caso de recurso                     
interposto contra o gabarito preliminar da prova objetiva, a resposta da questão poderá ser ratificada, alterada ou anulada, conforme 
parecer incontestável da Banca Elaboradora. 7.10. Se do exame dos recursos resultar a anulação de questão, os pontos a ela             
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que efetivamente fizeram a prova, independentemente da formulação de 
recurso. 8. DAS CONDIÇÕES PARA A APROVAÇÃO E DO RESULTADO FINAL: 8.1. A classificação final obedecerá à ordem                        
decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, de acordo com a nota final (NF). 8.2. A nota final (NF) será calculada pela 
seguinte fórmula: 
 

NF = NPO  
Onde:  
NF = nota final 
NPO = nota da prova objetiva 
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8.3. Serão considerados aprovados (classificados ou integrantes do cadastro de reserva, dependendo da colocação no certame), 
todos os candidatos que atenderem às condições previstas no subitem 5.2. 8.4. Ocorrendo empate de classificação no resultado final, 
o desempate entre os candidatos ocorrerá levando-se em conta os critérios abaixo relacionados, sucessivamente: a) a idade maior, 
considerando-se ano, mês e dia, tendo por base o disposto no art. 27 da Lei Federal n° 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); b) a inscrição 
mais antiga. 8.5. Serão considerados eliminados, para todos os efeitos, os demais candidatos que não satisfizerem os requisitos fixa-
dos no subitem 8.3 deste Edital. 9. DA HOMOLOGAÇÃO: 9.1. O resultado final dos candidatos aprovados (integrantes do cadastro de 
reserva) será devidamente homologado e publicado no Diário Oficial do Município e divulgado no sítio do IMPARH (concur-
sos.fortaleza.ce.gov.br), obedecendo-se à ordem crescente de classificação final, conforme previsto no Anexo I, não se admitindo 
recurso contra esse resultado. 9.1.1. O resultado final ficará disponível no endereço eletrônico do IMPARH somente após a autoriza-
ção para a devida divulgação. 9.2. A homologação do resultado final da Seleção será feita por ato do Secretário Municipal do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão. 9.3. O Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá, a seu critério, antes da ho-
mologação do resultado final da presente Seleção Pública, suspender, alterar ou cancelar o certame, não assistindo aos candidatos 
direito à interposição de recurso administrativo contra tais atos. 9.4. A publicação no Diário Oficial do Município (DOM) substitui ates-
tados, certificados ou certidões relativas à classificação, média ou nota do candidato. 10. DA CONTRATAÇÃO E DA LOTAÇÃO: 10.1. 
Os candidatos aprovados serão oportunamente convocados, para a contratação mediante edital publicado pela Secretaria Municipal 
da Saúde (SMS), com a interveniência da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG), dentro do prazo de 
validade previsto no subitem 12.1. Será considerado desistente o candidato que não comparecer ao local indicado, na data e no prazo 
determinados no referido edital. 10.2. A contratação do candidato aprovado na Seleção fica condicionada à satisfação das exigências 
constantes deste Edital e de outras condições complementares, de acordo com a legislação vigente, no prazo constante da convoca-
ção feita pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS), com a interveniência da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (SEPOG), obedecendo-se à rigorosa ordem crescente de classificação final e à disponibilidade orçamentária e financeira da 
Secretaria Municipal da Saúde (SMS), de acordo com o orçamento consignado na Lei vigente. 10.3. Os candidatos aprovados e clas-
sificados, quando convocados, deverão apresentar na Secretaria Municipal da Saúde (SMS) os documentos necessários para a sua 
contratação, de acordo com o previsto no item 2 e segundo as orientações do Edital de Convocação oportunamente divulgado. 10.4. A 
convocação dos candidatos aprovados deverá respeitar o percentual de vagas reservado para os candidatos com deficiência, de a-
cordo com o previsto no subitem 3.2 deste Edital. 10.5. O candidato devidamente convocado que não aceitar a vaga disponível oferta-
da por ocasião da sua convocação perderá o direito à vaga referente à especialidade para a qual foi aprovado. 10.6. As vagas rema-
nescentes poderão ser ocupadas pelos candidatos integrantes do cadastro de reserva. 10.7. A unidade de exercício dos candidatos 
levará em conta a sua classificação final no certame, por ordem decrescente de nota, respeitadas as vagas disponibilizadas por ocasi-
ão da convocação. 10.8. A contratação do candidato aprovado na Seleção Pública em epígrafe fica condicionada à satisfação das 
exigências constantes deste Edital e de outras condições complementares exigidas de acordo com a legislação vigente, no prazo 
constante da convocação feita pela Prefeitura de Fortaleza. 10.9. As atribuições do contratado estão previstas no Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários da categoria. 

11. DO CALENDÁRIO DE ATIVIDADES: 
 

ATIVIDADE DATA PROVÁVEL 

Divulgação do Edital 08/junho/2022 

Recurso contra os termos do Edital 09/junho/2022 

Solicitação de inscrição pela Internet (concursos.fortaleza.ce.gov.br) 09/junho a 03/julho/2022 

Requerimento de atendimento diferenciado e entrega de laudo médico para comprovação de candidato com 
deficiência e/ou do atendimento diferenciado 

27/junho a 05/julho/2022 
(dias úteis) 

Resultado preliminar da solicitação de inscrição, da condição de candidato com deficiência e/ou do atendimento 
diferenciado 

06/julho/2022 

Recurso contra o resultado preliminar da solicitação de inscrição, da condição de candidato com deficiência e/ou 
do atendimento diferenciado 

07/julho/2022 

Resultado definitivo da solicitação de inscrição, da condição de candidato com deficiência e/ou do atendimento 
diferenciado 

08/julho/2022 

Disponibilização do cartão de identificação por meio do site do IMPARH 13/julho/2022 

Prova Objetiva 17/julho/2022 (tarde) 

Gabarito preliminar da prova objetiva 17/julho/2022 

Recurso contra questões e gabarito preliminar da prova objetiva 18/julho/2022 

Gabarito definitivo da prova objetiva 22/julho/2022 

Resultado preliminar da prova objetiva 25/julho/2022 

Recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva 26/julho/2022 

Resposta do recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva 29/julho/2022 

Encaminhamento para publicação do resultado final e do ato de homologação 29/julho/2022 

Resposta do recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva A partir de 12/agosto/2022 

 
12. DA VIGÊNCIA: 12.1. Esta Seleção Pública tem prazo de validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a contar da data da publicação do ato de homologação de seu resultado final. 12.2. O prazo de validade estabelecido 
para esta Seleção não gera obrigatoriedade para a Prefeitura de Fortaleza de aproveitar, neste período, os candidatos aprovados e 
dos integrantes do cadastro de reserva do certame. O aproveitamento dos candidatos será regido pelos procedimentos vigentes no 
âmbito da Prefeitura de Fortaleza e adequar-se-á à sua disponibilidade orçamentária e financeira em razão da nova despesa. 13. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 13.1. Todo o conjunto de atividades, ações, informações, resultados e demais atos pertinentes, até a disponi-
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bilização do resultado final, será divulgado, exclusivamente, no portal do IMPARH (concursos.fortaleza.ce.gov.br), sendo o acompa-
nhamento de inteira responsabilidade do candidato. Portanto, não se aceitará qualquer justificativa para o desconhecimento dos pra-
zos neles assinalados. 13.1.1. Os editais referentes ao certame em tela também poderão ser divulgados no Diário Oficial do Município 
de Fortaleza. 13.2. Em situações excepcionais, o IMPARH poderá entrar em contato telefônico ou enviar e-mail para os candidatos 
inscritos por meio dos registros constantes do formulário de inscrição, de acordo com os dados fornecidos pelos próprios candidatos. 
13.3. A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificada posteriormente, determinará a elimina-
ção do candidato da Seleção Pública, anulando-se os atos decorrentes da inscrição. 13.4. Será excluído da Seleção, por ato da Presi-
dência do Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH), o candidato que: a) não comparecer ao local na 
data e no horário determinado para a realização da prova; b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a realização da prova; 
c) for flagrado, inclusive através do uso de detector de metal, portando ou utilizando qualquer material descrito no subitem 6.15; d) 
faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades presentes ou com os 
demais candidatos; e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado à sua realização; f) afastar-se da sala, a 
qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o caderno de prova e/ou car-
tão-resposta e/ou qualquer outro material não permitido; h) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e no cartão-
resposta referente ao certame e as orientações repassadas pelo chefe/fiscal de sala, bem como não atender às determinações cons-
tantes de qualquer material de aplicação; i) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou impressão digital e/ou recusar-se a realizar a 
transcrição da frase (quando for o caso); j) fizer qualquer anotação referente às questões da prova objetiva, bem como registrar infor-
mações relativas às suas respostas ou qualquer outra informação no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não o 
permitido; k) for surpreendido portando qualquer tipo de arma, sem a autorização da Coordenação Geral da Seleção, de acordo com o 
previsto no subitem 3.28.1; l) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; m) for responsável por falsa identificação 
pessoal; n) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter a aprovação própria ou de terceiros no certame; o) não apresentar o 
passaporte sanitário, na forma indicada no subitem 6.4.4; p) utilizar luvas que não sejam transparentes ou semitransparentes; q) des-
cumprir ou violar as recomendações de controle sanitário dos órgãos de saúde, da legislação vigente, deste Edital e da equipe de 
aplicação; r) não atender às determinações regulamentares do IMPARH. 13.5. São obrigação e responsabilidade do candidato manter 
atualizados seus dados e conferir a correta grafia de seu nome nos documentos impressos e nas respectivas publicações. Caso haja 
algum erro, o candidato deve solicitar a correção em requerimento protocolado na Diretoria de Concursos e Seleções (DICES) do 
IMPARH, situada na Avenida João Pessoa, 5609, Damas, Fortaleza-CE, no decorrer de toda a Seleção. 13.6. Se, a qualquer tempo, 
for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que tenha o candidato se utilizado de 
processo ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado da Seleção, bem como poder-se-á anular a inscrição, a 
prova objetiva e/ou a convocação do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades nos documentos 
apresentados. 13.7. Não será expedida ou enviada nenhuma correspondência ou convocação aos candidatos para nenhum procedi-
mento previsto para a Seleção de que trata este Edital. 13.8. Não será expedido qualquer documento comprobatório de apro-
vação/classificação na Seleção, valendo para este fim as publicações oficiais. 13.9. O candidato poderá consultar, no endereço ele-
trônico do IMPARH (concursos.fortaleza.ce.gov.br), conforme previsto no item 11, as datas de divulgação dos eventos relativos ao 
certame. 13.9.1. As questões da prova objetiva ficarão disponíveis no portal do instituto até a divulgação do resultado final da Seleção. 
13.10. A contratação para a especialidade elencada no Anexo I do presente Edital será feita de acordo com a conveniência e oportuni-
dade da Secretaria Municipal da Saúde (SMS), não configurando direito subjetivo à contratação a mera aprovação dos candidatos no 
certame em epígrafe, salvo no caso do subitem 1.9.1. 13.11. O candidato aprovado será convocado por meio de Edital expedido pela 
Secretaria Municipal da Saúde (SMS), sendo que a ordem de chamada de lotação obedecerá rigorosamente à ordem crescente de 
classificação final dos candidatos. 13.12. Os casos omissos, no que concerne aos aspectos técnicos e operacionais referentes à Sele-
ção, serão resolvidos pela Presidência do Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH), por intermédio da 
comissão coordenadora do certame, juntamente com a Secretaria Municipal da Saúde (SMS). 13.13. O IMPARH é o órgão responsá-
vel pela mera execução do processo seletivo, não lhe cabendo as providências para a convocação e contratação dos candidatos    
aprovados. Sua atuação, portanto, encerra-se com a divulgação do resultado final do certame. 13.14. A Comarca de Fortaleza é o foro 
competente para decidir quaisquer ações judiciais ou medidas extrajudiciais interpostas com respeito ao presente Edital e a respectiva 
Seleção Pública. Fortaleza, 02 de junho de 2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPA L DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Ana Estela Fernandes Lei te - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. Débora Marques do     
Nascimento - PRESIDENTE DO IMPARH. 
 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERM INADO 

DE PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR DA ÁREA DE SAÚDE  

 
ANEXO I AO EDITAL Nº 111/2022 

 

ESPECIALIDADE 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO DE VAGAS 
REMUNERAÇÃO 

EM R$ 

REMUNERAÇÃO COM 

INSALUBRIDADE EM 
R$ 

REQUISITOS AMPLA                
CONCORRÊNCIA 

CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA 

TOTAL 

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

20h 30 02 32 R$ 1.373,12 R$ 1.647,74 

1. Inscrição no Conselho 
competente                                             
2. Diploma de graduação 

em Terapia Ocupacional 

TOTAL 30 02 32 -- -- -- 
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DE PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR DA ÁREA DE SAÚDE  

 
ANEXO II AO EDITAL Nº 111/2022 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

História da terapia ocupacional no Brasil; Terapia Ocupacional nas áreas: Traumato-ortopédica, reumatológica, geriátrica, neonatologi-
a, neurológica, do trabalhador e queimaduras; Adaptações a Próteses e Órteses; Amputações; Patologias do Sistema Nervoso Central 
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e Periférico; Terapia Ocupacional no paciente neurológico; Conceito Neuroevolutivo Bobath; Úlceras por Pressão; Desenvolvimento 
neuro-psicomotor; Avaliações Específicas em Terapia Ocupacional; Desempenho Funcional nas Atividades da Vida Diária (AVD) e 
Prática (AVP); Abordagens terapêuticas; Conceito de reabilitação e as propostas alternativas de atenção à saúde da população assis-
tida em Terapia Ocupacional; Portaria nº 825, de 25 de abril de 2016 (redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de 
Saúde – SUS, e atualiza as equipes habilitadas); Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 (aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS). 
Pacientes com Covid-19 confirmados ou suspeitos atendidos em todos os níveis de atenção de saúde, além dos suportes básicos e 
avançados de vida. 

*** *** *** 
 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERM INADO DE PROFISSIONAIS                                                
DE NÍVEL MÉDIO E FUNDAMENTAL DA ÁREA DE SAÚDE 

 
EDITAL Nº 112/2022 

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 e em 
conformidade com o art. 3º, IX, da Lei Complementar Municipal nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, através deste Edital, por meio 
do Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH), estabelecem as normas e tornam pública a abertura de 
inscrições para a Seleção Pública destinada a selecionar profissionais de nível médio e fundamental da área de saúde, para fins de 
contratação por tempo determinado, de acordo com o previsto no Decreto Municipal nº 14.999, de 06 de maio de 2021. 1. DAS DIS-
POSIÇÕES PRELIMINARES: 1.1. A Seleção Pública será regida por este Edital e executada pelo Instituto Municipal de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos (IMPARH), conforme previsto no subitem 1.2 do presente instrumento, visando ao recrutamento de 
profissionais para o preenchimento de 562 (quinhentas e sessenta e duas) vagas de diversas especialidades de nível médio e funda-
mental, conforme disposto no Anexo I do presente instrumento, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 0158/2013 e ressalva-
das as exceções previstas em lei. 1.2. A Seleção efetivar-se-á em uma única etapa para todas as especialidades e será constituída de 
prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, conforme disposto no Anexo I deste Edital. 1.3. Todo o processo seletivo em 
epígrafe será realizado na cidade de Fortaleza - CE, observado o horário local. 1.4. Os candidatos aprovados na Seleção regulamen-
tada por este Edital serão lotados nas Unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde (SMS), obedecendo-se rigorosamente à 
ordem crescente de classificação final, de acordo com a necessidade do órgão e conforme a especialidade para a qual foram aprova-
dos. 1.4.1. A lotação dos candidatos aprovados e convocados, por meio de edital, será realizada pela Secretaria Municipal da Saúde 
(SMS), segundo critérios de conveniência e oportunidade, no interesse da Administração Pública, momento em que serão apresenta-
das as vagas disponíveis e os candidatos serão lotados por ordem crescente de classificação final, de acordo com a especialidade 
escolhida no ato da inscrição, na unidade para a qual forem designados. 1.4.2. Caso necessário, as vagas remanescentes poderão 
ser ocupadas pelos candidatos integrantes do cadastro de reserva, por especialidade, e serão preenchidas de acordo com as orienta-
ções constantes nos subitens 1.4 e 1.4.1. 1.5. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados nesta Seleção Pública 
que, na ordem crescente de classificação final por especialidade, situarem-se além do número de vagas, conforme previsto no Anexo 
I, e destinar-se-á ao suprimento de vagas oriundas de desistência ou exclusão de candidatos do quadro de classificados ou ao preen-
chimento de vagas que venham a surgir dentro do prazo de validade da Seleção. 1.6. O candidato somente poderá inscrever-se para 
uma única especialidade, de acordo com a carga horária escolhida e conforme discriminado no Anexo I. 1.7. A remuneração observará 
o disposto na Lei Complementar Municipal nº 0158/2013 e no Decreto Municipal nº 14.999/2021 e ficará vinculada à carga horária de 
trabalho, conforme previsto na tabela constante do Anexo I, opção que deverá ser feita pelo candidato no ato da inscrição. 1.7.1. Os 
profissionais contratados também farão jus à percepção de Auxílio Refeição, na forma do Decreto Municipal nº 10.001, de 11 de de-
zembro de 1996, com suas alterações posteriores, desde que respeitada a carga horária mínima para sua concessão, e poderão optar 
pela percepção de Auxílio Transporte, na forma da Lei Municipal nº 6.034, de 02 de dezembro de 1985, com suas alterações posterio-
res. 1.7.2. Os candidatos devem ter disponibilidade para dedicação profissional de acordo com a carga horária mensal necessária 
para o exercício das especialidades da área de saúde, na forma indicada no Anexo I e de acordo com o previsto nos Decretos Munici-
pais indicados no preâmbulo deste Edital. 1.8. A especialidade, a carga horária, o número de vagas (ampla concorrência, candidatos 
com deficiência e total), as remunerações e os requisitos são os constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital. 1.9. A aprovação 
e a classificação final na Seleção assegurarão apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização deste ato condi-
cionada à observância das disposições legais pertinentes, da existência de carência temporária, do exclusivo interesse e da conveni-
ência da Administração Municipal, da rigorosa ordem crescente de classificação final e do prazo de validade da Seleção. 1.9.1. A a-
provação no processo seletivo a que se refere o presente Edital não assegura aos candidatos o direito à contratação, mas tão-
somente a expectativa de serem contratados, uma vez cumpridas as exigências do subitem 1.9 e respeitado o disposto no item 2, 
salvo no caso de aprovação dentro das vagas. 1.10. A contratação dar-se-á mediante termo de contrato administrativo, assinado entre 
as partes (contratante e contratado), com a interveniência da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG), a 
critério da Administração Pública e obedecida a ordem crescente de classificação final dos candidatos aprovados. 1.11. A contratação 
dos candidatos selecionados, na forma da Lei Complementar Municipal nº 0158/2013, fica submetida ao regime jurídico administrativo 
e os contratados sujeitar-se-ão ao Regime Geral da Previdência Social, sendo-lhes assegurado, quando o prazo de vigência do con-
trato atingir a duração de 12 (doze) meses e a depender do interesse de ambas as partes, a sua prorrogação por igual período. 1.11.1. 
A prorrogação de prazo de vigência do contrato fica condicionada ao cronograma estabelecido em instrução normativa própria que 
disciplina a matéria e à respectiva dotação orçamentária, assim como aos resultados da avaliação de desempenho do contratado. 
1.11.2. As avaliações serão baseadas nos critérios definidos abaixo: a) produtividade: organizar as atividades elencando prioridades e 
racionalizando o tempo de sua execução, aproveitando eventual disponibilidade de forma produtiva; b) pontualidade e assiduidade: 
cumprir a jornada de trabalho com assiduidade e pontualidade, assim como com adequação do ritmo de trabalho em situações excep-
cionais e picos de demanda; c) qualidade do trabalho: desenvolver as atividades sob sua responsabilidade em conformidade com as 
especificações determinadas, empregando métodos e processos de trabalho adequados, bem como utilizar com responsabilidade e 
zelo todos os recursos institucionais disponibilizados; apresentar desempenho eficaz e consistente ao realizar as atividades designa-
das; d) relacionamento profissional: manter comportamento ético condizente com o ambiente de trabalho, respeitando o espaço insti-
tucional, agindo com a devida urbanidade com os integrantes da equipe, seus superiores, informantes e demais colaboradores e/ou 
usuários e compartilhar conhecimentos e soluções de problemas, visando alcançar com excelência os resultados da equipe. 1.12. A 
contratação do candidato selecionado será realizada com o objetivo de suprir a necessidade temporária de profissionais das categori-
as relacionadas no Anexo I deste Edital, visando ao excepcional interesse público e a substituir os prestadores de serviços ligados à 
Secretaria Municipal da Saúde (SMS), na condição de que não haja candidatos aprovados em concurso público para os respectivos 
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cargos, de acordo com o consignado na Lei Complementar Municipal nº 0158/2013 e no Decreto Municipal nº 14.999/2021. 1.12.1. 
Consideram-se como necessidade temporária de excepcional interesse público as situações cuja ocorrência possa gerar prejuízo à 
oferta de serviços sob a responsabilidade da Administração Municipal e que tenha prazo definido, ou se destine a antecipar a acomo-
dação de uma demanda que será suprida por um processo mais longo de concurso público. 1.13. Os profissionais selecionados serão 
contratados por tempo determinado, não podendo, em hipótese alguma, substituir em definitivo os servidores do quadro efetivo. 1.14. 
Conforme estabelece o art. 10 da Lei Complementar Municipal nº 0158/2013, ficam impedidos de serem contratados os servidores e 
empregados públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluindo os servidores do Município de Fortaleza, 
bem como dos servidores e empregados públicos de quaisquer de suas subsidiárias e controladas, salvo nos casos de acumulação 
lícita de cargos. 1.15. Os seguintes Anexos são partes integrantes deste Edital: Anexo I – especialidade, carga horária, número de 
vagas (ampla concorrência, candidatos com deficiência e total), remunerações e requisitos; Anexo II – conteúdo programático por 
especialidade. 1.16. As atividades previstas no presente Edital estão vinculadas às determinações das autoridades competentes, em 
especial, no que diz respeito às recomendações de controle sanitário e de isolamento/distanciamento social, de acordo com a legisla-
ção vigente. 1.17. As datas previstas ao longo deste Edital, inclusive as do quadro constante do item 11, poderão ser alteradas pelo 
IMPARH, segundo critérios de conveniência e oportunidade, o qual dará publicidade às novas datas por meio de edital divulgado ex-
clusivamente pela INTERNET, no endereço eletrônico concursos.fortaleza.ce.gov.br. 2. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO: 
2.1. O candidato regularmente inscrito na Seleção Pública de que trata este Edital será contratado se atendidas as seguintes exigên-
cias: a) ter sido aprovado na Seleção, na forma estabelecida neste Edital; b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com o reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972, e no § 1º, do art. 12, da Constituição 
Federal de 1988, no caso de estrangeiros de outras nacionalidades, deverá ser observado o disposto no inciso I do art. 37 da Consti-
tuição Federal de 1988; c) gozar dos direitos políticos; d) estar quite com as obrigações eleitorais; e) estar quite com as obrigações do 
Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; f) comprovar os requisitos exigidos no Anexo I deste Edital, de acordo com a 
especialidade para a qual se inscreveu; g) ter idade mínima de 18 anos, à época da contratação; h) ter aptidão física e psicológica 
para o exercício das atribuições da especialidade, comprovada por laudo médico expedido por profissional competente, devendo 
constar no documento o número de registro no respectivo conselho de classe, o endereço profissional e o número de telefone para 
contato; i) não estar suspenso do exercício profissional, nem cumprindo qualquer outra penalidade disciplinar aplicada pelo órgão de 
fiscalização da profissão, em nível federal ou estadual, quando for o caso; j) não ter sido condenado, em sede de processo administra-
tivo disciplinar ou de ação judicial, com a pena de demissão no âmbito do serviço público; k) apresentar certidão dos setores de distri-
buição dos foros criminais, das Justiças Federal e Estadual, no âmbito de competência jurisdicional dos estados onde tenha residido 
nos últimos 02 (dois) anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses; l) estar credenciado para o exercício da profissão pelo órgão 
fiscalizador competente (quando houver); m) não possuir vínculo com a administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, inclusive o de Fortaleza, bem como com suas subsidiárias e/ou controladas, salvo nos casos de 
acumulação lícita de cargos/empregos. 2.1.1. O cumprimento da exigência prevista na alínea “f” do subitem 2.1 só será verificado 
após a conclusão do certame, por ocasião da convocação dos candidatos aprovados. 2.1.2. A não comprovação dos requisitos esta-
belecidos no presente Edital acarretará a perda do direito à vaga para a qual concorre o candidato. 2.2. Além dos documentos acima 
relacionados, poderá ser exigida, por ocasião da assinatura do contrato, a apresentação de outros documentos necessários para a 
contratação para o serviço público municipal. A relação desses documentos será disponibilizada ao candidato no momento da sua 
convocação. 2.2.1. O candidato deverá apresentar toda a documentação exigida do edital de convocação, sob pena de perder o direi-
to à vaga. 2.3. A documentação a que fazem referência os subitens 2.1 e 2.2 deverá ser apresentada na Secretaria Municipal da Saú-
de (SMS), de acordo com as orientações do Edital de Convocação dos candidatos aprovados, oportunamente divulgado. 2.3.1. No ato 
da contratação, o candidato deverá firmar termo de compromisso atestando a disponibilidade de horário de trabalho a ser contratado, 
de acordo com a necessidade da Administração, sob pena de perder o direito à vaga, caso não disponha de horário compatível. 2.4. 
Para a contratação exigir-se-á do candidato à apresentação de declaração de não acumulação indevida de cargos/empregos, com-
provando que o mesmo não tem vínculo empregatício com o serviço público, salvo nos casos de acumulação lícita de cargos, tudo de 
acordo com o que dispõe o art. 10 da Lei Complementar Municipal nº 0158/2013. 3. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E DO ATENDIMENTO DIFERENCIADO: 3.1. As pessoas com deficiência poderão participar da Seleção Pública regu-
lamentada por este Edital, desde que sua deficiência seja compatível com as atribuições da especialidade para a qual concorre, bem 
como desde que observadas as regras estabelecidas pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho 
de 2015), pela Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, pelo De-
creto Federal nº 5.296, de 03 de dezembro de 2004, pelo Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, e pelo Decreto Fede-
ral nº 9.546, de 30 de outubro de 2018. 3.2. Fica reservado aos candidatos com alguma deficiência, enquadrados nas categorias defi-
nidas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas (considerando-se o total já existen-
te e aquelas que venham a surgir), de acordo com o previsto no quadro constante do Anexo I deste Edital. 3.2.1. No ato da inscrição, 
o candidato deverá declarar a condição de pessoa com deficiência e indicar se pretende concorrer nesta condição diferenciada. 3.2.2. 
De acordo com o que dispõe o § 3º do art. 1º do Decreto Federal nº 9.508/2018, caso a aplicação do percentual de que trata o subi-
tem 3.2 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 3.3. As vagas reservadas 
às pessoas com deficiência que não forem preenchidas por candidatos em tais condições serão revertidas aos demais candidatos 
habilitados na ampla concorrência, observada a ordem crescente de classificação final. 3.4. Os candidatos que, no formulário de ins-
crição, se declararem pessoas com deficiência, uma vez classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus 
nomes publicados em relação à parte, observada a respectiva ordem crescente de classificação final. 3.5. Os candidatos que se de-
clararem com deficiência, se aprovados e convocados, serão submetidos a exame médico e deverão apresentar laudo médico à Se-
cretaria Municipal da Saúde (SMS). A realização do exame médico será de exclusiva responsabilidade do candidato. 3.6. O laudo a 
que se refere o subitem 3.5 deverá ter sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes da data prevista para o término das 
inscrições e deverá atestar ainda a espécie e o grau ou nível de deficiência, com a expressa referência ao código correspondente, 
segundo a Classificação Internacional de Doenças (CID-10), com a assinatura do médico e o carimbo com o seu número de registro 
no Conselho Regional de Medicina (CRM). 3.7. Tendo em vista o disposto nos arts. 3º e 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, o candi-
dato de que trata o subitem 3.1 deste Edital, se classificado e convocado, será submetido à avaliação da perícia médica do Instituto de 
Previdência do Município (IPM), a qual decidirá, de forma terminativa, sobre a qualificação do candidato e sobre a compatibilidade da 
deficiência com as atribuições da especialidade para a qual foi aprovado. 3.8. Caso o candidato não tenha sido qualificado como pes-
soa com deficiência, ou sua deficiência não tenha sido julgada compatível com as atribuições da especialidade para a qual foi aprova-
do, na forma do subitem 3.7 deste Edital, ou não tenha atingido a pontuação suficiente para constar na lista geral de aprovados, será 
considerado eliminado da Seleção. 3.9. Ao candidato regularmente aprovado que se sentir prejudicado está assegurado o direito à 
interposição de recurso contra o resultado da avaliação da perícia médica do IPM, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados 
a partir da data da divulgação do referido resultado. 3.10. Os recursos deverão ser interpostos pelo próprio candidato ou por seu pro-
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curador (mediante instrumento procuratório público ou particular), acompanhados da cópia do documento oficial de identidade original 
do interessado (e do documento oficial de identidade original do procurador, quando for o caso), junto à Perícia Médica do IPM, situa-
da na Rua 24 de Maio, 1479, Centro, Fortaleza-CE, das 8h às 11h e das 14h às 16h. 3.11. No recurso deverá constar a justificativa do 
pedido, acompanhada da sua fundamentação. 3.12. O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua condição de deficiência 
não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 3.13. As pessoas com deficiência, uma vez 
atendidas as exigências previstas pelo Decreto Federal nº 3.298/1999 e pelo Decreto Federal nº 9.508/2018, participarão da Seleção 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de apro-
vação, ao dia, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida de todos os demais candidatos para a aprovação, 
de acordo com o disposto no art. 2º do já citado Decreto Federal nº 9.508/2018. 3.13.1. A pessoa que se declarar com deficiência 
deverá, OBRIGATORIAMENTE, entregar laudo médico de acordo com o previsto no subitem 3.17, na Diretoria de Concursos e Se-
leções (DICES) do IMPARH, na data prevista no subitem 3.16, para ter direito a concorrer à vaga de pessoa com deficiência. 3.14. O 
atendimento diferenciado dar-se-á de acordo com o disposto nos subitens seguintes, desde que formalmente solicitado pela pessoa 
com deficiência e/ou com necessidades especiais/emergenciais. 3.15. O candidato com deficiência e/ou com a comprovada necessi-
dade de atendimento diferenciado, de acordo com a Lei Federal nº 7.853/1989 e o art. 27, §§1º e 2º, do Decreto Federal nº 
3.298/1999, deverá solicitar, na Diretoria de Concursos e Seleções (DICES) do IMPARH, condição diferenciada para a realização da 
prova objetiva. 3.16. Os benefícios previstos nos §§ 1º e 2º do artigo citado no subitem 3.15 deverão ser requeridos (mediante proto-
colo) nos dias úteis, no período de 27 de junho a 05 de julho de 2022, das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, na 
Diretoria de Concursos e Seleções (DICES), do IMPARH, situado na Avenida João Pessoa, 5609, Damas, Fortaleza-CE. 3.17. Para a 
confirmação do direito de concorrer à vaga de pessoa com deficiência e/ou de ser beneficiado com atendimento diferenciado, o candi-
dato deverá proceder da seguinte forma: a) preencher e assinar o requerimento (pessoalmente ou por intermédio de representante 
legal, com a entrega de instrumento procuratório público ou particular, com firma reconhecida); b) anexar, obrigatoriamente, ao reque-
rimento a cópia do laudo médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes da data prevista para o término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com a expressa referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doenças (CID-10), devendo nele constar a assinatura do médico e o carimbo com o seu número de registro no Conselho 
Regional de Medicina (CRM); c) anexar cópia do documento oficial de identidade original (do candidato e do seu procurador, se for o 
caso). 3.18. Para o atendimento diferenciado (de candidato com deficiência), poderão ser solicitados: a) no caso de deficiência visual 
(total e/ou baixa visão): DosVox, prova ampliada (fonte Calibri, tamanho 18), ledor, acréscimo de 01 (uma) hora do tempo de prova; b) 
no caso de deficiência auditiva plena: intérprete de Libras para a transmissão exclusiva de informações inerentes à aplicação das 
provas, acréscimo de 01 (uma) hora do tempo de prova; c) no caso de deficiência física que impossibilite o preenchimento do cartão-
resposta: transcritor; d) no caso de dificuldade acentuada de locomoção: espaço adequado. 3.19. De acordo com o Decreto Federal nº 
9.508/2018, o tempo de realização da prova poderá ser acrescido de 01 (uma) hora para as pessoas com deficiência que tenham 
solicitado o atendimento diferenciado previsto nas alíneas “a” e “b” do subitem 3.18. 3.20. O candidato que não requerer atendimento 
diferenciado até a data mencionada no subitem 3.16 e não entregar laudo médico e/ou não cumprir os procedimentos, os prazos e os 
horários estabelecidos neste Edital ficará impossibilitado de realizar a prova em condições diferenciadas e não terá direito à ampliação 
de tempo. 3.21. O atendimento às condições solicitadas no Requerimento de Atendimento Diferenciado ficará sujeito à análise de 
viabilidade e razoabilidade do pedido. 3.22. Os candidatos que se enquadrem nos casos de emergência e/ou em situações excepcio-
nais, bem como as candidatas lactantes que queiram solicitar atendimento diferenciado, deverão preencher o requerimento na Direto-
ria de Concursos e Seleções (DICES) do IMPARH e anexar o atestado médico e/ou as cópias do documento oficial de identidade 
original (da mãe da criança lactente) e da certidão de nascimento da criança (conforme o caso), mediante a devida protocolização, até 
03 (três) dias úteis antes da realização da prova. Em nenhuma hipótese o IMPARH atenderá às solicitações de atendimento diferenci-
ado em residência, hospitais ou qualquer outro espaço físico distinto dos locais de prova previamente definidos. 3.23. A lactante que 
necessitar amamentar durante a aplicação da prova poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira de acordo com o previsto 
no subitem anterior. 3.23.1. À criança lactente e ao adulto responsável pelo seu acompanhamento aplicam-se todas as regras do 
presente Edital, naquilo que for pertinente, e, em especial, as recomendações de controle sanitário dos órgãos de saúde e a legisla-
ção vigente. 3.24. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 3.25. A criança lactente deverá ser 
acompanhada de um adulto responsável pela guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reser-
vado. 3.26. Não será disponibilizado pelo IMPARH um responsável para a guarda da criança, de modo que, na ausência deste, a 
candidata ficará impossibilitada de realizar a prova. 3.27. O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a 
realização da prova deverá solicitar o atendimento diferenciado, na forma e no prazo previsto no subitem 3.16 deste Edital. 3.27.1. As 
publicações oficiais referentes a todos os candidatos regularmente inscritos apresentarão o nome e o gênero constantes do registro 
civil dos participantes, independentemente de serem estes transgêneros ou não. 3.28. O candidato que necessitar do uso de objetos 
especiais, tais como lupa, óculos escuros, marca-passo, glicosímetro, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos/utensílios metálicos, 
aparelho auditivo, adereço religioso, cadeira para canhoto etc., deverá solicitar autorização junto à Diretoria de Concursos e Seleções 
(DICES), até 05 (cinco) dias úteis antes da realização da prova, sendo expressamente proibido o seu uso sem o deferimento da Coor-
denação Geral da Seleção. 3.28.1. O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, com suas 
alterações, e necessitar realizar a prova portando arma deverá requerer, no IMPARH, o atendimento diferenciado, na forma e no prazo 
previstos no subitem 3.16 deste Edital, obrigando-se a anexar a cópia do certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de 
Porte. 3.28.2. Os candidatos que se encontrem obrigados ao uso de tornozeleira eletrônica devem observar a exigência descrita no 
subitem 3.28. 3.29. Se a solicitação de atendimento diferenciado não for feita previamente, conforme determinações constantes dos 
subitens 3.16, 3.20, 3.22, 3.27, 3.28, 3.28.1 e 3.28.2 (quando for o caso), o pleito do candidato não será atendido no dia da realização 
da prova. 3.30. À exceção do que se encontra previsto nos subitens 3.23 a 3.26 do presente Edital, o IMPARH não permitirá a perma-
nência de crianças no ambiente de prova, ainda que acompanhadas de um adulto responsável pela sua guarda. 4. DAS INSCRI-
ÇÕES: 4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, das quais não poderá alegar desconhecimento. 4.2. Para requerer sua inscrição, o candidato deverá preencher o formulário de 
inscrição disponível no portal do IMPARH, exclusivamente, pela internet, no endereço eletrônico concursos.fortaleza.ce.gov.br, a partir 
das 14 horas do dia 09 de junho de 2022, até às 23 horas e 59 minutos do dia 03 de julho de 2022 (horário de Fortaleza - CE). O bole-
to de pagamento, ainda que gerado no último dia de inscrição, deverá ser pago obrigatoriamente até a data do vencimento, observado 
o horário da cidade de Fortaleza - CE, não sendo permitida a alteração da respectiva data de vencimento, ainda que o referido boleto 
seja impresso após a data-limite para a inscrição no certame. Para inscrever-se, o candidato terá que indicar seus próprios RG e CPF. 
4.2.1. O candidato poderá fazer, no IMPARH, das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, correções e/ou alterações em 
seus dados informados no formulário de inscrição, através de requerimento administrativo. 4.2.1.1. No ato da inscrição, o candidato 
deverá informar um endereço de correspondência eletrônica (e-mail) cuja validade ele possa assegurar até o final da Seleção. 4.2.2. 
No formulário de inscrição consta uma declaração por meio da qual o candidato afirma que conhece todas as prescrições, acata-as e 
preenche todos os requisitos exigidos pelo presente Edital. 4.2.3. Somente será aceito o pedido de inscrição feito mediante o preen-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 08 DE JUNHO DE 2022  QUARTA-FEIRA - PÁGINA 44 
 
chimento do formulário de inscrição eletrônico, o qual, durante o período de inscrição desta Seleção, estará disponível exclusivamente 
no endereço eletrônico concursos.fortaleza.ce.gov.br. 4.2.3.1. Em caso de mais de uma inscrição realizada pelo mesmo candidato, 
apenas será considerada aquela cujo número de referência coincidir com a informação bancária correspondente ao efetivo pagamento 
da respectiva taxa. Neste caso, as demais inscrições realizadas e os respectivos boletos bancários gerados tornar-se-ão automatica-
mente inválidos. 4.2.4. O Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH) não se responsabilizará por quais-
quer atos ou fatos decorrentes de informações e endereços incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato. 4.2.5. O candidato 
que fizer declaração e/ou apresentar documentos falsos ou inexatos terá a sua inscrição cancelada e serão declarados nulos, em 
qualquer época, todos os atos decorrentes de tais condutas. 4.2.5.1. O pedido de inscrição e as informações prestadas no formulário 
de inscrição são de responsabilidade exclusiva do candidato e o mero preenchimento, a confirmação e o envio dos dados desse for-
mulário não ensejam, por si sós, qualquer direito de participação na Seleção Pública objeto deste Edital. 4.2.6. Após o envio dos da-
dos, conforme exigido no subitem 4.2, o candidato deverá imprimir o boleto de pagamento, o qual será emitido em seu nome, e efetu-
ar o pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 95,00 (noventa e cinco reais), em qualquer agência, terminal ou correspondente 
bancário do Banco do Brasil, através do Banco Postal ou de Internet Banking, até a data do vencimento. Só será aceito o boleto de 
pagamento impresso por meio do endereço eletrônico do IMPARH (concursos.fortaleza.ce.gov.br), conforme as orientações constan-
tes dos subitens 4.2 e 4.2.7, e a inscrição só será efetivada após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição. 4.2.6.1. A taxa de 
inscrição deverá ser paga após 24 (vinte e quatro) horas úteis da emissão do boleto. 4.2.6.2. NÃO SERÃO ACEITOS PAGAMENTOS 
VIA DEPÓSITO BANCÁRIO, TRANSFERÊNCIA OU DEPÓSITO COM ENVELOPE. Caso seja detectado que o pagamento da inscri-
ção tenha sido efetivado por um destes meios, a inscrição será automaticamente indeferida e não haverá reembolso do valor corres-
pondente. 4.2.7. Para a correta leitura do código de barras, o boleto bancário deverá ser impresso em impressora a laser ou a jato de 
tinta. 4.2.8. O candidato terá sua inscrição confirmada na data divulgada no Calendário de Atividades, mediante a publicação do resul-
tado definitivo da solicitação de inscrição, de acordo com o previsto no item 11 deste Edital. 4.2.9. Não será deferida a inscrição se, 
por qualquer motivo, houver a inexistência do pagamento da taxa de inscrição. 4.2.9.1. O recibo de pagamento do boleto bancário 
será o comprovante de que o candidato solicitou sua inscrição na Seleção. 4.2.10. Não será válida a inscrição cujo pagamento tenha 
sido realizado em desobediência às condições previstas nos subitens 4.2 e 4.2.6.2 deste Edital ou no caso de preenchimento incom-
pleto do formulário eletrônico disponibilizado no portal do IMPARH (concursos.fortaleza.ce.gov.br). 4.2.11. O requerimento da inscrição 
é particular e individual e o valor pago referente à taxa de inscrição é intransferível e insubstituível. 4.2.12. O Instituto Municipal de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH) não se responsabilizará por solicitação de inscrição via internet não recebida em 
decorrência de problemas nos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento nas linhas de comunicação, bem co-
mo de outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 4.2.13. O valor referente ao pagamento da taxa 
de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento ou suspensão da seleção e de pagamento em 
duplicidade, a maior ou a menor. 4.2.14. No ato da inscrição NÃO serão solicitados os comprovantes exigidos no item 2 deste Edital. 
No entanto, ficará impedido de ser contratado e perderá automaticamente o direito à vaga o candidato que não os apresentar, NO 
ATO DA CONTRATAÇÃO, na Secretaria Municipal da Saúde (SMS), nas datas previstas e de acordo com as orientações constantes 
do Edital de convocação e/ou de chamada pública oportunamente divulgado. 4.2.15. O IMPARH divulgará o resultado preliminar da 
solicitação de inscrição, da concorrência na condição de candidato com deficiência e/ou do atendimento diferenciado com a relação 
dos candidatos que tiveram suas inscrições deferidas, de acordo com o previsto no Calendário de Atividades (item 11), cabendo                 
recurso contra o indeferimento desta solicitação. 4.2.16. O prazo de recurso previsto no subitem 4.2.15 destina-se exclusivamente à 
regularização da inscrição, da concorrência na condição de candidato com deficiência e/ou do atendimento diferenciado solicitada 
pelo candidato interessado. 4.2.17. O candidato deverá obter o Edital da Seleção exclusivamente no endereço eletrônico                          
concursos.fortaleza.ce.gov.br. O IMPARH não se responsabilizará por downloads do presente Edital realizados em outro sítio que não 
o indicado neste subitem. 5. DA PROVA OBJETIVA: 5.1. Será aplicada uma prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 
com conteúdo de conhecimentos específicos por especialidade. A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões de múltipla 
escolha, cada uma com 04 (quatro) alternativas de resposta (A, B, C, D), cujos conteúdos programáticos constam do Anexo II deste 
Edital, de acordo com o previsto no quadro abaixo:  
 

Conteúdo Nº de questões Pontuação da questão 
Pontuação na prova 

Mínima para aprovação Máxima 

Conhecimentos específicos 30 2 30 pontos 60 pontos 
 
5.2. Serão considerados aprovados os candidatos que acertarem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das questões da prova                
objetiva, o que corresponde a 15 (quinze) questões certas e a 30 (trinta) pontos, devendo-se aplicar os critérios de desempate estabe-
lecidos no subitem 8.4. 5.3. A nota da prova objetiva será calculada pela seguinte fórmula: 

NPO = NQC x 2 
Onde: 
NPO = nota da prova objetiva 
NQC = número de questões certas  

5.4. Será considerado eliminado o candidato que não satisfizer os requisitos fixados no subitem 5.2 deste Edital. 6. DAS CONDIÇÕES 
DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: 6.1. A prova objetiva será aplicada na cidade de Fortaleza - CE, com duração de 03 (três) 
horas, no dia 17 de julho de 2022 (domingo), no horário das 14h às 17h (horário de Fortaleza), para todos os candidatos. 6.1.1. Após o 
fechamento dos portões, às 14h, serão utilizados 10 (dez) minutos para a realização dos procedimentos operacionais do certame 
dentro da sala de prova, com o devido acréscimo de 10 (dez) minutos ao horário previsto para o término da prova. 6.2. O candidato 
deverá acessar o endereço eletrônico concursos.fortaleza.ce.gov.br 04 (quatro) dias antes da data da realização da prova objetiva e 
imprimir o cartão de identificação, documento do qual constará o respectivo local de realização da prova objetiva. 6.3. Não serão pos-
tados ou enviados quaisquer informativos ao endereço fornecido pelo candidato. 6.4. O candidato deverá comparecer ao seu local de 
prova com a antecedência mínima de 01 (uma) hora do horário fixado para o início das provas, conforme disposto no subitem 6.1 e 
considerando-se o horário da cidade de Fortaleza - CE. 6.4.1. A partir das 14h, não mais será permitido o acesso de candidatos aos 
locais de realização das provas. 6.4.2. O candidato deverá apresentar-se ao local de prova munido de caneta esferográfica obrigatori-
amente fabricada em material transparente, de tinta azul ou preta, e de seu documento oficial de identidade original com foto. 6.4.3. 
De acordo com o Decreto Municipal nº 15.305, de 14 de abril de 2022, deixa de ser obrigatório o uso de máscaras de proteção em 
ambientes fechados, na forma disposta no seu art. 2º, ficando facultado a cada candidato o uso do equipamento de proteção facial no 
dia da aplicação das provas. 6.4.3.1. O candidato poderá portar, ainda, máscara reserva para fazer a troca durante a aplicação da 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 08 DE JUNHO DE 2022  QUARTA-FEIRA - PÁGINA 45 
 
prova, caso necessário. 6.4.3.1.1. A troca da máscara é de responsabilidade exclusiva do candidato, sob a fiscalização da equipe de 
aplicação, e o seu descarte deverá ser feito em embalagem transparente, em local apropriado para este fim. 6.4.3.2. Fica recomenda-
do o uso de máscaras por idosos, pessoas com comorbidades e por quem esteja com sintomas gripais, de acordo com o previsto no 
Decreto Municipal nº 15.305/2022. 6.4.3.3. O candidato também poderá, facultativamente, fazer uso de protetor facial transparente do 
tipo viseira (face shield), óculos de proteção transparentes e/ou toalha de papel para higienizar a carteira com álcool (70%), não po-
dendo comparecer ao local de prova utilizando gorro, macacão impermeável ou avental. No caso de candidato que compareça ao 
local de prova utilizando protetor facial transparente do tipo viseira (face shield) e óculos de proteção facial, deverá o mesmo retirar o 
EPI no momento da identificação dentro da sala de aplicação de prova, apenas para este fim, podendo voltar a utilizá-lo após concluí-
do o procedimento. 6.4.4. Em cumprimento ao que determina o art. 9º do Decreto Municipal nº 15.243, de 29 de janeiro de 2022, em 
conjunto com o Decreto Municipal nº 15.315, de 30 de abril de 2022, os candidatos deverão apresentar, obrigatoriamente, o passapor-
te sanitário na entrada do local de prova, sob pena de, não o fazendo, ser impedido de realizar a prova. 6.4.4.1. O passaporte sanitá-
rio é o comprovante, solicitado pela Administração Pública em meio digital ou físico, que ateste que seu portador completou o esque-
ma vacinal contra a Covid-19, para a sua faixa etária, sendo exigidas duas doses aplicadas ou dose única, a depender do imunizante. 
6.4.4.2. Constituirá o passaporte sanitário tanto o comprovante físico de vacinação quanto o comprovante de vacinação digital emitido 
no sítio da Secretaria Municipal da Saúde (SMS), através do aplicativo Mais Saúde Fortaleza, ou através do sítio da Secretaria da 
Saúde do Estado, através do aplicativo Ceará App, ou pelo Conecte Sus, do Ministério da Saúde, ou por outra plataforma digital, na-
cional ou estrangeira, criada para este fim. 6.4.4.3. O passaporte sanitário não será exigido para candidatos que, por razões médicas 
reconhecidas em atestado médico, não puderem se vacinar. 6.4.4.4. Ocorrendo a situação prevista no subitem anterior, o candidato 
fica obrigado a fornecer cópia do referido atestado médico, de modo que o IMPARH possa encaminhá-lo à autoridade sanitária. 6.4.5. 
Os candidatos deverão manter o distanciamento mínimo com relação à equipe de aplicação e aos outros participantes da Seleção 
Pública, de acordo com as recomendações de controle sanitário dos órgãos de saúde, da legislação vigente e deste Edital, sob pena 
de sua eliminação do certame. 6.4.6. Ao adentrar a sala de aplicação de prova, o candidato deverá sentar em um dos locais predeter-
minados, de acordo com as demarcações realizadas, em respeito às regras de distanciamento social estabelecidas em atos normati-
vos expedidos pelas autoridades competentes, sendo-lhe proibida a troca de lugar durante a realização da prova. 6.4.7. É permitida a 
entrada de candidatos com bebidas (tais como água, suco etc.) e alimentos de fácil consumo, a exemplo de barra de cereais e choco-
late. No caso previsto no subitem 6.4.3.2, recomenda-se que o candidato fique sem máscara apenas durante o consumo do alimento 
ou a ingestão de água / suco / etc. 6.4.8. Os bebedouros dos locais de prova estarão interditados no dia da aplicação da prova. Por-
tanto, para ingerir água dentro do local de prova, os candidatos deverão portar suas próprias garrafas. 6.4.9. Para cumprir os protoco-
los de segurança e de controle sanitário, o IMPARH disponibilizará álcool 70% (setenta por cento) em cada sala de aplicação de prova 
e/ou em totens dispostos nos corredores do local de prova, recomendando-se o seu uso sempre que necessário. 6.4.9.1.  O candidato 
deverá higienizar e secar as mãos antes de manusear qualquer material. 6.4.10. Será permitido ao candidato: a) usar luvas descartá-
veis com coloração “leitosa”, semitransparente, e, se feito no local de prova, o seu descarte deverá ser realizado em embalagem 
transparente; b) portar frasco de álcool (70%).  6.5. Não será aceita a cópia do documento de identificação, ainda que autenticada. 
6.6. A desobediência ao disposto nos subitens 6.4.1, 6.4.2 e 6.4.4 implicará na exclusão do candidato desse certame. 6.7. Em caso de 
extravio do documento de identidade original (perda, roubo, etc.), aceitar-se-á a apresentação da via original de Boletim de Ocorrência 
(B.O.) emitido pela autoridade policial competente, desde que dentro do prazo de validade legal de 90 (noventa) dias. Neste caso, o 
candidato será encaminhado à sala da coordenação, onde será formalizada a sua identificação especial em formulário próprio. 6.7.1. 
Para que seja realizada a identificação especial, o candidato obrigar-se-á a entregar ao coordenador do local de prova a cópia do 
respectivo Boletim de Ocorrência (B.O.). Caso não disponha da cópia do documento, deverá deixar a via original do B.O., sob pena de 
ser impedido de fazer a prova e, consequentemente, ser eliminado do certame. 6.7.2. No caso de documentos de identidade ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados, adotar-se-á o procedimento de identificação especial do candidato. Neste caso o candidato será 
encaminhado à sala da coordenação, onde será formalizada a sua identificação especial em formulário próprio. 6.8. O cartão de iden-
tificação do candidato não é considerado documento de identificação. Por este motivo, o candidato também deverá estar munido do 
seu documento oficial de identidade original com foto, na forma prevista no subitem 6.11, a fim de apresentá-lo na entrada do local de 
prova e ao adentrar a sala. 6.9. Fechados os portões às 14h para a aplicação da prova objetiva, iniciar-se-ão os procedimentos opera-
cionais relativos à presente Seleção Pública. 6.10. A inviolabilidade do malote contendo as provas será comprovada somente no mo-
mento de romper o lacre do malote, o que ocorrerá na presença de 02 (dois) candidatos, mediante a aposição de suas assinaturas em 
um termo formal, na coordenação do local da prova. 6.11. São considerados documentos oficiais de identidade: a) carteira ou cédula 
de identidade com foto, expedida pelas Forças Armadas, Secretarias de Segurança Pública, unidades militares do Corpo de Bombei-
ros, órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordem ou conselho de classe) e pelo Ministério das Relações Exteriores; b) pas-
saporte brasileiro; c) certificado de reservista e carteira funcional expedida por órgão público que, por lei federal, vale como identidade; 
d) carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto); e) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 6.12. Não serão 
aceitos como documento oficial de identidade certidões de nascimento ou casamento, CPF, títulos eleitorais e carteiras de motorista 
(modelos antigo e digital), Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (modelo digital), carteiras de estudante, carteiras funcio-
nais sem valor de identidade, etc. 6.13. Os documentos dos candidatos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, 
com clareza, a identificação e deverão conter, obrigatoriamente, a sua fotografia. 6.14. Para assegurar a lisura e a segurança da Sele-
ção durante a realização das provas, poderá ser adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos, mediante a verificação 
do documento oficial de identidade original, da coleta da assinatura e/ou das impressões digitais. 6.14.1. No dia da realização da pro-
va, o IMPARH poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, nos corredores e nos banheiros. 6.15. 
Durante a realização da prova objetiva, não será admitida, sob pena de exclusão do presente certame, qualquer espécie de consulta e 
comunicação entre os candidatos, porte de arma, nem o porte e/ou utilização de caneta fabricada em material não transparente, lápis, 
borracha, corretivo, lapiseira, marca-texto, régua, pincel, grafite, livros, manuais, impressos ou anotações, papel (ainda que em bran-
co), máquinas de calcular ou equipamento similar e demais aparelhos eletrônicos, tais como bip, e-books, telefone celular, smartpho-
ne, tablet, iphone®, ipod®, ipad®, agenda eletrônica, notebook, pen drive, fone de ouvido, alarme de qualquer espécie, gravador ou 
qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens e dados, máquina fotográfica, protetor auricular, artigos de chapelaria (bonés, 
gorros, chapéus, etc.), lenços, turbantes, óculos escuros (ainda que contenham grau), relógios de qualquer espécie e artigos/adereços 
religiosos, aparelho de surdez e/ou lupa não autorizados pela comissão coordenadora do certame. 6.15.1. Os aparelhos eletrônicos 
deverão ser desligados e, juntamente com os demais objetos descritos no subitem 6.15, acondicionados no porta-objeto fornecido 
pelo IMPARH, exclusivamente para tal fim, o qual deverá ser colocado sob a cadeira e ali permanecer até o término da prova. O porta-
objeto não poderá ser colocado dentro de bolsa, sacola, etc., e só poderá ser aberto após a saída do candidato do local de prova. 
6.15.2. Por medida de segurança, os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, à observação dos fiscais de sala, 
durante todo o período destinado à realização das provas. 6.16. Será disponibilizado, em cada sala de aplicação da prova objetiva, um 
instrumento de marcação de tempo de duração das provas da Seleção. 6.17. É vedado o ingresso de candidato em local de prova 
portando arma. O candidato que estiver armado não poderá fazer a prova, exceto se tiver formalizado a solicitação de atendimento 
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diferenciado, conforme determinado no subitem 3.28.1. 6.18. Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada para as provas. 
6.19. Em hipótese nenhuma o candidato poderá submeter-se à aplicação das provas fora da data determinada para a realização do 
certame, fora do horário estabelecido para o fechamento dos portões (subitem 6.4.1) e em outro local que não seja o predeterminado. 
6.20. Somente será permitido o preenchimento do cartão-resposta pelo próprio candidato, obrigatoriamente com caneta esferográfica 
fabricada em material transparente, de tinta azul ou preta. Proibir-se-á qualquer colaboração ou participação de terceiros para tal fim, 
exceto nos casos de atendimento diferenciado previamente autorizados pela comissão coordenadora do certame. 6.21. A assinatura 
constante do cartão-resposta e da lista de presença deverá ser obrigatoriamente igual à do documento oficial de identidade original 
apresentado pelo candidato. 6.21.1. O candidato deverá, obrigatoriamente, no momento da sua identificação, assinar o cartão-
resposta e a lista de presença. 6.22. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o cartão-resposta, que será o 
único documento válido para a correção por meio de processamento eletrônico. O preenchimento do cartão-resposta será de inteira 
responsabilidade do candidato, o qual deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas nos documentos de 
aplicação. Em nenhuma hipótese haverá a substituição do cartão-resposta em virtude de erro provocado pelo candidato. 6.23. O can-
didato deverá, obrigatoriamente, marcar para cada questão um, e somente um, dos campos do cartão-resposta, sob pena de arcar 
com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. Será atribuída nota zero à questão com mais de uma opção assinalada, sem 
opção assinalada, com rasura, com emenda ou com campo de marcação não preenchido integralmente. 6.23.1. O candidato não 
deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão-resposta, sob pena de arcar com os 
prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 6.24. Por motivo de segurança, os candidatos somente poderão 
ausentar-se definitivamente do recinto de realização das provas depois de decorrida 01 (uma) hora do seu início. A inobservância 
deste aspecto acarretará a não correção do cartão-resposta e, consequentemente, a eliminação do candidato da Seleção Pública. 
6.25. Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará obrigatoriamente ao chefe de sala o seu caderno de prova e o seu cartão-
resposta assinados, bem como a folha de anotação de gabarito, de acordo com o previsto no subitem 6.27. 6.26. Por razões de ordem 
técnica e de segurança do certame, não serão permitidos: a) o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao processo seletivo 
no estabelecimento de aplicação das provas, desde a abertura dos portões até o término dos trabalhos da coordenação do local de 
prova; b) a permanência, no local de prova, de candidato que já tenha finalizado a sua prova e deixado a sala de aplicação; c) o forne-
cimento de qualquer exemplar ou cópia do caderno de prova a candidatos, a autoridades ou a instituições de direito público ou priva-
do, mesmo após o encerramento da Seleção Pública. No entanto, o caderno da prova objetiva e o respectivo gabarito preliminar serão 
disponibilizados no endereço eletrônico do IMPARH (concursos.fortaleza.ce.gov.br), no dia da realização da prova, a partir das 19h 
(horário local). 6.27. Somente será permitida a saída levando a folha de anotação do gabarito individual da prova objetiva aos candida-
tos que permanecerem na sala nos últimos 30 (trinta) minutos do tempo total de prova, sob pena de exclusão do certame. Para tais 
candidatos será disponibilizada uma folha específica para a anotação do gabarito, exclusivamente. 6.27.1. É proibido ao candidato 
fazer qualquer anotação referente às questões da prova objetiva, bem como registrar informações relativas às suas respostas ou 
qualquer outra informação no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não o permitido, sob pena de ser eliminado do 
processo seletivo. 6.28. Os eventuais erros de digitação (inclusive quanto à data de nascimento) verificados nos documentos impres-
sos entregues ao candidato no dia da aplicação das provas, exceto com relação ao CPF e à especialidade, deverão ser corrigidos 
mediante solicitação do candidato, ao chefe de sala, no Formulário de Correção de Dados Cadastrais dos Candidatos. 6.28.1. O can-
didato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos previstos no subitem anterior deverá arcar com as consequên-
cias advindas de sua omissão. 6.29. Após receber a sua prova objetiva o candidato terá somente 15 (quinze) minutos para reclamar e 
solicitar a substituição da mesma, em caso de erros gráficos ou imperfeições do caderno de prova. 6.29.1. Durante a aplicação da 
prova, caso haja eventual falta de prova ou material de aplicação em razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição dos 
mesmos, será entregue ao candidato prova ou material reserva, o que será registrado em ata, desde que observado o tempo para 
reclamação previsto no subitem 6.29. 6.30. O IMPARH, órgão responsável pela execução da Seleção Pública, não se responsabilizará 
pela perda e/ou pelo extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local da realização da prova, nem por 
danos a eles causados. 7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 7.1. Admitir-se-á recurso administrativo contestando: a) os termos 
do Edital; b) o resultado preliminar da solicitação de inscrição, da condição de candidato com deficiência e/ou do atendimento diferen-
ciado; c) o conteúdo de questões e o gabarito preliminar da prova objetiva; d) o resultado preliminar da prova objetiva. 7.2. Os recur-
sos deverão ser interpostos no prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir da data da divulgação dos eventos referidos no subitem 7.1, 
de acordo com as datas previstas no Calendário de Atividades (item 11) deste Edital. 7.3. Admitir-se-á um único recurso, por candida-
to, contra cada evento elencado no subitem 7.1 deste Edital. 7.4. Todos os recursos deverão ser dirigidos à Presidência do IMPARH, 
formalizados por meio de processo administrativo, e devidamente fundamentados, inclusive com referências bibliográficas (e a dispo-
nibilização, em cópias legíveis, dos textos referenciados), dentro do prazo estabelecido no subitem 7.2 e entregues, das 8h30min às 
11h30min e das 13h30min às 16h30min, na Diretoria de Concursos e Seleções (DICES) do IMPARH, situado na Avenida João Pesso-
a, 5609, Damas, Fortaleza - CE. 7.4.1. O candidato deverá anexar também cópia do documento oficial de identidade original e, no 
caso de recurso interposto contra o indeferimento da inscrição, o candidato deverá anexar ainda o comprovante de pagamento da 
taxa correspondente. 7.4.2. No caso de recurso interposto por procurador, este deverá anexar cópia do seu documento oficial de iden-
tidade original e a respectiva procuração particular ou pública, além dos documentos indicados anteriormente. 7.5. Somente serão 
apreciados os recursos interpostos dentro do prazo, com a indicação do nome da Seleção Pública, do nome do candidato, do número 
de inscrição e do CPF do candidato, bem como com a assinatura do candidato ou do seu procurador. 7.6. Não serão apreciados os 
recursos interpostos contra avaliação, nota ou resultado de outro(s) candidato(s). 7.7. O recurso interposto fora do respectivo prazo 
não será aceito, sendo considerada, para tanto, a data do protocolo. 7.8. O recurso interposto tempestivamente terá efeito suspensivo 
quanto ao objeto requerido, até que seja conhecida a decisão. 7.9. No caso de recurso interposto contra o gabarito preliminar da prova 
objetiva, a resposta da questão poderá ser ratificada, alterada ou anulada, conforme parecer incontestável da Banca Elaboradora. 
7.10. Se do exame dos recursos resultar a anulação de questão, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candi-
datos que efetivamente fizeram a prova, independentemente da formulação de recurso. 8. DAS CONDIÇÕES PARA A APROVAÇÃO E 
DO RESULTADO FINAL: 8.1. A classificação final obedecerá à ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, por 
especialidade, de acordo com a nota final (NF). 8.2. A nota final (NF) para todas as especialidades será calculada pela seguinte fórmu-
la:  
 
NF = NPO  
Onde:  
NF = nota final 
NPO = nota da prova objetiva 
 
8.3. Serão considerados aprovados (classificados ou integrantes do cadastro de reserva, dependendo da colocação no certame) todos 
os candidatos que atenderem às condições previstas no subitem 5.2. 8.4. Ocorrendo empate de classificação, o desempate entre os 
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candidatos ocorrerá levando-se em conta os critérios abaixo relacionados, sucessivamente: a) a idade maior, considerando-se ano, 
mês e dia, tendo por base o disposto no art. 27 da Lei Federal n° 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); b) a inscrição mais antiga. 8.5. 
Serão considerados eliminados, para todos os efeitos, os demais candidatos que não satisfizerem os requisitos fixados no subitem 8.3 
deste edital. 9. DA HOMOLOGAÇÃO: 9.1. O resultado final dos candidatos aprovados (classificados e integrantes do cadastro de 
reserva) será devidamente homologado e publicado no Diário Oficial do Município e divulgado no sítio do IMPARH (concursos.                  
fortaleza.ce.gov.br), obedecendo-se à ordem crescente de classificação final por especialidade, conforme previsto no Anexo I, não se 
admitindo recurso contra esse resultado. 9.1.1. O resultado final ficará disponível no endereço eletrônico do IMPARH somente após a 
autorização para a devida divulgação. 9.2. A homologação do resultado final da Seleção será feita por ato do Secretário Municipal do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 9.3. O Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá, a seu critério, antes 
da homologação do resultado final da presente Seleção Pública, suspender, alterar ou cancelar o certame, não assistindo aos candi-
datos direito à interposição de recurso administrativo contra tais atos. 9.4. A publicação no Diário Oficial do Município (DOM) substitui 
atestados, certificados ou certidões relativas à classificação, média ou nota do candidato. 10. DA CONTRATAÇÃO E DA LOTAÇÃO: 
10.1. Os candidatos aprovados serão oportunamente convocados, para a contratação mediante edital publicado pela Secretaria Muni-
cipal da Saúde (SMS), com a interveniência da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG), dentro do prazo 
de validade previsto no subitem 12.1. Será considerado desistente o candidato que não comparecer ao local indicado, na data e no 
prazo determinados no referido edital. 10.2. A contratação do candidato aprovado na Seleção fica condicionada à satisfação das                    
exigências constantes deste Edital e de outras condições complementares, de acordo com a legislação vigente, no prazo constante             
da convocação feita pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS), com a interveniência da Secretaria Municipal do Planejamento, Orça-
mento e Gestão (SEPOG), obedecendo-se à rigorosa ordem crescente de classificação final, por especialidade, e à disponibilidade 
orçamentária e financeira da Secretaria Municipal da Saúde (SMS), de acordo com o orçamento consignado na Lei vigente. 10.3.                    
Os candidatos aprovados e classificados, quando convocados, deverão apresentar na Secretaria Municipal da Saúde (SMS) os docu-
mentos necessários para a sua contratação, de acordo com o previsto no item 2 e segundo as orientações do Edital de Convocação 
oportunamente divulgado. 10.4. A convocação dos candidatos aprovados deverá respeitar o percentual de vagas reservado para os 
candidatos com deficiência, de acordo com o previsto no subitem 3.2 deste Edital. 10.5. O candidato devidamente convocado que não 
aceitar a vaga disponível ofertada por ocasião da sua convocação perderá o direito à vaga referente à especialidade para a qual foi 
aprovado. 10.6. As vagas remanescentes poderão ser ocupadas pelos candidatos integrantes do cadastro de reserva. 10.7. A unidade 
de exercício dos candidatos levará em conta a sua classificação final no certame, por ordem decrescente de nota, respeitadas as 
vagas disponibilizadas por ocasião da convocação e de acordo com a opção de especialidade. 10.8. A contratação do candidato apro-
vado na Seleção Pública em epígrafe fica condicionada à satisfação das exigências constantes deste Edital e de outras condições 
complementares exigidas de acordo com a legislação vigente, no prazo constante da convocação feita pela Prefeitura de Fortaleza. 
10.9. As atribuições do contratado estão previstas no Plano de Cargos, Carreiras e Salários da categoria. 
 
11. DO CALENDÁRIO DE ATIVIDADES: 
 

ATIVIDADE DATA PROVÁVEL 
Divulgação do Edital 08/junho/2022 
Recurso contra os termos do Edital 09/junho/2022 
Solicitação de inscrição pela Internet (concursos.fortaleza.ce.gov.br) 09/junho a 03/julho/2022 
Requerimento de atendimento diferenciado e entrega de laudo médico para comprovação de candidato com 
deficiência e/ou do atendimento diferenciado 

27/junho a 05/julho/2022 
(dias úteis) 

Resultado preliminar da solicitação de inscrição, da condição de candidato com deficiência e/ou do                       
atendimento diferenciado 

06/julho/2022 

Recurso contra o resultado preliminar da solicitação de inscrição, da condição de candidato com deficiência 
e/ou do atendimento diferenciado 

07/julho/2022 

Resultado definitivo da solicitação de inscrição, da condição de candidato com deficiência e/ou do 
atendimento diferenciado 

08/julho/2022 

Disponibilização do cartão de identificação por meio do site do IMPARH 13/julho/2022 
Prova Objetiva  17/julho/2022 (tarde) 
Gabarito preliminar da prova objetiva  17/julho/2022 
Recurso contra questões e gabarito preliminar da prova objetiva 18/julho/2022 
Gabarito definitivo da prova objetiva 22/julho/2022 
Resultado preliminar da prova objetiva  25/julho/2022 
Recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva 26/julho/2022 
Resposta do recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva 29/julho/2022 
Encaminhamento para publicação do resultado final e do ato de homologação 29/julho/2022 
Resposta do recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva A partir de 12/agosto/2022 

 
12. DA VIGÊNCIA: 12.1. Esta Seleção Pública tem prazo de validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a contar da data da publicação do ato de homologação de seu resultado final. 12.2. O prazo de validade estabelecido 
para esta Seleção não gera obrigatoriedade para a Prefeitura de Fortaleza de aproveitar, neste período, os candidatos aprovados e 
dos integrantes do cadastro de reserva do certame. O aproveitamento dos candidatos será regido pelos procedimentos vigentes no 
âmbito da Prefeitura de Fortaleza e adequar-se-á à sua disponibilidade orçamentária e financeira em razão da nova despesa. 13. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 13.1. Todo o conjunto de atividades, ações, informações, resultados e demais atos pertinentes, até a disponi-
bilização do resultado final, será divulgado, exclusivamente, no portal do IMPARH (concursos.fortaleza.ce.gov.br), sendo o acompa-
nhamento de inteira responsabilidade do candidato. Portanto, não se aceitará qualquer justificativa para o desconhecimento dos pra-
zos neles assinalados. 13.1.1. Os editais referentes ao certame em tela também poderão ser divulgados no Diário Oficial do Município 
de Fortaleza. 13.2. Em situações excepcionais, o IMPARH poderá entrar em contato telefônico ou enviar e-mail para os candidatos 
inscritos por meio dos registros constantes do formulário de inscrição, de acordo com os dados fornecidos pelos próprios candidatos. 
13.3. A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificada posteriormente, determinará a elimi-
nação do candidato da Seleção Pública, anulando-se os atos decorrentes da inscrição. 13.4. Será excluído da Seleção, por ato da 
Presidência do Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH), o candidato que: a) não comparecer ao 
local na data e no horário determinado para a realização da prova; b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a realização 
da prova; c) for flagrado, inclusive através do uso de detector de metal, portando ou utilizando qualquer material descrito no subitem 
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6.15; d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades presentes ou 
com os demais candidatos; e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado à sua realização; f) afastar-se da 
sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o caderno de prova 
e/ou cartão-resposta e/ou qualquer outro material não permitido; h) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e no                   
cartão-resposta referente ao certame e as orientações repassadas pelo chefe/fiscal de sala, bem como não atender às determinações 
constantes de qualquer material de aplicação; i) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou impressão digital e/ou recusar-se a reali-
zar a transcrição da frase (quando for o caso); j) fizer qualquer anotação referente às questões da prova objetiva, bem como registrar 
informações relativas às suas respostas ou qualquer outra informação no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não o permitido; k) for surpreendido portando qualquer tipo de arma, sem a autorização da Coordenação Geral da Seleção, de acordo 
com o previsto no subitem 3.28.1; l) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; m) for responsável por falsa identifi-
cação pessoal; n) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter a aprovação própria ou de terceiros no certame; o) não apre-
sentar o passaporte sanitário, na forma indicada no subitem 6.4.4; p) utilizar luvas que não sejam transparentes ou semitransparentes; 
q) descumprir ou violar as recomendações de controle sanitário dos órgãos de saúde, da legislação vigente, deste Edital e da equipe 
de aplicação; r) não atender às determinações regulamentares do IMPARH. 13.5. São obrigação e responsabilidade do candidato 
manter atualizados seus dados e conferir a correta grafia de seu nome nos documentos impressos e nas respectivas publicações. 
Caso haja algum erro, o candidato deve solicitar a correção em requerimento protocolado na Diretoria de Concursos e Seleções   
(DICES) do IMPARH, situada na Avenida João Pessoa, 5609, Damas, Fortaleza - CE, no decorrer de toda a Seleção. 13.6. Se, a 
qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que tenha o candidato 
se utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado da Seleção, bem como poder-se-á anu-
lar a inscrição, a prova objetiva e/ou a convocação do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades 
nos documentos apresentados. 13.7. Não será expedida ou enviada nenhuma correspondência ou convocação aos candidatos para 
nenhum procedimento previsto para a Seleção de que trata este Edital. 13.8. Não será expedido qualquer documento comprobatório 
de aprovação/classificação na Seleção, valendo para este fim as publicações oficiais. 13.9. O candidato poderá consultar, no ende-
reço eletrônico do IMPARH (concursos.fortaleza.ce.gov.br), conforme previsto no item 11, as datas de divulgação dos eventos relati-
vos ao certame. 13.9.1. As questões da prova objetiva ficarão disponíveis no portal do instituto até a divulgação do resultado final da 
Seleção. 13.10. A contratação para as especialidades elencadas no Anexo I do presente Edital será feita de acordo com a conveniên-
cia e oportunidade da Secretaria Municipal da Saúde (SMS), não configurando direito subjetivo à contratação a mera aprovação dos 
candidatos no certame em epígrafe, salvo no caso do subitem 1.9.1. 13.11. O candidato aprovado será convocado por meio de Edital 
expedido pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS), sendo que a ordem de chamada de lotação obedecerá rigorosamente à ordem 
crescente de classificação final dos candidatos, por especialidade. 13.12. Os casos omissos, no que concerne aos aspectos técnicos 
e operacionais referentes à Seleção, serão resolvidos pela Presidência do Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos                     
Humanos (IMPARH), por intermédio da comissão coordenadora do certame, juntamente com a Secretaria Municipal da Saúde (SMS). 
13.13. O IMPARH é o órgão responsável pela mera execução do processo seletivo, não lhe cabendo as providências para a convoca-
ção e contratação dos candidatos aprovados. Sua atuação, portanto, encerra-se com a divulgação do resultado final do certame. 
13.14. A Comarca de Fortaleza é o foro competente para decidir quaisquer ações judiciais ou medidas extrajudiciais interpostas com 
respeito ao presente Edital e a respectiva Seleção Pública. Fortaleza, 02 de junho de 2022. Marcelo Jorge Borges Pinheiro -     
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E G ESTÃO. Ana Estela Fernandes Leite - SECRETÁRIA MUNI -
CIPAL DA SAÚDE. Débora Marques do Nascimento - PRES IDENTE DO IMPARH. 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERM INADO 

DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO E FUNDAMENTAL DA ÁR EA DE SAÚDE 
 

ANEXO I AO EDITAL Nº 112/2022  
 

ESPECIALIDADE 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO DE VAGAS 
REMUNERAÇÃO 

EM R$ 

REMUNERAÇÃO 
COM INSALUBRIDADE 

EM R$ 
REQUISITOS AMPLA            

CONCORRÊNCIA 
CANDIDATOS COM 

DEFICIÊNCIA 
TOTAL 

1. TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

12X36h 19 01 20 R$ 1.100,00 R$ 1.320,00 1. Certificado de conclusão 
do ensino médio 
2. Inscrição no conselho 
competente 
3. Curso na área expedido 
por instituição credenciada 

40h 508 27 535 R$ 1.100,00 R$ 1.320,00 

2. TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM (UTI 
NEO/UCINCO) 

12X36h 06 01 07 R$ 1.100,00 R$ 1.320,00 

1. Certificado de conclusão 
do ensino médio 
2. Inscrição no conselho 
competente 
3. Curso na área expedido 
por instituição credenciada 
4. Experiência comprovada 
na categoria para a referida 
especialidade em atendi-
mento em UTI NEO/                  
UCINCO de no mínimo 01 
(um) ano por instituição 
credenciada 

3.TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM (UTI 
- ADULTO)* 

12X36h 0 0 0 R$ 1.100,00 R$ 1.320,00 

1. Certificado de conclusão 
do ensino médio 
2. Inscrição no conselho 
competente 
3. Curso na área expedido 
por instituição credenciada 
4. Experiência comprovada 
na categoria para a referida 
especialidade em atendi-
mento em UTI /ADULTO de 
no mínimo 01 (um) ano por 
instituição credenciada 
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4.TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 
(OBSTETRÍCIA)* 

12X36h 0 0 0 R$ 1.100,00 R$ 1.320,00 

1. Certificado de conclusão 
do ensino médio 
2. Inscrição no conselho 
competente 
3. Curso na área expedido 
por instituição credenciada 
4. Experiência comprovada 
na categoria para a referida 
especialidade em atendi-
mento em OBSTÉTRICIA de 
no mínimo 01 (um) ano por 
instituição credenciada 

5. AUXILIAR DE 
PRÓTESE              
DENTÁRIA* 

40h 0 0 0 R$ 1.100,00 R$ 1.320,00 

1. Certificado de conclusão 
do ensino médio 
2. Inscrição no conselho 
competente 
3. Curso na área expedido 
por instituição credenciada 

6. TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO * 40h 0 0 0 R$ 1.100,00 R$ 1.320,00 

1. Certificado de conclusão 
do ensino médio 
2. Inscrição no conselho 
competente 
3. Curso na área expedido 
por instituição credenciada 

7. AUXILIAR EM 
SAÚDE BUCAL * 40h 0 0 0 R$ 1.100,00 R$ 1.320,00 

1. Certificado de conclusão 
do ensino fundamental 
2. Inscrição no conselho 
competente 
3. Curso na área expedido 
por instituição credenciada 

TOTAL 533 29 562 -- -- -- 

* Cadastro Reserva 
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ANEXO II AO EDITAL Nº 112/2022 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO POR ESPECIALIDADE  

1. TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 
Código de Ética dos profissionais de enfermagem; Lei do Exercício Profissional de Enfermagem (Lei n°7.498/1986 – Regulamentada 
pelo Decreto 94.406/1987); Lei nº 8.080/90, de 19 de setembro de 1990 – Lei Orgânica da Saúde. Lei nº 8.142/90, de 28 de dezembro 
de 1990; Nota Técnica Nº 11/2019-CGMAD/DAPES/SAS/MS (Esclarecimentos sobre as mudanças na Política Nacional de Saúde 
Mental e nas Diretrizes da Política Nacional sobre Drogas); Resolução nº 8, de 14 de agosto de 2019 (Dispõe sobre soluções preven-
tivas de violação e garantidoras de direitos aos portadores de transtornos mentais e usuários problemáticos de álcool e outras dro-
gas); Assistência de enfermagem em saúde mental (adulto, infância e adolescência), nos diversos transtornos mentais; Reabilitação 
Psicossocial; Centro de Atenção Psicossocial: normas, funcionamento e bases do cuidado; Política Nacional de Humanização e                
Cuidado Humanizado; Ética e Bioética na enfermagem; Fundamentos básicos para o desenvolvimento técnicas em enfermagem. 
Portaria Nº 2.436 de 21 de setembro de 2017 (aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS; Biossegurança: normas, princípios e práticas 
de biossegurança aplicadas ao processo de cuidar; Risco biológico e medidas de precauções básicas para a segurança individual e 
coletiva no serviço de assistência à saúde; Protocolo de Manchester; Cuidados de Enfermagem à criança e adolescente vítima de 
violência; Intervenções de Enfermagem em urgência e emergências; Biossegurança: normas, princípios e práticas de biossegurança 
aplicadas ao processo de cuidar; Cuidados de Enfermagem a pacientes vítimas de queimaduras; Cuidados de Enfermagem a pacien-
tes com intoxicação exógena e acidentes por animais peçonhentos; Administração de fármacos, cálculo, diluições, efeitos colaterais e 
cuidados de enfermagem. Pacientes com Covid-19 confirmados ou suspeitos atendidos em todos os níveis de atenção de saúde, 
além dos suportes básicos e avançados de vida. 

2. TÉCNICO DE ENFERMAGEM (UTI NEO/UCINCO) 

Legislação em saúde mental: Portaria GM nº 336, de 19 de fevereiro de 2002; Assistência de enfermagem em saúde mental (adulto, 
infância e adolescência), nos Transtornos de Humor, Personalidade, Ansiedade, Alimentar, Opositor Desafiante, Esquizofrenia, Abuso 
de substâncias psicoativas, Déficit de atenção e hiperatividade, Retardo mental, Reabilitação Psicossocial; Centro de Atenção                         
Psicossocial: normas, funcionamento e bases do cuidado; Cuidado Humanizado; Ética e Bioética na enfermagem, Ética profissional e 
lei do exercício profissional da enfermagem, Fundamentos básicos para o desenvolvimento técnicas em enfermagem. Municipalização 
da Saúde. Lei nº 8.080/90, de 19 de setembro de 1990 – Lei Orgânica da Saúde. Lei nº 8.142/90, de 28 de dezembro de 1990; Porta-
ria nº 825, de 25 de abril de 2016 (redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, e atualiza as equipes 
habilitadas); Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 (aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS); Aspectos éticos da assistência ao 
Recém-nascido na sala de parto. Assistência de enfermagem na Unidade de Neonatologia: assistência de enfermagem e monitoriza-
ção  ao RN em Hidratação Venosa;  assistência de enfermagem e monitorização do RN em Ventilação Mecânica; assistência de en-
fermagem e monitorização do RN em Oxigenoterapia; assistência de enfermagem e monitorização do RN em Fototerapia; assistência 
de enfermagem e monitorização do RN com Distúrbios Metabólicos; assistência de enfermagem e monitorização do RN de Baixo 
Peso; assistência de enfermagem e monitorização do RN com Prematuridade extrema. Método Mãe Canguru. Pacientes com                     
Covid-19 confirmados ou suspeitos atendidos em todos os níveis de atenção de saúde, além dos suportes básicos e avançados de 
vida. 

3. TÉCNICO DE ENFERMAGEM (UTI - ADULTO)  

Ética profissional. Regulamentação do exercício da enfermagem. Alterações metabólicas. Suporte básico de vida/ suporte avançado 
de vida. Lavagem das mãos e suas implicações. Responsabilidade ética e profissional em Enfermagem. Cuidados de enfermagem 
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com movimentação, deambulação, aplicação de medicamentos, higiene e conforto de pacientes acamados. Preparo de doentes para 
cirurgias. Administração de medicamentos. Verificação de sinais vitais. Registro no prontuário, cálculo e diluição de medicações.     
Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-parto. Admissão do paciente na Unidade de Terapia Intensiva Adulto. Aspectos éticos 
e legais no atendimento ao adulto. Processo de enfermagem aplicada à saúde do adulto. Assistência de enfermagem a condições 
crônicas e agudas de saúde. Assistência de enfermagem a pacientes com risco para infecção relacionada à assistência a saúde. 
Assistência de enfermagem a pacientes adultos submetidos à anestesia. Assistência de enfermagem a pacientes adultos com dor 
(aguda ou crônica). Queimaduras - tratamento e condutas de enfermagem em UTI. Assistência de enfermagem a pacientes com      
doenças hematológicas e oncológicas. Assistência de enfermagem a pacientes com doenças do sistema respiratório. Assistência de 
enfermagem a pacientes com doenças do sistema cardiovascular. Assistência de enfermagem a pacientes com risco para integridade 
da pele e integridade tissular prejudicada. Assistência de enfermagem a pacientes com doenças do sistema urinário. Farmacologia 
aplicada a enfermagem de terapia intensiva. Assistência de enfermagem a pacientes de Trauma. Pacientes com Covid-19 confirma-
dos ou suspeitos atendidos em todos os níveis de atenção de saúde, além dos suportes básicos e avançados de vida.  
 
4. TÉCNICO DE ENFERMAGEM (OBSTETRÍCIA)  
 
Fundamentos do Exercício da Enfermagem. Lei do Exercício Profissional (Lei n.°7.498/1986– Regulamentada pelo Decreto 
94.406/1987). Código de Ética e Deontologia de Enfermagem – análise crítica. Bioética. Cuidado humanizado à mulher, ao recém-
nascido e à família durante o ciclo gravídico-puerperal. Cuidado de enfermagem: À gestante em acolhimento e classificação de risco 
em obstetrícia. Cuidado de enfermagem: À gestante, parturiente e puérpera em situações de risco habitual e de alto risco. Cuidado de 
enfermagem: Ao recém-nascido no período de transição neonatal e em alojamento conjunto. Cuidado de enfermagem: Ao recém-
nascido nas intercorrências mais comuns (distúrbios de glicose, dificuldades respiratórias, icterícia, afecções por traumatismo obstétri-
co, problemas dermatológicos, repercussão das infecções sexualmente transmissíveis no recém-nascido, controle térmico). Cuidado 
de enfermagem no mecanismo de parto, períodos clínicos do parto e assistência de enfermagem. Parto humanizado: tecnologia apro-
priada para a assistência ao nascimento e parto. Dor e Analgesia no Parto. Avaliação e manejo da dor. Farmacologia aplicada à clíni-
ca obstétrica. Administração de medicamentos. Controle de Infecção Hospitalar. Segurança do Paciente e Cirurgia Segura. Segurança 
do Paciente e Saúde no Trabalho. Ética e Bioética. Política Nacional de Humanização. Pacientes com Covid-19 confirmados ou sus-
peitos atendidos em todos os níveis de atenção de saúde, além dos suportes básicos e avançados de vida.  
 
5. AUXILIAR DE PRÓTESE DENTÁRIA 
 
1. Anatomia e escultura dental. 2. Equipamentos e instrumentais de uso no laboratório de prótese dental. 3. Noções de materiais den-
tários de uso no laboratório de prótese dental: indicações, manipulação e cuidados na conservação (gessos, ceras odontológicas, 
resina acrílica e materiais de acabamento e polimento, ligas metálicas. 4. Normas de higiene pessoal. 5. Noções de biossegurança 
(auto-cuidados e prevenção de contaminações cruzadas). 6. Noções de prótese total – moldeiras, moldeiras individuais (confecção), 
acrilização, consertos, acabamento e polimento. 7. Noções de prótese removível - Arco de oclusão, montagem de dentes artificiais, 
acrilização, consertos, acabamento e polimento. 8. Provisórios. 9. Educação em Saúde: conceitos básicos. 10. Ética profissional.           
Pacientes com Covid-19 confirmados ou suspeitos atendidos em todos os níveis de atenção de saúde, além dos suportes básicos e 
avançados de vida.  

6. TÉCNICO DE LABORATÓRIO:   

Normas gerais para colheita de material: preparação do paciente; socorro de emergência; tipos de anticoagulantes e sua proporção 
em relação ao volume de sangue, técnicas de biossegurança na colheita e manipulação de amostras de sangue, liquor, secreções, 
urina e fezes; colheita biológica de gasometria arterial e venosa; separação, acondicionamento, conservação, identificação e                      
transporte de amostras. Identificação e utilização de vidrarias e equipamentos e materiais de laboratório. Técnicas de filtração, destila-
ção e desionização. Técnicas de lavagem, preparação e esterilização de vidrarias e eliminação de amostras contaminadas. Colheitas 
especiais: anal - swab, escarro, hemocultura, secreções genitais e suor. Hematologia: origem, composição e função do sangue; hema-
tócrito; hemoglobina; câmara de Neubauer; diluição e contagem de plaquetas, leucócitos e eritrócitos; hemossedimentação; coagulo-
grama; reticulócitos e colorações usadas em hematologia. Imunohematologia: sistema ABO, Rh e tipagem ABO, Rh e Du. Transfusão 
de sangue e componentes; aspecto técnico e efeitos indesejáveis. Microbiologia: preparação e esterilização de meios de cultura;         
colheitas para coprocultura, material do trato geniturinário, garganta, escarro; colorações usadas em microbiologia. Parasitologia: 
helmitoses e protozooses sanguíneas, tissulares e intestinais humanas. Bioquímica: dosagem de glicose, uréia e creatinina no                 
sangue; noções de fotometria. Noções de formação da urina, caracteres gerais e coleta da urina, exame químico e sedimentoscopia 
da urina. Métodos usados nas análises toxicológicas. Microscópio: noções gerais de uso e conservação. Preparação de soluções e 
medidas volumétrica. Pacientes com Covid-19 confirmados ou suspeitos atendidos em todos os níveis de atenção de saúde, além dos 
suportes básicos e avançados de vida.  
 
7. AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

Organização e execução de atividades de higiene bucal; Preparação do paciente para o atendimento; Auxílio e instrumentação dos 
profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; Manipulação de materiais de uso odontológico; Seleção 
de moldeiras; Preparação de modelos de gesso; Registro de dados e participação da análise das informações relacionadas ao                    
controle administrativo em saúde bucal; Execução de limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho. Acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Aplicação de medidas de biossegu-
rança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; Desenvolvimento de ações de         
promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; Participação do trabalho em equipe do levantamento das necessi-
dades em saúde bucal e Adoção de medidas de biossegurança visando ao controle de infecção (conforme Resolução CFO - 63/2005, 
atualizada em julho/2012). Pacientes com Covid-19 confirmados ou suspeitos atendidos em todos os níveis de atenção de saúde, 
além dos suportes básicos e avançados de vida. 

*** *** *** 
 

 ERRATA  - No Ato de nº 0497/2018-GABPREF, 
publicado no DOM Nº 16203, de 16/02/2018, que nomeou 
servidor(a) para cargo em comissão no(a) SECRETARIA MU-
NICIPAL DA EDUCAÇÃO, ONDE SE LÊ: CRISTIANE RABELO 
E SILVA, LEIA-SE: CRISTIANE RABELO E SILVA              
CALCAGNOTTO. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRE-

TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

*** *** *** 
 
 ERRATA -  No Ato de nº 1043/2022-GABPREF, 
publicado no DOM Nº 17331, de 24/05/2022, que exonerou 
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servidores a pedido, de cargos em comissão no(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no que se refere ao(a) servi-
dor(a) CRISTIANE RABELO E SILVA, ONDE SE LÊ:         
CRISTIANE RABELO E SILVA, LEIA-SE: CRISTIANE RABELO 
E SILVA CALCAGNOTTO. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 

 ERRATA -  No Ato de nº 1048/2022-GABPREF, 
publicado no DOM Nº 17331, de 24/05/2022, que nomeou 
servidores para cargos em comissão no(a) SECRETARIA MU-
NICIPAL DA EDUCAÇÃO, ONDE SE LÊ: CRISTIANE RABELO 
E SILVA, LEIA-SE: CRISTIANE RABELO E SILVA             
CALCAGNOTTO. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 0257/2022 
 

Estabelece Diretrizes para a 
Concessão da Promoção por 
Capacitação aos Servidores(as), 
dos Grupos Ocupacionais Ope-
racional e Tático do Núcleo de 
Atividade de Apoio à Docência 
do Ambiente Especialidade            
Educação. 

 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Comple-
mentar nº 039, de 10 de julho de 2007, publicada no DOM de  
13  julho de 2007, da Lei 9.249, 10 de julho de 2007, publicada 
no DOM de 12/07/2007  e  suas alterações. RESOLVE: Art. 1º - 
Estabelecer as Diretrizes para a concessão da Promoção por 
Capacitação aos(as). Servidores(as) do Núcleo de Atividade de 
Apoio à Docência, do Grupo Ocupacional. Art. 2º - A Promoção 
por Capacitação será em estrita observância do Capítulo VI, 
Seção II, subseção II, artigo 23,24 e 29 a 31, da Lei 
9.249/2007. Art. 3º - A Promoção por Capacitação será conce-
dida aos (as) servidores (as) que comprovarem a obtenção de 
certificados em cursos correlatos com cargo/função ocupado, 
que somados atinjam o mínimo de 180 (cento e oitenta)                
HORAS DE CARGA HORÁRIA PARA O GRUPO OCUPA-
CIONAL TÁTICO (SECRETÁRIO UNID. ESCOLAR, ASSIS-
TENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, e 60 (sessenta) HORAS 
DE CARGA HORÁRIA PARA O GRUPO OCUPACIONAL             
OPERACIONAL (AUXILIAR DE EDUCAÇÃO). § 1º - Para fins 
da soma, cada curso deverá ter no mínimo 40 (quarenta) horas, 
excetuando-se os cursos ofertados e realizados diretamente 
pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, cuja carga horária deve-
rá ser, no mínimo, de 20 (vinte) horas. § 2º - Para efeito da 
Promoção por Capacitação é permitida a soma das cargas 
horárias dos cursos realizados a partir do segundo semestre de 
2017. Art. 4º - Não se beneficiarão dos processos de   promo-
ção por capacitação os servidores ocupantes de cargos/                     
funções dos grupos ocupacionais operacional e tático que, 
embora implementadas todas as condições, incorrerem em 1 
(uma) das seguintes hipóteses: a) Em estágio probatório; b) 
Aposentados(as); c) Em processo de aposentadoria, conforme 
Lei Complementar nº 157/2013 (DOM de 26 de dezembro de 
2013); d) Em gozo de afastamento para trato de interesse         
particular; e) Que tenham sido penalizados em processo                  
administrativo disciplinar; f) Que tiverem incorrido em faltas 
superiores a 10 (dez) dias não recuperadas até o final do ano 

letivo, nos termos do Estatuto do Magistério; g) Que tiverem 
infringido quaisquer das regras estabelecidas no Estatuto do 
Magistério do Município de Fortaleza e/ou no Estatuto do              
Servidor Municipal de Fortaleza, garantindo o direito de ampla 
defesa. Art. 5º - Para o requerimento da promoção por capaci-
tação, devem ser cumpridos os seguintes procedimentos: a) 
O(a) servidor(a) preencherá a ficha do cadastro através do link 
da SME: (http://promocao.sme.fortaleza.ce.gov.br) no período 
de 06/06/2022 a 30/06/2022; Anexando cópias dos seguintes 
documentos em formato PDF: I - Certificados originais (frente e 
verso), que deverão ser apresentados ao núcleo gestor escolar 
para validação no sistema. II - Formulário a ser preenchido e 
assinado pelo gestor escolar (disponível no site da SME). III - 
Publicação do Ato Declaratório da Estabilidade para os servido-
res que ingressaram a partir de 2001 na Rede Municipal de 
Ensino. b) Imprimir uma via do cadastro que deverá ser                    
apesentada ao núcleo gestor, acompanhada dos certificados 
originais para validação e autenticação, devendo o Diretor 
dirigir-se ao respectivo Distrito de Educação para abertura de 
processo coletivo de solicitação da Promoção por Capacitação 
dos profissionais de sua unidade escolar e anexos. O procedi-
mento será através do SPU Evolução com Tipo de Processo: 
Protocolo de Documentos Externo Interno e Assunto: Promo-
ção por Capacitação PCCS Educação. c) A Direção Escolar ou 
a Chefia Imediata não deverá receber documentação incomple-
ta do (a) servidor(a). Art. 6º - Por ocasião do cadastramento via 
internet, se a contagem do tempo dos cursos for inferior a 180 
(cento e oitenta) horas ou se cada certificado apresentar carga 
horária menor que 20 (vinte) horas, o mesmo não será aceito. 
Art. 7º - Será divulgado no sitio da Secretaria Municipal da 
Educação, de acordo com cronograma anexo, o Resultado 
Preliminar da análise dos cursos e participação em Conselho 
Escolar. § 1º - Ao servidor com o processo de Promoção por 
capacitação indeferido, nos termos desta Portaria, fica faculta-
do o direito de revisão, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data da publicação da relação dos indeferidos no sítio ele-
trônico da SME. § 2º - Os servidores poderão recorrer quanto 
ao Resultado Preliminar mediante o preenchimento do formulá-
rio eletrônico próprio, devidamente fundamentado, disponibili-
zado no link da SME http://promocao.sme.fortaleza.ce.gov.br. § 
3º - Não serão acatadas reclamações enviadas ou entregues 
em local, data e horário diferentes dos especificados no crono-
grama anexo. § 4º - O resultado dos recursos será divulgado 
exclusivamente no endereço eletrônico http://promocao.sme. 
fortaleza.ce.gov.br. § 5º - Os servidores que tiveram processos 
indeferidos deverão refazer o cadastro da Promoção por capa-
citação nas datas especificadas no cronograma. Art. 8º - A 
Equipe da Célula de Benefícios e Desenvolvimento de Carreira-
CEBDEC/COGEP/SME será responsável pela análise da                  
documentação recebida e pela elaboração da lista dos servido-
res que foram deferidos no processo, para efeito de publicação 
no Diário Oficial do Município. Art. 9º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA               
EDUCAÇÃO, em 06 de junho de 2022. Antonia Dalila                      
Saldanha de Freitas - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO/SME.  

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0257/2022 – SME 
 

CRONOGRAMA 
Cadastro através do link 

promocao.sme.fortaleza.ce.gov.br 
08/06/2022 a 
30/06/2022 

Envio dos Certificados conforme art. 5º, línea 
“b” da Portaria nº 0257/2022 - SME 

08/06/2022 a 
01/07/2022 

Resultado Preliminar 01/08/2022 

Recursos contra o resultado preliminar 
02/08/2022 a 
12/08/2022 

Resultado Final 22/08/2022 
*** *** *** 

 

PORTARIA Nº 0262/2022 – SME 
 

CONVERTE EM PECÚNIA A LICENÇA-
PRÊMIO DOS SERVIDORES QUE INDICA. 
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 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 39, de 10 de julho de 2007, publicada no DOM de 13 de julho de 2007; CONSIDERANDO o artigo 5º, da Lei nº 
9.780, de 10 de junho de 2011, que possibilita a conversão de Licença-Prêmio em Pecúnia para os servidores do Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários para o Ambiente de Especialidade Educação, do Núcleo de Atividades Específicas da Educação, Grupo                    
Ocupacional do Magistério; CONSIDERANDO a decisão monocrática referente à Audiência Pública de Conciliação nos autos do  
Procedimento Ordinário nº 0621237-43.2016.8.06.0000 na 2ª Câmara Cível do TJCE entre a Prefeitura Municipal de Fortaleza, a      
União dos Trabalhadores em Educação do Ceará - UTE e o Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Fortaleza -                   
SINDIFORT, de 08 de março de 2016; CONSIDERANDO a Portaria Nº 071/2016 - SME, de 14 de abril de 2016, publicada no DOM nº 
15.748, em 15 de abril de 2016, que disciplina a conversão de Licença-Prêmio em Pecúnia desses servidores, alterada pela Portaria 
Nº 086/2016 – SME, de 12 de maio de 2016, publicada no DOM nº 15.770, em 18 de maio de 2016; alterada pela Portaria Nº 
0300/2021-SME, de 30 de julho de 2021, publicada no DOM nº 17.110, em 03 de agosto de 2021; alterada pela Portaria Nº 
0413/2021- SME, de 19 de outubro de 2021, publicada no DOM nº 17.170, em 20 de outubro de 2021; alterada pela Portaria Nº 
0476/2021 - SME, de 22 de novembro de 2021, publicada no DOM nº 17.194, em 24 de novembro de 2021; alterada pela Portaria Nº 
0501/2021 - SME, de 02 de dezembro de 2021, publicada no DOM  em 30 de dezembro de 2021 e alterada pela Portaria Nº 
0536/2021 - SME, de 30 de dezembro de 2021, publicada  em 30 de dezembro de 2021; CONSIDERANDO a Portaria nº 0135/2020 - 
SME, publicada no DOM nº 16.712, de 18 de março de 2020, bem como a Portaria nº 0152/2020 - SME, publicada no DOM de 30 de 
março de 2020; CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n° P171969/2022. RESOLVE: Art. 1° - Conceder a conversão 
da Licença-Prêmio dos servidores constantes no Anexo Único, desta Portaria, no período indicado, em Pecúnia. Art. 2° - O pagamento 
será realizado em parcela única, na folha de junho de 2022, correspondendo aos valores da remuneração fixa dos servidores,                  
considerando a soma do vencimento básico, anuênios, gratificação de regência de classe ou permanência em serviço. Art. 3° - Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 27 de maio de 
2022. Antonia Dalila Saldanha de Freitas - SECRETÁRIA MUN ICIPAL DA EDUCAÇÃO.  
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0262/2022 – SME 
 

LOTE 53 
 

N° 

PERÍODO 

AQUISITIVO 

INICIAL 

PÉRÍODO 

AQUISITIVO 

FINAL 

DATA DE 

NASCIMENTO 

DATA DA 

ADESÃO 
NOME MATRÍCULA CARGO 

NUMERO 

DO ATO - 

DOM 

DATA 

PUBLICAÇÃO 

- DOM 

QUINQUÊNIO MESES 

4398 29/03/2011 28/03/2016 21/08/1966 
15/06/2016 

15:50:25 
ORLENILDA CUNHA DE SOUZA 4944301 PROF. NIVEL MEDIO 2894/2016 08/06/2016 3° Quinq. 3 

4399 29/03/2011 28/03/2016 10/09/1966 
14/06/2016 

17:31:20 

MARIA APARECIDA MORAIS 

COLARES 
615402 

PROFESSOR 

PEDAGOGO 
2497/2017 13/10/2017 3° Quinq. 3 

4400 29/03/2011 28/03/2016 01/11/1966 
14/06/2016 

19:06:13 
SANDRA HELENA F TEIXEIRA 4957401 PROFESSOR 2985/2016 09/06/2016 3° Quinq. 3 

4401 29/03/2011 28/03/2016 22/02/1967 
01/06/2016 

16:55:22 
MARIA ZUILA PENHA AGUIAR 2862302 

PROFESSOR DE 

AREA ESPECIFICA 
2339/2016 16/05/2016 3° Quinq. 3 

4402 29/03/2011 28/03/2016 23/03/1967 
14/06/2016 

20:03:09 
MARCIA BECO BEZERRA 4819201 

PROFESSOR DE 

AREA ESPECIFICA 
3007/2016 10/06/2016 3° Quinq. 3 

4403 29/03/2011 28/03/2016 08/04/1967 
14/06/2016 

16:52:37 
ROSANHA MARQUES MACHADO 4962901 

PROFESSOR 

PEDAGOGO 
2849/2016 07/06/2016 3° Quinq. 3 

4404 29/03/2011 28/03/2016 09/04/1967 
08/06/2016 

15:42:53 
LIDIA MARIA ROCHA BARBOSA 4907901 PROFESSOR 2319/2016 16/05/2016 3° Quinq. 3 

4405 29/03/2011 28/03/2016 19/07/1967 
14/06/2016 

19:14:28 

MARIA DO ROSARIO V DE 

FREITAS 
2351602 PROF. NIVEL MEDIO 2912/2016 08/06/2016 3° Quinq. 3 

4406 29/03/2011 28/03/2016 14/08/1967 
14/06/2016 

17:49:49 
JOSE LAECIO PIMENTEL 4952601 

PROFESSOR DE 

AREA ESPECIFICA 
2756/2016 03/06/2016 3° Quinq. 3 

4407 29/03/2011 28/03/2016 07/10/1967 
14/06/2016 

22:08:13 

MARISE DE FATIMA ALVES 

FEIJO 
4927901 

PROFESSOR DE 

AREA ESPECIFICA 
2898/2016 08/06/2016 3° Quinq. 3 

4408 29/03/2011 28/03/2016 25/10/1967 
07/06/2016 

07:48:01 

ISABEL AMELIA PINHEIRO 

MACIEL 
4884201 PROFESSOR 2564/2016 23/05/2016 3° Quinq. 3 

4409 29/03/2011 28/03/2016 19/06/1969 
14/06/2016 

21:10:48 
NORMA LIANA FEIJO LUZ 5115701 PROF. NIVEL MEDIO 2856/2016 07/06/2016 3° Quinq. 3 

4410 29/03/2011 28/03/2016 03/09/1969 
14/06/2016 

16:08:48 
RITA MARIA M EVANGELISTA 5123101 PROF. NIVEL MEDIO 2784/2016 03/06/2016 3° Quinq. 3 

4411 29/03/2011 28/03/2016 22/12/1969 
05/06/2016 

16:39:26 
OCILENE MARIA MATIAS MUNIZ 4895301 PROF. NIVEL MEDIO 2548/2016 23/05/2016 3° Quinq. 3 

4412 29/03/2011 28/03/2016 10/02/1970 
03/06/2016 

22:59:26 

PATRICIA FERNANDES COSTA 

MAR 
2458902 PROFESSOR 2579/2016 23/05/2016 3° Quinq. 3 

4413 29/03/2011 28/03/2016 08/05/1970 
13/06/2016 

08:12:19 

GIRLANE MARIA CIPRIANO DE 

ARAUJO 
4179802 PROF. NIVEL MEDIO 1990/2016 10/05/2016 3° Quinq. 3 

4414 29/03/2011 28/03/2016 19/02/1971 
15/06/2016 

07:57:52 
OCEZINA CUNHA BEZERRA 4463902 PROF. NIVEL MEDIO 3095/2016 13/06/2016 3° Quinq. 3 

4415 29/03/2011 28/03/2016 03/10/1971 
15/06/2016 

16:29:06 

MARIA DE FATIMA LINO 

PEREIRA 
2521004 PROF. NIVEL MEDIO 2920/2016 08/06/2016 3° Quinq. 3 

4416 29/03/2011 28/03/2016 10/03/1972 
15/06/2016 

10:23:01 

NILMAR RODRIGUES 

ALBUQUERQUE 
4995301 PROF. NIVEL MEDIO 3102/2016 13/06/2011 3° Quinq. 3 

4417 29/03/2011 28/03/2016 07/07/1972 
21/04/2016 

07:14:16 

ANA RAQUEL DE ARAUJO 

GREGORIO 
4965501 PROFESSOR 1293/2016 14/04/2016 3° Quinq. 3 

4418 29/03/2011 28/03/2016 26/08/1973 
15/06/2016 

07:54:26 

IZAURA MARFISA SANTOS 

BRUNO 
5119301 PROF. NIVEL MEDIO 2884/2016 07/06/2016 3° Quinq. 3 

4419 29/03/2011 28/03/2016 03/02/1974 
15/06/2016 

20:46:12 

SILVANIA MARIA MARQUES 

ALMEIDA 
4783001 PROFESSOR 2899/2016 08/06/2016 3° Quinq. 3 
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4420 29/03/2011 28/03/2016 10/12/1974 
14/06/2016 

11:00:05 
SAMANTHA COSTA LIMA 4372602 PROFESSOR 2899/2016 08/06/2016 3° Quinq. 3 

4421 29/03/2011 28/03/2016 07/04/1975 
24/05/2016 

09:48:58 

JOANA DIOGENES SALDANHA 

IRINEU 
4794401 PROF. NIVEL MEDIO 1960/2016 10/05/2016 3° Quinq. 3 

4422 29/03/2011 28/03/2016 11/05/1975 
20/05/2016 

09:34:48 

ANA KARINE HOLANDA DE 

FREITAS 
4865201 PROFESSOR 1747/2016 06/05/2016 3° Quinq. 3 

4423 29/03/2011 28/03/2016 15/09/1975 
08/06/2016 

15:12:40 

MARIA HELENA OLIVEIRA 

MOURA 
4768301 PROF. NIVEL MEDIO 2564/2016 23/05/2016 3° Quinq. 3 

4424 29/03/2011 28/03/2016 16/09/1977 
14/06/2016 

19:53:20 

ROSYLANE MARTINS PINHEIRO 

FLAUZINO DA SILVA 
4891301 

PROFESSOR DE 

AREA ESPECIFICA 
2898/2016 08/06/2016 3° Quinq. 3 

4425 29/03/2011 28/03/2016 23/12/1978 
25/05/2016 

07:54:28 

VIRNA MARIA FERREIRA 

SIQUEIRA 
5068801 

PROFESSOR 

PEDAGOGO 
2085/2016 11/05/2016 3° Quinq. 3 

4426 29/03/2011 28/03/2016 23/06/1981 
15/06/2016 

08:38:11 
FERNANDA AMARO MARIANO 2951002 

PROFESSOR 

PEDAGOGO 
1893/2016 10/05/2016 3° Quinq. 3 

4427 30/03/2011 29/03/2016 24/09/1949 
27/05/2016 

15:44:36 

EDIVALDA TEIXEIRA DE 

QUEIROZ 
5062201 

PROFESSOR 

PEDAGOGO 
2118/2016 11/05/2016 3° Quinq. 3 

4428 30/03/2011 29/03/2016 03/06/1955 
31/05/2016 

16:07:05 
ISAURA FORTUNATO DE PAIVA 4033202 PROF. NIVEL MEDIO 2310/2016 16/05/2016 3° Quinq. 3 

4429 30/03/2011 29/03/2016 18/07/1959 
15/06/2016 

12:56:39 

MARIA DO CARMO SILVA 

RODRIGUES 
5095501 

PROFESSOR 

PEDAGOGO 
2860/2016 07/06/2016 3° Quinq. 3 

4430 30/03/2011 29/03/2016 01/08/1967 
14/06/2016 

20:56:23 
ANTONIA BESERRA ALENCAR 5078201 PROF. NIVEL MEDIO 2893/2016 08/06/2016 3° Quinq. 3 

4431 30/03/2011 29/03/2016 19/08/1967 
31/05/2016 

07:51:34 

ANA PAULA BOMFIM 

CAVALCANTI SOARES 
4958301 

PROFESSOR DE 

AREA ESPECIFICA 
2338/2016 16/05/2016 3° Quinq. 3 

4432 30/03/2011 29/03/2016 30/03/1971 
14/06/2016 

15:53:25 

CLAUDIA MARIA DE SOUSA 

SILVA 
4911501 PROF. NIVEL MEDIO 2855/2016 07/06/2016 3° Quinq. 3 

4433 30/03/2011 29/03/2016 29/11/1972 
14/06/2016 

13:31:51 

PAUTILIA HELENA BRAGA 

SIEBRA 
4829101 

PROFESSOR 

PEDAGOGO 
2753/2016 03/06/2016 3° Quinq. 3 

4434 30/03/2011 29/03/2016 30/12/1981 
13/06/2016 

19:37:23 

ELAINE MESQUITA PAULA DE 

SOUSA 
2580303 PROF. NIVEL MEDIO 2773/2016 03/06/2016 3° Quinq. 3 

4435 31/03/2011 30/03/2016 26/01/1962 
15/06/2016 

18:18:16 

MARIA DE LOURDES PINTO 

CAMURCA 
2207701 

PROF. ORIENTADOR 

DE APRENDIZAGEM 
2776/2016 03/06/2016 4° Quinq. 3 

4436 01/04/2011 30/03/2016 01/11/1972 
15/06/2016 

20:56:46 
SIMONE DA COSTA SIMOES 4935601 PROFESSOR 0038/2021 16/02/2021 3° Quinq. 3 

4437 01/04/2011 31/03/2016 23/02/1952 
15/06/2016 

09:11:44 

MARIA FATIMA GUIMARAES 

CAMARA 
158002 

PROF. ORIENTADOR 

DE APRENDIZAGEM 
2995/2016 09/06/2016 4° Quinq. 3 

4438 01/04/2011 31/03/2016 30/01/1966 
15/06/2016 

11:12:47 

MARIA GORETTE RODRIGUES 

DE SOUSA 
4965201 

PROFESSOR 

PEDAGOGO 
2786/2016 03/06/2016 3° Quinq. 3 

4439 02/04/2011 31/03/2016 13/04/1960 
15/06/2016 

23:56:59 
JOSE OSVALDO FORTE FILHO 4820401 PROFESSOR 0947/2021 28/04/2021 3° Quinq. 3 

4440 02/04/2011 01/04/2016 10/03/1957 
14/06/2016 

14:41:54 
FRANCISCA LUCIA DE MATOS 4885601 PROF. NIVEL MEDIO 3334/2016 20/06/2016 3° Quinq. 3 

4441 02/04/2011 01/04/2016 12/12/1960 
14/06/2016 

15:17:07 
ROSIMARI PEREIRA SANTIAGO 5010401 PROF. NIVEL MEDIO 3030/2016 10/06/2016 3° Quinq. 3 

4442 02/04/2011 01/04/2016 25/02/1963 
15/06/2016 

13:48:32 
JOSE TADEU DE QUEIROZ 4961801 

PROFESSOR DE 

AREA ESPECIFICA 
3334/2016 20/06/2016 3° Quinq. 3 

4443 02/04/2011 01/04/2016 25/07/1963 
15/06/2016 

12:48:39 

MARIA LASALETE CANDIDO 

MORAIS 
2933402 PROF. NIVEL MEDIO 1682/2016 06/05/2016 3° Quinq. 3 

4444 02/04/2011 01/04/2016 23/11/1965 
14/06/2016 

15:58:11 

EURIDES REBOUCAS LOPES DA 

SILVA 
4739001 PROF. NIVEL MEDIO 2331/2016 16/05/2016 3° Quinq. 3 

4445 02/04/2011 01/04/2016 22/12/1965 
15/06/2016 

07:27:53 
ROSEMEIRE CAMPOS BRAGA 2403502 PROF. NIVEL MEDIO 3014/2016 10/06/2016 3° Quinq. 3 

4446 02/04/2011 01/04/2016 29/08/1966 
15/06/2016 

19:46:13 
RITA DE CASSIA V CAVALCANTE 2206901 

PROF. ORIENTADOR 

DE APRENDIZAGEM 
2856/2016 07/06/2016 4° Quinq. 3 

4447 02/04/2011 01/04/2016 28/01/1968 
15/06/2016 

13:55:17 
SILVIA DA SILVA LEMOS 4934701 PROF. NIVEL MEDIO 2885/2016 07/06/2016 3° Quinq. 3 

4448 02/04/2011 01/04/2016 08/11/1968 
15/06/2016 

22:11:18 

ANA PATRICIA DA SILVA 

MENDES 
2619603 PROFESSOR 3021/2016 10/06/2016 3° Quinq. 3 

4449 02/04/2011 01/04/2016 16/02/1969 
15/06/2016 

08:51:55 

MARCIA MOREIRA AGUIAR E 

DANTAS 
5073901 

PROFESSOR DE 

AREA ESPECIFICA 
3106/2016 13/06/2016 3° Quinq. 3 

4450 02/04/2011 01/04/2016 16/03/1970 
15/06/2016 

07:52:36 
MARCIA LUCAS DE SOUSA 4915501 PROFESSOR 2927/2016 08/06/2016 3° Quinq. 3 

4451 02/04/2011 01/04/2016 22/04/1971 
14/06/2016 

16:19:58 
SANDRA OLIVEIRA BARRETO 4991701 

PROFESSOR 

PEDAGOGO 
3098/2016 13/06/2016 3° Quinq. 3 

4452 02/04/2011 01/04/2016 29/07/1977 
14/06/2016 

16:00:17 
LUCIO FLAVIO SILVA HOLANDA 4264602 

PROFESSOR DE 

AREA ESPECIFICA 
2880/2016 07/06/2016 3° Quinq. 3 

4453 02/04/2011 01/04/2016 30/10/1979 
15/06/2016 

09:29:08 

MARY ROSELIN THEODOSIO DA 

SILV 
4825501 

PROFESSOR 

PEDAGOGO 
2847/2016 07/06/2016 3° Quinq. 3 

4454 03/04/2011 02/03/2016 17/02/1963 
14/06/2016 

17:50:08 
SUELI SANTOS DOS SANTOS 4749101 PROF. NIVEL MEDIO 1744/2016 06/05/2016 3° Quinq. 3 

4455 04/04/2011 03/04/2016 04/07/1967 
15/06/2016 

18:04:37 
MONICA MARIA MATIAS MUNIZ 4825201 PROFESSOR 2578/2016 23/05/2016 3° Quinq. 3 

4456 07/04/2011 06/04/2016 18/10/1954 
15/06/2016 

17:31:25 

JANICE MARIA BARROS 

GOULART 
4947701 

PROFESSOR 

PEDAGOGO 
2919/2016 08/06/2016 3° Quinq. 3 
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4457 10/04/2011 09/04/2016 14/08/1954 
15/06/2016 

13:23:14 

SILENE MARIA COELHO 

CAVALCANTE 
653102 PROFESSOR 3370/2016 21/06/2016 3° Quinq. 2 

4458 10/04/2011 09/04/2016 25/11/1973 
15/06/2016 

22:47:43 
OLIVIA GOMES DE LIMA DINIZ 4985501 PROFESSOR 2921/2016 08/06/2016 3° Quinq. 3 

4459 28/04/2011 27/04/2016 27/03/1976 
15/06/2016 

15:34:59 

SUZETE BATISTA DOS SANTOS 

FREITAS 
8832701 PROFESSOR 2934/2016 08/06/2016 1° Quinq. 3 

4460 28/04/2011 27/04/2016 26/11/1978 
15/06/2016 

19:03:22 

RENATA DO CARMO PONCE DE 

LEAO CORDEIRO 
8830401 PROFESSOR 3039/2016 10/06/2016 1° Quinq. 3 

4461 30/04/2011 29/04/2016 22/06/1966 
15/06/2016 

21:11:52 

ANTONIO GLAUCO BEZERRA 

LIMA 
4724801 

PROFESSOR DE 

AREA ESPECIFICA 
3013/2016 10/06/2016 3° Quinq. 3 

4462 02/05/2011 01/05/2016 06/10/1982 
15/06/2016 

14:12:59 

ISABEL CRISTINA MEDEIROS DE 

OLIVEIRA 
8833201 PROFESSOR 3335/2016 20/06/2016 1° Quinq. 3 

4463 05/06/2011 04/06/2016 26/10/1973 
15/06/2016 

13:19:39 
SUZY DE BRITO BARBOSA 4472602 PROF. NIVEL MEDIO 3023/2016 10/06/2016 3° Quinq. 3 

4464 05/03/2016 04/03/2016 04/10/1971 
14/06/2016 

16:43:28 

MONICA MAC LINKS DE 

MACEDO 
4956101 

PROFESSOR 

PEDAGOGO 
2849/2016 07/06/2016 3° Quinq. 3 

4465 08/03/2016 07/03/2016 03/03/1975 
15/06/2016 

17:25:04 

CARLOS REGIO PEREIRA DE 

OLIVEIRA 
4875301 PROF. NIVEL MEDIO 3053/2016 10/06/2016 3° Quinq. 3 

4466 12/03/2016 11/03/2016 10/09/1965 
15/06/2016 

15:27:34 
MARIA CLEIDE VIEIRA DA SILVA 4852201 PROF. NIVEL MEDIO 2933/2016 08/06/2016 3° Quinq. 3 

4467 10/04/2016 09/04/2016 14/04/1970 
15/06/2016 

21:40:33 

JACQUELINE MOREIRA DA 

COSTA RUFINO 
5031501 

PROFESSOR 

PEDAGOGO 
3091/2016 13/06/2016 3° Quinq. 3 

4468 06/05/2016 05/05/2016 09/04/1972 
15/06/2016 

09:21:51 
SYNARA D DE ARAUJO COELHO 5069201 PROF. NIVEL MEDIO 3023/2016 10/06/2016 3° Quinq. 3 

*** *** *** 
 

 PORTARIA Nº 0269/2022 - SME, DE 01 DE   
JUNHO DE 2022 - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 36 da Lei 
Complementar nº 176, de 19 de dezembro de 2014, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 186 a 191 da Lei  nº 6.794 de 27 de 
dezembro de 1990. RESOLVE: Art. 1º - Instituir uma Comissão 
de Sindicância para apuração dos fatos constante no Processo 
nº P178420/2018, bem como apurar ações e omissões que 
porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos,                   
conexos às irregularidades. Art. 2º - Designar para compor a 
Comissão de Sindicância os seguintes servidores DEUSDETE  
ALYSSON DA SILVA ALVES, matrícula nº 85.769-01, na quali-
dade de Presidente, DELÂNIA BENEVIDES BARBOSA      
GOMES, matrícula n° 21.862-01, como Membro, e ANA    
CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula nº 61.319-01, como Secre-
tária, todos lotados na SME. Parágrafo Único. Caberá ao Pre-
sidente da Comissão o provimento dos meios para a realização 
de suas atividades.  Art. 3º - Esta Comissão desenvolverá seus 
trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias. Art. 4º - A atuação dos 
membros desta Comissão é considerada serviço público rele-
vante, não sendo passível de remuneração.  Art. 5º - Esta Por-
taria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 
do Município – DOM. Publique-se e cumpra-se. GABINETE DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 01 de junho de 
2022. Antonia Dalila Saldanha de Freitas - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA Nº 0270/2022 - SME, DE 01 DE   
JUNHO  DE 2022 - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 36 da Lei 
Complementar nº 176, de 19 de dezembro de 2014, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 186 a 191 da Lei nº 6.794 de 27 de 
dezembro de 1990. RESOLVE: Art. 1º - Instituir uma Comissão 
de Sindicância para apuração dos fatos constante no Processo 
nº P399906/2018, bem como apurar ações e omissões que 
porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos,                   
conexos às irregularidades. Art. 2º - Designar para compor a 
Comissão de Sindicância os seguintes servidores DEUSDETE  
ALYSSON DA SILVA ALVES, matrícula nº 85.769-01, na quali-
dade de Presidente, DELÂNIA BENEVIDES BARBOSA       
GOMES, matrícula n° 21.862-01, como Membro, e ANA    
CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula nº 61.319-01, como Secre-
tária, todos lotados na SME. Parágrafo Único. Caberá ao Pre-
sidente da Comissão o provimento dos meios para a realização 
de suas atividades. Art. 3º - Esta Comissão desenvolverá seus 
trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias. Art. 4º - A atuação dos 
membros desta Comissão é considerada serviço público                 

relevante, não sendo passível de remuneração. Art. 5º - Esta 
Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial do Município – DOM. Publique-se e cumpra-se. GABI-
NETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 01 
de junho de 2022. Antonia Dalila Saldanha de Freitas -          
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA Nº 0271/2022 - SME, DE 01 DE   
JUNHO  DE 2022 - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 36 da Lei 
Complementar nº 176, de 19 de dezembro de 2014, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 186 a 191 da Lei nº 6.794 de 27 de 
dezembro de 1990. RESOLVE: Art. 1º - Instituir uma Comissão 
de Sindicância para apuração dos fatos constante no Processo 
nº P032399/2018, bem como apurar ações e omissões que 
porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos,                     
conexos às irregularidades.  Art. 2º - Designar para compor a 
Comissão de Sindicância os seguintes servidores DEUSDETE 
ALYSSON DA SILVA ALVES, matrícula nº 85.769-01, na quali-
dade de Presidente, DELÂNIA BENEVIDES BARBOSA      
GOMES, matrícula n° 21.862-01, como Membro, e ANA            
CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula nº 61.319-01, como Secre-
tária, todos lotados na SME. Parágrafo Único. Caberá ao Pre-
sidente da Comissão o provimento dos meios para a realização 
de suas atividades. Art. 3º - Esta Comissão desenvolverá seus 
trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias. Art. 4º - A atuação dos 
membros desta Comissão é considerada serviço público rele-
vante, não sendo passível de remuneração.  Art. 5º - Esta Por-
taria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 
do Município – DOM.  Publique-se e cumpra-se. GABINETE DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 01 de junho de 
2022. Antonia Dalila Saldanha de Freitas - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

*** *** *** 
 

 PORTARIA Nº 0274/2022 - SME, DE 02 DE                 
JUNHO DE 2022 - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 36 da Lei 
Complementar nº 176, de 19 de dezembro de 2014, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 186 a 191 da Lei nº 6.794 de 27 de 
dezembro de 1990. RESOLVE:  Art. 1º - Instituir uma Comissão 
de Sindicância para apuração dos fatos constante no Processo 
nº P873261/2019, bem como apurar ações e omissões que 
porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos,             
conexos às irregularidades. Art. 2º - Designar para compor a 
Comissão de Sindicância os seguintes servidores DEUSDETE 
ALYSSON DA SILVA ALVES, matrícula nº 85.769-01, na quali-
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dade de Presidente, DELÂNIA BENEVIDES BARBOSA                    
GOMES, matrícula n° 21.862-01, como Membro, e ANA               
CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula nº 61.319-01, como Secre-
tária, todos lotados na SME. Parágrafo Único. Caberá ao Pre-
sidente da Comissão o provimento dos meios para a realização 
de suas atividades. Art. 3º - Esta Comissão desenvolverá seus 
trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias. Art. 4º - A atuação dos 
membros desta Comissão é considerada serviço público rele-
vante, não sendo passível de remuneração. Art. 5º - Esta Porta-
ria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 
do Município – DOM. Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 02 de junho de 
2022. Antonia Dalila Saldanha de Freitas - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.   

*** *** *** 
 

 PORTARIA Nº 0275/2022 - SME, DE 02 DE           
JUNHO DE 2022 - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 36 da Lei 
Complementar nº 176, de 19 de dezembro de 2014, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 186 a 191 da Lei nº 6.794 de 27 de 
dezembro de 1990. RESOLVE:  Art. 1º - Instituir uma Comissão 
de Sindicância para apuração dos fatos constante no Processo 
nº P287206/2020, bem como apurar ações e omissões que 
porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos,                      
conexos às irregularidades. Art. 2º - Designar para compor a 
Comissão de Sindicância os seguintes servidores DEUSDETE 
ALYSSON DA SILVA ALVES, matrícula nº 85.769-01, na quali-
dade de Presidente, DELÂNIA BENEVIDES BARBOSA                 
GOMES, matrícula n° 21.862-01, como Membro, e ANA                   
CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula nº 61.319-01, como Secre-
tária, todos lotados na SME. Parágrafo Único. Caberá ao                
Presidente da Comissão o provimento dos meios para a reali-
zação de suas atividades. Art. 3º - Esta Comissão desenvolverá 
seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias. Art. 4º - A atuação 
dos membros desta Comissão é considerada serviço público 
relevante, não sendo passível de remuneração. Art. 5º - Esta 
Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial do Município – DOM. Publique-se e cumpra-se. GABI-
NETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 02 
de junho de 2022. Antonia Dalila Saldanha de Freitas -   
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

*** *** *** 
 

 PORTARIA Nº 0276/2022 - SME, DE 02 DE                 
JUNHO DE 2022 - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 36 da Lei 
Complementar nº 176, de 19 de dezembro de 2014, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 186 a 191 da Lei nº 6.794 de 27 de 
dezembro de 1990. RESOLVE: Art. 1º - Instituir uma Comissão 
de Sindicância para apuração dos fatos constante no Processo 
nº P326292/2021, bem como apurar ações e omissões que 
porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos,                      
conexos às irregularidades. Art. 2º - Designar para compor a 
Comissão de Sindicância os seguintes servidores DEUSDETE 
ALYSSON DA SILVA ALVES, matrícula nº 85.769-01, na quali-
dade de Presidente, DELÂNIA BENEVIDES BARBOSA              
GOMES, matrícula n° 21.862-01, como Membro, e ANA                  
CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula nº 61.319-01, como Secre-
tária, todos lotados na SME. Parágrafo Único. Caberá ao                     
Presidente da Comissão o provimento dos meios para a reali-
zação de suas atividades. Art. 3º - Esta Comissão desenvolverá 
seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias. Art. 4º - A atuação 
dos membros desta Comissão é considerada serviço público 
relevante, não sendo passível de remuneração. Art. 5º - Esta 
Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial do Município – DOM. Publique-se e cumpra-se. GABI-
NETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 02 
de junho de 2022. Antonia Dalila Saldanha de Freitas -   
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

*** *** *** 
 

 PORTARIA Nº 0277/2022 - SME, DE 02 DE              
JUNHO DE 2022 - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCA-

ÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 36 da Lei 
Complementar nº 176, de 19 de dezembro de 2014, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 186 a 191 da Lei nº 6.794 de 27 de 
dezembro de 1990. RESOLVE:  Art. 1º - Instituir uma Comissão 
de Sindicância para apuração dos fatos constante no Processo 
nº P116793/2022, bem como apurar ações e omissões que 
porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos,                       
conexos às irregularidades. Art. 2º - Designar para compor a 
Comissão de Sindicância os seguintes servidores DEUSDETE 
ALYSSON DA SILVA ALVES, matrícula nº 85.769-01, na quali-
dade de Presidente, DELÂNIA BENEVIDES BARBOSA                
GOMES, matrícula n° 21.862-01, como Membro, e ANA               
CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula nº 61.319-01, como Secre-
tária, todos lotados na SME. Parágrafo Único. Caberá ao                 
Presidente da Comissão o provimento dos meios para a reali-
zação de suas atividades. Art. 3º - Esta Comissão desenvolverá 
seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias. Art. 4º - A atuação 
dos membros desta Comissão é considerada serviço público 
relevante, não sendo passível de remuneração. Art. 5º - Esta 
Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial do Município – DOM. Publique-se e cumpra-se. GABI-
NETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 02 
de junho de 2022. Antonia Dalila Saldanha de Freitas -   
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2529/2020 – SME/SEPOG - EDITAL 104/2018  
- DAS PARTES: CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTA-
LEZA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
representada pela sua titular Antonia Dalila Saldanha de    
Freitas, RG 205903390 - SSP/CE, CPF 510.472.503-06, com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através da Célula de 
Controle de Recursos Humanos, com sede no Município de 
FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela Gerente da 
Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 1463270 
SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADA: MARIA                  
RACHEL MONTEIRO DE MENEZES SANTOS, BRASILEIRA, 
CASADO(A), portador(a) do RG nº 94002150806, inscrita no 
CPF sob o nº 615.088.103-20, residente à RUA DOUTOR     
JOSE AUGUSTO RIBEIRO, Nº 173, ALTOS, MUCURIPE, 
60.176-342, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objetivo a excepcionalidade da segunda prorro-
gação da contratação de Professor Substituto por tempo               
determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede 
Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E 
FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapresta-
ção pagará a(o) CONTRATADO(A) a remuneração mensal 
regida conforme disposto na Lei Complementar nº 0158/2013, 
que será proporcional à efetiva jornada de trabalho, no importe 
de R$ 19,73 (dezenove reais e setenta e três centavos),                   
hora/aula, já incluso o montante de 20% (vinte por cento), refe-
rente à gratificação de regência de classe, conforme disposto 
no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0025. 
Elementos de Despesa: 319004.0.1.500.1001.00.00, 319004.0. 
1.540.1070.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência 
do presente termo aditivo, correspondente ao período de até 12 
(doze) meses, a contar de 02 de Março de 2022, ou até com-
posição de banco de candidatos aprovados por meio de sele-
ção pública, nos termos da Lei Complementar nº 158, de 19 de 
dezembro de 2013, alterada pelas Leis Complementares n° 
0216, de 22 de março de 2016, nº 0290, de 16 de abril de 
2020, nº 302/2021, de 11 de agosto de 2021 e de acordo com o 
Ato nº 0013/2021 - SEPOG, de 06 de janeiro de 2021, publica-
do no DOM de 15 de janeiro de 2021. DAS RATIFICAÇÕES: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário a que se refere o presente Termo Aditivo. 
DATA: Fortaleza(CE), 02 de março de 2022. Assinam: Antonia 
Dalila Saldanha de Freitas - SECRETARIA MUNICIPAL D A 
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EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE -
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Maria Rachel Monteiro de Menezes Santos – 
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 
 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 2969/2020 – SME/SEPOG - EDITAL 104/2018  
- DAS PARTES: CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTA-
LEZA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
representada pela sua titular Antonia Dalila Saldanha de    
Freitas, RG 205903390 - SSP/CE, CPF 510.472.503-06, com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através da Célula de 
Controle de Recursos Humanos, com sede no Município de 
FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela Gerente da 
Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 1463270 
SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADA: JOSELY 
BARBOSA DO NASCIMENTO FERREIRA, BRASILEIRA,             
CASADO(A), portador(a) do RG nº 2003010387663, inscrita no 
CPF sob o nº 016.258.013-43, residente à TRAVESSA                       
MURITIBA, Nº 64, sem complemento, EDSON QUEIROZ, 
60.811-780, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objetivo a excepcionalidade da segunda prorro-
gação da contratação de Professor Substituto por tempo de-
terminado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede 
Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E 
FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapresta-
ção pagará a(o) CONTRATADO(A) a remuneração mensal 
regida conforme disposto na Lei Complementar nº 0158/2013, 
que será proporcional à efetiva jornada de trabalho, no importe 
de R$ 19,73 (dezenove reais e setenta e três centavos),                   
hora/aula, já incluso o montante de 20% (vinte por cento), refe-
rente à gratificação de regência de classe, conforme disposto 
no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publicado no 
DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de acordo 
com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0025. 
Elementos de Despesa: 319004.0.1.500.1001.00.00, 319004.0. 
1.540.1070.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência 
do presente termo aditivo, correspondente ao período de até 12 
(doze) meses, a contar de 02 de Março de 2022, ou até                     
composição de banco de candidatos aprovados por meio de 
seleção pública, nos termos da Lei Complementar nº 158, de 
19 de dezembro de 2013, alterada pelas Leis Complementares 
n° 0216, de 22 de março de 2016, nº 0290, de 16 de abril de 
2020, nº 302/2021, de 11 de agosto de 2021 e de acordo com o 
Ato nº 0013/2021 - SEPOG, de 06 de janeiro de 2021, publica-
do no DOM de 15 de janeiro de 2021. DAS RATIFICAÇÕES: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário a que se refere o presente Termo Aditivo. 
DATA: Fortaleza(CE), 02 de março de 2022. Assinam: Antonia 
Dalila Saldanha de Freitas - SECRETARIA MUNICIPAL D A 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE -
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Josely Barbosa do Nascimento Ferreira –    
PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 3322/2020 – SME/SEPOG - EDITAL 104/2018  
- DAS PARTES: CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTA-
LEZA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
representada pela sua titular Antonia Dalila Saldanha de    
Freitas, RG 205903390 - SSP/CE, CPF 510.472.503-06, com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através da Célula de 
Controle de Recursos Humanos, com sede no Município de 
FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela Gerente da 
Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 1463270 
SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADA: JOCICLEIDE 
MARIA MORAES VALE, BRASILEIRA, CASADO(A), porta-
dor(a) do RG nº 99010307299, inscrita no CPF sob o nº 

670.344.543-53, residente à RUA JOSE AUGUSTO, Nº 411, 
PROXIMO A FAZENDA UIAPURU, BOA VISTA, 60.861-170, 
FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objetivo a excepcionalidade da segunda prorrogação da contra-
tação de Professor Substituto por tempo determinado, vincula-
do (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino 
de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: 
O CONTRATANTE em contraprestação pagará a(o) CONTRA-
TADO(A) a remuneração mensal regida conforme disposto na 
Lei Complementar nº 0158/2013, que será proporcional à efeti-
va jornada de trabalho, no importe de R$ 19,73 (dezenove 
reais e setenta e três centavos), hora/aula, já incluso o montan-
te de 20% (vinte por cento), referente à gratificação de regência 
de classe, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de 
janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, 
sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela                    
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0025. Elementos de Despesa: 
319004.0.1.500.1001.00.00, 319004.0.1.540.1070.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo          
aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a 
contar de 22 de Maio de 2022, ou até composição de banco de 
candidatos aprovados por meio de seleção pública, nos termos 
da Lei Complementar nº 158, de 19 de dezembro de 2013, 
alterada pelas Leis Complementares n° 0216, de 22 de março 
de 2016, nº 0290, de 16 de abril de 2020, nº 302/2021, de                     
11 de agosto de 2021 e de acordo com o Ato nº 0013/2021 - 
SEPOG, de 06 de janeiro de 2021, publicado no DOM de 15 de 
janeiro de 2021. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza(CE), 
22 de maio de 2022. Assinam: Antonia Dalila Saldanha de 
Freitas - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO  e                        
Jocicleide Maria Moraes Vale – PROFESSOR(A).  

*** *** *** 
 
 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 3401/2020 – SME/SEPOG - EDITAL 104/2018  
- DAS PARTES: CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTA-
LEZA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
representada pela sua titular Antonia Dalila Saldanha de    
Freitas, RG 205903390 - SSP/CE, CPF 510.472.503-06, com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através da Célula de 
Controle de Recursos Humanos, com sede no Município de 
FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela Gerente da 
Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 1463270 
SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADA: MARIA DA 
CONCEIÇÃO SANTOS ANCELMO, BRASILEIRA, CASA-
DO(A), portador(a) do RG nº 97002361674, inscrita no CPF 
sob o nº 463.582.003-30, residente à AVENIDA JOSE JATAHY, 
Nº 1918, Casa 10, RODOLFO TEOFILO, 60.431-088, FORTA-
LEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo 
a excepcionalidade da segunda prorrogação da contratação de 
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(o) CONTRATA-
DO(A) a remuneração mensal regida conforme disposto na Lei 
Complementar nº 0158/2013, que será proporcional à efetiva 
jornada de trabalho, no importe de R$ 19,73 (dezenove reais e 
setenta e três centavos), hora/aula, já incluso o montante de 
20% (vinte por cento), referente à gratificação de regência de 
classe, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de 
janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, 
sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela Prefei-
tura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste Termo 
Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 
24901.12.361.0042.2195.0025. Elementos de Despesa: 
319004.0.1.500.1001.00.00, 319004.0.1.540.1070.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
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vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 09 de Março de 2022, ou até composição de banco de 
candidatos aprovados por meio de seleção pública, nos termos 
da Lei Complementar nº 158, de 19 de dezembro de 2013, 
alterada pelas Leis Complementares n° 0216, de 22 de março 
de 2016, nº 0290, de 16 de abril de 2020, nº 302/2021, de 11 
de agosto de 2021 e de acordo com o Ato nº 0013/2021 -   
SEPOG, de 06 de janeiro de 2021, publicado no DOM de 15 de 
janeiro de 2021. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza(CE), 
09 de março de 2022. Assinam: Antonia Dalila Saldanha de 
Freitas - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO  e Maria da 
Conceição Santos Ancelmo – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 
 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 3408/2020 – SME/SEPOG - EDITAL 104/2018  
- DAS PARTES: CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTA-
LEZA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
representada pela sua titular Antonia Dalila Saldanha de    
Freitas, RG 205903390 - SSP/CE, CPF 510.472.503-06, com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através da Célula de 
Controle de Recursos Humanos, com sede no Município de 
FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela Gerente da 
Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 1463270 
SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADA: MARISA DE 
FREITAS LIMA, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), portador(a) do 
RG nº 20072634230, inscrita no CPF sob o nº 057.476.703-79, 
residente à AVENIDA DEPUTADO PAULINO ROCHA, Nº 1001, 
sem complemento, CAJAZEIRAS, 60.864-311, FORTALEZA. 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a    
excepcionalidade da segunda prorrogação da contratação de 
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(o) CONTRATA-
DO(A) a remuneração mensal regida conforme disposto na Lei 
Complementar nº 0158/2013, que será proporcional à efetiva 
jornada de trabalho, no importe de R$ 19,73 (dezenove reais e 
setenta e três centavos), hora/aula, já incluso o montante de 
20% (vinte por cento), referente à gratificação de regência de 
classe, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de 
janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, 
sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela                   
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0025. Elementos de Despesa: 
319004.0.1.500.1001.00.00, 319004.0.1.540.1070.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a con-
tar de 09 de Março de 2022, ou até composição de banco de 
candidatos aprovados por meio de seleção pública, nos termos 
da Lei Complementar nº 158, de 19 de dezembro de 2013, 
alterada pelas Leis Complementares n° 0216, de 22 de março 
de 2016, nº 0290, de 16 de abril de 2020, nº 302/2021, de 11 
de agosto de 2021 e de acordo com o Ato nº 0013/2021 -                
SEPOG, de 06 de janeiro de 2021, publicado no DOM de 15 de 
janeiro de 2021. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza(CE), 
09 de março de 2022. Assinam: Antonia Dalila Saldanha de 
Freitas - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO  e Marisa de 
Freitas Lima – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 
 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 3530/2020 – SME/SEPOG - EDITAL 104/2018  
- DAS PARTES: CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTA-

LEZA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
representada pela sua titular Antonia Dalila Saldanha de              
Freitas, RG 205903390 - SSP/CE, CPF 510.472.503-06, com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através da Célula de 
Controle de Recursos Humanos, com sede no Município de 
FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela Gerente da 
Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 1463270 
SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADA: PAULA                     
NAIANY SOUSA TEIXEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), 
portador(a) do RG nº 2005002095329, inscrita no CPF sob o nº 
020.650.633-35, residente à RUA 03H, Nº 97, Residencial 
Monte Prince I, PREFEITO JOSE WALTER, 60.749-050,                
FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objetivo a excepcionalidade da segunda prorrogação da contra-
tação de Professor Substituto por tempo determinado, vincula-
do (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino 
de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: 
O CONTRATANTE em contraprestação pagará a(o) CONTRA-
TADO(A) a remuneração mensal regida conforme disposto na 
Lei Complementar nº 0158/2013, que será proporcional à efeti-
va jornada de trabalho, no importe de R$ 19,73 (dezenove 
reais e setenta e três centavos), hora/aula, já incluso o                     
montante de 20% (vinte por cento), referente à gratificação de 
regência de classe, conforme disposto no Decreto nº 14.362, 
de 31 de janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro 
de 2019, sendo reajustado de acordo com as normas fixadas 
pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante 
deste Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação                   
orçamentária: 24901.12.361.0042.2195.0025. Elementos de 
Despesa: 319004.0.1.500.1001.00.00, 319004.0.1.540.1070. 
00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente 
termo aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) 
meses, a contar de 01 de Junho de 2022, ou até composição 
de banco de candidatos aprovados por meio de seleção                    
pública, nos termos da Lei Complementar nº 158, de 19 de 
dezembro de 2013, alterada pelas Leis Complementares n° 
0216, de 22 de março de 2016, nº 0290, de 16 de abril de 
2020, nº 302/2021, de 11 de agosto de 2021 e de acordo com o 
Ato nº 0013/2021 - SEPOG, de 06 de janeiro de 2021, publica-
do no DOM de 15 de janeiro de 2021. DAS RATIFICAÇÕES: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário a que se refere o presente Termo Aditivo. 
DATA: Fortaleza(CE), 01 de junho de 2022. Assinam: Antonia 
Dalila Saldanha de Freitas - SECRETARIA MUNICIPAL D A 
EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento Silva – SECRE -
TARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO e Paula Naiany Sousa Teixeira – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 
 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 3547/2020 – SME/SEPOG - EDITAL 104/2018  
- DAS PARTES: CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTA-
LEZA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
representada pela sua titular Antonia Dalila Saldanha de    
Freitas, RG 205903390 - SSP/CE, CPF 510.472.503-06, com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através da Célula de 
Controle de Recursos Humanos, com sede no Município de 
FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela Gerente da 
Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 1463270 
SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADA: MARIA 
CLAUDETE DE SOUZA NOGUEIRA, BRASILEIRA, CASA-
DO(A), portador(a) do RG nº 2004007031495, inscrita no CPF 
sob o nº 391.222.553-20, residente à RUA CODO, Nº 341, 
PROXIMO A IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS, CONJUNTO 
PALMEIRAS, 60.870-430, FORTALEZA. DO OBJETO: O pre-
sente termo aditivo tem por objetivo a excepcionalidade da 
segunda prorrogação da contratação de Professor Substituto 
por tempo determinado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, 
para a Rede Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNE-
RAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará a(o) CONTRATADO(A) a remuneração 
mensal regida conforme disposto na Lei Complementar nº 
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0158/2013, que será proporcional à efetiva jornada de trabalho, 
no importe de R$ 19,73 (dezenove reais e setenta e três centa-
vos), hora/aula, já incluso o montante de 20% (vinte por cento), 
referente à gratificação de regência de classe, conforme                   
disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publi-
cado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de 
acordo com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de 
Fortaleza.: A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042. 
2195.0025. Elementos de Despesa: 319004.0.1.500.1001.00. 
00, 319004.0.1.540.1070.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorroga-
da a vigência do presente termo aditivo, correspondente ao 
período de até 12 (doze) meses, a contar de 01 de Junho de 
2022, ou até composição de banco de candidatos aprovados 
por meio de seleção pública, nos termos da Lei Complementar 
nº 158, de 19 de dezembro de 2013, alterada pelas Leis                   
Complementares n° 0216, de 22 de março de 2016, nº 0290, 
de 16 de abril de 2020, nº 302/2021, de 11 de agosto de 2021 e 
de acordo com o Ato nº 0013/2021 - SEPOG, de 06 de janeiro 
de 2021, publicado no DOM de 15 de janeiro de 2021. DAS 
RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato originário a que se refere o presente 
Termo Aditivo. DATA: Fortaleza(CE), 01 de junho de 2022. 
Assinam: Antonia Dalila Saldanha de Freitas - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO  e Maria Claudete de Souza              
Nogueira – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 3551/2020 – SME/SEPOG - EDITAL 104/2018  
- DAS PARTES: CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTA-
LEZA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
representada pela sua titular Antonia Dalila Saldanha de    
Freitas, RG 205903390 - SSP/CE, CPF 510.472.503-06, com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através da Célula de 
Controle de Recursos Humanos, com sede no Município de 
FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela Gerente da 
Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 1463270 
SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADA: JOSEFA 
MARIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEI-
RO(A), portador(a) do RG nº 5682554439, inscrita no CPF sob 
o nº 568.255.443-49, residente à TRAVESSA NUNES FEIJO, 
Nº 1100, Condomínio Alto da Liberdade, JANGURUSSU, 
60.870-592, FORTALEZA. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objetivo a excepcionalidade da segunda prorro-
gação da contratação de Professor Substituto por tempo de-
terminado, vinculado (a) ao Edital nº 104/2018, para a Rede 
Municipal de Ensino de Fortaleza. DA REMUNERAÇÃO E 
FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em contrapresta-
ção pagará a(o) CONTRATADO(A) a remuneração mensal 
regida conforme disposto na Lei Complementar nº 0158/2013, 
que será proporcional à efetiva jornada de trabalho, no importe 
de R$ 19,73 (dezenove reais e setenta e três centavos),                 
hora/aula, já incluso o montante de 20% (vinte por cento),      
referente à gratificação de regência de classe, conforme               
disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de janeiro de 2019, publi-
cado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, sendo reajustado de 
acordo com as normas fixadas pela Prefeitura Municipal de 
Fortaleza. A despesa resultante deste Termo Aditivo correrá à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 24901.12.361.0042. 
2195.0025. Elementos de Despesa: 319004.0.1.500.1001.00. 
00, 319004.0.1.540.1070.00.00. DA VIGÊNCIA: Fica prorroga-
da a vigência do presente termo aditivo, correspondente ao 
período de até 12 (doze) meses, a contar de 01 de Junho de 
2022, ou até composição de banco de candidatos aprovados 
por meio de seleção pública, nos termos da Lei Complementar 
nº 158, de 19 de dezembro de 2013, alterada pelas Leis                      
Complementares n° 0216, de 22 de março de 2016, nº 0290, 
de 16 de abril de 2020, nº 302/2021, de 11 de agosto de 2021 e 
de acordo com o Ato nº 0013/2021 - SEPOG, de 06 de janeiro 
de 2021, publicado no DOM de 15 de janeiro de 2021. DAS 

RATIFICAÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do contrato originário a que se refere o presente 
Termo Aditivo. DATA: Fortaleza(CE), 01 de junho de 2022. 
Assinam: Antonia Dalila Saldanha de Freitas - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria Janaína do Nascimento 
Silva – SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO  e Josefa Maria Nogueira de                
Oliveira – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 
 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 3557/2020 – SME/SEPOG - EDITAL 104/2018  
- DAS PARTES: CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTA-
LEZA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
representada pela sua titular Antonia Dalila Saldanha de    
Freitas, RG 205903390 - SSP/CE, CPF 510.472.503-06, com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através da Célula de 
Controle de Recursos Humanos, com sede no Município de 
FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela Gerente da 
Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 1463270 
SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADA: MARIA    
ELIANE RICARDO FERREIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), 
portador(a) do RG nº 91002265331, inscrita no CPF sob o nº 
765.818.103-04, residente à AVENIDA VIENA WEYNE, Nº 670, 
sem complemento, CAMBEBA, 60.822-180, FORTALEZA. DO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a                       
excepcionalidade da segunda prorrogação da contratação de 
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(o) CONTRATA-
DO(A) a remuneração mensal regida conforme disposto na Lei 
Complementar nº 0158/2013, que será proporcional à efetiva 
jornada de trabalho, no importe de R$ 19,73 (dezenove reais e  
setenta e três centavos), hora/aula, já incluso o montante de 
20% (vinte por cento), referente à gratificação de regência de 
classe, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de 
janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, 
sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela                    
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0025. Elementos de Despesa: 
319004.0.1.500.1001.00.00, 319004.0.1.540.1070.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo              
aditivo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a 
contar de 01 de Junho de 2022, ou até composição de banco 
de candidatos aprovados por meio de seleção pública, nos 
termos da Lei Complementar nº 158, de 19 de dezembro de 
2013, alterada pelas Leis Complementares n° 0216, de 22 de 
março de 2016, nº 0290, de 16 de abril de 2020, nº 302/2021, 
de 11 de agosto de 2021 e de acordo com o Ato nº 0013/2021 - 
SEPOG, de 06 de janeiro de 2021, publicado no DOM de 15 de 
janeiro de 2021. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 
que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza(CE), 
01 de junho de 2022. Assinam: Antonia Dalila Saldanha de 
Freitas - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO  e Maria 
Eliane Ricardo Ferreira – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 
 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 3562/2020 – SME/SEPOG - EDITAL 104/2018  
- DAS PARTES: CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE FORTA-
LEZA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
representada pela sua titular Antonia Dalila Saldanha de    
Freitas, RG 205903390 - SSP/CE, CPF 510.472.503-06, com 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, através da Célula de 
Controle de Recursos Humanos, com sede no Município de 
FORTALEZA/Ceará, representado neste ato pela Gerente da 
Célula Maria Janaína do Nascimento Silva, RG nº 1463270 
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SSP-PI, CPF nº 707.369.793-87. CONTRATADA: MARIA   
ZILANI FERREIRA OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), 
portador(a) do RG nº 97002351474, inscrita no CPF sob o nº 
820.645.123-49, residente à RUA JORGE FIGUEIREDO, Nº 
1812, sem complemento, PEDRAS, 60.874-765, FORTALEZA. 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a    
excepcionalidade da segunda prorrogação da contratação de 
Professor Substituto por tempo determinado, vinculado (a) ao 
Edital nº 104/2018, para a Rede Municipal de Ensino de Forta-
leza. DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará a(o) CONTRATA-
DO(A) a remuneração mensal regida conforme disposto na Lei 
Complementar nº 0158/2013, que será proporcional à efetiva 
jornada de trabalho, no importe de R$ 19,73 (dezenove reais e 
setenta e três centavos), hora/aula, já incluso o montante de 
20% (vinte por cento), referente à gratificação de regência de 
classe, conforme disposto no Decreto nº 14.362, de 31 de 
janeiro de 2019, publicado no DOM de 04 de fevereiro de 2019, 
sendo reajustado de acordo com as normas fixadas pela                    
Prefeitura Municipal de Fortaleza. A despesa resultante deste 
Termo Aditivo correrá à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 24901.12.361.0042.2195.0025. Elementos de Despesa: 
319004.0.1.500.1001.00.00, 319004.0.1.540.1070.00.00. DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente termo aditi-
vo, correspondente ao período de até 12 (doze) meses, a         
contar de 01 de Junho de 2022, ou até composição de banco 
de candidatos aprovados por meio de seleção pública, nos 
termos da Lei Complementar nº 158, de 19 de dezembro de 
2013, alterada pelas Leis Complementares n° 0216, de 22 de 
março de 2016, nº 0290, de 16 de abril de 2020, nº 302/2021, 
de 11 de agosto de 2021 e de acordo com o Ato nº 0013/2021 - 
SEPOG, de 06 de janeiro de 2021, publicado no DOM de 15 de 
janeiro de 2021. DAS RATIFICAÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições do contrato originário a 

que se refere o presente Termo Aditivo. DATA: Fortaleza(CE), 
01 de junho de 2022. Assinam: Antonia Dalila Saldanha de 
Freitas - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. Maria 
Janaína do Nascimento Silva – SECRETARIA MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO  e Maria 
Zilani Ferreira Oliveira – PROFESSOR(A). 

*** *** *** 
 
 DESPACHO - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em observân-
cia ao dispositivo do art. 190, inciso I, da lei nº 6.794, de 27 de 
dezembro de 1990, com base no Procedimento de Sindicância 
nº P926523/2017, instaurado pela Portaria nº 0171/2022-SME, 
publicada no DOM de 26 de abril de 2022. DECIDE Acolher na 
integra a decisão constante no Relatório Conclusivo da                     
Comissão de Sindicância favorável ao arquivamento do                    
Procedimento de Sindicância nº P926523/2017. Registre-se e 
publique-se. Fortaleza, 02 de junho de 2022. Antonia Dalila 
Saldanha de Freitas - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDU-
CAÇÃO. 

*** *** *** 
 
 DESPACHO - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em observân-
cia ao dispositivo do art. 190, inciso I, da lei nº 6.794, de 27 de 
dezembro de 1990, com base no Procedimento de Sindicância 
nº P395805/2014, instaurado pela Portaria nº 0173/2022-SME, 
publicada no DOM de 26 de abril de 2022. DECIDE Acolher na 
integra a decisão constante no Relatório Conclusivo da Comis-
são de Sindicância favorável ao arquivamento do Procedimento 
de Sindicância nº P395805/2014. Registre-se e publique-se. 
Fortaleza, 26 de maio de 2022. Antonia Dalila Saldanha de 
Freitas - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 
 

PORTARIA Nº 0403/2022 
PROCESSO Nº P175001/2022 

 
DISPÕE ACERCA DO PAGAMENTO REFERENTE À 
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PROGAMA 
PREVINE BRASIL, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 
11.177/2021. 

            
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, instituídas pelo art. 299 da 
Lei Orgânica do Município de Fortaleza; art. 11 da Lei nº 8.608, de 26 de dezembro de 2001, e ainda, conforme o Art. 5º, X do Decreto 
nº. 13.922, de 12 de dezembro de 2016, e Ato n° 0006/2021 – GABPREF, publicado no D.O.M. de 03 de janeiro de 2021;                
CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, emitida pelo Ministério da Saúde, que instituiu o 
Programa Previne Brasil e estabeleceu o novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do            
Sistema Único de Saúde, por meio da alteração da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017;                    
CONSIDERANDO as disposições do FAQ elaborado pelo Ministério da Saúde sobre o Novo Modelo de Financiamento de Custeio da 
Atenção Primária à Saúde referente à Portaria Nº 2.979 de 12 de novembro de 2019, no qual todas as equipes de Saúde da Família, 
equipes de Atenção Primária e equipes de Saúde Bucal, credenciadas e cadastradas no SCNES serão avaliadas, seus resultados nos 
indicadores utilizados para o pagamento por desempenho, e que, os municípios têm autonomia para estabelecer pagamento por  
desempenho aos profissionais; CONSIDERANDO as disposições no Art. 3º da Portaria nº 2.713, de 06 de outubro de 2020 que dispõe 
sobre o método de cálculo e estabelece o valor do incentivo financeiro federal de custeio do pagamento por desempenho, no âmbito 
do Programa Previne Brasil, e define o valor por tipo de equipe do incentivo financeiro federal de custeio mensal do pagamento por 
desempenho, referente a 100% do Indicador Sintético Final; CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 11.177, de 03 de        
novembro de 2021, que dispõe sobre a aplicação dos recursos oriundos do Programa Previne Brasil no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, o qual autorizado a conceder, através de parte dos recursos oriundos do Programa Previne Brasil, pagamento de incentivo 
por desempenho destinado às equipes de atenção primária, independente da modalidade, e às equipes de saúde bucal, credenciadas 
e cadastradas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), a ser distribuído aos agentes públicos que 
as compõem, levando em consideração os resultados dos indicadores alcançados pelas referidas equipes, os critérios estabelecidos 
pelo Programa Previne Brasil e as regras estabelecidas pela referida Lei; CONSIDERANDO o disposto na Portaria GM/MS nº 102, de 
20 de janeiro de 2022, que dispõe sobre os indicadores do pagamento por desempenho, no âmbito do Programa Previne Brasil para o 
ano de 2022; CONSIDERANDO o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 3/2022-DESF/SAPS/MS, de 25 de janeiro de 2022, que trata da 
apresentação do conjunto dos 07 (sete) indicadores que compõem o incentivo financeiro de Pagamento por Desempenho da Atenção 
Primária à Saúde (APS) revisados para o ano de 2022; CONSIDERANDO a Justificativa Técnica acostada aos autos do Processo nº 
P175001/2022. RESOLVE: Art. 1º - Conceder o pagamento da gratificação instituída pela Lei Municipal nº 11.177, de 03 de novembro 
de 2021, relativo à aplicação dos recursos oriundos do Programa Previne Brasil (Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019) no 
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âmbito do Poder Executivo Municipal, referente ao primeiro quadrimestre de 2022, conforme listagem de servidores anexa. Art. 2º - Os 
recursos oriundos desta Portaria serão custeados através dos recursos orçamentários pertinentes a matéria. Art. 3º - Os valores   
dispostos nesta Portaria não servirão de base de cálculo para quaisquer outras vantagens e não serão incorporados aos vencimentos 
a qualquer título ou pretexto, nem servirão de base de cálculo de qualquer indenização ou vantagem pecuniária, consoante previsto 
no art. 14 da Lei Municipal nº 11.177, de 03 de novembro de 2021. Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. Registre-se. publique-se. cumpra-se. Fortaleza/CE, 02 de junho de 2022. Ana Estela            
Ferenandes Leite - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. (assinado digitalmente). 
 

ANEXO 
 

GRATIFICAÇÃO PREVINE BRASIL - 1º QUADRIMESTRE 2022 

Nº CPF MATRICULA CORES INE 

Nº DE 

INDICADORES 

ATINGIDOS 

UAPS CATEGORIA 
NOME COMPLETO DO 

PROFISSIONAL 
CONTRATAÇAO VALOR 

1 783.285.273-91 66965-01 I 90905 2 UAPS 4 VARAS ENFERMEIRO 
MARIA JOSÉ ANDRADE 

XIMENES 
SERVIDOR R$ 258,00 

2 654.582.223-34 108827-01 I 90905 2 UAPS 4 VARAS TEC. ENF. 
MARCIA BATISTA PESSOA DE 

ALMEIDA 
SERVIDOR R$ 258,00 

3 256.889.523-34 46686-02 I 90905 2 UAPS 4 VARAS ACS 
JOSEMEIRE OLIVEIRA 

SANTIAGO 
SERVIDOR R$ 258,00 

4 032.296.683-32 115642-02 I 1564269 2 UAPS 4 VARAS ENFERMEIRO 
REGILANE NASCIMENTO DA 

PAZ 
SELEÇÃO R$ 258,00 

5 012.986.993-71 123096-01 I 1564269 2 UAPS 4 VARAS TEC. ENF. 
JOSY CLEIDE ALVES 

CAVALCANTE 
SERVIDOR R$ 258,00 

6 643.987.733-04 47005-02 I 1564269 2 UAPS 4 VARAS DENTISTA DAVI DE SÁ CAVALCANTE SERVIDOR R$ 258,00 

7 026.577.773-92 75378-01 I 1564269 2 UAPS 4 VARAS ACS DIANA FERREIRA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

8 709.600.623-00 87870-01 I 86487 4 UAPS AIRTON MONTE ACS 
MARIA IOLANDA MACIEL 

ALECRIM 
SERVIDOR R$ 516,00 

9 392.141.683-34 74760-01 I 86487 4 UAPS AIRTON MONTE ACS MARIA RITA DE CASTRO LEITE SERVIDOR R$ 516,00 

10 065.361.278-89 74458-01 I 86487 4 UAPS AIRTON MONTE ACS ANA CELIA DE MELO SILVA SERVIDOR R$ 516,00 

11 027.008.603-06 84913-01 I 86487 4 UAPS AIRTON MONTE ACS 
DANIELA MARIA DO 

NASCIMENTO DA COSTA 
SERVIDOR R$ 516,00 

12 627.475.333-87 86766-01 I 86487 4 UAPS AIRTON MONTE ACS LUCIANA LIMA RIBEIRO SERVIDOR R$ 516,00 

13 486.150.723-53 74715-01 I 1527495 2 UAPS AIRTON MONTE ACS 
SONIA MARIA COELHO DE 

SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

14 808.461.143-72 85632-01 I 1527495 2 UAPS AIRTON MONTE ACS SOLANGE DE SOUZA SERVIDOR R$ 258,00 

15 022.487.143-94 84879-01 I 1527495 2 UAPS AIRTON MONTE ACS 
ANTONIA CLAUDIANE 

FERREIRA ALVES 
SERVIDOR R$ 258,00 

16 794.364.553-72 79051-01 I 1527495 2 UAPS AIRTON MONTE ACS IRENE DE SOUSA LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

17 419.991.772-15 85342-01 I 1527495 2 UAPS AIRTON MONTE ACS 
JOSE MONSUETO OLIVEIRA 

DE MESQUITA 
SERVIDOR R$ 258,00 

18 878.913.103-78 85185-01 I 1527495 2 UAPS AIRTON MONTE ACS 
FRANCISCO JAMISON DE 

PAULO SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

19 613.701.693-53 85692-01 I 1550527 2 UAPS AIRTON MONTE ACS 
PAULO ROBERTO BANDEIRA 

TIAGO 
SERVIDOR R$ 258,00 

20 380.908.133-72 85054-01 I 1550527 2 UAPS AIRTON MONTE ACS 
ANA NEIVA DE SOUSA 

BEZERRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

21 165.770.353-34 79297-01 I 1550527 2 UAPS AIRTON MONTE ACS FRANCISCO JOSE SALES SERVIDOR R$ 258,00 

22 938.373.213-04 79299-01 I 1550527 2 UAPS AIRTON MONTE ACS 
MARIA DAS DORES 

RODRIGUES DE SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

23 018.441.473-39 135268-01 I 86312 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ENFERMEIRO 
CARLA ROBERTA DA SILVA 

VITOR RODRIGUES 
SELEÇÃO R$ 258,00 

24 143.249.973-49 74690-01 I 86312 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS 
MARIA IRENE DA SILVA 

OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

25 141.476.453-72 79566-01 I 86312 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS LUIZA MARIA MARTINS DIAS SERVIDOR R$ 258,00 

26 839.841.603-30 78731-01 I 86312 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS 
DANIELE SILVA DE ANDRADE 

GONÇALVES 
SERVIDOR R$ 258,00 

27 749.886.703-68 78743-01 I 86312 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS 
CRISTIANE MARIA AZEVEDO 

VIEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

28 746.104.653-53 78770-01 I 86312 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS 
ANGELICA MARIA BEZERRA 

COUTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

29 286.263.258-94 85838-01 I 86320 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ENFERMEIRO ANDREA GOMES JUSTINO SERVIDOR R$ 258,00 

30 324.441.413-34 128069-01 I 86320 2 UAPS CARLOS RIBEIRO TEC. ENF. 
MARIA IRACILDA DE SOUZA 

FREITAS 
SERVIDOR R$ 258,00 

31 641.667.163-87 67118-01 I 86320 2 UAPS CARLOS RIBEIRO DENTISTA 
RACHEL GUIMARÃES 

NEPOMUCENO FACÓ 
SERVIDOR R$ 258,00 

32 868.734.313-20 104198-02 I 86320 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ASB 
FRANCIVANIA BATISTA 

BASTOS DE SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

33 739.053.563-68 71709-01 I 86320 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS ANA PAULA MOURA LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

34 301.583.543-20 86579-01 I 86320 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS 
ANA CLAUDIA LIMA 

CAVALCANTE 
SERVIDOR R$ 258,00 

35 667.196.403-30 85078-01 I 86320 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS EVELINE DA SILVA PORTELA SERVIDOR R$ 258,00 
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36 382.078.263-04 84988-01 I 86320 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS 
CLAUDIA MARA SALES 

SAMPAIO 
SERVIDOR R$ 258,00 

37 637.755.303-04 85273-01 I 86320 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS JANAINA POMPEU BARREIRA SERVIDOR R$ 258,00 

38 878.863.673-91 66768-01 I 86290 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ENFERMEIRO 
FRANCISCA BERTILIA CHAVES 

COSTA 
SERVIDOR R$ 258,00 

39 057.211.774-46 123604-02 I 86290 2 UAPS CARLOS RIBEIRO TEC. ENF. LUIZA BENEDITA SOARES SELEÇÃO R$ 258,00 

40 526.334.203-97 66610-01 I 86290 2 UAPS CARLOS RIBEIRO DENTISTA 
FRANCISCO JOSÉ MEDEIROS 

BONFIM 
SERVIDOR R$ 258,00 

41 768.669.393-72 95948-03 I 86290 2 UAPS CARLOS RIBEIRO TSB 
ROBERTA SILVANA UCHOA DE 

SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

42 737.741.893-15 74633-01 I 86290 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS ANGELA MARIA FAÇANHA SERVIDOR R$ 258,00 

43 702.110.943-15 74758-01 I 86290 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS MARIA GISLONE DE FREITAS SERVIDOR R$ 258,00 

44 437.365.643-68 74907-01 I 86290 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS ELIZABETE DA SILVA ALMEIDA SERVIDOR R$ 258,00 

45 390.781.753-20 85489-01 I 86290 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS MARTA MARIA DOS SANTOS SERVIDOR R$ 258,00 

46 419.946.203-15 79556-01 I 86290 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS TAIS BARROS DOS SANTOS SERVIDOR R$ 258,00 

47 511.164.483-00 85607-01 I 86290 2 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS 
REGIANE CORREIA DO 

NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

48 710.967.873-34 95368-02 I 86355 3 UAPS CARLOS RIBEIRO TEC. ENF. MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

49 429.652.923-49 95942-03 I 86355 3 UAPS CARLOS RIBEIRO ASB 
MARIA LÚCIA FRANÇA DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

50 999.437.513-04 85729-01 I 86355 3 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS RODE DUARTE DOS SANTOS SERVIDOR R$ 258,00 

51 245.974.733-00 87871-01 I 86355 3 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS 
ANTONIO WELLINGTON LIMA 

ARAUJO 
SERVIDOR R$ 258,00 

52 141.959.763-91 87894-01 I 86355 3 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS 
FRANCISCA EDNA OLIVEIRA 

DE ALMEIDA 
SERVIDOR R$ 258,00 

53 744.312.693-04 79090-01 I 86355 3 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS 
SIMONE MARIA CAETANO DE 

QUEIROZ 
SERVIDOR R$ 258,00 

54 223.734.033-15 71824-01 I 86355 3 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS RAIMUNDA MIRANDA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

55 012.231.013-63 74310-01 I 86355 3 UAPS CARLOS RIBEIRO ACS FABIANO MIGUEL ROMANO SERVIDOR R$ 516,00 

56 117.220.373-34 07792-04 I 89605 3 UAPS CASEMIRO FILHO ENFERMEIRO SILVANA HOLANDA AMARO SERVIDOR R$ 258,00 

57 618.436.953-91 66877-01 I 89605 3 UAPS CASEMIRO FILHO DENTISTA TAYANNA BRAGA LOUZADA SERVIDOR R$ 258,00 

58 659.448.443-53 104054-03 I 89605 3 UAPS CASEMIRO FILHO ASB LUCIANA FALTZ DE OLIVEIRA SERVIDOR R$ 258,00 

59 511.078.723-91 85313-01 I 89605 3 UAPS CASEMIRO FILHO ACS LUIS EVALDO ASSIS BARBOSA SERVIDOR R$ 258,00 

60 823.242.553-91 108801-01 I 89613 3 UAPS CASEMIRO FILHO TEC. ENF. 
LUCIMAR FERNANDES DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

61 839.135.053-34 66969-01 I 89613 3 UAPS CASEMIRO FILHO DENTISTA ANDREA ALVES DAMASCENO SERVIDOR R$ 258,00 

62 234.423.953-72 104246-03 I 89613 3 UAPS CASEMIRO FILHO ASB 
MARIA TEREZA DE CARVALHO 

MELO 
SERVIDOR R$ 258,00 

63 513.996.103-25 71681-01 I 89613 3 UAPS CASEMIRO FILHO ACS ANTONIA MOTA DOMINGOS SERVIDOR R$ 258,00 

64 429.965.383-15 75159-01 I 89613 3 UAPS CASEMIRO FILHO ACS 
MARIA DAS DORES MACIEL DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

65 380.092.693-87 78756-01 I 89613 3 UAPS CASEMIRO FILHO ACS 
DEUSILENE BARBOSA 

CARNEIRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

66 776.872.563-87 85588-01 I 86398 3 
UAPS FERNANDO 

FAÇANHA 
ACS SOLANGE RIBEIRO BORGES SERVIDOR R$ 258,00 

67 888.799.683-00 84949-01 I 86398 3 
UAPS FERNANDO 

FAÇANHA 
ACS 

CLEIDIANE DOS SANTOS 

PEREIRA DE SOUZA 
SERVIDOR R$ 258,00 

68 001.728.853-37 75339-01 I 86398 3 
UAPS FERNANDO 

FAÇANHA 
ACS 

VALTER DE VASCONCELOS 

FREIRE 
SERVIDOR R$ 258,00 

69 385.709.553-91 86923-01 I 86398 3 
UAPS FERNANDO 

FAÇANHA 
ACS CLAUDIA MARIA DIAS SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

70 614.964.053-15 46644-02 I 86401 2 
UAPS FERNANDO 

FAÇANHA 
ACS 

TEREZINHA DE JESUS ALVES 

CARDOSO 
SERVIDOR R$ 258,00 

71 729.881.853-87 85386-01 I 86401 2 
UAPS FERNANDO 

FAÇANHA 
ACS 

MAGELA CARNEIRO 

MESQUITA 
SERVIDOR R$ 258,00 

72 370.757.483-00 75294-01 I 86401 2 
UAPS FERNANDO 

FAÇANHA 
ACS JOSE ROCELIO DE MARIA SERVIDOR R$ 258,00 

73 322.108.333-53 84981-01 I 86401 2 
UAPS FERNANDO 

FAÇANHA 
ACS 

CLOTILDE DE MOURA 

MONTEIRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

74 910.889.763-87 85825-01 I 86401 2 
UAPS FERNANDO 

FAÇANHA 
ACS ELIZAFAN LIMA SA SERVIDOR R$ 258,00 

75 787.051.183-87 85885-01 I 86401 2 
UAPS FERNANDO 

FAÇANHA 
ACS MARIA SONIA SOUZA SERVIDOR R$ 258,00 

76 457.236.643-87 85552-01 I 86428 3 
UAPS FERNANDO 

FAÇANHA 
ACS 

RAIMUNDA ALVES DOS 

SANTOS LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 

77 487.119.423-04 71769-01 I 86428 3 
UAPS FERNANDO 

FAÇANHA 
ACS 

MARIA DE FATIMA DA SILVA 

MATOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

78 018.699.423-02 85487-01 I 86428 3 
UAPS FERNANDO 

FAÇANHA 
ACS MANUELA DA SILVA MELO SERVIDOR R$ 258,00 

79 044.391.793-04 128077-01 I 86452 2 UAPS FLORESTA ENFERMEIRO 
ELYSSA MAYRA LACERDA DE 

OLIVEIRA 
SELEÇÃO R$ 258,00 
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80 357.151.703-20 112063-01 I 86452 2 UAPS FLORESTA TEC. ENF. 
FRANCISCA SUELY DOS 

SANTOS NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

81 812.350.033-53 66784-01 I 86452 2 UAPS FLORESTA DENTISTA DIMITRI LUNA DE ARAUJO SERVIDOR R$ 258,00 

82 010.752.723-51 85354-01 I 86452 2 UAPS FLORESTA ACS NATIANE CANDIDO DE SOUZA SERVIDOR R$ 258,00 

83 382.793.983-68 85052-01 I 86452 2 UAPS FLORESTA ACS 
ANTONIA MEIRE DA SILVA 

PEREIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

84 525.515.123-87 75167-01 I 86452 2 UAPS FLORESTA ACS 
MARIA CRISTINA ARAGAO 

LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 

85 888.779.303-49 77652-01 I 86479 2 UAPS FLORESTA ENFERMEIRO 
TATIANA DOS SANTOS 

BEZERRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

86 016.533.793-16 135248-01 I 86479 2 UAPS FLORESTA DENTISTA 
FRANCISCO ADEILSON ALVES 

DE MACEDO 
SELEÇÃO R$ 258,01 

87 705.100.753-04 71750-01 I 86479 2 UAPS FLORESTA ACS 
FRANCISCA GIRLANDIA 

TEIXEIRA FARIAS 
SERVIDOR R$ 258,00 

88 678.733.753-15 74496-01 I 86479 2 UAPS FLORESTA ACS 
MARILENE LINHARES 

FONTELE ALVES 
SERVIDOR R$ 258,00 

89 469.034.453-15 75017-01 I 86479 2 UAPS FLORESTA ACS 
CICERA EDNA COELHO 

MOURA 
SERVIDOR R$ 258,00 

90 245.637.903-97 74861-01 I 86479 2 UAPS FLORESTA ACS NILDE RODRIGUES SOARES SERVIDOR R$ 258,00 

91 062.966.013-10 133876-01 I 86495 2 UAPS FLORESTA ENFERMEIRO MARINA SILVA DE SOUSA SELEÇÃO R$ 258,00 

92 632.356.683-49 129178-02 I 86495 2 UAPS FLORESTA TEC. ENF. MONICA ARAUJO DA SILVA SELEÇÃO R$ 258,00 

93 049.534.253-08 135247-01 I 86495 2 UAPS FLORESTA DENTISTA CIBELE SALES RABELO SELEÇÃO R$ 258,00 

94 492.263.203-49 121279-02 I 86495 2 UAPS FLORESTA ASB 
ANTONIA EDILEUDA MOREIRA 

DA COSTA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

95 388.892.343-34 74608-01 I 86495 2 UAPS FLORESTA ACS 
ANTONIA CLAUDIA DE SOUSA 

FERNANDES 
SERVIDOR R$ 258,00 

96 480.757.283-00 74809-01 I 86495 2 UAPS FLORESTA ACS ANTONIA CELIA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

97 456.409.473-49 75366-01 I 86495 2 UAPS FLORESTA ACS 
FRANCISCO LOPES DA COSTA 

JUNIOR 
SERVIDOR R$ 258,00 

98 710.792.463-04 23572-02 I 86495 2 UAPS FLORESTA ACS LILIAN MARIA LIMA PAIVA SERVIDOR R$ 258,00 

99 023.239.563-29 137632-01 I 86509 2 UAPS FLORESTA ENFERMEIRO 
CARLA BEATRIZ DA PONTES 

AGUIAR 
SELEÇÃO R$ 258,01 

100 002.982.743-45 108843-01 I 86509 2 UAPS FLORESTA TEC. ENF. 
EVELINE ALVES BORGES DA 

SILVA GOMES 
SERVIDOR R$ 258,00 

101 355.831.503-00 74868-01 I 86509 2 UAPS FLORESTA ACS 
JEISA MARIA CAETANA DE 

SOUZA 
SERVIDOR R$ 258,00 

102 885.837.593-91 84929-01 I 86509 2 UAPS FLORESTA ACS DIANEIDE MELO LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

103 385.735.713-49 71850-01 I 86509 2 UAPS FLORESTA ACS RITA MARIA SOARES SERVIDOR R$ 258,00 

104 619.541.523-53 66773-01 I 89699 4 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
ENFERMEIRO 

FRANCISCO HADSON SIDOR 

SAMPAIO 
SERVIDOR R$ 516,00 

105 633.381.903-44 108819-01 I 89699 4 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
TEC. ENF. 

LUIZIER ARAUJO DE 

MESQUITA 
SERVIDOR R$ 516,00 

106 247.891.353-49 66926-01 I 89699 4 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
DENTISTA 

GALILEU RONALD LOBO 

FARIAS 
SERVIDOR R$ 516,00 

107 848.279.553-87 84881-01 I 89699 4 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
ACS ARNALDO BARROSO BRAGA SERVIDOR R$ 516,00 

108 480.749.773-15 74800-01 I 89699 4 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
ACS 

FRANCISCA IRISZETE CASTRO 

DE LIMA 
SERVIDOR R$ 516,00 

109 027.616.983-20 85459-01 I 89699 4 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
ACS 

MARCOS JONAS CAPELO 

DANTAS JUNIOR 
SERVIDOR R$ 516,00 

110 640.660.533-00 79353-01 I 89699 4 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
ACS 

JOSE ALVES ANDRADE LAVOR 

JUNIOR 
SERVIDOR R$ 516,00 

111 425.497.443-49 85580-01 I 89699 4 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
ACS 

RITA MARIA TEIXEIRA 

CARVALHO 
SERVIDOR R$ 516,00 

112 793.422.993-34 66873-01 I 89680 2 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
ENFERMEIRO 

MAGNA GEANE PEREIRA DE 

SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

113 781.473.523-87 66841-01 I 89680 2 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
DENTISTA 

PAULA VANESSA PEIXOTO 

GURGEL 
SERVIDOR R$ 258,00 

114 625.632.383-15 104244-02 I 89680 2 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
ASB 

MARIA ROBERTA LIMA DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

115 366.611.043-68 71829-01 I 89680 2 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
ACS MAURICIO PESSOA BASTITA SERVIDOR R$ 258,00 

116 358.960.863-34 46938-02 I 89680 2 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
ACS MARIA MARLENE DE SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

117 623.960.803-34 65421-02 I 89710 2 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
ENFERMEIRO 

EDILBERTO IRINEU DE 

ARAÚJO FILHO 
SERVIDOR R$ 258,00 

118 839.833.253-00 108815-01 I 89710 2 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
TEC. ENF. 

CLEIDIANE EVANGELISTA DA 

COSTA 
SERVIDOR R$ 258,00 

119 424.081.053-15 86035-01 I 89710 2 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
ACS 

RITA MARIA DE QUEIROZ 

RODRIGUES 
SERVIDOR R$ 258,00 

120 580.179.253-87 75015-01 I 89710 2 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
ACS SEBASTIAO PEREIRA DIAS SERVIDOR R$ 258,00 
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121 267.884.543-53 46893-02 I 89710 2 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
ACS 

MARILENE DO NASCIMENTO 

COELHO 
SERVIDOR R$ 258,00 

122 730.371.173-20 79001-01 I 89710 2 
UAPS FRANCISCO 

DOMINGOS DA SILVA 
ACS VALERIA LOPES DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

123 209.272.153-49 105187-03 I 89621 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ENFERMEIRO 
MARIA AMELIA DE MIRANDA 

FIRMEZA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

124 391.497.493-15 46914-03 I 89621 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA TEC. ENF. MIRIAN ALVES LOPES BARROS SELEÇÃO R$ 258,00 

125 117.778.853-53 74205-01 I 89621 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ACS 
JOAO EVANDRO DE OLIVEIRA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

126 012.956.543-18 75343-01 I 89621 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ACS 
VANESSA CRISTINA MARTINS 

OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

127 617.911.643-15 104423-01 I 89621 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ACS 
FRANCISCA MARIA PEREIRA 

DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

128 996.183.703-72 78740-01 I 89621 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ACS DANIELE DE OLIVEIRA LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

129 355.254.103-97 23526-06 I 89621 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ACS 
ANA VALERIA SOARES 

SIMPLICIO 
SERVIDOR R$ 258,00 

130 963.567.153-91 88860-01 I 89648 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ENFERMEIRO CARLA BARRETO DE ALMEIDA SERVIDOR R$ 258,00 

131 613.726.253-72 93403-02 I 89648 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA TEC. ENF. 
FRANCISCA VALDIANA 

MARQUES FREITAS 
SERVIDOR R$ 258,00 

132 925.415.933-68 66805-01 I 89648 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA DENTISTA RAFAEL LEITE CUNHA SERVIDOR R$ 258,00 

133 501.602.063-91 108940-01 I 89648 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ASB 
ELDIRENE DOS SANTOS 

BARBOSA COSTA 
SERVIDOR R$ 258,00 

134 935.157.403-25 72866-01 I 89648 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ACS MARIA EVELINE ALMEIDA LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

135 423.553.033-04 25356-03 I 89648 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ACS ANTONIA MARIA LEITE SERVIDOR R$ 258,00 

136 613.470.783-04 72758-01 I 89648 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ACS 
ANA CANDIDA DO 

NASCIMENTO SA 
SERVIDOR R$ 258,00 

137 632.440.473-00 85675-01 I 89648 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ACS SIMONE RIBEIRO BORGES SERVIDOR R$ 258,00 

138 458.717.013-53 46875-02 I 89648 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ACS MARILENE TELES DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

139 744.013.193-20 66797-01 I 89672 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ENFERMEIRO 
JANSEN PEREIRA NEGRÃO 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

140 517.817.273-68 29855-04 I 89672 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA TEC. ENF. DIANA JACQUELINE DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

141 833.751.123-00 90839-01 I 89672 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA DENTISTA IVENS BARRETO BARROSO SERVIDOR R$ 258,00 

142 391.471.003-97 72829-01 I 89672 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ACS GLORIA BARBOSA CAMELO SERVIDOR R$ 258,00 

143 594.068.107-78 25359-03 I 89672 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ACS 
FRANCISCA IRENE DOS 

SANTOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

144 433.820.703-59 72956-01 I 89672 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ACS 
FRANCIMEIRE VIEIRA 

MARQUES 
SERVIDOR R$ 258,00 

145 418.673.433-04 25371-03 I 89672 2 UAPS GUIOMAR ARRUDA ACS ROSANGELA FELIX DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

146 231.595.703-63 67970-01 I 90484 3 UAPS JOÃO MEDEIROS MÉDICO 
JOSÉ VANIS MARCOS DE 

OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

147 031.790.753-09 122990-02 I 90484 3 UAPS JOÃO MEDEIROS ENFERMEIRO 
ANNE SHERIDA DE CASTRO E 

SILVA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

148 155.959.513-20 108844-01 I 90484 3 UAPS JOÃO MEDEIROS TEC. ENF. 
MARGARIDA COSTA FERREIRA 

ROCHA 
SERVIDOR R$ 258,00 

149 755.914.723-20 108863-01 I 90484 3 UAPS JOÃO MEDEIROS ASB CISARA ALVES SAMPAIO SERVIDOR R$ 258,00 

150 457.813.893-34 84931-01 I 90484 3 UAPS JOAO MEDEIROS ACS 
CRISTIANO TEIXEIRA DO 

REGO 
SERVIDOR R$ 258,00 

151 916.747.603-10 71825-01 I 90484 3 UAPS JOAO MEDEIROS ACS CATIANE TEIXEIRA DO REGO SERVIDOR R$ 258,00 

152 638.964.603-82 79553-01 I 90484 3 UAPS JOAO MEDEIROS ACS 
DANIELA DE OLIVEIRA 

SOARES 
SERVIDOR R$ 258,00 

153 434.446.873-20 51014-02 I 90492 4 UAPS JOÃO MEDEIROS ENFERMEIRO 
JOSABETH DE AZEVEDO 

MOREIRA 
SERVIDOR R$ 516,00 

154 656.374.453-20 108842-01 I 90492 4 UAPS JOÃO MEDEIROS TEC. ENF. 
VERONICA SOUSA DE 

OLIVEIRA ANDRADE 
SERVIDOR R$ 516,00 

155 067.059.633-79 136569-01 I 90492 4 UAPS JOÃO MEDEIROS DENTISTA 
JESSICA SOARES GADELHA 

BRITO 
SELEÇÃO R$ 516,00 

156 737.970.573-34 136525-01 I 90492 4 UAPS JOÃO MEDEIROS ASB ELIENE FERREIRA DA SILVA SELEÇÃO R$ 516,00 

157 423.820.843-91 86070-01 I 90492 4 UAPS JOAO MEDEIROS ACS 
MARIA IRACI DE LIMA 

FONTENELE 
SERVIDOR R$ 516,00 

158 808.416.783-91 85612-01 I 90492 4 UAPS JOAO MEDEIROS ACS 
REGINA CLARA QUINTELA 

FACO 
SERVIDOR R$ 516,00 

159 826.964.973-20 85383-01 I 90492 4 UAPS JOAO MEDEIROS ACS NOEMIA COSTA UCHOA SERVIDOR R$ 516,00 

160 658.408.953-34 75358-01 I 90492 4 UAPS JOAO MEDEIROS ACS HELIO CASTRO LIMA JUNIOR SERVIDOR R$ 516,00 

161 872.931.703-78 66749-01 I 90514 4 UAPS JOÃO MEDEIROS ENFERMEIRO 
DANIELE FREITAS DE 

OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 516,00 

162 002.214.693-89 108841-01 I 90514 4 UAPS JOÃO MEDEIROS TEC. ENF. MARIA CARLENE RODRIGUES SERVIDOR R$ 516,00 

163 994.341.723-49 90830-01 I 90514 4 UAPS JOÃO MEDEIROS DENTISTA HELAINE CAJADO ALVES SERVIDOR R$ 516,00 

164 317.926.423-34 108891-01 I 90514 4 UAPS JOÃO MEDEIROS ASB 
ZULENE SILVA DO 

NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 516,00 

165 285.082.113-68 84943-01 I 90514 4 UAPS JOAO MEDEIROS ACS 
ANTONIA ARIZA DO 

NASCIMENTO AZEVEDO 
SERVIDOR R$ 516,00 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 08 DE JUNHO DE 2022  QUARTA-FEIRA - PÁGINA 64 
 

166 646.998.463-00 85218-01 I 90514 4 UAPS JOAO MEDEIROS ACS GERUZA ALMEIDA DINIZ SERVIDOR R$ 516,00 

167 389.491.053-49 85594-01 I 90514 4 UAPS JOAO MEDEIROS ACS 
SILVANETE DE SOUZA 

ARAUJO 
SERVIDOR R$ 516,00 

168 658.302.963-49 79215-01 I 90514 4 UAPS JOAO MEDEIROS ACS 
WALLESSANYA BARBOSA 

CUNHA 
SERVIDOR R$ 516,00 

169 617.101.643-87 77645-01 I 86614 2 UAPS LINEU JUCA ENFERMEIRO DENISE ARAÚJO PONTES SERVIDOR R$ 258,00 

170 478.015.143-00 108828-01 I 86614 2 UAPS LINEU JUCA TEC. ENF. REGINA PAIXÃO MARQUES SERVIDOR R$ 258,00 

171 027.888.094-09 67147-01 I 86614 2 UAPS LINEU JUCA DENTISTA 
JÔNIA ANTUNES SALES DE 

MELO 
SERVIDOR R$ 258,00 

172 416.682.783-91 95821-02 I 86614 2 UAPS LINEU JUCA TSB 
REGINA MARTA FERREIRA 

MONTE 
SERVIDOR R$ 258,00 

173 275.305.153-49 79156-01 I 86614 2 UAPS LINEU JUCA ACS ERIDAM DE SOUSA FERREIRA SERVIDOR R$ 258,00 

174 479.905.623-91 71787-01 I 86614 2 UAPS LINEU JUCA ACS 
MARIA VANDERLI PRUDENCIO 

DA CRUZ 
SERVIDOR R$ 258,00 

175 742.861.453-87 71757-01 I 86614 2 UAPS LINEU JUCA ACS MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

176 615.532.803-00 74997-01 I 86630 2 UAPS LINEU JUCA ACS 
KEDYLLA MARIA FERREIRA 

MATOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

177 701.357.113-04 78539-01 I 86630 2 UAPS LINEU JUCA ACS ELANIR ROCHA DE OLIVEIRA SERVIDOR R$ 258,00 

178 018.531.383-39 79360-01 I 86630 2 UAPS LINEU JUCA ACS JEFFERSON DE SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

179 456.061.103-34 66971-01 I 1521284 3 UAPS LINEU JUCA ENFERMEIRO 
MARIA REJANE MAGALHAES 

FONTELES 
SERVIDOR R$ 258,00 

180 013.976.443-70 108824-01 I 1521284 3 UAPS LINEU JUCA TEC. ENF. 
PRISCILA MARIA COSTA DO 

NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

181 825.211.823-20 54842-03 I 1521284 3 UAPS LINEU JUCA DENTISTA PATRICIA COELHO MARTINS SERVIDOR R$ 258,01 

182 021.820.713-18 121969-01 I 1521284 3 UAPS LINEU JUCA TSB 
MARYLANDIA LEMOS 

MEDEIROS 
SERVIDOR R$ 258,02 

183 426.560.793-49 75433-01 I 1521284 3 UAPS LINEU JUCA ACS JANE BANDEIRA SOARES SERVIDOR R$ 258,00 

184 319.035.413-87 75331-01 I 1521284 3 UAPS LINEU JUCA ACS 
VIRGINIA MARIA XAVIER DE 

ARAUJO 
SERVIDOR R$ 258,00 

185 111.633.483-68 79554-01 I 1521284 3 UAPS LINEU JUCA ACS 
MARIA DO SOCORRO DOS 

SANTOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

186 644.235.063-00 79217-01 I 1521284 3 UAPS LINEU JUCA ACS 
MARILEIDE LOPES DO 

NASCIMENTO LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 

187 436.875.203-15 85456-01 I 1521284 3 UAPS LINEU JUCA ACS MEIRILANE PEREIRA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

188 023.683.603-01 127246-02 I 90506 3 UAPS MARIA APARECIDA ENFERMEIRO 
MIKAELLY RODRIGUES 

TORQUATO 
SELEÇÃO R$ 258,00 

189 014.004.663-18 111586-01 I 90506 3 UAPS MARIA APARECIDA TEC. ENF. 
CLAUDIA DE OLIVEIRA 

SOARES 
SERVIDOR R$ 258,00 

190 456.345.133-91 66894-01 I 90506 3 UAPS MARIA APARECIDA DENTISTA TIAGO REGO DE OLIVEIRA SERVIDOR R$ 258,00 

191 807.727.653-91 108868-01 I 90506 3 UAPS MARIA APARECIDA ASB 
VERONICA CASTRO DE 

MENEZES 
SERVIDOR R$ 258,00 

192 639.325.803-97 79105-01 I 90506 3 UAPS MARIA APARECIDA ACS GERUSA SA BEZERRA SERVIDOR R$ 258,00 

193 356.285.293-20 74304-01 I 90506 3 UAPS MARIA APARECIDA ACS 
HAROLDO MARCELINO DA 

SILVA MARCOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

194 012.683.543-84 75377-01 I 90506 3 UAPS MARIA APARECIDA ACS 
JACQUELINE LOPES DAS 

CHAGAS 
SERVIDOR R$ 258,00 

195 228.955.403-06 79351-01 I 90506 3 UAPS MARIA APARECIDA ACS 
FRANCILENE COELHO 

SOBRINHO 
SERVIDOR R$ 258,00 

196 732.363.143-20 74652-01 I 90506 3 UAPS MARIA APARECIDA ACS 
MARIA LUZIRENE SOUSA DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

197 628.738.573-15 111018-01 I 90522 2 UAPS MARIA APARECIDA TEC. ENF. FRANCISCA FERREIRA ALVES SERVIDOR R$ 258,00 

198 845.309.363-68 90827-01 I 90522 2 UAPS MARIA APARECIDA DENTISTA 
ANA MARIA KARBAGE 

NOGUEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

199 734.249.603-06 104149-03 I 90522 2 UAPS MARIA APARECIDA ASB 
MARIA DE FATIMA FERREIRA 

DE SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

200 368.642.343-04 74323-01 I 90522 2 UAPS MARIA APARECIDA ACS ANA CELIA MORAES DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

201 892.859.303-44 78848-01 I 90522 2 UAPS MARIA APARECIDA ACS 
ANA CARLA FERREIRA DE 

SOUZA 
SERVIDOR R$ 258,00 

202 232.769.083-87 105512-03 I 1618628 3 UAPS MARIA APARECIDA ENFERMEIRO DALVA ROQUE GARCIA SELEÇÃO R$ 258,00 

203 021.912.443-43 131751-01 I 1618628 3 UAPS MARIA APARECIDA TEC. ENF. 
ROMARIO DOURADO DE 

ARAUJO 
SELEÇÃO R$ 258,00 

204 677.291.853-34 79173-01 I 1618628 3 UAPS MARIA APARECIDA ACS LUCIO PEREIRA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

205 928.323.343-34 85482-01 I 1618628 3 UAPS MARIA APARECIDA ACS 
MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

DE MEDEIROS 
SERVIDOR R$ 258,00 

206 019.504.503-33 79032-01 I 1618628 3 UAPS MARIA APARECIDA ACS 
FRANCISCA POLIANA DE 

OLIVEIRA MENDES 
SERVIDOR R$ 258,00 

207 000.743.943-12 85227-01 I 1618628 3 UAPS MARIA APARECIDA ACS 
FRANCISCA MICHELLE 

PEREIRA DE SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

208 021.309.613-71 86069-01 I 1618628 3 UAPS MARIA APARECIDA ACS 
MARIA KELLY EIDE CAMPOS 

DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

209 614.114.773-91 12547002 I 86681 2 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ENFERMEIRO 

LISIANNE MARIA SANTOS 

SOUSA 
SELEÇÃO R$ 258,00 
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210 874.213.053-00 74562-01 I 86681 2 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ACS MARIA GENISE BARROS SERVIDOR R$ 258,00 

211 025.789.453-57 72770-01 I 86681 2 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ACS ANA PATRICIA DA COSTA SERVIDOR R$ 258,00 

212 264.753.163-34 74692-01 I 86681 2 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ACS 

MARIA NEIRES ALBUQUERQUE 

DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

213 730.825.893-91 85625-01 I 86681 2 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ACS 

SILVANI CRISPIM GOMES 

MARINHO 
SERVIDOR R$ 258,00 

214 629.975.993-34 84960-01 I 86681 2 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ACS 

CLEBIO RUBENS DA SILVA 

ROCHA 
SERVIDOR R$ 258,00 

215 231.966.293-68 85847-01 I 86649 2 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ENFERMEIRO 

TÂNIA Mª VASCONCELOS DE 

MORAIS 
SERVIDOR R$ 258,00 

216 393.403.503-59 108840-01 I 86649 2 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
TEC. ENF. 

MARIA DE FATIMA DE LUNA 

MACHADO 
SERVIDOR R$ 258,00 

217 491.624.623-34 92138-01 I 86649 2 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
DENTISTA 

ANA CLAUDIA VIANA TELES 

REBOUÇAS 
SERVIDOR R$ 258,00 

218 480.763.843-20 75044-01 I 86649 2 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ACS 

RAIMUNDO MARCOS 

RODRIGUES ALVES 
SERVIDOR R$ 258,00 

219 661.849.753-15 85565-01 I 86649 2 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ACS 

RAIMUNDO NONATO SILVA DE 

ARAUJO 
SERVIDOR R$ 258,00 

220 492.288.973-68 74793-01 I 86649 2 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ACS 

PAULA ALBUQUERQUE 

OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

221 413.620.983-53 46222-02 I 86649 2 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ACS 

MARIA DE FATIMA RODRIGUES 

DE AGUIAR 
SERVIDOR R$ 258,00 

222 780.904.153-34 85324-01 I 86649 2 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ACS JOSE ANCHIETA DE FREITAS SERVIDOR R$ 258,00 

223 419.410.473-00 63010-04 I 86657 3 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ENFERMEIRO 

SOCORRO MILENA ROCHA 

VASCONCELOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

224 804.772.753-20 105429-04 I 86657 3 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
TEC. ENF. 

FRANCISCA MARIA DE 

FRANÇA SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

225 805.907.303-63 84959-01 I 86657 3 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ACS 

ALESSANDRA LIMA SALES 

ARAUJO 
SERVIDOR R$ 258,00 

226 723.497.433-49 76537-02 I 86657 3 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ACS 

GINETON FERREIRA DE 

OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

227 433.975.813-20 87941-01 I 86657 3 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ACS MARLENE MOTA DA COSTA SERVIDOR R$ 258,00 

228 699.791.623-68 85418-01 I 86657 3 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ACS 

MARIA JOSINEIDE DO 

NASCIMENTO RODRIGUES 
SERVIDOR R$ 258,00 

229 202.051.123-15 74768-01 I 86657 3 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ACS 

MARIA DE FATIMA DOS 

SANTOS  SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

230 485.911.813-87 104428-01 I 86657 3 
UAPS PAULO DE MELO 

MACHADO 
ACS 

MARIA FABIA RODRIGUES 

MESQUITA 
SERVIDOR R$ 258,00 

231 005.509.483-09 79044-04 I 89524 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
ENFERMEIRO MARIA ELIANE DA SILVA SELEÇÃO R$ 258,00 

232 019.440.713-69 108820-01 I 89524 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
TEC. ENF. MEIRIANE GARCIA PIMENTEL SERVIDOR R$ 258,00 

233 735.878.503-72 74721-01 I 89524 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
ACS 

MARIA LUCIA DE ARAUJO 

SANTOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

234 005.041.103-90 79307-01 I 89524 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
ACS 

FRANCISCO REGINALDO 

FREITAS DE AGUIAR 
SERVIDOR R$ 258,00 

235 650.324.033-34 86004-01 I 89524 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
ACS 

ANTONIO EDNEY FERREIRA 

DE AMORIM 
SERVIDOR R$ 258,00 

236 319.021.973-72 85581-01 I 89524 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
ACS REGIVALDA DA SILVA SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

237 058.515.413-93 114547-02 I 89532 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
ENFERMEIRO 

CAMILA AZEVEDO RODRIGUES 

PINTO 
SELEÇÃO R$ 258,00 

238 600.109.773-92 75450-01 I 89532 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
ACS 

BARBARA SANTIAGO DO 

CARMO 
SERVIDOR R$ 258,00 

239 463.910.373-53 78957-01 I 89532 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
ACS 

MARILENE MUXIO DOS 

SANTOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

240 484.393.553-00 74774-01 I 89532 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
ACS MARIA GORETE SILVA SA SERVIDOR R$ 258,00 

241 385.369.943-04 86018-01 I 89532 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
ACS 

NILTON CESAR DE CASTRO 

RIOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

242 472.319.553-04 84904-01 I 89532 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
ACS 

ANTONIA CRISTIANA DE 

FREITAS SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

243 486.158.203-25 55544-01 I 89540 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
ENFERMEIRO 

FRANCISCO PASCOAL 

PINHEIRO PINTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

244 019.440.723-30 108834-01 I 89540 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
TEC. ENF. ANA MEIRE GARCIA PIMENTEL SERVIDOR R$ 258,00 

245 434.102.193-15 116390-01 I 89540 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
DENTISTA TACIANA DE FRANÇA LANDIM SERVIDOR R$ 258,00 
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246 413.738.043-00 108825-01 I 89540 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
TSB JANE MARY GOMES DE LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

247 851.211.003-10 75360-01 I 89540 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
ACS 

MARCOS ANDRE SILVA 

ANDRADE 
SERVIDOR R$ 258,00 

248 000.172.543-29 75689-01 I 89540 2 
UAPS REBOUÇAS 

MACAMBIRA 
ACS ARILZA GOMES DE OLIVEIRA SERVIDOR R$ 258,00 

249 256.680.723-04 22893-01 I 86231 2 UAPS VIRGILIO TAVORA ENFERMEIRO 
ANTÔNIA IBANEIS DUARTE 

GONÇALVES 
SERVIDOR R$ 258,00 

250 736.612.953-49 108805-01 I 86231 2 UAPS VIRGILIO TAVORA TEC. ENF. 
ANA VALÉRIA CASTRO DOS 

SANTOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

251 036.733.113-60 134160-01 I 86231 2 UAPS VIRGILIO TAVORA ASB 
RITA TASSIEIDE DA SILVA 

MORAIS 
SELEÇÃO R$ 258,00 

252 527.779.603-72 87878-01 I 86231 2 UAPS VIRGILIO TAVORA ACS 
JOSE AMILTON GAMA DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

253 003.720.153-01 85497-01 I 86231 2 UAPS VIRGILIO TAVORA ACS 
MANOELA OLIVEIRA DE 

ALMEIDA LINHARES 
SERVIDOR R$ 258,00 

254 720.359.273-15 46934-02 I 86231 2 UAPS VIRGILIO TAVORA ACS 
MARIA ERIVALDA DE SOUZA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

255 754.918.503-49 85646-01 I 86231 2 UAPS VIRGILIO TAVORA ACS ROSAKELY MATIAS DE PAULA SERVIDOR R$ 258,00 

256 424.473.803-72 29973-02 I 86231 2 UAPS VIRGILIO TAVORA ACS 
FRANCISCA ERINELDA SOUSA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

257 840.184.103-87 85717-01 I 86231 2 UAPS VIRGILIO TAVORA ACS 
PAULO HENRIQUE DA COSTA 

PAIVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

258 295.622.603-72 75491-01 I 86231 2 UAPS VIRGILIO TAVORA ACS 
BENEVANIA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES 
SERVIDOR R$ 258,00 

259 638.761.673-53 84090-03 I 86266 2 UAPS VIRGILIO TAVORA ENFERMEIRO 
LUCIA DE FATIMA MESQUITA 

BASTOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

260 485.069.663-53 108811-01 I 86266 2 UAPS VIRGILIO TAVORA TEC. ENF. 
KATIA CILENE MOURA DE 

OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

261 735.885.803-44 79285-01 I 86266 2 UAPS VIRGILIO TAVORA ACS 
Mª VALQUIRIA MESQUITA 

PINTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

262 113.891.253-00 74742-01 I 86266 2 UAPS VIRGILIO TAVORA ACS 
SILVIA HELENA NARCISIO 

ALVES 
SERVIDOR R$ 258,00 

263 951.028.683-49 86616-01 I 86266 2 UAPS VIRGILIO TAVORA ACS ANA CELIA MARTINS MACIEL SERVIDOR R$ 258,00 

264 673.979.803-68 78952-01 I 86266 2 UAPS VIRGILIO TAVORA ACS ANTª LEDA HORTA ROCHA SERVIDOR R$ 258,00 

265 622.914.753-04 79574-01 I 86266 2 UAPS VIRGILIO TAVORA ACS ADRIANA GOMES DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

266 844.801.063-91 106113-05 I 86592 2 UAPS ZENIRTON PEREIRA 
MÉDICO 

PRECEPTOR 
LIVIO GOMES DA SILVEIRA SELEÇÃO R$ 258,00 

267 828.922.963-15 111698-02 I 86592 2 UAPS ZENIRTON PEREIRA TEC. ENF. 
JANAINA CARNEIRO DE 

ANDRADE 
SERVIDOR R$ 258,00 

268 370.356.303-68 95908-03 I 86592 2 UAPS ZENIRTON PEREIRA ASB 
FRANCISCA CÉLIA ROCHA DE 

LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 

269 357.003.003-20 74803-01 I 86592 2 UAPS ZENIRTON PEREIRA ACS FRANCISCA EDNA BEZERRA SERVIDOR R$ 258,00 

270 616.083.353-72 71911-01 I 86592 2 UAPS ZENIRTON PEREIRA ACS 
ROSA MARIA MOURA DE 

SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

271 426.631.803-00 78799-01 I 86592 2 UAPS ZENIRTON PEREIRA ACS ANDREA PINTO DE FARIAS SERVIDOR R$ 258,00 

272 357.052.303-97 78908-01 I 86592 2 UAPS ZENIRTON PEREIRA ACS 
MARIA DA CONCEIÇAO LIMA 

BEZERRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

273 999.490.403-53 112235-03 I 86606 2 UAPS ZENIRTON PEREIRA ENFERMEIRO 
TATIANA COUTO DUARTE 

ANDRADE 
SELEÇÃO R$ 258,00 

274 211.312.523-49 90817-01 I 86606 2 UAPS ZENIRTON PEREIRA DENTISTA FÁDUA CAVALCANTE CÂMARA SERVIDOR R$ 258,00 

275 001.899.573-01 105795-02 I 86606 2 UAPS ZENIRTON PEREIRA TSB 
ANA CLAUDIA VENANCIO DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

276 988.408.943-49 79077-01 I 86606 2 UAPS ZENIRTON PEREIRA ACS EDVANDA DUARTE COSTA SERVIDOR R$ 258,00 

277 456.119.393-68 71749-01 I 86606 2 UAPS ZENIRTON PEREIRA ACS 
MARIA ATATIAN PEREIRA DOS 

SANTOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

278 918.569.901-25 74362-01 I 86606 2 UAPS ZENIRTON PEREIRA ACS ANA REGINA BARBOSA SERVIDOR R$ 258,00 

279 607.635.753-30 131768-01 I 86622 4 UAPS ZENIRTON PEREIRA TEC. ENF. 
PALOMA OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO 
SELEÇÃO R$ 516,00 

280 634.827.893-04 75441-01 I 86622 4 UAPS ZENIRTON PEREIRA ACS EDSON RIBEIRO GOMES SERVIDOR R$ 516,00 

281 040.168.988-38 74890-01 I 86622 4 UAPS ZENIRTON PEREIRA ACS 
MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA 

ALVES 
SERVIDOR R$ 516,00 

282 537.922.624-87 78816-01 I 86622 4 UAPS ZENIRTON PEREIRA ACS MARIZA DE OLIVEIRA ALVES SERVIDOR R$ 516,00 

283 796.914.803-44 79213-01 I 86622 4 UAPS ZENIRTON PEREIRA ACS WLADIA CHAVES DE SOUSA SERVIDOR R$ 516,00 

284 441.660.103-44 66597-01 II 0000088323 2 UAPS MIRIAM MOTA MÉDICO 
ADRIANA PAULA ARAUJO DA 

SILVA MELO 
SERVIDOR R$ 258,00 

285 890.989.433-49 105618-02 II 0000089044 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA TEC. ENF. ALEXSANDRA MOTA SANTANA SELEÇÃO R$ 258,00 

286 040.943.043-98 134197-01 II 0001476270 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA MÉDICO 
ALINE PINHEIRO DE 

FIGUEIREDO 
SELEÇÃO R$ 258,00 

287 850.675.633-20 68902-01 II 0000090263 2 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
MÉDICO BRUNO SOUZA BENEVIDES SERVIDOR R$ 258,00 
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288 785.079.523-72 85106-01 II 0000090425 2 UAPS IRMA HERCILIA ACS ANA CRISTINA ALVES COSTA SERVIDOR R$ 258,00 

289 816.045.643-34 66790-01 II 0000090247 2 UAPS FREI TITO DENTISTA 
ANA KARINA PEREIRA 

SILVEIRA CARACAS 
SERVIDOR R$ 258,00 

290 744.351.403-49 25450-03 II 0000089028 3 UAPS AIDA SANTOS ACS 
ANA LUCIA MONTEIRO DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

291 949.809.183-87 106101-02 II 0000090166 4 UAPS PIO XII ASB 
ANA VIRGÍNIA LOPES DE 

SOUZA 
SERVIDOR R$ 516,00 

292 758.724.633-91 66578-01 II 0000090425 2 UAPS IRMA HERCILIA MÉDICO 
ANDREA MAGALHÃES DE 

CARVALHO 
SERVIDOR R$ 258,00 

293 704.972.573-00 66563-01 II 0000090409 2 UAPS IRMA HERCILIA MÉDICO ANDRÉA TAVARES BARBOSA SERVIDOR R$ 258,00 

294 848.819.173-15 66757-01 II 0000089060 2 UAPS AIDA SANTOS DENTISTA 
ANGELA CRISTINA SABINO DE 

MAGALHÃES 
SERVIDOR R$ 258,00 

295 614.067.323-20 85090-01 II 0000088463 2 UAPS FLAVIO MARCILIO ACS 
ANGELA ROBERTA DE 

OLIVEIRA DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

296 323.488.193-68 72780-01 II 0000088390 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
ACS ANTONIA BARROS DE FREITAS SERVIDOR R$ 258,00 

297 320.453.363-87 72784-01 II 0000090409 2 UAPS IRMA HERCILIA ACS 
ANTÔNIA CIDADE DA SILVA 

RIBEIRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

298 430.402.843-04 134354-01 II 0001615173 2 
UAPS ODORICO DE 

MORAIS 
ASB 

ANTONIA DE MARIA 

ALBUQUERQUE DE SOUZA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

299 908.457.493-15 123710-01 II 0000090263 2 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
TEC. ENF. 

ANTONIA PAULA DA SILVA 

ARAÚJO 
SERVIDOR R$ 258,00 

300 708.318.743-68 74188-01 II 0000088382 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
ACS 

ANTONIA RITA BRAZ DOS 

SANTOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

301 479.603.023-91 72787-01 II 0000090263 2 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
ACS 

ANTÔNIO MARCOS PEREIRA 

SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

302 616.827.563-00 71742-01 II 0000090271 4 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
ACS CLÉCIO ALVES DOS SANTOS SERVIDOR R$ 516,00 

303 410.867.163-53 71814-01 II 0000089044 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA ACS CELIANE OLIVEIRA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

304 314.085.673-34 22960-01 II 0000088382 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
ENFERMEIRO 

CLAUDIA REJANE ALENCAR 

PEREIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

305 616.908.833-83 127524-01 II 90247 2 UAPS FREI TITO TEC. ENF. 
CLÉCIA MARIA RIBEIRO DE 

OLIVEIRA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

306 580.472.123-20 71729-01 II 0000090166 4 UAPS PIO XII ACS FRANCISCA EDINA BARBOSA SERVIDOR R$ 516,00 

307 259.724.643-49 108937-01 II 0000088498 2 UAPS FLAVIO MARCILIO ASB 
CLEIDE FERNANDES DE 

SOUZA 
SERVIDOR R$ 258,00 

308 701.337.003-72 75457-01 II 0000090239 2 UAPS FREI TITO ACS 
CLEONE BATISTA JANUÁRIO 

DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

309 173.503.013-91 71753-01 II 0000088498 2 UAPS FLAVIO MARCILIO ACS MARIA COSMA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

310 410.867.753-68 25449-03 II 0000089060 2 UAPS AIDA SANTOS ACS CRISTIANA MARQUES SANTOS SERVIDOR R$ 258,00 

311 989.999.153-87 84966-01 II 0000089060 2 UAPS AIDA SANTOS ACS CRISTIANE MARQUES RIBEIRO SERVIDOR R$ 258,00 

312 768.410.493-49 66907-01 II 0000090166 4 UAPS PIO XII ENFERMEIRO 
CRISTIANE NASCIMENTO DE 

AGUIAR RODRIGUES 
SERVIDOR R$ 516,00 

313 707.670.843-49 66999-01 II 0000090409 2 UAPS IRMA HERCILIA ENFERMEIRO CRISTIANO JOSÉ DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

314 462.056.913-53 67173-01 II 0000089028 3 UAPS AIDA SANTOS ENFERMEIRO 
DANIELE MARY SILVA DE 

BRITO 
SERVIDOR R$ 258,00 

315 005.697.339-01 66648-01 II 0000088374 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
DENTISTA DAVI FARIAS GOMES SERVIDOR R$ 258,00 

316 772.444.783-72 86096-01 II 0000088390 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
ACS 

DÉBORA VIVIANE MOREIRA 

GADELHA 
SERVIDOR R$ 258,00 

317 003.606.743-13 126801-01 II 0000088498 2 UAPS FLAVIO MARCILIO TEC. ENF. 
DENIZE MARIA SOUSA DA 

SILVA COSTA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

318 737.927.303-59 86085-01 II 0000088323 2 UAPS MIRIAM MOTA ACS DEZIRÉ PEREIRA MARTINS SERVIDOR R$ 258,00 

319 500.875.093-34 75372-01 II 0000088382 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
ACS DJENANE BANDEIRA CRUZ SERVIDOR R$ 258,00 

320 511.440.183-15 74975-01 II 0000090441 2 UAPS IRMA HERCILIA ACS 
EDNELDA RODRIGUES DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

321 168.301.053-15 72958-01 II 0000090301 2 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
ACS ELIEZER PEREIRA LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

322 244.777.373-00 71734-01 II 0000090271 4 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
ACS 

ELIZABETH RIBEIRO DE 

SOUSA 
SERVIDOR R$ 516,00 

323 783.534.243-04 108911-01 II 0000089028 3 UAPS AIDA SANTOS TEC. ENF. 
FRANCILENE MARIA DE 

SOUSA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

324 018.455.043-21 114296-03 II 0000088374 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
ENFERMEIRO 

FRANCIMARA DUARTE 

BEZERRA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

325 702.451.263-68 74350-01 II 0000088498 2 UAPS FLAVIO MARCILIO ACS FRANCIMARY SILVA DE SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

326 647.923.153-87 86580-01 II 0001615173 2 
UAPS ODORICO DE 

MORAIS 
ACS 

ALEXSANDRA CLEMENTE DE 

ALMEIDA 
SERVIDOR R$ 258,00 

327 264.784.983-87 85199-01 II 0000088374 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
ACS 

FRANCISCA ELIZABETH DE 

MORAIS VIEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

328 930.067.053-00 83614-02 II 0001476270 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA ACS 
FRANCISCA FABIANA 

NASCIMENTO SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 
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329 913.367.753-00 104167-02 II 0000088447 2 
UAPS BENEDITO ARTUR 

DE CARVALHO 
ASB 

FRANCISCA JANIELE ALVES 

DE BRITO 
SERVIDOR R$ 258,00 

330 614.734.483-87 108963-01 II 0000088382 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
ASB 

FRANCISCA JAQUELINE 

SOARES SOUZA 
SERVIDOR R$ 258,00 

331 000.678.603-03 72793-01 II 0001476270 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA ACS 
FRANCISCA LIZIARIA 

RODRIGUES DO NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

332 210.191.853-68 75097-01 II 0001476270 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA ACS 
FRANCISCA MIRTES 

FLORIANO CARTAXO 
SERVIDOR R$ 258,00 

333 009.570.103-62 104267-03 II 0000090409 2 UAPS IRMA HERCILIA ASB 
FRANCISCA WALQUIRIA 

MARQUES SANTOS LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 

334 075.993.153-49 85147-01 II 0000089044 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA ACS 
FRANCISCO DAS CHAGAS 

CASTRO DE ARAÚJO 
SERVIDOR R$ 258,00 

335 180.191.023-53 27667-02 II 0000088455 2 
UAPS BENEDITO ARTUR 

DE CARVALHO 
ACS 

FRANCISCO DE ASSIS 

ALENCAR 
SERVIDOR R$ 258,00 

336 258.863.473-72 85205-01 II 0000089060 2 UAPS AIDA SANTOS ACS 
FRANCISCO RIGOBERTO 

OLIVEIRA ALMEIDA 
SERVIDOR R$ 258,00 

337 391.872.253-87 75143-01 II 0000088471 2 UAPS FLAVIO MARCILIO ACS 
GENUSIA MARIA DO 

NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

338 857.863.733-04 67333-01 II 0000088471 2 UAPS FLAVIO MARCILIO MÉDICO 
GIOVANA LOUELLA AGUIAR 

BEZERRA DE FARIAS 
SERVIDOR R$ 258,00 

339 832.543.403-10 43497-02 II 0000089028 3 UAPS AIDA SANTOS ASB 
GLAUCIANE SALES BARBOSA 

DOS ANJOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

340 839.593.943-49 129678-01 II 0000090239 2 UAPS FREI TITO ENFERMEIRO 
MONALIZA MONTEIRO DE 

OLIVEIRA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

341 723.020.463-15 86041-01 II 0000090425 2 UAPS IRMA HERCILIA DENTISTA 
HUDSON JULIANO BANDEIRA 

BARBOSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

342 667.923.043-87 75396-01 II 0000088498 2 UAPS FLAVIO MARCILIO ACS 
IOLANDA PEREIRA DE 

VASCONCELOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

343 004.065.163-08 90820-01 II 0000090239 2 UAPS FREI TITO DENTISTA ISABELA ALVES PACHECO SERVIDOR R$ 258,00 

344 018.742.603-11 79023-01 II 0001476270 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA ACS ISAIARA GOMES RIBEIRO SERVIDOR R$ 258,00 

345 427.390.203-68 75425-01 II 0000090182 2 
UAPS ODORICO DE 

MORAIS 
ACS IZAURA VIANNA DOS SANTOS SERVIDOR R$ 258,00 

346 006.741.433-88 129681-01 II 0000088455 2 
UAPS BENEDITO ARTUR 

DE CARVALHO 
ENFERMEIRO 

JEANE FERNANDES DA SILVA 

PONTES 
SELEÇÃO R$ 258,00 

347 062.817.033-59 136077-01 II 0000088463 2 UAPS FLAVIO MARCILIO MÉDICO 
JEFFERSON IESUS BRAGA 

SALES 
SELEÇÃO R$ 258,00 

348 815.261.213-87 66542-01 II 0000088390 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
MÉDICO JOEL BORGES FILHO SERVIDOR R$ 258,00 

349 370.535.313-68 72961-01 II 0000088447 2 
UAPS BENEDITO ARTUR 

DE CARVALHO 
ACS JORGEANA PAIXÃO JORGE SERVIDOR R$ 258,00 

350 643.168.233-53 66636-01 II 0000088382 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
DENTISTA JOSÉ ARTERO CRUZ JÚNIOR SERVIDOR R$ 258,00 

351 009.051.813-60 79247-01 II 0000089036 2 UAPS SANDRA NOGUEIRA ACS 
JOSE OLAVO FIRMO DO 

NASCIMENTO FILHO 
SERVIDOR R$ 258,00 

352 555.940.933-20 108919-01 II 0000090271 4 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
TEC. ENF. 

JOSIANE DE OLIVEIRA 

PEREIRA 
SERVIDOR R$ 516,00 

353 192.351.943-34 12458-01 II 0000088323 2 UAPS MIRIAM MOTA ENFERMEIRO 
JOSIMEIRY BARBOSA 

QUEIROZ 
SERVIDOR R$ 258,00 

354 660.532.853-15 71854-01 II 0000089044 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA ACS JOSINELMA MARTINS SERVIDOR R$ 258,00 

355 921.082.023-15 67021-01 II 0000088390 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
ENFERMEIRO JULIANA MOTA DE MOURA SERVIDOR R$ 258,00 

356 921.892.373-00 85295-01 II 0000089028 3 UAPS AIDA SANTOS ACS 
JULIANE DE SOUZA SETUBAL 

ARAÚJO 
SERVIDOR R$ 258,00 

357 804.104.303-82 66633-01 II 0000088412 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
DENTISTA KAMILLE AGUIAR DE FREITAS SERVIDOR R$ 258,00 

358 462.235.413-68 135279-01 II 0001476270 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA ENFERMEIRA 
KENNIA CRISTINA SILVA DA 

CRUZ 
SELEÇÃO R$ 258,00 

359 484.908.493-15 66630-01 II 0000089028 3 UAPS AIDA SANTOS DENTISTA 
KRISHNA ANDREIA FEITOSA 

PETROLA 
SERVIDOR R$ 258,00 

360 231.819.743-15 71783-01 II 0000090182 2 
UAPS ODORICO DE 

MORAIS 
ACS LENIMA ARAUJO SERVIDOR R$ 258,00 

361 022.073.683-94 79144-01 II 0000090239 2 UAPS FREI TITO ACS LIDIA NOGUEIRA LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

362 697.506.022-34 137793-01 II 0001476270 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA TEC. ENF. 
LIDIANE APARECIDA 

BERGHAHN MAIDANA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

363 635.124.403-04 67005-01 II 0000088447 2 
UAPS BENEDITO ARTUR 

DE CARVALHO 
ENFERMEIRO 

LILIANNE KELLY ROCHA DO 

VALE 
SERVIDOR R$ 258,00 

364 507.356.833-87 85753-01 II 0000088463 2 UAPS FLAVIO MARCILIO ACS 
LISIANE MARIA FERREIRA 

RODRIGUES 
SERVIDOR R$ 258,00 

365 058.542.903-08 114534-03 II 0000089060 2 UAPS AIDA SANTOS ENFERMEIRO 
LORENA GUIMARAES 

OLIVEIRA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

366 117.486.993-34 74632-01 II 0000089044 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA ACS LUCI MARIA MONTEIRO SERVIDOR R$ 258,00 

367 811.740.123-15 79559-01 II 0000090441 2 UAPS IRMA HERCILIA ACS 
GLAYCIANE CARDOSO DE 

LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 
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368 017726853-05 109232-01 II 0000088471 2 UAPS FLAVIO MARCILIO TEC. ENF. LUZIANA DE MENEZES LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

369 382.919.323-87 85445-01 II 0000088374 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
ACS 

Mª DO CARMO CARNEIRO 

MENDONÇA 
SERVIDOR R$ 258,00 

370 462.333.933-53 41032-03 II 0000090182 2 
UAPS ODORICO DE 

MORAIS 
ACS MAGDA MARIA LIMA ANGELIM SERVIDOR R$ 258,00 

371 027.122.683-85 131157-01 II 0000089036 2 UAPS SANDRA NOGUEIRA ENFERMEIRO MAISA LEITAO DE QUEIROZ SELEÇÃO R$ 258,00 

372 037.805.673-50 135232-01 II 0000090158 2 UAPS PIO XII MÉDICO MARCELA BRAGA SAMPAIO SELEÇÃO R$ 258,00 

373 663.617.703-97 79264-01 II 0000089044 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA ACS 
MARCIA MARIA CAVALCANTE 

COSTA 
SERVIDOR R$ 258,00 

374 259.423.013-87 135357-01 II 0000090182 2 
UAPS ODORICO DE 

MORAIS 
ENFERMEIRO MARCILIA LOPES FREIRE SELEÇÃO R$ 258,00 

375 866.327.873-04 52315-02 II 0000089036 2 UAPS SANDRA NOGUEIRA ACS MARCÍLIA RAFAEL DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

376 827.846.983-00 86000-01 II 0000089036 2 UAPS SANDRA NOGUEIRA ACS 
MARGARIDA RODRIGUES DE 

SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

377 054.417.463-19 134072-01 II 0000088463 2 UAPS FLAVIO MARCILIO ASB 
MARIA ADRIANA DE SOUZA DA 

SILVA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

378 384.191.303-20 66887-01 II 0000090441 2 UAPS IRMA HERCILIA ENFERMEIRO 
MARIA AMENAÍDE FURTADO 

ALMEIDA 
SERVIDOR R$ 258,00 

379 211.166.283-68 66881-01 II 0000088471 2 UAPS FLAVIO MARCILIO ENFERMEIRO LUCILA CAVALCANTE LINS SERVIDOR R$ 258,00 

380 584.671.221-53 108933-01 II 0000088455 2 
UAPS BENEDITO ARTUR 

DE CARVALHO 
ASB 

MARIA DA CONCEIÇÃO 

CARDOSO DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

381 555.057.673-20 72848-01 II 0000090409 2 UAPS IRMA HERCILIA ACS 
MARIA DA CONCEIÇÃO 

VASCONCELOS DE SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

382 263.648.163-04 46909-02 II 0000090263 2 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
ACS 

MARIA DA LUZ OLIVEIRA 

RIBEIRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

383 644.272.003-97 71754-01 II 0000090239 2 UAPS FREI TITO ACS 
MARIA DAS DORES SILVA 

SOARES 
SERVIDOR R$ 258,00 

384 189.157.953-34 85381-01 II 0000090425 2 UAPS IRMA HERCILIA ACS 
MARIA DE FÁTIMA 

NASCIMENTO OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

385 293.757.203-06 85513-01 II 0000089036 2 UAPS SANDRA NOGUEIRA ACS MARIA DILOURDES NOBREGA SERVIDOR R$ 258,00 

386 105.109.233-72 06851-01 II 0001476270 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA DENTISTA 
MARIA DO SOCORRO DE 

FREITAS OLIVEIRA PONTES 
SERVIDOR R$ 258,00 

387 310.423.843-04 74752-01 II 0001476270 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA ACS 
MARIA DO SOCORRO SILVA DE 

LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 

388 511.500.693-68 46925-02 II 0000089060 2 UAPS AIDA SANTOS TEC. ENF. 
MARIA DULCE FERREIRA DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

389 162.235.353-68 74788-01 II 0000090425 2 UAPS IRMA HERCILIA ACS 
MARIA ELIANE SOUSA DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

390 247.866.403-87 83036-02 II 0000090166 4 UAPS PIO XII ACS 
MARIA EUNICE GOMES 

FIGUEIREDO 
SERVIDOR R$ 516,00 

391 410.880.933-53 25443-03 II 0000089028 3 UAPS AIDA SANTOS ACS MARIA IRADIR DE OLIVEIRA SERVIDOR R$ 258,00 

392 794.735.393-04 92516-02 II 0000090425 2 UAPS IRMA HERCILIA TEC. ENF. 
MARIA JOELMA BERNARDO DE 

SOUZA NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

393 233.962.963-20 85503-01 II 0000089060 2 UAPS AIDA SANTOS ACS 
MARIA LUCIDIA FARIAS 

RIBEIRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

394 772.527.643-20 71794-01 II 0000088455 2 
UAPS BENEDITO ARTUR 

DE CARVALHO 
ACS MARIA LUCIENE DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

395 735.882.703-10 86023-01 II 0000090247 2 UAPS FREI TITO ACS 
MARIA ORMIZA DE LIMA 

CORDEIRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

396 845.012.193-00 72896-01 II 0000090263 2 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
ACS 

MARIA SILVIA HELENA 

BARBOSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

397 264.441.003-72 74848-01 II 0000090425 2 UAPS IRMA HERCILIA ACS 
MARIA VALDENIA GOMES 

SIMÃO 
SERVIDOR R$ 258,00 

398 600.055.333-17 86355-01 II 0000088382 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
ACS 

ALEXSANDRO SOUZA DO 

NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

399 317.725.103-78 25441-03 II 0000089028 3 UAPS AIDA SANTOS ACS 
MARIETE RODRIGUES 

FERREIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

400 045.377.433-44 134351-01 II 0000090263 2 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
ASB 

MARINA COSTA PEREIRA 

FALCÃO 
SELEÇÃO R$ 258,00 

401 700.745.263-91 71845-01 II 0000090425 2 UAPS IRMA HERCILIA ACS 
MARLENE DE ARAÚJO 

BARROS 
SERVIDOR R$ 258,00 

402 909.960.033-04 116113-02 II 0000090441 2 UAPS IRMA HERCILIA TEC. ENF. 
MARUCELLY FERNANDES 

SOUSA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

403 391.225.223-87 78942-01 II 0000088390 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
ACS 

MAURO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

404 802.091.813-20 95930-02 II 0000088374 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
ASB MICHELLE SOUZA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

405 666.332.903-06 85069-01 II 0000088374 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
ACS 

CRISCIANE MARTINS DE 

OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

406 638.509.583-53 77594-01 II 0000088447 2 
UAPS BENEDITO ARTUR 

DE CARVALHO 
DENTISTA 

MONIQUE CARVALHO FÉRRER 

POMPEU 
SERVIDOR R$ 258,00 

407 067.967.683-02 133616-01 II 0000090166 4 UAPS PIO XII TEC. ENF. NATALIA SILVA DE ALMEIDA SELEÇÃO R$ 516,00 
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408 843.497.003-15 90843-01 II 0000089036 2 UAPS SANDRA NOGUEIRA DENTISTA 
NATASSJA LOURENÇO DOS 

SANTOS LOPES 
SERVIDOR R$ 258,00 

409 430.148.873-15 79037-01 II 0000090166 4 UAPS PIO XII ACS NÚBIA LIMA DA SILVA SERVIDOR R$ 516,00 

410 017.918.383-40 79220-01 II 0000088447 2 
UAPS BENEDITO ARTUR 

DE CARVALHO 
ACS ODETE SILVA MARTINS SERVIDOR R$ 258,00 

411 622.107.003-10 104208-01 II 0000088498 2 UAPS FLAVIO MARCILIO ACS OSMARIZA GOMES DE SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

412 023.734.463-75 108954-01 II 0000090425 2 UAPS IRMA HERCILIA ASB 
REGILANE SALES DE ALMEIDA 

BARBOSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

413 036.399.473-47 135233-01 II 0000090301 2 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
MÉDICO RENAN VASCONCELOS CALÔ SELEÇÃO R$ 258,00 

414 604.844.313-74 134357-01 II 0001476270 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA ASB RICARDO DIAS FREIRE JUNIOR SELEÇÃO R$ 258,00 

415 292.735.951-20 85367-01 II 0000090409 2 UAPS IRMA HERCILIA DENTISTA RICARDO RIBEIRO DE BABO SERVIDOR R$ 258,00 

416 298.291.353-49 108959-01 II 0000090239 2 UAPS FREI TITO TSB RITA DA SILVA ALVES SERVIDOR R$ 258,00 

417 834.402.753-53 85837-01 II 0000089044 3 UAPS SANDRA NOGUEIRA ACS ROSILENE BARBOSA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

418 616.164.513-00 74523-01 II 0000090182 2 
UAPS ODORICO DE 

MORAIS 
ACS 

ROSIVANIA MARIA DOS 

SANTOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

419 506.180.163-68 74467-01 II 0001615173 2 
UAPS ODORICO DE 

MORAIS 
ACS RUTE RODRIGUES DE PAIVA SERVIDOR R$ 258,00 

420 762.310.113-72 108962-01 II 0000088412 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
ASB 

SANDRA MARIA SOUSA DA 

SILVA QUEIROZ 
SERVIDOR R$ 258,00 

421 527.778.203-68 66981-01 II 0000088412 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
ENFERMEIRO SERISE FREITAS FERREIRA SERVIDOR R$ 258,00 

422 795.579.963-15 126821-01 II 0001615173 2 
UAPS ODORICO DE 

MORAIS 
ENFERMEIRO SHEILA ROSA SANTIAGO SELEÇÃO R$ 258,00 

423 742.334.323-49 104366-02 II 0000090271 4 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
ASB SILVANA DE SOUSA SALES SERVIDOR R$ 516,00 

424 033.518.633-57 85626-01 II 0000090301 2 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
ACS 

SILVIA MICHELLE SILVEIRA 

MOURA RODRIGUES 
SERVIDOR R$ 258,00 

425 998.454.233-53 104211-01 II 0000090263 2 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
ACS 

SIMONE MARTINS 

NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

426 443.134.113-72 29859-02 II 0000090239 2 UAPS FREI TITO ACS 
SONELITA MARIA DE MATOS 

DO NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

427 917.442.883-72 46617-02 II 0000088463 2 UAPS FLAVIO MARCILIO ENFERMEIRO TÁCITA CASTRO CHAVES SERVIDOR R$ 258,00 

428 608.849.693-20 137798-01 II 0000089036 2 UAPS SANDRA NOGUEIRA TEC. ENF. TAIANE LOURENÇO SOARES SELEÇÃO R$ 258,00 

429 460.904.793-49 135326-01 II 0000089060 2 UAPS AIDA SANTOS ASB TANIA MARIA SALES DA SILVA SELEÇÃO R$ 258,00 

430 465.960.893-04 135325-01 II 0000090247 2 UAPS FREI TITO ASB 
TELMA MARIA DE OLIVEIRA 

SOARES 
SELEÇÃO R$ 258,00 

431 647.768.833-68 66941-01 II 0000090263 2 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
ENFERMEIRO THAIS BRITO DE OLIVEIRA SERVIDOR R$ 258,00 

432 045.751.683-60 131779-01 II 0000088374 2 
UAPS RIGOBERTO 

ROMERO 
MÉDICO THAIS SANTOS SAMPAIO SELEÇÃO R$ 258,00 

433 738.970.193-53 66979-01 II 0000090271 4 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
ENFERMEIRO 

TIANA KARINY TEIXEIRA DE 

FREITAS 
SERVIDOR R$ 516,00 

434 851.739.163-20 104201-01 II 0000088323 2 UAPS MIRIAM MOTA ACS 
VERONICA MARIA SILVA DE 

LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 

435 833.086.523-15 46637-02 II 0000090263 2 
UAPS CELIO BRASIL 

GIRAO 
ACS 

VERÔNICA SILVA 

CAVALCANTE 
SERVIDOR R$ 258,00 

436 742.471.403-10 63859-06 II 0000088455 2 
UAPS BENEDITO ARTUR 

DE CARVALHO 
DENTISTA 

YLANNE ARAÚJO DE 

MEDEIROS IBIAPINA 
SERVIDOR R$ 258,00 

437 362.518.952-68 66533-01 III 0000088536 3 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
MÉDICO ANGELA  LÚCIA  CAMPINAS SERVIDOR R$ 258,00 

438 702.917.303-10 134289-01 III 0000088536 3 

 

 

ENFERMEIRO 
SELMA MARIA RIBEIRO DE 

SOUSA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

439 027.151.583-00 115821-01 III 0000088536 3 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
TEC. ENF. BRUNA CARLOS DE OLIVEIRA SERVIDOR R$ 258,00 

440 756.836.793-20 90845-01 III 0000088536 3 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
DENTISTA 

MARIA ZUILA TAUMATURGO 

DE OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

441 212.546.213-34 46926-02 III 0000088536 3 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
ACS MARIA DO SOCORRO ARAGÃO SERVIDOR R$ 258,00 

442 573.253.753-87 79305-01 III 0000088536 3 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
ACS 

MARIA DE LOURDES 

FERREIRA DE ALMEIDA 
SERVIDOR R$ 258,00 

443 265.791.203-63 79233-01 III 0000088536 3 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
ACS 

JOSÉ ROBERTO ALVES 

CARVALHO 
SERVIDOR R$ 258,00 

444 608.534.983-18 134287-01 III 0000088560 2 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
ENFERMEIRO ANA RUTE SILVA DE AQUINO SELEÇÃO R$ 258,00 

445 680.420.863-34 104298-03 III 0000088560 2 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
ASB EDNA MARIA DA SILVA LISBOA SERVIDOR R$ 258,00 

446 013.731.253-90 72897-01 III 0000088560 2 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
ACS 

RENATA FELIX SOUZA DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

447 472.555.953-91 79119-01 III 0000088560 2 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
ACS ANTONIO DA SILVA CAMPOS SERVIDOR R$ 258,00 
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448 820.389.963-34 86032-01 III 0000088560 2 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
ACS PEROLA TELES VIEIRA SERVIDOR R$ 258,00 

449 784.217.213-72 67808-01 III 0001467247 3 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
MÉDICO DIEGO MAGALHÃES SIQUEIRA SERVIDOR R$ 258,00 

450 277.924.393-72 86109-01 III 0001467247 3 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
ENFERMEIRO 

TONIA MARIA PIMENTEL 

CAVALCANTE 
SERVIDOR R$ 258,00 

451 459.341.183-15 108769-01 III 0001467247 3 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
TEC. ENF. 

FRANCISCA ZIRLENE 

GONZAGA DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

452 927.075.213-53 67117-01 III 0001467247 3 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
DENTISTA 

MARIA LUIZA ROCHA 

BARRETO DE CARVALHO 
SERVIDOR R$ 258,00 

453 411.005.223-87 85549-01 III 0001467247 3 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
ACS RICARDO XEREZ DE MOURA SERVIDOR R$ 258,00 

454 830.527.473-04 85120-01 III 0001467247 3 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
ACS ELIANA FLAVIA DO CARMO SERVIDOR R$ 258,00 

455 010.427.173-62 104630-01 III 0001467247 3 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
ACS REBECA PUCCI ROCHA SERVIDOR R$ 258,00 

456 738.028.403-72 79895-01 III 0001467255 2 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
MÉDICO 

FLÁVIO HENRIQUE DOURADO 

DE MACÊDO 
SERVIDOR R$ 258,00 

457 935.360.463-04 112267-02 III 0001467255 2 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
ENFERMEIRO 

HOZANIA OLIVEIRA DOMINGOS 

LUZ 
SELEÇÃO R$ 258,00 

458 917.850.813-49 108777-01 III 0001467255 2 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
TEC. ENF. 

VERONICA PEREIRA DE 

ALMEIDA 
SERVIDOR R$ 258,00 

459 624.995.213-68 87840-01 III 0001467255 2 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
ACS 

ANTÔNIA GENILDA PEREIRA 

DE SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

460 103.155.003-87 85274-01 III 0001467255 2 
UAPS ANASTACIO 

MAGALHAES 
ACS ISAC DE ALMEIDA PAIVA FILHO SERVIDOR R$ 258,00 

461 248.905.962-91 108791-01 III 0000089443 2 
UAPS CDFAM GILMARIO 

TEIXEIRA 
TEC. ENF. MARIA DE FATIMA TEIXEIRA SERVIDOR R$ 258,00 

462 617.507.783-00 75381-01 III 0000089443 2 
UAPS CDFAM GILMARIO 

TEIXEIRA 
ACS 

FRANCISCO MARCOS VERAS 

NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

463 740.631.203-25 74141-01 III 0000089443 2 
UAPS CDFAM GILMARIO 

TEIXEIRA 
ACS 

FRANCISCA SUELY DOS 

SANTOS BARBOSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

464 284.853.273-49 71851-01 III 0000089443 2 
UAPS CDFAM GILMARIO 

TEIXEIRA 
ACS 

MARIA EUGENIA FERREIRA 

BUENO 
SERVIDOR R$ 258,00 

465 289.206.353-15 27610-05 III 0001467301 3 
UAPS CDFAM GILMARIO 

TEIXEIRA 
TEC. ENF. NAZARENO PINTO FONTENELE SERVIDOR R$ 258,00 

466 788.061.003-00 67095-01 III 0001467301 3 
UAPS CDFAM GILMARIO 

TEIXEIRA 
DENTISTA ANA FLAVIA DE ARAUJO LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

467 015.604.853-10 109020-01 III 0001467301 3 
UAPS CDFAM GILMARIO 

TEIXEIRA 
ASB 

PRISCILLA VICENTE 

GOLÇAVES LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 

468 232.832.463-00 71801-01 III 0001467301 3 
UAPS CDFAM GILMARIO 

TEIXEIRA 
ACS 

MARIA MARCIA ANITA PERES 

MELO DO AMARAL 
SERVIDOR R$ 258,00 

469 629.430.493-87 72898-01 III 0001467301 3 
UAPS CDFAM GILMARIO 

TEIXEIRA 
ACS 

MARINA FERREIRA DA SILVA 

MONTEIRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

470 755.143.973-00 56872-02 III 0001655973 2 
UAPS CDFAM GILMARIO 

TEIXEIRA 
ENFERMEIRO JANAINA SABÓIA AGUIAR SERVIDOR R$ 258,00 

471 574.669.803-25 95313-02 III 0001655973 2 
UAPS CDFAM GILMARIO 

TEIXEIRA 
AUX. ENF. 

ANA LUCIA PEREIRA DOS 

SANTOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

472 860.140.483-91 85340-01 III 0001655973 2 
UAPS CDFAM GILMARIO 

TEIXEIRA 
ACS JOÉLIA FERREIRA DA COSTA SERVIDOR R$ 258,00 

473 644.112.733-49 85387-01 III 0001655973 2 
UAPS CDFAM GILMARIO 

TEIXEIRA 
ACS 

MARIA DE FATIMA MACIEL DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

474 729.652.823-00 108796-01 III 0000089486 3 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
TEC. ENF. 

GLAUDENIA MARIA GONZAGA 

RODRIGUES 
SERVIDOR R$ 258,00 

475 826.949.743-68 67004-01 III 0000089486 3 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
DENTISTA 

NATHALIA MARIA MOREIRA 

CAMPOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

476 885.139.983-20 109027-01 III 0000089486 3 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ASB 

CHILIENE TEIXEIRA DOS 

SANTOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

477 761.431.123-04 72894-01 III 0000089486 3 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS 

MARIA ROSIMAR AGUIAR DE 

LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 

478 628.704.593-00 86118-01 III 0000089486 3 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS 

FRANCISCA VERIANA VIANA 

DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

479 433.551.023-34 78906-01 III 0000089486 3 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS MARLON LIMA DE ALMEIDA SERVIDOR R$ 258,00 

480 525.541.203-15 25515-03 III 0000089486 3 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS ANA CLAUDIA SANTOS COSTA SERVIDOR R$ 258,00 

481 788.833.773-20 67157-01 III 0000089494 2 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ENFERMEIRO 

WELLY FERREIRA GRANGEIRO 

FARIAS 
SERVIDOR R$ 258,00 

482 858.269.953-00 67112-01 III 0000089494 2 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
DENTISTA 

MARCIA VIANA BESSA 

NOGUEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

483 589.939.403-04 25645-03 III 0000089494 2 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS 

SOLANI MARIA TABOSA 

MARTINS 
SERVIDOR R$ 258,00 
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484 435.021.803-34 74854-01 III 0000089494 2 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS MARIA TEREZA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

485 765.217.293-49 86066-01 III 0000089494 2 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS MONICA SABINO DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

486 835.272.903-97 71771-01 III 0000089494 2 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS CRISTIANA GOMES DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

487 558.848.573-49 25057-03 III 0001467263 2 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ENFERMEIRO RICARDO COSTA DE SIQUEIRA SERVIDOR R$ 258,00 

488 692.506.853-00 67150-01 III 0001467263 2 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
DENTISTA 

DIRLIA SILVA CARDOSO 

MACAMBIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

489 690.789.203-00 72795-01 III 0001467263 2 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS 

FRANCISCA NEUCILENE DE 

LIMA SAMPAIO 
SERVIDOR R$ 258,00 

490 916.957.833-87 74251-01 III 0001467263 2 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS 

FCA. ELENILZA HOLANDA DE 

SOUZA 
SERVIDOR R$ 258,00 

491 632.128.203-06 79113-01 III 0001467263 2 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS 

SAMILLA KARLLA VERAS 

NACIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

492 023.285.758-03 25521-03 III 0001467263 2 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS 

ORLENI SILVA DOS ANJOS 

MOREIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

493 002.583.543-21 83623-01 III 0001467271 4 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ENFERMEIRO 

FERNANDA LIMA ARAGÃO 

DIAS 
SERVIDOR R$ 516,00 

494 625.552.603-82 90851-01 III 0001467271 4 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
DENTISTA 

SAMUEL MENESES FELÍCIO DE 

ARAUJO COSTA 
SERVIDOR R$ 516,00 

495 628.229.693-53 71299-01 III 0001467271 4 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS 

EDILANE RODRIGUES 

NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 516,00 

496 382.818.803-68 79287-01 III 0001467271 4 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS 

FRANCISCA FRANCILENE DOS 

SANTOS 
SERVIDOR R$ 516,00 

497 620.559.693-82 74891-01 III 0001467271 4 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS LEILA MIGUEL COSTA DE LIMA SERVIDOR R$ 516,00 

498 671.784.993-20 74511-01 III 0001467271 4 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS RENATA AUTRAN DE OLIVEIRA SERVIDOR R$ 516,00 

499 789.525.903-25 78466-02 III 0001467271 4 
UAPS CESAR CALS FILHO 

3 
ACS 

NUBIA Mª DOS SANTOS PAHE 

RODRIGUES 
SERVIDOR R$ 516,00 

500 062.919.653-21 131228-01 III 0000089133 2 UAPS CLODOALDO PINTO MÉDICO 
JOÃO VICTOR DA SILVA 

SOARES 
SELEÇÃO R$ 258,00 

501 050.711.163-08 131164-01 III 0000089133 2 UAPS CLODOALDO PINTO ENFERMEIRO MIRELLA COELHO PAIVA SELEÇÃO R$ 258,00 

502 876.132.983-53 95226-02 III 0000089133 2 UAPS CLODOALDO PINTO TEC. ENF. ALINE BRAGA PRATA SERVIDOR R$ 258,00 

503 511.449.133-49 79186-01 III 0000089133 2 UAPS CLODOALDO PINTO ACS 
MARIA JOSELINA BEZERRA 

FERREIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

504 445.376.623-87 85376-01 III 0000089133 2 UAPS CLODOALDO PINTO ACS 
MARIA ROSYMARY MATOS 

CASTRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

505 605.545.783-01 131770-01 III 0001467328 2 UAPS CLODOALDO PINTO TEC. ENF. 
NATALIA DOS SANTOS 

OLIVEIRA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

506 323.652.093-00 72751-01 III 0001467328 2 UAPS CLODOALDO PINTO ACS 
SÍLVIA HELENA RODRIGUES 

DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

507 010.780.023-39 79281-01 III 0001467328 2 UAPS CLODOALDO PINTO ACS 
MARIA VALDÊNIA SOUSA DE 

FREITAS 
SERVIDOR R$ 258,00 

508 776.343.303-53 72843-01 III 0001467328 2 UAPS CLODOALDO PINTO ACS 
CINTIA Mª FERREIRA GOMES 

DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

509 511.311.613-00 85249-01 III 0001467328 2 UAPS CLODOALDO PINTO ACS 
FRANCISCA ELIZABETE DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

510 258.598.893-72 103582-03 III 0001553372 2 UAPS CLODOALDO PINTO ASB CÉLIA ALVES DE ALMEIDA SERVIDOR R$ 258,00 

511 231.873.603-00 85633-01 III 0001553372 2 UAPS CLODOALDO PINTO ACS SILA REGINA NEVES MACIEL SERVIDOR R$ 258,00 

512 318.498.813-91 71784-01 III 0001553372 2 UAPS CLODOALDO PINTO ACS 
Mª ELIANA COUTINHO DE 

SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

513 712.607.733-53 85502-01 III 0001553372 2 UAPS CLODOALDO PINTO ACS MIRIAN DE OLIVEIRA MORENO SERVIDOR R$ 258,00 

514 381.801.033-15 66987-01 III 0000089400 2 UAPS ELIEZER STUDART MÉDICO 
NEWTON SÉRGIO FERREIRA 

LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 

515 641.659.653-91 90853-01 III 0000089400 2 UAPS ELIEZER STUDART DENTISTA MARCELO SIMOES DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

516 314.487.553-87 109000-01 III 0000089400 2 UAPS ELIEZER STUDART ASB 
CÉLIA REGINA DE FREITAS 

SANTOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

517 907.607.353-87 74023-01 III 0000089400 2 UAPS ELIEZER STUDART ACS VANESSA ACÁCIO DE SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

518 647.328.943-72 75460-01 III 0000089400 2 UAPS ELIEZER STUDART ACS 
CLEINE MARIA DE SOUSA 

FAÇANHA 
SERVIDOR R$ 258,00 

519 017.959.783-33 78814-01 III 0000089400 2 UAPS ELIEZER STUDART ACS ANDREA DA FROTA PORTELA SERVIDOR R$ 258,00 

520 413.591.863-87 85403-01 III 0000089400 2 UAPS ELIEZER STUDART ACS MARIA ÉLITA MOURA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

521 889.390.063-72 85266-01 III 0000089400 2 UAPS ELIEZER STUDART ACS 
FALTERGIANO GONÇALVES 

DE SOUZA 
SERVIDOR R$ 258,00 

522 819.396.633-34 67156-01 III 0000089419 3 UAPS ELIEZER STUDART ENFERMEIRO 
VLADIANA PESSOA DA 

SILVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

523 015.373.713-12 72954-01 III 0000089419 3 UAPS ELIEZER STUDART ACS 
ETANIELLE ARAÚJO DE 

OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 
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524 023.659.883-00 72874-01 III 0000089419 3 UAPS ELIEZER STUDART ACS 
PATRICIA KELLY SOUSA 

CARDOSO 
SERVIDOR R$ 258,00 

525 191.811.403-04 72802-01 III 0000089419 3 UAPS ELIEZER STUDART ACS 
ANTÔNIA MARIA DA 

CONCEIÇÃO SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

526 713.143.853-72 22326-02 III 0000089419 3 UAPS ELIEZER STUDART ACS 
FCA ERISANDRA FERREIRA 

PINHEIRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

527 743.885.923-15 46865-02 III 0000089419 3 UAPS ELIEZER STUDART ACS 
ELISANGELA DA COSTA 

BARBOSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

528 520.351.072-53 67012-01 III 0000089427 3 UAPS ELIEZER STUDART MÉDICO 
NIURKA ISABEL ESTRADA 

CHACON 
SERVIDOR R$ 258,00 

529 709.942.773-34 67162-01 III 0000089427 3 UAPS ELIEZER STUDART ENFERMEIRO 
ANA CLAUDIA FORTES 

FERREIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

530 770.742.113-20 104274-03 III 0000089427 3 UAPS ELIEZER STUDART ASB 
FCA ERIVÂNIA PONTES 

LAURINDO 
SERVIDOR R$ 258,00 

531 760.158.743-68 46752-02 III 0000089427 3 UAPS ELIEZER STUDART ACS ANTÔNIO PAULO DE MENEZES SERVIDOR R$ 258,00 

532 357.613.003-97 46873-02 III 0000089427 3 UAPS ELIEZER STUDART ACS 
MARIA VILAMAR COELHO 

GALDINO 
SERVIDOR R$ 258,00 

533 666.693.403-20 74342-01 III 0000089427 3 UAPS ELIEZER STUDART ACS ANA CLÁUDIA SALES DAVID SERVIDOR R$ 258,00 

534 067.666.843-72 46844-02 III 0000089427 3 UAPS ELIEZER STUDART ACS 
LÚCIA MARIA DOS SANTOS 

MOREIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

535 033.103.813-74 74195-01 III 0000089435 3 UAPS ELIEZER STUDART ACS ANTÓNIO ELLERY NUNES SERVIDOR R$ 258,00 

536 847.036.363-87 87895-01 III 0000089435 3 UAPS ELIEZER STUDART ACS 
MÁRCIA ANDRÉA ROCHA 

GOMES 
SERVIDOR R$ 258,00 

537 539.671.603-78 85760-01 III 0000089435 3 UAPS ELIEZER STUDART ACS 
FRANCISCO CICERO DA SILVA 

BATISTA 
SERVIDOR R$ 258,00 

538 614.435.903-63 74209-01 III 0000089435 3 UAPS ELIEZER STUDART ACS JOELSON DA SILVA MENDES SERVIDOR R$ 258,00 

539 408.600.513-15 46698-02 III 0000089435 3 UAPS ELIEZER STUDART ACS JOSÉ NATALÍCIO MOTA LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

540 698.617.223-00 67043-01 III 0000088706 3 
UAPS FERNANDES 

TAVORA 
ENFERMEIRO 

MICHELLE MOREIRA CASTELO 

BRANCO 
SERVIDOR R$ 258,00 

541 963.621.703-34 95282-02 III 0000088706 3 
UAPS FERNANDES 

TAVORA 
TEC. ENF. 

KARINE MOREIRA PAIVA DE 

LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 

542 747.986.003-00 71680-01 III 0000088706 3 
UAPS FERNANDES 

TAVORA 
ACS ALINE MARIA PINTO SOUZA SERVIDOR R$ 258,00 

543 461.051.583-00 71892-01 III 0000088706 3 
UAPS FERNANDES 

TAVORA 
ACS 

VERA LÚCIA MARQUES 

GOMES 
SERVIDOR R$ 258,00 

544 510.994.113-00 85417-01 III 0000088706 3 
UAPS FERNANDES 

TAVORA 
ACS 

MARIA DO REMEDIO DE 

OLIVEIRA DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

545 378.811.913-68 66917-01 III 0000088714 2 
UAPS FERNANDES 

TAVORA 
ENFERMEIRO IRLETE FREITAS DE SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

546 703.893.813-49 74777-01 III 0000088714 2 
UAPS FERNANDES 

TAVORA 
ACS 

MARIA SOLIMAR OLIVIERA DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

547 540.722.803-30 71893-01 III 0000088714 2 
UAPS FERNANDES 

TAVORA 
ACS 

KARLA KÁTIA COELHO 

BARBOSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

548 627.061.873-87 75085-01 III 0000088714 2 
UAPS FERNANDES 

TAVORA 
ACS GEIZA MARIA DE OLIVEIRA SERVIDOR R$ 258,00 

549 267.470.903-06 71878-01 III 0000088714 2 
UAPS FERNANDES 

TAVORA 
ACS ZELITA LOPES DE SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

550 742.448.683-72 77440-01 III 0001562231 2 
UAPS FERNANDES 

TAVORA 
ENFERMEIRO 

VIRGÍNIA DE ANDRADE 

BASTOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

551 932.216.303-87 114880-02 III 0001562231 2 
UAPS FERNANDES 

TAVORA 
TEC. ENF. 

MARIA ANTONIETA ROCHA 

ALVES 
SELEÇÃO R$ 258,00 

552 777.081.563-00 79016-01 III 0001562231 2 
UAPS FERNANDES 

TAVORA 
ACS 

ROSINEIDE Mª DOS SANTOS 

DE FARIAS 
SERVIDOR R$ 258,00 

553 628.816.713-49 85237-01 III 0001562231 2 
UAPS FERNANDES 

TAVORA 
ACS 

ISABEL GREGORIA DA SILVA 

SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

554 801.698.053-87 85219-01 III 0001562231 2 
UAPS FERNANDES 

TAVORA 
ACS FABIANA NUNES MACIEL SERVIDOR R$ 258,00 

555 845.262.033-00 67109-01 III 0000088587 2 
UAPS FRANCISCO 

PEREIRA DE ALMEIDA 
DENTISTA 

ARTUZZA MARIA DE ABREU 

VIANA 
SERVIDOR R$ 258,00 

556 448.979.283-20 95893-02 III 0000088587 2 
UAPS FRANCISCO 

PEREIRA DE ALMEIDA 
ASB MARTA VERÔNICA PACHECO SERVIDOR R$ 258,00 

557 423.573.303-68 71888-01 III 0000088587 2 
UAPS FRANCISCO 

PEREIRA DE ALMEIDA 
ACS 

REGINA LÚCIA COELHO 

RODRIGUES 
SERVIDOR R$ 258,00 

558 617.685.103-34 75430-01 III 0000088587 2 
UAPS FRANCISCO 

PEREIRA DE ALMEIDA 
ACS GABRIELA MACIEL DE SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

559 408.468.903-30 95907-02 III 0000088609 2 
UAPS FRANCISCO 

PEREIRA DE ALMEIDA 
TSB NÚBIA MARIA PACHECO SERVIDOR R$ 258,00 

560 811.685.273-68 72785-01 III 0000088609 2 
UAPS FRANCISCO 

PEREIRA DE ALMEIDA 
ACS 

ANTONIA IVANILZA ARAUJO 

TERCEIRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

561 277.614.873-91 71898-01 III 0000088609 2 
UAPS FRANCISCO 

PEREIRA DE ALMEIDA 
ACS 

GLÁUCIA MARIA INÁCIO 

PEREIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

562 613.870.453-34 86099-01 III 0000088609 2 
UAPS FRANCISCO 

PEREIRA DE ALMEIDA 
ACS LUIS ANTÔNIO ALMEIDA BAIA SERVIDOR R$ 258,00 
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563 231.126.703-53 85759-01 III 0000088609 2 
UAPS FRANCISCO 

PEREIRA DE ALMEIDA 
ACS ROCILDA RIBEIRO CASTRO SERVIDOR R$ 258,00 

564 682.216.303-49 67166-01 III 0000088625 4 
UAPS FRANCISCO 

PEREIRA DE ALMEIDA 
ENFERMEIRO 

ÂNGELA MARIA PINHEIRO 

GALVÃO 
SERVIDOR R$ 516,00 

565 740.149.513-91 72812-01 III 0000088625 4 
UAPS FRANCISCO 

PEREIRA DE ALMEIDA 
ACS 

APARECIDA ALBERTINO DO 

NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 516,00 

566 370.113.593-20 85995-01 III 0000088625 4 
UAPS FRANCISCO 

PEREIRA DE ALMEIDA 
ACS 

ALENIR DE FÁTIMA VIEIRA 

DOS SANTOS 
SERVIDOR R$ 516,00 

567 461.412.273-68 87100-01 III 0001467387 4 
UAPS FRANCISCO 

PEREIRA DE ALMEIDA 
ACS MARIA JOSÉ DE ARAUJO LIMA SERVIDOR R$ 516,00 

568 417.357.143-72 85682-01 III 0001467387 4 
UAPS FRANCISCO 

PEREIRA DE ALMEIDA 
ACS VANDA DA SILVA LORENO SERVIDOR R$ 516,00 

569 484.438.323-04 46687-02 III 0001467387 4 
UAPS FRANCISCO 

PEREIRA DE ALMEIDA 
ACS 

JOSÉ MARCOS DE 

DAMASCENO JUNIOR 
SERVIDOR R$ 516,00 

570 004.886.023-94 95283-02 III 0000090875 4 
UAPS GEORGE 

BENEVIDES 
TEC. ENF. MARCINA VIANA ALVES SERVIDOR R$ 516,00 

571 914.991.783-87 67127-01 III 0000090875 4 
UAPS GEORGE 

BENEVIDES 
DENTISTA VICTOR TORRES PORTELA SERVIDOR R$ 516,00 

572 559.903.203-53 78938-01 III 0000090875 4 
UAPS GEORGE 

BENEVIDES 
ACS MARTA VERONICA DA CRUZ SERVIDOR R$ 516,00 

573 915.350.003-25 79313-01 III 0000090875 4 
UAPS GEORGE 

BENEVIDES 
ACS 

FRANCISCO SIDVALDO DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 516,00 

574 003.483.063-42 92541-03 III 0000090883 3 
UAPS GEORGE 

BENEVIDES 
TEC. ENF. ROSALBA SOUSA AZEVEDO SERVIDOR R$ 258,00 

575 559.869.273-20 72917-01 III 0000090883 3 
UAPS GEORGE 

BENEVIDES 
ACS MANOEL DUARTE ALEXANDRE SERVIDOR R$ 258,00 

576 792.360.653-68 103520-01 III 0000088633 2 
UAPS HUMBERTO 

BEZERRA 
ENFERMEIRO ANA CRISTINA FEIJÓ DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

577 017.841.015-24 131377-01 III 0000088633 2 
UAPS HUMBERTO 

BEZERRA 
DENTISTA 

ANA CAROLINA DAMASCENO 

BALBINO 
SELEÇÃO R$ 258,00 

578 388.182.053-15 78872-01 III 0000088633 2 
UAPS HUMBERTO 

BEZERRA 
ACS 

ANA MARIA FERNANDES DE 

SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

579 725.893.453-72 85294-01 III 0000088633 2 
UAPS HUMBERTO 

BEZERRA 
ACS 

JAKCILENE DE AMORIM 

EVANGELISTA 
SERVIDOR R$ 258,00 

580 794.193.133-87 85167-01 III 0000088633 2 
UAPS HUMBERTO 

BEZERRA 
ACS FABIANA LOPES SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

581 444.004.113-20 25479-03 III 0000088633 2 
UAPS HUMBERTO 

BEZERRA 
ACS FRANCILENE ESCÓCIO COSTA SERVIDOR R$ 258,00 

582 699.940.213-20 85611-01 III 0001551752 2 
UAPS HUMBERTO 

BEZERRA 
ACS ROMUALDO DE LIMA CORREIA SERVIDOR R$ 258,00 

583 359.528.143-87 25477-03 III 0001551752 2 
UAPS HUMBERTO 

BEZERRA 
ACS 

EDINIRA BARBOSA DA 

SILVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

584 028.773.043-37 135228-01 III 0000090662 2 UAPS IVANA PAES MÉDICO 
ANDERSON MAGALHÃES 

SOUZA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

585 580.827.193-20 85643-01 III 0000090662 2 UAPS IVANA PAES ACS SANGELA MARIA CAVALCANTE SERVIDOR R$ 258,00 

586 969.007.503-97 79049-01 III 0000090662 2 UAPS IVANA PAES ACS 
NEILE MIQUIELLE FERREIRA 

DE PAULO 
SERVIDOR R$ 258,00 

587 409.863.733-20 78748-01 III 0000090662 2 UAPS IVANA PAES ACS ANA PAULA OLIVEIRA UCHOA SERVIDOR R$ 258,00 

588 548.971.573-15 67160-01 III 0000090670 2 UAPS IVANA PAES ENFERMEIRO 
ANA ALUIZETE OLIVEIRA DE 

CASTRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

589 963.289.162-72 136557-01 III 0000090670 2 UAPS IVANA PAES TEC. ENF. 
MARIANA DA SILVA 

ASSUNÇAO OLIVEIRA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

590 004.378.253-10 90858-01 III 0000090670 2 UAPS IVANA PAES DENTISTA 
LILIAN FERNANDES 

AMARANTE 
SERVIDOR R$ 258,00 

591 720.767.803-78 74892-01 III 0000090670 2 UAPS IVANA PAES ACS 
FRANCISCA ANELIANA 

BARBOSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

592 163.750.173-00 74240-01 III 0000090670 2 UAPS IVANA PAES ACS 
LÚCIA DE FÁTIMA BARBOSA 

VASCONCELOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

593 877.237.783-68 85258-01 III 0000090670 2 UAPS IVANA PAES ACS IRAIDE BRAGA PEREIRA SERVIDOR R$ 258,00 

594 012.153.923-70 118864-02 III 0000090689 2 UAPS IVANA PAES MÉDICO 
SERGIO RAPHAEL DA 

SILVEIRA ALMEIDA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

595 040.805.033-00 114246-03 III 0000090689 2 UAPS IVANA PAES ENFERMEIRO 
NATALIA CAMELO DO 

NASCIMENTO BESERRA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

596 073.578.503-15 106255-02 III 0000090689 2 UAPS IVANA PAES TEC. ENF. ZILMA VARELA FONTENELE SERVIDOR R$ 258,00 

597 247.212.983-15 90857-01 III 0000090689 2 UAPS IVANA PAES DENTISTA MARIA SOCORRO SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

598 169.745.303-15 76696-01 III 0000090689 2 UAPS IVANA PAES ACS MARIA SAMPAIO GOMES SERVIDOR R$ 258,00 

599 527.735.073-04 74771-01 III 0000090689 2 UAPS IVANA PAES ACS 
RAIMUNDA MARIA SOARES 

RODRIGUES 
SERVIDOR R$ 258,00 

600 495.693.923-04 85305-01 III 0000090689 2 UAPS IVANA PAES ACS 
KÁTIA NASCIMENTO DE 

SOUZA BARBOSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

601 791.986.782-72 136552-01 III 0000088723 4 UAPS JOAO XXIII TEC. ENF. LUCIANA CASTRO DE SOUZA SELEÇÃO R$ 516,00 

602 007.103.663-61 85056-01 III 0000088722 4 UAPS JOAO XXIII ACS 
CAMILA RUSE MATEUS DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 516,00 
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603 410.965.253-72 85651-01 III 0000088722 4 UAPS JOAO XXIII ACS 
VERA JANE P. DO 

NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 516,00 

604 189.023.913-53 85519-01 III 0000088722 4 UAPS JOAO XXIII ACS 
MARIA AURI AMORIM DE 

PAULA 
SERVIDOR R$ 516,00 

605 615.371.103-06 85114-01 III 0000088722 4 UAPS JOAO XXIII ACS ERISBENE DE ARAUJO MOTA SERVIDOR R$ 516,00 

606 032.359.153-11 135258-01 III 0000088757 3 UAPS JOAO XXIII DENTISTA THALLYSON SAMPÁIO ARAÚJO SELEÇÃO R$ 258,00 

607 613.935.503-63 102938-02 III 0000088757 3 UAPS JOAO XXIII ASB NARA DALILA COSTA DE LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

608 707.903.293-87 85329-01 III 0000088757 3 UAPS JOAO XXIII ACS 
JOSE RICARDO BERNARDINO 

PINHEIRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

609 708.689.643-87 71762-01 III 0000088757 3 UAPS JOAO XXIII ACS MARIA DE FATIMA B. RIBEIRO SERVIDOR R$ 258,00 

610 713.974.933-72 74778-01 III 0000088757 3 UAPS JOAO XXIII ACS MARIA GORETE D. QUEIROZ SERVIDOR R$ 258,00 

611 377.953.333-20 126503-01 III 0000089214 4 UAPS JOAO XXIII TEC. ENF. JEANE MARY SILVA PEREIRA SELEÇÃO R$ 516,00 

612 435.018.263-20 78747-01 III 0000089214 4 UAPS JOAO XXIII ACS CIRO ALMEIDA DA SILVA SERVIDOR R$ 516,00 

613 657.250.933-87 72840-01 III 0000089214 4 UAPS JOAO XXIII ACS 
FRANCISCO WALLISSON 

BASTOS RIBEIRO 
SERVIDOR R$ 516,00 

614 434.975.003-72 86003-01 III 0000089214 4 UAPS JOAO XXIII ACS 
ANA ALICE MOURA DE 

MENEZES 
SERVIDOR R$ 516,00 

615 423.563.423-20 46912-02 III 0000089214 4 UAPS JOAO XXIII ACS 
MARIA JEANE R. DE 

ALBUQUERQUE 
SERVIDOR R$ 516,00 

616 059.165.993-07 128382-01 III 0000089079 2 
UAPS LICINIO NUNES DE 

MIRANDA 
ENFERMEIRO EDER RODRIGUES SILVA SELEÇÃO R$ 258,00 

617 289.545.723-91 46856-02 III 0000089079 2 
UAPS LICINIO NUNES DE 

MIRANDA 
TEC. ENF. 

ELANE MARY OLIVEIRA 

BEZERRA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

618 527.797.853-49 67125-01 III 0000089079 2 
UAPS LICINIO NUNES DE 

MIRANDA 
DENTISTA 

SILVIA REGINA PIMENTEL 

PEREIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

619 962.505.003-59 85656-01 III 0000089079 2 
UAPS LICINIO NUNES DE 

MIRANDA 
ACS 

VALRENICY DE MOURA 

SANTOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

620 794.762.283-34 74655-01 III 0000089079 2 
UAPS LICINIO NUNES DE 

MIRANDA 
ACS MARIA MARGARIDA CUNHA SERVIDOR R$ 258,00 

621 026.725.923-90 74603-01 III 0000089079 2 
UAPS LICINIO NUNES DE 

MIRANDA 
ACS LUCILANIA DA SILVA LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

622 358.439.773-15 66923-01 III 0000090859 4 
UAPS LICINIO NUNES DE 

MIRANDA 
ENFERMEIRO 

JOSE ADALBERTO MARTINS 

JATAI 
SERVIDOR R$ 516,00 

623 427.009.573-34 71748-01 III 0000090859 4 
UAPS LICINIO NUNES DE 

MIRANDA 
ACS 

MARIA CLEUDE FELIX 

PATRICIO 
SERVIDOR R$ 516,00 

624 671.331.183-00 84978-01 III 0000090859 4 
UAPS LICINIO NUNES DE 

MIRANDA 
ACS 

CRISTINA FERREIRA DA 

CUNHA 
SERVIDOR R$ 516,00 

625 010.590.913-05 108059-02 III 0000088730 2 
UAPS MARIUSA SILVA 

SOUSA 
ENFERMEIRO DANIELLE SILVA FEITOSA SELEÇÃO R$ 258,00 

626 005.484.353-75 104351-04 III 0000088730 2 
UAPS MARIUSA SILVA 

SOUSA 
ASB 

QUITÉRIA JANAÍNA BEZERRA 

LIMA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

627 410.963.203-04 29976-02 III 0000088730 2 
UAPS MARIUSA SILVA 

SOUSA 
ACS ZENITH LOPES DE SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

628 752.891.133-04 72857-01 III 0000088730 2 
UAPS MARIUSA SILVA 

SOUSA 
ACS 

MARIA ELENI RODRIGUES DE 

MOURA 
SERVIDOR R$ 258,00 

629 035.684.433-17 74541-01 III 0000088730 2 
UAPS MARIUSA SILVA 

SOUSA 
ACS 

FRANCISCA DAYANNE GOMES 

DE MOURA 
SERVIDOR R$ 258,00 

630 433.631.133-15 46884-02 III 0000088730 2 
UAPS MARIUSA SILVA 

SOUSA 
ACS 

MAGNA MARIA RODRIGUES  

ESTEVAM 
SERVIDOR R$ 258,00 

631 769.099.803-87 77629-01 III 0000088765 2 
UAPS MARIUSA SILVA 

SOUSA 
ENFERMEIRO 

AURÉLIA ALEXANDRE 

AURÉLIO 
SERVIDOR R$ 258,00 

632 117.554.073-00 07892-01 III 0000088765 2 
UAPS MARIUSA SILVA 

SOUSA 
DENTISTA 

LUZIMAR VERISSIMO 

NEGREIROS 
SERVIDOR R$ 258,00 

633 018.295.073-54 74500-01 III 0000088765 2 
UAPS MARIUSA SILVA 

SOUSA 
ACS RAFAELE DE FREITAS SERVIDOR R$ 258,00 

634 770.354.453-15 85017-01 III 0000088765 2 
UAPS MARIUSA SILVA 

SOUSA 
ACS ANA CRISTINA E. DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

635 878.128.943-04 66909-01 III 0000089354 2 
UAPS MARIUSA SILVA 

SOUSA 
ENFERMEIRO 

GLAUCILÂNDIA PEREIRA 

NUNES 
SERVIDOR R$ 258,00 

636 015.214.803-54 74269-01 III 0000089354 2 
UAPS MARIUSA SILVA 

SOUSA 
ACS 

ANTÔNIA MARIA BARBOZA 

PEREIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

637 662.437.773-91 74186-01 III 0000089354 2 
UAPS MARIUSA SILVA 

SOUSA 
ACS ANTÔNIA MARIA O. PESSOA SERVIDOR R$ 258,00 

638 259.368.673-15 78821-01 III 0000089354 2 
UAPS MARIUSA SILVA 

SOUSA 
ACS 

ANTÔNIA APARECIDA DA 

SILVA SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

639 932.186.483-00 75387-01 III 0000089354 2 
UAPS MARIUSA SILVA 

SOUSA 
ACS 

IZABEL CRISTINA DE ALMEIDA 

ABREU 
SERVIDOR R$ 258,00 

640 774.478.593-20 85941-01 III 0000089354 2 
UAPS MARIUSA SILVA 

SOUSA 
ACS RENATA CARIOCA ANDRADE SERVIDOR R$ 258,00 

641 771.059.903-68 93286-02 III 0000089265 2 
UAPS METON DE 

ALENCAR 
ENFERMEIRO ROCHELE MENDES MAIA SERVIDOR R$ 258,00 
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642 525.174.463-34 44216-03 III 0000089265 2 
UAPS METON DE 

ALENCAR 
ACS FRANCISCA ALVES CUNHA SERVIDOR R$ 258,00 

643 277.953.903-82 28870-02 III 0000089273 2 
UAPS METON DE 

ALENCAR 
TEC. ENF. 

MARGARIDA MAGDA SILVA 

FIGUEIREDO 
SERVIDOR R$ 258,00 

644 621.433.873-34 95890-03 III 0000089273 2 
UAPS METON DE 

ALENCAR 
TSB 

LIVIA GERUSA PINHEIRO 

TORRES 
SERVIDOR R$ 258,00 

645 492.536.623-87 72867-01 III 0000089273 2 
UAPS METON DE 

ALENCAR 
ACS 

NAZARÉ RODRIGUES DOS 

SANTOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

646 297.434.603-06 85252-01 III 0000089273 2 
UAPS METON DE 

ALENCAR 
ACS IRAPUAN LUIZ DOS SANTOS SERVIDOR R$ 258,00 

647 970.462.643-68 104426-01 III 0000089273 2 
UAPS METON DE 

ALENCAR 
ACS 

MOPSE MARIA FERREIRA 

PONTE 
SERVIDOR R$ 258,00 

648 391.716.123-00 109011-01 III 0000089281 2 
UAPS METON DE 

ALENCAR 
ASB 

MARIA ARLETE BRITO 

ALCÂNTARA 
SERVIDOR R$ 258,00 

649 278.105.343-00 71832-01 III 0000089281 2 
UAPS METON DE 

ALENCAR 
ACS 

ROBERTO JORGE MOURA 

FERREIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

650 461.831.243-20 71847-01 III 0000089281 2 
UAPS METON DE 

ALENCAR 
ACS 

JOSÉ WAGNER BEZERRA 

SAMPAIO 
SERVIDOR R$ 258,00 

651 903.080.773-34 104187-01 III 0000089311 2 
UAPS METON DE 

ALENCAR 
ACS 

MARCELO ROBERTO 

FURTADO SIQUEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

652 463.753.923-49 79092-01 III 0000089311 2 
UAPS METON DE 

ALENCAR 
ACS 

SARAH ROSENDA OLIVEIRA 

RODRIGUES 
SERVIDOR R$ 258,00 

653 889.670.423-53 86028-01 III 0000089311 2 
UAPS METON DE 

ALENCAR 
ACS 

PAULO HENRIQUE FERREIRA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

654 672.390.803-15 68516-02 III 0000089311 2 
UAPS METON DE 

ALENCAR 
ACS 

SUYANNE DOS SANTOS DA 

ROCHA 
SERVIDOR R$ 258,00 

655 698.081.393-53 108793-01 III 0000089370 3 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
TEC. ENF. 

SHEYLA MARIA DAMASCENO 

NEPOMUCENO 
SERVIDOR R$ 258,00 

656 480.787.193-53 91053-01 III 0000089370 3 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
DENTISTA RICARDO MARTINS LEITÃO SERVIDOR R$ 258,00 

657 232.538.193-53 79259-01 III 0000089370 3 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ACS MARIA HELENA TIMÓTEO PAZ SERVIDOR R$ 258,00 

658 993.706.893-20 86024-01 III 0000089370 3 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ACS 

PAULO RAFAEL PIRES MOURA 

MENEZES 
SERVIDOR R$ 258,00 

659 424.000.314-87 67146-01 III 0000089397 3 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
DENTISTA 

FRANCISCO IREMAR 

FERNANDES 
SERVIDOR R$ 258,00 

660 016.611.493-67 109013-01 III 0000089397 3 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ASB 

KÉSSIA CRISTINA OLIVEIRA DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

661 966.560.343-49 72929-01 III 0000089397 3 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ACS 

MARCOS EDUARDO DUARTE 

CARVALHO 
SERVIDOR R$ 258,00 

662 554.994.653-04 75136-01 III 0000089397 3 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ACS GERLANE ALVES SANTOS SERVIDOR R$ 258,00 

663 398.858.523-87 29862-02 III 0000089397 3 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ACS 

ANTONIA IZAÍRA MESQUITA 

GOMES 
SERVIDOR R$ 258,00 

664 788.705.773-68 46726-02 III 0000089397 3 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ACS OCINEIDE NUNES DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

665 648.048.523-87 74211-01 III 0001630105 2 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ACS AURÉLIO RIBEIRO DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

666 472.335.913-34 79341-01 III 0001630105 2 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ACS 

FRANCISMA MENDONÇA DE 

MATOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

667 427.494.173-68 72970-01 III 0001630105 2 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ACS ELIAS MARTINS DE ARAUJO SERVIDOR R$ 258,00 

668 011.062.183-29 75389-01 III 0001630105 2 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ACS ISRAEL GOMES DE ARAÚJO SERVIDOR R$ 258,00 

669 839.621.313-53 67116-01 III 89362 2 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
DENTISTA RAQUEL CHAVES NOBRE SERVIDOR R$ 258,00 

670 573.242.393-15 109009-01 III 89362 2 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ASB 

ROSANA VIANA DOS SANTOS 

ALMEIDA 
SERVIDOR R$ 258,00 

671 368.017.983-91 72842-01 III 89362 2 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ACS MARIA CLEIDE BRITO MENDES SERVIDOR R$ 258,00 

672 511.286.673-04 75129-01 III 89362 2 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ACS 

MARIA DO SOCORRO 

TIMBAÚBA HOLANDA 
SERVIDOR R$ 258,00 

673 122.398.103-78 28403-04 III 89362 2 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ACS 

MARIA ORTÊNCIA COSTA DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

674 323.755.223-20 79254-01 III 89362 2 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ACS VALDERLY DE SALES AMORIM SERVIDOR R$ 258,00 

675 422.224.353-15 85348-01 III 89362 2 
UAPS RECAMONDE 

CAPELO 
ACS 

MARIA NEUMA ALVES PAULA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

676 656.740.733-68 67083-01 III 0000089338 2 UAPS SANTA LIDUINA MÉDICO 
SAMUEL CARVALHO 

GUIMARÃES 
SERVIDOR R$ 258,00 

677 477.973.553-04 104118-03 III 0000089338 2 UAPS SANTA LIDUINA ASB ZILEUMAR LIMA MARTINS SERVIDOR R$ 258,00 
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678 003.719.493-35 79121-01 III 0000089338 2 UAPS SANTA LIDUINA ACS 
LUIZIANNE MATIAS 

FERNANDES 
SERVIDOR R$ 258,00 

679 633.893.803-10 74915-01 III 0000089338 2 UAPS SANTA LIDUINA ACS TÂNIA MARIA DE CARVALHO SERVIDOR R$ 258,00 

680 219.473.763-49 85461-01 III 0000089338 2 UAPS SANTA LIDUINA ACS 
MARIA ELZIMAR FERNANDES 

VIERA 
SERVIDOR R$ 258,00 

681 299.621.453-68 74735-01 III 0000089338 2 UAPS SANTA LIDUINA ACS ROSE MARY BARBOSA COSTA SERVIDOR R$ 258,00 

682 321.451.283-87 67099-01 III 0000089346 2 UAPS SANTA LIDUINA MÉDICO 
TEREZINHA PINHEIRO DE 

MORAES MOURA 
SERVIDOR R$ 258,00 

683 639.397.543-15 115820-01 III 0000089346 2 UAPS SANTA LIDUINA TEC. ENF. 
ANA PAULA CARNEIRO DE 

SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

684 624.304.243-04 67141-01 III 0000089346 2 UAPS SANTA LIDUINA DENTISTA FABIANA SILVA HENRIQUE SERVIDOR R$ 258,00 

685 718.091.393-68 42970-02 III 0000089346 2 UAPS SANTA LIDUINA ACS JAZON GONÇALVES DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

686 649.455.457-15 85654-01 III 0000089346 2 UAPS SANTA LIDUINA ACS 
WELLINGTON LUIZ VERAS 

TROVÃO 
SERVIDOR R$ 258,00 

687 056.805.983-29 135257-01 III 0000089206 2 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
DENTISTA 

TALITA DEBÓRA LIMA DE 

SOUSA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

688 010.373.653-05 104631-03 III 0000089206 2 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ASB ANA PAULA DE LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

689 119.145.483-53 25424-03 III 0000089206 2 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ACS 

MARIA DO SOCORRO 

HOLANDA 
SERVIDOR R$ 258,00 

690 441.643.003-53 85058-01 III 0000089206 2 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ACS 

ANA MAURA BERNARDINO DO 

CARMO 
SERVIDOR R$ 258,00 

691 120.369.938-77 85480-01 III 0000089206 2 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ACS MARIA AURILENE DE MELO SERVIDOR R$ 258,00 

692 609.334.383-97 135358-01 III 0000089222 3 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ENFERMEIRO 

VIVIANE GOMES DE OLIVEIRA 

BRITO 
SELEÇÃO R$ 258,00 

693 063.122.523-45 135253-01 III 0000089222 3 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
DENTISTA JULIANA RIBEIRO LEITE SELEÇÃO R$ 258,00 

694 378.050.293-34 105613-02 III 0000089222 3 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ASB 

SILVANA FROTA MARTINS 

PAULINO 
SERVIDOR R$ 258,00 

695 726.099.073-20 72451-02 III 0000089222 3 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ACS REJANE DA SILVA NUNES SERVIDOR R$ 258,00 

696 717.779.033-00 86217-01 III 0000089222 3 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ACS 

FRANCISCA SANDRA 

FERREIRA CAVALCANTE 
SERVIDOR R$ 258,00 

697 118.653.503-20 42119-02 III 0000089222 3 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ACS HAMILTON LEITE SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

698 667.524.003-00 85578-01 III 0000089222 3 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ACS RAFAEL PASSOS COSTA SERVIDOR R$ 258,00 

699 670.203.803-87 85644-01 III 0001467573 2 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ACS 

RENATA PINTO DO 

NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

700 796.674.303-91 85291-01 III 0001467573 2 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ACS JEANE FERREIRA LOPES SERVIDOR R$ 258,00 

701 012.288.843-07 85212-01 III 0001467573 2 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ACS 

FRANCISCA JEANE MENEZES 

FONTENELE 
SERVIDOR R$ 258,00 

702 615.393.683-00 72774-01 III 0001467573 2 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ACS 

ANATÉRCIA DIAS ABREU 

LEÔNCIO 
SERVIDOR R$ 258,00 

703 614.060.753-10 127351-02 III 0001564285 2 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ENFERMEIRO 

PAULA VITÓRIA NUNES 

CALISTO 
SELEÇÃO R$ 258,00 

704 749.110.823-72 71866-01 III 0001564285 2 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ACS ROSILÂNGIA ALVES SERAFIM SERVIDOR R$ 258,00 

705 385.068.153-04 84937-01 III 0001564285 2 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ACS 

ÂNGELA LÚCIA BEZERRA 

BRANDÃO 
SERVIDOR R$ 258,00 

706 772.525.003-49 85430-01 III 0001564285 2 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ACS 

MARIA ILÂNDIA CASTRO E 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

707 456.343.603-82 85929-01 III 0001564285 2 
UAPS SOBREIRA DE 

AMORIM 
ACS LEONARDO ALVES SOBREIRA SERVIDOR R$ 258,00 

708 422.506.333-04 67073-01 III 0000089168 2 
UAPS WALDEMAR 

ALCANTARA 
ENFERMEIRO 

RAIMUNDA DE FREITAS 

FARIAS 
SERVIDOR R$ 258,00 

709 816.837.823-72 94019-02 III 0000089168 2 
UAPS WALDEMAR 

ALCANTARA 
TEC. ENF. 

CHIRLEY FLAVIANA PEREIRA 

DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

710 021.123.713-20 74799-01 III 0000089168 2 
UAPS WALDEMAR 

ALCANTARA 
ACS 

LEOPOLDO RIBEIRO E SILVA 

JÚNIOR 
SERVIDOR R$ 258,00 

711 568.224.303-00 85232-01 III 0000089168 2 
UAPS WALDEMAR 

ALCANTARA 
ACS 

FRANCISCA CÉLIA ALVES DA 

SILVA SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

712 892.607.673-34 108810-01 III 0000089184 3 
UAPS WALDEMAR 

ALCANTARA 
TEC. ENF. REVIANE BEZERRA JARDIM SERVIDOR R$ 258,00 

713 903.220.887-04 90908-01 III 0000089184 3 
UAPS WALDEMAR 

ALCANTARA 
DENTISTA ÂNGELA TERRA FERREIRA SERVIDOR R$ 258,00 

714 001.335.123-04 104281-02 III 0000089184 3 
UAPS WALDEMAR 

ALCANTARA 
ASB 

SILMARA PAULA BARRETO DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

715 858.801.163-87 86034-01 III 0000089184 3 
UAPS WALDEMAR 

ALCANTARA 
ACS RICARDO NUNES SAMPAIO SERVIDOR R$ 258,00 
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716 629.648.873-49 85932-01 III 0000089184 3 
UAPS WALDEMAR 

ALCANTARA 
ACS 

ANTÔNIO RAFAEL MENDES DE 

SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

717 833.209.973-00 112056-01 IV 0000087149 2 UAPS ABEL PINTO TEC. ENF. 
FRANCISCA CLAUDIA 

FERREIRA LESSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

718 003.864.653-63 74992-01 IV 0000087149 2 UAPS ABEL PINTO ACS LIDIANE ARAUJO DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

719 931.100.223-20 108072-04 IV 0001466550 2 UAPS ABEL PINTO ENFERMEIRO LIDIANA DE SOUZA SILVA SELEÇÃO R$ 258,00 

720 928.741.503-04 90919-01 IV 0001466550 2 UAPS ABEL PINTO Dentista LILIANE OLIVEIRA GUIA SERVIDORA R$ 258,00 

721 763.613.303-20 108971-01 IV 0001466550 2 UAPS ABEL PINTO ASB GILVANA DA SILVA SALES SERVIDORA R$ 258,00 

722 691.323.643-34 108979-01 IV 0000087157 2 UAPS ABEL PINTO TEC. ENF. 
MARIA DA CONCEIÇÃO 

PEREIRA DINIZ 
Servidora R$ 258,00 

723 316.147.443-00 77725-01 IV 0000087157 2 UAPS ABEL PINTO DENTISTA 
GLÁUCIA MARIA DE OLIVEIRA 

BRASIL 
Servidora R$ 258,00 

724 768.971.333-53 108975-01 IV 0000087157 2 UAPS ABEL PINTO ASB MARIA SUELY DE SOUSA Servidora R$ 258,00 

725 355.284.943-20 75313-01 IV 0000087157 2 UAPS ABEL PINTO ACS 
JEANE MARIA DE FREITAS 

LAURIANO 
Servidora R$ 258,00 

726 567.430.253-72 74663-01 IV 0000087157 2 UAPS ABEL PINTO ACS 
ANA DOLORES MARINHO DE 

SOUZA 
Servidora R$ 258,00 

727 511.521.343-53 86211-01 IV 0000087157 2 UAPS ABEL PINTO ACS 
ARLENE DE ALMEIDA SILVA 

MENEZES 
Servidora R$ 258,00 

728 633.689.003-15 135339-01 IV 0000087610 2 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ENFERMEIRA 

ANTÔNIA MAGNA MUNIZ  

MACEDO HAMAGUCHI 
SELEÇÃO R$ 258,00 

729 792.450.134-72 123614-01 IV 0000087610 2 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
TEC. ENF. JANAINA CARLOS GOMES SELEÇÃO R$ 258,00 

730 010.110.693-93 134075-01 IV 0000087610 2 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
DENTISTA LUCAS MENDONÇA VERAS SELEÇÃO R$ 258,00 

731 437.332.803-00 85468-01 IV 0000087610 2 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ACS 

MARIA AURENILDA PONTES 

MOREIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

732 030.503.143-03 85024-01 IV 0000087610 2 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ACS 

ANNA ELIZABETH ESTEVES DA 

SILVA CARIOCA 
SERVIDORA R$ 258,00 

733 457.320.783-04 85683-01 IV 0000087610 2 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ACS ERICA SCHILLING GOMES SERVIDORA R$ 258,00 

734 708.286.103-63 85998-01 IV 0000087610 2 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ACS 

ALEXSANDRA SILVA SOUZA 

TRIGUEIRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

735 022.903.273-79 76259-04 IV 0000087629 2 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ENFERMEIRA MARIA JANICE DE SOUZA SELEÇÃO R$ 258,00 

736 358.549.603-20 108970-01 IV 0000087629 2 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
TEC ENF 

MARIA DO LIVRAMENTO DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

737 445.743.393-49 104721-03 IV 0000087629 2 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ASB 

SANDRA MARIA SANTANA 

LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 

738 624.482.933-68 71727-01 IV 0000087629 2 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ACS CATARINA CAJUCARU SERVIDOR R$ 258,00 

739 258.748.453-72 74689-01 IV 0000087629 2 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ACS MARIA NIEDA DUTRA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

740 518.665.443-49 75032-01 IV 0000087629 2 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ACS CARMEN REGINA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

741 448.966.893-72 71874-01 IV 0000087629 2 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ACS SUELI DA SILVA MARTINS SERVIDOR R$ 258,00 

742 262.557.233-72 75347-01 IV 0000087629 2 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ACS VERA LUCIA PEREIRA GUEDES SERVIDOR R$ 258,00 

743 005.973.783-20 85636-01 IV 0000087629 2 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ACS 

ROCHELE DA SILVA LIMA 

MENEZES 
SERVIDOR R$ 258,00 

744 055.276.543-07 134053-01 IV 0001569619 4 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
MÉDICO 

AFONSO VIRGULINO DE 

OLIVEIRA NETO 
SELEÇÃO R$ 516,00 

745 025.290.573-38 135350-01 IV 0001569619 4 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ENFERMEIRA 

HELAINNE ALILAD MARTINS 

PERES 
SELEÇÃO R$ 516,00 

746 713.714.863-87 108972-01 IV 0001569619 4 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
TÉC ENF 

MARCIA MARIA MAGALHÃES 

GOMES 
SERVIDORA R$ 516,00 

747 510.980.673-04 74704-01 IV 0001569619 4 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ACS 

MARIA IRENE DOS SANTOS 

GUIMARAES 
SERVIDORA R$ 516,00 

748 798.757.423-68 79273-01 IV 0001569619 4 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ACS 

FRANCISCA CLAUDEVANIA DE 

ARAUJO 
SERVIDORA R$ 516,00 

749 416.173.203-15 85141-01 IV 0001569619 4 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ACS 

FRANCISCA LEUDA SANTOS 

DE SA 
SERVIDORA R$ 516,00 

750 993.709.303-10 85251-01 IV 0001569619 4 
UAPS ANTONIO CIRIACO 

DE HOLANDA NETO 
ACS GARDENIA LIMA PINHEIRO SERVIDORA R$ 516,00 

751 890.557.993-00 50285-02 IV 0000087351 4 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ENFERMEIRA ANA FABIOLA ALVES DE BRITO SERVIDORA R$ 516,00 

752 011.980.773-44 102968-03 IV 0000087351 4 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
TEC ENF MARIA ADELAIDE DE ARAUJO SERVIDORA R$ 516,00 

753 769.676.893-04 90867-01 IV 0000087351 4 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
DENTISTA 

ANASTACIA DE OLIVEIRA 

QUEIROZ SOUZA 
SERVIDORA R$ 516,00 

754 448.768.823-04 85448-01 IV 0000087351 4 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ACS 

MAURITANIA PEREIRA 

FERNANDEZ 
SERVIDORA R$ 516,00 
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755 234.484.663-87 25090-02 IV 0000087378 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ENFERMEIRA 

MARIA ELISABETE MARTINS 

SANTIAGO 
SERVIDORA R$ 258,00 

756 883.712.633-68 66861-01 IV 0000087378 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
DENTISTA 

LUCIANA ALVES DE BRITO 

BARBOSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

757 011.824.833-21 109031-01 IV 0000087378 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ASB WANESSA LIMA SOUSA SERVIDORA R$ 258,00 

758 616.252.563-53 71844-01 IV 0000087378 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ACS 

ROBERTO MESQUITA 

RODRIGUES 
SERVIDOR R$ 258,00 

759 734.637.873-34 72862-01 IV 0000087378 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ACS MARIA ERBENE CRUZ SOARES SERVIDORA R$ 258,00 

760 747.734.023-34 67010-01 IV 0000087386 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ENFERMEIRO 

FRANCISCO MARCOS DE LIMA 

MESSIAS 
SERVIDORA R$ 258,00 

761 518.679.743-04 108961-01 IV 0000087386 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
TEC ENF 

FRANCISCA LUCIA CHAGAS 

FERREIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

762 008.607.293-54 104173-03 IV 0000087386 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ASB 

MARIA GABRIELA SILVA DE 

LIMA 
SERVIDORA R$ 258,00 

763 410.944.843-34 25417-03 IV 0000087386 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ACS CICERA DA SILVA SANTOS SERVIDORA R$ 258,00 

764 733.323.643-91 25414-03 IV 0000087386 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ACS ANA LUIZA DA COSTA DIAS SERVIDORA R$ 258,00 

765 957.215.173-87 103581-03 IV 0000087408 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ASB 

EVANEIDE CARDOSO DE 

SOUZA 
SERVIDOR R$ 258,00 

766 555.020.673-00 85439-01 IV 0000087408 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ACS MILENA GOMES DA CUNHA SERVIDOR R$ 258,00 

767 416.879.573-04 104200-01 IV 0000087408 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ACS 

MARIA ELIETE ROCHA DE 

OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

768 018.019.303-17 74675-01 IV 0000087408 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ACS ZILDENE HENRIQUE DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

769 731.374.213-49 66939-01 IV 0001467603 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ENFERMEIRA 

ALINE PEREIRA DE QUEIROZ 

MAGALHÃES 
SERVIDORA R$ 258,00 

770 463.852.903-87 108906-01 IV 0001467603 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
TEC ENF 

FRANCISCO DE ASSIS 

PEREIRA ARAÚJO 
SERVIDOR R$ 258,00 

771 103.097.133-15 87874-01 IV 0001467603 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ACS 

FRANCISCO CARLOS GOMES 

DE LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 

772 409.807.233-53 71914-01 IV 0001467603 2 
UAPS DOM ALOISIO 

LORSCHEIDER 
ACS JOSE RODRIGUES DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

773 016.150.233-48 112857-01 IV 0001598406 5 
UAPS FRANCISCO 

MONTEIRO 
TEC ENF 

VERONICA DE SOUZA 

ANDRADE 
SERVIDORA R$ 516,00 

774 384.857.883-20 41535-03 IV 0001598406 5 
UAPS FRANCISCO 

MONTEIRO 
ACS 

FRANCISCA TEREZINHA LEAL 

DA COSTA 
SERVIDORA R$ 516,00 

775 266.066.663-68 16728-01 IV 0000087475 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
ENFERMEIRA 

MARIA VERÔNICA DE 

FIGUEIREDO 
SERVIDOR R$ 258,00 

776 261.107.683-91 123292-01 IV 0000087475 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
TEC ENF MARIA ROSIMERE DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

777 491.198.263-20 24160-01 IV 0000087475 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
DENTISTA 

ANA CRISTINA ALENCAR DE 

ANDRADE 
SERVIDOR R$ 258,00 

778 313.558.973-00 105576-02 IV 0000087475 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
ASB 

MARIA DAS GRAÇAS SILVA 

MOURA 
SERVIDOR R$ 258,00 

779 433.687.273-20 71667-01 IV 0000087475 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
ACS 

ANA CLAUDIA MAGALHAES 

FREIRE 
SERVIDOR R$ 258,00 

780 631.856.363-68 85111-01 IV 0000087475 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
ACS 

ERICA WALESKA SILVA 

BANDEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

781 754.145.033-20 74797-01 IV 0000087475 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
ACS 

MARIA DA CONCEIÇAO ANDRE 

DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

782 839.132.203-30 66936-01 IV 0000087483 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
ENFERMEIRA 

ANA CAROLINA GONDIM 

RIBEIRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

783 632.765.773-72 108983-01 IV 0000087483 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
TEC ENF ZENAIDE TAVARES REGADAS SERVIDORA R$ 258,00 

784 853.131.813-00 88540-01 IV 0000087483 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
DENTISTA RAFAHELI RODRIGUES JORGE SERVIDORA R$ 258,00 

785 323.462.123-34 111027-01 IV 0000087483 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
ASB VICTORIA MATOS DE FREITAS SERVIDORA R$ 258,00 

786 810.299.933-00 85495-01 IV 0000087483 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
ACS MARCIO DA SILVA MELO SERVIDOR R$ 258,00 

787 410.985.363-04 74884-01 IV 0000087483 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
ACS 

FRANCISCA CLAUDENE PAIVA 

MARTINS 
SERVIDORA R$ 258,00 

788 633.098.903-68 86009-01 IV 0000087483 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
ACS 

ALEXANDRE BARROSO DA 

SILVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

789 479.856.073-15 95264-02 IV 0001556967 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
TEC ENF CRISTINA TERTO PIRES SERVIDOR R$ 258,00 

790 624.085.423-91 66953-01 IV 0001556967 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
DENTISTA 

LUCIANA MARIA SAMPAIO LIRA 

WAKI 
SERVIDOR R$ 258,00 
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791 764.402.573-15 105779-02 IV 0001556967 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
ASB 

MARIA DO SOCORRO DO 

NASCIMENTO DUARTE 
SERVIDOR R$ 258,00 

792 309.234.843-53 85326-01 IV 0001556967 2 
UAPS GOTHARDO 

PEIXOTO 
ACS 

LUIZA MARILAC ARRUDA DOS 

SANTOS SOARES 
SERVIDOR R$ 258,00 

793 801.832.123-04 95392-02 IV 0000087424 2 
UAPS GUTEMBERG 

BRAUN 
TEC ENF JANIA CARDOSO DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

794 029.944.353-14 135245-01 IV 0000087424 2 
UAPS GUTEMBERG 

BRAUN 
DENTISTA ARISTEA RIBEIRO CARVALHO SELEÇÃO R$ 258,00 

795 600.183.153-05 75383-01 IV 0000087424 2 
UAPS GUTEMBERG 

BRAUN 
ACS ELMANO AMARO LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

796 701.320.463-34 71711-01 IV 0000087424 2 
UAPS GUTEMBERG 

BRAUN 
ACS AURILENE LIMA FERREIRA SERVIDOR R$ 258,00 

797 169.548.153-49 71867-01 IV 0000087424 2 
UAPS GUTEMBERG 

BRAUN 
ACS 

TEREZINHA ESTEVAO DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

798 050.810.311-86 131193-01 IV 0001634496 2 
UAPS GUTEMBERG 

BRAUN 
ENFERMEIRA 

DANDARA MARIA DE OLIVEIRA 

E SOUSA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

799 436.900.413-68 114305-02 IV 0001634496 2 
UAPS GUTEMBERG 

BRAUN 
TEC ENF 

CARMEM MARIA GOMES 

BRAGA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

800 940.367.723-68 85022-01 IV 0001634496 2 
UAPS GUTEMBERG 

BRAUN 
ACS 

ANA CLAUDIA GONÇALVES DE 

SA BEZERRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

801 525.272.473-34 74687-01 IV 0001634496 2 
UAPS GUTEMBERG 

BRAUN 
ACS 

TANISIA ALCANTARA DE 

MORAES SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

802 112.911.843-68 67733-02 IV 0001634496 2 
UAPS GUTEMBERG 

BRAUN 
ACS FRANCISCA DE MELO ALVES SERVIDOR R$ 258,00 

803 120.558.913-91 66561-01 IV 0000087181 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
MÉDICO 

CARLOS WAGNER LUNA 

GOMES 
SERVIDOR R$ 258,00 

804 817.830.353-15 67037-01 IV 0000087181 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ENFERMEIRA MICHELLE OLIVEIRA LUNA SERVIDOR R$ 258,00 

805 891.936.953-49 131457-01 IV 0000087181 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
TEC ENF LIDIANE FERREIRA ISIDORO SELEÇÃO R$ 258,00 

806 484.327.173-04 25547-05 IV 0000087181 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ASB 

FRANCILENE DE ANDRADE 

SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

807 265.801.523-20 25421-03 IV 0000087181 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ACS IZA MARIA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

808 735.765.143-68 74213-01 IV 0000087181 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ACS 

ANDREA DE OLIVEIRA 

FERREIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

809 413.723.523-68 85522-01 IV 0000087181 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ACS MARIA MARCIA MENDES SERVIDOR R$ 258,00 

810 987.438.303-82 85875-01 IV 0000087181 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ACS GERMANA SOARES DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

811 437.405.023-04 29887-02 IV 0000087181 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ACS MARIA MESSINA DE LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

812 607.329.073-06 126795-02 IV 0001624423 3 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ENFERMEIRA LUANA DOS SANTOS ARAUJO SELEÇÃO R$ 258,00 

813 664.584.983-49 111713-01 IV 0001624423 3 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
TEC ENF 

LEILA KARLA RABELO 

BARBOZA 
SERVIDOR R$ 258,00 

814 806.142.133-04 74322-01 IV 0001624423 3 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ACS 

FRANCISCO FELIX DE 

OLIVEIRA DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

815 619.774.703-00 74857-01 IV 0001624423 3 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ACS OSMANIAS ARAUJO MENDES SERVIDOR R$ 258,00 

816 750.505.363-91 84917-01 IV 0001624423 3 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ACS 

CRISTIANE CARNEIRO 

AMARANTE LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 

817 619.227.903-97 67070-01 IV 0000087173 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ENFERMEIRA 

JUSSARA MARIA DE LIMA 

FERREIRA SALZMANN 
SERVIDOR R$ 258,00 

818 705.961.153-34 123293-01 IV 0000087173 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
TEC. ENF. 

MARIA GORETE DA SILVA 

BARBOSA COSTA 
SERVIDOR R$ 258,00 

819 007.663.313-69 108985-01 IV 0000087173 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
TSB 

MIRLANE DA CUNHA DE 

OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

820 506.155.053-68 25528-03 IV 0000087173 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ACS FRANKLANE FERREIRA LOBO SERVIDOR R$ 258,00 

821 367.349.263-20 26003-03 IV 0000087173 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ACS 

ALENCASTRO PEREIRA DE 

ALENCAR 
SERVIDOR R$ 258,00 

822 383.458.543-20 79564-01 IV 0000087173 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ACS REJANIA ANDRADE DE SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

823 005.647.783-03 75034-01 IV 0000087173 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ACS REJANE CHAVES DOS SANTOS SERVIDOR R$ 258,00 

824 804.674.823-49 79158-01 IV 0000087173 2 
UAPS LUIS 

ALBUQUERQUE MENDES 
ACS 

ANTONIO WILTON DE SOUSA 

SENA 
SERVIDOR R$ 258,00 

825 833.162.561-72 70469-01 IV 0000087343 2 UAPS LUIS COSTA MÉDICA 
FERNANDA DIOGENES 

PARENTE COELHO 
SERVIDORA R$ 258,00 

826 020.599.993-08 134168-01 IV 0000087343 2 UAPS LUIS COSTA ENFERMEIRA 
FERNANDA JESSICA TENORIO 

MARTINS OLIVEIRA 
SELEÇÃO R$ 258,00 
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827 703.802.363-20 105375-02 IV 0000087343 2 UAPS LUIS COSTA TEC ENF MARIA GLAUCIA VIANA SERVIDORA R$ 258,00 

828 534.633.903-53 103585-03 IV 0000087343 2 UAPS LUIS COSTA ASB 
SONIA CLAUDIA  RODRIGUES 

DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

829 213.825.653-72 87876-01 IV 0000087343 2 UAPS LUIS COSTA ACS 
GLEIDES MARIA COELHO 

XAVIER 
SERVIDORA R$ 258,00 

830 413.581.633-91 85602-01 IV 0000087343 2 UAPS LUIS COSTA ACS 
SILENE SCHEILA DE MORAIS 

ANDRADE 
SERVIDORA R$ 258,00 

831 527.862.003-00 55612-02 IV 0000088064 2 UAPS LUIS COSTA ENFERMEIRO 
ALINE MARIA FREITAS DE 

SOUZA 
SERVIDORA R$ 258,00 

832 000.179.673-92 108977-01 IV 0000088064 2 UAPS LUIS COSTA TEC. ENF. 
EMANUELLY TEIXEIRA 

ARAÚJO 
SERVIDORA R$ 258,00 

833 419.490.303-00 102945-02 IV 0000088064 2 UAPS LUIS COSTA ASB 
MIRONEIDE MENEZES 

COUTINHO 
SERVIDORA R$ 258,00 

834 935.155.023-00 79340-01 IV 0000088064 2 UAPS LUIS COSTA ACS FERNANDA DA SILVA PEREIRA SERVIDORA R$ 258,00 

835 904.981.863-34 85203-01 IV 0000088064 2 UAPS LUIS COSTA ACS 
FRANCISCO VALDENIR 

AGUIAR DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

836 696.416.683-15 67350-01 IV 0000088072 3 UAPS LUIS COSTA ENFERMEIRO RENATA DE SOUZA RIBEIRO SERVIDORA R$ 258,00 

837 617.597.243-00 86214-01 IV 0000088072 3 UAPS LUIS COSTA ACS SULAMITA MOREIRA COSTA SERVIDORA R$ 258,00 

838 734.202.553-49 75210-01 IV 0000088072 3 UAPS LUIS COSTA ACS MAIKEL ARRUDA PEREIRA SERVIDORA R$ 258,00 

839 189.079.703-00 75488-01 IV 0000088072 3 UAPS LUIS COSTA ACS DIANA ESTEVES OLIVEIRA SERVIDORA R$ 258,00 

840 463.933.903-87 20431-02 IV 0000088080 2 UAPS LUIS COSTA ENFERMEIRA MARIA AGLAIR BRAZ MOTA SERVIDORA R$ 258,00 

841 788.189.233-15 66565-01 IV 0000088080 2 UAPS LUIS COSTA DENTISTA DANIEL REBOUÇAS DE SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

842 713.315.733-00 85222-01 IV 0000088080 2 UAPS LUIS COSTA ACS GLAILSON SOUSA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

843 430.304.833-04 74700-01 IV 0000088080 2 UAPS LUIS COSTA ACS MARIA LUCILA DAMASCENO SERVIDORA R$ 258,00 

844 057.261.773-98 131185-01 IV 0000087459 2 UAPS OCELO PINHEIRO ENFERMEIRO 
ALICE MARIA DOS SANTOS 

ARAÚJO 
SELEÇÃO R$ 258,00 

845 645.320.463-00 108976-01 IV 0000087459 2 UAPS OCELO PINHEIRO TEC. ENF. 
ANA LUIZA FERNANDES DA 

COSTA 
SERVIDOR R$ 258,00 

846 991.612.573-20 131401-01 IV 0000087459 2 UAPS OCELO PINHEIRO DENTISTA JULIANE NOGUEIRA TORRES SELEÇÃO R$ 258,00 

847 645.550.703-72 104055-05 IV 0000087459 2 UAPS OCELO PINHEIRO ASB RICARDO DE OLIVEIRA LEMOS SELEÇÃO R$ 258,00 

848 294.290.303-10 74446-01 IV 0000087459 2 UAPS OCELO PINHEIRO ACS MARLUCIA BARBOSA MOTA SERVIDOR R$ 258,00 

849 775.816.603-20 85623-01 IV 0000087459 2 UAPS OCELO PINHEIRO ACS SANDRA OLIVEIRA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

850 777.891.053-53 86055-01 IV 0000087459 2 UAPS OCELO PINHEIRO ACS 
FRANCISCA NUNES 

FERNANDES 
SERVIDOR R$ 258,00 

851 004.242.723-18 130659-01 IV 0000087467 2 UAPS OCELO PINHEIRO ENFERMEIRO 
RAQUEL TEIXEIRA DO 

NASCIMENTO 
CELETISTA R$ 258,00 

852 379.613.493-91 108974-01 IV 0000087467 2 UAPS OCELO PINHEIRO TEC. ENF. GRAÇA DIÓGENES CUNHA SERVIDOR R$ 258,00 

853 511.391.113-53 90907-01 IV 0000087467 2 UAPS OCELO PINHEIRO DENTISTA ONE MOREIRA PINHEIRO SERVIDOR R$ 258,00 

854 707.531.723-72 95915-03 IV 0000087467 2 UAPS OCELO PINHEIRO ASB VÂNIA BRASIL VIEIRA SERVIDOR R$ 258,00 

855 686.186.383-15 71910-01 IV 0000087467 2 UAPS OCELO PINHEIRO ACS JOSE ALBERTO DE CASTRO SERVIDOR R$ 258,00 

856 323.785.483-20 72930-01 IV 0000087467 2 UAPS OCELO PINHEIRO ACS 
MARCOS JOSE ALVES 

QUEIROZ 
SERVIDOR R$ 258,00 

857 005.024.893-67 133240-01 IV 0001467344 3 UAPS OCELO PINHEIRO Enfermeira 
CAROLINE LUCAS MENDES 

MONTEIRO 
seleção R$ 258,00 

858 367.617.293-00 71737-01 IV 0001467344 3 UAPS OCELO PINHEIRO ACS FRANCISCA FATIMA DE SOUZA Servidor R$ 258,00 

859 323.970.203-78 74273-01 IV 0001467344 3 UAPS OCELO PINHEIRO ACS TELMA DE MELO FEITOSA Servidor R$ 258,00 

860 761.093.053-91 84984-01 IV 0001467344 3 UAPS OCELO PINHEIRO ACS CLAUDETE SILVA DA CRUZ Servidor R$ 258,00 

861 633.298.753-72 86100-01 IV 0000087548 2 UAPS OLIVEIRA POMBO ENFERMEIRA GARDENIA SAMPAIO SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

862 317.084.553-53 94005-03 IV 0000087548 2 UAPS OLIVEIRA POMBO TÉC ENF 
ISABEL CRISTINA VIANA 

MARTINS 
SERVIDOR R$ 258,00 

863 666.250.503-00 136086-01 IV 0000087548 2 UAPS OLIVEIRA POMBO DENTISTA 
MARIANA GIZELIA 

CAVALCANTE MOURA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

864 155.767.283-00 71799-01 IV 0000087548 2 UAPS OLIVEIRA POMBO ACS MARIA ZENILDA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

865 744.120.273-68 71796-01 IV 0000087548 2 UAPS OLIVEIRA POMBO ACS MARCIA SILVA DE OLIVEIRA SERVIDOR R$ 258,00 

866 437.081.613-00 85006-01 IV 0000087548 2 UAPS OLIVEIRA POMBO ACS ARNILDE DE ALMEIDA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

867 566.716.103-63 66544-01 IV 0000088196 2 UAPS ROBERTO BRUNO MÉDICO 
ANTÔNIO LEONEL DE LIMA 

JUNIOR 
SERVIDOR R$ 258,00 

868 041.840.833-58 137637-01 IV 0000088196 2 UAPS ROBERTO BRUNO ENFERMEIRA 
MARIA ISABELLY FERNADES 

DA COSTA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

869 075.083.073-56 131461-01 IV 0000088196 2 UAPS ROBERTO BRUNO TEC. ENF. 
ADELLYANE MONTEIRO DE 

ALBUQUERQUE 
SELEÇÃO R$ 258,00 

870 371.772.143-72 74765-01 IV 0000088196 2 UAPS ROBERTO BRUNO ACS 
MARIA DOS PRAZERES 

GOMES FROTA 
SERVIDOR R$ 258,00 

871 102.809.873-15 74568-01 IV 0000088196 2 UAPS ROBERTO BRUNO ACS RITA DE CASSIA GOMES GÓES SERVIDOR R$ 258,00 

872 658.461.333-04 74512-01 IV 0000088196 2 UAPS ROBERTO BRUNO ACS 
SABRINA LELITA MENDONÇA 

MAIA DE OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

873 962.481.223-34 85390-01 IV 0000088196 2 UAPS ROBERTO BRUNO ACS 
MARIA DENYEIRE SILVA DE 

SOUZA 
SERVIDOR R$ 258,00 

874 024.070.483-50 135231-01 IV 0000090530 2 UAPS TURBAY BARREIRA MÉDICO 
FRANCISCO DAVI BARBOSA 

DOS SANTOS 
SELEÇÃO R$ 258,00 

875 024.759.893-35 120661-02 IV 0000090530 2 UAPS TURBAY BARREIRA ENFERMEIRA RAYSSA VERAS CAMELO SELEÇÃO R$ 258,00 
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876 245.379.502-34 79137-01 IV 0000090530 2 UAPS TURBAY BARREIRA ACS 
ELIZABETH DOS SANTOS 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

877 581.018.703-00 72903-01 IV 0000090530 2 UAPS TURBAY BARREIRA ACS JANAINA ALVES DOS SANTOS SERVIDOR R$ 258,00 

878 440.295.864-49 27717-03 IV 0000090530 2 UAPS TURBAY BARREIRA ACS 
MARIA VERALUCIA RIBEIRO 

DO NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

879 676.692.473-04 85674-01 IV 0000090530 2 UAPS TURBAY BARREIRA ACS REGIANE SOARES NEVES SERVIDOR R$ 258,00 

880 913.201.433-34 134069-01 IV 0000090557 2 UAPS TURBAY BARREIRA Médica 
CECILIA CARVALHO DE 

OLIVEIRA 
SELEÇÃO R$ 258,00 

881 910.765.523-15 111984-01 IV 0000090557 2 UAPS TURBAY BARREIRA Tec Enf 
DAIANA MARIA TAVARES 

NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

882 981.505.883-53 90932-01 IV 0000090557 2 UAPS TURBAY BARREIRA DENTISTA 
ELINE MIRANDA CORREIA 

LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 

883 393.378.473-53 95899-03 IV 0000090557 2 UAPS TURBAY BARREIRA ASB 
MARIA ADRIANA LIMA 

BERNARDINO 
SERVIDOR R$ 258,00 

884 014.790.923-63 74166-01 IV 0000090557 2 UAPS TURBAY BARREIRA ACS 
FRANCISCO CLEBER 

LAUREANO DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

885 413.937.673-20 85284-01 IV 0000090557 2 UAPS TURBAY BARREIRA ACS JUCINALDO MAIA DE SOUZA SERVIDOR R$ 258,00 

886 457.873.953-87 84900-01 IV 0000090557 2 UAPS TURBAY BARREIRA ACS 
ANTONIA MARIA SILVA 

FERREIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

887 047.195.183-89 108926-01 V 0000087017 2 
UAPS ABNER 

CAVALCANTE BRASIL 
TEC. ENF. 

DIANA DARC PINHEIRO DE 

ASSIS 
SERVIDORA R$ 258,00 

888 010.652.063-64 104308-03 V 0000087017 2 
UAPS ABNER 

CAVALCANTE BRASIL 
TSB: 

MARCIO JORDAO SEVERINO 

DE OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

889 505.855.683-91 85686-01 V 0000087017 2 
UAPS ABNER 

CAVALCANTE BRASIL 
ACS 

CELIA ALMEIDA DUARTE 

PINTO 
SERVIDORA R$ 258,00 

890 567.568.603-72 85982-01 V 0000087017 2 
UAPS ABNER 

CAVALCANTE BRASIL 
ACS 

EDNARDO RODRIGUES 

CANDIDO 
SERVIDOR R$ 258,00 

891 882.257.393-53 85615-01 V 0000087017 2 
UAPS ABNER 

CAVALCANTE BRASIL 
ACS 

SILVIA HELENA DE OLIVEIRA 

SILVA CARVALHO 
SERVIDORA R$ 258,00 

892 775.888.863-15 29049-02 V 0000087017 2 
UAPS ABNER 

CAVALCANTE BRASIL 
ACS 

CILDA CARMEM CAVALCANTE 

DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

893 007.258.053-40 116072-02 V 0000087033 5 
UAPS ABNER 

CAVALCANTE BRASIL 
TEC. ENF. 

GARDENIA MARTINS DE 

OLIVEIRA 
SERVIDORA R$ 516,00 

894 380.373.863-68 45418-01 V 0000087033 5 
UAPS ABNER 

CAVALCANTE BRASIL 
DENTISTA 

ELCIANA MARIA MUNIZ 

PEDROSA 
SERVIDORA R$ 516,00 

895 356.067.543-04 25435-03 V 0000087033 5 
UAPS ABNER 

CAVALCANTE BRASIL 
ACS 

FRANCISCA BARBOSA DE 

SOUSA 
SERVIDORA R$ 516,00 

896 169.713.023-20 74337-01 V 0000087033 5 
UAPS ABNER 

CAVALCANTE BRASIL 
ACS ANA CELMA ALVES DE SOUSA SERVIDORA R$ 516,00 

897 214.149.983-68 75694-01 V 0000087033 5 
UAPS ABNER 

CAVALCANTE BRASIL 
ACS MARCOS ANTONIO SILVA MAIA SERVIDORA R$ 516,00 

898 286.198.113-04 74552-01 V 0000087033 5 
UAPS ABNER 

CAVALCANTE BRASIL 
ACS MARTA GOMES QUINTELA SERVIDORA R$ 516,00 

899 961.918.133-68 75362-01 V 0001609912 5 
UAPS ABNER 

CAVALCANTE BRASIL 
ACS ELIANO DE ARAUJO E SILVA SERVIDOR R$ 516,00 

900 313.559.863-20 25539-03 V 0001609912 5 
UAPS ABNER 

CAVALCANTE BRASIL 
ACS 

FRANCISCA NIVALDA TORRES 

DA CONCEICAO 
SERVIDORA R$ 516,00 

901 648.206.453-15 74265-01 V 0001609912 5 
UAPS ABNER 

CAVALCANTE BRASIL 
ACS 

FRANCISCA SAMARA SILVA DO 

NASCIMENTO 
SERVIDORA R$ 516,00 

902 821.550.703-49 104623-01 V 0001609912 5 
UAPS ABNER 

CAVALCANTE BRASIL 
ACS ANTONIA ARCENIO GUALTER SERVIDORA R$ 516,00 

903 676.254.793-15 108939-01 V 0000087637 4 UAPS ARGEU HERBSTER TEC. ENF. 
MARIA DA CONCEIÇAO 

SANDERS PEREIRA 
SERVIDORA R$ 516,00 

904 029.056.873-04 74422-01 V 0000087637 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
ALEXSANDRO ALVES 

SAMPAIO 
SERVIDOR R$ 516,00 

905 580.927.733-00 79270-01 V 0000087637 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
MARIA REJANE LIMA MAIA 

NOGUEIRA 
SERVIDORA R$ 516,00 

906 445.326.363-53 40644-02 V 0000087637 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
SANDRA ARLETE MACARIO DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 516,00 

907 485.503.533-53 85449-01 V 0000087637 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
MARIA ZELIA DE ALMEIDA 

COSTA 
SERVIDORA R$ 516,00 

908 892.031.353-91 86105-01 V 0000087637 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
MARIA DAS DORES PAZ 

VIEIRIA 
SERVIDORA R$ 516,00 

909 768.807.703-63 105278-02 V 0000087645 4 UAPS ARGEU HERBSTER ASB 
FRANCISCA REGIA FERREIRA 

DA ROCHA 
SERVIDORA R$ 516,00 

910 728.924.043-04 46836-02 V 0000087645 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
LUCIANA ALBUQUERQUE DE 

SOUSA 
SERVIDORA R$ 516,00 

911 810.064.973-15 79190-01 V 0000087645 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS MARIA JEANE DE ANDRADE SERVIDORA R$ 516,00 

912 012.601.233-40 78830-01 V 0000087645 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
ANA PAULA ALMEIDA DO 

NASCIMENTO 
SERVIDORA R$ 516,00 

913 020.667.063-02 85210-01 V 0000087645 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
FRANCISCA ELIANE DA SILVA 

RIPARDO 
SERVIDORA R$ 516,00 
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914 169.599.733-68 79221-01 V 0000087645 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS JUDITH LIMA FREIRE PAULINO SERVIDORA R$ 516,00 

915 020.608.553-22 85515-01 V 0000087645 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
MARCOS LUIZ SOUSA 

FERREIRA 
SERVIDOR R$ 516,00 

916 712.929.693-34 112115-01 V 0000087688 4 UAPS ARGEU HERBSTER TEC. ENF. 
CLAUDIA MARIA RODRIGUES 

DA COSTA 
SERVIDORA R$ 516,00 

917 416.894.023-34 74444-01 V 0000087688 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
MARLUZETE ANDRADE DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 516,00 

918 643.866.433-20 79056-01 V 0000087688 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS IRISLENE OLIVEIRA SILVA SERVIDORA R$ 516,00 

919 620.262.323-34 85282-01 V 0000087688 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
JOELMA JORGE HOLANDA 

LOPES 
SERVIDORA R$ 516,00 

920 001.274.083-71 85642-01 V 0000087688 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
ZUILA DO NASCIMENTO 

NEVES 
SERVIDORA R$ 516,00 

921 408.606.713-72 25413-03 V 0000087661 3 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
ANA ANGELICA TAVARES 

RODRIGUES 
SERVIDORA R$ 258,00 

922 805.917.013-91 74414-01 V 0000087661 3 UAPS ARGEU HERBSTER ACS ANA CLAUDIA GOMES RIFANE SERVIDORA R$ 258,00 

923 317.942.543-15 72790-01 V 0000087661 3 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
FRANCISCA LESCIANE DE 

SOUSA GURGEL 
SERVIDORA R$ 258,00 

924 774.807.673-15 76210-01 V 0000087661 3 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
MARIA DENIZIANE COSTA DE 

SOUSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

925 484.668.083-53 85292-01 V 0000087661 3 UAPS ARGEU HERBSTER ACS HEZIR ALVES DE AZEVEDO SERVIDOR R$ 258,00 

926 794.392.257-34 85481-01 V 0000087661 3 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
MARIA EDILDA SANTOS DE 

CASTRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

927 748.500.913-34 46739-02 V 0000087661 3 UAPS ARGEU HERBSTER ACS VERA LUCIA PEREIRA NOBRE SERVIDORA R$ 258,00 

928 772.713.603-44 92141-01 V 0000087653 4 UAPS ARGEU HERBSTER DENTISTA CRISTIANE BARBOSA JUCA SERVIDORA R$ 516,00 

929 015.332.503-83 104364-03 V 0000087653 4 UAPS ARGEU HERBSTER ASB 
MARIA ADRIANA COSTA 

BASTOS NOGUEIRA 
SERVIDORA R$ 516,00 

930 636.720.813-53 84882-01 V 0000087653 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS ANGELA FREITAS DE LIMA SERVIDORA R$ 516,00 

931 706.099.003-82 85597-01 V 0000087653 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS SONIA MARIA BRAGA DA SILVA SERVIDORA R$ 516,00 

932 008.687.723-21 72865-01 V 0000087653 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
MARIA EVANIZA ALMEIDA 

PAULA 
SERVIDORA R$ 516,00 

933 880.207.383-04 72744-01 V 0000087653 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
SAMIA REGIA SILVA 

MARANHAO 
SERVIDORA R$ 516,00 

934 753.147.203-10 79296-01 V 0000087653 4 UAPS ARGEU HERBSTER ACS 
VALERIA MARIA BELEM 

SOARES 
SERVIDORA R$ 516,00 

935 030.065.563-05 131167-01 V 0000087300 3 UAPS DOM LUSTOSA ENFERMEIRO NATANA DE LIMA PAIVA SELEÇAO R$ 258,00 

936 721.857.243-04 131465-01 V 0000087300 3 UAPS DOM LUSTOSA TEC. ENF. 
ANA CLECIA FREIRE 

VASCONCELOS 
SELEÇAO R$ 258,00 

937 443.196.733-87 66879-01 V 0000087300 3 UAPS DOM LUSTOSA DENTISTA 
SANDRA PONTES DOS 

SANTOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

938 617.911.483-87 105270-02 V 0000087300 3 UAPS DOM LUSTOSA ASB RENATA DANTAS FELIX SERVIDORA R$ 258,00 

939 821.741.053-49 29911-02 V 0000087300 3 UAPS DOM LUSTOSA ACS ELIANA ALVES DOS SANTOS SERVIDORA R$ 258,00 

940 793.002.353-20 74615-01 V 0000087300 3 UAPS DOM LUSTOSA ACS ADRIANA LIMA CHAGAS SERVIDORA R$ 258,00 

941 719.116.933-87 83863-02 V 0000087300 3 UAPS DOM LUSTOSA ACS 
MARIA ROSALINA LEITE DA 

COSTA SANTOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

942 410.403.503-30 85441-01 V 0000087300 3 UAPS DOM LUSTOSA ACS MARIA ZULENE FERREIRA SERVIDORA R$ 258,00 

943 092.087.623-43 137790-01 V 0000087327 2 UAPS DOM LUSTOSA 
TEC DE 

ENFERMAGEM 
ANA LIVIA DE CARVALHO LIMA SELEÇAO R$ 258,00 

944 289.705.783-15 62962-02 V 0000087327 2 UAPS DOM LUSTOSA ENFERMEIRO 

CATIA ROSANGELA 

RODRIGUES SAUNDERS DE 

CASTRO 

SERVIDORA R$ 258,00 

945 926.547.893-49 108981-01 V 0000087327 2 UAPS DOM LUSTOSA ASB 
MARIA JOSE FRANÇA DE 

SOUSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

946 015.441.533-25 84946-01 V 0000087327 2 UAPS DOM LUSTOSA ACS ANA PATRICIA LIMA CASTRO SERVIDORA R$ 258,00 

947 012.372.493-76 84909-01 V 0000087327 2 UAPS DOM LUSTOSA ACS 
ANTONIA GLEICIANE 

MARQUES DE ALMEIDA 
SERVIDORA R$ 258,00 

948 362.528.083-34 29905-02 V 0000087327 2 UAPS DOM LUSTOSA ACS ANA CRISTINA ALVES GOMES SERVIDORA R$ 258,00 

949 295.911.553-87 75163-01 V 0000087327 2 UAPS DOM LUSTOSA ACS MARIA DALVA SEVERO COSTA SERVIDORA R$ 258,00 

950 013.342.493-69 79226-01 V 0000087327 2 UAPS DOM LUSTOSA ACS 
JUCILANE MARCELINO 

MARQUES 
SERVIDORA R$ 258,00 

951 649.981.423-72 78945-01 V 0000087327 2 UAPS DOM LUSTOSA ACS BARBARA PERES DE OLIVEIRA SERVIDORA R$ 258,00 

952 037.507.703-01 112799-02 V 0000087319 2 UAPS DOM LUSTOSA TEC. ENF. 
MARIA VANDERLI SOUSA 

ARAUJO 
SELEÇAO R$ 258,00 

953 778.272.013-34 29923-02 V 0000087319 2 UAPS DOM LUSTOSA ACS 
MARIA GLAUCILA SILVA 

LINHARES 
SERVIDORA R$ 258,00 

954 404.050.283-34 86039-01 V 0000087319 2 UAPS DOM LUSTOSA ACS MARIA SALETE DOS REIS SERVIDORA R$ 258,00 

955 665.268.413-68 66634-01 V 0000087297 2 UAPS DOM LUSTOSA ENFERMEIRO 
DENIZIELLE DE JESUS 

MOREIRA MOURA 
SERVIDORA R$ 258,00 

956 457.711.463-15 127649-01 V 0000087297 2 UAPS DOM LUSTOSA TEC. ENF. 
FRANCISCA PEREIRA DE 

FREITAS 
SELEÇAO R$ 258,00 

957 018.201.543-27 79189-01 V 0000087297 2 UAPS DOM LUSTOSA ACS 

FRANCISCA VALDERLANIA 

PINHEIRO DE CASTRO 

ARISTOTELES 

SERVIDORA R$ 258,00 
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958 786.335.323-87 72748-01 V 0000087297 2 UAPS DOM LUSTOSA ACS ROZILENE PIRES PEREIRA SERVIDORA R$ 258,00 

959 005.387.963-59 79000-01 V 0000087297 2 UAPS DOM LUSTOSA ACS 
RAIMUNDA SIULANE SANTOS 

RODRIGUES 
SERVIDORA R$ 258,00 

960 037.718.423-36 124415-02 V 0000087076 4 
UAPS EDMILSON 

PINHEIRO 
ENFERMEIRA 

ANA CAROLINE DAMASCENO 

DANTAS MOREIRA 
SELEÇAO R$ 516,00 

961 371.753.003-87 90918-01 V 0000087076 4 
UAPS EDMILSON 

PINHEIRO 
DENTISTA 

SANDRA PEREIRA ARAUJO DE 

CARVALHO 
SERVIDORA R$ 516,00 

962 025.540.603-71 95954-03 V 0000087076 4 
UAPS EDMILSON 

PINHEIRO 
TSB 

CLAUDIA MARIA MARQUES 

CORREIA 
SERVIDORA R$ 516,00 

963 006.688.823-95 76241-02 V 0000087076 4 
UAPS EDMILSON 

PINHEIRO 
ACS DEJANE FREIRE DANIEL SERVIDORA R$ 516,00 

964 296.324.713-34 74296-01 V 0000087076 4 
UAPS EDMILSON 

PINHEIRO 
ACS ESTER DE SENA BARROS SERVIDORA R$ 516,00 

965 010.380.023-97 75348-01 V 0000087076 4 
UAPS EDMILSON 

PINHEIRO 
ACS 

JOSEFA SOLANGE SILVA 

MATOS 
SERVIDORA R$ 516,00 

966 245.529.253-34 90971-01 V 0000087092 2 
UAPS EDMILSON 

PINHEIRO 
ENFERMEIRO ANA CRISTINA TORRES TELES SERVIDORA R$ 258,00 

967 357.545.593-72 66808-01 V 0000087092 2 
UAPS EDMILSON 

PINHEIRO 
DENTISTA 

BOANERGES BECO BEZERRA 

NETO 
SERVIDOR R$ 258,00 

968 768.400.343-72 102116-02 V 0000087092 2 
UAPS EDMILSON 

PINHEIRO 
ASB 

CARLOTA EDUARDA MOREIRA 

NOBRE GOMES 
SERVIDORA R$ 258,00 

969 658.169.943-87 44272-02 V 0000087092 2 
UAPS EDMILSON 

PINHEIRO 
ACS ELOIZA CARVALHO DE SOUZA SERVIDORA R$ 258,00 

970 829.341.853-20 71603-01 V 0000087092 2 
UAPS EDMILSON 

PINHEIRO 
ACS SELMA DOS SANTOS DUARTE SERVIDORA R$ 258,00 

971 627.195.133-34 86366-01 V 0000087092 2 
UAPS EDMILSON 

PINHEIRO 
ACS LIVIA DE SOUSA BANDEIRA SERVIDORA R$ 258,00 

972 659.346.283-72 85584-01 V 0000087092 2 
UAPS EDMILSON 

PINHEIRO 
ACS SUZANA SILVA DE PAULA SERVIDORA R$ 258,00 

973 423.918.223-91 66984-01 V 0000090743 2 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ENFERMEIRO 

ROSE MARY CARDOSO 

RIBEIRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

974 658.449.123-49 84985-01 V 0000090743 2 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ACS CRISTINA MELO DE OLIVEIRA SERVIDORA R$ 258,00 

975 641.827.973-53 74996-01 V 0000090743 2 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ACS SILVIO ARRUDA LEITAO SERVIDOR R$ 258,00 

976 843.666.213-04 66592-01 V 0000090735 3 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ENFERMEIRO 

ANA PAULA LEITE BARBOSA 

DA FROTA 
SERVIDORA R$ 258,00 

977 840.256.463-15 111639-02 V 0000090735 3 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
TEC. ENF. 

VANESSA DE MOURA 

ANDRADE 
SERVIDORA R$ 258,00 

978 970.514.543-15 75380-01 V 0000090735 3 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ACS 

MARIA ALZIRENE DA SILVA 

GINO 
SERVIDORA R$ 258,00 

979 011.942.153-43 72889-01 V 0000090735 3 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ACS 

ROCLECIANA LUCAS 

RODRIGUES MAGALHAES 
SERVIDORA R$ 258,00 

980 738.919.833-87 77393-01 V 0000090735 3 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ACS 

SAMIA REGINA DE LIMA DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

981 479.718.783-20 85369-01 V 0000090735 3 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ACS 

MARIA HELENA ALVES 

RODRIGUES 
SERVIDORA R$ 258,00 

982 741.553.503-00 85484-01 V 0000090735 3 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ACS 

MARIA AVANIZE 

VASCONCELOS DOS SANTOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

983 235.879.383-34 67971-01 V 0000090751 3 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
MEDICO 

RAIMUNDO LUSTOSA CABRAL 

FILHO 
SERVIDOR R$ 258,00 

984 844.107.443-72 67003-01 V 0000090751 3 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ENFERMEIRO 

SILVIA HELENA LEITE 

BARBOSA DA FROTA 
SERVIDORA R$ 258,00 

985 663.077.403-53 75486-01 V 0000090751 3 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ACS 

ANDRE LUIS COELHO 

CARDOSO 
SERVIDOR R$ 258,00 

986 922.125.493-34 74299-01 V 0000090751 3 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ACS 

GLAUCILANIA DOS SANTOS 

CAVALCANTE 
SERVIDORA R$ 258,00 

987 266.417.203-49 74537-01 V 0000090751 3 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ACS 

MARIA ELENICE COELHO DA 

SILVA PEREIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

988 492.266.573-00 74450-01 V 0000090751 3 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ACS MARLENE PEREIRA GARCIA SERVIDORA R$ 258,00 

989 800.640.353-87 66789-01 V 0001467379 2 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ENFERMEIRO 

FERNANDA AGUIAR 

KUCHARSKI 
SERVIDORA R$ 258,00 

990 814.182.563-15 111990-03 V 0001467379 2 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
TEC. ENF. REGINA KATIA NUNES ALVES SELEÇAO R$ 258,00 

991 389.163.393-91 74720-01 V 0001467379 2 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ACS 

MARIA IRACEMA DE OLIVEIRA 

FERREIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

992 797.167.923-87 85518-01 V 0001467379 2 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ACS 

MARIA LUCIANA BARBOSA DE 

BARROS 
SERVIDORA R$ 258,00 

993 663.018.903-53 86020-01 V 0001467379 2 
UAPS FERNANDO 

DIOGENES 
ACS 

SILVANA DE ABREU OLIVEIRA 

SOUSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

994 716.930.253-53 66938-01 V 0000086703 2 UAPS GRACILIANO MUNIZ ENFERMEIRO RACHEL DE SOUSA PINHO SERVIDORA R$ 258,00 
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995 914.909.603-68 109034-01 V 0000086703 2 UAPS GRACILIANO MUNIZ AUX. ENF. 
REJANE LUCIA SANTANA DE 

LIMA 
SERVIDORA R$ 258,00 

996 613.785.773-53 109244-01 V 0000086703 2 UAPS GRACILIANO MUNIZ ASB MARCIA GOMES LEITE SERVIDORA R$ 258,00 

997 002.488.443-00 85260-01 V 0000086703 2 UAPS GRACILIANO MUNIZ ACS 
FERNANDA MARCIA DUARTE 

SAMPAIO 
SERVIDORA R$ 258,00 

998 730.513.813-49 44655-03 V 0000086703 2 UAPS GRACILIANO MUNIZ ACS 
FRANCELITA BARBOSA 

PIMENTEL 
SERVIDORA R$ 258,00 

999 059.083.103-87 74366-01 V 0000086703 2 UAPS GRACILIANO MUNIZ ACS 
FRANCISCA FANCA DE 

OLIVEIRA FERNANDES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1000 770.508.863-00 66956-01 V 0000086762 3 UAPS GRACILIANO MUNIZ ENFERMEIRO 
MARIA ALEXANDRINA PEREZ 

DA JUSTA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1001 964.923.503-59 84940-01 V 0000086762 3 UAPS GRACILIANO MUNIZ ACS 
ANTONIA SILVANA ANDRADE 

DE CARVALHO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1002 942.446.773-72 85520-01 V 0000086762 3 UAPS GRACILIANO MUNIZ ACS 
MARIA REGIANE DE SOUSA 

ANDRADE LEITE 
SERVIDORA R$ 258,00 

1003 142.315.653-68 85498-01 V 0000086762 3 UAPS GRACILIANO MUNIZ ACS 
MARIA MADALENA NUNES DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1004 704.850.033-68 85548-01 V 0000086762 3 UAPS GRACILIANO MUNIZ ACS 
RAIMUNDO FABIO PEREIRA 

RIBEIRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1005 625.163.883-49 90893-01 V 0000086746 4 UAPS GRACILIANO MUNIZ DENTISTA DANIEL FREITAS BESERRA SERVIDOR R$ 516,00 

1006 695.226.003-00 95883-03 V 0000086746 4 UAPS GRACILIANO MUNIZ ASB 
VANIA MARIA ALVES PEREIRA 

PINTO 
SERVIDORA R$ 516,00 

1007 524.053.033-53 75310-01 V 0000086746 4 UAPS GRACILIANO MUNIZ ACS JERUZA FERREIRA DA SILVA SERVIDORA R$ 516,00 

1008 014.566.423-67 86101-01 V 0000086746 4 UAPS GRACILIANO MUNIZ ACS 
FRANCISCA MARCIA 

CARVALHO DE SOUSA 
SERVIDORA R$ 516,00 

1009 015.372.873-62 79026-01 V 0000086746 4 UAPS GRACILIANO MUNIZ ACS 
FRANCISCA MARCELANIA DE 

FREITAS 
SERVIDORA R$ 516,00 

1010 708.150.893-68 79034-01 V 0000086746 4 UAPS GRACILIANO MUNIZ ACS NANCY SOARES CARNEIRO SERVIDOR R$ 516,00 

1011 233.826.603-00 85514-01 V 0000086746 4 UAPS GRACILIANO MUNIZ ACS MARIA LISLANE MOREIRA SERVIDORA R$ 516,00 

1012 000.536.773-58 85649-01 V 0000086746 4 UAPS GRACILIANO MUNIZ ACS VANIA CARDOSO DA SILVA SERVIDORA R$ 516,00 

1013 387.943.493-04 74561-01 V 0000086711 3 UAPS GRACILIANO MUNIZ ACS 
MARIA DA CONCEICAO ALVES 

DE LIMA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1014 931.217.173-91 74480-01 V 0000086711 3 UAPS GRACILIANO MUNIZ ACS NADIA ROCHELE SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1015 743.835.313-34 66615-01 V 0000086738 2 UAPS GRACILIANO MUNIZ ENFERMEIRO 
CARLA CRISTINA GOES DE 

OLIVEIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1016 672.989.743-00 85298-01 V 0000086738 2 UAPS GRACILIANO MUNIZ ACS 
JULIANNE SOARES DOS 

ANJOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1017 170.462.203-44 85950-01 V 86924 4 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ENFERMEIRO 

MARIA GORETTE ANDRADE 

BEZERRA 
SERVIDORA R$ 516,00 

1018 009.508.923-35 85630-01 V 86924 4 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS RANIELA DE LIMA SILVA SERVIDORA R$ 516,00 

1019 853.249.813-20 85011-01 V 86924 4 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS ANA LUCIA LEMOS ARAUJO SERVIDORA R$ 516,00 

1020 005.789.953-36 85031-01 V 86924 4 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS ADRIANO DA SILVA SANTANA SERVIDOR R$ 516,00 

1021 538.202.233-04 79358-01 V 86924 4 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS 

JANE MEIRE FERNANDES 

NUNES 
SERVIDORA R$ 516,00 

1022 633.291.313-49 85350-01 V 86924 4 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS LUIZ PEREIRA DE SOUSA SERVIDOR R$ 516,00 

1023 997.029.593-49 102974-03 V 86959 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
TEC. ENF. 

VIVIANE DO NASCIMENTO 

ARRUDA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1024 104.854.653-53 06782-01 V 86959 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
DENTISTA JESUALDO JOSE DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

1025 667.346.573-53 103594-03 V 86959 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ASB 

LIDUINA OLIVEIRA DA SILVA 

MOREIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1026 382.592.493-91 29904-02 V 86959 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS 

NILCELIA MONTIZUMA DE 

ARAUJO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1027 691.416.063-53 29913-02 V 86959 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS 

MARIA ELIANE GOES NUNES 

MACIEL 
SERVIDORA R$ 258,00 

1028 741.387.743-00 74609-01 V 86959 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS 

LUCIMEIRE DE SOUSA 

TARGINO CARNEIRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1029 555.565.073-68 79282-01 V 86959 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS 

VALDENICE FERREIRA DO 

NASCIMENTO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1030 643.190.833-34 86077-01 V 86959 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS 

MABEL GONCALVES SANTOS 

DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1031 464.021.363-87 67965-01 V 86932 2 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
MEDICO JOSE NETO SEVERO SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

1032 081.078.583-87 05068-01 V 86932 2 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ENFERMEIRO 

FRANCISCO JOSE RODRIGUES 

DAMASCENO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1033 433.946.043-53 74621-01 V 86932 2 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS LIDUINA MARIA SILVA DE LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1034 789.772.313-53 71889-01 V 86932 2 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS 

IZOLDA MARIA DO 

NASCIMENTO CARNEIRO 
SERVIDORA R$ 258,00 
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1035 388.871.263-72 79248-01 V 86932 2 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS 

MARIA IVANIZA RODRIGUES 

TEIXEIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1036 008.474.133-30 104382-02 V 86940 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ASB FABIANA DA SILVA SOUZA SERVIDORA R$ 258,00 

1037 358.769.213-00 79571-01 V 86940 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS MEIRANDIR JARDIM BARROSO SERVIDORA R$ 258,00 

1038 393.093.713-15 85757-01 V 86940 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS 

MARLENE TEXEIRA DE 

MESQUITA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1039 317.541.553-91 71826-01 V 86940 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS 

PAULO SERGIO DE SOUSA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1040 211.724.712-15 75264-01 V 86940 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS JOSE LUIZ GONCALVES DIAS SERVIDOR R$ 258,00 

1041 670.915.803-97 74818-01 V 86940 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS 

LEIDIANA MOREIRA DE 

CASTRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1042 580.766.893-68 25555-03 V 86940 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS 

JOANA DARC FIRMINO DE 

SOUZA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1043 466.127.773-20 85923-01 V 86940 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS LIDIANE MELO PINHEIRO SERVIDORA R$ 258,00 

1044 618.783.673-15 85244-01 V 86940 3 
UAPS GUARANY 

MONTALVERNE 
ACS 

IANE MAYARA GARCIA DE 

SOUSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1045 785.071.893-34 66573-01 V 90816 4 UAPS JOAO ELISIO ENFERMEIRO ALYNE ANDRADE SILVA SERVIDORA R$ 516,00 

1046 560.595.313-34 109007-01 V 90816 4 UAPS JOAO ELISIO TEC. ENF. GERCICLEIDE LIMA DE SOUSA SERVIDORA R$ 516,00 

1047 914.148.063-53 72771-01 V 90816 4 UAPS JOAO ELISIO ACS ANA KELLY DE ARAUJO LIMA SERVIDORA R$ 516,00 

1048 519.156.853-20 74769-01 V 90816 4 UAPS JOAO ELISIO ACS 
MARIA NUBIA MARTINS DE 

MENDONCA 
SERVIDORA R$ 516,00 

1049 424.400.923-04 67057-01 V 90832 5 UAPS JOAO ELISIO ENFERMEIRO MOCILENE RABELO FARIAS SERVIDORA R$ 516,00 

1050 424.486.033-91 109023-01 V 90832 5 UAPS JOAO ELISIO ASB 
IRANEDE CAVALCANTE DE 

MESQUITA ARAUJO 
SERVIDORA R$ 516,00 

1051 213.602.513-91 74772-01 V 90832 5 UAPS JOAO ELISIO ACS 
MARIA DE FATIMA NOBRE 

SANTOS 
SERVIDORA R$ 516,00 

1052 908.141.773-87 112344-01 V 90840 4 UAPS JOAO ELISIO TEC. ENF. 
KATHERINE KETLIN SOUZA DA 

COSTA 
SERVIDORA R$ 516,00 

1053 378.059.593-15 72902-01 V 90840 4 UAPS JOAO ELISIO ACS 
MARIA DO SOCORRO 

PORTACIO DOS SANTOS 
SERVIDORA R$ 516,00 

1054 016.444.933-73 72855-01 V 90840 4 UAPS JOAO ELISIO ACS 
MARIA EDILENE QUEIROZ DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 516,00 

1055 839.686.873-53 109012-01 V 90824 3 UAPS JOAO ELISIO TEC. ENF. 
ELISANGELA SALGADO DO 

NASCIMENTO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1056 637.869.663-20 109024-01 V 90824 3 UAPS JOAO ELISIO ASB DANIELY FREIRE SANTOS SERVIDORA R$ 258,00 

1057 734.649.963-87 79266-01 V 90824 3 UAPS JOAO ELISIO ACS 
MARIA RISOMAR DE AQUINO 

SOUSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1058 002.324.193-45 109049-01 V 0000090980 5 UAPS JOAO PESSOA ASB 
ANA CAROLINA MARTINS DA 

CONCEICAO 
SERVIDORA R$ 516,00 

1059 018.655.753-13 79204-01 V 0000090980 5 UAPS JOAO PESSOA ACS MIRIAN ARAUJO DE FREITAS SERVIDORA R$ 516,00 

1060 435.810.563-72 108989-01 V 0001608096 2 UAPS JOAO PESSOA TEC. ENF. 
SANDRA FERNANDES DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1061 416.639.933-00 111025-01 V 0001608096 2 UAPS JOAO PESSOA ASB 
VERONICA MARIA DE ARAUJO 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1062 380.917.713-04 26041-02 V 0001608096 2 UAPS JOAO PESSOA ACS CICERO BRITO FALCAO SERVIDOR R$ 258,00 

1063 020.071.673-52 64256-02 V 0001608096 2 UAPS JOAO PESSOA ACS 
JOAO ARMANDO GONCALVES 

MANSINHO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1064 017.459.823-88 79228-01 V 0001608096 2 UAPS JOAO PESSOA ACS JOSEMBERG SOUSA GOMES SERVIDOR R$ 258,00 

1065 780.880.463-00 66796-01 V 0000086533 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
DENTISTA 

JANE MARQUES CAVALCANTE 

DE ABREU 
SERVIDORA R$ 258,00 

1066 440.985.373-20 105564-02 V 0000086533 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ASB ANTONIA MARIA FROTA SERVIDORA R$ 258,00 

1067 626.924.103-00 72888-01 V 0000086533 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ACS 

MARIA MADALENA DE 

OLIVEIRA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1068 174.525.893-00 75058-01 V 0000086533 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ACS 

RAIMUNDA VALDENIA GOMES 

DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1069 757.482.663-34 46668-02 V 0000086533 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ACS 

FRANCISDALVA DO AMARAL 

BARROS VIEIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1070 619.655.293-72 79293-01 V 0000086533 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ACS 

VALERIA SOARES DOS 

SANTOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1071 022.416.293-40 85592-01 V 0000086533 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ACS SIRLEY DOS SANTOS COSTA SERVIDORA R$ 258,00 

1072 789.187.663-00 84880-01 V 0000086533 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ACS ARIADNE MOLINA LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1073 244.606.213-04 66566-01 V 0000086576 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
MEDICO 

PAULO JOSE MOREIRA 

BARROSO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1074 046.028.843-18 131218-01 V 0000086576 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ENFERMEIRO JAMILLE COSTA AZEVEDO SELEÇAO R$ 258,00 
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1075 971.711.663-68 109060-01 V 0000086576 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
TEC. ENF. ANA RACHEL SALES LASARO SERVIDORA R$ 258,00 

1076 091.145.303-25 05826-01 V 0000086576 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
DENTISTA EDMAR PONTE PORTELA SERVIDOR R$ 258,00 

1077 768.662.893-00 74509-01 V 0000086576 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ACS 

REGINA TEIXEIRA DOS 

SANTOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1078 726.165.553-87 75424-01 V 0000086576 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ACS 

ERONEIDE BRANDAO DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1079 825.230.613-68 108809-01 V 0000086541 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
TEC. ENF. RAFAEL PINHEIRO SERVIDOR R$ 258,00 

1080 223.938.973-72 74577-01 V 0000086541 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ACS 

MARIA ELIONETE RODRIGUES 

DO CARMO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1081 464.112.323-34 85564-01 V 0000086541 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ACS ROSA MACHADO GONCALVES SERVIDORA R$ 258,00 

1082 894.297.103-20 85634-01 V 0000086541 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ACS ROSANGELA GOMES DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1083 500.707.893-04 85422-01 V 0000086541 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ACS MARIA LEUDE LIMA MARTINS SERVIDORA R$ 258,00 

1084 728.821.313-72 66896-01 V 0000086525 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ENFERMEIRO GISELLE FONSECA CHAO SERVIDORA R$ 258,00 

1085 007.078.313-69 92819-05 V 0000086525 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
TEC. ENF. 

CLAUDIENE AZEVEDO DE 

ARAUJO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1086 026.983.323-44 72885-01 V 0000086525 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ACS MARIA LUCIVANIA DE SOUSA SERVIDORA R$ 258,00 

1087 463.873.153-87 72800-01 V 0000086525 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ACS 

FRANCISCA SHEYLA CORREIA 

DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1088 600.372.443-96 85118-01 V 0000086525 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ACS 

ERLANE RODRIGUES DA SILVA 

TAVARES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1089 013.638.823-09 72887-01 V 0000086525 2 
UAPS JOSE GALBA DE 

ARAUJO 5 
ACS 

MARIA LUZIA RODRIGUES DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1090 514.085.383-34 66867-01 V 0000086827 2 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
DENTISTA 

SANDRA BEZERRA DE 

ALCANTARA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1091 538.729.323-49 109043-01 V 0000086827 2 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ASB 

ANA LUCIA ANDRADE DE 

OLIVEIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1092 163.618.143-00 71830-01 V 0000086827 2 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ACS 

RAIMUNDA NONATA BANDEIRA 

DANTAS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1093 264.046.563-53 74794-01 V 0000086827 2 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ACS 

FRANCISCA ROSELENE 

BARBOSA DUARTE 
SERVIDORA R$ 258,00 

1094 448.368.563-53 75086-01 V 0000086827 2 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ACS 

FRANCISCA ROSEVANIA 

CARNEIRO BARBOSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1095 464.074.643-15 29224-03 V 0000086827 2 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ACS 

REGINA CLAUDIA OLIVEIRA DE 

SOUSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1096 525.223.773-53 85070-01 V 0000086827 2 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ACS EDILENE DA SILVA LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1097 819.307.983-34 85377-01 V 0000086827 2 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ACS NELY TOME DE SOUSA SERVIDORA R$ 258,00 

1098 034.718.063-93 115177-03 V 0000086819 3 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ENFERMEIRA 

GUARACYARA MENDONÇA 

GONÇALVES 
SELEÇAO R$ 258,00 

1099 828.462.273-49 105332-02 V 0000086819 3 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
TEC. ENF. 

PATRICIA SOUSA DE LIMA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1100 510.985.203-00 85003-01 V 0000086819 3 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ACS AUGUSTO CESAR DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

1101 740.051.893-34 78983-01 V 0000086819 3 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ACS ANTONIO CEZAR DE SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

1102 005.625.863-18 79166-01 V 0000086819 3 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ACS 

LUCIANA RAQUEL RODRIGUES 

DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1103 954.606.913-20 127248-01 V 0000086797 3 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ENFERMEIRO 

RAFAELA DE CARVALHO 

MARTINS 
SELEÇAO R$ 258,00 

1104 756.655.143-49 123095-01 V 0000086797 3 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
TEC. ENF. LUCILIA BARBOSA MARQUES SERVIDORA R$ 258,00 

1105 546.404.743-34 66754-01 V 0000086797 3 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
DENTISTA EDILBERTO DE OLIVEIRA LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

1106 013.339.183-30 95961-02 V 0000086797 3 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ASB 

DEBORA PINHEIRO ALVES 

MELO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1107 370.026.863-72 71722-01 V 0000086797 3 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ACS 

BENEDITA MEDEIROS 

BARBOSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1108 006.396.363-90 74636-01 V 0000086797 3 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ACS 

MARIA DE JESUS SILVA DO 

NASCIMENTO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1109 759.784.903-68 85934-01 V 0000086789 2 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ENFERMEIRO ANA DEBORA ASSIS MOURA SERVIDORA R$ 258,00 

1110 014.018.773-11 109065-01 V 0000086789 2 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
TEC. ENF. FABIANA MARIA CORDEIRO SERVIDORA R$ 258,00 
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1111 423.053.813-87 66855-01 V 0000086789 2 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
DENTISTA 

JOHNNY KLEISON TEXEIRA 

PAULINO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1112 318.523.943-15 71896-01 V 0000086789 2 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ACS HELIA MARIA FELIPE QUEIROZ SERVIDORA R$ 258,00 

1113 362.531.463-00 85355-01 V 0000086789 2 
UAPS JOSE 

PARACAMPOS 
ACS 

MARIA DA CONCEICAO 

SANTOS FREITAS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1114 010.467.003-75 111587-01 V 0000088242 3 UAPS JOSE WALTER TEC. ENF. 
FRANCISCA MARIA MUNIZ 

BARROSO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1115 643.159.243-34 66688-01 V 0000088242 3 UAPS JOSE WALTER DENTISTA 
CARLOS EDUARDO DE SOUSA 

PRAXEDES 
SERVIDOR R$ 258,00 

1116 463.965.193-72 105651-02 V 0000088242 3 UAPS JOSE WALTER ASB 
SOLANGE CORREIA DE 

ALMEIDA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1117 966.694.703-04 74302-01 V 0000088242 3 UAPS JOSE WALTER ACS GRACIELY MACIEL PIMENTEL SERVIDORA R$ 258,00 

1118 818.145.183-04 87869-01 V 0000088242 3 UAPS JOSE WALTER ACS 
ANA KARYNE DA SILVA 

TEIXEIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1119 819.159.421-87 129944-01 V 0000088250 2 UAPS JOSE WALTER ENFERMEIRO JARINA DE SOUSA GONDIM SELEÇAO R$ 258,00 

1120 740.917.863-91 109075-01 V 0000088250 2 UAPS JOSE WALTER TEC. ENF. 
HONORIO RODRIGUES 

PITOMBEIRA NETO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1121 777.772.393-68 66826-01 V 0000088250 2 UAPS JOSE WALTER DENTISTA CLAUDIA LAVOR TEIXEIRA SERVIDORA R$ 258,00 

1122 888.821.363-53 95924-02 V 0000088250 2 UAPS JOSE WALTER ASB LIDIANA DOS SANTOS SOUSA SERVIDORA R$ 258,00 

1123 696.533.563-72 78776-01 V 0000088250 2 UAPS JOSE WALTER ACS 
ADRIANA SILVA DOS SANTOS 

RODRIGUES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1124 699.324.843-34 85012-01 V 0000088250 2 UAPS JOSE WALTER ACS CARLOS REGIS DO CARMO SERVIDOR R$ 258,00 

1125 580.667.053-87 85304-01 V 0000088250 2 UAPS JOSE WALTER ACS JUCICLEUDO ASSUNCAO LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

1126 445.724.923-87 85586-01 V 0000088250 2 UAPS JOSE WALTER ACS 
SILVANA MARIA NOGUEIRA 

VIANA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1127 822.402.993-04 87836-01 V 0000088250 2 UAPS JOSE WALTER ACS 
MARY HISMENIA CARVALHO 

BASTOS FERNANDES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1128 603.579.823-39 121686-02 V 0000088234 2 UAPS JOSE WALTER ENFERMEIRO MARIA LUANA MOTA SOUSA SELETISTA R$ 258,00 

1129 501.757.933-87 109068-01 V 0000088234 2 UAPS JOSE WALTER TEC. ENF. 
MARIA GISELDA DA COSTA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1130 858.170.233-34 109095-01 V 0000088234 2 UAPS JOSE WALTER ASB LIDIANA ABREU DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1131 163.941.353-72 26906-02 V 0000088234 2 UAPS JOSE WALTER ACS 
MARIA VILANY DO 

NASCIMENTO SARAIVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1132 626.040.403-44 79175-01 V 0000088234 2 UAPS JOSE WALTER ACS 
ELIZIANE VIEIRA RODRIGUES 

PAIVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1133 117.174.913-91 07772-01 V 0000088226 2 UAPS JOSE WALTER ENFERMEIRO 
MARIA SOCORRO PEREIRA DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1134 426.427.793-00 79070-01 V 0000088226 2 UAPS JOSE WALTER ACS 
PATRICIA DO NASCIMENTO 

BENTO DA COSTA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1135 355.308.983-00 71823-01 V 0000088226 2 UAPS JOSE WALTER ACS 
LUCINETE LIMA DE SOUSA 

FEITOSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1136 841.392.693-91 85483-01 V 0000088226 2 UAPS JOSE WALTER ACS 
MARCIA MARIA DA ROCHA DE 

SOUSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1137 363.043.443-68 85677-01 V 0000088226 2 UAPS JOSE WALTER ACS 
VERONICA MARIA REBOUCAS 

LIMA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1138 457.487.053-20 75451-01 V 0000088226 2 UAPS JOSE WALTER ACS 
ELZA GONCALVES DA 

CAMARA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1139 144.297.303-00 10154-01 V 0000086851 2 
UAPS JURANDIR 

PICANCO 
DENTISTA 

MARIA DE LOURDES SANTOS 

RUFINO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1140 059.043.043-23 121650-02 V 0000086851 2 
UAPS JURANDIR 

PICANCO 
ASB 

MARIA ELIZABETH DE 

AZEVEDO LIMA 
SELEÇAO R$ 258,00 

1141 383.301.133-53 72948-01 V 0000086851 2 
UAPS JURANDIR 

PICANCO 
ACS EDNA RODRIGUES HERMES SERVIDORA R$ 258,00 

1142 928.627.303-78 74364-01 V 0000086851 2 
UAPS JURANDIR 

PICANCO 
ACS 

FRANCISCA AUBERLANDIA 

ANGELINO BOTELHO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1143 360.284.523-00 74798-01 V 0000086851 2 
UAPS JURANDIR 

PICANCO 
ACS 

MARIA GORETE DE LIMA DO 

NASCIMENTO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1144 500.655.723-00 109078-01 V 0000086843 2 
UAPS JURANDIR 

PICANCO 
TEC. ENF. ALNILEIDE DE SOUSA AQUINO SERVIDORA R$ 258,00 

1145 555.049.653-49 66913-01 V 0000086843 2 
UAPS JURANDIR 

PICANCO 
DENTISTA VANESSA BARBOSA BARRETO SERVIDORA R$ 258,00 

1146 658.247.763-34 95938-03 V 0000086843 2 
UAPS JURANDIR 

PICANCO 
TSB HELIA MEDEIROS MAGALHAES SERVIDORA R$ 258,00 

1147 006.183.073-97 72824-01 V 0000086843 2 
UAPS JURANDIR 

PICANCO 
ACS 

GERNANDES GONCALVES 

FERNANDES 
SERVIDOR R$ 258,00 

1148 978.810.233-68 79114-01 V 0000086843 2 
UAPS JURANDIR 

PICANCO 
ACS 

SILVIA HELENA SILVA DE 

SOUZA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1149 005.593.483-80 72854-01 V 0000086843 2 
UAPS JURANDIR 

PICANCO 
ACS VANIA CIRINO VIDAL SERVIDORA R$ 258,00 

1150 377.506.823-68 66540-03 V 0000087122 2 
UAPS LUCIANO TORRES 

DE MELO 
MEDICO 

LIBANIA MARIA BANDEIRA 

LIMA 
SERVIDORA R$ 258,00 
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1151 026.010.543-01 129551-01 V 0000087122 2 
UAPS LUCIANO TORRES 

DE MELO 
ENFERMEIRA 

ANA KAROLINE DE OLIVEIRA 

SANTOS 
SELEÇAO R$ 258,00 

1152 312.654.993-49 79361-01 V 0000087122 2 
UAPS LUCIANO TORRES 

DE MELO 
ACS JOELMA MATIAS FERREIRA SERVIDORA R$ 258,00 

1153 382.806.803-06 66625-01 V 0000086916 4 UAPS LUIZA TAVORA MEDICO 
ELIENE DE FRANÇA 

MASCARENHAS 
SERVIDORA R$ 516,00 

1154 804.199.923-91 66968-01 V 0000086916 4 UAPS LUIZA TAVORA ENFERMEIRO 
RAQUEL SANTOS MONTE 

QUEIROZ 
SERVIDORA R$ 516,00 

1155 355.330.993-87 105655-02 V 0000086916 4 UAPS LUIZA TAVORA TEC. ENF SANDRA DA SILVA FREITAS SERVIDORA R$ 516,00 

1156 415.593.983-53 66794-01 V 0000086916 4 UAPS LUIZA TAVORA DENTISTA 
ANTONIO ROGERIO MARIZ 

SANTOS 
SERVIDOR R$ 516,00 

1157 362.243.753-72 85196-01 V 0000086916 4 UAPS LUIZA TAVORA ACS 
FRANCISCA ALDAIR ALVES DO 

NASCIMENTO 
SERVIDORA R$ 516,00 

1158 472.217.803-82 79362-01 V 0000086916 4 UAPS LUIZA TAVORA ACS 
JONALVA MOREIRA DE SOUSA 

CARNEIRO 
SERVIDORA R$ 516,00 

1159 394.468.243-20 78919-01 V 0000086916 4 UAPS LUIZA TAVORA ACS 
ANA EMILIA SAMPAIO DE 

CASTRO BOSFORD 
SERVIDORA R$ 516,00 

1160 580.885.803-82 74680-01 V 0000086916 4 UAPS LUIZA TAVORA ACS 
MARIA JANIERE DA SILVEIRA 

RIBEIRO 
SERVIDORA R$ 516,00 

1161 889.076.603-44 111604-02 V 0000088269 2 UAPS MACIEL DE BRITO TEC. ENF. 
IMACULADA DA CONCEIÇAO 

DE MENEZES C. ARAUJO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1162 500.550.113-49 79138-01 V 0000088269 2 UAPS MACIEL DE BRITO ACS LEVI SOARES DE ALMEIDA SERVIDOR R$ 258,00 

1163 000.414.513-50 75261-01 V 0000088269 2 UAPS MACIEL DE BRITO ACS WILLIAM BEZERRA BRAGA SERVIDOR R$ 258,00 

1164 655.508.893-15 52187-03 V 0000088269 2 UAPS MACIEL DE BRITO ACS 
NADIA KARINE SANTOS DE 

CASTRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1165 008.825.873-40 78804-01 V 0000088269 2 UAPS MACIEL DE BRITO ACS 
ANDREA MARCIA SARAIVA 

MORAIS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1166 784.272.823-20 75394-01 V 0000088293 2 UAPS MACIEL DE BRITO ACS 
IRENILDA FREITAS LIMA DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1167 384.653.703-97 74560-01 V 0000088293 2 UAPS MACIEL DE BRITO ACS 
MARIA CELINA DE SOUSA 

BASTOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1168 318.021.173-34 75525-01 V 0000088293 2 UAPS MACIEL DE BRITO ACS 
MARIA DO SOCORRO 

FERREIRA DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1169 815.030.323-53 75338-01 V 0000088293 2 UAPS MACIEL DE BRITO ACS 
VALERIA CANDEIA DO CARMO 

CAMUCA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1170 418.840.003-04 66884-01 V 0000088277 2 UAPS MACIEL DE BRITO ENFERMEIRO JOAO ALVES FILHO SERVIDOR R$ 258,00 

1171 558.712.083-04 95896-03 V 0000088277 2 UAPS MACIEL DE BRITO TSB 
MARIA DA PENHA BARROSO 

DE ALMEIDA VIANA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1172 418.792.103-63 75444-01 V 0000088277 2 UAPS MACIEL DE BRITO ACS 
JOSE ISMAEL TORRES 

FERREIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1173 837.465.443-00 86090-01 V 0000088277 2 UAPS MACIEL DE BRITO ACS ANDREIA TEIXEIRA PINHEIRO SERVIDORA R$ 258,00 

1174 626.044.303-04 86019-01 V 0000088277 2 UAPS MACIEL DE BRITO ACS NOELY ALVES FELINTO SERVIDORA R$ 258,00 

1175 447.583.753-72 85926-01 V 0000088315 2 UAPS MACIEL DE BRITO ENFERMEIRO(a) 
RUTYANA DA SILVA 

FERNANDES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1176 722.115.123-72 75524-01 V 0000088315 2 UAPS MACIEL DE BRITO ACS 
MARIA DO SOCORRO SANTOS 

DE SOUZA AMORIM 
SERVIDORA R$ 258,00 

1177 777.793.803-78 75470-01 V 0000088315 2 UAPS MACIEL DE BRITO ACS DANIELI CRUZ TABOSA TOMAZ SERVIDORA R$ 258,00 

1178 684.433.743-49 74176-01 V 0000091006 2 UAPS PARQUE SAO JOSE ACS ANA MAURA DE ARAUJO SERVIDORA R$ 258,00 

1179 735.425.713-34 74566-01 V 0000091006 2 UAPS PARQUE SAO JOSE ACS 
MARIA DAS DORES DOS 

SANTOS CORREA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1180 496.227.903-30 63159-02 V 0000091014 2 UAPS PARQUE SAO JOSE ENFERMEIRO(a) 
MARIA SONIA LACERDA 

COSTA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1181 781.338.073-87 45053-02 V 0000091014 2 UAPS PARQUE SAO JOSE ASB 
ANDREZA SONIA SOUSA DE 

ALMEIDA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1182 642.555.653-68 78846-01 V 0000091014 2 UAPS PARQUE SAO JOSE ACS DANIELE DOS SANTOS SA SERVIDORA R$ 258,00 

1183 015.194.523-30 79279-01 V 0000091014 2 UAPS PARQUE SAO JOSE ACS 
FRANCISCA ELENICE PEREIRA 

DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1184 814.347.743-68 109094-01 V 0000090999 4 UAPS PARQUE SAO JOSE TEC. ENF. ANTONIZA SALES ANDRADE SERVIDORA R$ 516,00 

1185 510.616.943-72 78950-01 V 0000090999 4 UAPS PARQUE SAO JOSE ACS 
ANTONIA CRISTINA FERREIRA 

DANTAS 
SERVIDORA R$ 516,00 

1186 001.184.463-98 86361-01 V 0000090999 4 UAPS PARQUE SAO JOSE ACS 
FRANCISCO VICTOR SALES 

MESQUITA 
SERVIDOR R$ 516,00 

1187 424.939.273-20 66579-01 V 0000087580 3 UAPS PEDRO CELESTINO ENFERMEIRO ANA PAULA FARIAS TORRES SERVIDORA R$ 258,00 

1188 012.719.453-39 104240-03 V 0000087580 3 UAPS PEDRO CELESTINO ASB GABRIELA MATOS GUIMARAES SERVIDORA R$ 258,00 

1189 167.857.543-72 71758-01 V 0000087580 3 UAPS PEDRO CELESTINO ACS 
FRANCISCA LUCIA SILVA DOS 

SANTOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1190 771.282.653-68 74218-01 V 0000087580 3 UAPS PEDRO CELESTINO ACS 
JOSE IGOR DE MOURA 

BARBOSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1191 314.335.703-78 74897-01 V 0000087580 3 UAPS PEDRO CELESTINO ACS 
TEREZA HELENA SALES DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 
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1192 321.930.333-15 86007-01 V 0000087580 3 UAPS PEDRO CELESTINO ACS 
MARIA AMELIA RODRIGUES DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1193 480.779.413-20 67049-01 V 0000087564 2 UAPS PEDRO CELESTINO ENFERMEIRO 
MARIA IJANE CLEA NOBRE DE 

SENA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1194 010.733.363-52 72925-01 V 0000087564 2 UAPS PEDRO CELESTINO ACS MARCIA TANIA RODRIGUES SERVIDORA R$ 258,00 

1195 754.930.203-00 92200-01 V 0000087564 2 UAPS PEDRO CELESTINO ACS SILVIA MALTA DE OLIVEIRA SERVIDORA R$ 258,00 

1196 052.095.743-18 131159-01 V 0000087572 2 UAPS PEDRO CELESTINO ENFERMEIRO 
MARIA ANGELICA GOMES 

PIRES 
SELEÇAO R$ 258,00 

1197 699.402.903-49 46663-02 V 0000087572 2 UAPS PEDRO CELESTINO TEC. ENF. 
FRANCILENE OLIVEIRA DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1198 671.454.503-72 86005-01 V 0000087572 2 UAPS PEDRO CELESTINO ACS 
MARIA APARECIDA OLIVEIRA 

DE LIMA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1199 048.169.073-51 125479-01 V 0000088285 3 UAPS PONTES NETO ENFERMEIRO 
GERMANNA MARIA LIMA 

MENDES 
SELEÇAO R$ 258,00 

1200 736.665.213-04 109086-01 V 0000088285 3 UAPS PONTES NETO TEC. ENF. 
CRISTIANE RODRIGUES DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1201 464.348.013-00 90913-01 V 0000088285 3 UAPS PONTES NETO DENTISTA 
JULIO RODRIGUES GOMES 

NETO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1202 322.119.613-04 104334-03 V 0000088285 3 UAPS PONTES NETO ASB 
MARIA DE JESUS NOGUEIRA 

DE BRITO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1203 627.101.253-15 75357-01 V 0000088285 3 UAPS PONTES NETO ACS 
HELLEN MEDEIROS 

MAGALHAES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1204 659.544.753-34 74308-01 V 0000088285 3 UAPS PONTES NETO ACS 
HELINE MEDEIROS 

MAGALHAES FERNANDES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1205 027.734.843-98 125482-01 V 0000087084 3 UAPS PONTES NETO ENFERMEIRO 
JESSICA RITA SOUSA DA 

COSTA 
SELEÇAO R$ 258,00 

1206 620.764.343-72 127236-02 V 0000087084 3 UAPS PONTES NETO TEC. ENF. MAGNA FERREIRA DE AVILA SELEÇAO R$ 258,00 

1207 615.514.903-82 79010-01 V 0000087084 3 UAPS PONTES NETO ACS ROMULO TEIXEIRA FERREIRA SERVIDOR R$ 258,00 

1208 008.596.623-14 108930-01 V 0000087009 3 UAPS REGINA SEVERINO TEC. ENF. 
LUCILENE SALES DOS 

SANTOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1209 011.644.743-59 79108-01 V 0000087009 3 UAPS REGINA SEVERINO ACS 
GESSIVANIA DE SOUSA 

BENEVINUTO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1210 790.628.733-91 71822-01 V 0000087009 3 UAPS REGINA SEVERINO ACS 
MERCIA MARIA FERREIRA DE 

SOUSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1211 721.557.523-34 104410-01 V 0000087009 3 UAPS REGINA SEVERINO ACS MARIA SOARES GUEDES SERVIDORA R$ 258,00 

1212 167.248.013-20 86072-01 V 0000087009 3 UAPS REGINA SEVERINO ACS MARIA NILCE OLIVEIRA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1213 005.231.103-16 74306-01 V 0000087009 3 UAPS REGINA SEVERINO ACS 
HELENILTON ANASTACIO DE 

CASTRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1214 202.966.653-04 25060-03 V 0001610007 3 UAPS REGINA SEVERINO ENFERMEIRO(a) SOLANGE SANTOS COUTINHO SERVIDORA R$ 258,00 

1215 732.633.463-34 104272-02 V 0001610007 3 UAPS REGINA SEVERINO ASB 
ANTONIA ELIETE FELIPE 

MARQUES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1216 889.282.173-34 72772-01 V 0001610007 3 UAPS REGINA SEVERINO ACS 
ANA PAULA VALENTE DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1217 461.185.353-53 72859-01 V 0001610007 3 UAPS REGINA SEVERINO ACS 
MARIA ELIZABETE FARIAS DO 

NASCIMENTO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1218 000.042.893-07 72878-01 V 0001610007 3 UAPS REGINA SEVERINO ACS 
REGINA LUCIA MENEZES DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1219 637.938.223-20 85059-01 V 0001501445 3 UAPS REGIS JUCA ACS BRUNO DA SILVA OLIVEIRA SERVIDOR R$ 258,00 

1220 379.655.493-87 79125-01 V 0001501445 3 UAPS REGIS JUCA ACS 
HILDETE CASTELO BRANCO 

BEZERRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1221 205.004.083-00 71915-01 V 0001501445 3 UAPS REGIS JUCA ACS 
SILVANA SANTOS DE 

OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1222 027.039.443-57 75456-01 V 0001501445 3 UAPS REGIS JUCA ACS 
CLEANDRO DOS SANTOS 

SANTIAGO DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1223 595.344.357-91 46652-02 V 0001501445 3 UAPS REGIS JUCA ACS 
FRANCISCO EDEN SILVA 

VIANA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1224 630.701.893-34 104413-01 V 0001501445 3 UAPS REGIS JUCA ACS SAMUEL PINHO PEREIRA SERVIDOR R$ 258,00 

1225 734.101.873-91 85268-01 V 0001613022 4 UAPS REGIS JUCA ACS JACQUELINE LIMA OLIVEIRA SERVIDORA R$ 516,00 

1226 756.935.423-00 85574-01 V 0001613022 4 UAPS REGIS JUCA ACS 
ROGELIA DE SOUZA SILVA DE 

ALMEIDA 
SERVIDORA R$ 516,00 

1227 628.403.393-15 79230-01 V 0001613022 4 UAPS REGIS JUCA ACS 
MARCIA MARIA ALMEIDA 

FERREIRA 
SERVIDORA R$ 516,00 

1228 628.019.373-04 76209-01 V 0001613022 4 UAPS REGIS JUCA ACS JARINA DA SILVA FERREIRA SERVIDORA R$ 516,00 

1229 388.113.403-49 74614-01 V 0001666320 4 UAPS REGIS JUCA ACS 
LIDUINA MARIA LOPES GOMES 

CORREIA 
SERVIDOR R$ 516,00 

1230 284.514.653-15 26753-02 V 0001666320 4 UAPS REGIS JUCA ACS MARIA DE JESUS FERNANDES SERVIDOR R$ 516,00 

1231 307.024.453-04 86083-01 V 0001666320 4 UAPS REGIS JUCA ACS DAMIAO DE CARVALHO BRAGA SERVIDOR R$ 516,00 

1232 007.127.983-07 86922-01 V 0001666320 4 UAPS REGIS JUCA ACS MARILIA LOPES DA SILVA SERVIDOR R$ 516,00 

1233 548.616.163-87 65443-02 V 0001599348 3 
UAPS RONALDO DE 

ALBUQUERQUE RIBEIRO 
ENFERMEIRO 

MARIA VANDERLY BEZERRA 

MARTINS 
SERVIDORA R$ 258,00 
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1234 888.810.323-68 79294-01 V 0001599348 3 
UAPS RONALDO DE 

ALBUQUERQUE RIBEIRO 
ACS 

FRANCISCO MAURICIO 

RODRIGUES 
SERVIDOR R$ 258,00 

1235 825.939.733-15 85189-01 V 0001599348 3 
UAPS RONALDO DE 

ALBUQUERQUE RIBEIRO 
ACS FRANCISCA AURELINA VIANA SERVIDORA R$ 258,00 

1236 833.449.423-87 79218-01 V 0001599348 3 
UAPS RONALDO DE 

ALBUQUERQUE RIBEIRO 
ACS 

ORIZONEIDE ARAUJO 

PEREIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1237 977.135.893-68 109088-01 V 0000090972 3 UAPS SIQUEIRA ASB 
MARIA DE FATIMA MENDES 

BARROSO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1238 897.815.703-34 71778-01 V 0000090972 3 UAPS SIQUEIRA ACS 

LEICIANI MARIA 

ALBUQUERQUE DE SOUZA 

CABRAL 

SERVIDORA R$ 258,00 

1239 267.881.443-20 78948-01 V 0000090972 3 UAPS SIQUEIRA ACS 
ANGELIUDA SOUZA DE 

OLIVEIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1240 158.018.418-90 75004-01 V 0000090972 3 UAPS SIQUEIRA ACS SILVIA MARIA MAIA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1241 726.925.103-72 66920-01 V 0001608118 2 UAPS SIQUEIRA ENFERMEIRO KALINE CORDEIRO DE ABREU SERVIDORA R$ 258,00 

1242 776.402.763-49 108921-01 V 0001608118 2 UAPS SIQUEIRA TEC. ENF. FABIANA BATISTA DE SOUSA SERVIDORA R$ 258,00 

1243 629.038.103-20 66937-01 V 0001608118 2 UAPS SIQUEIRA DENTISTA MAIRA MOURA PESSOA SERVIDORA R$ 258,00 

1244 810.027.003-10 95913-03 V 0001608118 2 UAPS SIQUEIRA ASB ODETE PONTES DE LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1245 580.480.223-20 85924-01 V 0001608118 2 UAPS SIQUEIRA ACS ADRIANA MARTINS PEREIRA SERVIDORA R$ 258,00 

1246 638.749.543-15 85477-01 V 0001608118 2 UAPS SIQUEIRA ACS 
MARIA DO LIVRAMENTO DE 

SAMPAIO CASTRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1247 491.611.643-72 121432-02 v 0000086983 2 
UAPS VIVIANE 

BENEVIDES 
ENFERMEIRA 

REGIA MARIA SANDERS 

PEREIRA 
CELETISTA R$ 258,00 

1248 864.507.193-20 109058-01 V 0000086983 2 
UAPS VIVIANE 

BENEVIDES 
TEC. ENF. ANDREA LINO DA ROCHA SERVIDORA R$ 258,00 

1249 418.657.583-53 109092-01 V 0000086983 2 
UAPS VIVIANE 

BENEVIDES 
ASB 

MARIA EUNICE DE OLIVEIRA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1250 013.117.703-64 79035-01 V 0000086983 2 
UAPS VIVIANE 

BENEVIDES 
ACS 

FRANCISCA REGIVANE EGIDIO 

DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1251 424.471.783-87 44327-02 V 0000086983 2 
UAPS VIVIANE 

BENEVIDES 
ACS 

FRANCISCO EDSON ALVES 

RODRIGUES 
SERVIDOR R$ 258,00 

1252 507.364.183-34 66798-01 V 0000087289 2 UAPS ZELIA CORREIA ENFERMEIRO FERNANDA MARIA MARTINS SERVIDORA R$ 258,00 

1253 971.410.893-49 108901-01 V 0000087289 2 UAPS ZELIA CORREIA TEC. ENF. JOELITA SILVERIO DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1254 941.136.533-72 90924-01 V 0000087289 2 UAPS ZELIA CORREIA DENTISTA CASSIO GOMES COUTO SERVIDOR R$ 258,00 

1255 896.165.703-82 109091-01 V 0000087289 2 UAPS ZELIA CORREIA ASB 
MARIA FABIOLA GOMES DE 

OLIVEIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1256 208.756.143-53 71886-01 V 0000087289 2 UAPS ZELIA CORREIA ACS 
MARIA EUNICE FERREIRA DE 

LIMA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1257 021.141.963-05 78947-01 V 0000087289 2 UAPS ZELIA CORREIA ACS BENELUCIA BRAGA BARROS SERVIDORA R$ 258,00 

1258 896.926.593-72 85021-01 V 0000087289 2 UAPS ZELIA CORREIA ACS ALEKS PEREIRA MOTA SERVIDOR R$ 258,00 

1259 932.071.153-49 66608-01 V 0000087270 2 UAPS ZELIA CORREIA ENFERMEIRO 
ANTONIA LIANA RODRIGUES 

DE ALMEIDA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1260 418.672.893-34 123609-02 V 0000087270 2 UAPS ZELIA CORREIA 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 

OCELIA MARIA DANTAS 

PITOMBEIRA DE OLIVEIRA 
SELEÇAO R$ 258,00 

1261 007.935.023-22 64153-02 V 0000087270 2 UAPS ZELIA CORREIA ACS ELIS REGINA DA SILVA GOMES SERVIDORA R$ 258,00 

1262 699.811.593-87 74694-01 V 0000087270 2 UAPS ZELIA CORREIA ACS 
MARIA MARTA GOMES 

CHAGAS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1263 991.101.213-15 85276-01 V 0000087270 2 UAPS ZELIA CORREIA ACS JAQUELINE BRAGA DE SOUSA SERVIDORA R$ 258,00 

1264 625.719.903-49 66962-01 VI 0000090565 2 UAPS ALARICO LEITE DENTISTA 
KAYVE GONDIM PORTO 

VERÇOSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1265 028.750.543-09 127841-02 VI 0000090565 2 UAPS ALARICO LEITE ASB 
ROSANA DE LOURDES 

RIBEIRO GARCIA 
CELETISTA R$ 258,00 

1266 948.772.973-91 71856-01 VI 0000090565 2 UAPS ALARICO LEITE ACS 
RODOLPHO RODRIGUES 

MAGALHAES DE QUEIROZ 
SERVIDOR R$ 258,00 

1267 174.374.313-00 86071-01 VI 0000090565 2 UAPS ALARICO LEITE ACS 
MARIA GORETE LIMA 

MENDONÇA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1268 625.322.863-34 86732-02 VI 0000090573 3 UAPS ALARICO LEITE DENTISTA 
SAMARA FEITOSA CORREIA 

LIMA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1269 754.518.593-53 71792-01 VI 0000090573 3 UAPS ALARICO LEITE ACS NAIBIA SOARES LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1270 783.282.923-00 72879-01 VI 0000090573 3 UAPS ALARICO LEITE ACS 
MARIA HELENA BARROS DO 

NASCIMENTO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1271 682.156.493-00 79120-01 VI 0000090573 3 UAPS ALARICO LEITE ACS 
ELISANGELA CHAVES  DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1272 506.779.933-15 92398-01 VI 0000090603 2 UAPS ALARICO LEITE ENFERMEIRO FRANCISCA KATIA BEZERRA SERVIDOR R$ 258,00 

1273 647.096.633-00 56964-02 VI 0000090603 2 UAPS ALARICO LEITE DENTISTA LEANDRO BONFIM DE CASTRO SERVIDOR R$ 258,00 

1274 013.620.183-09 105700-02 VI 0000090603 2 UAPS ALARICO LEITE ASB AILA SOUSA PEREIRA SERVIDORA R$ 258,00 

1275 514.001.033-04 86106-01 VI 0000090603 2 UAPS ALARICO LEITE ACS LIDUINA MARIA DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1276 163.023.383-87 46887-02 VI 0000090603 2 UAPS ALARICO LEITE ACS 
MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE 

CASTRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1277 300.922.053-72 79301-01 VI 0000090603 2 UAPS ALARICO LEITE ACS 
MARIA DE LOURDES BATISTA 

DE LIMA 
SERVIDORA R$ 258,00 
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1278 569.101.264-91 25077-03 VI 0000090603 2 UAPS ALARICO LEITE MEDICO 
KILMA WANDERLEY LOPES 

GOMES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1279 500.739.583-87 102983-03 VI 0000090638 2 UAPS ALARICO LEITE TEC. ENF. 
FRANCISCO MARGARISIO 

MATEUS 
SERVIDOR R$ 258,00 

1280 788.185.913-04 67137-01 VI 0000090638 2 UAPS ALARICO LEITE DENTISTA 
CYNTHIA FERNANDES DE 

FREITAS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1281 014.738.383-80 102962-02 VI 0000090638 2 UAPS ALARICO LEITE ASB 
FRANCISCA ELIANE PEREIRA 

DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1282 000.385.463-96 85553-01 VI 0000090638 2 UAPS ALARICO LEITE ACS RAFAELLE EUGENIO GIRAO SERVIDORA R$ 258,00 

1283 548.554.973-04 75361-01 VI 0000090638 2 UAPS ALARICO LEITE ACS 
MARIA REJANE TOMAZ DE 

LIMA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1284 193.161.193-91 46625-02 VI 0000090638 2 UAPS ALARICO LEITE ACS 
REGINA LUCIA COSTA DE 

FREITAS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1285 445.868.173-72 87105-01 VI 0000090638 2 UAPS ALARICO LEITE ACS FRANCISCA FABIOLA COSTA SERVIDORA R$ 258,00 

1286 864.639.933-87 46677-02 VI 0000090638 2 UAPS ALARICO LEITE ACS FERNANDA MENDES DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1287 992.186.233-20 96961-01 VI 0000089761 2 UAPS ANISIO TEIXEIRA ENFERMEIRO 
ALEXANDRA CARVALHO 

PONTES TAVORA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1288 967.243.403-06 108870-01 VI 0000089761 2 UAPS ANISIO TEIXEIRA TEC. ENF. 
CICERA SILMARA ALVES 

MOREIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1289 323.180.573-20 75404-01 VI 0000089761 2 UAPS ANISIO TEIXEIRA ACS ZILDA SILVA DOS SANTOS SERVIDORA R$ 258,00 

1290 811.015.463-87 85425-01 VI 0000089761 2 UAPS ANISIO TEIXEIRA ACS 
MARIA IEDA FERREIRA 

BATISTA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1291 687.827.723-04 71695-01 VI 0000089761 2 UAPS ANISIO TEIXEIRA ACS ANA CLAUDIA SANTOS LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1292 247.579.933-15 66744-01 VI 0000087718 2 UAPS CESAR CALS 6 ENFERMEIRO JANE MEIRE DE OLIVEIRA SERVIDOR R$ 258,00 

1293 443.585.393-00 74796-01 VI 0000087718 2 UAPS CESAR CALS 6 ACS 
FRANCISCA LUCICLEIDE DE 

MATOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

1294 146.105.233-53 79274-01 VI 0000087718 2 UAPS CESAR CALS 6 ACS 
MARIA SONIA BARBOSA 

ACYOLE 
SERVIDOR R$ 258,00 

1295 228.444.733-34 79164-01 VI 0000087718 2 UAPS CESAR CALS 6 ACS 
ELSMAVETE DE QUEIROZ 

PINHEIRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1296 016.964.993-80 104219-01 VI 0000087718 2 UAPS CESAR CALS 6 ACS 
PATRICIA COLARES DOS 

SANTOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

1297 567.637.783-68 67088-01 VI 0000087734 2 UAPS CESAR CALS 6 ENFERMEIRO ANDREA FONTENELE ROCHA SERVIDOR R$ 258,00 

1298 720.544.843-34 108895-01 VI 0000087734 2 UAPS CESAR CALS 6 TEC. ENF. 
REJANE FERREIRA DE MOURA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1299 457.014.073-49 66707-01 VI 0000087734 2 UAPS CESAR CALS 6 DENTISTA 
MANOEL EDUARDO DOS 

SANTOS  JUNIO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1300 750.306.833-72 109051-01 VI 0000087734 2 UAPS CESAR CALS 6 TSB 
MIRLENE NOGUEIRA 

RODRIGUES 
SERVIDOR R$ 258,00 

1301 370.545.623-72 85235-01 VI 0000087734 2 UAPS CESAR CALS 6 ACS 
FRANCISCA ERIVALDA  

CELEDONIO SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1302 370.451.723-20 79269-01 VI 0000087734 2 UAPS CESAR CALS 6 ACS 
MARIA SILENE DE SOUSA 

VASCONCELOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

1303 645.998.093-49 74227-01 VI 0000087734 2 UAPS CESAR CALS 6 ACS 
ALDENIRA ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1304 468.240.303-68 66706-01 VI 0000087742 3 UAPS CESAR CALS 6 ENFERMEIRO 
JULIANA CARVALHO TEIXEIRA 

VERAS 
SERVIDOR R$ 258,00 

1305 234.841.873-87 74660-01 VI 0000087742 3 UAPS CESAR CALS 6 ACS ANAIR DOMINGOS DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

1306 369.935.063-00 72759-01 VI 0000087742 3 UAPS CESAR CALS 6 ACS ANA CELIA LOPES LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

1307 023.964.793-93 74530-01 VI 0000087742 3 UAPS CESAR CALS 6 ACS RAFAELA CHAGAS DE SOUZA SERVIDOR R$ 258,00 

1308 531.736.193-15 66715-01 VI 0000087750 2 UAPS CESAR CALS 6 DENTISTA JANE RIBEIRO ARAGAO SERVIDOR R$ 258,00 

1309 383.395.103-63 109052-01 VI 0000087750 2 UAPS CESAR CALS 6 ASB 
REGINA OLIVEIRA BARBOSA 

DO NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1310 426.896.003-15 79280-01 VI 0000087750 2 UAPS CESAR CALS 6 ACS VALDECI NOGUEIRA ANDRADE SERVIDOR R$ 258,00 

1311 786.350.393-00 75023-01 VI 0000087750 2 UAPS CESAR CALS 6 ACS 
SEBASTIANA SOARES DE 

SOUSA NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1312 793.139.813-00 79066-01 VI 0000087750 2 UAPS CESAR CALS 6 ACS 
EBELESSANDRA DOS SANTOS 

FEITOSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1313 855.985.773-72 66702-01 VI 0000087777 2 UAPS CESAR CALS 6 ENFERMEIRO 
SANDRA BATISTA DE 

VASCONCELOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

1314 448.357.283-00 108884-01 VI 0000087777 2 UAPS CESAR CALS 6 TEC. ENF. RUTE MARIA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

1315 829.337.663-53 71909-01 VI 0000087777 2 UAPS CESAR CALS 6 ACS SANDRA SILVA ALCANTARA SERVIDOR R$ 258,00 

1316 463.940.793-91 74313-01 VI 0000087777 2 UAPS CESAR CALS 6 ACS ALDEIZA ALMEIDA DA SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

1317 007.492.083-92 75463-01 VI 0000087777 2 UAPS CESAR CALS 6 ACS DANIELE  COSTA DOS SANTOS SERVIDOR R$ 258,00 

1318 289.591.403-68 78823-01 VI 0000087777 2 UAPS CESAR CALS 6 ACS 
MARILENE CARVALHO DA 

SILVA OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1319 495.465.893-49 94020-02 VI 0000089826 2 UAPS EDILMAR NOROES TEC. ENF. 
FRANCISCA LUCINETE 

OLIVEIRA DO CARMO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1320 724.464.633-04 75531-01 VI 0000089826 2 UAPS EDILMAR NOROES ACS 
JUNELSA MACIEL COSTA 

HOLANDA 
SERVIDORA R$ 258,00 
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1321 010.352.893-85 71674-01 VI 0000089826 2 UAPS EDILMAR NOROES ACS 
ALEXANDRA DOS SANTOS 

ALMEIDA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1322 018.449.293-96 71894-01 VI 0000089826 2 UAPS EDILMAR NOROES ACS 
JAIRA RAQUEL DA SILVA 

TEOTONIO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1323 967.237.853-04 108892-01 VI 0000089850 2 UAPS EDILMAR NOROES TEC. ENF. 
MARIA DE JESUS DE ASSIS 

LIMA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1324 370.285.613-72 136535-01 VI 0000089850 2 UAPS EDILMAR NOROES ASB 
REGINA CELIA RODRIGUES 

DAS CHAGAS 
CELETISTA R$ 258,00 

1325 359.297.153-00 74549-01 VI 0000089850 2 UAPS EDILMAR NOROES ACS NAIR MARTINS FERREIRA SERVIDORA R$ 258,00 

1326 802.930.933-34 66751-01 VI 0000090700 2 UAPS EDMAR FUJITA ENFERMEIRO DANIELE BRAZ DA SILVA LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1327 366.765.783-87 105621-02 VI 0000090700 2 UAPS EDMAR FUJITA TEC. ENF. TELMA AMARAL DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1328 233.445.633-00 71772-01 VI 0000090700 2 UAPS EDMAR FUJITA ACS 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

SALES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1329 024.927.163-09 75288-01 VI 0000090700 2 UAPS EDMAR FUJITA ACS VIVIANE SOUZA DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1330 767.123.113-49 26971-02 VI 0000090700 2 UAPS EDMAR FUJITA ACS GEYSON DA SILVA ALMEIDA SERVIDOR R$ 258,00 

1331 506.158.313-20 85958-01 VI 0000090700 2 UAPS EDMAR FUJITA ACS JANAINA SILVA SALES SERVIDORA R$ 258,00 

1332 015.816.163-76 75342-01 VI 0000090700 2 UAPS EDMAR FUJITA ACS 
JOSE ROGERIO RODRIGUES 

SOUZA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1333 614.562.173-72 25068-02 VI 0000090727 3 UAPS EDMAR FUJITA MEDICA 
BRIGIDA EMILIA PEREIRA 

QUEZADO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1334 390.191.363-72 25043-02 VI 0000090727 3 UAPS EDMAR FUJITA ENFERMEIRO 
FRANCISCA CLAUDIA 

MONTEIRO ALMEIDA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1335 760.007.883-04 95244-02 VI 0000090727 3 UAPS EDMAR FUJITA TEC. ENF. MARIA NEIDE PINTO SERVIDORA R$ 258,00 

1336 434.974.113-53 66704-01 VI 0000090727 3 UAPS EDMAR FUJITA DENTISTA 
GIOVANNA DE VASCONCELOS 

HERBSTER 
SERVIDORA R$ 258,00 

1337 162.861.113-87 109025-01 VI 0000090727 3 UAPS EDMAR FUJITA TSB 
MARIA MARCIA DE OLIVEIRA 

COSTA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1338 634.578.143-68 74288-01 VI 0000090727 3 UAPS EDMAR FUJITA ACS 
FRANCISCO FLAVIO DA SILVA 

LIMA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1339 021.856.263-29 79085-01 VI 0000090727 3 UAPS EDMAR FUJITA ACS 
SABRINA DE AZEVEDO 

RIBEIRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1340 434.856.693-34 86026-01 VI 0000090727 3 UAPS EDMAR FUJITA ACS PAULO TAVARES GOMES SERVIDOR R$ 258,00 

1341 011.256.983-81 86170-01 VI 0000090727 3 UAPS EDMAR FUJITA ACS ADRIANA LOPES DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1342 629.119.293-49 112737-02 VI 0000087890 3 UAPS EVANDRO AYRES ENFERMEIRO KATIA BARBOSA FRANCO SELEÇAO R$ 258,00 

1343 694.794.293-49 85905-01 VI 0000087890 3 UAPS EVANDRO AYRES DENTISTA RAFAEL GOMES MACHADO SERVIDOR R$ 258,00 

1344 672.070.733-72 109059-01 VI 0000087890 3 UAPS EVANDRO AYRES ASB ANDREIA SANTOS DE MATOS SERVIDORA R$ 258,00 

1345 739.258.453-72 71760-01 VI 0000087890 3 UAPS EVANDRO AYRES ACS 
FRANCISCA MARTA DA SILVA 

SANTOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1346 525.447.883-72 71884-01 VI 0000087890 3 UAPS EVANDRO AYRES ACS 
REGINA RODRIGUES DA 

COSTA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1347 815.439.643-20 74506-01 VI 0000087890 3 UAPS EVANDRO AYRES ACS OZILENE DA SILVA FERREIRA SERVIDORA R$ 258,00 

1348 915.756.303-97 123875-01 VI 0000087904 3 UAPS EVANDRO AYRES TEC. DE ENF ROSELY DE SOUSA FERREIRA SERVIDORA R$ 258,00 

1349 426.491.373-04 75193-01 VI 0000087904 3 UAPS EVANDRO AYRES ACS 
MARIA AURICE RIBEIRO 

PONTE 
SERVIDORA R$ 258,00 

1350 393.561.243-53 74773-01 VI 0000087904 3 UAPS EVANDRO AYRES ACS 
MARIA ROSELIA RODRIGUES 

DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1351 707.459.353-20 72883-01 VI 0000087904 3 UAPS EVANDRO AYRES ACS 
RAIMUNDA ROBERLANDIA DE 

LIMA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1352 411.107.143-00 71887-01 VI 0000087904 3 UAPS EVANDRO AYRES ACS GESSINEIDE DOS SANTOS SERVIDORA R$ 258,00 

1353 607.633.113-59 125579-01 VI 0000089737 2 UAPS FAUSTO FREIRE TEC. ENF. ANA KELLY SILVA MACIEL SELEÇAO R$ 258,00 

1354 502.918.073-72 71868-01 VI 0000089737 2 UAPS FAUSTO FREIRE ACS RONALDO RAMALHO QUEIROZ SERVIDORA R$ 258,00 

1355 607.825.883-44 134180-01 VI 0000089753 2 UAPS FAUSTO FREIRE ENFERMEIRO SANDY HELLEN ALMEIDA SELEÇAO R$ 258,00 

1356 613.111.063-83 111682-03 VI 0000089753 2 UAPS FAUSTO FREIRE TEC. ENF. LETICIA BEZERRA DA SILVA SELEÇAO R$ 258,00 

1357 561.850.063-91 74628-01 VI 0000089753 2 UAPS FAUSTO FREIRE ACS ANTONIA ARLETE LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1358 701.689.113-53 74518-01 VI 0000089753 2 UAPS FAUSTO FREIRE ACS ROSIMEIRY XAVIER DA COSTA SERVIDORA R$ 258,00 

1359 549.016.933-87 85092-01 VI 0000089753 2 UAPS FAUSTO FREIRE ACS ALZIRA MARTINS DOS SANTOS SERVIDORA R$ 258,00 

1360 214.160.603-91 25076-02 VI 0000087858 2 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
MEDICO 

JOSE AUGUSTO ESMERALDO 

CARNEIRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1361 658.636.073-00 88763-01 VI 0000087858 2 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
ENFERMEIRO 

ANA RAQUEL LIMA DE 

FREITAS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1362 001.036.203-70 108910-01 VI 0000087858 2 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
TEC. ENF. 

FRANCINETE SILVA DE 

MORAIS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1363 915.209.323-91 66700-01 VI 0000087858 2 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
DENTISTA 

CRISTIANE FONSECA 

XIMENES DE CASTRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1364 046.749.153-41 136523-01 VI 0000087858 2 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
ASB 

ANA PRISCILA POLONGO DE 

SOUZA 
SELEÇAO R$ 258,00 

1365 547.502.533-91 85465-01 VI 0000087858 2 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
ACS 

MARCIANA ASSUNÇAO 

VITORIANO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1366 113.171.673-68 25405-03 VI 0000087858 2 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
ACS 

MARIA DOROTEIA ARAUJO 

SERPA 
SERVIDORA R$ 258,00 
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1367 309.249.013-49 74729-01 VI 0000087858 2 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
ACS MARIA ALVES DE PAIVA SERVIDORA R$ 258,00 

1368 824.308.613-72 79145-01 VI 0000087858 2 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
ACS 

ANTONIO JENILSON MARQUES 

DE OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1369 014.392.543-11 78892-01 VI 0000087858 2 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
ACS 

ANA CECILIA SILVINO VITAL 

PAES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1370 477.912.843-91 79160-01 VI 0000087858 2 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
ACS 

CINTIA MARIA DA SILVA 

MENDES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1371 628.720.603-91 85278-01 VI 0000087858 2 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
ACS ISABEL MARTINS DE LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1372 582.491.683-72 66515-01 VI 0000087866 4 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
MEDICO CARLOS JOSE LEMOS SALES SERVIDOR R$ 516,00 

1373 322.787.723-68 25704-02 VI 0000087866 4 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
ENFERMEIRO 

ANA PAULA MANTEIGAS 

MOURISCA 
SERVIDORA R$ 516,00 

1374 845.050.283-72 66844-01 VI 0000087866 4 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
DENTISTA MIRLENE MATOS ELLERY SERVIDORA R$ 516,00 

1375 657.532.323-53 104278-03 VI 0000087866 4 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
ASB 

FRANCISCA CICERA 

GONÇALVES SILVA 
SERVIDORA R$ 516,00 

1376 756.413.803-34 74263-01 VI 0000087866 4 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
ACS 

FRANCISCA ROZIMILDA 

FERREIRA DE MORAES 
SERVIDORA R$ 516,00 

1377 707.570.463-04 85946-01 VI 0000087866 4 
UAPS GALBA DE ARAUJO 

6 
ACS 

ANA JULIA DE PAULA 

FAUSTINO 
SERVIDORA R$ 516,00 

1378 469.222.453-34 66910-01 VI 0000087971 4 
UAPS GRASIELA 

BARROSO 
ENFERMEIRO SIBELE QUEIROZ ALMEIDA SERVIDORA R$ 516,00 

1379 610.791.053-01 131399-01 VI 0000087971 4 
UAPS GRASIELA 

BARROSO 
TEC. ENF. DHIJIAN LIMA NOBRE SELEÇAO R$ 516,00 

1380 826.528.723-20 127921-02 VI 0000087971 4 
UAPS GRASIELA 

BARROSO 
ASB 

LUIZA MARILAC DE SOUSA 

ARAUJO MUNIZ 
SELEÇAO R$ 516,00 

1381 518.069.913-49 71864-01 VI 0000087971 4 
UAPS GRASIELA 

BARROSO 
ACS 

ROSELIA RODRIGUES DE 

MOURA 
SERVIDORA R$ 516,00 

1382 435.372.603-00 72911-01 VI 0000087971 4 
UAPS GRASIELA 

BARROSO 
ACS ANTONIA SOARES MOTA SERVIDORA R$ 516,00 

1383 624.494.943-91 66723-01 VI 0000089869 3 UAPS HELIO GOES ENFERMEIRO 
VIRGINIA VRIGILIO SOARES 

PONTE 
SERVIDORA R$ 258,00 

1384 003.476.673-17 79202-01 VI 0000089869 3 UAPS HELIO GOES ACS MARIA ZILMAR LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1385 027.282.053-96 79286-01 VI 0000089869 3 UAPS HELIO GOES ACS 
VERA ANTONIA FREITAS 

SALDANHA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1386 725.623.903-34 86080-01 VI 0000089869 2 UAPS HELIO GOES ACS 
MARIA CLAUDIA FREIRE DO 

NASCIMENTO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1387 117.837.533-15 21634-01 VI 0000089877 2 UAPS HELIO GOES ENFERMEIRO 
ARACELIA LINHARES DE 

OLIVEIRA FAÇANHA  MOREIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1388 865.183.993-68 112912-02 VI 0000089877 2 UAPS HELIO GOES TEC. ENF. 
ELIZANGELA SEVERO DOS 

SANTOS 
SELEÇAO R$ 258,00 

1389 472.423.103-34 136528-01 VI 0000089877 2 UAPS HELIO GOES ASB 
FREDERICA LENE 

ALBUQUERQUE PAIVA 
SELEÇAO R$ 258,00 

1390 162.462.333-68 74724-01 VI 0000089877 2 UAPS HELIO GOES ACS 
MARIA DE LOURDES 

FERREIRA LIMA DE SOUSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1391 902.571.033-68 85506-01 VI 0000089877 2 UAPS HELIO GOES ACS MARIZA  DA SILVA FERREIRA SERVIDORA R$ 258,00 

1392 256.660.453-34 15815-01 VI 0000089885 2 UAPS HELIO GOES ENFERMEIRO 
ANISIA MARIA DE FIGUEIREDO 

CARVALHO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1393 621.420.383-87 66791-01 VI 0000089885 2 UAPS HELIO GOES DENTISTA 
JACINTA ELISA REGO 

COLARES DE PAULA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1394 317.617.983-91 85631-01 VI 0000089885 2 UAPS HELIO GOES ACS 
SANDRA  MARIA DANTAS 

RODRIGUES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1395 166.646.983-15 75214-01 VI 0000089885 2 UAPS HELIO GOES ACS 
LUIZA MARIA DA COSTA 

SALES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1396 050.665.013-80 131855-01 VI 0000087785 2 
UAPS JANIVAL DE 

ALMEIDA 
TEC. ENF. 

MARIA GABRIELA NOGUEIRA 

SILVEIRA 
SELEÇAO R$ 258,00 

1397 477.764.203-87 94439-01 VI 0000087785 2 
UAPS JANIVAL DE 

ALMEIDA 
DENTISTA 

MAURICIA CAVALCANTE DIAS 

MONTEIRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1398 416.836.413-53 25643-03 VI 0000087785 2 
UAPS JANIVAL DE 

ALMEIDA 
ACS 

RITA DE CASSIA AGUIAR 

NEPOMUCENO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1399 930.816.423-53 67167-01 VI 0000087793 3 
UAPS JANIVAL DE 

ALMEIDA 
ENFERMEIRO 

CAMILA MARQUES DA SILVA 

OLIVEIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1400 623.015.273-87 97903-01 VI 0000087793 3 
UAPS JANIVAL DE 

ALMEIDA 
DENTISTA 

NATALIA MINDELLO RAMALHO 

LEITE 
SERVIDORA R$ 258,00 

1401 519.039.382-87 104254-03 VI 0000087793 3 
UAPS JANIVAL DE 

ALMEIDA 
ASB 

MARIA DO LIVRAMENTO 

OLIVEIRA DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1402 427.097.923-20 86619-01 VI 0000087793 3 
UAPS JANIVAL DE 

ALMEIDA 
ACS 

SILVIA HELENA CAVALCANTE 

MAIA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1403 703.649.823-49 72838-01 VI 0000087793 3 
UAPS JANIVAL DE 

ALMEIDA 
ACS 

MARIA ALDENIRA BARBOSA 

DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 
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1404 996.507.463-15 108909-01 VI 0000087815 2 
UAPS JANIVAL DE 

ALMEIDA 
TEC. ENF. 

MARIA ELANI DE ANDRADE 

MENEZES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1405 015.579.103-67 75549-01 VI 0000087815 2 
UAPS JANIVAL DE 

ALMEIDA 
ACS 

NARA ROCHELLY TEIXEIRA DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1406 603.399.223-70 131386-01 VI 0000088943 2 UAPS JOAO HIPOLITO TEC. ENF. CAMILA DA SILVA FERREIRA CELETISTA R$ 258,00 

1407 735.798.583-00 66838-01 VI 0000088943 2 UAPS JOAO HIPOLITO DENTISTA 
EVELINE DE CASTRO 

GONÇALVES LEITAO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1408 017.117.393-75 109057-01 VI 0000088943 2 UAPS JOAO HIPOLITO ASB MICHELLI LACERDA BARROS SERVIDORA R$ 258,00 

1409 752.835.903-30 29901-02 VI 0000088943 2 UAPS JOAO HIPOLITO ACS 
MARIA CELIA OLIVEIRA DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1410 739.001.333-87 66718-01 VI 0000088951 2 UAPS JOAO HIPOLITO ENFERMEIRO VIVIANE DA SILVA ALVES SERVIDORA R$ 258,00 

1411 807.465.783-34 66916-01 VI 0000088951 2 UAPS JOAO HIPOLITO DENTISTA GEORGE DE MELO COSTA SERVIDOR R$ 258,00 

1412 086.763.153-88 136527-01 VI 0000088951 2 UAPS JOAO HIPOLITO ASB ESTER BANDEIRA GOMES SERVIDORA R$ 258,00 

1413 464.074.483-87 29896-02 VI 0000088951 2 UAPS JOAO HIPOLITO ACS 
ELIANE OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1414 186.543.393-49 29897-02 VI 0000088951 2 UAPS JOAO HIPOLITO ACS 
MARIA DE FATIMA ARAUJO 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1415 042.282.753-38 134089-01 VI 0000088005 2 UAPS JOSE BARROS MEDICO 
ISMAEL CLETO ANSELMO 

LISBOA 
CELETISTA R$ 258,00 

1416 866.547.803-53 85900-01 VI 0000088005 2 UAPS JOSE BARROS ENFERMEIRO 
MARIA ISABEL BARBOSA 

FLORENCIO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1417 928.754.163-91 109125-01 VI 0000088005 2 UAPS JOSE BARROS ASB IVANA  COSTA DE FREITAS SERVIDORA R$ 258,00 

1418 665.960.093-00 85735-01 VI 0000088005 2 UAPS JOSE BARROS ACS RAQUEL DE SOUSA SALES SERVIDORA R$ 258,00 

1419 510.838.683-49 74606-01 VI 0000088005 2 UAPS JOSE BARROS ACS 
ANTONIA MARINALVA 

NOGUEIRA CORREIA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1420 743.021.833-49 74748-01 VI 0000088005 2 UAPS JOSE BARROS ACS 
SILVANIA DOS SANTOS 

ANDRADE 
SERVIDORA R$ 258,00 

1421 388.061.183-15 19340-01 VI 0001599410 2 UAPS JOSE BARROS ENFERMEIRO 
CLETO PAULINO LISBOA 

JUNIOR 
SERVIDOR R$ 258,00 

1422 388.407.903-49 108869-01 VI 0001599410 2 UAPS JOSE BARROS TEC. ENF. 
DARTIMEIRE PEREIRA DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1423 208.790.753-68 90930-01 VI 0001599410 2 UAPS JOSE BARROS DENTISTA CARLISMAR TAVARES LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1424 820.182.433-49 109127-01 VI 0001599410 2 UAPS JOSE BARROS ASB KELCILENE  BARBOSA MAIA SERVIDORA R$ 258,00 

1425 721.865.853-91 84974-01 VI 0001599410 2 UAPS JOSE BARROS ACS ANGELUCIA ANDRE VIANA SERVIDORA R$ 258,00 

1426 752.748.333-49 79141-01 VI 0001599410 2 UAPS JOSE BARROS ACS 
LIDIA MARIA SANTOS 

NOGUEIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1427 638.662.263-49 72971-01 VI 0001599410 2 UAPS JOSE BARROS ACS ELIANGELO DE LIMA CRUZ SERVIDORA R$ 258,00 

1428 046.778.253-94 131764-01 VI 0000088978 3 UAPS LUIS FRANKLIN TEC. ENF. KEILLYANA MACIEL PEREIRA SELEÇAO R$ 258,00 

1429 646.280.353-34 85240-01 VI 0000088978 3 UAPS LUIS FRANKLIN ACS IZABEL CRISTINA DE AMORIM SERVIDORA R$ 258,00 

1430 003.124.063-12 85025-01 VI 0000088978 3 UAPS LUIS FRANKLIN ACS 
ALBERTO STANLY MASSENO 

GADELHA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1431 417.152.413-04 85135-01 VI 0000088978 3 UAPS LUIS FRANKLIN ACS 
FRANCILDA RODRIGUES DA 

COSTA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1432 441.626.003-25 85443-01 VI 0000088978 3 UAPS LUIS FRANKLIN ACS 
MARILIA GEVAZIO DOS 

SANTOS DANTAS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1433 748.097.333-00 137633-01 VI 0000089966 2 UAPS LUIS FRANKLIN ENFERMEIRO 
ELISETE FERREIRA DE 

OLIVEIRA ALVES 
SELEÇAO R$ 258,00 

1434 017.955.403-46 111294-02 VI 0000089966 2 UAPS LUIS FRANKLIN TEC. ENF. 
OZILANDIA PAULINO  DA SILVA 

HOLANDA 
SELEÇAO R$ 258,00 

1435 714.553.963-20 104363-03 VI 0000089966 2 UAPS LUIS FRANKLIN ASB 
ANA CLAUDIA DA SILVA 

ARRUDA 
SELEÇAO R$ 258,00 

1436 005.974.273-99 72822-01 VI 0000089966 2 UAPS LUIS FRANKLIN ACS GEISIANA COELHO DE SOUZA SERVIDORA R$ 258,00 

1437 310.302.703-68 74913-01 VI 0000089966 2 UAPS LUIS FRANKLIN ACS ELENIRA BRAGA BARBOSA SERVIDORA R$ 258,00 

1438 842.423.533-91 86084-01 VI 0000089966 2 UAPS LUIS FRANKLIN ACS DJELA CASTRO DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1439 903.936.943-72 85344-01 VI 0000089966 2 UAPS LUIS FRANKLIN ACS LETICIA FERREIRA DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1440 367.293.103-91 18804-02 VI 0000089966 2 UAPS LUIS FRANKLIN ACS NELI AMARAL SALES SAMPAIO SERVIDORA R$ 258,00 

1441 000.106.403-71 103428-04 VI 0001620665 3 UAPS LUIS FRANKLIN ENFERMEIRO LUCIANA MARTINS QUEIROZ SELEÇAO R$ 258,00 

1442 915.286.663-72 85211-01 VI 0001620665 3 UAPS LUIS FRANKLIN ACS 
FRANCILENE SOARES DE 

SOUSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1443 274.484.848-42 79869-01 VI 0001620665 3 UAPS LUIS FRANKLIN ACS 
IZABEL CRISTINA ALMEIDA 

PINHEIRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1444 804.327.783-49 67797-01 VI 0000088773 2 UAPS MANOEL CARLOS MEDICO 
GREYSIANE DA SILVA 

BARBOSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1445 643.921.553-15 86056-01 VI 0000088773 2 UAPS MANOEL CARLOS ENFERMEIRO 
JANUARIA GRANJEIRO DE 

MOURA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1446 035.204.883-29 121972-01 VI 0000088773 2 UAPS MANOEL CARLOS TEC. ENF. CAMILA GOMES BEZERRA SERVIDORA R$ 258,00 

1447 008.524.053-24 104279-02 VI 0000088773 2 UAPS MANOEL CARLOS ASB 
RAIMUNDA FERREIRA DE 

ANDRADE 
SERVIDORA R$ 258,00 

1448 380.101.783-49 78728-01 VI 0000088773 2 UAPS MANOEL CARLOS ACS ANA MARIA BRITO SERVIDORA R$ 258,00 

1449 613.790.183-15 85127-01 VI 0000088773 2 UAPS MANOEL CARLOS ACS 
CARLOS JAIR SILVA DE 

FREITAS 
SERVIDORA R$ 258,00 
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1450 996.995.593-49 108849-01 VI 0000088781 2 UAPS MANOEL CARLOS TEC. ENF. FRANCISCA CLEANI DE SOUSA SERVIDORA R$ 258,00 

1451 285.943.553-00 75437-01 VI 0000088781 2 UAPS MANOEL CARLOS ACS 
EDNEUSA ANDRADE DE 

SOUZA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1452 770.401.553-20 85121-01 VI 0000088781 2 UAPS MANOEL CARLOS ACS 
EDUARDO RANYERE DE 

OLIVEIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1453 210.503.683-04 72904-01 VI 0000088781 2 UAPS MANOEL CARLOS ACS REGINA PEREIRA DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1454 890.298.953-49 86073-01 VI 0000088781 2 UAPS MANOEL CARLOS ACS VANECI BATISTA  JACAUNA SERVIDORA R$ 258,00 

1455 318.996.333-91 84894-01 VI 0000088781 2 UAPS MANOEL CARLOS ACS 
ANTONIO CARLOS DE ROCHA 

LIMA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1456 294.719.743-72 46737-03 VI 0000087912 2 UAPS MARCUS AURELIO TEC. ENF. 
VERA LUCIA BEZERRA 

FREITAS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1457 629.278.093-72 71781-01 VI 0000087912 2 UAPS MARCUS AURELIO ACS 
MARIA VALNEIDE DE SOUSA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1458 836.817.953-04 71885-01 VI 0000087912 2 UAPS MARCUS AURELIO ACS JULIANA SILVA MACIEL SERVIDORA R$ 258,00 

1459 492.489.523-72 55559-02 VI 0000087939 2 UAPS MARCUS AURELIO ENFERMEIRO 
LUCIANA EVANGELISTA 

MARROCOS DE ARAGAO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1460 011.552.403-75 108912-01 VI 0000087939 2 UAPS MARCUS AURELIO TEC. ENF. 
JANAINA RODRIGUES 

MONTEIRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1461 746.094.163-87 79002-01 VI 0000087939 2 UAPS MARCUS AURELIO ACS 
ALEXANDRE MARCIO GOMES 

FERREIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1462 382.818.643-20 78833-01 VI 0000087939 2 UAPS MARCUS AURELIO ACS 
MARLENE ALVES SOARES DE 

MENEZES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1463 528.004.823-20 85931-01 VI 0000087939 2 UAPS MARCUS AURELIO ACS 
SANDRA LUZIA SANTOS 

VASCONCELOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1464 511.937.523-53 85609-01 VI 0000087939 2 UAPS MARCUS AURELIO ACS 
SANDRA AGUIAR GOMES DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1465 872.978.333-04 66778-01 VI 0000087947 2 UAPS MARCUS AURELIO ENFERMEIRO 
FABRICIA MARIA GONÇALVES 

DE LACERDA LINARD 
SERVIDORA R$ 258,00 

1466 851.181.763-87 90968-01 VI 0000087947 2 UAPS MARCUS AURELIO DENTISTA ERIKA MENDONÇA VIANA SERVIDORA R$ 258,00 

1467 568.837.141-20 109115-01 VI 0000087947 2 UAPS MARCUS AURELIO ASB EVA VIEIRA DOS SANTOS SERVIDORA R$ 258,00 

1468 264.560.443-91 79243-01 VI 0000087947 2 UAPS MARCUS AURELIO ACS 
MARIA ALBANIZA DANTAS DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1469 622.526.073-00 86129-01 VI 0000087947 2 UAPS MARCUS AURELIO ACS 
MARIA CLEIDE SOARES 

ARAUJO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1470 388.641.853-72 85451-01 VI 0000087947 2 UAPS MARCUS AURELIO ACS 
MARIA VERONICA DE SOUSA 

MOURA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1471 293.565.713-68 71858-01 VI 0000087947 2 UAPS MARCUS AURELIO ACS VERA NUBIA QUEIROZ LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1472 104.649.993-91 85897-01 VI 0001617044 2 UAPS MARCUS AURELIO ENFERMEIRO 
IRACEMA CAVALCANTE 

ALMEIDA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1473 752.379.203-06 66845-01 VI 0001617044 2 UAPS MARCUS AURELIO DENTISTA DANIEL VALE PEREIRA SERVIDOR R$ 258,00 

1474 581.008.903-82 109064-01 VI 0001617044 2 UAPS MARCUS AURELIO ASB JURACIR  ANDRE  DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1475 017.432.393-00 79244-01 VI 0001617044 2 UAPS MARCUS AURELIO ACS 
JULIANA NOBRE DA SILVA 

LINS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1476 574.085.303-63 71766-01 VI 0001617044 2 UAPS MARCUS AURELIO ACS 
FRANCISCA VALCILENE 

RODRIGUES ALECRIM 
SERVIDORA R$ 258,00 

1477 007.235.603-07 85582-01 VI 0001617044 2 UAPS MARCUS AURELIO ACS SILVIA ANDREA DE OLIVEIRA SERVIDORA R$ 258,00 

1478 509.845.433-68 75281-01 VI 0001617044 2 UAPS MARCUS AURELIO ACS LEILIANE SILVA DE LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1479 780.640.073-72 66503-01 VI 0000088137 2 
UAPS MARIA DE 

LOURDES 
MEDICO 

ALANA MARA SOUZA 

CHAVANTE LIPPO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1480 261.101.053-68 22923-01 VI 0000088137 2 
UAPS MARIA DE 

LOURDES 
ENFERMEIRO FRANCISCA AUGUSTA BOBO SERVIDORA R$ 258,00 

1481 642.068.153-72 91479-01 VI 0000088137 2 
UAPS MARIA DE 

LOURDES 
DENTISTA 

LIV RABELO DE CASTRO 

ANDRADE JAGUARIBE 
SERVIDORA R$ 258,00 

1482 613.625.573-15 104268-03 VI 0000088137 2 
UAPS MARIA DE 

LOURDES 
ASB 

ANDREA DA SILVA 

FERNANDES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1483 241.349.963-68 85338-01 VI 0000088137 2 
UAPS MARIA DE 

LOURDES 
ACS 

LUIZ GONZAGA EVANGELISTA 

DE SOUSA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1484 589.420.173-04 85426-01 VI 0000088137 2 
UAPS MARIA DE 

LOURDES 
ACS MARIA CIRA CASTRO DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1485 011.617.777-25 25099-02 VI 0000088145 2 
UAPS MARIA DE 

LOURDES 
MEDICO 

MIRELLA MORAIS BRASIL 

MONTEIRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1486 821.757.643-20 77467-01 VI 0000088145 2 
UAPS MARIA DE 

LOURDES 
ENFERMEIRO 

ELIZZIANE FRAGOSO DOS 

SANTOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1487 827.087.383-72 71899-01 VI 0000088145 2 
UAPS MARIA DE 

LOURDES 
ACS RAQUEL ROCHA MOURA SERVIDORA R$ 258,00 

1488 935.610.163-91 85311-01 VI 0000088145 2 
UAPS MARIA DE 

LOURDES 
ACS 

JEANE CINIARA LOPES DE 

SOUZA ARAUJO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1489 473.237.283-04 85663-01 VI 0000088145 2 
UAPS MARIA DE 

LOURDES 
ACS VALDENIA SILVA CANDEIAS SERVIDORA R$ 258,00 

1490 930.017.113-53 75417-01 VI 0000088145 2 
UAPS MARIA DE 

LOURDES 
ACS ELVIS DE ARAUJO SERVIDOR R$ 258,00 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 08 DE JUNHO DE 2022  QUARTA-FEIRA - PÁGINA 97 
 

1491 725.478.803-00 66524-01 VI 0000089893 2 UAPS MATTOS DOURADO MEDICO 
ANDRE LUIS BENEVIDES 

BOMFIM 
SERVIDOR R$ 258,00 

1492 358.507.363-87 96897-03 VI 0000089893 2 UAPS MATTOS DOURADO TEC. ENF. MARIA CLEONICE PEREIRA SERVIDOR R$ 258,00 

1493 630.000.083-49 90962-01 VI 0000089893 2 UAPS MATTOS DOURADO DENTISTA SARA PIMENTEL BEZERRA SERVIDOR R$ 258,00 

1494 717.974.243-00 104191-03 VI 0000089893 2 UAPS MATTOS DOURADO ASB GIRLENE MARIA DUARTE REIS SERVIDOR R$ 258,00 

1495 430.879.493-53 72912-01 VI 0000089893 2 UAPS MATTOS DOURADO ACS 
MARINEUMA NAZARIO 

GUIMARAES DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1496 480.114.953-72 74580-01 VI 0000089893 2 UAPS MATTOS DOURADO ACS 
MARIA JOSE BEZERRA DE 

MENEZES 
SERVIDOR R$ 258,00 

1497 366.000.913-04 74591-01 VI 0000089893 2 UAPS MATTOS DOURADO ACS 
MARIA GILVANE DA SILVA 

RODRIGUES 
SERVIDOR R$ 258,00 

1498 882.950.523-49 135355-01 VI 0000089907 2 UAPS MATTOS DOURADO ENFERMEIRO 
LEIDY DIANA VIEIRA 

CARNEIRO 
SELEÇAO R$ 258,00 

1499 749.785.943-91 75671-01 VI 0000089907 2 UAPS MATTOS DOURADO ACS 
ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 

CORDEIRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1500 358.615.333-34 74239-01 VI 0000089907 2 UAPS MATTOS DOURADO ACS JOSE OSMUNDO CORDEIRO SERVIDOR R$ 258,00 

1501 685.853.903-44 66526-01 VI 0000089915 3 UAPS MATTOS DOURADO MEDICO 
ADRIANA VALERIA ASSUNÇAO 

RAMOS 
SERVIDOR R$ 258,00 

1502 054.574.203-02 129684-01 VI 0000089915 3 UAPS MATTOS DOURADO ENFERMEIRO 
ADA JESSYCA LEMOS DA 

SILVA 
SELECAO R$ 258,00 

1503 584.368.123-87 86067-01 VI 0000089915 3 UAPS MATTOS DOURADO ACS 
MARIA GLORIA ALVES DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1504 617.637.723-49 74497-01 VI 0000089915 3 UAPS MATTOS DOURADO ACS 
OZIENE DE OLIVEIRA 

CORDEIRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1505 890.290.033-91 110368-01 VI 0000090328 3 UAPS MELO JABORANDI ENFERMEIRO POTIVEA BEZERRA MAIA SERVIDORA R$ 258,00 

1506 693.196.183-72 79065-01 VI 0000090328 3 UAPS MELO JABORANDI ACS IVONETE CARDOSO MARTINS SERVIDORA R$ 258,00 

1507 004.527.963-26 78900-01 VI 0000090328 3 UAPS MELO JABORANDI ACS 
ANA CLEO CALISTO LOPES 

RIBEIRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1508 702.862.643-15 70472-01 VI 0000090336 2 UAPS MELO JABORANDI MEDICO 
RAFAEL FERNANDES  VIANA 

DE ARAUJO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1509 006.606.833-93 111445-04 VI 0000090336 2 UAPS MELO JABORANDI TEC. ENF. 
ANTONIA IRISVENIS ALVES 

BATISTA 
CELETISTA R$ 258,00 

1510 149.854.568-88 72847-01 VI 0000090336 2 UAPS MELO JABORANDI ACS 
ROSANGELA CASTRO DE 

OLIVEIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1511 295.930.343-15 78765-01 VI 0000090336 2 UAPS MELO JABORANDI ACS CLAUDIA MARIA DE LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1512 448.122.053-87 85951-01 VI 0000090336 2 UAPS MELO JABORANDI ACS 
JOSE DE ARIMATEIA 

GONÇALVES DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1513 513.595.373-68 74871-01 VI 0000090336 2 UAPS MELO JABORANDI ACS 
FRANCISCA DEUZINHA DE 

SALES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1514 525.445.913-15 67009-02 VI 0000090344 3 UAPS MELO JABORANDI ENFERMEIRO REGINA CELIA LIMA PACHECO SERVIDORA R$ 258,00 

1515 703.126.643-20 89115-01 VI 0000090344 3 UAPS MELO JABORANDI DENTISTA 
CECILIA ATEM GONÇALVES DE 

ARAUJO COSTA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1516 760.721.263-91 109100-01 VI 0000090344 3 UAPS MELO JABORANDI ASB SUELY SANTIAGO DE LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1517 032.145.103-12 85029-01 VI 0000090344 3 UAPS MELO JABORANDI ACS ANA CRISTINA SOUSA VIEIRA SERVIDORA R$ 258,00 

1518 708.411.363-00 85153-01 VI 0000090344 3 UAPS MELO JABORANDI ACS ELITA CORREIA DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1519 457.743.153-04 75391-01 VI 0000090344 3 UAPS MELO JABORANDI ACS 
ISABEL CRISTINA SARAIVA DA 

ROCHA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1520 546.965.853-87 66657-01 VI 0000090352 3 UAPS MELO JABORANDI MEDICO ATTILA DE MELO CAMPOS SERVIDOR R$ 258,00 

1521 463.870.133-72 25058-02 VI 0000090352 3 UAPS MELO JABORANDI ENFERMEIRO 
ROSANGELA MARIA OLIVEIRA 

PACHECO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1522 725.141.913-00 108862-01 VI 0000090352 3 UAPS MELO JABORANDI TEC. ENF. GLEUDA MARIA DA SILVA LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1523 842.094.293-68 91003-01 VI 0000090352 3 UAPS MELO JABORANDI DENTISTA 
MARIA ELISA MACHADO 

FERREIRA MARCELO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1524 782.754.823-72 136532-01 VI 0000090352 3 UAPS MELO JABORANDI ASB ROSILENE NEVES DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1525 555.145.963-20 75274-01 VI 0000090352 3 UAPS MELO JABORANDI ACS 
ZELIA MARIA SOARES 

OLIVEIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1526 381.341.103-63 71644-01 VI 0000090352 3 UAPS MELO JABORANDI ACS JOSE CARNEIRO DE CASTRO SERVIDORA R$ 258,00 

1527 855.567.343-72 85989-01 VI 0001569627 4 UAPS MELO JABORANDI ENFERMEIRO 
MARCIA MARIA SIEBRA DE 

SOUSA 
SERVIDORA R$ 516,00 

1528 461.821.603-49 108881-01 VI 0001569627 4 UAPS MELO JABORANDI TEC. ENF. 
MIRIAN CARNEIRO DOS 

SANTOS 
SERVIDORA R$ 516,00 

1529 212.739.363-53 109104-01 VI 0001569627 4 UAPS MELO JABORANDI ASB 
MARIA AURILENE 

VASCONCELOS MOREIRA 
SERVIDORA R$ 516,00 

1530 263.978.893-00 74635-01 VI 0001569627 4 UAPS MELO JABORANDI ACS ANA LUCIA DE SOUSA BRAGA SERVIDORA R$ 516,00 

1531 765.633.673-72 74212-01 VI 0001569627 4 UAPS MELO JABORANDI ACS 
JORGE ALBERTO PEREIRA DE 

ABREU 
SERVIDOR R$ 516,00 

1532 062.838.013-58 134286-01 VI 0001569635 2 UAPS MELO JABORANDI ENFERMEIRO ALINE FELISMINO FALCAO SELEÇAO R$ 258,00 

1533 023.030.323-42 125608-01 VI 0001569635 2 UAPS MELO JABORANDI TEC. ENF. 
EMANUELLE RODRIGUES DE 

SOUSA 
SELEÇAO R$ 258,00 

1534 580.364.903-15 72769-01 VI 0001569635 2 UAPS MELO JABORANDI ACS ANA GLORIA DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 
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1535 891.252.153-53 134066-01 VI 0000089990 2 UAPS MESSEJANA MEDICA 
ANNA CHRISTINA SIQUEIRA 

MARQUES 
SELEÇAO R$ 258,00 

1536 835.995.843-20 67075-01 VI 0000089990 2 UAPS MESSEJANA ENFERMEIRO 
FRANCISCO VILEMAR PINTO 

CARNEIRO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1537 748.719.517-15 85045-01 VI 0000089990 2 UAPS MESSEJANA ACS 
ANTONIO CARLOS PIRES DA 

CUNHA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1538 737.749.443-34 62483-03 VI 0000089990 2 UAPS MESSEJANA ACS 
ANTONIA CLAUDIOMAR DE 

ARAUJO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1539 525.439.353-04 85589-01 VI 0000089990 2 UAPS MESSEJANA ACS 
ROGERIO DE OLIVEIRA 

MORAES 
SERVIDOR R$ 258,00 

1540 542.975.403-04 53147-02 VI 0000090018 3 UAPS MESSEJANA ACS 
MIRIA DE HOLANDA 

VASCONCELOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1541 393.424.683-49 85182-01 VI 0000090018 3 UAPS MESSEJANA ACS 
FRANCISCO HELIOMAR 

GOMES DA SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1542 266.308.503-00 74678-01 VI 0000090018 3 UAPS MESSEJANA ACS 
WELITO RODRIGUES 

ALBUQUERQUE 
SERVIDOR R$ 258,00 

1543 633.735.803-15 108051-03 VI 0000090026 2 UAPS MESSEJANA ENFERMEIRA 
VERA LUCIA TEOBALDO 

DAMASCENO 
SELEÇAO R$ 258,00 

1544 833.825.503-34 108851-01 VI 0000090026 2 UAPS MESSEJANA TEC. ENF. 
LICE ANE FORTES DOS 

SANTOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1545 025.433.074-60 85470-01 VI 0000090026 2 UAPS MESSEJANA ACS 
MARIA DO BOM CONSELHO 

FERREIRA  DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1546 368.675.003-15 85184-01 VI 0000090026 2 UAPS MESSEJANA ACS 
FRANCISCO ESDRAS DA SILVA 

LUCAS 
SERVIDOR R$ 258,00 

1547 360.191.193-00 127160-02 VI 0000090034 2 UAPS MESSEJANA ENFERMEIRO GIOVANNA  BRAVEZA TREVIA SELEÇAO R$ 258,00 

1548 626.754.003-00 108850-01 VI 0000090034 2 UAPS MESSEJANA TEC. ENF. 
LUCINEIDE GOMES DOS 

SANTOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1549 484.464.243-04 94738-01 VI 0000090034 2 UAPS MESSEJANA DENTISTA 
GINA DE SOUZA HOLANDA 

MEDEIROS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1550 447.701.893-20 111024-01 VI 0000090034 2 UAPS MESSEJANA ASB 
EDNA CRISTINA MODESTO 

LEITE 
SERVIDORA R$ 258,00 

1551 289.289.463-87 84948-01 VI 0000090034 2 UAPS MESSEJANA ACS 
ARIANE MARIA FREITAS 

LAURIANO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1552 612.915.602-20 104404-01 VI 0000090034 2 UAPS MESSEJANA ACS SILVIA GLAUCIO ANDRADE SERVIDORA R$ 258,00 

1553 994.791.923-49 85440-01 VI 0000090034 2 UAPS MESSEJANA ACS 
MARIA DA CONCEIÇAO 

GALDINO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1554 383.450.993-00 85075-01 VI 0000090034 2 UAPS MESSEJANA ACS 
EVERTON JOSE SOUSA DE 

FREITAS 
SERVIDOR R$ 258,00 

1555 023.521.613-55 85536-01 VI 0000090034 2 UAPS MESSEJANA ACS 
MARIA JOSILANE GOMES 

MELO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1556 438.397.383-34 85919-01 VI 0000088900 2 
UAPS MONTEIRO DE 

MORAES 
ENFERMEIRO 

OLIVIA CLAUDIA COUTO  

CANTAL DE SOUSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1557 026.938.843-57 95289-02 VI 0000088900 2 
UAPS MONTEIRO DE 

MORAES 
TEC. ENF. 

WANDECLECIA ALVES DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1558 838.626.253-20 91007-01 VI 0000088900 2 
UAPS MONTEIRO DE 

MORAES 
DENTISTA 

GUILHERME ORLANDO TIZIANI 

LUNA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1559 388.644.283-72 104306-03 VI 0000088900 2 
UAPS MONTEIRO DE 

MORAES 
ASB 

IRENE GLACIETE FERREIRA 

DE ARAUJO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1560 826.136.993-53 79102-01 VI 0000088900 2 
UAPS MONTEIRO DE 

MORAES 
ACS 

GERSINA SOUZA LIMA DE 

MARIA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1561 867.806.383-15 104221-01 VI 0000088900 2 
UAPS MONTEIRO DE 

MORAES 
ACS 

MARCIA LOPES PEREIRA DOS 

SANTOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1562 437.405.293-34 74639-01 VI 0000088900 2 
UAPS MONTEIRO DE 

MORAES 
ACS 

ANA CLAUDIA LOPES DE 

SOUSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1563 393.178.113-53 66756-01 VI 0000088935 3 
UAPS MONTEIRO DE 

MORAES 
ENFERMEIRO EVELINE CHAVES FRANKLIN SERVIDORA R$ 258,00 

1564 805.772.023-91 92148-01 VI 0000088935 3 
UAPS MONTEIRO DE 

MORAES 
DENTISTA 

PAULO HENRIQUE DE ARAUJO 

LIMA FILHO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1565 728.603.243-72 75830-01 VI 0000088935 3 
UAPS MONTEIRO DE 

MORAES 
ACS ANA LUCIA DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1566 622.082.923-91 75461-01 VI 0000088935 3 
UAPS MONTEIRO DE 

MORAES 
ACS GERSON RODRIGUES LIMA SERVIDOR R$ 258,00 

1567 277.982.673-87 72905-01 VI 0000088935 3 
UAPS MONTEIRO DE 

MORAES 
ACS JOANA DARC DOS ANJOS LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1568 017.634.573-62 85756-01 VI 0000088935 3 
UAPS MONTEIRO DE 

MORAES 
ACS 

MARIA TATIANE BATISTA DE 

OLIVEIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1569 224.127.398-89 86037-01 VI 0000087955 5 UAPS OSMAR VIANA ACS 
ROBERTA QUEIROZ  PEREIRA 

RAULINO 
SERVIDOR R$ 516,00 

1570 382.723.003-97 79339-01 VI 0000087955 5 UAPS OSMAR VIANA ACS 
FATIMA VIANA DE QUEIROZ 

MACHADO 
SERVIDOR R$ 516,00 

1571 444.019.813-91 85970-01 VI 0000087955 5 UAPS OSMAR VIANA ACS 
IVANETE VITORIA  DE 

CARVALHO 
SERVIDORA R$ 516,00 
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1572 026.860.433-93 86008-01 VI 0000087955 5 UAPS OSMAR VIANA ACS ALINE MARIA DE SOUSA SERVIDORA R$ 516,00 

1573 643.072.803-00 66985-01 VI 0001600486 2 UAPS OSMAR VIANA ENFERMEIRO 
LIGIA AMANDA PINHEIRO 

COIMBRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1574 643.475.083-87 85341-01 VI 0001600486 2 UAPS OSMAR VIANA ACS JOSE MARTINS SILVA SERVIDOR R$ 258,00 

1575 296.076.471-49 74790-01 VI 0001600486 2 UAPS OSMAR VIANA ACS 
MARIA DAS GRACAS CARLOS 

DE SOUSA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1576 017.724.343-02 86027-01 VI 0001614231 5 UAPS OSMAR VIANA ACS 
PAULO VICTOR RODRIGUES 

DUARTE 
SERVIDORA R$ 516,00 

1577 854.014.803-00 46613-02 VI 0001614231 5 UAPS OSMAR VIANA ACS 
FRANCISCO CLEITON DOS 

SANTOS MARTINS 
SERVIDORA R$ 516,00 

1578 074.211.708-12 85442-01 VI 0001614231 5 UAPS OSMAR VIANA ACS 
MARIA CONCEIÇAO SILVA 

FREIRE 
SERVIDORA R$ 516,00 

1579 748.906.623-91 66986-01 VI 0000089796 2 UAPS OTONI CARDOSO DENTISTA 
MAGDA KELLY MADEIRA 

ABREU 
SERVIDORA R$ 258,00 

1580 600.231.063-01 60965-02 VI 0000089796 2 UAPS OTONI CARDOSO ACS CAMILA BEZERRA DE SOUSA SERVIDORA R$ 258,00 

1581 500.708.943-53 79300-01 VI 0001602357 2 UAPS OTONI CARDOSO ACS VIRGINIA BEZERRA DE LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1582 603.496.933-66 125405-01 VI 0001602365 2 UAPS OTONI CARDOSO ENFERMEIRO 
ALINE BEATRIZ SOTERO 

SOARES 
SELEÇAO R$ 258,00 

1583 324.234.383-20 92573-04 VI 0001602365 2 UAPS OTONI CARDOSO TEC. ENF. 
MARIA SUELY FERREIRA 

PONTES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1584 477.136.583-00 75137-01 VI 0001602365 2 UAPS OTONI CARDOSO ACS 
FRANCISCA IVONEIDE DE LIMA 

CORDEIRO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1585 706.596.803-00 75376-01 VI 0001602365 2 UAPS OTONI CARDOSO ACS MARIA ALDENI MONTEIRO SERVIDORA R$ 258,00 

1586 667.198.523-53 85321-01 VI 0001602365 2 UAPS OTONI CARDOSO ACS 
LUZANY QUEIROZ DA SILVA 

LOPES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1587 456.326.693-00 66915-01 VI 0001599038 2 
UAPS POMPEU 

VASCONCELOS 
ENFERMEIRO 

TATIANA SOARES  FERREIRA 

LOPES 
SERVIDORA R$ 258,00 

1588 213.602.943-68 112529-02 VI 0001599038 2 
UAPS POMPEU 

VASCONCELOS 
TEC. ENF. 

FRANCISCA DE CARVALHO 

GOMES 
CELETISTA R$ 258,00 

1589 393.139.803-04 74914-01 VI 0001599038 2 
UAPS POMPEU 

VASCONCELOS 
ACS ELIZABETH ABILIO DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1590 574.066.853-00 71755-01 VI 0001599038 2 
UAPS POMPEU 

VASCONCELOS 
ACS 

FRANCISCA IRIS VIEIRA DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1591 370.449.233-72 85895-01 VI 0001599046 2 
UAPS POMPEU 

VASCONCELOS 
ENFERMEIRO ADRYANA AGUIAR GURGEL SERVIDORA R$ 258,00 

1592 087.221.383-82 131381-01 VI 0001599046 2 
UAPS POMPEU 

VASCONCELOS 
TEC. ENF. 

ANTONIA MARIA PEREIRA DOS 

SANTOS 
CELETISTA R$ 258,00 

1593 632.449.263-04 134035-01 VI 0001599046 2 
UAPS POMPEU 

VASCONCELOS 
ASB ROSANGELA AMORIM CELETISTA R$ 258,00 

1594 525.008.703-59 71891-01 VI 0001599046 2 
UAPS POMPEU 

VASCONCELOS 
ACS GIRLENE ALVES PADILHA SERVIDORA R$ 258,00 

1595 755.285.923-72 74638-01 VI 0001599046 2 
UAPS POMPEU 

VASCONCELOS 
ACS ANA CLEIDE PAIVA DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1596 484.768.543-15 85362-01 VI 0001599046 2 
UAPS POMPEU 

VASCONCELOS 
ACS 

MARIA DE FATIMA PEREIRA DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1597 802.898.353-72 71708-01 VI 0000088021 4 UAPS PEDRO SAMPAIO ACS AURILEIDE DA SILVA LINO SERVIDOR R$ 516,00 

1598 444.364.161-00 102919-02 VI 0000088056 4 UAPS PEDRO SAMPAIO TEC. ENF. ANGELICA ARAUJO DA SILVA SERVIDORA R$ 516,00 

1599 688.190.993-49 22918-04 VI 0000088056 4 UAPS PEDRO SAMPAIO ACS 
TEREZA CRISTINA FARIAS 

VIANA 
SERVIDOR R$ 516,00 

1600 651.321.653-20 85265-01 VI 0000088056 4 UAPS PEDRO SAMPAIO ACS 
FERNANDO HOLANDA DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 516,00 

1601 454.024.503-15 85262-01 VI 0000088056 4 UAPS PEDRO SAMPAIO ACS IVANEIDE DE SOUZA MORAIS SERVIDORA R$ 516,00 

1602 510.599.753-00 71913-01 VI 0000088056 4 UAPS PEDRO SAMPAIO ACS 
SHEILA  MARIA DA SILVA  

ARAUJO 
SERVIDORA R$ 516,00 

1603 629.229.553-20 71848-01 VI 0001467352 2 UAPS PEDRO SAMPAIO ACS 
ROSANGELA BEZERRA 

BATISTA OLIVEIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1604 679.500.513-53 75443-01 VI 0001467352 2 UAPS PEDRO SAMPAIO ACS 
ELAINE CRISNA ALMEIDA 

PEREIRA VIDAL 
SERVIDOR R$ 258,00 

1605 409.846.483-72 74631-01 VI 0001467352 2 UAPS PEDRO SAMPAIO ACS 
MARIA IRIS CALIXTO DO 

NASCIMENTO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1606 690.413.933-15 85035-01 VI 0001467352 2 UAPS PEDRO SAMPAIO ACS ALDENORA PEREIRA MACIEL SERVIDOR R$ 258,00 

1607 484.568.613-91 74569-01 VI 0001572431 4 UAPS PEDRO SAMPAIO ACS 
MARIA DORANICE SANTOS DE 

SOUSA 
SERVIDORA R$ 516,00 

1608 003.254.863-01 79200-01 VI 0001572431 4 UAPS PEDRO SAMPAIO ACS 
MARIA VIVIANE CAMUÇA DA 

SILVA 
SERVIDORA R$ 516,00 

1609 018.388.363-22 85579-01 VI 0001572431 4 UAPS PEDRO SAMPAIO ACS 
MANUELA MAYLANE ARAUJO 

DA COSTA 
SERVIDORA R$ 516,00 

1610 018.512.753-39 75351-01 VI 0001572431 4 UAPS PEDRO SAMPAIO ACS GERLANE BENTO DA SILVA SERVIDOR R$ 516,00 

1611 477.980.093-53 85904-01 VI 0000087920 2 UAPS SITIO SAO JOAO ENFERMEIRO 
PATRICIA MARIA TAVARES 

CAVALCANTE 
SERVIDORA R$ 258,00 
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1612 309.305.023-53 108916-01 VI 0000087920 2 UAPS SITIO SAO JOAO TEC. ENF. 
MARIA CLEBIANIA CHAVES 

OLIVEIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1613 626.221.613-87 90980-01 VI 0000087920 2 UAPS SITIO SAO JOAO DENTISTA MELINE CRUZ LIMEIRA LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1614 256.829.383-72 78921-01 VI 0000087920 2 UAPS SITIO SAO JOAO ACS 
MARIA DO SOCORRO 

NOGUEIRA DA SILVA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1615 710.637.653-15 85954-01 VI 0000087920 2 UAPS SITIO SAO JOAO ACS JOELI SILVA BARBOSA SERVIDORA R$ 258,00 

1616 241.483.003-44 86064-01 VI 0000087920 2 UAPS SITIO SAO JOAO ACS 
MARIA EDILEUZA MARTINS 

FERREIRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1617 636.283.681-20 77463-01 VI 0000088838 3 
UAPS TEREZINHA 

PARENTE 
MEDICO 

ANA PAULA DO NASCIMENTO 

DE BARROS RAFAEL 
SERVIDORA R$ 258,00 

1618 030.022.586-52 114248-03 VI 0000088838 3 
UAPS TEREZINHA 

PARENTE 
ENFERMEIRO 

RODRIGO VINICIUS  RAMOS 

SILVEIRA 
SELEÇAO R$ 258,00 

1619 747.884.853-20 126508-01 VI 0000088838 3 
UAPS TEREZINHA 

PARENTE 
TEC. ENF. 

MARIA VALDENIRA SOUZA 

MIRANDA 
SELEÇAO R$ 258,00 

1620 973.525.193-00 74317-01 VI 0000088838 3 
UAPS TEREZINHA 

PARENTE 
ACS ALEXANDRA PAIVA BRAGA SERVIDORA R$ 258,00 

1621 931.162.253-20 74243-01 VI 0000088838 3 
UAPS TEREZINHA 

PARENTE 
ACS ALINE PAIVA FRAGA SERVIDORA R$ 258,00 

1622 500.341.383-15 72754-01 VI 0000088838 3 
UAPS TEREZINHA 

PARENTE 
ACS ADRIANA GUIMARAES RIBEIRO SERVIDORA R$ 258,00 

1623 537.871.963-15 25646-03 VI 0000088838 3 
UAPS TEREZINHA 

PARENTE 
ACS 

MARIA SILVANA SILVA 

BEZERRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1624 185.249.582-00 66520-01 VI 0000088846 2 
UAPS TEREZINHA 

PARENTE 
MEDICO 

LUIZ GUILHERME MARTINS 

PEREIRA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1625 801.251.743-49 66678-01 VI 0000088846 2 
UAPS TEREZINHA 

PARENTE 
ENFERMEIRO 

FRANCISCA PAULA MOURA 

COLARES 
SERVIDOR R$ 258,00 

1626 839.672.303-68 108897-01 VI 0000088846 2 
UAPS TEREZINHA 

PARENTE 
TEC. ENF. 

ANDERSON VASCONCELOS 

SARAIVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1627 941.040.263-87 66970-01 VI 0000088846 2 
UAPS TEREZINHA 

PARENTE 
DENTISTA 

EVERTTON LUIZ LINDOLFO DA 

SILVA 
SERVIDOR R$ 258,00 

1628 804.709.043-72 109087-01 VI 0000088846 2 
UAPS TEREZINHA 

PARENTE 
ASB CRISTIANE BRAGA DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1629 767.521.783-72 46689-02 VI 0000088846 2 
UAPS TEREZINHA 

PARENTE 
ACS JOSIMAR PIO DE SOUSA SERVIDOR R$ 258,00 

1630 668.276.633-53 85370-01 VI 0000088846 2 
UAPS TEREZINHA 

PARENTE 
ACS 

MARIA RISONEIDE BATISTA 

CAMPOS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1631 504.107.764-91 65721-03 VI 0000088846 2 
UAPS TEREZINHA 

PARENTE 
ACS 

OSMUNDO SARAIVA LEAO 

NETO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1632 717.315.123-68 67079-01 VI 0000090913 3 UAPS WALDO PESSOA ENFERMEIRO ARICIA PEREIRA CAPISTRANO SERVIDORA R$ 258,00 

1633 600.499.403-09 108882-01 VI 0000090913 3 UAPS WALDO PESSOA TEC. ENF. MANUELA FERREIRA DE LIMA SERVIDORA R$ 258,00 

1634 000.166.103-50 79124-01 VI 0000090913 3 UAPS WALDO PESSOA ACS 
LAIDY ANA FERNANDES 

HOLANDA ALBANO 
SERVIDORA R$ 258,00 

1635 940.395.183-49 79207-01 VI 0000090913 3 UAPS WALDO PESSOA ACS 
MICHELA JEANNE MAIA DE 

AGUIAR 
SERVIDORA R$ 258,00 

1636 463.499.363-53 71665-01 VI 0000090913 3 UAPS WALDO PESSOA ACS 
ADRIANA NADJA CAMPOS 

MELO SOUZA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1637 899.203.333-87 85583-01 VI 0000090913 3 UAPS WALDO PESSOA ACS ROZANA BALBINO DE SOUSA SERVIDORA R$ 258,00 

1638 842.697.233-00 67087-01 VI 0000090948 2 UAPS WALDO PESSOA ENFERMEIRO MEIRILENE BARBOSA TORRES SERVIDORA R$ 258,00 

1639 430.877.793-34 119382-02 VI 0000090948 2 UAPS WALDO PESSOA TEC. ENF. 
DIOLINDA GERTULINA SILVA 

DE OLIVEIRA 
CELETISTA R$ 258,00 

1640 790.946.863-68 90951-01 VI 0000090948 2 UAPS WALDO PESSOA DENTISTA 
DENISE MARIA CARVALHO 

QUEIROZ SEABRA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1641 525.393.183-04 109114-01 VI 0000090948 2 UAPS WALDO PESSOA ASB 
CIDINEIDE MARIA RIBEIRO DE 

MOURA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1642 638.000.393-20 46671-02 VI 0000090948 2 UAPS WALDO PESSOA ACS FLAVIA PATRICIA DA SILVA SERVIDORA R$ 258,00 

1643 263.103.093-15 75256-01 VI 0000090948 2 UAPS WALDO PESSOA ACS 
LUCIEUDA MARIA FERNANDES 

JUCA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1644 408.530.803-30 79216-01 VI 0000090948 2 UAPS WALDO PESSOA ACS WANEZIA DE OLIVEIRA COSTA SERVIDORA R$ 258,00 

1645 797.598.583-04 71805-01 VI 0000090948 2 UAPS WALDO PESSOA ACS LUCIENE COLAÇO VERISSIMO SERVIDORA R$ 258,00 

1646 623.221.093-04 69099-01 VI 0000090956 2 UAPS WALDO PESSOA MEDICO ALEXANDRA FROTA CAMPELO SERVIDORA R$ 258,00 

1647 370.134.323-34 67085-01 VI 0000090956 2 UAPS WALDO PESSOA ENFERMEIRO 
ALCIRENE FERNANDES 

RODRIGUES MAIA 
SERVIDORA R$ 258,00 

1648 690.760.143-53 104113-03 VI 0000090956 2 UAPS WALDO PESSOA ASB 
FRANCISCA EDIVANDA DA 

SILVA CIPRIANO TEIXEIRA 
CELETISTA R$ 258,00 

1649 246.703.673-15 85591-01 VI 0000090956 2 UAPS WALDO PESSOA ACS 
SIMONE MARIA DE CARVALHO 

MULLER 
SERVIDORA R$ 258,00 

1650 201.523.103-04 85174-01 VI 0000090956 2 UAPS WALDO PESSOA ACS 
FRANCISCO MARQUES 

SOBRINHO 
SERVIDOR R$ 258,00 

1651 561.684.463-20 66714-01 VI 0001467433 2 UAPS WALDO PESSOA ENFERMEIRO 
ANDREA BEZERRA 

ALCANTARA ASSUNÇAO 
SERVIDORA R$ 258,00 
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1652 066.246.793-01 112827-03 VI 0001467433 2 UAPS WALDO PESSOA TEC. ENF. 
KATHYENNE MONTEIRO 

SOUZA 
CELETISTA R$ 258,00 

1653 024.900.313-92 104227-01 VI 0001467433 2 UAPS WALDO PESSOA ACS ADRIANA PEREIRA DA ROCHA SERVIDORA R$ 258,00 

1654 809.354.603-06 85331-01 VI 0001467433 2 UAPS WALDO PESSOA ACS 
LEIA BEZERRA DOS SANTOS 

REIS 
SERVIDORA R$ 258,00 

1655 711.458.773-20 85727-01 VI 0001467433 2 UAPS WALDO PESSOA ACS REGICLEIDE E LIMA OSORIO SERVIDORA R$ 258,00 

*** *** *** 
 

 PORTARIA Nº 0404/2021 – SMS - A SECRETÁ-
RIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA, no uso de suas 
atribuições legais, instituídas pelo art. 299 da Lei Orgânica do 
Município de Fortaleza; art. 11 da Lei nº 8.608, de 26 de de-
zembro de 2001, e ainda, conforme o Art. 5º, X do Decreto nº 
13.922, de 12 de dezembro de 2016, e Ato nº 2346/2021 de 25 
de setembro de 2021; CONSIDERANDO o que consta nos 
autos do Processo Administrativo nº. P098777/2022 e no                
Parecer 539/2022 - COJUR/SMS; CONSIDERANDO que os 
serviços prestados foram de doação e captação de órgãos em 
atendimento ao Fundo De Ações Estratégicas E Compensa-
ções (FAEC); CONSIDERANDO manifestação da Coordena-
doria de Regulação, Avaliação, Controle e Avaliação das Ações 
e Serviços de Saúde (CORAC) (fls. 34/35, dos respectivos 
autos); CONSIDERANDO a manifestação da Coordenadoria de 
Contratos, Convênios e Orçamento (COCONT) (fls. 38/40, dos 
respectivos autos); CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, institui normas para licitações e               
contratos da Administração Pública; CONSIDERANDO a                  
Portaria nº 511, de 27 de setembro de 2010 que regulamenta 
as Ações para Doação e Captação de Órgãos e Tecidos;            
CONSIDERANDO o Decreto nº 13.297, de 10 de fevereiro de 
2014, que fixa as competências de ordenadores de despesas 
dos órgãos pertencentes à Administração Pública Municipal. 
RESOLVE: Art. 1º - RECONHECER A DÍVIDA em favor da 
Empresa Hospital Antônio Prudente, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 05.874.946/0001-09,                      
conforme indenização, para que se tenha a regularização do 
pagamento em consequência da referente à prestação dos 
serviços de doação e captação de órgãos em atendimento ao 
Fundo De Ações Estratégicas E Compensações (FAEC), sem 
cobertura contratual, perfazendo o valor de R$ 3.178,63 (três 
mil, cento e setenta e oito reais e sessenta e três centavos) no 
que concerne a competência de janeiro de 2022. Art. 2º - As 
despesas decorrentes do reconhecimento de dívida de débito 
por indenização correrão por conta da seguinte dotação: • 
25901.10.302.0125.2540.0001, elemento de despesa 339093, 
fonte 0.160000000000 - Contratualização de Ações e Serviços 
de Saúde - Rede Pública Federal, Estadual e Complementar. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Fortaleza/CE, data da 
assinatura digital. (assinado por certificado digital). Júlio              
Ramon Soares Oliveira - SECRETÁRIO EXECUTIVO.  

*** *** *** 

 PORTARIA Nº 0407/2022 - A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA, no uso de suas 
atribuições legais, instituídas pelo art. 299 da Lei Orgânica do 
Município de Fortaleza; art. 37 da Lei Complementar nº 0176 
de 19/12/2014, e ainda, conforme o Art. 5º, X do Decreto nº 
13.922, de 12 de dezembro de 2016, e Ato nº 6/2021 de 03 de 
janeiro de 2021; CONSIDERANDO o que consta nos autos do 
Processo Administrativo nº P048824/2021 e no Parecer nº 
572/2022 – COJUR/SMS; CONSIDERANDO a previsão legal 
do art. 37 da Lei Federal nº 4.320/1964, do art. 22 e § 1º e § 2º 
do Decreto Federal nº 93.872/1986, que autoriza o pagamento 
de despesas de exercício anterior; CONSIDERANDO o Decreto 
nº 13.297, de 10 de fevereiro de 2014, que fixa as competên-
cias de ordenadores de despesas dos órgãos pertencentes à 
Administração Pública Municipal; e CONSIDERANDO o Decre-
to nº 12.472/2008, que dispõe sobre os procedimentos para 
inscrição e execução dos Restos a Pagar e depósitos de tercei-
ros. RESOLVE: Art. 1º - RECONHECER A DÍVIDA em favor da 
servidora ADRIANA GILDO DO NASCIMENTO, Assistente 
Social, Matrícula nº 77237-06, conforme débito remanescente 
do exercício anterior, para que se tenha a regularização do 

pagamento da Gratificação Especial de Desempenho – GED, 
no percentual de 35%, referente ao período de 02/12/2019 a 
31/12/2021, no valor de R$ 5.722,26 (Cinco mil, setecentos e 
vinte e dois reais e vinte e seis centavos). Art. 2º - O valor  
supra referido será empenhado e terá a seguinte dotação  
orçamentária: • 25901.10.302.0123.2503.0001.319092.0.15001 
0020000, da Ação de Remuneração de Pessoal Ativo do Muni-
cípio e Encargos Sociais - Atenção Especializada à Saúde. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Fortaleza – CE, Data da 
assinatura digital. (documento assinado digitalmente). Ana 
Estela Fernandes Leite - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA    
SAÚDE. 

*** *** *** 
 
 TERMO DE REVOGAÇÃO DA HOMOLOGA-
ÇÃO DOS ITENS 02, 21 E 22, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
427/2021 - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SÁUDE, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com as disposições conti-
das no art. 49 da Lei 8.666/93 e em atenção aos preceitos da 
súmula 473 do Supremo Tribunal Federal – STF; CONSIDE-
RANDO que a licitação do Pregão Eletrônico nº 427/2021, cujo 
objeto é a seleção de empresa para o registro de preços visan-
do aquisições futuras e eventuais de medicamentos sujeitos a 
controle especial II – injetáveis, para atender à demanda da 
Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza – SMS, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – 
Termo de Referência do edital, foi homologada conforme Termo 
de Homologação publicado no Diário Oficial do Município de 
Fortaleza no dia 19 de abril de 2022, na página 50; CONSIDE-
RANDO que as empresas MS HOSPITALAR EIRELI, inscrita 
no CNPJ nº 36.191.620/0001-00, declarada vencedora do item 
02; e DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ nº  08.778.201/ 
0001-26, declarada vencedora dos itens 21 e 22,  não assina-
ram as Atas de Registros de Preços; RESOLVE: I – Revogar a 
homologação dos itens 02, 21 e 22, do Pregão Eletrônico nº 
472/2021, que teve como vencedoras as empresas MS                 
HOSPITALAR EIRELI e DROGAFONTE LTDA, por razões de 
interesse público, conveniência e oportunidade da Administra-
ção Pública, haja vista os fatos relatados acima. Fortaleza, data 
da assinatura digital. (documento assinado digitalmente). Ana 
Estela Fernandes Leite - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA   
SAÚDE. 

*** *** *** 

 EXTRATO - CONTRATO Nº 231/2022 – SMS - 
PROCESSO Nº P158259/2021 - Natureza do Ato: CONTRATO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS E 
A EMPRESA BE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 
(CNPJ Nº 33.330.526/0001- 99), PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. Fundamentação: O presente contrato tem como 
fundamento o Edital do Pregão Eletrônico nº 116/2021 - SMS e 
seus anexos, os preceitos do Direito Público; a Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho 2002; o Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019; a Lei Municipal nº 10.350, 28 de maio 
de 2015; o Decreto nº 13.735 de 18 de janeiro de 2016; a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; o Decreto 
Municipal nº 11.251 de 10.09.2002; e subsidiariamente a Lei 
Federal nº  8.666, de 21 de junho de 1993, com suas altera-
ções e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimen-
to de seu objeto. Do Objeto: O presente contrato tem por objeto 
a aquisição de material de limpeza e higiene, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza - 
SMS, de acordo com o Anexo Único deste instrumento, que 
integra este termo contratual independentemente de sua trans-
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crição, para todos os fins e efeitos legais. Da Vigência: 12  
(doze) meses, improrrogável (art. 57, caput, da Lei Federal nº  
8.666/93), contado a partir da sua publicação, devendo ser 
publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei   
Federal nº. 8.666/93. Do Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco 
mil reais), sem direito a reajustes. Da Dotação Orçamen-        
tária: 25901.10.301.0119.2504.0001.339030.0.160000000000 
da Gestão e Manutenção das Ações da Atenção Primária a 
Saúde. Data: Fortaleza – CE, 25 de maio de 2022. Assinam: 
Júlio Ramon Soares Oliveira – SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE. Raissa Rabelo Ferreira - BE DISTRIBUIDORA  
DE PRODUTOS EIRELI. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº  545/2021 – SMS - PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº  P019787/2022 -  Natureza do Ato: PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 545/2021 – SMS, CE-
LEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, POR IN-
TERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – SMS, 
E A EMPRESA PEDRO RENATO AGUIAR MELO – ME. Do 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto o Reequilíbrio 
Econômico-Financeiro do Contrato nº 545/2021-SMS, com 
esteio no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal c/c o art. 
65, inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993; assim como nas informações e documentos constan-
tes do Processo Administrativo nº SPU P019787/2022. Do 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro: Fica o valor dos itens cons-
tantes do Grupo 01 (01, 03, 05, 07, 09, 11, 13, 15, 17, 19, 21, 
25, 27, 29, 33, 35, 37, 39, 41, 43, 45, 47, 49, 51) e do Grupo 02 
(02, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 26, 28, 30, 34, 36, 
38, 40, 42, 44, 46, 48, 50, 52) reequilibrados nos termos do 
Anexo Único que passa a integrar o instrumento contratual 
independente de sua transcrição. Do Valor Global do Contrato: 
O presente realinhamento de preços representa um impacto 
financeiro de R$ 440.292,38 (quatrocentos e quarenta mil, 
duzentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos), resul-
tando o valor residual global do contrato em R$ 880.240,78 
(oitocentos e oitenta mil, duzentos e quarenta reais e setenta e 
oito centavos). Da Dotação Orçamentária: Os recursos finan-
ceiros deste instrumento obedecerão às seguintes rubricas 
orçamentárias: 25908.10.302.0123.2621.0001, elemento de 
despesas 339030, fonte 1.600.0000.00.00 e 1.602.0000.00.00 
da Ação de Manutenção da Rede de Hospitais do Munícipio - 
Hospital Distrital Gonzaga Mota/Barra do Ceará – HDGMBC; 
25910.10.302.0123.2621.0002, elemento de despesas 339030, 
fonte 1.600.0000.00.00 e 1.602.0000.00.00 da Ação de Manu-
tenção da Rede de Hospitais do Munícipio - Hospital Distrital 
Evandro Ayres de Moura/HDEAM – Frotinha Antonio Bezerra; 
25911.10.302.0123.2621.0003, elemento de despesas 339030, 
fonte 1.600.0000.00.00 e 1.602.0000.00.00 da Ação de Manu-
tenção da Rede de Hospitais do Munícipio - Hospital Distrital 
Maria José Barroso de Oliveira/HDMJBO – Frotinha Paranga-
ba; 25913.10.302.0123.2621.0005, elemento de despesas 
339030, fonte 1.600.0000.00.00 e 1.602.0000.00.00 da Ação 
de Manutenção da Rede de Hospitais do Munícipio - Hospital 
Distrital Gonzaga/José Walter – HDGMJW; 25915.10.302.0123. 
2621.0007, elemento de despesas 339030, fonte 1.600.0000. 
00.00 e 1.602.0000.00.00 da Ação de Manutenção da Rede de 
Hospitais do Munícipio - Hospital Distrital Gonzaga Mota/    
Messejana – HDGMM; 25916.10.302.0123.2621.0008, elemen-
to de despesas 339030, fonte 1.600.0000.00.00 da Ação de 
Manutenção da Rede de Hospitais do Munícipio - Hospital 
Distrital Edmilson Barros de Oliveira/HDEBO – Frotinha Messe-
jana; Da Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláu-
sulas previstas no Contrato nº 545/2021 – SMS. E por assim 
terem justo e combinado as partes firmam o presente Termo 
Aditivo com duas testemunhas que também o assinam, em 02 
(duas) vias de igual teor, as quais serão distribuídas entre as 
partes signatárias para os efeitos legais. Data da Assinatura:  
Fortaleza – CE, 03 de junho de 2022. Assinam: Ana Estela 
Fernandes Leite - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE e 
Pedro Renato Aguiar de Melo – PEDRO RENATO AGUIAR 
DE MELO - ME.  

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 

 
 
 PORTARIA Nº 0092/2022 - DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 08/2022 – FME-I - O 
SECRETÁRIO EXECUTIVO E GESTOR DO FUNDO, no uso 
de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a necessidade 
de garantir a fiel execução dos serviços inerentes ao Contrato 
Nº 08/2022 – FME-I – CPN CHAPAS PERFURADAS DO 
NORDESTE, que tem por objeto a EXECUÇÃO DOS PAINÉIS 
DE REVESTIMENTO EM ACM E BRISES METÁLICOS EM 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM DIVERSOS 
BAIRROS, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE, que passam 
a fazer parte integrante deste, independente de translado. 
RESOLVE: Art. 1º - Designar os servidores abaixo, como              
Gestor e Fiscais do Contrato, até a conclusão da execução dos 
serviços. 
 

Contrato Nome Matrícula Função 

08/2022 – 

FME-I 

Marcus Antonius Guilherme 

Castro 
12558 Gestor 

Manoel Benício Sousa Neto 28862 Fiscal Titular 

Ronaldo Pinheiro Barbosa 128213 Fiscal Suplente 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 10 de 
maio de 2022. José Roberto de Resende - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO E GESTOR DO FUNDO. Registre-se publique-se 
e cumpra-se, em 30 de maio de 2022. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA Nº 0093/2022 - DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 28/2022 – SEINF - O 
SECRETÁRIO EXECUTIVO E GESTOR DA SEINF, no uso de 
suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a necessidade de 
garantir a fiel execução dos serviços inerentes ao Contrato Nº 
28/2022 – SEINF – R. MEIRA ENGENHARIA, que tem por 
objeto a EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONCLUSÃO DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI CIDADE JARDIM 2, 
NO BAIRRO PREFEITO JOSÉ WALTER, MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA - CE, que passam a fazer parte integrante deste, 
independente de translado. RESOLVE: Art. 1º - Designar os 
servidores abaixo, como Gestor e Fiscais do Contrato, até a 
conclusão da execução dos serviços. 
 

Contrato Nome Matrícula Função 

28/2022 – 

SEINF 

Antonio Werbenes Monteiro 

Costa Júnior 
134278 Gestor 

Ronaldo Pinheiro Barbosa 128213 Fiscal Titular 

Carlos Daniel de Araújo 

Pessoa 
010.xxx.xxx-36 

Fiscal  

Suplente 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 09 de 
maio de 2022. José Roberto de Resende - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO E GESTOR DA SEINF. Registre-se publique-se e 
cumpra-se, em 30 de maio de 2022. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA Nº 0094/2022 - DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 29/2022 – SEINF - O 
SECRETÁRIO EXECUTIVO E GESTOR DA SEINF, no uso de 
suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a necessidade de 
garantir a fiel execução dos serviços inerentes ao Contrato Nº 
29/2022 – SEINF – DUPLO M. CONSTRUTORA LTDA, que 
tem por objeto a EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONCLUSÃO 
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI CIDADE                    
JARDIM 1, NO BAIRRO PREFEITO JOSÉ WALTER, MUNICÍ-
PIO DE FORTALEZA - CE, que passam a fazer parte integrante 
deste, independente de translado. RESOLVE:  Art. 1º - Desig-
nar os servidores abaixo, como Gestor e Fiscais do Contrato, 
até a conclusão da execução dos serviços. 
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Contrato Nome Matrícula Função 

29/2022 – 

SEINF 

Antonio Werbenes Monteiro 

Costa Júnior 
134278 Gestor 

Ronaldo Pinheiro Barbosa 128213 Fiscal Titular 

Carlos Daniel de Araújo 

Pessoa 
010.xxx.xxx-36 

Fiscal  

Suplente 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 10 de 
maio de 2022. José Roberto de Resende - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO E GESTOR DA SEINF. Registre-se publique-se e 
cumpra-se, em 30 de maio de 2022. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 45/2020 – SEINF - RDC PRESENCIAL Nº 
050/2019 - OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE MOBILIDADE E URBANIZAÇÃO DO VILA DO MAR –  
BEIRA RIO. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, 
pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA - SEINF, 
situada na Av. Deputado Paulino Rocha, 1343, Cajazeiras, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.889.850/0001-43, neste ato re-
presentada por seu Secretário Executivo e Gestor da SEINF, 
Eng.º José Roberto de Resende, residente e domiciliado nesta 
capital. CONTRATADA: CONSÓRCIO CHC/CETRO, constituí-
do pelas empresas, CONSTRUTORA CHC, sendo esta líder do 
consórcio, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 09.425.042/0001-49, 
com sede na Rua Tibúrcio Cavalcante, N° 375, Bairro: Meire-
les, Fortaleza – CE, CEP 60.125-100, Telefone (85) 3244-1133, 
representada neste ato pelo Sr. Cláudio Henrique Saboya  
Câmara, e CONSTRUTORA CETRO, inscrita no CNPJ sob nº 
63.389.217/0001-55, com sede na Avenida Engenheiro Santa-
na Júnior, nº 394, Vicente Pizon, Fortaleza – CE, CEP: 60.175-
650, Telefone: (85) 3261-5695 / 99108-1800, email: licitaco-
es@construtoracetro.com.br, representada neste ato pelo Sr. 
Ronald Campos Oliveira. CLÁUSULA - PRIMEIRA - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo fundamenta-se no 
artigo 65, inciso I da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, bem como no Processo Administrativo P126803/2022. 
CLÁUSULA - SEGUNDA - DO OBJETO:  Promove-se o acrés-
cimo de valor à planilha de custos, com acréscimo de             
R$ 396.852,15 (trezentos e noventa e seis mil e oitocentos e 
cinquenta e dois reais e quinze centavos), e um decréscimo, 
R$  611.146,25 (seiscentos e onze mil e cento e quarenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), passando o valor contratual 
de R$ 10.894.582,85 (dez milhões, oitocentos e noventa e 
quatro mil e quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco 
centavos), conforme manifestação técnica nos autos. CLÁU-
SULA TERCEIRA:  A Contratada apresentará complemento ao 
Seguro Garantia e ao Seguro de Riscos de Engenharia, nos 
termos da Cláusula Sétima do CONTRATO. CLÁUSULA 
QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato. DATA DA ASSINATURA: 31 de maio de 2022. ASSI-
NAM O TERMO: José Roberto de Resende – SECRETÁRIO 
EXECUTIVO E GESTOR DA SEINF. Cláudio Henrique    
Saboya Câmara e Ronald Campos Oliveira – REPRESEN-
TANTES DA EMPRESA.  Thiago Soares Rebouças e Bruna 
Cardoso – TESTEMUNHAS. Gláucio Valença Pereira Rangel 
- COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF.  Fortaleza, 31 de 
maio de 2022. José Roberto de Resende - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO E GESTOR DA SEINF. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER 

 
 
 EXTRATO - 1. NATUREZA DO ATO: Segundo 
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 09/2020, que entre 
si celebram o Município de Fortaleza/CE, através da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SECEL e a 
EMPRESA STARC AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO 

LTDA- ME. 2. OBJETO: O aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, contados 
a partir do dia 07 de junho de 2022, bem como o reajuste dos 
preços firmados, com base na variação do índice econômico 
INPC – IBGE, em conformidade com o que estabelece o art. 
57, § 1º, III, da Lei 8.666/93. 3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
segundo termo aditivo tem embasamento legal no artigo 57, II, 
§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, bem como na Lei n° 10.192, de 
2001, e, ainda, no que consta do Processo Administrativo n° 
P104323/2020 (P159701/2022). 4. VALOR: O valor contratual 
global importa na quantia de R$ 108.394,37 (cento e oito mil 
trezentos e noventa e quatro reais e trinta e sete centavos) já 
corrigido com base no Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor INPC/IBGE. 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Pelo paga-
mento devido em razão do serviço responderá a seguinte dota-
ção orçamentária: Projeto/Atividade Código 27.813.0005.2834. 
0001, Elemento de Despesa 339039, Fonte de Recursos                      
0-150000000001. 6.FISCALIZAÇÃO: Conforme Decreto 
15.246/22 que dispõe sobre a gestão e fiscalização de contra-
tos administrativos nos órgãos e entidades da Prefeitura Muni-
cipal de Fortaleza, fica a gestão do presente Termo acompa-
nhada pelo servidor Sr. José Danilo Beserra da Costa Silva, 
ocupante do cargo de Supervisor de Equipamento de Grande 
Porte, e como fiscal a Sra. Geane Moreira da Silva. 7. RATIFI-
CAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e con-
dições do Contrato Administrativo n° 09/2020, não alcançadas 
pelo presente termo. 8. DATA DE ASSINATURA: 26 de março 
de 2022. 9. ASSINAM: Francisco Alberto de Almeida – SE-
CRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER DE FORTALEZA – SECEL,  e Robério 
Silva Holanda – REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
STARC AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO LTDA ME. 
10. VISTO: Victor Marcílio Pompeu – ASSESSOR JURÍDICO/ 
SECEL. 

*** *** *** 
 

 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADITIVO                 
CONTRATUAL  - TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ADITIVO DO 
CONTRATO N°09/2020, que se fundamenta ao Processo                  
Administrativo nº P159701/2022, em conformidade com o que 
estabelece o art. 57, caput, da Lei n° 8.666/83 e legislação 
adjetiva, cujo objeto refere-se à prorrogação da vigência                     
contratual por mais 12 (doze) meses, bem como o reajuste dos 
preços firmados com base na variação do índice econômico 
INPC. O valor total a ser pago a empresa contratada é de      
R$ 108.394,37 (cento e oito mil trezentos e noventa e quatro 
reais e trinta e sete centavos) com a seguinte dotação orça-
mentária; Classificação Orçamentária: 27.813.0005.2834.0001, 
Elemento de Despesa: 339039, Fonte de Recurso:                                    
0- 150000000001 do orçamento da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer - SECEL.  Após análise dos autos do processo, 
devidamente fundamentado, justificado, com visto da Assesso-
ria Jurídica, RATIFICO os seus termos em favor da empresa 
STARC AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO LTDA-ME, 
inscrita sob o CNPJ 12.329.660/0001-08, por apresentar o 
menor preço juntamente com a documentação atualizada        
necessária à habilitação. Fortaleza, 26 de maio de 2022.       
Francisco Alberto de Almeida - SECRETÁRIO EXECUTIVO  
DE ESPORTE E LAZER – SECEL.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

  

PORTARIA Nº 043/2022/SDE,  
DE 06 DE JUNHO DE 2022. 

 
DESIGNA SERVIDORES PARA 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO Nº 011/2022-
SDE - PROCESSO Nº 
P182450/2022. 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 08 DE JUNHO DE 2022  QUARTA-FEIRA - PÁGINA 104 
 
 O SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo Decreto nº 14.293, de 14 de 
setembro de 2018, publicado no Diário Oficial n° 16.352, de 27 
de setembro de 2018; CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93, 
em seu art. 67, exige que a execução dos contratos seja                    
acompanhada e fiscalizada por um representante da Admi-
nistração; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 15.246, de 
03 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a gestão e a fiscali-
zação de contratos administrativos nos órgãos e entidades da 
Prefeitura Municipal de Fortaleza e dá outras providências; 
CONSIDERANDO o disposto no Ofício Circular nº 006/2022-
CGM, que trata acerca da Instrução Normativa Conjunta nº 
02/2022/CGM-PGM, que dispõe sobre os procedimentos de 
Gestão e Fiscalização de Contratos, bem como sobre a utiliza-
ção do Sistema Corporativo de Gestão de Contratos                               
(GCCORP) pelos Órgãos e Entidades da Prefeitura Municipal 
de Fortaleza; CONSIDERANDO que o Sistema GCCORP        
possui como objetivo o monitoramento e acompanhamento dos 
contratos da Prefeitura Municipal de Fortaleza, trazendo inúme-
ros benefícios aos órgãos e uma gestão mais completa e segu-
ra dos seus contratos; e CONSIDERANDO o estabelecido no 
Contrato nº 011/2022-SDE - PROCESSO Nº P193299/2021, 
que tem como partes a Secretaria Municipal Do Desenvolvi-
mento Econômico – SDE e a empresa FUNDAÇÃO DEMÓ-
CRITO ROCHA, cujo o objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTI-
CO SOCIAL/ECONÔMICO EM 10 (DEZ) TERRITÓRIOS 
(CONJUNTO CEARÁ, JANGURUSSU, MESSEJANA,                     
MONDUBIM, PARANGABA, PIRAMBU, PLANALTO AYRTON 
SENNA, PREFEITO JOSÉ WALTER, VILA VELHA E NA RE-
GIÃO DO GRANDE MUCURIPE MEIRELES, MUCURIPE, 
VARJOTA E VICENTE PINZÓN) CONSIDERANDO A PER DE 
SEGURANÇA CIDADÃ E PREVENÇÃO PRIMÁRIA À CRIMI-
NALIDADE; PRODUÇÃO DE PLANO QUE CORRELACIONE 
O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL ÀS AÇÕES DE 
SEGURANÇA CIDADÃ E PREVENÇÃO PRIMÁRIA À CRIMI-
NALIDADE NAS ÁREAS DIAGNOSTICADAS; E PLANO DE 
COMERCIALIZAÇÃO PARA AS ATIVIDADES LIGADAS AO 
SETOR TURÍSTICO NA REGIÃO DO GRANDE MUCURIPE, 
CONFORME PREVISTO NO COMPONENTE 4 – FORTA-
LECIMENTO INSTITUCIONAL E SEGURANÇA CIDADÃ DO 
PROGRAMA ALDEIA DA PRAIA – FORTALEZA CIDADE COM 
FUTURO, PARCIALMENTE FINANCIADO PELO BANCO                   
DE DESENVOLVIMENTO DA AMÉRICA LATINA - CAF”. RE-
SOLVE: Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) MÁRIO ROBERTO 
DE CARVALHO MARTIN, matrícula nº 62713, para fiscalização 
e o o(a) servidor(a) PAULO FRANCISCO BARBOSA SOUSA,  
matrícula sob o n° 97124, para gestor das atribuições instituí-
das no âmbito do Contrato nº 011/2022-SDE - P193299/2021, 
conforme delimitado na CI n° 35/2022/COPROJ, parte integran-
te do Processo Administrativo SPU nº P182450/2022. Art. 2º - A                 
atuação de acompanhamento e fiscalização ora estabelecida é 
considerada serviço público relevante, não sendo passível de 
remuneração. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da 
data de sua assinatura, revogando-se as disposições em                   
contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se. Fortaleza/CE, 
data da assinatura digital. (Assinatura eletrônica) Erick                    
Benevides de Vasconcelos - SECRETÁRIO EXECUTIVO - 
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO. 

*** *** *** 

 EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 013/2019/SDE - 1. NATUREZA DO ATO: O 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA,  pessoa jurídica de direito públi-
co interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE, estabelecida nesta 
Capital, na Rua Tibúrcio Cavalcante, 1233 – Aldeota, CEP: 
60.125-045, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.322.598/0001-23 
doravante denominada LOCATÁRIA, neste ato representada 
pelo Sr. Secretário Executivo, ERICK BENEVIDES DE                    

VASCONCELOS, brasileiro, portador do RG nº 94009013626 
SSP/CE, e do CPF nº 391.514.683-87, residente e domiciliado 
nesta Capital, com a interveniência da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - 
SEPOG, neste ato representada pelo Secretário Executivo Sr. 
VALTERNILO COSTA BEZERRA FILHO, brasileiro, portador do 
RG nº 8910002014961 SSP/CE, inscrito no CPF nº 
436.883.653- 72, residente e domiciliado nesta capital e a   
empresa B&Q ENERGIA LTDA, pessoa jurídica de direito    
privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.255.352/0001-77, 
situada na Avenida José Amora Sá, nº 1501, Distrito Industrial 
II, CEP: 61.760-000, na cidade de Eusébio/Ceará, doravante 
denominada, LOCADORA, neste ato representada pelo Sr. 
LUIS CLÁUDIO GADELHA DE QUEIROZ, portador do RG nº 
96002371663 SSPDS/CE e CPF 309.869.313-49, residente e 
domiciliado nesta Capital, e ALEXANDRE GADELHA DE 
QUEIROZ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parci-
al de bens, empresário, portador da CI nº 2001002100052 
SSP-CE e do CPF nº 309.841.573- 87, residente e domiciliado 
nesta capital, têm entre si justa e acordada a celebração do 
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2019/SDE, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 2. DATA: Fortaleza/CE, 29 
de abril de 2022. 3. FUNDAMENTAÇÃO: O presente aditivo 
tem como fundamento os dispositivos do Art. 62, § 3°, I c/c Art. 
55 e 58 à 61, todos da Lei 8666/93, os ditames do Direito Pri-
vado (Lei 8245/91,que dispõe sobre as locações de imóveis 
urbanos), bem como no item 4.3 da Cláusula Quarta – DO 
VALOR, do Contrato nº013/2019/SDE, de modo a reajustar o 
valor contratado, bem como solicitar a prorrogação do presente 
contrato. 4. OBJETO: Constitui objeto deste instrumento o 
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2019/SDE, a locação 
do imóvel situado à Avenida Oscar Araripe, nº 1030, bairro Bom 
Jardim, nesta Capital, objeto da matrícula nº 70588 do 3º Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de Fortaleza/CE, destinado 
ao funcionamento do Projeto Meu Bairro Empreendedor. 5. DO 
VALOR : As partes fixam o aluguel mensal em R$ 7.039,04 
(sete mil trinta e nove reais e quatro centavos), em razão do 
reajuste de periodicidade anual com base no Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – INPC, fornecido pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística – IBGE 6. DO PRAZO: O 
prazo de execução dos serviços do objeto deste aditivo será de 
12(doze) meses, iniciando-se no dia 02/05/22, findando em 
02/05/23, podendo, por necessidade da Administração, ser 
prorrogado. 4.1. É vedada a prorrogação automática do pre-
sente contrato, não podendo, sob qualquer hipótese, ser trans-
formado em contrato por prazo indeterminado, haja vista a 
orientação do Tribunal de Contas da União – TCU, no Acórdão 
1127/2009 – Plenário. 7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes do presente termo aditivo serão cobertas 
pela seguinte dotação orçamentária: • 11.333.0026.2126.0001 / 
339039 / 0 1.500.0000.00.01 8. DO FISCAL E DO GESTOR 
DO CONTRATO: A execução da entrega do objeto contratual 
será acompanhada e fiscalizada pela Gestora do Contrato: 
SOLANGE MARIA SANTOS FREIRE - CPF: 561.661.683-49 e 
pelo Fiscal do Contrato: FRANCISCO DIEGO DA SILVA - CPF: 
029.122.983-26. 9: DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Inau-
gural, não alteradas por este Termo Aditivo. ASSINAM: Erick 
Benevides de Vasconcelos – SECRETÁRIO EXECUTIVO - 
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO - SDE. VISTO: Marília Nobre Freitas –  OAB/CE N° 
35.048 – COORDENADORA JURÍDICA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA Nº 
004/2021 - 1. NATUREZA DO ATO: I – SERVIÇO DE APOIO 
ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO                 
CEARÁ – SEBRAE/CE, sociedade civil sem fins lucrativos, 
integrante e vinculado ao Sistema SEBRAE, inscrito no CNPJ 
sob o nº 07.121.494/0001-01, com sede e endereço na Avenida 
Monsenhor Tabosa, n.º 777, Praia de Iracema, Fortaleza,                
Ceará, neste ato representado por seu Diretor Superintendente, 
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Sr. JOAQUIM CARTAXO FILHO, brasileiro, divorciado, arquite-
to, inscrito no CPF sob o no 102.903.893-72, e por seu Diretor 
Técnico, Sr. ALCI PORTO GURGEL JÚNIOR, brasileiro, casa-
do, Economista, inscrito no CPF sob o nº 658.535.633-00, na 
forma de seu Estatuto Social, doravante denominado                         
SEBRAE/CE. II – MUNICIPIO DE FORTALEZA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - SDE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.322.598/0001-23, com sede e endereço na Rua Tibúrcio 
Cavalcante, 1233, CEP 60.125-045, em Fortaleza/CE, neste 
ato representada pelo(a) seu(a) Secretário Municipal do De-
senvolvimento Econômico, o(a) Sr(a). RODRIGO NOGUEIRA 
DIOGO DE SIQUEIRA, brasileiro, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 99002291117, CPF nº 995.626.693-00, doravante 
denominada SDE. Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 
ao CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA 
Nº 004/2021 de conformidade com a INSTRUÇÃO NORMATI-
VA nº 06/2022-13 do SEBRAE/CE, que regulamenta parcerias 
e convênios, consoante as disposições contidas no Regula-
mento de Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE                
(Resolução CDN n 391, de 25 de novembro de 2021) e as 
normas referentes à realização de procedimento licitatório no 
Sistema “S”, mediante as cláusulas seguintes: 2. DATA: Forta-
leza/CE, 20 de maio de 2022. 3. OBJETO: Constitui o presente 
termo aditivo, referente à realização em parceria do plano de 
capacitação e Consultoria Gerencial para a promoção dos 
Potenciais Empreendedores e Pequenos Negócios com foco 
na obtenção de crédito orientado, com o objetivo de fomentar e 
apoiar o empreendedorismo na cidade de Fortaleza, a prorro-
gação dos prazos de execução e de vigência, que passarão a 
compreender, respectivamente, os períodos de 08/06/2022 a 
30/11/2022, e de 08/07/2022 a 31/12/2022, conforme solicita-
ção encaminhada pela Unidade Escritório Regional de Forta-
leza. 4. DAS OBRIGAÇÕES: Todas as demais ações e ajustes 
previstos em Convênio continuam inalterados, desde que não 
conflitem com o dado aqui modificado. 5. DO ASSINATURA 
DIGITAL: O referido aditivo e demais documentos relacionados 
ao mesmo serão, obrigatoriamente, assinados via certificado 
digital. A empresa poderá utilizar o e-CNPJ ou o e-CPF do 
representante legal. 6. DO PRAZO: É o de Fortaleza, Capital 
do Estado do Ceará, o foro competente para dirimir quaisquer 
pendências oriundas da aplicação do presente aditivo, renunci-
ando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
ASSINAM: Rodrigo Nogueira Diogo de Siqueira - SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE. VISTO: Marília Nobre 
Freitas -  OAB/CE N° 35.048 - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SDE. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO                       
E MEIO AMBIENTE 

 

 PORTARIA Nº 39/2022 - A SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso X, 
da Lei Complementar nº 0176, de 19 de dezembro de 2014. 
RESOLVE: Art. 1º - Designar temporariamente a servidora 
JULIANA DE SOUZA ARANHA BRAUNER, matrícula nº 
120738-05, para responder pelo cargo de Presidente do                     
Conselho Gestor do Fundo de Defesa do Meio Ambiente 
(FUNDEMA), no período de 15/06/2022 a 24/06/2022. Art. 2º - 
A atuação da servidora acima designada é considerada serviço 
público relevante, não sendo passível de remuneração. Art. 3º - 
Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. Cientifi-
que-se, publique-se e cumpra-se. Fortaleza, 02 de junho de 
2022. Luciana Mendes Lobo - PRESIDENTE DO CONSELHO 
GESTOR DO FUNDEMA - SECRETÁRIA DA SEUMA. VISTO: 
Renata Rodrigues Ximenes – COORDENADORA DA                      
ASJUR/SEUMA. 

*** *** *** 

 EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA E CIENTÍFICA Nº 04/2022 - 1. NATUREZA DO ATO: 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA Nº 
04/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE FORTALEZA, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E 
MEIO AMBIENTE - SEUMA, neste ato representada por sua 
Secretária, LUCIANA MENDES LOBO e, de outro, UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC, por intermédio do DE-
PARTAMENTO DE GEOGRAFIA, neste ato representado pela 
professora MARIA ELISA ZANELLA. 2.  OBJETO: O Presente 
Termo objetiva dar suporte e acompanhar pesquisas referentes 
ao “PROJETO TROPICOOL - INFRAESTRUTURA VERDE                
EM CIDADES TROPICAIS PARA REDUÇÃO DO STRESS 
TÉRMICO E ADAPTAÇÃO ÀS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS, 
FORTALEZA, CEARÁ”, liderado pelo Instituto Meteorológico e 
Hidrológico Sueco (SMHI), Suécia, e tem como coordenador 
geral o Professor Jorge Amorim, do SMHI e coordenador no 
Brasil a Professora Maria Elisa Zanella, do Departamento de 
Geografia da Universidade Federal do Ceará (UFC), é oriundo 
do Termo de Cooperação Bilateral Suécia/Brasil “Memorando 
de Entendimento entre o Ministério do Meio Ambiente da           
República Federativa do Brasil e o Ministério do Meio Ambiente 
do Reino da Suécia para cooperação nas áreas de proteção 
ambiental, mudança do clima e desenvolvimento sustentável”, 
assinado em 2013. 3. LOCAL E DATA: Fortaleza, 31 de maio 
de 2022. 4. RECURSOS: Para a execução das atividades pre-
vistas neste Termo não haverá transferência de valores entre 
as entidades convenentes, sendo que cada uma arcará com as 
despesas necessárias para a execução de suas obrigações 
através de recursos financeiros próprios. 5. VIGÊNCIA: A             
vigência do presente instrumento iniciar-se-á na data de                  
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município e                                  
encerrar-se-á após 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 
alterado ou prorrogado mediante acordo prévio entre as partes, 
constituindo-se as alterações ajustadas em objeto de Termos 
Aditivos, que daquele serão parte integrante para todos os 
efeitos e direitos. ASSINAM: Luciana Mendes Lobo -  ECRE-
TARIA MUNICIPAL DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE – 
SEUMA e Maria Elisa Zanella – UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO CEARÁ - UFC - DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA.  
VISTO POR: Renata Rodrigues Ximenes - COORDENA-
DORA JURÍDICA DA SEUMA  e Luciana Mendes Lobo - 
SECRETÁRIA DA SEUMA. 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
38/2022, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE – SEUMA, REPRE-
SENTADA POR SUA SECRETÁRIA, LUCIANA MENDES 
LOBO, TRANSVALE TRANSPORTADORA VALE DO              
JAGUARIBE LTDA EPP, REPRESENTADA POR                       
FRANCISCO JÚLIO FARIAS SANTIAGO E CLASSIC IMOBI-
LIÁRIA E CONSULTORIA LTDA, REPRESENTADA POR 
VIVIAN ZENDRON RUBIO, EM 30 DE MAIO DE 2022.             
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 1.1. O       
presente Termo de Compromisso tem como fundamento o 
disposto no artigo 79-A, da Lei nº 9605, e alterações, bem 
como no Art. 26 da LINDB (Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro), nas disposições do Decreto Municipal Nº 
14.335/18 e ainda ao disposto na Lei Complementar Municipal 
Nº 236/2017 – LUOS, Lei Complementar Municipal nº 270/2019 
– Código da Cidade e Lei Complementar Municipal Nº 62/2009 
- Plano Diretor de Fortaleza, estando este termo vinculado ao 
Processo Administrativo nº S2022033343 – SEUMA. 1.2.                 
Fundamenta-se ainda na competência constitucional conferida 
aos Municípios em promover o adequado ordenamento territo-
rial, conforme o artigo 30, inciso VIII, da CF/88. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO OBJETO: 2.1. O objeto do presente Termo é 
o efetivo cumprimento do Plano de Recuperação de Área       
Degradada ou Alterada – PRAD, parte integrante deste Termo, 
para a continuidade da Consulta de Adequabilidade Locacional 
para Funcionamento de atividade de serviços de transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, localizado na    
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Rodovia BR 116, nº 11777, Km 11, Bairro Messejana, Municí-
pio de Fortaleza, Estado do Ceará. CLÁUSULA TERCEIRA – 
DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES: 3.1 As                   
Compromissárias, desde já, tomam ciência de que caso a ativi-
dade seja passível de Licenciamento Ambiental, deverá ser 
protocolado o devido processo de Licença de Operação nesta 
secretaria, bem como cumprirem com as exigências legais no 
que diz respeito à legislação urbanística e ambiental municipal, 
estadual e federal, garantindo que não haverá nenhum tipo de 
poluição ambiental, sob pena de responder pelas condutas ou 
danos previstos em lei; 3.2 De acordo com o despacho nº 
973/2021 – CEDAM/CPA (doc. fls. 318 – Processo nº 
S2021017409) foi solicitado à elaboração de um Plano de                  
Recuperação de Área Degradada – PRAD, uma vez que há 
edificação parcialmente inserida em ZPA-1, em contradição 
com a Lei Complementar nº 062/2009 - Plano Diretor Participa-
tivo do Município de Fortaleza e com a Lei Federal Nº 12.651, 
de 25 de maio de 2012, que tornam/regulamentam estas áreas 
como 100% permeáveis. 3.3 A atividade desenvolvida                    
pela requerente poderá ser licenciada urbanisticamente e         
ambientalmente desde que as Compromissárias cumpram 
todas as exigências contidas no Plano de Recuperação de 
Área Degradada – PRAD, conforme despacho de nº 973/2021 
– CEDAM/CPA (doc. fls. 318 – Processo nº S2021017409):                        
• Localização: A área a qual o PRAD será implantado                   
corresponde à Rodovia BR 116, nº 11777, Km 11, Bairro                  
Messejana, Município de Fortaleza, Estado do Ceará; • Ativida-
de desenvolvida na área: Serviços de transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional. • Caracterização da área                        
(aspectos ambientais relevantes: A atividade desenvolvida pelo 
requerente insere-se parcialmente em ZPA-1, sub-bacia B-6, 
microbacia B6-1, pertencente à Bacia do Rio Cocó, onde 
32,97% do empreendimento encontra-se em ZPA-1. •  Quanti-
dade de mudas a serem plantadas: 49 indivíduos; • Espécies a 
serem plantadas: Angico; Ingazeira; Ipê-roxo; Mulungu;                    
Imburana; Ipê-amarelo; Flamboyant; Juazeiro. • Prazo para 
implantação do PRAD: Prazo máximo de 24 meses a partir da 
assinatura do Termo de Compromisso. 3.4 As Compromissá-
rias, com esteio no art. 79-A da Lei Federal nº 9605/98 -                      
Lei dos Crimes Ambientais - a contar da assinatura deste       
instrumento, terão o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para 
implantar o Plano de Recuperação de Área Degradada – 
PRAD, executando todas as medidas necessárias a sua recu-
peração estando à desmobilização da edificação prevista para 
ocorrer no 2º e 3º mês do 2º semestre, conforme cronograma 
físico apresentado; 3.5. Sobrevindo a necessidade de promo-
ver qualquer alteração no presente termo de compromisso, 
este poderá, desde que devidamente justificado, ser aditivado, 
a critério das partes. CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZA-
ÇÃO: O presente Termo de Compromisso não inibe e nem 
restringe as ações de fiscalização e controle por parte do Muni-
cípio de Fortaleza, não restando prejuízo das prerrogativas do 
poder de polícia a ser exercido por ele, como decorrência da 
aplicação da legislação ambiental e urbanística em vigor. 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: O presente Termo de 
Compromisso passará a ter vigência a partir da assinatura de 
todas as partes. CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUCÃO DO 
PRESENTE TERMO: 6.1 O presente Termo de Compromisso 
tem eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do 
artigo 79-A, da Lei nº 9605, de 12 de fevereiro de 1998, altera-
da pela Medida Provisória na 2163-41, de 23 de agosto de 
2001 e art. 784, inciso XII do Código de Processo Civil. 6.2 O 
presente instrumento não dispensa os Compromissários do 
atendimento de qualquer exigência legal porventura aplicável à 
espécie e não constante deste termo. CLÁUSULA SÉTIMA – 
DA PENALIDADE: O descumprimento de quaisquer das cláu-
sulas constantes do presente Termo de Compromisso, implica-
rá, a título de cláusula penal, no pagamento de multa diária no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), exigível enquanto perdu-
rar a violação praticada. Data da Assinatura: 30 de maio de 
2022. ASSINATURAS: Pela SEUMA: Luciana Mendes Lobo.  
Pela COMPROMISSÁRIA: TRANSVALE TRANSPORTA-
DORA VALE DO JAGUARIBE LTDA EPP, representada por 

Francisco Júlio Farias Santiago  e CLASSIC IMOBILIÁRIA E 
CONSULTORIA LTDA,  representada por Vivian Zendron 
Rubio. TESTEMUNHAS: Juliana Castro Mota e Cláudia Maria 
Studart Norões Ellery. VISTO POR: Renata Rodrigues                    
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SEUMA. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS                   
HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 PORTARIA SDHDS Nº 030/2022 - RECONHECI-
MENTO DE DIVIDA – THOMPSON SEGURANÇA LTDA - A 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS E   
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SDHDS, por meio de seu 
Secretário Executivo/Ordenador de Despesas, DIMITRI                
RABELO BATISTA CASTRO, no uso de suas atribuições legais 
e com base no Art. 6.° Incisos I e V, do Decreto Municipal n° 
15.262, publicado no D.O.M em 21 de fevereiro de 2022, no 
art. 3º, inciso VII, do Decreto nº 13.297, de 10 de fevereiro de 
2014, publicado no D.O.M em 11 de fevereiro de 2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 0234/17. CONSIDERANDO as 
informações contidas nos autos do Processo Administrativo nº 
P340562/2021, que trata do pagamento de valores dos servi-
ços prestados aos equipamentos dos CRAS no mês de             
novembro do ano de 2021, devidos a empresa THOMPSON 
SEGURANÇA LTDA,  formalizado pelo contrato n° 30/2019 no 
qual possui vigência estipulada até o dia 01/10/2022, realizado 
entre a Empresa  supracitada e a Secretaria dos Direitos Hu-
manos e Desenvolvimento Social – SDHDS. CONSIDERANDO 
o Parecer Jurídico n.º 030104/2022/ASJUR/SDHDS contido no 
Processo Administrativo Nº P340562/2021; CONSIDERANDO 
as disposições da Lei 4.320/64 e do Decreto Federal 
93.872/86. RESOLVE: Art. 1º - Reconhecer a dívida no valor 
R$ 36.771,72 (trinta e seis mil, setecentos e setenta e um reais 
e setenta e dois centavos) em favor da empresa THOMPSON 
SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.978.936/0001-78, 
correndo as despesas por conta da seguinte dotação orçamen-
tária: 
 

Unidade              

Orçamentária 
Classificação Elemento Fonte Valor 

31901 - FMAS  08.244.0141.2021.0001 33.90.92 1.500.0000.00.01 R$ 36.771,72 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMA-
NOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SDHDS, em 04 de abril 
de 2022. Publique-se, registre-se e cumpra-se. <Assinado 
digitalmente> Dimitri Rabelo Batista Castro - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DOS DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL - SDHDS - ORDENADOR DE DESPESAS. 

*** *** *** 

 PORTARIA SDHDS Nº 038/2022 - RECONHECI-
MENTO DE DIVIDA – THOMPSON SEGURANCA LTDA - A 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS E DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL - SDHDS, por meio de seu Secre-
tário Executivo/Ordenador de Despesas, DIMITRI RABELO 
BATISTA CASTRO, no uso de suas atribuições legais e com 
base no Art. 6.° Incisos I e V, do Decreto Municipal n° 15.262, 
publicado no D.O.M em 21 de fevereiro de 2022, no art. 3º, 
inciso VII, do Decreto nº 13.297, de 10 de fevereiro de 2014, 
publicado no D.O.M em 11 de fevereiro de 2014 e Lei Comple-
mentar Municipal nº 0234/17. CONSIDERANDO as informa-
ções contidas nos autos do Processo Administrativo nº 
P340784/2021, que trata do pagamento de valores dos servi-
ços prestados aos equipamentos dos CRAS no mês de       
dezembro do ano de 2021, devidos a empresa THOMPSON   
SEGURANÇA LTDA, formalizado pelo contrato n° 30/2019 no 
qual possui vigência estipulada até o dia 01/10/2022, realizado 
entre a Empresa  supracitada e a Secretaria dos Direitos                       
Humanos e Desenvolvimento Social – SDHDS. CONSIDE-
RANDO o Parecer Jurídico nº 040704/2022/ASJUR/SDHDS 
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contido no Processo Administrativo Nº P340784/2021; CONSI-
DERANDO as disposições da Lei 4.320/64 e do Decreto Fede-
ral 93.872/86. RESOLVE: Art. 1º - Reconhecer a dívida no valor 
R$ 36.771,72 (trinta e seis mil, setecentos e setenta e um reais 
e setenta e dois centavos) em favor da empresa THOMPSON 
SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.978.936/0001-78, 
correndo as despesas por conta da seguinte dotação orça-
mentária: 
 

Unidade                           

Orçamentária 
Classificação Elemento Fonte Valor 

31901- FMAS 08.244.0141.2021.0001 33.90.92 1.500.0000.00.01 R$ 36.771,72 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMA-
NOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SDHDS, em 07 de 
abril de 2022. Publique-se, registre-se e cumpra-se. <Assinado 
digitalmente> Dimitri Rabelo Batista Castro - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DOS DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL - SDHDS - ORDENADOR DE DESPESAS. 

*** *** *** 
 

 PORTARIA SDHDS Nº 045/2022 - RECONHECI-
MENTO DE DIVIDA – COMPANHIA ENERGETICA DO            
CEARA - A SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS HU-
MANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SDHDS, por meio 
de seu Secretário Executivo/Ordenador de Despesas, DIMITRI 
RABELO BATISTA CASTRO, no uso de suas atribuições legais 
e com base no Art. 6.° Incisos I e V, do Decreto Municipal n° 
15.262, publicado no D.O.M em 21 de fevereiro de 2022, no 
art. 3º, inciso VII, do Decreto nº 13.297, de 10 de fevereiro de 

2014, publicado no D.O.M em 11 de fevereiro de 2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 0234/17. CONSIDERANDO as 
informações contidas nos autos do Processo Administrativo nº 
P129770/2022, que trata do pagamento de valores dos servi-
ços de fornecimento de energia elétrica no equipamento do 
Acolhimento V, no período de setembro de 2020 à abril de 
2021, devidos a empresa COMPANHIA ENERGETICA DO 
CEARA (ENEL), formalizado pelo termo de cessão de uso 
realizado entre a Secretaria dos Direitos Humanos e Desenvol-
vimento Social – SDHDS e a Fundação Samura. CONSIDE-
RANDO o Parecer Jurídico nº 011005/2022/ASJUR/SDHDS 
contido no Processo Administrativo Nº P129770/2022; CONSI-
DERANDO as disposições da Lei 4.320/64 e do Decreto Fede-
ral 93.872/86. RESOLVE: Art. 1º - Reconhecer a dívida no valor 
R$ 2.649,63 (Dois mil, seiscentos e quarenta e nove reais e 
sessenta e três centavos), em favor da empresa COMPANHIA 
ENERGETICA DO CEARA (ENEL), inscrita no CNPJ nº 
07.047.251/0001-70, correndo as despesas por conta da             
seguinte dotação orçamentária: 
 

Unidade                           

Orçamentária 
Classificação Elemento Fonte Valor 

31901- FMAS 08.243.0211.2230.0001 33.90.92 1.500.0000.00.01 R$ 2.649,63 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMA-
NOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SDHDS, em 12 de maio 
de 2022. Publique-se, registre-se e cumpra-se. <Assinado 
digitalmente> Dimitri Rabelo Batista Castro - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DOS DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL - SDHDS - ORDENADOR DE DESPESAS. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONA L DE FORTALEZA 

 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2022 - REGULARIZAÇÃO F UNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL – REURB-S - O 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA - CE, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE     
FORTALEZA – HABITAFOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o Nº 21.708.978/0001-82, com sede    
nesta capital, a Rua Paula Rodrigues nº 304, Bairro de Fátima, neste ato representado pela seu SECRETÁRIO, por força do art. Art. 
1º, § 6º da Lei Municipal 10.639/2017, o senhor Francisco Adail de Carvalho Fontenele, brasileiro, casado, Engenheiro civil, portador 
de Registro Geral Nº 2006006006248, SSP-CE, e CPF N.º 042.781.513-49, nomeado por meio do Ato nº. 14/2021, publicado no Diário 
Oficial do Município de Fortaleza em 03 de janeiro de 2021, vem através deste edital NOTIFICAR, a todos os titulares de domínio, 
confinantes e terceiros eventualmente interessados, que o núcleo urbano informal consolidado denominado de AÇUDE JOÃO LOPES, 
encontra-se em processo de Regularização Fundiária, na modalidade Interesse Social, conforme Lei Federal nº 13.465/2017 e Decre-
to Federal nº 9.310/2018. O núcleo urbano denominado AÇUDE JOÃO LOPES está em fase de regularização fundiária, na qual foi 
realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado 
de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrículas individualizadas aos detentores da posse dos lotes 
no referido Núcleo Urbano, bem como, legalização das benfeitorias existentes, necessárias para fins de Regularização Fundiária, 
objeto de matrícula a ser registrada no 3º Ofício de   Registro de Imóveis de Fortaleza/CE. Artigo 1º - A área compreendida pelo Nú-
cleo Urbano Açude João Lopes, consolidado há mais e 20 anos, foi delimitada pelo Decreto de ZRE Nº 12459, publicado no DOM 
nº13.956 de 26 de novembro de 2008, delimitada conforme a seguinte descrição e poligonal: MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA 
TOTAL: NÚCLEO AÇUDE JOÃO LOPES. BAIRRO: MONTE CASTELO. TERRENO URBANO, com área total de 76.673,00m²               
(sessenta e seis  mil, seiscentos e setenta e  três metros quadrados), com os seguintes limites e dimensões. Inicia-se a descrição 
deste perímetro ao norte no ponto1P-01, de coordenadas N 9.588.668,78meE 548.902,10m; deste segue com azimute de 
164°54'35"por uma distância de 121,09m em seguimento reto pela Rua Dr. Almeida Filho, até o ponto2P-02 a leste, de coordenadas   
N 9.588.551,86me;E 548.933,63mdeste segue pela Rua Dr. Atualpa, com azimute de 74°50'10"por uma distância de 77,09m em                       
seguimento, até o ponto3P-03 a leste, de coordenadas N 9.588.572,18meE 549.008,60m; deste segue, com azimute de 164°43'20"por 
uma distância de 94,44m em seguimento reto pela Rua Raquel Holanda, até o ponto 4 P-04a leste, de coordenadas                            
N 9.588.481,08meE 549.033,49m; deste segue, com azimute de 102°06'41"por uma distância de 62,12m em seguimento reto pela 
Rua Gonçalo de Lagos, até o ponto 5 P-05a leste, de coordenadas N 9.588.468,05meE 549.094,22m; deste segue, com azimute de 
75°09'36"por uma distância de179,77m em seguimento reto pela Rua Gonçalo do Lago, até o ponto6P-06 a leste, de coordenadas      
N 9.588.514,09meE 549.268,00m; deste segue, com azimute de 348°02'10"por uma distância de 21,03m em seguimento reto pela 
Rua José Alexandre, até o ponto7 P-07a leste, de coordenadas N 9.588.534,66meE 549.263,64m; deste segue, com azimute de 
102°42'01"por uma distância de 71,95m em seguimento reto pela Rua Sabino Batista, até o ponto8 P-08 a leste, de coordenadas N 
9.588.518,84meE 549.333,83m; deste segue, com azimute de 186°11'31"por uma distância de 121,28m em seguimento reto pela Rua 
Plácido de Carvalho, até o ponto9P-09 ao sul, de coordenadas N 9.588.398,27meE 549.320,75m; deste segue, com azimute 
de255°31'32"por uma distância de 136,13m em seguimento reto pela Rua Pedro Kubi, até o ponto 10 P-010 ao sul, de coordenadas  
N 9.588.364,25meE 549.188,94m;deste segue, com azimute de 255°31'32"por uma distância de 184,31m em seguimento reto pela 
Rua Alvaro Mendes, até o ponto11 P-11 ao sul, de coordenadas N 9.588.185,56me E 549.234,146m; deste segue ao sudeste, com 
azimute de 255°31'32"por uma distância de 45,82m m em seguimento reto, até o ponto 12 P-12 ao sul, de coordenadas                      
N 9.588.179,14me E 549.188,78m; deste segue, com azimute de 195°37'36"por uma distância de 180,83m em seguimento reto pela 
Rua Gonçalo de Lagos, até o ponto 13P-13 ao sul, de coordenadas N 9.588.358,71meE 549.167,48m; deste segue ao sudoeste, com 
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azimute de 255°31'32"por uma distância de177,30m em seguimento reto pela Rua Raimundo Correa, até o ponto14 P-14 ao sul, de 
coordenadas N 9.588.313,92meE 548.995,93m; deste segue ao, com azimute de 345°995'93"por uma distância de 245,97m em se-
guimento reto pela Rua Dr.Almeida Filho, até o ponto 15P-15 a oeste,de coordenadas N 9.588.551,86meE 548.933,63m; deste segue, 
com azimute de 256°13'35"por uma distância de 78,92m em seguimento reto pela Rua Dr Atualpa, até o ponto16P-16 a oeste, de 
coordenadas N 9.588.533,07meE 548.856,98m; deste segue, com azimute de 345°52'23"por uma distância de 49,01m em seguimento 
reto pela Rua Demóstenes de Carvalho, até o ponto17P-17a oeste, de coordenadas N 9.588.580,60meE 548.845,01m; deste segue, 
com azimute de257°55'41"por uma distância de 82,61m em seguimento reto, até o ponto 18 P-18 a oeste, de coordenadas                  
N 9.588.563,33me E 548.764,23m,deste segue, com azimute de 347°33'07"por uma distância de 67,82m em seguimento reto pela 
Rua Henrique Elery, até o ponto 19P-19 a oeste, de coordenadas N 9.588.629,55meE 548.749,61m; deste segue, com azimute 
de75°34'20"por uma distância de 157,46m em seguimento reto pela Rua Barão do Crato, até o ponto P-01,onde teve inicio essa des-
crição, fechando um polígono com perímetro total de 2.154,95m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georeferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, de coordenadas E e N, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Centralnº 39 WGr, tendo como    Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 
de projeção UTM. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 2º - Os titulares de domínio dos imóveis objeto das matrículas, a seguir indicadas,  são notificados por este edital por não terem 
sido localizados nos endereços contidos no respectivos títulos, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual 
direito de que os notificados titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária, de acordo com o art. 31, § 1º, § 5º e § 6º, 
da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, § 1º, § 5º e § 6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018: I. Matrícula 3251. Proprietário: MANUEL 
SIMÕES DE LIMA. Notificação postal AR expedida em 09/03/2020, imóvel não localizado. II. Matrícula 33.151. Proprietário: ESPÓLIO 
DE EXPEDIT0 LEITÃO. Notificação pessoal, expedida em 26/05/2022, imóvel não localizado. Artigo 3º - As eventuais impugnações 
cabíveis, contrárias ao objeto deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação 
do presente edital, sendo protocoladas na Secretaria XXX, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores 
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, conforme art. 31, § 3º, da Lei Federal nº 
13.465/2017 e art. 24, §7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018. Artigo 4º - Não havendo manifestação em contrário no período de 30 
(trinta) dias, considerar-se-á como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. Artigo 5º - O presente Edital entra em 
vigor na data de sua publicação. Francisco Adail de Carvalho Fontenele - SECRETÁRIO DA HABITAFOR. VISTO: Francisca 
Eliana Gomes dos Santos - COORDENADORIA DE REGULARI ZAÇÃO FUNDIÁRIA – COREF - HABITAFOR. Liliane                         
Vasconcelos R. B. Chaves - COORDENADORA JURÍDICA - HABITAFOR. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

 

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA JUVENTUDE, DAVI 
GOMES BARROSO no uso de suas atribuições legais, CON-
SIDERANDO os autos da Chamada Pública 005/2022 - CPL, 
referente ao edital 8252 que versa sobre a seleção de Organi-
zação Social para ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO DA REDE 
JUV, de acordo com as especificações constantes no Edital e 
respectivos termos, CONSIDERANDO o aviso de resultado 

publicado no Diário Oficial do Município de Fortaleza  no dia 27 
de abril de 2022, CONSIDERANDO o Relatório Final de Julga-
mento de Propostas emitido pela Comissão Permanente de 
Avaliação Técnica para os procedimentos licitatórios da Secre-
taria Municipal da Juventude  e do Fundo Municipal de Juven-
tude, designada através da portaria 09/2022 – SEJUV de 
01/04/2022, CONSIDERANDO que no referido processo foram 
respeitadas todas as medidas legais nos termos da Lei nº 
8.666/93, Lei Municipal 8704/2003, suas alterações, especifi-
cadamente a Lei Municipal 10.868/2019, Decreto Municipal 
12.426/2008 e posteriores alterações, e, em especial, as nor-
mas e condições estabelecidas no Processo nº P050799/2022, 
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resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR, a contratação da Orga-
nização Social INSTITUTO JUVENTUDE INOVAÇÃO  inscrito 
no CNPJ sob o nº 24.105.509/0001-67, sendo o valor global de 
R$ 4.993.531,69 (Quatro milhões, novecentos e noventa e três 
mil, quinhentos e trinta e um reais e sessenta e nove centavos), 
para a administração e operação da REDE JUV, com vigência 
de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. Cien-
tifique-se o interessado, atentando que sejam observadas as 
prescrições legais pertinentes. Fortaleza, 02 de junho de 2022. 
Davi Gomes Barroso - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA JU-
VENTUDE. 

 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 

 
 

 PORTARIA Nº 35/2022 – IPM - O SUPERIN-
TENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍ-
PIO – IPM, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o art. 4º, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 8.813, de 30 de 
dezembro de 2003; art. 30, inciso II, da Lei Municipal nº 9.103, 
de 29 de junho de 2006; Art. 2º, inciso VI, da Lei Complementar 
nº 188, de 19 de dezembro de 2014 e Ato nº 0098/2021 - 
GABPREF; CONSIDERANDO os princípios da autotutela, da 
publicidade e os demais princípios constitucionais; CONSIDE-
RANDO que dispõem o art. 4°da Lei Municipal n.º 7.555, de 29 
de junho de 1994 – Institui as Gratificações; CONSIDERANDO 
informação apresentada pelo Núcleo de Pessoal – NUPES 
referente ao Processo administativo P268992/2021. RESOLVE: 
Art. 1º - Cessar a Gratificação de Atendimento Primário - GAP 
do servidor público:  
 

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO GRATIFICAÇÃO 

JOSÉ HORTÊNCIO 

DOS SANTOS 

NETO 

24.427-01 MÉDICO 

ATENDIMENTOS 

EM CONSULTÓRIO 

EXTERNO - 

DIRETORIA DE 

SAÚDE 

GRATIFICAÇÃO 

DE ATENDIMENTO 

PRIMÁRIO 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. GABINETE DA 
SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA                  
DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, em 03 de junho de 2022. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Josué de Sousa Lima - 
SUPERINTENDENTE DO IPM. (Documento assinado por             
certificado digital). 

*** *** *** 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 304/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 347/2021 
PROCESSO Nº P146754/2021 
 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 304/2022 - I - ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS: Central de Licitações da Prefeitura de 
Fortaleza - CLFOR; II - DETENTORA DO REGISTRO DE 
PREÇOS: Empresa: IMPÉRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
BANDEIRAS EIRELI (ME) – CNPJ Nº 21.589.394/0001-35; III - 
DO OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISI-
ÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR (LUVAS, MÁSCARAS, GORROS, AVENTAIS E 
OUTROS) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PRO-
GRAMA DE ASSISTENCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO 
MUNICIPIO DE FORTALEZA – FORT SAUDE, POR UM PE-
RIODO DE 12 MESES, DE ACORDO COM AS ESPECIFI-
CAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL., PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 347/2021 que passa a fazer parte desta Ata, junta-
mente com as propostas de preços apresentadas pelos forne-
cedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na 
respectiva ata, o registro das licitantes que aceitarem cotar o 
produto com preços iguais ao da licitante vencedora na                 

sequência da classificação do certame, podendo ser prorroga-
do nos limites da lei e mediante justificativa do interesse públi-
co, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as pro-
postas de preços apresentadas pelas licitantes classificados 
em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 
P146754/2021; IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos 
Decreto Municipal nº 13.512, de 30/12/2014, publicado D.O.M 
de 30/12/2014 e Decreto Municipal nº 12.255, de 06/09/2007, 
publicado D.O.M de 25/09/2007 e do Decreto Federal nº 7.892 
de 23/01/2013, publicado no D.O.U de 24/01/2013. Na Lei 
Federal n.º 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações. V -                  
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 347/2021; VI - VALIDADE 
DA ATA: 12 (doze) meses contados a partir da sua publicação, 
sendo vedada a sua prorrogação; VII – DATA DA ASSINATU-
RA: 23 de maio de 2022; VIII - ÓRGÃO PARTICIPANTE: INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO - IPM. Fortaleza 
(CE), 24 de maio de 2022. Josué de Sousa Lima - INSTITU-
TO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO - IPM. 

*** *** *** 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 306/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 347/2021 
PROCESSO Nº P146754/2021 
 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 306/2022 - I - ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS: Central de Licitações da Prefeitura de 
Fortaleza - CLFOR; II - DETENTORA DO REGISTRO DE 
PREÇOS: Empresa: FORTCLEAN COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS EIRELI (ME) – CNPJ Nº 36.327.075/0001-29; III - DO 
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES 
FUTURAS E EVENTUAIS DE MATERIAL MEDICO HOSPITA-
LAR (LUVAS, MÁSCARAS, GORROS, AVENTAIS E OUTROS) 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PROGRAMA DE 
ASSISTENCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 
DE FORTALEZA – FORT SAUDE, POR UM PERIODO DE 12 
MESES,DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUAN-
TITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFE-
RÊNCIA DO EDITAL., PREGÃO ELETRÔNICO Nº 347/2021 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propos-
tas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados 
em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro 
das licitantes que aceitarem cotar o produto com preços iguais 
ao da licitante vencedora na sequência da classificação do 
certame, podendo ser prorrogado nos limites da lei e mediante 
justificativa do interesse público, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas 
pelas licitantes classificados em primeiro lugar, conforme cons-
ta nos autos do Processo nº P146754/2021; IV - FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Nos termos Decreto Municipal nº 13.512, de 
30/12/2014, publicado D.O.M de 30/12/2014 e Decreto Munici-
pal nº 12.255, de 06/09/2007, publicado D.O.M de 25/09/2007 e 
do Decreto Federal nº 7.892 de 23/01/2013, publicado no 
D.O.U de 24/01/2013. Na Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/1993 
e suas alterações. V - MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 
347/2021; VI - VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses contados a 
partir da sua publicação, sendo vedada a sua prorrogação; VII 
– DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2022; VIII - ÓRGÃO 
PARTICIPANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍ-
PIO - IPM. Fortaleza (CE), 18 de maio de 2022. Josué de 
Sousa Lima - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
- IPM. 

*** *** *** 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 308/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 347/2021 
PROCESSO Nº P146754/2021 
 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 308/2022 - I - ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS: Central de Licitações da Prefeitura de 
Fortaleza - CLFOR; II - DETENTORA DO REGISTRO DE 
PREÇOS: Empresa: NEKTAR COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA (EPP) – CNPJ Nº 01.391.755/0001-27; III - DO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES 
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FUTURAS E EVENTUAIS DE MATERIAL MEDICO HOSPITA-
LAR(LUVAS, MÁSCARAS, GORROS, AVENTAIS E OUTROS) 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PROGRAMA DE 
ASSISTENCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 
DE FORTALEZA – FORT SAUDE, POR UM PERIODO DE 12 
MESES,DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUAN-
TITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFE-
RÊNCIA DO EDITAL., PREGÃO ELETRÔNICO Nº 347/2021 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propos-
tas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados 
em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro 
das licitantes que aceitarem cotar o produto com preços iguais 
ao da licitante vencedora na sequência da classificação do 
certame, podendo ser prorrogado nos limites da lei e mediante 
justificativa do interesse público, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas 
pelas licitantes classificados em primeiro lugar, conforme cons-
ta nos autos do Processo nº P146754/2021; IV - FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Nos termos Decreto Municipal nº 13.512, de 
30/12/2014, publicado D.O.M de 30/12/2014 e Decreto Munici-
pal nº 12.255, de 06/09/2007, publicado D.O.M de 25/09/2007 e 
do Decreto   Federal nº 7.892 de 23/01/2013, publicado no 
D.O.U de 24/01/2013. Na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações. V - MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 
347/2021; VI - VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses contados a 
partir da sua publicação, sendo vedada a sua prorrogação; VII 
– DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2022; VIII - ÓRGÃO 
PARTICIPANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍ-
PIO - IPM. Fortaleza (CE), 24 de maio de 2022. Josué de 
Sousa Lima - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
- IPM. 

*** *** *** 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 309/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 347/2021 
PROCESSO Nº P146754/2021 
 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 309/2022 - I - ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS: Central de Licitações da Prefeitura de 
Fortaleza - CLFOR; II - DETENTORA DO REGISTRO DE 
PREÇOS: Empresa: GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 
LTDA (EPP) – CNPJ Nº 39.707.683/0001-57; III - DO OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS 
E EVENTUAIS DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR(LUVAS, 
MÁSCARAS, GORROS, AVENTAIS E OUTROS) PARA SU-
PRIR AS NECESSIDADES DO PROGRAMA DE ASSISTENCIA 
À SAÚDE DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE FORTALE-
ZA – FORT SAUDE, POR UM PERIODO DE 12 MESES,DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL., PREGÃO ELETRÔNICO Nº 347/2021 que passa a 
fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro 
lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro das licitantes 
que aceitarem cotar o produto com preços iguais ao da licitante 
vencedora na sequência da classificação do certame, podendo 
ser prorrogado nos limites da lei e mediante justificativa do 
interesse público, que passa a fazer parte desta Ata, juntamen-
te com as propostas de preços apresentadas pelas licitantes 

classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº P146754/2021; IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Nos termos Decreto Municipal nº 13.512, de 30/12/2014, publi-
cado D.O.M de 30/12/2014 e Decreto Municipal nº 12.255, de 
06/09/2007, publicado D.O.M de 25/09/2007 e do Decreto Fe-
deral nº 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U de 
24/01/2013. Na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas 
alterações. V - MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 347/2021; 
VI - VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses contados a partir da 
sua publicação, sendo vedada a sua prorrogação; VII – DATA 
DA ASSINATURA: 17 de maio de 2022; VIII - ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO - 
IPM. Fortaleza (CE), 24 de maio de 2022. Josué de Sousa 
Lima - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO - IPM.  

*** *** *** 
 

 TÍTULO DE APOSENTADORIA Nº 58/2021 -  O 
SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO 
MUNICÍPIO, órgão gestor do regime de Previdência dos Servi-
dores do Município de Fortaleza, na forma do disposto do Art. 
2º da Lei Nº 9.103, de 29.06.06, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o que consta do Processo Nº P 762237/2017 
(IPM). RESOLVE conceder aposentadoria ao(à) servidor abaixo 
identificado, a partir de 09.09.2004 com base na legislação 
indicada. MATRICULA....: 21595.01. SERVIDOR.....: MARIA 
ENEIDA ALBUQUERQUE DIAS. REFERÊNCIA...: B1 - 023. 
CARGO/FUNÇÃO.: 19 - AGENTE ADMINISTRATIVO. LOTA-
ÇÃO......: 0035 - IMPARH. TIPO....: 522 - APOS. VOLUNTARIA 
INTEGRAL. PARIDADE.....: SIM. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
ART. 67, DA LEI N° 9.103/2006 (APOSENTADORIA VO-
LUNTARIA-REGRA DE TRANSICAO); ART. 118, § 3° DA LEI 
N° 6.794/90, ACRESCENTADO PELA LEI N° 6.901/91                     
(ANUENIO); ART. 121 DA LEI N° 6.794/90 (INCORPORACAO 
DE GRATIFICACAO DE REPRESENTACAO DE CARGO EM 
COMISSAO); ART. 46 DA LEI N° 9.277 (GRATIFICACAO DE 
EXERCICIO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVA - GEAD); 
ART. 48 DA LEI N° 9.277(EXTENSAO DA GEAD AOS INATI-
VOS) E ART. 35 DA LEI N° 9.277 (DIFERENCA DE AJUSTE 
DE PCCS). 
 
DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS 
BASE DE CÁLCULO R$ 214,60 

COD PROVENTOS ÍNDICE % PONTOS H/A VALOR 

0100 VENCIMENTO    180 214,60 

0107 ANUÊNIO  26,00   55,80 

0004 GRAT. REPR. INC. 

DAS 1     1.021,32 

0061 GEAD LEI 9277/2007 

ART. 46  10,00   21,46 

0300 DIF. AJUSTE PCCS     39,67 

TOTAL DE PROVENTOS MENSAIS: 1.352,85 

 
Revogando-se o Título de Aposentadoria nº 1232/2017 DOM 
22/09/2017. GABINETE DA SUPERINTENDENCIA DO INSTI-
TUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO, em 29 de outubro 
de 2021. Josué de Sousa Lima - SUPERINTENDENTE DO 
IPM. VISTO: Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E                
GESTÃO.  

 

INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 

 

PORTARIA Nº 0612/2022 – IJF 
 

ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA A                        
CONCESSÃO DA PROGRESSÃO POR TEMPO 
DE SERVIÇO AOS INTEGRANTES DO PLANO 
DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS MÉDICOS DO IJF, 
NO ANO DE 2022, NA FORMA QUE INDICA. 
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 A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Municipal nº 9.370, de 22 de abril de 2008 (DOM de 30/04/2008), que aprovou o Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS) do 
Município de Fortaleza para os servidores Médicos do Instituto Dr. José Frota – IJF. RESOLVE: Art. 1º - Conferir Progressão por                 
Tempo de Serviço aos servidores médicos do Instituto Dr. José Frota (IJF), relacionados no anexo único desta Portaria, nos termos 
dos artigos 17 a 20 da Lei nº 9370/2008 que, no período compreendido entre 1º de maio de 2020 a 30 de abril de 2022, tenham                     
permanecido em efetivo exercício do cargo/função. Parágrafo Único. Considera-se efetivo exercício o tempo de permanência do              
médico do IJF sem afastamento do cargo/função, salvo os casos previstos no art. 45 da Lei nº 6.794/90, bem como para exercer     
mandatos eletivos, em entidades de representação sindical e as demais exceções previstas em lei. Art. 2º - A Progressão por Tempo 
de Serviço é a passagem do servidor de um padrão de vencimento para o imediatamente superior, dentro do estágio de carreira a que 
pertence. Art. 3º - Não farão jus ao deslocamento vertical de que trata esta Portaria os servidores médicos do IJF: I - Em cumprimento 
do estágio probatório em maio de 2022; II - Já aposentados ou aguardando aposentadoria em maio de 2022; III - Em gozo de licença 
para trato de interesse particular e outros afastamentos não remunerados em maio de 2022; IV - Que tiverem incorrido em mais de 10 
(dez) faltas não justificadas durante o período de 24 (vinte e quatro) meses, ou seja, de 1º de maio de 2020 a 30 de abril de 2022; V - 
Que tenham sido penalizados em processo administrativo disciplinar, no período de 1º de maio de 2020 a 30 de abril de 2022; VI – 
Não enquadrados no PCCS instituído pela Lei nº 9370/2008. Art. 4º - O servidor médico do IJF que se julgar prejudicado por não ter 
sido contemplado com o benefício poderá requerer reavaliação junto ao Núcleo de Pessoal (NUPES), através da abertura de processo 
administrativo, no período de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Portaria. Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, exceto quanto aos efeitos financeiros que retroagirão a 1º de maio de 2022. Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DA SUPERINTENDENCIA DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, em 18 de maio de 2022. Riane Maria Barbosa de                     
Azevedo - SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DR. JOSÉ FRO TA. VISTO: Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO             
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  
 

ANEXO DA PORTARIA Nº 0612/2022 – IJF 
 

SEQ MATRÍCULA NOME CARGO 
NÍVEL/REFERÊNCIA 

DE PARA 
1 01619-01 JOAO BATISTA F DE ARAUJO       MEDICO DO IJF A2 -017 A2 -018 
2 01953-01 WILSON DA VEIGA PESSOA         MEDICO DO IJF B2 -017 B2 -018 
3 02257-01 LAERTE ANDRADE MAIA            MEDICO DO IJF B4 -018 B4 -019 
4 02291-01 JOSE XAVIER RODRIGUES FREITAS  MEDICO DO IJF A1 -018 A1 -019 
5 04017-01 FERNANDO AUGUSTO D SAMPAIO     MEDICO DO IJF B3 -014 B3 -015 
6 05019-01 FRANCISCO J S DE VASCONCELOS   MEDICO DO IJF B3 -019 B3 -020 
7 05805-01 ANTONIO PIERRE AGUIAR NETO     MEDICO DO IJF B3 -012 B3 -013 
8 05996-01 RUY BARBOSA FRANCO LIMA        MEDICO DO IJF B4 -017 B4 -018 
9 06099-01 WELLINGTON FORTE ALVES         MEDICO DO IJF B3 -019 B3 -020 
10 06444-01 JORGE FERREIRA DE AZEVEDO      MEDICO DO IJF B2 -016 B2 -017 
11 07015-01 RICARDO CESAR VIEIRA MADEIRO   MEDICO DO IJF A3 -016 A3 -017 
12 07418-01 AFONSO DE SOUZA RIBEIRO        MEDICO DO IJF A3 -017 A3 -018 
13 07782-01 ICARO METON DE HOLANDA VIEIRA  MEDICO DO IJF B2 -016 B2 -017 
14 08630-01 JOSE COSTA MATOS FILHO         MEDICO DO IJF A4 -019 A4 -020 
15 08732-01 FRANCISCO MARDONIO SALMITO DE ALMEIDA MEDICO DO IJF B1 -012 B1 -013 
16 09372-01 SILVIO AUGUSTO BENEVIDES       MEDICO DO IJF B1 -012 B1 -013 
17 09831-01 MANOEL HELDER PINTO            MEDICO DO IJF B2 -014 B2 -015 
18 09831-02 MANOEL HELDER PINTO            MEDICO DO IJF B2 -015 B2 -016 
19 10742-01 FRANCISCO RAMOS JUNIOR         MEDICO DO IJF B4 -016 B4 -017 
20 11081-01 ROMULO CESAR COSTA BARBOSA     MEDICO DO IJF A4 -016 A4 -017 
21 11571-01 VANIA MARIA NOGUEIRA RIBEIRO   MEDICO DO IJF B1 -014 B1 -015 
22 11644-01 VICENTE DE PAULO A DE OLIVEIRA MEDICO DO IJF B3 -018 B3 -019 
23 11734-01 FREDERICO CESAR STUDART LEITAO MEDICO DO IJF A1 -005 A1 -006 
24 11800-01 JOSE SOARES DE MACEDO          MEDICO DO IJF B1 -013 B1 -014 
25 11974-01 ALZIRA ALICE ROCHA PEREIRA     MEDICO DO IJF B2 -014 B2 -015 
26 11977-02 MARCIO COELHO PARAHYBA         MEDICO DO IJF B1 -012 B1 -013 
27 12499-01 SILVANA PINHEIRO DE OLIVEIRA   MEDICO DO IJF B3 -016 B3 -017 
28 12525-01 FCO HELDER M DE LACERDA        MEDICO DO IJF B2 -016 B2 -017 
29 12612-02 ERIVAN BESSA GONCALVES         MEDICO DO IJF B2 -014 B2 -015 
30 12620-01 LAZARO ANTONIO DE MATOS JALES  MEDICO DO IJF B3 -016 B3 -017 
31 12685-01 DEMOSTHENES IMBIRIBA G NETO    MEDICO DO IJF A1 -015 A1 -016 
32 12820-01 RICARDO MONTEIRO DE AS BARRETO MEDICO DO IJF B4 -016 B4 -017 
33 12853-01 GRIJALVA OTAVIO F DA COSTA     MEDICO DO IJF B4 -016 B4 -017 
34 12883-01 FRANCISCO ROMEL L DE ARAUJO    MEDICO DO IJF B4 -016 B4 -017 
35 13727-02 ROGERIO CRUZ SARAIVA           MEDICO DO IJF B4 -015 B4 -016 
36 13886-01 EVELINE MONTEIRO               MEDICO DO IJF B3 -015 B3 -016 
37 14130-01 ROGEAN RODRIGUES NUNES         MEDICO DO IJF B4 -015 B4 -016 
38 14156-01 FRANCISCO PAULO PONTE P JUNIOR MEDICO DO IJF B2 -014 B2 -015 
39 14265-01 JOSE RICARDO B AZEVEDO         MEDICO DO IJF B4 -016 B4 -017 
40 14281-01 JOAO ANTONIO LOPES             MEDICO DO IJF B4 -016 B4 -017 
41 14423-01 WALDER DE FREITAS R JUNIOR     MEDICO DO IJF B1 -015 B1 -016 
42 14451-01 LUZINON DE SOUZA TOMAZ         MEDICO DO IJF A4 -017 A4 -018 
43 14459-02 CARLOS IRAPUAN ROCHA           MEDICO DO IJF A3 -015 A3 -016 
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44 14537-01 STELIO DA CONCEICAO A FILHO    MEDICO DO IJF B4 -017 B4 -018 
45 14554-01 ANTONIO HERMANO C F JUNIOR     MEDICO DO IJF B4 -015 B4 -016 
46 14651-01 ANTONIO ERASMO CHAVES          MEDICO DO IJF B3 -017 B3 -018 
47 14839-02 FERNANDO ANTONIO M F FILHO     MEDICO DO IJF A4 -015 A4 -016 
48 14839-03 FERNANDO ANTONIO M F FILHO     MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
49 14852-01 MARCILIO XAVIER ADJAFRE        MEDICO DO IJF B2 -016 B2 -017 
50 15061-01 ANTONIO AUGUSTO GUIMARAES LIMA MEDICO DO IJF B1 -013 B1 -014 
51 15075-01 JOAO DE SOUZA RIBEIRO NETO     MEDICO DO IJF B2 -014 B2 -015 
52 15083-01 ANALIA CHAGAS DE PONTES        MEDICO DO IJF A4 -017 A4 -018 
53 15286-01 MARCO AURELIO F DA COSTA       MEDICO DO IJF B4 -016 B4 -017 
54 15369-01 FRANCISCO JOSE MAGALHAES PINTO MEDICO DO IJF B4 -016 B4 -017 
55 15447-01 EMILIANDO RAIMUNDO DA SILVA    MEDICO DO IJF B1 -013 B1 -014 
56 15721-01 VALDY FERREIRA DE MENEZES      MEDICO DO IJF B3 -016 B3 -017 
57 16033-01 FERNANDO SERGIO N HOLANDA      MEDICO DO IJF B4 -017 B4 -018 
58 16177-01 GLAUCO KLEMING FLORENCIO DA CUNHA MEDICO DO IJF B4 -016 B4 -017 
59 16298-01 ROBERTO CLEIDSON L CHAVES      MEDICO DO IJF A1 -015 A1 -016 
60 16599-01 SANDRO SALGUEIRO RODRIGUES     MEDICO DO IJF B3 -015 B3 -016 
61 17187-01 CLAUDIO REGIS MATOS BRAYNER    MEDICO DO IJF B4 -015 B4 -016 
62 17215-01 POLINA MARIA DA SILVEIRA       MEDICO DO IJF B2 -015 B2 -016 
63 17341-01 NEWTON DE ALBUQUERQUE ALVES    MEDICO DO IJF B1 -013 B1 -014 
64 17384-01 EDILSON BANDEIRA LIMA JUNIOR   MEDICO DO IJF B1 -013 B1 -014 
65 17544-01 MARILIA HOLANDA BESSA GADELHA  MEDICO DO IJF B2 -014 B2 -015 
66 17551-01 GERALDO MAGELA DE ARAUJO LEITE MEDICO DO IJF B2 -010 B2 -011 
67 17619-01 ANTONIO WATSON MENESES VIANA   MEDICO DO IJF B1 -015 B1 -016 
68 17876-01 INES CLAUDIA RODRIGUES COSTA   MEDICO DO IJF B1 -013 B1 -014 
69 18061-01 SEFORA DE ALENCAR ARARIPE GURGEL MEDICO DO IJF B3 -015 B3 -016 
70 18133-02 WELLINGTON ALENCAR ANDRADE     MEDICO DO IJF B3 -015 B3 -016 
71 18294-01 ELIANA REGIA B DE ALMEIDA      MEDICO DO IJF B4 -016 B4 -017 
72 18336-01 MANOEL CLAUDIO A PATROCINIO    MEDICO DO IJF A4 -016 A4 -017 
73 18340-01 FLAVIO JOSE ROCHA DE SOUZA     MEDICO DO IJF B2 -014 B2 -015 
74 18352-01 RIANE MARIA BARBOSA DE AZEVEDO MEDICO DO IJF B4 -016 B4 -017 
75 18399-01 CARLOS VINICIUS M DE MELO      MEDICO DO IJF A3 -015 A3 -016 
76 18399-02 CARLOS VINICIUS MOTA DE MELO   MEDICO DO IJF B3 -015 B3 -016 
77 18570-01 PASTORA MARIA ARAUJO DUARTE    MEDICO DO IJF B4 -016 B4 -017 
78 18752-01 RICARDO MARTINS FREITAS        MEDICO DO IJF B1 -013 B1 -014 
79 18839-01 ANA CECILIA BOTELHO LOCIO      MEDICO DO IJF B2 -014 B2 -015 
80 18874-01 JOSE NEY PRIMO FEITOSA         MEDICO DO IJF B1 -012 B1 -013 
81 19015-01 DOMITILHA MARIA COELHO ROCHA   MEDICO DO IJF B3 -015 B3 -016 
82 19021-01 FRANCISCA MARIA EZEQUIEL DE ANDRADE MEDICO DO IJF B2 -014 B2 -015 
83 19243-02 RICARDO VITOR SOARES PEREIRA   MEDICO DO IJF B4 -017 B4 -018 
84 19297-01 RICARDO PARENTE PAIVA          MEDICO DO IJF B2 -014 B2 -015 
85 19334-01 MARIA FRANCIELZE HOLANDA LAVOR MEDICO DO IJF A4 -017 A4 -018 
86 19709-02 ROBERTO CESAR LIMA CHAVES      MEDICO DO IJF B1 -002 B1 -003 
87 19747-01 FRANCISCO FERREIRA FILHO       MEDICO DO IJF B4 -015 B4 -016 
88 19747-02 FRANCISCO FERREIRA FILHO       MEDICO DO IJF B4 -014 B4 -015 
89 19863-01 FRANCISCO WANDEMBERG R SANTOS  MEDICO DO IJF B4 -016 B4 -017 
90 19936-01 ADRIANO NOGUEIRA DE QUEIROZ    MEDICO DO IJF B1 -014 B1 -015 
91 19995-01 CLAUDIO KALUME REIS            MEDICO DO IJF B4 -016 B4 -017 
92 20080-01 CHRISTIANE BEZERRA R LIBERATO  MEDICO DO IJF B3 -015 B3 -016 
93 20106-01 CESAR MOURAO MOTA              MEDICO DO IJF B1 -013 B1 -014 
94 20155-01 MARIA DE FATIMA MACAMBIRA PINTO MEDICO DO IJF B3 -019 B3 -020 
95 20182-01 GOTARDO DUARTE DUMARESQ        MEDICO DO IJF B1 -012 B1 -013 
96 20289-01 LORENA ANTA S DE VASCONCELOS   MEDICO DO IJF B4 -015 B4 -016 
97 20513-01 LUCIANA MARIA DE BARROS CARLOS MEDICO DO IJF A2 -014 A2 -015 
98 21796-01 ANA MARIA P RODRIGUES MARTINS  MEDICO DO IJF B3 -015 B3 -016 
99 21955-01 PAULO HENRIQUE W DE AGUIAR     MEDICO DO IJF B4 -016 B4 -017 

100 21994-01 LUCIA TOMAZ AUGUSTO            MEDICO DO IJF B4 -017 B4 -018 
101 21995-01 JOAQUIM JOSE DE LIMA SILVA     MEDICO DO IJF B2 -013 B2 -014 
102 21996-01 PAULO REGIS DE O TEIXEIRA      MEDICO DO IJF B4 -016 B4 -017 
103 22233-01 LUCAS DE CASTRO PAMPLONA       MEDICO DO IJF B1 -013 B1 -014 
104 22934-01 TIMOTHEO MACHADO FERREIRA LIMA MEDICO DO IJF B3 -014 B3 -015 
105 23115-01 DANIELLE MAIA HOLANDA DUMARESQ MEDICO DO IJF A4 -014 A4 -015 
106 23115-02 DANIELLE MAIA HOLANDA DUMARESQ MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
107 23116-01 CRISTIANE PEREIRA BRANDAO      MEDICO DO IJF B4 -015 B4 -016 
108 23116-02 CRISTIANE PEREIRA BRANDAO      MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
109 23117-01 FABIOLA RODRIGUES LOPES        MEDICO DO IJF A4 -015 A4 -016 
110 23118-01 FREDERICO CARLOS DE S ARNALD   MEDICO DO IJF B4 -015 B4 -016 
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111 23119-01 JANES MEDVED                   MEDICO DO IJF A4 -015 A4 -016 
112 23119-03 JANES MEDVED                   MEDICO DO IJF A4 -013 A4 -014 
113 23122-01 PLINIO DE OLIVEIRA HOLANDA     MEDICO DO IJF A4 -014 A4 -015 
114 23124-01 ROMULO FROTA LOBO              MEDICO DO IJF A4 -015 A4 -016 
115 23126-01 VLADIA FREITAS DE OLIVEIRA     MEDICO DO IJF B4 -014 B4 -015 
116 23151-01 JOAO RENATO FIGUEIREDO SOUZA   MEDICO DO IJF B3 -014 B3 -015 
117 23153-01 PATRICIA ARRAES MAIA           MEDICO DO IJF A2 -013 A2 -014 
118 23180-01 JOAO BATISTA SILVA             MEDICO DO IJF B2 -012 B2 -013 
119 23454-01 GIOVANNA V ASSUNCAO TIRABOSCHI MEDICO DO IJF B4 -014 B4 -015 
120 23674-02 JAMIL MARTINS ZARUR            MEDICO DO IJF B1 -005 B1 -006 
121 23681-02 MICHAEL YURY FARIAS DE SA MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
122 23681-04 MICHAEL YURY FARIAS DE SA MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
123 24149-02 MARILZA OLIVEIRA               MEDICO DO IJF B2 -010 B2 -011 
124 24430-05 CLECIUS CLAY GONZAGA SANTOS    MEDICO DO IJF B1 -006 B1 -007 
125 24435-02 LUCIANO PAULO FERREIRA         MEDICO DO IJF B2 -011 B2 -012 
126 24436-02 MARCUS VINICIUS PONTE DE S FILHO MEDICO DO IJF B2 -011 B2 -012 
127 24438-02 RICARDO LEITAO SANTIAGO        MEDICO DO IJF B4 -011 B4 -012 
128 24438-04 RICARDO LEITAO SANTIAGO        MEDICO DO IJF B3 -007 B3 -008 
129 25149-02 FRANCISCO JARDAS SAMPAIO DE SOUSA MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
130 25151-02 CHARLES ROBSON D DE MACEDO     MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
131 25154-02 ELMIRO HELI MARTINS            MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
132 25154-04 ELMIRO HELI MARTINS            MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
133 28585-02 GUILHERME MOURA COLARES        MEDICO DO IJF A2 -010 A2 -011 
134 28586-02 ALUILSON MELO LIMA             MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
135 28588-02 FRANCISCO VALMIR FERNANDES     MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
136 28742-03 MANUEL DE SALES BARBOZA JUNIOR MEDICO DO IJF B1 -002 B1 -003 
137 41284-01 MARCOS VENICIOS NORJOSA GONZAGA MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
138 41286-01 HAMARILTON REIS SALES          MEDICO DO IJF B4 -014 B4 -015 
139 41288-01 ALAN MELKE MOURA CAVALCANTE    MEDICO DO IJF B4 -014 B4 -015 
140 41429-02 ANTONIA MARIA DE CARVALHO      MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
141 45206-01 JOAO ANTONIO PINHEIRO MARQUES  MEDICO DO IJF A4 -014 A4 -015 
142 45206-04 JOAO ANTONIO PINHEIRO MARQUES  MEDICO DO IJF B4 -011 B4 -012 
143 45207-01 ROBERTO CESAR PONTES IBIAPINA  MEDICO DO IJF A4 -013 A4 -014 
144 45208-01 MARCIA OLIVEIRA NOBRE          MEDICO DO IJF A4 -013 A4 -014 
145 45208-03 MARCIA OLIVEIRA NOBRE          MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
146 45565-05 ANTONIO EMILIO G LOBO          MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
147 45568-03 JOSE JOSIAS DE OLIVEIRA JUNIOR MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
148 45571-03 REGIS BEZERRA SILVA            MEDICO DO IJF B4 -010 B4 -011 
149 46155-01 FRANCISCO FLAVIO L DE C FILHO  MEDICO DO IJF B3 -013 B3 -014 
150 50162-02 CASEMIRO DUTRA DE M JUNIOR     MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
151 50170-02 VALERIA TELLES DE SOUZA        MEDICO DO IJF B3 -012 B3 -013 
152 50701-02 MARIA CLAUDIA FACANHA GASPAR   MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
153 50706-02 CICERO IVAN DE AMORIM RODRIGUES MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
154 50713-02 FRANCISCO ROBSON DE V ALVES    MEDICO DO IJF B3 -012 B3 -013 
155 50850-02 MARCOS ANTONIO ARAGAO DE MACEDO MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
156 50855-02 ANGELO JOSE GURGEL LUZ         MEDICO DO IJF B2 -011 B2 -012 
157 51729-03 GENTIL BARREIRA DE A FILHO     MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
158 51918-01 ARLINDO NOGUEIRA SOBRINHO      MEDICO DO IJF B3 -013 B3 -014 
159 51918-03 ARLINDO NOGUEIRA SOBRINHO      MEDICO DO IJF B2 -009 B2 -010 
160 52653-03 PAULO HENRIQUE F MOREIRA       MEDICO DO IJF A2 -004 A2 -005 
161 53427-02 NADJA MACEDO C FUENTES         MEDICO DO IJF B3 -007 B3 -008 
162 53430-02 JOSE MARCELLO SALES BRUNO      MEDICO DO IJF B3 -008 B3 -009 
163 53981-04 LEONARDO PIERRE QUENTAL        MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
164 54968-02 VALDERI VIEIRA DA S JUNIOR     MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
165 54971-02 CARLOS RENATO DE SOUZA GONDIM  MEDICO DO IJF B3 -008 B3 -009 
166 54972-02 EDUARDO VIDAL VASCONCELOS      MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
167 54973-02 CIBELLE MAGALHAES PEDROSA ROCHA MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
168 54973-04 CIBELLE MAGALHAES PEDROSA ROCHA MEDICO DO IJF B4 -010 B4 -011 
169 55155-01 SILVANA MARIA DUARTE FERNANDES MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
170 55155-06 SILVANA MARIA DUARTE FERNANDES MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
171 55157-01 ELMIRO HELIO MARTINS BEZERRA   MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
172 55463-01 JOSE NILSON FORTALEZA DE ARAUJO MEDICO DO IJF A4 -013 A4 -014 
173 55464-01 JULIO ALEXANDRE DAMASCENO ROCHA MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
174 55537-07 EDILMAR FERREIRA LESSA         MEDICO DO IJF B4 -008 B4 -009 
175 55589-02 JOSE ATUALPA PINHEIRO JUNIOR MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
176 55600-03 GERSON PINTO MONTEIRO          MEDICO DO IJF B1 -003 B1 -004 
177 55872-01 OSMAR AZEVEDO AGUIAR FILHO     MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
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178 56278-03 EUDES FONTENELE MORAES PINHEIRO MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
179 56278-05 EUDES FONTENELE MORAES PINHEIRO MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
180 57329-02 MARILMAN MACIEL BENICIO        MEDICO DO IJF B4 -011 B4 -012 
181 57332-01 JOSE FERREIRA BRUNO JUNIOR     MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
182 60289-02 BRUNO LIMA LINHARES            MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
183 60290-02 DIANA PIERRE QUENTAL           MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
184 60718-02 ALFREDO SAVIO M NOGUEIRA       MEDICO DO IJF A2 -010 A2 -011 
185 61106-05 FRANCISCO NAEFF O A SOUZA      MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
186 61935-02 MAXIMILIANO AGUIAR PORTO       MEDICO DO IJF B1 -007 B1 -008 
187 62147-03 SANLIO CIRNE DE OLIVEIRA FILHO MEDICO DO IJF B2 -008 B2 -009 
188 62636-02 NELY MARJOLLIE GUANABARA TEIXEIRA MEDICO DO IJF B3 -009 B3 -010 
189 62637-02 HELADIO XIMENES MEMORIA        MEDICO DO IJF B4 -011 B4 -012 
190 62639-03 MARCOS HENRIQUE F DO PRADO     MEDICO DO IJF B3 -008 B3 -009 
191 62651-01 SAULO RABELO LIMA VERDE        MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
192 62996-01 ANTONIO WILON EVELIN S FILHO   MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
193 62997-01 GIOVANNI BEZERRA MARTINS       MEDICO DO IJF B4 -013 B4 -014 
194 62998-01 ANDRE ALENCAR A NUNES          MEDICO DO IJF A2 -011 A2 -012 
195 62999-01 JOAO ARAGAO X FILHO            MEDICO DO IJF A2 -010 A2 -011 
196 64191-04 ANTONIO HAROLDO DE A FILHO MEDICO DO IJF B2 -007 B2 -008 
197 64718-01 ANTONIO VAGNER M DE P FILHO    MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
198 64722-01 RENATO FERNANDES FONTENELE     MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
199 64723-01 EDUARDO GUEDES FERNANDES       MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
200 64725-01 PAULO GIORDANO B COLARES       MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
201 64794-01 JOSE MAURICIO C DA COSTA       MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
202 65123-02 MARIO SAMPAIO JALES            MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
203 65150-02 CARLOS RENE DE LIMA LUZ        MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
204 65194-04 MARCELO SANTOS NOGUEIRA DE SOUZA MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
205 65213-02 LUIZ HOLANDA PINTO NETO        MEDICO DO IJF B3 -008 B3 -009 
206 65417-01 BRENO BEZERRA G DE P PESSOA    MEDICO DO IJF B4 -011 B4 -012 
207 65417-03 BRENO BEZERRA G DE P PESSOA    MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
208 65444-01 IARA SERRA AZUL MACHADO BEZERRA MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
209 65444-03 IARA SERRA AZUL MACHADO BEZERRA MEDICO DO IJF B4 -011 B4 -012 
210 65448-01 KIRLA WAGNER POTI GOMES        MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
211 65453-01 TULIO CICERO S DE ALMEIDA      MEDICO DO IJF B2 -010 B2 -011 
212 65479-01 KERCIO ARAGAO MATOS            MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
213 65496-01 VANESSA NOGUEIRA C FERREIRA    MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
214 65630-01 TIAGO DE MORAIS GOMES          MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
215 66261-01 RAPHAEL FELIPE B DE ARAGAO     MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
216 66523-02 ROGER BENEVIDES MONTENEGRO     MEDICO DO IJF B3 -007 B3 -008 
217 66546-03 JANETE GALVAO M CASSIANO       MEDICO DO IJF B3 -008 B3 -009 
218 66549-03 MARCELO ALEXANDRE CARVALHO     MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
219 66556-02 MARIA DA GLORIA CARNEIRO MENEZES MEDICO DO IJF B2 -006 B2 -007 
220 66568-02 MARCELLO PITTA DE SOUZA        MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
221 66577-02 MICHELLE RODRIGUES PINHEIRO    MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
222 66594-03 JOSE AIRTON LOPES FILHO        MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
223 66654-02 GERMANA ALVES CORSINO          MEDICO DO IJF A1 -002 A1 -003 
224 66655-03 ANTONIO EDINAILSON B DA SILVA  MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
225 66835-02 JORGE LUIS BEZERRA HOLANDA     MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
226 66871-02 LILIAN LOUREIRO ALBUQUERQUE    MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
227 67207-04 ALIPIO MONT ALVERNE DUARTE     MEDICO DO IJF B3 -008 B3 -009 
228 67207-08 ALIPIO MONT ALVERNE DUARTE     MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
229 67288-01 GLAYDSON ASSUNCAO PONTE        MEDICO DO IJF A4 -012 A4 -013 
230 67371-02 GIOVANNI DA COSTA MURTA        MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
231 68200-03 ALEXANDRE XIMENES PONTE LIMA   MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
232 69146-02 MARCOS FIUZA DE CARVALHO       MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
233 69147-04 DANIEL PEREIRA DE ALENCAR ARARIPE MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
234 69151-05 MARCUS HENRIQUE BEZERRA GADELHA MEDICO DO IJF B2 -002 B2 -003 
235 70468-02 FRANCISCA ANDREA CAVALCANTE B SAMPAIO MEDICO DO IJF B1 -006 B1 -007 
236 70490-01 JOSE MOACIR FURTADO B FILHO    MEDICO DO IJF B4 -012 B4 -013 
237 70490-05 JOSE MOACIR FURTADO B FILHO    MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
238 70679-01 ADRIANO DE SENA ABINTES        MEDICO DO IJF B4 -011 B4 -012 
239 70732-01 EMERSON HENRIQUE DO NASCIMENTO MEDICO DO IJF B3 -010 B3 -011 
240 72635-04 MARCIO ALENCAR BARREIRA        MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
241 73082-02 SAMANTHA O ADOLPHSSON ZIDAN    MEDICO DO IJF B3 -007 B3 -008 
242 73083-02 RUTE MARIA ARAUJO CAVALCANTE   MEDICO DO IJF B4 -008 B4 -009 
243 73861-01 VERONICA MELO BENEVIDES QUEIROZ MEDICO DO IJF B4 -011 B4 -012 
244 73862-01 JOAO PAULO DE VASCONCELOS MATTOS MEDICO DO IJF B2 -009 B2 -010 
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245 73865-01 ANDRE SOLDATI ANTONIO          MEDICO DO IJF B4 -011 B4 -012 
246 74433-01 ANTONIO NINO DA SILVA FILHO    MEDICO DO IJF B4 -011 B4 -012 
247 75833-01 MARCIO UETTI F OLIVEIRA        MEDICO DO IJF B1 -008 B1 -009 
248 75841-03 BERTRAND AGRA                  MEDICO DO IJF B4 -010 B4 -011 
249 75851-01 ANTONIO VALTERNO N PINHEIRO    MEDICO DO IJF B2 -009 B2 -010 
250 75858-01 DENISON DE OLIVEIRA COUTO RIBEIRO MEDICO DO IJF B4 -011 B4 -012 
251 75874-01 JURANDIR VIEIRA MARQUES JUNIOR MEDICO DO IJF B2 -009 B2 -010 
252 75874-03 JURANDIR VIEIRA MARQUES JUNIOR MEDICO DO IJF B2 -007 B2 -008 
253 76204-01 POLIANNA LEMOS M M ALBUQUERQUE MEDICO DO IJF B4 -008 B4 -009 
254 77261-03 BENI FEITOSA NETO              MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
255 77277-03 MARCO ANTONIO FRANCA PINTO     MEDICO DO IJF B1 -006 B1 -007 
256 77336-03 MANOEL AUGUSTO DE A NETO       MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
257 77429-01 JOSE CARLOS R NASCIMENTO       MEDICO DO IJF B4 -010 B4 -011 
258 77430-01 MARCIO OTOCH                   MEDICO DO IJF B4 -010 B4 -011 
259 77702-04 MAX WENDELL BEZERRA LOPES      MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
260 77720-03 ANDERSON ALBERTO LOPES DE SOUZA MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
261 77729-01 ERVISON PACHECO DE OLIVEIRA    MEDICO DO IJF B2 -008 B2 -009 
262 77753-01 ANTONIO RUBENS CORDEIRO FILHO  MEDICO DO IJF B2 -007 B2 -008 
263 77754-01 DAVI MOSHE LEOPOLD LOPES       MEDICO DO IJF B3 -009 B3 -010 
264 77773-09 FERNANDO OTAVIO FIDELIS GUIMARAES MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
265 77774-07 GILNARD CAMINHA DE MENEZES AGUIAR MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
266 77789-04 JOSE GUILHERME M MACIEL        MEDICO DO IJF B2 -006 B2 -007 
267 77879-03 REGIS PINHEIRO NOGUEIRA        MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
268 77894-02 MARCIO CARVALHO CASTELO BRANCO MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
269 78659-02 DAVID ALVES DE ARAUJO JUNIOR   MEDICO DO IJF B1 -002 B1 -003 
270 79317-03 VIVIANY DE OLIVEIRA VIANA      MEDICO DO IJF B1 -002 B1 -003 
271 82970-04 WALLAM LIMA ARAGAO             MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
272 83071-01 RAULYSON ALMEIDA DO AMARAL CORDEIRO MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
273 83077-01 MARCIO PEREIRA LOPES           MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
274 83097-01 MARCO AURELIO ALMEIDA LACERDA  MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
275 83169-01 MAX GONCAVES XEREZ             MEDICO DO IJF B1 -006 B1 -007 
276 83170-01 VALBERTO BARBOSA PORTO FILHO   MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
277 83398-01 MAURO PARAIBA CAVALCANTI       MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
278 83535-01 CLODOALDO JOSE DUARTE DE SOUZA MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
279 83535-03 CLODOALDO JOSE DUARTE DE SOUZA MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
280 83578-01 AUGUSTO TADEU BARROS DE SOUSA  MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
281 83732-02 DANIELLE CRISTINA DE O SOARES  MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
282 83733-04 FRANCISCO TARCISIO MADEIRO DE M CARNEIRO MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
283 83980-01 MARIA CECILIA MAGALHAES        MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
284 84009-01 KELMA MARIA MAIA               MEDICO DO IJF B2 -007 B2 -008 
285 84070-01 RODRIGO MACHADO LANDIM         MEDICO DO IJF B3 -008 B3 -009 
286 84080-01 HARLEY ARAUJO CAVALCANTE       MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
287 84089-01 GERMANO PINHEIRO MEDEIROS      MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
288 84096-01 JANIO CORDEIRO BARROSO         MEDICO DO IJF B2 -007 B2 -008 
289 84218-01 DIOGO VARELA MAIA              MEDICO DO IJF B3 -008 B3 -009 
290 84367-01 ANSELMO MARTINS DE ARAUJO FILHO MEDICO DO IJF B3 -008 B3 -009 
291 84367-05 ANSELMO MARTINS DE ARAUJO FILHO MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
292 84374-01 PATRICIA GADELHA RATTACASO     MEDICO DO IJF B3 -008 B3 -009 
293 85102-01 ROBERTO DOS SANTOS BANDEIRA    MEDICO DO IJF B3 -008 B3 -009 
294 85676-01 JOAO SALES CAMPOS PIMENTEL     MEDICO DO IJF B3 -008 B3 -009 
295 85685-01 FRANCISCO EDUARDO S DA ROCHA   MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
296 85688-01 CARLOS NEWTON DIOGENES PINHEIRO MEDICO DO IJF B3 -008 B3 -009 
297 85689-01 GERMANO BARROS C DE OLIVEIRA   MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
298 85780-01 TIAGO VIEIRA RODRIGUES         MEDICO DO IJF B2 -007 B2 -008 
299 85833-03 EZEQUIELE CORDEIRO CORREIA     MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
300 86234-02 LEONARDO JOSE ARAUJO MACEDO    MEDICO DO IJF B1 -002 B1 -003 
301 86290-02 CARLA ANTONIANA FERREIRA DE A VIEIRA MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
302 86915-03 SANDRA REGIA SILVA D ALMEIDA   MEDICO DO IJF B3 -007 B3 -008 
303 87400-01 CARLOS EMANUEL VASCONCELOS     MEDICO DO IJF B2 -007 B2 -008 
304 87752-01 ANTONIO NOGUEIRA VIEIRA        MEDICO DO IJF B4 -009 B4 -010 
305 88007-02 RAFAEL FIGUEIREDO PONTES       MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
306 88014-04 JOAO MAMEDE SOARES BRAGA       MEDICO DO IJF B2 -002 B2 -003 
307 88068-03 MANOEL MESSIAS DE CAMPOS JUNIOR MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
308 89133-01 OSMAR LEITE DE FIGUEIREDO FILHO MEDICO DO IJF A1 -004 A1 -005 
309 89261-01 EDUARDO MALTA MARADEI          MEDICO DO IJF B4 -008 B4 -009 
310 89262-01 GERMARA LOPES DO NASCIMENTO    MEDICO DO IJF B4 -008 B4 -009 
311 89263-01 MELINA CRISTINO DE M FROTA     MEDICO DO IJF B4 -008 B4 -009 
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312 89311-01 DAVID SILVEIRA MARINHO         MEDICO DO IJF B3 -007 B3 -008 

313 90772-03 JOAO BOSCO SILVEIRA FILHO      MEDICO DO IJF B3 -007 B3 -008 

314 90793-03 MOZART NEY ROLIM T HENDERSON   MEDICO DO IJF B1 -002 B1 -003 

315 90794-05 NEILTOR FRANCISCO LINHARES TORQUATO MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

316 91092-03 ANA ROSA DA SILVA A BANDEIRA   MEDICO DO IJF B3 -007 B3 -008 

317 91094-02 PATRICIA ROLIM MENDONCA LOBO   MEDICO DO IJF A2 -003 A2 -004 

318 91095-03 MANUELA SILVA FEIJO ARAUJO     MEDICO DO IJF B3 -007 B3 -008 

319 91359-02 RAUL PINHEIRO MEDEIROS         MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

320 91396-02 HEITOR FERREIRA RAMOS          MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

321 91405-02 JONATAS BRITO DE ALENCAR NETO  MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

322 92340-02 FERNANDO TIRABOSCHI            MEDICO DO IJF B3 -007 B3 -008 

323 93304-01 GUSTAVO TAVARES C DA PENHA     MEDICO DO IJF B1 -005 B1 -006 

324 93306-01 DANIELA LIMA CHOW CASTILLO     MEDICO DO IJF B3 -007 B3 -008 

325 93307-01 GRAZIELA COSTA LIMA MAIA       MEDICO DO IJF B3 -007 B3 -008 

326 93310-01 ANA VIRGINIA TOMAZ PORTELLA    MEDICO DO IJF B3 -007 B3 -008 

327 93314-01 MOACIR CYMROT                  MEDICO DO IJF B3 -007 B3 -008 

328 93595-02 HARLEY SILVEIRA MENEZES        MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

329 93711-02 CID FREITAS CAVALCANTE         MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

330 93953-04 PABLO PICASSO DE A COIMBRA     MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

331 96421-01 FRANCISCO JOSAFA FERNANDES     MEDICO DO IJF B1 -004 B1 -005 

332 99758-01 RAIMUNDO MARCELO DA S GIRAO    MEDICO DO IJF B1 -003 B1 -004 

333 106124-03 RAFAELA ELIZABETH B QUEIROZ    MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

334 106130-03 MOYSES LOIOLA PONTE DE SOUZA   MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

335 106140-02 ARNALDO RIBEIRO DE ARRUDA      MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

336 107416-01 RONALDO SILVA DE OLIVEIRA      MEDICO DO IJF A1 -002 A1 -003 

337 107853-03 LUCAS ALVERNE FREITAS DE ALBUQUERQUE MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

338 107855-02 IGOR MONTENEGRO PADILHA HOLANDA MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

339 110489-01 SAULO FERNANDES DE M DOURADO   MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

340 110490-01 BRUNA VITORIA LIMA MARTINS     MEDICO DO IJF A2 -003 A2 -004 

341 110491-01 EUGENIO ARAUJO COSTA           MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

342 110492-01 MARILIA CAVALCANTI DA TRINDADE MEDICO DO IJF A1 -002 A1 -003 

343 110493-01 FRANCISCO DIEGO S DE PAIVA     MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

344 110494-01 SABRINA PINHEIRO SANTIAGO      MEDICO DO IJF A2 -003 A2 -004 

345 110495-01 BEATRIZ STELA GOMES DE SOUZA P ARAUJO MEDICO DO IJF A1 -002 A1 -003 

346 110497-01 ALONSO SOARES CAMPOS NETO      MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

347 110501-01 ITALO SOUZA OLIVEIRA SANTOS    MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

348 110507-01 LEILIARIA MAIA LEMOS MACEDO    MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

349 110509-01 ANDRE MONTENEGRO PRIMO         MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

350 110510-01 CLARISSA FERRER C XIMENES      MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

351 110511-01 ULYSSES VIEIRA CABRAL          MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

352 110512-01 DIEGO GERMANO MAIA             MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

353 110514-01 SUERBH EUZEBIO LEITE ALBUQUERQUE MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

354 110515-01 VIRGINIA DE CASTRO MAIA RIBEIRO MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

355 110518-01 JERONIMO DE AZEVEDO E SA JUNIOR MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

356 110519-01 FRANCISCO MARTINS NETO         MEDICO DO IJF A2 -003 A2 -004 

357 110520-01 FRANCISCO JULIMAR C DE MENEZES MEDICO DO IJF B1 -002 B1 -003 

358 110521-01 ERICO LUIS DANTAS D SALDANHA   MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

359 110522-01 DANIEL SOUZA LIMA              MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

360 110550-01 JOSE QUEIROZ LIMA NETO         MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

361 110552-01 DANIEL DE LIMA MINA            MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

362 110553-01 ALESSANDRINO TERCEIRO DE OLIVEIRA MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

363 110558-01 ISRAEL LOPES DE MEDEIROS       MEDICO DO IJF B1 -002 B1 -003 

364 110563-01 GREGORIO FERNANDES B DE FARIAS MEDICO DO IJF A1 -002 A1 -003 

365 110564-01 JERONIMO JUNQUEIRA JUNIOR      MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

366 110565-01 RODRIGO BECCO DE SOUZA         MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

367 110567-01 PEDRO COELHO NOGUEIRA DIOGENES MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

368 110569-01 DANIEL FREIRE DE FIGUEIREDO    MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

369 110571-01 RICARDO EVANGELISTA MARROCOS ARAGAO MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

370 110572-01 DANIEL AGUIAR DIAS             MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

371 110575-01 GABRIELA MAIA MOTA             MEDICO DO IJF B1 -002 B1 -003 

372 110583-01 ALEXANDRE BRAGA LIBORIO        MEDICO DO IJF B1 -002 B1 -003 

373 110585-01 SERGIO LUIS VALE DE MELO       MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

374 110587-03 NATALIE CARVALHEDO TORQUILHO   MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 
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375 110633-01 JOAO MARCELO ANCILON C ALBUQUERQUE MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

376 111006-01 NATACHA HOLANDA GURJAO         MEDICO DO IJF A2 -003 A2 -004 

377 111013-01 RAQUEL PESSOA DE CARVALHO      MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

378 111016-01 SUZANNA ARAUJO TAVARES BARBOSA MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

379 111155-01 PAULO ROBERTO DE ASSIS ALMEIDA MEDICO DO IJF A1 -002 A1 -003 

380 112319-01 OTILIO JOSE NICOLAU DE OLIVEIRA MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

381 112328-01 IVNA CAVALCANTE BARROS SALES   MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

382 112391-01 NATALIA LINHARES PONTE ARAGAO  MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

383 112403-01 ALINE ANGELIM DIAS             MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

384 112404-01 VITOR NOGUEIRA ARAUJO          MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

385 112406-01 ALANDER SOBREIRA VANDERLEI     MEDICO DO IJF B1 -002 B1 -003 

386 112408-01 FABIANE MILENA DE CASTRO ARAUJO MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

387 112409-01 WERLLEN SOARES MAIA            MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

388 112410-01 NADIA GURGEL ALVES             MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

389 112411-01 GUILHERME PORTO LUSTOSA        MEDICO DO IJF B1 -002 B1 -003 

390 112413-01 EDUARDA SIQUEIRA DA ROCHA      MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

391 112502-01 JANIEL PONTE VIEIRA            MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

392 112514-01 CAIO SANDER ANDRADE PORTELLA JUNIOR MEDICO DO IJF B2 -003 B2 -004 

393 115822-03 ALLISON EMIDIO PINHEIRO PEREIRA MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

394 116498-01 THIAGO LUIS DA PAZ SANTOS      MEDICO DO IJF B2 -002 B2 -003 

395 116499-01 JULIANA COSTA CAMPELO BEZERRA  MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

396 116500-01 LIA CAVALCANTE CEZAR           MEDICO DO IJF B2 -002 B2 -003 

397 116501-01 PATRICIA PERLA DA FONSECA      MEDICO DO IJF B2 -002 B2 -003 

398 116509-01 ERICA DE CASTRO VIEIRA         MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

399 116965-01 TACYANO TAVARES LEITE          MEDICO DO IJF B2 -002 B2 -003 

400 117381-01 WELLINGTON MATHEUS ROBERTO     MEDICO DO IJF B2 -002 B2 -003 

401 117383-01 ANDRE SILVEIRA PINHO           MEDICO DO IJF B2 -002 B2 -003 

402 118047-03 FELIPE OLIVEIRA MARQUES        MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

403 119555-01 ROCINO MARINHO DE OLIVEIRA NETO MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

404 119556-01 CAIO MACIEL CARVALHO           MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

405 119582-01 KELSEI BEZERRA MAIA            MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

406 119726-01 JOSE JADER ARAUJO DE MENDONCA  MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

407 119727-01 JOSE DAYLTON ARAUJO XIMENES    MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

408 120096-01 ACRIZIO DEDE SILVA NETO        MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

409 120098-01 LIVIO LOBO FERNANDES VIEIRA    MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

410 120099-01 FABIANA FIUZA ALENCAR ARARIPE  MEDICO DO IJF A1 -001 A1 -002 

411 120100-01 LUCIANA LEITE DE FIGUEIREDO MAGALHAES MEDICO DO IJF A1 -001 A1 -002 

412 120101-01 DEBORAH CABRAL LIMA            MEDICO DO IJF A1 -001 A1 -002 

413 120102-01 LIVIA MARIA SAMPAIO PINHEIRO   MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

414 120107-01 MAYARA TEIXEIRA ALEXANDRINO SALES MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

415 120115-01 LUCIANA CIDRAO FROTA           MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

416 120126-01 MARIA CLARA SECUNDINO PEREIRA  MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

417 120130-01 THEMISTOCLES MESQUITA T DE CARVALHO MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

418 120137-01 CHARLES JEAN GOMES DE MESQUITA MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

419 120141-01 LUDMILLA ALINE GUIMARAES MOREIRA MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

420 120142-01 CRISTIANE MARIA CAVALCANTE SILVEIRA MEDICO DO IJF A1 -001 A1 -002 

421 120143-01 STENIO AUGUSTO COSTA BASTOS    MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

422 120145-01 ADRIANA RODRIGUES FACANHA B QUEIROZ MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

423 120146-01 CLOVIS REGO COELHO             MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

424 120147-01 KAREN GRACY ALEXANDRINO        MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

425 120148-01 JOAO EDUARDO PAIVA MAPURUNGA   MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

426 120150-01 ISMAEL PONTES MOURA            MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

427 120462-01 RAIMUNDO JOSELANIO CARNEIRO    MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

428 120544-01 CHARLES SAMUEL MARQUES DANTAS  MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

429 120546-01 CAMILA PINTO DE NADAI          MEDICO DO IJF A1 -001 A1 -002 

430 120547-01 HELANO LUIZ GOMES BARBOSA      MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

431 120548-01 RAFAEL COSTA LIMA MAIA         MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

432 120549-01 TAMARA OLIVEIRA PINHEIRO       MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

433 120550-01 HELENA NOGUEIRA BRASIL         MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

434 120992-01 RAUL FAVA ALENCAR              MEDICO DO IJF A1 -001 A1 -002 

435 120993-01 ABNER MOREIRA SAMPAIO          MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

436 121000-01 JOAO EDISON DE ANDRADE FILHO   MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

437 121001-01 OSVALDO BARROS REBELO NETO     MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
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438 121004-01 MARIANA BRAATZ KRUEGER BARREIRA MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

439 121005-01 MARIANA PINTO CHAVES           MEDICO DO IJF A1 -001 A1 -002 

440 121009-01 JOYCE ALVES DA FONSECA FARIAS  MEDICO DO IJF A1 -001 A1 -002 

441 121045-01 RAQUEL CRISOSTOMO LIMA VERDE   MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

442 121047-01 ELAM VASCONCELOS DE AQUINO     MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

443 121048-01 MARZA DE SOUSA ZARANZA         MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

444 121049-01 LUIZIANNE MARIANO MARTINS      MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

445 121050-01 PATRICIA HELENA ALVES MACIEL   MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

446 121051-01 ANTONIO MAURO BARROS ALMEIDA JUNIOR MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

447 121053-01 MARCIA BENEVIDES DAMASCENO     MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 

448 121054-01 LUCAS DE QUEIROZ CHAVES        MEDICO DO IJF B1 -001 B1 -002 
*** *** *** 

 
 PORTARIA Nº 0624/2022 - O SUPERINTEN-
DENTE ADJUNTO DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, no 
exercício das atribuições que lhe foram delegadas através da 
Portaria nº 835/2018 - IJF, publicada no Diário Oficial do Muni-
cípio de 26.03.2018, bem como, em observância ao Regula-
mento Interno do Instituto Dr. José Frota, aprovado pelo Decre-
to nº 9.592 de 15.02.95, e considerando as disposições conti-
das no Decreto Municipal nº 13.076 de 08.02.2013. RESOLVE 
conceder o Incentivo de Titulação, no percentual de 15%            
(quinze por cento), sobre vencimento base do (a) servidor (a), 
VALDO SOUZA DOS SANTOS, matricula N° 111725-03,                      
TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM, a partir de 21.12.2021, de 
acordo com os Arts. 26 a 29 da Lei Municipal nº 9.263/2007 
(PCCS/IJF) e em conformidade com o que consta no Processo 
Administrativo N° P377193/2021. Cientifique-se, publique-se e 
cumpra-se. GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA 
DO INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, 27 de maio de 2022.                
Osmar Azevedo Aguiar Filho - SUPERINTENDENTE                       
ADJUNTO DO IJF. VISTO: Valternilo Costa Bezerra Filho - 
SECRETÁRIO EXECUTIVO - SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG. 

*** *** *** 
 

PORTARIA Nº 649/2022 – IJF 
 

DESIGNA O GESTOR E O 
FISCAL DOS CONTRATOS 
DEVIDAMENTE ASSINADOS 
E PUBLICADOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 373/2021. 

 
 A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DR. 
JOSÉ FROTA, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
inciso X, do art. 57, do Decreto nº 9.592, de 15 de fevereiro de 
1995; CONSIDERANDO  os termos do Decreto Municipal nº 
15.246/2022 e IN Conjunta nº 02/2022/CGM/PGM ante a                 
necessidade de garantir a fiel execução dos contratos, que têm 
por objeto AQUISIÇÕES DE SERINGAS HIPODÉRMICAS, 
ORIGINARIO DO EDITAL nº 7640,  Pregão Eletrônico nº 
373/2021, Processo Administrativo nº P023460/2021, que pas-
sam a fazer parte integrante deste, independente de traslado. 
RESOLVE: Art. 1º - Designar a servidora abaixo, como Gestora 
dos contratos. 
 

Nome Matrícula Cargo 

CRISTIANE RODRIGUES DE 

SOUSA 
18983.07 DIRETORA TÉCNICA 

 

Art. 2º - Designar a servidora abaixo, como Fiscal dos                    
contratos. 
 

Nome Matrícula Cargo 

GEYSA ANDRADE SALMITO 95657 
CHEFE DE NÚCLEO 

DE FARMÁCIA 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. Revogando-se as disposições em contrário. Regis-
tre-se, publique-se e cumpra-se. GABINETE DA SUPERINTEN-

DENTE DO INSTITUTO DR JOSÉ FROTA – IJF. Fortaleza, data 
da assinatura digital. Riane Maria Barbosa de Azevedo -  
SUPERINTENDENTE DO IJF. 

*** *** *** 
 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - INSTITUTO DR. 
JOSÉ FROTA-IJF - PREGÃO ELETRÔNICO – 056/2022 - 
EDITAL Nº: 7884 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - Homologo 
o resultado do procedimento licitatório nº P204941/2021, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2022, Edital nº 7884, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 300 (TREZENTOS) 
AVENTAIS DE ISOLAMENTO COM HIDROREPELENTE,     
ABRANGENDO: LAVAGEM, DESINFECÇÃO, ALVEJAMENTO, 
AMACIAMENTO, ALISAMENTO, E EMBALAGEM; ADMI-
NISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO, ABRANGENDO: COLETA/  
ENTREGA, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, CONTROLADORES 
E SUPERVISORES, INCLUINDO A REPOSIÇÃO SEM ÔNUS 
PARA INSTITUIÇÃO, DAS PEÇAS POR VENTURA EVADI-
DAS, PARA ATENDER O INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA, DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS        
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com a 
empresa: TECLAV - TECNOLOGIA E LAVAGEM INDUSTRIAL 
LTDA, CNPJ nº 05.945.932/0001-20, para o item 01, perfa-
zendo o valor global da licitação em R$ 19.800,00 (dezenove 
mil e oitocentos reais). A despesa decorrente desta licitação 
correrá à conta da dotação orçamentária consignada ao                    
Projeto/Atividade 25201.10.302.0124.2470.0001, Elemento de 
Despesa 33.90.39, Fontes de Recurso 150010020000, 
160000000000 e 162100000000, do orçamento do Instituto Dr. 
José Frota - IJF. Cientifique-se os interessados, atentando que 
sejam observadas as prescrições legais pertinentes. Publique-
se. Fortaleza, data da assinatura digital. Riane Maria Barbosa 
de Azevedo - SUPERINTENDENTE DO IJF. 

*** *** *** 
 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022 - B - 
Fundamento Legal: No Pregão Eletrônico nº 373/2021, nos 
termos do Decreto Municipal nº 12.255, de 06/09/2007, publi-
cado D.O.M de 25/09/2007 e do Decreto Federal nº 7.892 de 
23.01.2013, publicado D.O.U. de 24.01.2013, na Lei Federal nº 
8.666, de 21/6/93 e suas alterações.  Processo nº 
P023460/2021. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: INSTITUTO 
DOUTOR JOSÉ FROTA – IJF. ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 1. INSTITUTO                   
DOUTOR JOSÉ FROTA – IJF; 2. HOSPITAL DISTRITAL                    
GONZAGA MOTA/MESSEJANA - HDGMM; 3. HOSPITAL                 
DISTRITAL GONZAGA MOTA/BARRA DO CEARÁ – HDGMBC; 
4. HOSPITAL DISTRITAL EVANDRO AYRES DE MOURA – 
HDEAM; 5. HOSPITAL DISTRITAL GONZAGA MOTA/JOSÉ 
WALTER – HDGMJW; 6. HOSPITAL DISTRITAL MARIA JOSÉ 
BARROSO DE OLIVEIRA – HDMJBO; 7. HOSPITAL DISTRI-
TAL EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA – HDEBO; 8. HOSPI-
TAL E MATERNIDADE DRA. ZILDA ARNS NEUMANN –         
HMDZAN; 9. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS / 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS. DETENTORA DO 
REGISTRO DE PREÇOS: Empresa BELIEVE FARMA                   
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITA-
LARES LTDA. Objeto: O REGISTRO DE PREÇOS, PARA   
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE SERINGAS                 
HIPODÉRMICAS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA – IJF E DOS ÓRGÃOS PARTI-
CIPANTES E INTEGRANTES DA REDE MUNICIPAL DE               
SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS (FMS) 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATI-
VOS PREVISTOS NESTE TERMO DE REFERENCIA, POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 373/2021 que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores 
classificados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva 
ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto com 
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classifi-
cação do certame, conforme consta nos autos do Processo nº 
P023460/2021. Valor global da licitação: R$ 3.712.609,02 (três 
milhões, setecentos e doze mil, seiscentos e nove reais e dois 
centavos). Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da data 
da sua publicação. Foro: Fortaleza/Ceará. Data: Data da assi-
natura digital. Signatários: Dra. Riane Maria Barbosa Azevedo 
- SUPERINTENDENTE DO IJF. Gestor do Órgão Participa n-
te HOSPITAL DISTRITAL GONZAGA MOTA/MESSEJANA- 
HDGMM; Gestor do Órgão Participante HOSPITAL DISTRI -
TAL GONZAGA MOTA/BARRA DO CEARÁ – HDGMBC; 
Gestor do Órgão Participante HOSPITAL DISTRITAL     
EDMILSON BARROS DE OLIVEIRA – HDEBO; Gestor do 
Órgão Participante HOSPITAL DISTRITAL EVANDRO    
AYRES DE MOURA – HDEAM; Gestor do Órgão Participan-
te HOSPITAL DISTRITAL GONZAGA MOTA/JOSÉ WALTER 
– HDGMJW; Gestor do Órgão Participante HOSPITAL DIS -
TRITAL MARIA JOSÉ BARROSO DE OLIVEIRA – HDMJBO; 
Gestor do Órgão Participante HOSPITAL E MATERNIDADE  
DRA. ZILDA ARNS NEUMANN – HMDZAN; Gestor do Órgão 
Participante SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
(FMS). Representante da Detentora de Registro de Preço: 
Klaus Cordeiro Ximenes de Oliveira. VISTO: Marta Batista 
Landim Lima – PROCURADORA JURÍDICA DO IJF. 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO                                  
E CIDADANIA 

 
 
 PORTARIA Nº 00107/2022 - O (A) SUPERIN-
TENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
CIDADANIA – AMC, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o Decreto nº 13.297 de 10/02/2014, DOM de 
11.02.2014, art. 3º, inciso VII, e de acordo com o Processo 
P000445/2022. RESOLVE reconhecer a dívida na importância 
de R$: 569,62 (quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta 
e dois centavos) em favor do(a) servidor(a) PAULO ARAUJO 
DE SOUSA JUNIOR, portador (a) do CPF nº 786.220.003-97, 
referente às restituições de faltas/atrasos ocorridas no mês de 
novembro/2021, conforme Parecer Jurídico nº 050/2022 da 
Procuradoria Jurídica – PROJUR desta Autarquia, devendo o 
dispêndio em causa correr à conta da Dotação Orçamentária 
19201.04.122.0001.2195.0020 – Elemento de Despesa – 
3.1.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores, Fonte de                 
Recursos 1.500.0000.00.01. GABINETE DO(A) SUPERIN-
TENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
CIDADANIA –AMC, em  06 de junho de 2022. Antônio      
Ferreira Silva - SUPERINTENDENTE. (assinado por certifica-
ção digital). Gonçalo Henrique Barreto Araújo - PROCURA-
DOR JURÍDICO DA AMC  - OAB/CE Nº 16.067 (assinado por                   
certificação digital).  

*** *** *** 

 INFORMATIVO - Trata-se de INFORMATIVO 
relativo a PREGÃO ELETRÔNICO n°. 254/2022 – EDITAL Nº 

8249 (AMC), PROCESSO ADM. Nº P230243/2021 que tem 
como objeto O REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BALIZADORES E AQUI-
SIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE PARACICLOS HORIZONTAIS 
PADRONIZADOS E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO PARA ES-
TACIONAMENTO DE BICICLETAS EM ÁREAS PÚBLICAS DE 
FORTALEZA, COM O OBJETIVO DE FOMENTAR A POLÍTICA 
CICLOVIÁRIA DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS CONTIDOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DESTE EDITAL, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. Inicialmente, considerando o recebimento do 
Processo Administrativo nº P180144/2022, contendo o pedido 
de esclarecimento realizado pela empresa DELTA INDUSTRIA 
E COMERCIO DE MOBILIARIO URBANO EIRELI, relatando os 
equívocos na exigência da NBR 14.125, nas indicações dos 
itens 2, 3 e 4 do Termo de Referência – Anexo I - n° 8249/2022-
AMC - PREGÃO ELETRÔNICO n° 254/2022. Considerando, 
por conseguinte, a razoabilidade da solicitação da empresa e a 
necessidade de alteração dos itens acima indicados;  Conside-
rando ainda, o Princípio da Publicidade e os Princípios da Am-
pla Defesa e do Contraditório, consagrados na Constituição 
Federal de 1988: RESOLVE: 1. Em tempo, RETIFICAR o dis-
posto no item: 7. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS, 
do Termo de Referência – Anexo I - n° 8249/2022-AMC - PRE-
GÃO ELETRÔNICO n° 254/2022: ONDE SE LÊ: “Item. 2 PA-
RACICLO CHUMBADO. Instalação com fornecimento de para-
ciclo estruturado tipo chumbado em forma de “U” executado 
com material resistente e sem arestas vivas. Com largura de 
800 mm e altura total de 1200 mm, conforme especificado nas 
ESPECIFICAÇÕES DA TIPOLOGIA. Deve ser em tubo redon-
do ASTM - A500 de φ 57,2mm x espessura 2,0mm, de aço 
galvanizado, com tipo de revestimento classe 2: espessura 
mínima de 60 µm conforme Parecer Normativo Nº 33 e NBR 
14125,........” LEIA-SE: “Item. 2 PARACICLO CHUMBADO. 
Instalação com fornecimento de paraciclo estruturado tipo 
chumbado em forma de “U” executado com material resistente 
e sem arestas vivas. Com largura de 800 mm e altura total de 
1200 mm, conforme especificado nas ESPECIFICAÇÕES DA 
TIPOLOGIA. Deve ser em tubo redondo ASTM - A500 de φ 
57,2mm x espessura 2,0mm, de aço galvanizado, com tipo de 
revestimento classe 2: espessura mínima de 60 µm conforme 
Parecer Normativo Nº 33 e NBR 10443 e 11003,........” ONDE 
SE LÊ: “Item. 3 PARACICLO CHUMBADO PARA TERRENOS 
ARENOSOS Instalação com fornecimento de paraciclo estrutu-
rado tipo chumbado para terrenos arenosos em forma de “U” 
executado com material resistente e sem arestas vivas. Com 
largura de 800 mm e altura total de 1500 mm, conforme especi-
ficado nas ESPECIFICAÇÕES DA TIPOLOGIA. Deve ser em 
tubo redondo ASTM - A500 de φ 57,2mm x espessura 2,0mm, 
de aço galvanizado, com tipo de revestimento classe 2: espes-
sura mínima de 60 µm conforme Parecer Normativo Nº 33 e 
NBR 14125,...” LEIA-SE: “Item. 3 PARACICLO CHUMBADO 
PARA TERRENOS ARENOSOS Instalação com fornecimento 
de paraciclo estruturado tipo chumbado para terrenos arenosos 
em forma de “U” executado com material resistente e sem 
arestas vivas. Com largura de 800 mm e altura total de 1500 
mm, conforme especificado nas ESPECIFICAÇÕES DA TIPO-
LOGIA. Deve ser em tubo redondo ASTM - A500 de φ 57,2mm 
x espessura 2,0mm, de aço galvanizado, com tipo de revesti-
mento classe 2: espessura mínima de 60 µm conforme Parecer 
Normativo Nº 33 e NBR 10443 e 11003,...” ONDE SE LÊ: “Item. 
4 PARACICLO PARAFUSADO. Instalação com fornecimento de 
Paraciclo estruturado tipo parafusado em forma de “U” execu-
tado com material resistente e sem arestas vivas. Com largura 
de 800 mm e altura total de 800 mm, conforme especificado 
nas ESPECIFICAÇÕES DA TIPOLOGIA. Deve ser em tubo 
redondo ASTM - A500 de φ 57,2mm x espessura 2,0mm, de 
aço galvanizado, com tipo de revestimento classe 2: espessura 
mínima de 60 µm conforme Parecer Normativo Nº 33 e NBR 
14125,...” LEIA-SE: “Item. 4 PARACICLO PARAFUSADO. Ins-
talação com fornecimento de Paraciclo estruturado tipo parafu-
sado em forma de “U” executado com material resistente e sem 
arestas vivas. Com largura de 800 mm e altura total de 800 
mm, conforme especificado nas ESPECIFICAÇÕES DA TIPO-
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LOGIA. Deve ser em tubo redondo ASTM - A500 de φ 57,2mm 
x espessura 2,0mm, de aço galvanizado, com tipo de revesti-
mento classe 2: espessura mínima de 60 µm conforme Parecer 
Normativo Nº 33 e NBR 10443 e 11003,...” 2. Em tempo, RETI-
FICAR o disposto no item: 9. DA AMOSTRA E DO CATÁLOGO, 
do Termo de Referência – Anexo I - n°. 8249/2022-AMC - 
PREGÃO ELETRÔNICO n°. 254/2022: ONDE SE LÊ: “9.1.2 
Especificamente quanto ao paraciclo, a amostra deverá ser 
acompanhada do Relatório de Ensaio Conclusivo original, em 
nome do responsável que realiza o processo de revestimento 
do paraciclo, que comprove o atendimento dos requisitos de 
revestimento de classe 2 da norma ABNT NBR 14.125.” LEIA-
SE: “9.1.2 Especificamente quanto ao paraciclo, a amostra 
deverá ser acompanhada do Relatório de Ensaio Conclusivo 
original, em nome do responsável que realiza o processo de 
revestimento do paraciclo, que comprove o atendimento dos 
requisitos de revestimento de classe 2 da norma ABNT NBR 
10443 e 11003.” 3. Em tempo, RETIFICAR o disposto no ANE-
XO IX – RELAÇÃO DOS CÓDIGOS DO CATMAT do  edital n° 
8249/2022-AMC - PREGÃO ELETRÔNICO n° 254/2022: ON-
DE SE LÊ: “Item 1. PARACICLO CHUMBADO Instalação com 
fornecimento de paraciclo estruturado tipo chumbado em forma 
de “U” executado com material resistente e sem arestas vivas. 
Com largura de 800 mm e altura total de 1200 mm, conforme 
especificado nas ESPECIFICAÇÕES DA TIPOLOGIA. Deve ser 
em tubo redondo ASTM - A500 de φ 57,2mm x espessura 
2,0mm, de aço galvanizado, com tipo de revestimento classe 2: 
espessura mínima de 60 µm conforme Parecer Normativo Nº 
33 e NBR 14125,...” LEIA-SE: “Item 2. PARACICLO CHUMBA-
DO Instalação com fornecimento de paraciclo estruturado tipo 
chumbado em forma de “U” executado com material resistente 
e sem arestas vivas. Com largura de 800 mm e altura total de 
1200 mm, conforme especificado nas ESPECIFICAÇÕES DA 
TIPOLOGIA. Deve ser em tubo redondo ASTM - A500 de φ 
57,2mm x espessura 2,0mm, de aço galvanizado, com tipo de 
revestimento classe 2: espessura mínima de 60 µm conforme 
Parecer Normativo Nº 33 e NBR 10443 e 11003,...” ONDE SE 
LÊ: “Item 2. PARACICLO CHUMBADO PARA TERRENOS 
ARENOSOS Instalação com fornecimento de paraciclo estrutu-
rado tipo chumbado para terrenos arenosos em forma de “U” 
executado com material resistente e sem arestas vivas. Com 
largura de 800 mm e altura total de 1500 mm, conforme especi-
ficado nas ESPECIFICAÇÕES DA TIPOLOGIA. Deve ser em 
tubo redondo ASTM - A500 de φ 57,2mm x espessura 2,0mm, 
de aço galvanizado, com tipo de revestimento classe 2: espes-
sura mínima de 60 µm conforme Parecer Normativo Nº 33 e 
NBR 14125,.....” LEIA-SE: “Item 3. PARACICLO CHUMBADO 
PARA TERRENOS ARENOSOS Instalação com fornecimento 
de paraciclo estruturado tipo chumbado para terrenos arenosos 
em forma de “U” executado com material resistente e sem 
arestas vivas. Com largura de 800 mm e altura total de 1500 
mm, conforme especificado nas ESPECIFICAÇÕES DA TIPO-
LOGIA. Deve ser em tubo redondo ASTM - A500 de φ 57,2mm 
x espessura 2,0mm, de aço galvanizado, com tipo de revesti-
mento classe 2: espessura mínima de 60 µm conforme Parecer 
Normativo Nº 33 e NBR 10443 e 11003,...” ONDE SE LÊ: “Item 
3. PARACICLO PARAFUSADO Instalação com fornecimento de 
Paraciclo estruturado tipo parafusado em forma de “U” execu-
tado com material resistente e sem arestas vivas. Com largura 
de 800 mm e altura total de 800 mm, conforme especificado 
nas ESPECIFICAÇÕES DA TIPOLOGIA. Deve ser em tubo 
redondo ASTM - A500 de φ 57,2mm x espessura 2,0mm, de 
aço galvanizado, com tipo de revestimento classe 2: espessura 
mínima de 60 µm conforme Parecer Normativo Nº 33 e NBR 
14125,...” LEIA-SE: “Item 4. PARACICLO PARAFUSADO Insta-
lação com fornecimento de Paraciclo estruturado tipo parafusa-
do em forma de “U” executado com material resistente e sem 
arestas vivas. Com largura de 800 mm e altura total de 800 
mm, conforme especificado nas ESPECIFICAÇÕES DA TIPO-
LOGIA. Deve ser em tubo redondo ASTM - A500 de φ 57,2mm 
x espessura 2,0mm, de aço galvanizado, com tipo de revesti-
mento classe 2: espessura mínima de 60 µm conforme Parecer 
Normativo Nº 33 e NBR 10443 e 11003,...” Registre-se. Publi-
que-se. Fortaleza, 03 de junho de 2022. Antônio Ferreira 

Silva - SUPERINTENDENTE DA AMC (Assinado por Certifica-
do Digital). VISTO: Gonçalo Henrique Barreto Araújo - PRO-
CURADOR JURÍDICO DA AMC - OAB/CE Nº 16.067 (Assina-
do por Certificado Digital). 

 

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DA FAMÍLIA CIDADÃ 

 

 PORTARIA 0029/2022 - FUNCI -  O(A) PRESI-
DENTE DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DA FAMÍLIA CIDADÃ, 
no uso de suas atribuições legais. RESOLVE nomear, nos 
termos do art. 11, item II da Lei nº 6.794, de 27.12.1990, do 
Estatuto dos Servidores do Município de Fortaleza, publicado 
no DOM nº 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, HELOISA  
HELENA SOUSA PEREIRA, para exercer o cargo em comissão 
de ARTICULADOR, simbologia DNS-3, do(a) GERÊNCIA DE 
PROTEÇÃO DOS DIREITOS E GARANTIAS, integrante da 
estrutura administrativa do(a) FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DA 
FAMÍLIA CIDADÃ, a partir de 01/06/2022. Jose Iraguassu 
Teixeira Filho - PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA 
E DA FAMÍLIA CIDADÃ. José Sarto Nogueira Moreira - 
PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheir o 
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 
 EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP 13KG Nº 12/2022– 
FUNCI - NATUREZA DO ATO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP 13Kg PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS PROJETOS 
DESENVOLVIDOS PELA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DA 
FAMÍLIA CIDADÃ – FUNCI, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DA FAMÍLIA CIDADÃ E A EM-
PRESA PETROLINA COMERCIAL DE GAS LTDA., PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA (PROCESSO ADM Nº 
P125562/2022). DO OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento de recarga de gás liquefeito de petróleo – GLP 
13kg para a Fundação da Criança e da Família Cidadã –         
FUNCI, conforme as especificações constantes no Projeto 
Básico. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato 
tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho 
de 1993, especialmente o art. 24, inciso II, e alterações                    
posteriores, os preceitos do direito público, e, ainda outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto, bem 
como o Processo Administrativo n.° 125562/2022. DO PRAZO: 
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua publicação. O presente instrumento 
deve ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da 
Lei Federal n. 8.666/1993. DO VALOR: O valor global a quantia 
de R$ 8.750,00 (oito mil e setecentos e cinquenta reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: Unidade Orça-
mentária: 31201 Classificação Orçamentária: 08.243.0001. 
2016.0041 Elemento de Despesa: 33.90.30 Fonte: 
150000000001 Unidade Orçamentária: 31201 Classificação 
Orçamentária: 08.243.0181.1202.0002 Elemento de Despesa: 
33.90.30 Fonte: 150000000001 Unidade Orçamentária: 31201 
Classificação Orçamentária: 08.243.0186.2046.0001 Elemento 
de Despesa: 33.90.30 Fonte: 150000000001 Unidade Orça-
mentária: 31201 Classificação Orçamentária: 08.243.0181. 
2077.0001 Elemento de Despesa: 33.90.30 Fonte: 
150000000001 Unidade Orçamentária: 31201 Classificação 
Orçamentária: 14.243.0186.2051.0001 Elemento de Despesa: 
33.90.30 Fonte: 150000000001 DA FISCALIZAÇÃO: O pre-
sente Contrato será monitorado pelo servidor Sr. JOSÉ                   
SÉRGIO MOTA SILVA JÚNIOR, matrícula: 11869502 (DIAF) 
doravante denominado GESTOR de contrato e pelo servidor Sr. 
JOSÉ AVELINO DA LUZ FILHO, portador do CPF de n° 
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233.766.603-44, doravante denominado fiscal de contrato, a 
quem competirá, cumprir o estabelecido na Lei 8666/93 e De-
creto Municipal N° 15.246/2022. DATA: 23 de maio de 2022 
ASSINATURAS: ASSINAM O PRESENTE CONTRATO: Sr. 
José Iraguassú Teixeira Filho – PRESIDENTE DA FUNDA -
ÇÃO DA CRIANÇA E DA FAMÍLIA CIDADÃ – FUNCI  e a  
EMPRESA PETROLINA COMERCIAL DE GÁS LTDA. -    
REPRESENTADA NESTE ATO PELOS SÓCIOS Sr. Carlos 
Haroldo Nogueira de Vasconcelos  e/ou Sr. Francisco    
Haroldo Carvalho Mapurunga.  VISTO da Sra. Gabrielle  
Gadelha Costa Cavalcante Nogueira - PROCURADORA 
JURIDICA – FUNCI -  OAB/CE 23.986.  
 
 

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DE FORTALEZA 

 
 
 CONTRATO DE TRABALHO Nº 404/1985 -  Pelo 
presente contrato individual de trabalho que entre si celebram, 
como partes, a FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DE                   
FORTALEZA, neste Ato, denominada EMPREGADORA,                  
representada por sua Superintendente Drª Francisca Firmo 
Cavalcante Fontoura e Marcos Antonio da Costa x.x.x.x.x.x.x.x. 
bras. maior, res. dom. nesta Capital portador(a) da CTPS Nº   , 
Série   ,  denominado(a) EMPREGADO(a), fica certo e ajustado 
o que se segue estipulado nas Cláusulas abaixo, com funda-
mento no Art. 1º, § Único, ítem II, do Decreto N° 5292, de 22 de 
Março de 1979, e de conformidade com a autorização do Exce-
lentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Fortaleza, constante do 
presente contrato: CLÁUSULA 1ª – O EMPREGADO(a) se 
obriga a prestar com zêlo, eficiência e lealdade, ao EMPRE-
GADOR, a que cujos Regulamentos se subordinará a execução 
contrato serviços profissionais da função de Agente Administra-
tivo Aux. 04 CLA com lotação no Departamento de Administra-
ção, da Estrutura  Administrativa desta Repartição. CLÁUSULA 
2ª – O EMPREGADOR pagará ao EMPREGADO(a) o salário 
mensal de Cr$ 333.120, (TREZENTOS E TRINTE E TRES MIL 
E CENTO E VINTE CRUZEIROS X;X;X;X;X), no qual já vai 
incluído o repouso semanal remunerado. CLÁUSULA 3ª – A 
carga horária mensal de trabalho, será de 180 HS, podendo 
estender-se a horas suplementares quando as circunstâncias o 
exigirem no horário que for estipulado por quem de direito. 
CLÁUSULA 4ª - O presente contrato será por prazo indetermi-
nado e vigorará a partir da data de sua assinatura. E por haver 
assim ajustado, as partes contratantes firmam o presente                  
instrumento, em 04 (QUATRO) vias de igual teor, na presença 
de duas testemunhas, o qual será publicado no Diário Oficial 
do Município. Fortaleza, 25 de junho de 1985. Drª. Francisca 
Firmo Cavalcante Fontoura - EMPREGADORA. Marcos 
Antonio da Costa - EMPREGADO(A). Autorizo: Vereador 
Djalma Eufrasio Rodrigues - PREFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA.  

 

EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DE FORTALEZA 

 

 CONTRATO DE TRABALHO - Pelo presente 
contrato de trabalho por tempo indeterminado que entre si 
fazem a Empresa de Urbanização de Fortaleza – EMURF, sita 
à Rua Prof ° Juraci de Oliveira, 01, neste ato denominada    
simplesmente CONTRATANTE, representada pelo Diretor    
Presidente Eng° Joaquim Percílio Coelho Neto e MARCÍLIO 
LEITE COELHO, brasileiro, residente nesta Capital, Carteira 
Profissional n° 244332, Série 247, Carteira de Identidade n° 
206463, adiante denominado simplesmente Contratado nos 
termos do Ato Complementar n° 52 de 02 de maio de 1969, fica 
estabelecido o seguinte: CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRA-
TADO se obriga a executar os trabalhos de CONTADOR;     

CLÁSULA SEGUNDA – O CONTRATADO perceberá o salário 
de Cr$ 849.456 (oitocentos e quarenta e nove mil, quatrocentos 
e cinquenta e seis cruzeiros); CLÁUSULA TERCEIRA – O pre-
sente contrato vigorará a partir de sua assinatura e reger-se-á 
pelas normas contidas na CLT, aplicando-se subsidiariamente a 
legislação municipal relativa à espécie; CLÁUSULA QUARTA – 
O CONTRATADO se obriga a frequentar cursos para que for 
selecionado e a realizar viagens ou estudos que lhes forem 
ordenados pela CONTRATANTE, podendo exercer cargo em 
comissão sem quebra de vinculo contratual, o contratado , além 
do seu salário poderá perceber uma gratificação quando no 
exercício de cargo em comissão, desde que faça opção por 
escrito; CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATANTE descontará 
do CONTRATADO não só o que for de lei, como ainda a                 
importância correspondente aos danos causados pelo                      
CONTRATADO, por dolo ou culpa nos termos do § 1° Art. 462 
da CLT, podendo também ser responsabilizado por crimes 
contra a Administração Pública, qualificando-se para efeitos 
penais nos termos do Art. 327 do Código Penal; CLÁUSULA 
SEXTA – AO CONTRATADO será pago o repouso semanal  
atendidas as disposições as disposições da Lei n° 605 de 05 
de janeiro de 1969 e seu regulamento aprovado pelo Decreto – 
Lei n° 27043 de 12 agosto de 1949; CLÁUSULA SÉTIMA – O 
CONTRATADO se obriga a trabalhar 240 (duzentos e quarenta) 
horas mensais; CLÁUSULA  OITAVA – O presente contrato 
poderá ser rescindido por necessidade ou término de serviço 
em qualquer época por iniciativa do CONTRATANTE ou                  
CONTRATADO; CLÁUSULA NONA – O Foro deste contrato é o 
de Fortaleza,  Capital do Estado do Ceará , com exclusão de 
qualquer outro. E por estarem assim justas e contratadas,        
assinam as partes contratantes o presente termo em 03 (três) 
vias, na presença de 02 (duas) testemunhas. Fortaleza, 01 de 
Abril de 1985. CONTRATANTE: Joaquim Percílio Coelho 
Neto. CONTRATADO: Marcílio Leite Coelho. TESTEMUNHA: 
____________________________. DE ACORDO: Eng° Cesar 
Cals Neto - PREFEITO DE FORTALEZA. 
 
 

EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO                               
DE FORTALEZA S.A. 

 
 

 PORTARIA  Nº 017 DE 28 DE MAIO DE 2022 - 
O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE TRANSPORTE 
URBANO DE FORTALEZA S/A - ETUFOR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 32, do Estatuto Social, publicado 
em 02.03.1994. Resolve: NOMEAR, a partir de 28 de maio de 
2022, os abaixo listados como gestores da Carta Contrato Nº 
06-A/2022, firmado entre a ETUFOR e a empresa ULTIMATUM 
CEARÁ LTDA. • JOSÉ ELSON DAMASCENO FILHO - Titular 
(Matrícula 21545). • JOSÉ ANTUNES TEIXEIRA FILHO - Subs-
tituto (Matrícula 22398). Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
David Arison da Rocha Bezerra Cavalcante - DIRETOR 
PRESIDENTE DA ETUFOR. 

*** *** *** 
 
 PORTARIA  Nº 018 DE 02 DE JUNHO DE 2022 - 
O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE TRANSPORTE 
URBANO DE FORTALEZA S/A - ETUFOR, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 32, do Estatuto Social, publi-
cado em 02.03.1994. Resolve: NOMEAR, a partir de 02 de 
junho de 2022, os abaixo listados como gestores do Carta 
Contrato Nº 010/2022, firmado entre a ETUFOR e a empresa 
HABILE TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA. • JEAN RICARDO 
GAIOSO CARNEIRO (Matrícula 20930) – Titular. • JOSÉ                
ROBÉRIO XAVIER DOS SANTOS (Matrícula 20702) – Substi-
tuto. Registre-se, publique-se e cumpra-se. David Arison da 
Rocha Bezerra Cavalcante - DIRETOR PRESIDENTE DA 
ETUFOR. 
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PODER LEGISLATIVO 
“MATÉRIAS PUBLICADAS POR EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE   
 DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA”  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.043,  
DE 02 DE JUNHO DE 2022 

  
Dispõe sobre a mudança de 
nome do logradouro conhecido 
como Polo de Lazer do Merca-
do do José Walter para Praça 
Francisca Maia de Souza         
(Cumadi Chica), na forma que 
indica. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 
36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza.            
PROMULGA: Art. 1º - Fica oficializada a mudança de nome do 
logradouro conhecido como Polo de Lazer do Mercado do José 
Walter, localizado na Avenida L com a Avenida I, Conjunto José 
Walter, Município de Fortaleza, para Praça Francisca Maia de 
Souza (Cumadi Chica). Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de  junho de 2022.    
Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.045,  
DE 02 DE JUNHO DE 2022 

  
Altera o Decreto Legislativo nº 
1.012, de 23 de fevereiro de 
2022, na forma que indica. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 
36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza. PRO-
MULGA: Art. 1º - A ementa do Decreto Legislativo nº 1.012, de 
23 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: “Denomina Professor Marcos Dorelande de Sousa Albu-
querque o Centro de Educação Infantil (CEI) a ser construído 
na Rua Bom Jesus, próximo ao nº 300, no Bairro Granja Lisbo-
a.” (NR). Art. 2º - O art. 1º do Decreto Legislativo nº 1.012, de 
23 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: “Art. 1º - Fica denominado Professor Marcos Dorelande de 
Sousa Albuquerque o Centro de Educação Infantil (CEI) a ser 
construído na Rua Bom Jesus, próximo ao nº 300, no Bairro 
Granja Lisboa.” (NR). Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de  junho de 2022.     
Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.046,  
DE 02 DE JUNHO DE 2022 

Denomina de Mercado dos              
Pinhões Tarcísio Sardinha o 
mercado conhecido por Merca-
do dos Pinhões, localizado na 
Praça Visconde de Pelotas,   
entre as Ruas Gonçalves Ledo 
e Nogueira Acioli, no Bairro          
Aldeota, em Fortaleza, na            
forma que indica. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 

36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza.   
PROMULGA: Art. 1º - Fica denominado de Mercado dos                 
Pinhões Tarcísio Sardinha o mercado conhecido por Mercado 
dos Pinhões, localizado na Praça Visconde de Pelotas, entre as 
Ruas Gonçalves Ledo e Nogueira Acioli, no Bairro Aldeota, em 
Fortaleza. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de  junho 
de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.047,  
DE 02 DE JUNHO DE 2022 

 
Denomina de Mini Areninha                  
Antônio de Freitas a miniareni-
nha localizada na Rua Padre 
Ascenço Gago com a Rua Frei 
Alemão, no Bairro Serrinha. 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 
36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza. PRO-
MULGA: Art. 1º - Fica denominada de Mini Areninha Antônio de 
Freitas a miniareninha localizada na Rua Padre Ascenço Gago 
com a Rua Frei Alemão, no Bairro Serrinha. Art. 2º - Este 
Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, 
em 02 de junho de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva 
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.048,  
DE 02 DE JUNHO DE 2022 

 
Outorga o Título de Cidadão 
Honorário de Fortaleza ao             
Senhor José de Ribamar               
Barros Oliveira, na forma que 
indica. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 
36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza.        
PROMULGA: Art. 1º - Fica outorgado ao Senhor José de                   
Ribamar Barros Oliveira o Título de Cidadão Honorário de 
Fortaleza. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de junho 
de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.049,  
DE 02 DE JUNHO DE 2022 

 
Concede o Título de Cidadão 
Honorário de Fortaleza ao Se-
nhor Marcelo da Rocha Pinto. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 
36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza. PRO-
MULGA: Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário 
de Fortaleza ao Senhor Marcelo da Rocha Pinto. Art. 2º - Este 
Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ            
BARROS DE ALENCAR, em 02 de junho de 2022. Vereador 
Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.050,  
DE 02 DE JUNHO DE 2022 

 
Denomina de Professora Maria 
Luiza Mota Machado o Centro 
de Educação Infantil localizado 
no Conjunto Habitacional                 
Miguel Arraes, no Município de 
Fortaleza. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 
36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza. PRO-
MULGA: Art. 1º - Fica denominado de Professora Maria Luiza 
Mota Machado o Centro de Educação Infantil localizado no 
Conjunto Habitacional Miguel Arraes, no Município de Fortale-
za. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de junho de 2022.             
Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.051,  
DE 02 DE JUNHO DE 2022 

 
Denomina de Professor                 
Genuíno Francisco de Sales o 
Centro de Educação Infantil    
localizado na Avenida Costa e 
Silva com a Rua 12H, Bairro 
José Walter, no Município de 
Fortaleza. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições expressas no artigo 
36, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Fortaleza. PRO-
MULGA: Art. 1º - Fica denominado de Professor Genuíno Fran-
cisco de Sales o Centro de Educação Infantil localizado na 
Avenida Costa e Silva com a Rua 12H, Bairro José Walter, no 
Município de Fortaleza. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de junho 
de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 699/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                    
assessor parlamentar BEATRIZ DE MELLO TEIXEIRA, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Pedro 
França. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
02 de maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 700/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, RESOLVE nomear como                    
assessor parlamentar ZENEIDA DA SILVA MOURA, para                  
exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Pedro 
França. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
02 de maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 701/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                   
assessor parlamentar ADRIANO MOREIRA DE MENEZES, 
para exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador 
Pedro França. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE                    
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio              
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 702/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                     
assessor parlamentar GLAWSON RIBEIRO GUIMARÃES, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Pedro 
França. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
02 de maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 703/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como asses-
sor parlamentar ANA NAIRA CAMPELO DE QUEIROZ, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Pedro 
França. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
02 de maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 704/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                      
assessor parlamentar ALANDERSON CASTELO BRANCO DE 
MOURA, para exercer suas atividades junto ao Gabinete do 
Vereador Pedro França. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 705/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                 
assessor parlamentar FELIPE PINHO COSTA, para exercer 
suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Pedro França. 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de 
maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 706/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                   
assessor parlamentar FRANCISCO GUILHERME RODRIGUES 
CAMINHA, para exercer suas atividades junto ao Gabinete do 
Vereador Pedro França. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 707/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                        
assessor parlamentar ANTÔNIO AUGUSTO BERNARDINO DE 
SOUSA, para exercer suas atividades junto ao Gabinete do 
Vereador Pedro França. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio 
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Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 708/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                       
assessor parlamentar TICIANA QUEIROZ LEITÃO, para                     
exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Pedro 
França. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
02 de maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 709/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                        
assessor parlamentar LUCAS MAFRA SOUSA, para exercer 
suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Pedro França. 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de 
maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 710/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                      
assessor parlamentar LUIZ GUILHERME ALMEIDA CAFE,  
para exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador 
Pedro França. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE                   
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                      
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 711/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                     
assessor parlamentar FRANCISCO WELTON ROLIM DE 
SOUZA, para exercer suas atividades junto ao Gabinete do 
Vereador Pedro França. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 712/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                    
assessor parlamentar RAIMUNDO FERREIRA PONTES NETO, 
para exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador 
Pedro França. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE                   
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                    
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

 ATO Nº 713/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                   
assessor parlamentar LUANA DO NASCIMENTO CASTELO 
BRANCO, para exercer suas atividades junto ao Gabinete do 
Vereador Pedro França. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

 ATO Nº 714/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                      
assessor parlamentar VITORIA KARENN SANTOS MATIAS, 
para exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador 
Pedro França. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE                  
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 715/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                   
assessor parlamentar LÚCIA DE FÁTIMA DE ALMEIDA                   
PONTES, para exercer suas atividades junto ao Gabinete do 
Vereador Pedro França. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 716/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                     
assessor parlamentar MARIA APARECIDA COSTA LIMA, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete da Vereadora Nega 
do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                   
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 717/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                        
assessor parlamentar FRANCISCO VIDAL DA SILVA JÚNIOR, 
para exercer suas atividades junto ao Gabinete da Vereadora 
Nega do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 718/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                       
assessor parlamentar ELISÂNGELA DA SILVA NASCIMENTO, 
para exercer suas atividades junto ao Gabinete da Vereadora 
Nega do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 719/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                       
assessor parlamentar CECILIA ILEANA DE ARAÚJO                           
PEIXOTO, para exercer suas atividades junto ao Gabinete da 
Vereadora Nega do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador 
Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 720/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
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legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                        
assessor parlamentar ADRIANA FERREIRA DE SOUSA LIMA, 
para exercer suas atividades junto ao Gabinete da Vereadora 
Nega do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 721/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                     
assessor parlamentar ANDRILL DE ARAÚJO AGUIAR, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete da Vereadora Nega 
do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                   
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 722/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                      
assessor parlamentar LUIS EDUARDO BERLAMINO LOPES, 
para exercer suas atividades junto ao Gabinete da Vereadora 
Nega do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 723/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                  
assessor parlamentar MANUEL ANDRÉ CAPELO                                 
RODRIGUES, para exercer suas atividades junto ao Gabinete 
da Vereadora Nega do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL 
JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022.                   
Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 724/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                        
assessor parlamentar CLARA VASCONCELOS ABREU, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete da Vereadora Nega 
do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 725/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                 
assessor parlamentar ELANO RIBEIRO FREITAS, para exercer 
suas atividades junto ao Gabinete da Vereadora Nega do                
Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE                     
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 726/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                   

assessor parlamentar GUSTAVO LOPES DE SOUZA, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete da Vereadora Nega 
do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                  
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 727/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                    
assessor parlamentar JOSÉ DANIEL DA COSTA, para exercer 
suas atividades junto ao Gabinete da Vereadora Nega do           
Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE                 
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 728/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                     
assessor parlamentar JAIR DA SILVA COELHO, para exercer 
suas atividades junto ao Gabinete da Vereadora Nega do                 
Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE               
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
                     
 ATO Nº 729/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                  
assessor parlamentar WALDERY LOPES BRAGA, para exercer 
suas atividades junto ao Gabinete da Vereadora Nega do                
Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE                
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 730/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                    
assessor parlamentar FRANCISCO JAYDSON COELHO DE 
ALMEIDA, para exercer suas atividades junto ao Gabinete da 
Vereadora Nega do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador 
Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 731/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                       
assessor parlamentar MARIA ALCILEIDE FERNANDES DOS 
SANTOS, para exercer suas atividades junto ao Gabinete da 
Vereadora Nega do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador 
Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 732/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                     
assessor parlamentar ANTÔNIA CAMILA RODRIGUES                      
ROCHA, para exercer suas atividades junto ao Gabinete da 
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Vereadora Nega do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador 
Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 733/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                     
assessor parlamentar RENATA LEE CORDEIRO KARAN                          
AGUIAR, para exercer suas atividades junto ao Gabinete da 
Vereadora Nega do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador 
Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 734/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                    
assessor parlamentar LARISSA LOPES DE SOUSA, para     
exercer suas atividades junto ao Gabinete da Vereadora Nega 
do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 735/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                   
assessor parlamentar GILSON DE SOUZA RODRIGUES, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete da Vereadora Nega 
do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                       
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 736/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                     
assessor parlamentar RONDINELLY TAVARES MORAIS, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete da Vereadora Nega 
do Henrique Jorge. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio               
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 737/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                  
assessor parlamentar JEAN CARLOS BRITO MONÇÃO, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Daniel 
Borges. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
02 de maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

 ATO Nº 738/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                       
assessor parlamentar EDILANIO LOURO DE SOUZA, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Daniel 
Borges. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
02 de maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

 ATO Nº 739/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                    
assessor parlamentar HELENA OLIVEIRA DOS SANTOS, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Daniel 
Borges. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
02 de maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 740/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                      
assessor parlamentar SÁVIO PEREIRA GURGEL, para exercer 
suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Daniel Borges. 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de 
maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 741/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                      
assessor parlamentar RAIMUNDO CÂNDIDO ALVES, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Daniel 
Borges. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
02 de maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 742/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                  
assessor parlamentar PATRICIA RODRIGUES                     
MONTENEGRO,  para exercer suas atividades junto ao                    
Gabinete do Vereador Daniel Borges. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador 
Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 743/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                     
assessor parlamentar JANDY FÁBIO MOREIRA, para exercer 
suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Daniel Borges. 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de 
maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 744/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                   
assessor parlamentar FRANCISCA CELOI DE MELO                       
BARRETO,  para exercer suas atividades junto ao Gabinete do 
Vereador Daniel Borges. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 745/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                
assessor parlamentar FRANCISCO CLÁUDIO GOMES DE 
SOUZA CARDOSO, para exercer suas atividades junto ao 
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Gabinete do Vereador Daniel Borges. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador 
Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 746/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                 
assessor parlamentar TASSIA CAVALCANTI DE ALCÂNTARA, 
para exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador 
Daniel Borges. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE                   
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 747/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                   
assessor parlamentar SUYANNY LOPES DE OLIVEIRA               
GOMES, para exercer suas atividades junto ao Gabinete do 
Vereador Daniel Borges. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 748/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                     
assessor parlamentar JOSÉ WILLAME TORRES ARAÚJO 
FILHO,  para exercer suas atividades junto ao Gabinete do 
Vereador Daniel Borges. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

 ATO Nº 749/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                   
assessor parlamentar MARCUS PAULO FERREIRA, para       
exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Daniel 
Borges. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
02 de maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 750/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                     
assessor parlamentar LUIS CARLOS ALEXANDRINO GOMES, 
para exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador 
Daniel Borges. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE                   
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio             
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

 ATO Nº 751/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                  
assessor parlamentar STEPHANIE MONTE GALDINO, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Daniel 
Borges. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
02 de maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

 ATO Nº 752/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                   
assessor parlamentar FRANCISCO RODRIGUES E SILVA, 
para exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador 
Daniel Borges. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE                    
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio             
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
                     
 ATO Nº 753/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                   
assessor parlamentar SAMILA RAQUEL ESCÓCIA DA CUNHA, 
para exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador 
Daniel Borges. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE              
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
                     
 ATO Nº 754/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                 
assessor parlamentar JULIANA SILVA CARVALHO, para                   
exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Adams 
Gomes. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
02 de maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 755/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                   
assessor parlamentar JOSÉ EVANALDO ALVES DA SILVA, 
para exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador 
Adams Gomes. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE             
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 756/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                   
assessor parlamentar FRANCISCO WAGNER RODRIGUES 
SOARES, para exercer suas atividades junto ao Gabinete do 
Vereador Adams Gomes. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 757/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                  
assessor parlamentar APARECIDA VALESKA ALVES                        
FERREIRA,  para exercer suas atividades junto ao Gabinete do 
Vereador Adams Gomes. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 758/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
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MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                   
assessor parlamentar LILIAN DE FREITAS PINHEIRO, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Adams 
Gomes. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
02 de maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 759/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                   
assessor parlamentar FRANCISCO LAFAYETTE ATILA                    
PINHEIRO SOARES, para exercer suas atividades junto ao 
Gabinete do Vereador Adams Gomes. PAÇO MUNICIPAL   
JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022.             
Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 760/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                    
assessor parlamentar ANTÔNIO EDINO GOMES COUTINHO, 
para exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador 
Adams Gomes. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE            
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                  
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 761/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como             
assessor parlamentar TARCIZO SEMIAO RODRIGUES FILHO, 
para exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador 
Adams Gomes. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE          
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio                  
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 762/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como               
assessor parlamentar NATÁLIA SANTANA FAÇANHA                    
PORTELA, para exercer suas atividades junto ao Gabinete do 
Vereador Adams Gomes. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS 
DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 763/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                    
assessor parlamentar CIBELE FERREIRA DA SILVA, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Adams 
Gomes. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
02 de maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 764/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                     
assessor parlamentar MARIA ROSA ARAÚJO, para exercer 
suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Adams Gomes. 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de 

maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 765/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                    
assessor parlamentar RAFAEL LUNA VALLE,  para exercer 
suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Adams Gomes. 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de 
maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 766/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                    
assessor parlamentar ARIADNA MEDEIROS GONÇALVES 
DOS SANTOS, para exercer suas atividades junto ao Gabinete 
do Vereador Adams Gomes. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ                      
BARROS DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador 
Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 767/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                     
assessor parlamentar JOSIANE BAZILIO DE SOUZA, para 
exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Adams 
Gomes. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 
02 de maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 768/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                     
assessor parlamentar FELIPE SILVADE MOURA, para exercer 
suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Adams Gomes. 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de 
maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 769/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                    
assessor parlamentar ISADORA FALCÃO LUCAS, para exercer 
suas atividades junto ao Gabinete do Vereador Adams Gomes. 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de 
maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 770/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                    
assessor parlamentar DAIANE ALMEIDA VENÂNCIO DE                  
FARIAS, para exercer suas atividades junto ao Gabinete do 
Vereador José Freire. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio            
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 771/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
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legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE nomear como                            
assessor parlamentar LUIZ GONZAGA DE SOUSA JÚNIOR, 
para exercer suas atividades junto ao Gabinete do Vereador 
José Freire. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, 
em 02 de maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva 
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 772/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE, nomear nesta data, 
nos termos da Lei Complementar nº 0198 de 12.01.2015, 
D.O.M de 20.01.2015, HÉLIDA GADELHA DE OLIVEIRA, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL DA MESA DIRETORA, símbolo DGA-3. PAÇO MU-
NICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de maio de 
2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 773/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE, nomear nesta data, 
nos termos da Lei Complementar nº 0143 de 21.03.2013, 
D.O.M de 22.03.2013, RITA DE CÁSSIA NOGUEIRA                           
PINHEIRO, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR TÉCNICO, símbolo AT-1. PAÇO MUNICIPAL 
JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022.                      
Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 774/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE, nomear nesta data, 
nos termos da Lei Ordinária nº 8.252 de 09.03.1999, D.O.M de 
09.03.1999, MARIA MARGARETH ALBUQUERQUE PEREIRA, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de                     
ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO, símbolo AT-3.           
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de 
maio de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO Nº 775/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE, nomear nesta data, 
nos termos da Lei Ordinária nº 8.252 de 09.03.1999, D.O.M de 
09.03.1999, MIKAELY FREITAS SOUSA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO                   
ADMINISTRATIVO, símbolo AT-3. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. Vereador 
Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

 ATO Nº 776/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE, nomear nesta data, 
nos termos da Lei Ordinária nº 8.252 de 09.03.1999, D.O.M de 
09.03.1999, FRANCISCO CLÁUDIO NUNES DA ROCHA, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO, símbolo AT-3. PAÇO MUNI-
CIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 02 de maio de 2022. 
Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

 ATO Nº 791/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, CRISTIANY LEMORA DA SILVA MARQUES da função de 
Assessor Parlamentar vinculado ao mandato do Vereador         
Michel Lins. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, 
em 29 de abril de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva 
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 792/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, JOSE JURACI DE MENDONÇA da função de Assessor 
Parlamentar vinculado ao mandato do Vereador Michel Lins. 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 29 de 
abril de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 793/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, PRISCILA VASCONCELOS LEMOS da função de                      
Assessor Parlamentar vinculado ao mandato do Vereador     
Michel Lins. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, 
em 29 de abril de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva 
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 794/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, GLAILTON ROBSON COSTA PINTO da função de                
Assessor Parlamentar vinculado ao mandato do Vereador         
Michel Lins. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, 
em 29 de abril de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva 
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 795/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, BEATRIZ DE MELLO TEIXEIRA da função de Assessor 
Parlamentar vinculado ao mandato do Vereador Michel Lins. 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 29 de 
abril de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 796/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, ZENEIDA DA SILVA MOURA da função de Assessor        
Parlamentar vinculado ao mandato do Vereador Michel Lins. 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 29 de 
abril de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 

 ATO Nº 797/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, ADRIANO MOREIRA DE MENEZES da função de                 
Assessor Parlamentar vinculado ao mandato do Vereador  
Michel Lins. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, 
em 29 de abril de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva 
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
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 ATO Nº 798/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, GLAWSON RIBEIRO GUIMARAES da função de                    
Assessor Parlamentar vinculado ao mandato do Vereador    
Michel Lins. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, 
em 29 de abril de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva 
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 799/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, ANA NAIRA CAMPELO DE QUEIROZ da função de As-
sessor Parlamentar vinculado ao mandato do Vereador Michel 
Lins. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 29 
de abril de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRE-
SIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 800/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, ALANDERSON CASTELO BRANCO DE MOURA da 
função de Assessor Parlamentar vinculado ao mandato do 
Vereador Michel Lins. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, em 29 de abril de 2022. Vereador Antônio                     
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 801/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, FELIPE PINHO COSTA da função de Assessor Parla-
mentar vinculado ao mandato do Vereador Michel Lins. PAÇO 
MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 29 de abril de 
2022. Vereador Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 802/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, FRANCISCO GUILHERME RODRIGUES CAMINHA da 
função de Assessor Parlamentar vinculado ao mandato do 
Vereador Michel Lins. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, em 29 de abril de 2022. Vereador Antônio                 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 803/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVEEXONERAR, nesta 
data, SUZANA ALVES DE OLIVEIRA FILHA da função de                
Assessor Parlamentar vinculado ao mandato do Vereador  
Emanuel Acrizio. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE              
ALENCAR, em 29 de abril de 2022. Vereador Antônio              
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 804/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, ANA CLAUDIA DANTAS DE MENEZES da função de 

Assessor Parlamentar vinculado ao mandato do Vereador    
Marcio Martins. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE               
ALENCAR, em 29 de abril de 2022. Vereador Antônio                 
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 805/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, MARCIA HONORATO DA CONCEICAO DE LIMA da 
função de Assessor Parlamentar vinculado ao mandato da 
Vereadora Enfermeira Ana Paula. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 29 de abril de 2022. Vereador 
Antônio Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 806/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, MARIA DO SOCORRO SOUSA RAFAEL da função de 
Assessor Parlamentar vinculado ao mandato da Vereadora 
Enfermeira Ana Paula. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, em 29 de abril de 2022. Vereador Antônio                   
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 807/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, DEBORA MARIA MESQUITA SOUSA da função de               
Assessor Parlamentar vinculado ao mandato da Vereadora 
Enfermeira Ana Paula. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, em 29 de abril de 2022. Vereador Antônio              
Henrique da Silva - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO Nº 808/2022 - O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 36 – II da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RESOLVE EXONERAR, nesta 
data, TAIS RENATA COSTA MOREIRA da função de Assessor 
Parlamentar vinculado ao mandato da Vereadora Enfermeira 
Ana Paula. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, 
em 29 de abril de 2022. Vereador Antônio Henrique da Silva 
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E RATI-
FICAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 757/2022 - Do 
Objeto: Aquisição de 07 (sete) bandeira do Estado do Ceará, 3 
(três) bandeiras de Cidade de Fortaleza e 1 (uma) bandeira do 
Brasil, com intuito de atender a demanda da Câmara Municipal 
de Fortaleza. Do Contratado: CBF COMÉRCIO DE                           
CONFECÇÕES BANDEIRAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 17.365.274/0001-87. Do Valor: R$ 1.270,00 (hum mil,                   
duzentos e setenta reais). Do Fundamento Legal: Art. 24 da Lei 
nº 8.666/93 combinado com a alínea “a” do Inciso II do Art. 1° 
do Decreto n° 9.412/2018. Da Dotação Orçamentária: 01.031. 
0002.2783.0002 Elemento de Despesa 33.90.30, Fonte de 
Recurso 103 do orçamento da Câmara Municipal de Fortaleza. 
Data da assinatura: 07 de junho de 2022. Assinaturas: Maria 
Aparecida de Águila Maciel - DIRETORA ADMINISTRATIV A 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  RATIFICO:               
Waldênia Márcia da Silva Barbosa - DIRETORA GERAL D A 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 


